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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000136-77.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.000136-0/MS  

APELANTE : CARLOS RUBEN SANCHEZ GARCETE 

ADVOGADO : JOAO MANOEL ARMOA e outro 

CODINOME : CARLOS RUBENS SANCHEZ GARCETE 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : JOANA IZABEL CARDOSO 

No. ORIG. : 00001367720014036002 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Carlo Ruben Sanchez Garcete, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, negou 

provimento ao seu apelo (fl. 901). 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência ao artigo 44 do Código Penal, ao argumento de que tem direito à substituição da pena privativa 

de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que estão presentes os requisitos do inciso I desse dispositivo legal e a 

presença de circunstâncias desfavoráveis, por si só, não representam impedimento para o deferimento do benefício;  

b) dissídio jurisprudencial com julgado deste tribunal, no que toca ao entendimento de que restou configurada a conduta 

delitiva imputada ao acusado na denúncia relativa à lavagem de dinheiro. Segundo o precedente apontado, para a 

configuração do delito em questão é imprescindível a prova da existência do crime antecedente, a qual não foi 
devidamente produzida nos autos por meio de exame pericial químico-toxicológico exigível no caso de notícia de 

tráfico ilícito de entorpecentes; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 2/1374 

c) violação do artigo 33, parágrafo 2º, alínea "c", do Código Penal, ao fundamento de que faz jus ao regime aberto de 

cumprimento de pena, uma vez que à época dos fatos era primário com bons antecedentes e respondeu a todo o 

processo em liberdade.  

 

Contrarrazões às fls. 856/865vº, nas quais se sustenta, em síntese, a inadmissibilidade do recurso, em razão de ausência 

de violação a dispositivo de lei federal. No mérito, requer-se o desprovimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão manteve a vedação ao recorrente à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos e ao 

regime inicial aberto de cumprimento de pena, nos seguintes termos: 

 

As circunstâncias judiciais desfavoráveis - culpabilidade intensa, antecedentes, conduta social reprovável e deletéria 

para a sociedade- obstam a substituição da pena privativa de liberdade em restritivas de direitos, na forma do artigo 

44, inciso III, do Código Penal, bem como o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime inicial semi-

aberto, conforme o disposto no artigo 33,§3º, do Código Penal. 
 

O acórdão encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual fixada a pena-base acima 

do mínimo legal, em razão do reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis, não há como conceder-se o 

benefício da substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, a teor do artigo 44, inciso III, do 

Código Penal. Nesse sentido: RESP 200800341401, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 

21/09/2009, RESP 200700884201, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 06/10/2008. A corte superior acolhe o 

mesmo raciocínio em relação a fixação do regime inicial de cumprimento de pena em obediência ao artigo 33, § 3º, do 

Código Penal. Confira-se: HC 200901831846, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 14/02/2011; HC 

201000822182, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 07/02/2011; HC 200900483836, LAURITA VAZ, STJ - 

QUINTA TURMA, 07/02/2011. No caso, o julgado, com base nos elementos de provas dos autos, considerou 

desfavoráveis as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal para o fim de agravar a pena, bem como que 

estas mesmas circunstâncias demonstram que o deferimento do benefício da substituição da pena e regime inicial aberto 

seria insuficiente. Não se constata, portanto, ilegalidade na vedação. 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 
 

a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado. (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente não realizou o cotejo 

analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem 

identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 
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agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Acrescente-se, que mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais. No caso, esse requisito igualmente não foi preenchido. O recorrente alegou divergência 

jurisprudencial no que toca à questão da exigência da prova do crime antecedente para a configuração do delito de 

lavagem de dinheiro, no entanto não indicou o artigo de lei a que se refere. Assim, o recurso não deve ser admitido 

nesse ponto, também por esse motivo, a teor da Súmula nº 284 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e 

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela parte. 
2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto pela 

alínea "c" do art. 

105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal violado, pois o dissídio 

jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 

nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso, na espécie, caraterizada pela ausência 

de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009 

 

A dificuldade na compreensão da controvérsia, quanto ao tema, também reside no fato de essa tese estar inserida na 

argumentação relativa à alegação de ofensa ao artigo 44 do Código Penal, cujo conteúdo não tem relação com a 

questão. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005230-57.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.005230-9/SP  

APELANTE : WANDA CRISTINA COELHO FULGENCIO 

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA e outro 

CODINOME : WANDA CRISTINA COELHO 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Wanda Cristina Coelho Fulgêncio (fls. 387/392), com fulcro no artigo 102, inciso 

III, letra "a" da Constituição Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, negou provimento à apelação e manteve 

integralmente a sentença. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Contrarrazões ministeriais, às fls. 396/399. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, 

exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso concreto. 

 

O recurso foi interposto tempestivamente, porém não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no 
artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 12413/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0001615-74.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.001615-4/SP  

APELANTE : ELAINE VALERIO CAMPOS 

ADVOGADO : NATALIA MADALENA DE SOUZA BRITO 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011147788 

RECTE : ELAINE VALERIO CAMPOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Elaine Valerio Campos, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão de fls. 321/322 vº. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 129, § 4º, do Código Penal, porquanto o juiz deixou de aplicar a causa de 

diminuição, ainda que a ré preencha os requisitos, bem como dissídio jurisprudencial acerca do tema. 

 

Contrarrazões, às fls. 353/357 vº, nas quais se requer seja negado provimento ao recurso e, no mérito, desprovido. 

 

Decido. 
 

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado. 

 

A sentença foi publicada, em 17/07/2007 (fl. 269), e o acórdão, em 14/06/2011 (fl. 317), o qual não obsta o fluxo do 

prazo prescricional. A pena de reclusão fixada é de 02 (dois) anos, excluído o acréscimo decorrido da continuidade 

delitiva. Não se verifica petição do Ministério Público Federal pendente de juntada (fl. 352), o que denota que não 

recorreu. Pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional é de 04 (quatro) anos. Deve ser 

contado da decisão de 1ª instância recorrível, já que é causa interruptiva da prescrição, ex vi do artigo 117, inciso IV, do 

Código Penal. Entre 17/07/2007 e o presente ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto (art.110, 

§1°, do Código Penal). 

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Elaine Valerio Campos, com base nos 

artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1°, e 117, inciso IV, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de 

Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o recurso especial. 

 

Certifique-se eventual trânsito em julgado para o Parquet. 

 
Dê-se ciência. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12419/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM RSE Nº 0006180-47.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006180-7/SP  

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : EDVAL ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO : JOAO MARTINEZ SANCHES (Int.Pessoal) 

PETIÇÃO : RESP 2011008279 

RECTE : EDVAL ANTONIO DA ROCHA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Edval Antônio da Rocha, com fulcro no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, 

contra acórdão que, à unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido estrito para receber a denúncia (fls. 82/85 

vº). 

 

Alega-se, em síntese, violação e interpretação divergente em relação ao artigo 43, incisos I e III, do Código de Processo 

Penal por ausência de justa causa para a ação penal, em razão da aplicação do princípio da insignificância, pois a 

quantidade de peixes era pequena, de modo que está demonstrada a inexpressividade do prejuízo à fauna e ao meio 

ambiente. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 98/104, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento, 

em razão da incidência das Súmulas nº 284 e 400 do S.T.F., inexistência de cotejo analítico e de ofensa à legislação 

federal. 
 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A questão objeto do presente recurso cinge-se, basicamente, à possibilidade de aplicação do princípio da insignificância 

aos delitos ambientais, especificamente aos crimes de pesca proibida ou em lugares interditados por órgão competente. 

O recurso guarda plausibilidade, porquanto o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que se aplica o princípio da 

insignificância aos delitos ambientais, nos casos em que resta evidente a completa ausência de ofensividade, ao menos 

em tese, ao bem jurídico tutelado pela norma penal. Confira-se: 

 

HABEAS CORPUS PREVENTIVO. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. PESCA MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE 

APARELHOS, PETRECHOS, TÉCNICAS E MÉTODOS NÃO PERMITIDOS (ART. 34, PAR. ÚNICO, II DA LEI 

9.605/98). PESCA DE, APROXIMADAMENTE, 2 QUILOGRAMAS DE PEIXES. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO, 

NA ESPÉCIE, DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PEQUENA QUANTIDADE DE PESCADO APREENDIDA. 

SUPOSTO CRIME QUE CONSISTIU NA UTILIZAÇÃO DE UMA REDE SUPERIOR EM APENAS 50 CENTÍMETROS 

AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. INEXISTÊNCIA DE DANO EFETIVO AO MEIO 
AMBIENTE. PARECER DO MPF PELA CONCESSÃO DA ORDEM. ORDEM CONCEDIDA, PARA TRANCAR A 
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AÇÃO PENAL MOVIDA CONTRA OS PACIENTES, POR SUPOSTA INFRAÇÃO AO ART. 34, PAR. ÚNICO, II DA 

LEI 9.605/98. 

1. O princípio da insignificância, que está diretamente ligado aos postulados da fragmentariedade e intervenção 

mínima do Estado em matéria penal, tem sido acolhido pelo magistério doutrinário e jurisprudencial tanto desta Corte, 

quanto do colendo Supremo Tribunal Federal, como causa supralegal de tipicidade. Vale dizer, uma conduta que se 

subsuma perfeitamente ao modelo abstrato previsto na legislação penal pode vir a ser considerada atípica por força 

deste postulado. 

2. Entretanto, é imprescindível que a aplicação do referido princípio se dê de forma prudente e criteriosa, razão pela 

qual é necessária a presença de certos elementos, tais como (I) a mínima ofensividade da conduta do agente; (II) a 

ausência total de periculosidade social da ação; (III) o ínfimo grau de reprovabilidade do comportamento e (IV) a 

inexpressividade da lesão jurídica ocasionada, consoante já assentado pelo colendo Pretório Excelso (HC 84.412/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 19.04.04). 

3. Para incidir a norma penal incriminadora, é indispensável que a pesca com equipamentos proibidos possa, 

efetivamente, causar risco às espécies ou ao ecossistema; nada disso, todavia, se verifica no caso concreto, em que dois 

pescadores, utilizando-se de somente uma rede - rede esta considerada ilegal porque superior em 50 centímetros ao 

limite legalmente estabelecido, como registrado no aresto -, tinham retirado da represa apenas 2 quilogramas de 

peixes, de espécie diversas. 

4. Evidente a atipicidade material da conduta, pela desnecessidade de movimentar a máquina estatal, com todas as 
implicações conhecidas, para apurar conduta desimportante para o Direito Penal, por não representar ofensa a 

qualquer bem jurídico tutelado pela Lei Ambiental. 

5. Parecer do MPF pela concessão da ordem. 

6. Ordem concedida para trancar a Ação Penal movida contra os pacientes, por suposta infração ao art. 34, par. 

único, II da Lei 9.605/98. 

(HC 112.840/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 

03/05/2010) 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME AMBIENTAL. USO DE APETRECHO DE PESCA 

PROIBIDO. CONDUTA QUE NÃO PRESSUPÔS MÍNIMA OFENSIVIDADE AO BEM JURÍDICO TUTELADO. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA 1. É de se reconhecer a atipicidade material da conduta de uso de 

apetrecho de pesca proibido se resta evidente a completa ausência de ofensividade, ao menos em tese, ao bem jurídico 

tutelado pela norma penal, qual seja, a fauna aquática. 

2. Ordem concedida para trancar a ação penal por falta de justa causa. 

(HC 93.859/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME AMBIENTAL. ART. 34 DA LEI 9.605/98. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL. TEORIA 

CONSTITUCIONALISTA DO DELITO. INEXPRESSIVA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO. ORDEM 

CONCEDIDA. 

1. O princípio da insignificância surge como instrumento de interpretação restritiva do tipo penal que, de acordo com 

a dogmática moderna, não deve ser considerado apenas em seu aspecto formal, de subsunção do fato à norma, mas, 

primordialmente, em seu conteúdo material, de cunho valorativo, no sentido da sua efetiva lesividade ao bem jurídico 

tutelado pela norma penal, consagrando os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima. 

2. Indiscutível a sua relevância, na medida em que exclui da incidência da norma penal aquelas condutas cujo desvalor 

da ação e/ou do resultado (dependendo do tipo de injusto a ser considerado) impliquem uma ínfima afetação ao bem 

jurídico. 

3. A conduta dos pacientes, embora se subsuma à definição jurídica do crime ambiental e se amolde à tipicidade 

subjetiva, uma vez que presente o dolo, não ultrapassa a análise da tipicidade material, mostrando-se desproporcional 

a imposição de pena privativa de liberdade, uma vez que a ofensividade da conduta se mostrou mínima; 

não houve nenhuma periculosidade social da ação; a reprovabilidade do comportamento foi de grau reduzidíssimo e a 

lesão ao bem jurídico se revelou inexpressiva. 

4. Ordem concedida para determinar a extinção da ação penal instaurada contra os pacientes. Em conseqüência, torno 

sem efeito o termo de proposta e aceitação da suspensão condicional do processo, homologado pelo Juízo da 5ª Vara 
Criminal da Comarca de Londrina/PR. 

(HC 86.913/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/05/2008, DJe 

04/08/2008) 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Diante do exposto, ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 12418/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024042-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024042-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE MARCIO PEREIRA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM ONODERA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA DECIMA TURMA 

No. ORIG. : 00121023520054039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o suscitante para resolver as medidas de urgência. 

Ao MPF, para o necessário parecer. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016739-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : ROBERTO LUIZ RIBEIRO HADDAD 

ADVOGADO : CARINE CRISTINA FUNKE 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA SEXTA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 00320631420084036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pela e. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 

componente da E. Sexta Turma, nos autos da Apelação Cível nº 2008.61.00.032063-8, interposta pela União Federal em 

face de decisão de primeiro grau que julgou procedente a demanda para declarar a inexistência da relação jurídica 

tributária atinente à exigência do pagamento da Taxa de ocupação de área pertencente à marinha, no que diz respeito ao 

período compreendido entre 2004 a 2007. 

O feito foi distribuído inicialmente ao e. Desembargador Federal Johonson Di Salvo que suscitou questão de ordem a 

fim de se reconhecer a incompetência da Primeira Seção para o julgamento do feito. 

Em 14.12.2010, a E. Primeira Turma, por unanimidade, acolheu a questão de ordem e reconheceu a incompetência da 
Primeira Seção, 1ª Turma, para conhecer e julgar o recurso, remetendo-o para a Segunda Seção. 

A apelação foi, então, redistribuída à e. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que suscitou este conflito negativo 

de competência, ao fundamento de que "a competência para conhecer e julgar a demanda em questão é da Primeira 

Seção, por se tratar de matéria de índole preponderantemente privada, porquanto relativa à posse e propriedade". 
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Designado o d. juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

O Ministério Público Federal manifesta-se pela improcedência do conflito. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Versa a ação ordinária subjacente sobre a cobrança de taxa de ocupação de terreno de marinha. 

O art. 10, § 1º, do Regimento Interno desta Corte dispõe que à Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos 

à matéria de direito privado, dentre outras, domínio, posse e direitos reais sobre a coisa alheia. 

Ora, as relações entre a União Federal e particulares decorrentes de ocupação de terrenos de marinha se submetem, 

principalmente, às regras do Direito Privado e, portanto, afeta à competência da 1ª Seção, consoante entendimento do 

Órgão Especial desta Corte, verbis: 

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TERRENOS DE 

MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA 

SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.  

1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a 

particulares para ocupação mediante o pagamento anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46). 

2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º, ADCT), 

instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras ainda se submetem por força da disposição contida no 
artigo 2.038, do Código Civil em vigor. 

3. A par de um regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de 

Direito Privado, tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do art. 10, 

§ 1º, III, "d", do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal. 

4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada." 

(CC nº 0002095-95-2011.4.03.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, DJe de 17.05.2011) 

"PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO. MATÉRIA DE 

DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO. 

I - A enfiteuse, também chamada de emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por meio do 

qual o enfiteuta é autorizado a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os poderes do domínio, 

mediante pagamento ao senhorio direto do canon ou foro. 

II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser vedado pela atual codificação civil que, no 

entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses já existentes, até sua extinção, submetendo-as às 

disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n° 3.071/16 e legislações posteriores. 

III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts. 99 a 124, do Decreto-lei n° 9.760/46), 

de sua origem privada não se afasta. 

IV - A atuação da União em tais casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de seu 
poder de império, pois o particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por seu 

turno, não poderá impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não poderá 

reivindicá-lo ou rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei. 

V - A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da 

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público. 

VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E. Primeira Seção desta Corte. 

VII - Conflito procedente." 

(CC nº 0030773-57.2010.4.03.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. em 30.03.2011)  

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o Conflito de Competência, 

para declarar competente o e. Desembargador Federal Johonson Di Salvo, integrante da Primeira Seção deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022441-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022441-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : VICTORIA BELPAESE COM/ ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 
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SUSCITADO : PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO 

No. ORIG. : 00058304320094036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Desembargadores Federais deste Tribunal Regional Federal 3ª 

Região. 

 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de mandado de segurança em que se discute a unificação e 

transferência de domínio útil - enfiteuse. 

 

O entendimento jurisprudencial sobre o tema: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENFITEUSE. TAXAS DE FORO E LAUDÊMIO. NATUREZA JURÍDICA. 

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. I - O interesse que perpassa o instituto da enfiteuse é eminentemente 
particular, não obstante o envolvimento de ente público, caracterizando-se como relação de Direito Privado. 

Precedentes. II - As taxas e o foro, decorrentes da enfiteuse são encargos de natureza civil, não tendo natureza jurídica 

tributária, não se lhe aplicando o Código Tributário Nacional, donde inexistir a competência da Segunda Seção desta 

E. Corte. III - Conflito negativo de competência julgado procedente. 

(CC 201103000054697, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL, 02/06/2011) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM MANDADO DE SEEGURANÇA. CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM IMÓVEL PERTENCENTE À UNIÃO. 

ENFITEUSE. MATÉRIA DA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. O 

relator está autorizado a decidir monocraticamente conflitos de competência, cuja controvérsia tenha sido dirimida 

pelo Órgão Especial, por maioria. Desnecessidade de julgado unânime. Causa de pedir integrada por aplicação, ou 

não, da Portaria da Portaria 293/2007 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Alegada demora na 

conclusão do procedimento administrativo não restrita à suposta ineficiência da Administração. "A observância das 

normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos pólos da relação jurídica, por si, não 

torna a relação típica de Direito Público" (Precedente 2010.03.00.027013-4/SP RELATORA : Desembargadora 

Federal CECILIA MARCONDES). Agravo desprovido. 

(CC 201103000053565, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL, 17/05/2011) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TERRENOS DE 

MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos 

são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a particulares para ocupação mediante o pagamento 

anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46). 2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se 

submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º, ADCT), instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras 

ainda se submetem por força da disposição contida no artigo 2.038, do Código Civil em vigor. 3. A par de um 

regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de Direito Privado, 

tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do art. 10, § 1º, III, "d", do 

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal. 4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do 

Desembargador Federal Suscitado declarada. 

(CC 201003000369795, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL, 17/05/2011) 

Por estes fundamentos, julgo procedente o conflito, para reconhecer a competência do Desembargador Federal 

vinculado à Turma da 1ª Seção deste Tribunal. 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

 

Comunique-se, publique-se, intimem-se e cumpra-se. 

 

Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001303-35.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.001303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE 

PARTE AUTORA : CLAUDIA LUCIA BORGES DE CASTRO -ME 

ADVOGADO : BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
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ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

SUSCITANTE : 
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 

DECISÃO 

Conflito negativo de competência entre a Primeira Turma e a Desembargadora Federal Cecília Turma, respectivamente 

integrantes da 1ª e 2ª Seções, em ação de rito ordinário por meio da qual se pretende a condenação dos CORREIOS a 

reparar danos materiais e morais invocados pelo autor como decorrência do atraso da entrega da correspondência 

postada em virtude de greve. A suscitante entendeu que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de 

prestadora de serviços públicos, está submetida à responsabilidade objetiva prevista pelo artigo 37, §6º, da CF e não na 

"culpa civil". A suscitada, por sua vez, nas informações de fl. 201, destacou que o pedido está fundado no artigo 186 do 

Código Civil e nos artigos 6º, inciso VI, e 14 do CDC, portanto de natureza privada, o que justifica a incidência do 

disposto no artigo 10, § 1º, inciso III, do Regimento Interno. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 205/207, se manifestou pela procedência do conflito. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

O Órgão Especial teve, recentemente, oportunidade de apreciar conflito idêntico, relatado pela Desembargadora Diva 

Malerbi, ocasião em que se decidiu ser a competência é da Segunda Seção, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE DESEMBARGADORES FEDERAIS 

INTEGRANTES DA PRIMEIRA E TERCEIRA TURMAS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA (SEDEX). RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO ESTADO. DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO. 

- A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é empresa pública federal que presta serviço público, cuja 

manutenção é da competência da União, nos termos do art. 21, X, da Constituição Federal, de sorte que, dada essa 

condição especial, a jurisprudência E. STF lhe reconheceu natureza distinta das empresas públicas comuns - 

constituídas para o exercício de atividade econômica e sujeitas a regime jurídico de direito privado, conforme previsão 

do art. 173, § 1º, II, e § 2º da CF/1988 -, atribuindo-lhe caráter autárquico e equiparando-a à Fazenda Pública. 

- Quaisquer dúvidas acerca da natureza jurídica da atividade da ECT e do serviço por ela explorado foram 

definitivamente dirimidas pela Corte Suprema no julgamento da Argüição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental nº 46/DF. 

- O fato de a autora da ação ter fundado a sua pretensão à reparação na culpa da ECT, atribuindo-lhe a prática de 
ilícito civil, e não na teoria do risco administrativo, ou seja, de ter sido invocada na inicial a responsabilidade 

subjetiva do Estado e não a objetiva (art. 37, § 6º, da CF), não implica na restrição da matéria aos lindes do direito 

privado, pois trata-se da responsabilidade civil do Estado, que tanto pode ser objetiva como subjetiva. 

- Versando a demanda sobre o ressarcimento de danos supostamente causados pela ECT, que integra o conceito de 

Estado e de Fazenda Pública, a relação jurídica litigiosa refere-se à responsabilidade civil do Estado, matéria de 

competência das Turmas da Segunda Seção desta Corte. 

- Conflito de Competência julgado improcedente, reconhecendo-se a competência da Segunda Seção deste Tribunal 

para o exame da matéria. Competência do Desembargador Federal suscitante declarada. 

(Órgão Especial, Conflito de Competência nº 0029627-78.2010.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Diva 

Malerbi, maioria, DE publicado em 05/07/11) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

para declarar competente a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, integrante da Segunda Seção deste tribunal. 

 

Oficie-se ao Presidente da Turma suscitante e à suscitada. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
 

Oportunamente, arquive-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Desembargador Federal 
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 12395/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002317-48.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.002317-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : GRACIA MARIA HOSKEN SOARES PINTO 

ADVOGADO : NATALIA OLIVA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: JOSE APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00023174820064036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentar suas contrarrazões. Prazo: 10 (dez) dias (§3º do 

artigo 266 do Regimento Interno deste Tribunal).  

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019024-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019024-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

PARTE RÉ : SANDRO DIONISIO DEMETRIO DA SILVA 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00410695320104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo frente ao Juízo 

Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo, nos autos da ação monitória que a Caixa Econômica Federal promove contra 

Sandro Dionísio Demétrio da Silva com o objetivo de cobrar do réu dívida decorrente de Contrato de Abertura de 

Crédito Direto Caixa - CDC. 
O Juízo Federal suscitado, em decisão cuja cópia encontra-se à fls. 39/48, declinou da competência para o julgamento 

do feito de origem ao fundamento de que o valor da é causa é inferior a 60(sessenta) salários mínimos, sendo da 

competência absoluta do Juizado Especial Federal sua apreciação, nos termos da Lei nº 10.259/01. 

A seu turno, o Juízo suscitante, em decisão juntada por cópia à fls. 61/62, declinou de sua competência para condução 

da lide originária e suscitou o presente conflito negativo de competência aduzindo, em síntese, o art. 6º, I, da Lei 

Federal 10.259/01 é claro ao estipular que poderão ser autoras no Juizado as pessoas físicas e as microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n. 9.137/96. 

Contudo, entende que a Caixa Econômica Federal não se enquadra na hipótese legal, razão pela qual não poderia o feito 

tramitar perante os Juizados Especiais Federais Cíveis e, portanto, suscita o presente conflito na forma do art. 118 do 

C.P.C. 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 75/77, da lavra da i. Procuradora Regional da República, Dra. Sandra 

Akemi Shimada Kishi, opina pela procedência do presente conflito negativo de competência. 

É o relatório. Passo a decidir monocraticamente o presente conflito negativo de competência ante a autorização contida 

no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, eis que há 

jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça e da C. Primeira Seção deste Tribunal sobre a questão 

suscitada. 

Trago ao conhecimento o seguinte julgado do E. STJ: 
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"CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as 

causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada 

com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do 

valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) que não se enquadra 

no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida oriunda de cartão de 

crédito. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo. (negritos meus) 

(CC 200901154840, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 

15/09/2009) 

 

A matéria aqui trazida também veio à baila diversas vezes perante a C. Primeira Seção deste Tribunal em sede de 

Conflito de Competência, decidindo o órgão colegiado que, não obstante o valor atribuído à causa, figurando a Caixa 

Econômica Federal - CEF no polo ativo da demanda a mesma não poderá ser processada perante o Juizado Especial. 

Nesse sentido veja-se as ementas destes julgados: 
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - AÇÃO MONITÓRIA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FACE DE PESSOAS 

FÍSICAS OBJETIVANDO SER RESSARCIDA DE VALOR ABAIXO DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS 

CORRESPONDENTE A SALDO DEVEDOR ORIUNDO DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO (CRÉDITO 

DIRETO CAIXA - CDC) - CONFLITO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 

DECISÃO MONOCRÁTICA RECONSIDERADA - AGRAVO PROVIDO E CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Insurgência da Caixa Econômica Federal recebida como agravo nos termos do parágrafo único do artigo 120 do 

Código de Processo Civil. 

2. Agravo contra decisão monocrática do relator que julgou improcedente o conflito de competência suscitado pelo 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do Juízo Federal da 12ª Vara Federal que síntese entendeu que a 

competência para julgamento de ação monitória proposta pela CEF de valor até sessenta salários mínimos é do 

Juizado Especial Federal Cível. 

3. Dissenso entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal Comum em ação monitória movida pela Caixa Econômica 

Federal, inicialmente na Vara Federal, objetivando ser ressarcida de quantia relativa a débito oriundo de Contrato de 

Abertura de Crédito - Crédito Direto Caixa - CDC. 

4. A controvérsia reside em saber se o artigo 6º, da Lei nº. 10.259/2001, é peremptório ao estipular o rol dos 

legitimados ativos - não se enquadrando a CEF no discurso legal - ou, como sustenta o juízo suscitado, se por ser o 
valor reivindicado inferior a 60 salários mínimos a competência, absoluta, é do Juizado Especial Federal Cível, não 

devendo o artigo 6º, da Lei nº 10.259/2001 ser interpretado em sentido estrito. 

5. A respeito do tema - legitimação ativa da CEF para estar no Juizado Especial Federal Cível, esta egrégia 1ª Seção, 

em 05/08/2010, no julgamento do CC. nº 2010.03.00.000211-5, semelhante ao presente, à unanimidade, declarou a 

competência do Juízo de Vara Federal para a ação monitória em dissenso naquele conflito. 

6. Agravo provido e conflito procedente." 

(2010.03.00.007097-2/SP, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJ 28/09/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - ILEGITIMIDADE - COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL. 

I - A regra de competência, em relação aos Juizados Especiais, é a do valor atribuído à causa. Nesse sentido, dispõe o 

artigo 3º da Lei nº 10.259/01 que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. O 

§1º exclui algumas causas da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, merecendo destaque, no presente 

conflito de competência, aquelas previstas nos incisos II, III e XI do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, ou 

seja, as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente 
no país, as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional e a 

disputa sobre direitos indígenas, respectivamente. 

II - O artigo 6º, por sua vez, dispõe que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317/96, como autoras e, como rés, a União, 

autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

III - No tocante à interpretação no sentido de que o legislador não incluiu, dentre as exceções previstas no inciso I do 

§1º do artigo 6º, as causas constantes no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o que permitiria a participação 

da empresa pública federal na condição de autora, tal argumento não convence, uma vez que tal exegese tornaria 

desnecessária a previsão contida no inciso II do artigo 6º da Lei nº 10.259/01 que dispõe que podem ser partes no 

Juizado Especial Federal Cível, como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 
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IV - O critério da expressão econômica da lide somente pode ser adotado nas hipóteses em que restar evidenciada a 

omissão involuntária do legislador, o que não ocorreu em relação às empresas públicas federais, uma vez que o seu 

silêncio, neste caso, é eloqüente, pois há previsão expressa no sentido de figurarem como rés, o que afasta a 

legitimidade como autoras. Precedentes do C. STJ. 

V - conflito procedente. Competência do Juízo Federal." 

(CC nº. 2010.03.00.000211-5, rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJ 24/08/2010). 

 

Destarte, não obstante a decisão proferida pelo Juízo Suscitado mencionar julgado da C. Primeira Seção, vê-se dos 

julgados que ora trago à colação, os quais foram proferidos posteriormente àquele, que houve mudança de entendimento 

acerca da matéria posta à discussão aqui, devendo prevalecer o entendimento desta decisão. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo Federal da 12ª Vara Cível de 

São Paulo, Juízo suscitado, para processar e julgar a ação originária. 

Comunique-se e dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013421-70.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.013421-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : D F 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPETRADO : P D R E S P S 

No. ORIG. : 00134217020104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Considerando que o deferimento da liminar, pela decisão de fls. 302/307, surtiu efeito satisfativo e irreversível, 

exaurindo-se o objeto desta ação mandamental, adoto os fundamentos esposados no parecer ministerial de fls. 331/335, 

e julgo prejudicado o presente writ. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12412/2011 

 

 
 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0000016-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000016-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : AILTON JOSE DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO RIBEIRO 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : CLAYTON DE JESUS ROCHA 

 
: GIVANILDO MANOEL DA SILVA 

 
: GILBERTO BARROS DA SILVA 

CODINOME : ISMAEL CARLOS DA SILVA 

No. ORIG. : 00019884520054036181 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Fl. 157: Intime-se, na forma mais celere possível, o signatário da petição, cientificado-lhe de que o feito será levado à 

mesa para julgamento na Sessão da Primeira Seção, do dia 01/09/2011, certificando-se nos autos. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 1302364-10.1998.4.03.6108/SP 

  
2009.03.99.041383-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : MAURICIO JOSE DE QUEIROZ GALVAO 

 
: RICARDO DE QUEIROZ GALVAO 

ADVOGADO : RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO e outro 

EMBARGANTE : DARIO DE QUEIROZ GALVAO FILHO 

ADVOGADO : JAQUELINE FURRIER e outro 

EMBARGANTE : EDUARDO DE QUEIROZ GALVAO 

ADVOGADO : JAQUELINE FURRIER 

EMBARGADO : Justica Publica 

CO-REU : AGOSTINHO SERAFIM JUNIOR 

 
: CARLOS HENRIQUE MARTINS DOBELE 

ADVOGADO : MARY ELIZA SOBRAL SANTOS SANT ANNA e outro 

No. ORIG. : 98.13.02364-3 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 1679: Defiro. O feito será levado a julgamento na próxima sessão, ou seja, em 01/09/p.f. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 12414/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0091460-63.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.068373-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : H E F DO BRASIL INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO MARTINS PROENCA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.91460-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por HEF do Brasil requerendo a prevalência do vovo-vencido em julgado 

proferido pela Quarta Turma deste Tribunal. 

Originalmente a Embargante-Autora ajuizou ação declaratória negativa de relação tributária em face da União Federal 

postulando "o direito de a autora abater da base de cálculo da contribuição social o saldo do prejuízo contábil 

apurado a partir do período base encerrado em 31.12.91 com os lucros posteriormente apurados". 
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A r.sentença julgou procedente o pedido. Em grau de recurso, a Quarta Turma, por maioria, deu provimento à apelação 

da União e à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta com quem votou o 

Desembargador Federal Carlos Muta, vencido o Desembargador Federal Newton de Lucca (Relator). 

É o relatório.DECIDO. 

A matéria em análise encontra entendimento consolidado no sentido de que é impossível a compensação dos prejuízos 

fiscais apurados anteriormente ao exercício de 1992, para fins de recolhimento da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

tendo em vista a necessidade de que tal procedimento esteja amparado em lei. Ademais, pacificado que inexiste 

qualquer ilegalidade na IN 198/88 - SRF. 

Neste sentido, trago à colação arestos dos tribunais superiores: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO LÍQUIDO. 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS ANTERIORES A 1992. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 

N. 7.689/88. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. Com razão a recorrente no tocante à indevida incidência da Súmula n. 284/STF, pois, de fato, a então recorrente 

apontou violação ao art. 44 da Lei n. 8.383/91 e, assim, o apelo nobre não encontra óbice na referida Súmula. 

2. No entanto, tal equívoco não possui o condão de modificar a decisão ora agravada, a qual está fundamentada na 

pacífica jurisprudência desta Corte que se firmou pela inadmissibilidade de compensação de prejuízos fiscais 

anteriores ao ano de 1992, haja vista a inexistência de previsão legal, para fins de recolhimento de Contribuição Sobre 
Lucro Líquido (CSLL). 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1072646 / SP, processo: 2008/0148885-2, data do julgamento: 3/9/2009, Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES) 

TRIBUTÁRIO - CSLL - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM 

PERÍODO ANTERIOR A 1º.1.1992 - LEI N. 8.383/91, ART. 44 - IMPOSSIBILIDADE - INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

SRF 198/88 E 90/92 - LEGALIDADE. 

É uníssona a Jurisprudência de ambas as Turmas que compõem 1ª Seção/STJ no sentido de não ser possível ao 

contribuinte proceder à compensação de prejuízos anteriores ao exercício de 1992, inexistindo qualquer ilegalidade 

nas INs 198/88 e 90/92 - SRF. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1107255 / SP, processo: 2008/0277646-1, data do julgamento: 23/6/2009, Relator: Ministro 

HUMBERTO MARTINS) 

 

Ante o exposto, nego seguimento aos infringentes, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

 

Às medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0053533-49.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.053533-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: NELSON FARIA JUNIOR 

No. ORIG. : 97.05.36504-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO.  
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA contra ato do Mmo Juiz Federal da 3ª Vara Federal das 

Execuções Fiscais de São Paulo, consubstanciado em decisão que rejeitou embargos infringentes, opostos em face de 

sentença prolatada em sede de execução fiscal. 

A impetrante ajuizou execução fiscal com o fito de cobrar anuidades em atraso e o Mmo Juiz impetrado decidiu pela 

extinção da ação executiva, sem julgamento do mérito em razão do valor da causa ser inferior a 20 ORTNs. 

Inconformada, a impetrante opôs embargos infringentes, conforme previsão da Lei nº 6.830/80, os quais restaram 

rejeitados. 
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Contra a rejeição foi impetrado o presente mandamus, no qual requer o impetrante seja concedido o direito de 

prosseguir com a execução fiscal ou garantido o recebimento da dívida. 

A liminar foi deferida. 

O Ministério Público Federal opinou pela necessidade de intimação do impetrante para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito, tendo em vista encontrar-se arquivada a execução. 

É o breve relatório. Decido. 

Prefacialmente, observo ser da competência desta Egrégia Segunda Seção a análise do presente mandado de segurança, 

a teor do disposto no Art. 108, inc. I, "c", da Constituição Federal e no inciso VIII, do Art. 12 do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

Como consabido, o mandado de segurança é meio constitucional posto à disposição de pessoa física ou jurídica para 

proteção de direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão. 

In casu, objetiva o impetrante, via mandado de segurança, desconstituir sentença que negou provimento aos embargos 

infringentes opostos contra sentença proferida no bojo de ação de execução fiscal. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o não-cabimento do mandado de segurança como sucedâneo de recurso 

por meio da Súmula nº 267, vazada nos seguintes termos: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível 

de recurso ou correição.", coadunando-se tal entendimento com o art. 5º, inc. II da Lei nº 12.016/2009, dispositivo já 

previsto na Lei nº 1.533/51. 

Ressalto, outrossim, não se tratar de decisão judicial teratológica ou flagrantemente ilegal, hipótese em que o próprio 
Supremo Tribunal Federal, amenizando os rigores do comando expresso na súmula mencionada, admite o uso do 

mandado de segurança contra decisão judicial. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. 

I - Em razão da ausência de direito líquido e certo a ser amparado, não se concede mandado de segurança para 

atribuir efeito suspensivo a recurso que não o tem se a decisão atacada não é evidentemente ilegal nem teratológica. 

II - Recurso ordinário desprovido." 

(Terceira Turma, ROMS 5446, proc. n. 199500095416, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, v.u., DJ 13/06/2005, p. 

285). 

 

Pacífico ainda o entendimento deste Egrégio Tribunal de que, nos casos de execução fiscal de baixo valor, não cabe a 

impetração de mandado de segurança para reformar sentença que rejeita embargos infringentes. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ART. 34 

LEF. IMPOSSIBILIDADE. 
1- O indeferimento liminar da petição inicial do mandamus, está plenamente amparado pela legislação aplicável à 

espécie. Artigo 5º inciso II, combinado com, artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Não se dará mandado de segurança quando 

se tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado 

por via de correição. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar 

algum dos requisitos da Lei. 

2- Não se pode admitir o acesso ao segundo grau de jurisdição pela via do mandado de segurança, visando ao reexame 

da sentença, quando o artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais veda expressamente tal acesso, estabelecendo que das 

sentenças de primeira instância, proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50(cinqüenta) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

3- Incabível mandado de segurança para rever provimento jurisdicional que decidiu embargos infringentes em causa 

que, por seu valor, não ensejava apelação. Precedente jurisprudencial. 4- Mantida a decisão de indeferimento da peça 

inaugural do "writ". Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(MS 2001.03.00.002656-8, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU de 31/08/2007 p. 309). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ARTIGO 34 DA LEI 

N. 6.830/1980. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1.A Constituição da República faculta a interposição de recurso extraordinário e especial, nas causas decididas em 

única instância, tal como a ação de execução fiscal, cujo valor não supera aquele previsto no artigo 34 da Lei n. 
6.830/1980 (CR/88 artigos 102, inciso III e 105, inciso III, respectivamente), sendo inadequada a utilização da via 

mandamental em substituição aos recursos constitucionais. 

2.Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(MS 2001.03.00.002674-0, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU DATA:26/08/2005, p. 306). 

 

Por fim, impende salientar que a decisão objeto do presente mandado de segurança transitou em julgado em data 

anterior à impetração do mandamus (16/08/2000 e 29/09/2000, respectivamente). Portanto, o impetrante deixou 

transcorrer in albis o prazo para interpor os recursos cabíveis, não competindo a impetração de mandado de segurança 

para obter reforma de sentença transitada em julgado. 
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Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal editou súmula, sedimentando o entendimento de não ser cabível a 

impetração de Mandado de Segurança em face de sentença transitada julgado, a qual transcrevo a seguir: 

 

"Súmula 268: Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado."  

 

Ademais, a lei nº 12.016/2009 traz em seu art. 5º, inciso III, disposição similar, vedando a impetração de mandado de 

segurança em face de decisões transitadas em julgado. 

Por conseguinte, inadequada a via eleita, sendo de rigor a extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no artigo 

6º, § 5º da Lei nº 12.016/2009, nos artigos 267, inciso VI e 295, inciso III, do CPC. 

Diante do exposto, denego a segurança, cassando a liminar deferida. 

Dê-se ciência da decisão ao Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0039785-22.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.033779-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : BUNGE ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

SUCEDIDO : FAMILY COML/ E INDL/ LTDA 

 
: INDUSTRIAS REUNIDAS MARILU S/A 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.39785-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

BUNGE ALIMENTOS S/A pede reconsideração da decisão de fls. 581/587 que deu provimento aos Embargos 

Infringentes por ela opostos para que prevalecesse o voto minoritário do Desembargador Federal Márcio Moraes, que 

lhe garantia a correção monetária plena do indébito. 

Alega que não pode subsistir a decisão em relação ao prazo prescricional de 5 anos, por tratar-se de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, tampouco em relação à sucumbência recíproca. Requer a sua reconsideração ou, caso 

assim não se entenda, o recebimento da petição como Agravo Regimental. 

DECIDO. 

De pronto, notória a ausência de interesse da embargante em recorrer de decisão que lhe foi inteiramente favorável. 

Requereu na ocasião, "o conhecimento e o provimento dos presentes embargos infringentes, para que prevaleça o voto 
do I. Desembargador Federal Márcio Moraes, no sentido da aplicabilidade da correção monetária plena, no caso 

concreto, aos créditos compensáveis da ora Embargante, segundo os índices reais de inflação do período". 

Monocraticamente, com esteio no art. 557, § 1º-A do CPC, dei provimento aos embargos para que a atualização do 

indébito tributário observasse a Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02 de julho de 2007, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Assim, obtido exatamente o que pedido, não há interesse na reconsideração da decisão. 

Ressalte-se que o pedido da embargante se ateve, como deve ser, nos exatos limites da divergência ocorrida no julgado 

impugnado, qual seja, correção monetária plena do indébito, e nesses termos foi julgado. 

Pede, agora, a reconsideração dessa decisão, visando o reconhecimento do prazo decenal do seu direito de pleitear a 

restituição dos valores pagos indevidamente a título de Contribuição ao PIS, bem como a condenação da União Federal 

ao pagamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 3º do CPC. 

Bem se vê que o inconformismo da embargante não guarda pertinência com o que restou decidido nos embargos 

infringentes. Logo, também por esse motivo não há como conhecer do pedido de reconsideração. 

Sua irresignação quanto ao prazo prescricional e aos honorários advocatícios deve ser discutida em sede própria, não 

em embargos infringentes, uma vez que não foram objetos de divergência, muito menos em pedido de reconsideração. 

Ante o exposto, não conheço do pedido de reconsideração.  

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040283-02.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040283-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A e outros 

 
: 

MERCANTIL DE DESCONTOS S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: 

MERCANTIL DE DESCONTOS S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 

 
: MERCANLEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: 

MERCANSEG MERCANTIL DE DESCONTOS CORRETORA DE SEGUROS S/C 

LTDA 

 
: 

TRADICIONAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

No. ORIG. : 96.03.024100-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 1238/1239: 

Dê-se ciência aos réus. 

Oportunamente, inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023836-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023836-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : FEDERACAO PAULISTA DE CLUBES DE FUTEBOL 7 SOCIETY 

ADVOGADO : TEREZA VALERIA BLASKEVICZ e outro 

RÉU : Uniao Federal 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00264508120064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que até a presente data não houve citação da co-ré Caixa Econômica Federal, bem ainda, na capa dos autos 

consta apenas a União Federal. 

Proceda-se a regularização, expedindo-se o mandado de citação, incluindo-se após a contestação aquela co-ré e seu 

patrono, devolvendo-se o prazo para a decisão de fls. 290. 

P.I.  
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029611-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029611-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

PARTE AUTORA : IVONE MARIA ARENA PILOTO 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA ANDREAÇA LEVADA 
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PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.63.04.003080-4 JE Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP em face da 4ª 

Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP - fls. 40/41. 

Diz o juízo suscitante, em síntese, que, perante o juízo suscitado, foi ajuizada ação de indenização por danos materiais e 

morais em face da União Federal, objetivando a reparação econômica assegurada aos anistiados políticos pela Lei nº 

10.559/02. O valor atribuído à causa foi de R$ 1.000,00 (mil reais), para efeitos fiscais. Por estar referido valor dentro 

da alçada de competência dos Juizados Especiais Federais, o juízo federal declinou a competência. 

O juízo suscitante argumenta que, não obstante o critério para a fixação da competência dos Juizados Especiais Federais 
seja o valor da causa, verifica-se que o proveito econômico pretendido pela autora é de mil salários mínimos, 

correspondente ao patamar máximo previsto no § 2º do art. 4º da Lei nº 10.559/02 para a reparação econômica de 

caráter indenizatório para os anistiados políticos. Desse modo, supera o valor de alçada previsto na Lei nº 10.259/01. 

Pela decisão de fls. 50, determinou-se que o juízo suscitante, em caráter provisório, respondesse pelas medidas urgentes 

e requisitaram-se informações ao juízo suscitado, que as prestou (fls. 54/55), ratificando, em resumo, os fundamentos de 

sua decisão. 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação (fls. 57/59), opinou pela procedência do conflito negativo de 

competência. 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, esclareça-se que a competência para o julgamento do presente conflito é deste Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, consoante o disposto na súmula nº 423 do Superior Tribunal de Justiça, que diz: "Compete ao 

Tribunal Regional Federal decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal da mesma 

seção judiciária".  

No mérito, a questão já está sedimentada na legislação e na jurisprudência, permitindo o julgamento monocrático do 

presente conflito, consoante o disposto no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12.7.2001, dispõe que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos".  

No caso em exame, trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, na qual a autora atribuiu o valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), para fins fiscais. Contudo, da análise do pedido contido na referida ação (em apenso), verifica-se 

que a autora requer a condenação da União Federal ao pagamento de importância correspondente a mil salários 

mínimos, considerando o patamar máximo de indenização previsto no § 2º do art. 4º da Lei nº 10.559/02 para a 

reparação econômica de caráter indenizatório para os anistiados políticos. 

Desse modo, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência para 

julgamento da causa deve ser examinada à luz do benefício econômico pretendido. 

Nesse sentido, vejam-se, a título exemplificativo, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, § 2º, DA LEI 

10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL.  

1. A indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil.  

2. O conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência 

do Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado.  

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado.  
(CC 98.679/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 15/12/2008, DJe 

04/02/2009)  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. VALOR DA CAUSA. RELAÇÃO. CONTEÚDO 

ECONÔMICO DA LIDE.  

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.  

2. Consoante entendimento pacificado desta Corte, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o 

autor pretende obter com o provimento jurisdicional.  

3. No caso em tela, o valor dado à causa - R$ 100,00 - não guarda qualquer relação com o conteúdo econômico em 

discussão que, muito provavelmente, é superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecidos na Lei nº 

10.259/2001, motivo pelo qual deve ser afastada a competência do Juizado Especial Federal.  
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4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 13ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, o suscitado.  

(CC 90298/BA, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008, DJe 

05/03/2008)  

 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 
conflito negativo de competência, declarando competente o juízo suscitado, ou seja, a 4ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de Campinas/SP. 

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, informando-os desta decisão. 

Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033539-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033539-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

PARTE AUTORA : SUELY TEIXEIRA FARIA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059434420074036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em face 

da 6ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP - fls. 88/90. 

Diz o juízo suscitante, em síntese, que, perante o juízo suscitado, foi ajuizada ação de repetição de indébito cumulada 

com pedido de reparação de danos morais em face da União Federal, na qual foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (mil 

reais). Por estar referido valor dentro da alçada de competência dos Juizados Especiais Federais, o juízo federal 

declinou a competência. 

O juízo suscitante argumenta que, não obstante o critério para a fixação da competência dos Juizados Especiais Federais 

seja o valor da causa, verifica-se que o proveito econômico pretendido pela autora totaliza R$ 175.621,60 (cento e 

setenta e cinco mil seiscentos e vinte e um reais e sessenta centavos), correspondente ao imposto de renda a repetir, 

acrescido do valor estimado para a reparação moral. Desse modo, supera o valor de alçada previsto na Lei nº 10.259/01. 

Pela decisão de fls. 102, determinou-se que o juízo suscitante, em caráter provisório, respondesse pelas medidas 

urgentes e requisitaram-se informações ao juízo suscitado, as quais, porém, não foram prestadas. 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação (fls. 106/110), opinou pela procedência do conflito negativo de 

competência. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, esclareça-se que a competência para o julgamento do presente conflito é deste Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, consoante o disposto na súmula nº 423 do Superior Tribunal de Justiça, que diz: "Compete ao 

Tribunal Regional Federal decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal da mesma 

seção judiciária". 

No mérito, a questão já está sedimentada na legislação e na jurisprudência, permitindo o julgamento monocrático do 

presente conflito, consoante o disposto no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12.7.2001, dispõe que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos". 

No caso em exame, trata-se de ação de repetição de indébito cumulada com indenização por danos morais, na qual a 

autora atribuiu o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para fins fiscais. Contudo, da análise do pedido contido na referida 

ação (fls. 19), verifica-se que a autora requer a condenação da União Federal ao pagamento da importância de R$ 

621,60 (seiscentos e vinte e um reais e sessenta centavos), a título de indenização por danos materiais, acrescido do 

pagamento de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) a título de danos morais. 

Desse modo, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência para 

julgamento da causa deve ser examinada à luz do benefício econômico pretendido, uma vez que, nos termos do art. 259, 

II, do Código de Processo Civil, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa deverá corresponder à soma dos 

valores de todos eles. 
Nesse sentido, vejam-se, a título exemplificativo, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, § 2º, DA LEI 

10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 

1. A indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 

2. O conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência 

do Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(CC 98.679/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 15/12/2008, DJe 

04/02/2009) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. VALOR DA CAUSA. RELAÇÃO. CONTEÚDO 

ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 
2. Consoante entendimento pacificado desta Corte, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o 

autor pretende obter com o provimento jurisdicional. 

3. No caso em tela, o valor dado à causa - R$ 100,00 - não guarda qualquer relação com o conteúdo econômico em 

discussão que, muito provavelmente, é superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecidos na Lei nº 

10.259/2001, motivo pelo qual deve ser afastada a competência do Juizado Especial Federal. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 13ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA, o suscitado. 

(CC 90298/BA, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008, DJe 

05/03/2008) 

 

Finalmente, não obstante a alegação do Ministério Público Federal, no sentido de que o Juízo competente seria o da 

Subseção Judiciária Federal de São Bernardo do Campo, onde se localiza o domicílio da autora, trata-se de competência 

territorial e, portanto, relativa, não podendo ser declarada de ofício, ante o que orienta a Súmula nº 33 do Superior 

Tribunal de Justiça: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

conflito negativo de competência, declarando competente o juízo suscitado, ou seja, a 6ª Vara Federal Cível da 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 
Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, informando-os desta decisão. 

Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000527-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000527-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

PARTE AUTORA : OSWALDO MUNHOZ 

ADVOGADO : FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.007620-4 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em face 

da 20ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP - fls. 27/29. 

Diz o juízo suscitante, em síntese, que, perante o juízo suscitado, foi ajuizada ação cautelar preparatória visando à 

exibição de extratos de contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal, na qual foi atribuído o valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais). Por estar referido valor dentro da alçada de competência dos Juizados Especiais Federais, o 

juízo federal declinou a competência. 
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O juízo suscitante argumenta que, não obstante o critério para a fixação da competência dos Juizados Especiais Federais 

seja o valor da causa, verifica-se ser impossível apurar, na ação preparatória, o proveito econômico a ser obtido pela 

autora na ação principal, de modo que a ação cautelar deve ser proposta no juízo comum. 

O conflito negativo de competência foi inicialmente suscitado perante o Superior Tribunal de Justiça, que, pelo acórdão 

de fls. 44/52, decidiu não conhecer do incidente e determinou a sua remessa a este Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, diante da nova orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em detrimento do posicionamento 

jurisprudencial consolidado na súmula nº 348-STJ. 

Pela decisão de fls. 61, determinou-se que o juízo suscitante, em caráter provisório, respondesse pelas medidas urgentes 

e requisitaram-se informações ao juízo suscitado, as quais, porém, não foram prestadas. 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação (fls. 64/66), opinou pela procedência do conflito negativo de 

competência. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão já está sedimentada na legislação e na jurisprudência, permitindo o julgamento monocrático do presente 

conflito, consoante o disposto no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12.7.2001, dispõe que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos". 

No caso em exame, trata-se de ação cautelar preparatória proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual a 

requerente atribuiu o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).  
Desse modo, mesmo que não seja possível aferir o conteúdo econômico pretendido na ação principal, a competência 

para julgamento da medida cautelar preparatória é do Juizado Especial Federal, considerando que o valor atribuído à 

causa é inferior a sessenta salários mínimos, e por não estar entre as hipóteses excludentes previstas no § 1º do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01. 

Nesse sentido, vejam-se, a título exemplificativo, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DESCONHECIMENTO QUANTO AO VALOR PRETENDIDO NA AÇÃO 

PRINCIPAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. 

- O STJ já firmou sua jurisprudência no sentido de lhe competir decidir conflitos de competência entre o Juizado 

Especial Federal e a Justiça Federal. 

- A ação cautelar preparatória não consta do rol de exceções contido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, de modo que ela 

deve ser proposta, nos termos do art. 800 do CPC, perante o Juizado Especial Federal que será competente para a 

ação principal. Precedente. 

- A circunstância de não ser conhecido o valor que se discutirá na ação principal não modifica a competência ora 

fixada. Caso, no futuro, por ocasião da propositura da ação principal, fique constatado que o valor excede o limite 

legal, é possível a modificação da competência do Juizado Especial Federal. Precedente da Primeira Seção. 

Conflito negativo conhecido e provido, para o fim de se estabelecer a competência do Primeiro Juizado Especial 

Federal de São Gonçalo - SJ/RJ, ora suscitado. 

(CC 88.538/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/05/2008, DJe 06/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA INFERIOR A SESSENTA 

SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 3º DA 
LEI 10.259/2001. POSTERIOR AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. POSSIBILIDADE DE ULTERIOR 

ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ARTIGO 128 DO CPC. 

1. Cuida-se de conflito de competência no qual figura como suscitante o Juízo Federal da 5ª Vara do Juizado Especial 

Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia, constando como suscitado o Juízo Federal da 3ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, em autos de ação cautelar de antecipação fiscal, com pedido de liminar, proposta por 

Edmundo Guimarães Lima. Consoante informam os autos, o Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado 

da Bahia (o suscitado) declinou de sua competência (fls. 65/66) aduzindo que o litígio deve ser julgado por uma das 

Varas do Juizado Especial Cível Federal, uma vez que o valor atribuído à causa, em sede de ação cautelar, está 

situado em montante inferior ao limite de sessenta salários mínimos, estabelecidos pelo caput do art. 3º da Lei 

10.259/2001. Por seu turno, o Juízo suscitante (Juizado Especial Federal) afirma que (fls. 70/72), em se tratando de 

ação cautelar preparatória, o valor litigioso a ser considerado é o da ação principal, e não o expresso na ação 

cautelar, motivo pelo qual se deve aguardar a apresentação da ação principal para, então, estabelecer o Juízo 

competente para a lide. 

2. Sendo de R$ R$ 5.426,15 o valor atribuído à ação cautelar trazida a exame (fl. 18) inferior, portanto, ao limite de 

sessenta salários mínimos previstos no artigo 3º da Lei 10.259/2001, deve ser reconhecida a competência do Juizado 

Especial Federal, que é absoluta. 

3. Em homenagem à preservação da celeridade e eficácia processual, não é recomendável que a fixação da 
competência seja postergada até o momento de ajuizamento da ação principal, até porque se o valor da causa 

atribuído a esse feito refugir ao limite de sessenta salários mínimos, nada impede que a competência para a apreciação 

das ações (cautelar preparatória e principal) seja alterada, como aliás autoriza o artigo 102 do Código de Processo 

Civil. 
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4. Conflito de competência conhecido para o fim de declarar a competência do Juízo Federal da 5ª Vara do Juizado 

Especial Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia , o suscitante. 

(CC 78.883/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2007, DJ 03/09/2007, p. 113) 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, ao que se constata da leitura da 

ementa que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS - ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI Nº 10.259/01 - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO.  

1. Ação Cautelar de Exibição de Documentos buscando provimento jurisdicional que determine à Caixa Econômica 

Federal a exibição de diversos extratos relativos a contas de poupança.  

2. O valor dado à causa é inferior à alçada de sessenta salários mínimos prevista no artigo 3º, caput, da Lei nº 

10.259/01. A d. Magistrada do Juizado Especial, no entanto, entendeu que, em razão de se tratar de um procedimento 

especial, caberia à Vara Federal a análise do feito.  

3. A teor do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, a ação que originou o presente Conflito não se enquadra em nenhuma das 

causas que excluem a competência dos Juizados Especiais Federais (elencadas no § 1º). Assim, de rigor que seja 

julgada por aquela justiça especializada. Observo que a jurisprudência do STJ tem se posicionado iterativamente nesse 

sentido. Precedentes.  

4. Conflito de competência procedente, declarando-se competente o Juízo suscitado. 
(CC nº 2010.03.00.005174-6, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, v.u., DJ 17/05/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE 

o conflito negativo de competência, declarando competente o juízo suscitante, ou seja, o Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo/SP. 
Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, informando-os desta decisão. 

Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de "writ" originário impetrado por ANTONIO RUIZ ZANETTI contra ato do MM. JUIZ FEDERAL 

GILVANKLIM MARQUES DE LIMA, do Juizado Especial Federal Cível de Santo André que, sede de execução de 

julgado, julgou o feito extinto na forma do art. 475-L inc. II c.c. art. 795, ambos do CPC ao fundamento de inexistência 

de crédito em favor da ora Impetrante, dado não terem sido encontradas contas poupança de titularidade da Impetrante 

com data-base anterior ao dia 15 de cada mês. 

Sustenta, preliminarmente, ofensa à coisa julgada bem como a nulidade da r. decisão, por ofensa ao art. 93 inc. IX da 

Constituição Federal. No mérito, aponta a ilegalidade da r. decisão, vez que a sentença monocrática executada 

condenou a Caixa Econômica Federal (CEF) ao pagamento da correção monetária das contas-poupança, não 

diferenciando acerca da data de aniversário das mesmas. 

Requer, a final, a concessão de liminar para suspender o ato impugnado até decisão final no presente "mandamus". 

 

II- Passo ao exame do feito na forma do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta E. Corte Recursal. 

Afasto a preliminar de nulidade da r. decisão, suficientemetne fundamentada a r. decisão monocrática de fls. 27/28. 

Anote-se, mais, que o MM. Juiz monocrático, antes de sentenciar, providenciou a intimação da ora Impetrante para 

manifestação (fl. 21), conferindo-lhe oportunidade de comprovar a titularidade de contas poupança. 
No mais, impõe-se o indeferimento do presente "mandamus". 
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Pacífica a orientação pretoriana, sedimentada via da súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de repelir a 

utilização do "mandamus" como sucedâneo recursal. 

Cediço, mais, que o Mandado de Segurança não é medida apta à revisão de decisões judiciais transitadas em julgado, a 

teor da Súmula n. 268 do STF. 

Revela-se, extreme de dúvida, a pretensão da Impetrante de rever o posicionamento já firmado por esta Corte Regional, 

em evidente afronta às súmulas acima reproduzidas. 

Compulsando os autos, tenho por ausente, mais, qualquer teratologia na decisão monocrática, motivo pelo que também 

se impõe o indeferimento da inicial. 

Esta é a orientação firme da Corte Constitucional, do Superior Tribunal de Justiça, prestigiada, inclusive pelo E. Órgão 

Especial desta Corte Recursal: 

 

"A jurisprudência do STF orienta-se no sentido da inadmissibilidade de mandado de segurança contra ato jurisdicional 

da Corte. A tese dos impetrantes de suposta incompetência do relator para denegar seguimento ao mandado de 

segurança, encontra firme repúdio neste Tribunal. A lei nº 8.038/90, art. 38, confere-lhe poderes processuais para, na 

direção e condução do processo, assim agir. Agravo regimental improvido". (STF - RT 701/244). 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE CÂMARA DE FÉRIAS. INEXISTÊNCIA DE 

TERATOLOGIA. SÚMULA 121/TRF. 

1. A impetração de mandado de segurança contra ato judicial é, em princípio, inadmitida pelo nosso ordenamento 
jurídico. O rigor desse entendimento foi amainado para admitir o writ, em caráter excepcional, para dar efeito 

suspensivo a recurso que originalmente não tinha, sempre que presentes os requisitos da plausibilidade do direito e do 

perigo da demora. 

2. Com a superveniência da Lei nº 9.139/95 que passou a atribuir poderes ao Relator de atribuir efeito suspensivo à 

decisão, tendo a jurisprudência e a doutrina estendido estes poderes para a concessão do chamado "efeito ativo", não 

mais se pode invocar a excepcionalidade, salvo em situações excepcionalíssimas, em que a ilegalidade se mostre 

flagrante e exuberante o direito subjetivo do impetrante. 

3. Inexiste teratologia nos atos judiciais praticados. A Câmara de Férias adotou decisão que lhe pareceu a mais 

adequada dentro de sua competência. Todavia, tal decisão marcada pela provisoriedade poderia ser modificada 

ulteriormente, pela própria Turma ou pela Turma competente, após cessado o período de recesso forense e, com ele, a 

competência da Turma indicada para funcionar nesse mesmo período. 

4. "Não cabe mandado de segurança contra ato ou decisão de Relator ou Presidente de Turma" Súmula 121/TFR. 

5. Recurso improvido".  

(STJ - ROMS 14133 - Processo: 200101811413/RJ - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 

06/11/2003 - p. 16/02/2004). 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

- NÃO OCORRENDO A HIPÓTESE DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU DE FLAGRANTE ILEGALIDADE E 
AUSENTE A PERSPECTIVA DE IRREPARABILIDADE DO DANO, NÃO SE JUSTIFICA O USO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA EM LUGAR DO RECURSO CABÍVEL, PREVISTO NA LEI PROCESSUAL. 

- IRREGULARIDADE INEXISTENTE NO PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CARTA DE 

SENTENÇA APRESENTADA E INEXIGÊNCIA, NO CASO, DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO, A FALTA DE PERIGO 

DE DANO IMINENTE. 

- INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO, NO MANDADO DE SEGURANÇA, SOBRE A FORMA DE INCIDÊNCIA DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO".  

(STJ - ROMS 6837/MG (199600142238) - Relator: BARROS MONTEIRO, DJ de 24/06/1996, p. 22759). 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO 

RECURSAL. DESCABIMENTO. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO. 

I - O MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL, NO SISTEMA ANTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 

9.139/95, ERA ACEITO, POR CONSTRUÇÃO DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL, COMO MEDIDA ANOMALA 

DE CARÁTER ACAUTELATÓRIO, NÃO SE PRESTANDO, ENTRETANTO, A SUBSTITUIR O RECURSO CABÍVEL. 

II - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, RELATIVAS A PRECLUSÃO DA INTERLOCUTÓRIA, A 

PRESTAÇÃO DE CONTRA-CAUTELA, A FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA, 

DESAUTORIZAM O ACOLHIMENTO DO APELO".  

(STJ - ROMS 6693/SP (199600036888), Relator: SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 20/05/1996, p. 
16711). 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA JULGADO PREJUDICADO POR FALTA DE OBJETO. 

I - NÃO SE CONHECE DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE RELATOR ATACADO 

TAMBÉM VIA DE RECURSO PRÓPRIO, OBEDIENTE AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE, 

NOTADAMENTE QUANDO IMPROVIDO ESTE EM JULGAMENTO PROFERIDO POR ÓRGÃO FRACIONÁRIO E 

COMPETENTE DA CORTE. 

II - RECURSO NÃO CONHECIDO".  

(STJ - MS 4072/DF (1995/0026063-8), Relator Min. WALDEMAR ZVEITER DJ de 19/08/1996, p. 28413). 

"MANDADO DE SEGURANÇA INVESTINDO CONTRA DECISÃO DE TURMA DESTE TRIBUNAL E IMPETRADO 

COMO SUBSTITUTO DO RECURSO PRÓPRIO. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 
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- PÁCIFICA É A JURISPRUDENCIA INDICANDO O NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

IMPUGNAR DECISÕES DAS TURMAS OU SEÇÕES. 

- TAMBÉM NÃO PODE O MANDADO DE SEGURANÇA SER UTILIZADO COMO SUCEDÂNEO DO RECURSO 

PROCESSUAL ADEQUADO".  

(STJ - MS 1813/CE, (1992/0019135-5), Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, DJ de 26/10/1992, p. 18991). 

Nesse sentido, mais, a jurisprudência desta C. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU FLAGRANTEMENTE ILEGAL - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO  

1. Desconsiderados os argumentos do impetrante quanto sua condição de terceiro, pois como bem consta das cópias 

acostadas aos autos, quais sejam a certidão de folha 14 e decisão de folhas 20/24, esta que incluiu o senhor João Bento 

Vaz de Campos no pólo passivo da execução fiscal de nº 34/99 que tramita na Vara Única da Comarca de São Luiz do 

Paraitinga/SP, nãopode parte do processo executivo se valer do mandado de segurança como sucedâneo de recurso.  

2. Após a inovação nas regras de direito processual civil, carece ainda de maior e mais profunda meditação a questão 

do cabimento do mandado de segurança em casos como o presente e, se cabível, qual a extensão possível de sua 

admissão.  

3. Inicialmente inclinado a entender que a expressão constante da nova redação do parágrafo único do art. 527 - 
"somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo" - teria que se referir ao agravo regimental, 

previsto em nosso regimento interno, me vejo agora convencido de que a intenção do legislador era exatamente o 

contrário: possibilitar o exame pleno da questão pelo relator, mas conferindo-lhe perenidade até pronunciamento 

posterior da Turma julgadora a que pertencer.  

4. O mandado de segurança - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial. Mesmo após a alteração 

das normas relativas ao agravo de instrumento, a decisão proferida em seu bojo deve se restringir a um exame de 

legalidade da decisão impugnada, afastando-se qualquer olhar relativo ao entendimento esposado no ato que se situe 

no âmbito da livre convicção do magistrado.  

5. Na hipótese vertente, o insigne prolator da decisão impingida de ilegal, ao determinar a penhora de bem particular 

do impetrante, ora agravente, em execução contra sua empresa, tem amparo, em princípio, dos artigos 591 e 592, 

inciso ll, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006.  

6. Não é possível se afirmar que a decisão esteja a ferir, de maneira incontestemente ilegal, direito líquido e certo da 

impetrante. Pode ser que haja dito direito, mas a autoridade judicial que praticou o ato está devidamente investida na 

função, proferiu despacho em ação livremente distribuído à sua Vara e lançou decisão judicial que decorre de seu livre 

convencimento, a partir da interpretação e da construção normativa dos elementos que pelas partes lhes foram 

apresentados.  

7. Agravo regimental não provido". 
(TRF-3, MS 200703000742811, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 DATA: 27/11/2008 PÁGINA: 96). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ART. 34 

LEF. IMPOSSIBILIDADE.  

1- O indeferimento liminar da petição inicial do mandamus, está plenamente amparado pela legislação aplicável à 

espécie. Artigo 5º inciso II, combinado com, artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Não se dará mandado de segurança quando 

se tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado 

por via de correição. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar 

algum dos requisitos da Lei.  

2- Não se pode admitir o acesso ao segundo grau de jurisdição pela via do mandado de segurança, visando ao reexame 

da sentença, quando o artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais veda expressamente tal acesso, estabelecendo que das 

sentenças de primeira instância, proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50(cinqüenta) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

3- Incabível mandado de segurança para rever provimento jurisdicional que decidiu embargos infringentes em causa 

que, por seu valor, não ensejava apelação. Precedente jurisprudencial.  

4- Mantida a decisão de indeferimento da peça inaugural do "writ". Agravo Regimental a que se nega provimento". 

(TRF-3, MS 200103000026568, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 31/08/2007 PÁGINA: 

309). 
"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DÉBITO - CABIMENTO DE RECURSO PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) - INADEQUAÇÃO DO "MANDAMUS" - SÚMULA 267 DO STF.  

1. A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único a irrisoriedade do débito 

afronta a garantia da universalidade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), ensejando, por conseguinte, a interposição de 

recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III).  

2. Se a decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de 

interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como sucedâneo recursal 

(Súmula 267 do STF).  

3. Processo extinto sem julgamento do mérito, cassando-se a liminar antes deferida". 
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(TRF-3, MS 199903000463935, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU DATA: 13/04/2007 

PÁGINA: 430). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267 DO 

STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.LEI Nº 11.187/2005.  

1. Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento 

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o 

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 2. A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina 

do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, salvo em situações 

excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 

em que essa é recebida. 

3. A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com 

milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais. 4. A nova 

sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, destinado à 

proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder, 

inocorrente à espécie. 

5. Agravo regimental improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO - MS 277156 - Processo: 2006.03.00.026040-0/SP - ÓRGÃO ESPECIAL - Des. Fed. MARLI 

FERREIRA - j. 14.09.2006 - p. 06.10.2006). 
 

Observo, por fim, que a C. 2ª Seção desta Corte Regional já se manifestou, no mesmo sentido, em caso análogo ao 

presente: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

DESPACHOS EM EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. DESIGNAÇÃO DE 

DATA PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. INDEFERIMENTO LIMINAR DO MANDAMUS. 

IMPROVIMENTO DO AGRAVO.  

1. É de ser mantido o indeferimento da inicial de mandado de segurança impetrado contra atos judiciais que 

determinam expedição de ofício à Receita Federal, solicitando cópias das declarações de bens e rendimentos de 

executado em autos de execução fiscal e designação de datas para leilão, vez que estes são atacáveis por recurso 

próprio.  

2. O entendimento se confirma, na espécie, quando se constata que a executada manejou o recurso de agravo de 

instrumento contra a decisão que determinou a designação de data para leilão, mas não obteve efeito suspensivo ativo, 

utilizando-se do writ como sucedâneo recursal. Quanto à expedição de ofício à Receita Federal, deve a parte 

interessada lançar mão do recurso cabível e não atacá-lo via mandado de segurança, ao argumento de que o ato é 

ilegal. Inteligência do art. 198, I, do CTN  

3. Súmula 267 do STF. Precedente deste Tribunal.  
4. Agravo regimental improvido". 

(TRF-3, AGMS 200203000291177, 2ª Seção, rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU DATA: 23/10/2002 PÁGINA: 361). 

Incabível, destarte, o "writ", à luz do art. 10, caput, da respectiva lei especial de regência, n. 12.016/2009. 

 

Isto posto, indefiro a inicial, julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, "ex vi" do art. 267, I, V e VI c.c. 

art. 295, I, todos do CPC. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remeta-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 
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No. ORIG. : 2009.63.17.007546-9 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de "writ" originário impetrado por ADONATA RAMOS contra ato do MM. JUIZ FEDERAL JOSE 

DENILSON BRANCO, do Juizado Especial Federal Cível de Santo André que, sede de execução de julgado, indeferiu 

requerimento de correção monetária dos créditos expurgados relativos à conta poupança de n. 157258-2 ao fundamento 

de que a conta em questão tem por data-base o dia 19 de cada mês. 
Sustenta, preliminarmente, ofensa à coisa julgada bem como a nulidade da r. decisão, por ofensa ao art. 93 inc. IX da 

Constituição Federal. No mérito, aponta a ilegalidade da r. decisão, vez que a sentença monocrática executada 

condenou a Caixa Econômica Federal (CEF) ao pagamento da correção monetária das contas-poupança, não 

diferenciando acerca da data de aniversário das mesmas. 

Requer, a final, a concessão de liminar para suspender o ato impugnado até decisão final no presente "mandamus". 

 

II- Passo ao exame do feito na forma do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta E. Corte Recursal. 

Afasto a preliminar de nulidade da r. decisão, suficientemetne fundamentada a r. decisão monocrática de fls. 28. Anote-

se, mais, que o r. "decisum" ainda se refere às informações da Contadoria Judicial de fl. 27, em que há expressa 

indicação dos motivos pelos quais restou impossibilitada a execução do crédito referente à conta poupança de n. 

157258-2. 

No mais, impõe-se o indeferimento do presente "mandamus". 

Pacífica a orientação pretoriana, sedimentada via da súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de repelir a 

utilização do "mandamus" como sucedâneo recursal. 

Cediço, mais, que o Mandado de Segurança não é medida apta à revisão de decisões judiciais transitadas em julgado, a 

teor da Súmula n. 268 do STF. 

Revela-se, extreme de dúvida, a pretensão da Impetrante de rever o posicionamento já firmado por esta Corte Regional, 
em evidente afronta às súmulas acima reproduzidas. 

Compulsando os autos, tenho por ausente, mais, qualquer teratologia na decisão monocrática, motivo pelo que também 

se impõe o indeferimento da inicial. 

Esta é a orientação firme da Corte Constitucional, do Superior Tribunal de Justiça, prestigiada, inclusive pelo E. Órgão 

Especial desta Corte Recursal: 

 

"A jurisprudência do STF orienta-se no sentido da inadmissibilidade de mandado de segurança contra ato jurisdicional 

da Corte. A tese dos impetrantes de suposta incompetência do relator para denegar seguimento ao mandado de 

segurança, encontra firme repúdio neste Tribunal. A lei nº 8.038/90, art. 38, confere-lhe poderes processuais para, na 

direção e condução do processo, assim agir. Agravo regimental improvido". (STF - RT 701/244). 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE CÂMARA DE FÉRIAS. INEXISTÊNCIA DE 

TERATOLOGIA. SÚMULA 121/TRF.  

1. A impetração de mandado de segurança contra ato judicial é, em princípio, inadmitida pelo nosso ordenamento 

jurídico. O rigor desse entendimento foi amainado para admitir o writ, em caráter excepcional, para dar efeito 

suspensivo a recurso que originalmente não tinha, sempre que presentes os requisitos da plausibilidade do direito e do 

perigo da demora.  

2. Com a superveniência da Lei nº 9.139/95 que passou a atribuir poderes ao Relator de atribuir efeito suspensivo à 
decisão, tendo a jurisprudência e a doutrina estendido estes poderes para a concessão do chamado "efeito ativo", não 

mais se pode invocar a excepcionalidade, salvo em situações excepcionalíssimas, em que a ilegalidade se mostre 

flagrante e exuberante o direito subjetivo do impetrante.  

3. Inexiste teratologia nos atos judiciais praticados. A Câmara de Férias adotou decisão que lhe pareceu a mais 

adequada dentro de sua competência. Todavia, tal decisão marcada pela provisoriedade poderia ser modificada 

ulteriormente, pela própria Turma ou pela Turma competente, após cessado o período de recesso forense e, com ele, a 

competência da Turma indicada para funcionar nesse mesmo período.  

4. "Não cabe mandado de segurança contra ato ou decisão de Relator ou Presidente de Turma" Súmula 121/TFR.  

5. Recurso improvido".  

(STJ - ROMS 14133 - Processo: 200101811413/RJ - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 

06/11/2003 - p. 16/02/2004). 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE.  

- NÃO OCORRENDO A HIPÓTESE DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU DE FLAGRANTE ILEGALIDADE E 

AUSENTE A PERSPECTIVA DE IRREPARABILIDADE DO DANO, NÃO SE JUSTIFICA O USO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA EM LUGAR DO RECURSO CABÍVEL, PREVISTO NA LEI PROCESSUAL.  

- IRREGULARIDADE INEXISTENTE NO PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CARTA DE 

SENTENÇA APRESENTADA E INEXIGÊNCIA, NO CASO, DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO, A FALTA DE PERIGO 
DE DANO IMINENTE.  

- INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO, NO MANDADO DE SEGURANÇA, SOBRE A FORMA DE INCIDÊNCIA DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO".  

(STJ - ROMS 6837/MG (199600142238) - Relator: BARROS MONTEIRO, DJ de 24/06/1996, p. 22759). 
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"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO 

RECURSAL. DESCABIMENTO. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO.  

I - O MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL, NO SISTEMA ANTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 

9.139/95, ERA ACEITO, POR CONSTRUÇÃO DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL, COMO MEDIDA ANOMALA 

DE CARÁTER ACAUTELATÓRIO, NÃO SE PRESTANDO, ENTRETANTO, A SUBSTITUIR O RECURSO CABÍVEL.  

II - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, RELATIVAS A PRECLUSÃO DA INTERLOCUTÓRIA, A 

PRESTAÇÃO DE CONTRA-CAUTELA, A FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA, 

DESAUTORIZAM O ACOLHIMENTO DO APELO".  

(STJ - ROMS 6693/SP (199600036888), Relator: SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 20/05/1996, p. 

16711). 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA JULGADO PREJUDICADO POR FALTA DE OBJETO.  

I - NÃO SE CONHECE DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE RELATOR ATACADO 

TAMBÉM VIA DE RECURSO PRÓPRIO, OBEDIENTE AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE, 

NOTADAMENTE QUANDO IMPROVIDO ESTE EM JULGAMENTO PROFERIDO POR ÓRGÃO FRACIONÁRIO E 

COMPETENTE DA CORTE.  

II - RECURSO NÃO CONHECIDO".  

(STJ - MS 4072/DF (1995/0026063-8), Relator Min. WALDEMAR ZVEITER DJ de 19/08/1996, p. 28413). 

"MANDADO DE SEGURANÇA INVESTINDO CONTRA DECISÃO DE TURMA DESTE TRIBUNAL E IMPETRADO 
COMO SUBSTITUTO DO RECURSO PRÓPRIO. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.  

- PÁCIFICA É A JURISPRUDENCIA INDICANDO O NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

IMPUGNAR DECISÕES DAS TURMAS OU SEÇÕES.  

- TAMBÉM NÃO PODE O MANDADO DE SEGURANÇA SER UTILIZADO COMO SUCEDÂNEO DO RECURSO 

PROCESSUAL ADEQUADO".  

(STJ - MS 1813/CE, (1992/0019135-5), Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, DJ de 26/10/1992, p. 18991). 

Nesse sentido, mais, a jurisprudência desta C. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU FLAGRANTEMENTE ILEGAL - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO  

1. Desconsiderados os argumentos do impetrante quanto sua condição de terceiro, pois como bem consta das cópias 

acostadas aos autos, quais sejam a certidão de folha 14 e decisão de folhas 20/24, esta que incluiu o senhor João Bento 

Vaz de Campos no pólo passivo da execução fiscal de nº 34/99 que tramita na Vara Única da Comarca de São Luiz do 

Paraitinga/SP, nãopode parte do processo executivo se valer do mandado de segurança como sucedâneo de recurso.  

2. Após a inovação nas regras de direito processual civil, carece ainda de maior e mais profunda meditação a questão 

do cabimento do mandado de segurança em casos como o presente e, se cabível, qual a extensão possível de sua 
admissão.  

3. Inicialmente inclinado a entender que a expressão constante da nova redação do parágrafo único do art. 527 - 

"somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo" - teria que se referir ao agravo regimental, 

previsto em nosso regimento interno, me vejo agora convencido de que a intenção do legislador era exatamente o 

contrário: possibilitar o exame pleno da questão pelo relator, mas conferindo-lhe perenidade até pronunciamento 

posterior da Turma julgadora a que pertencer.  

4. O mandado de segurança - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial. Mesmo após a alteração 

das normas relativas ao agravo de instrumento, a decisão proferida em seu bojo deve se restringir a um exame de 

legalidade da decisão impugnada, afastando-se qualquer olhar relativo ao entendimento esposado no ato que se situe 

no âmbito da livre convicção do magistrado.  

5. Na hipótese vertente, o insigne prolator da decisão impingida de ilegal, ao determinar a penhora de bem particular 

do impetrante, ora agravente, em execução contra sua empresa, tem amparo, em princípio, dos artigos 591 e 592, 

inciso ll, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006.  

6. Não é possível se afirmar que a decisão esteja a ferir, de maneira incontestemente ilegal, direito líquido e certo da 

impetrante. Pode ser que haja dito direito, mas a autoridade judicial que praticou o ato está devidamente investida na 

função, proferiu despacho em ação livremente distribuído à sua Vara e lançou decisão judicial que decorre de seu livre 

convencimento, a partir da interpretação e da construção normativa dos elementos que pelas partes lhes foram 
apresentados.  

7. Agravo regimental não provido".  

(TRF-3, MS 200703000742811, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 DATA: 27/11/2008 PÁGINA: 96). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ART. 34 

LEF. IMPOSSIBILIDADE.  

1- O indeferimento liminar da petição inicial do mandamus, está plenamente amparado pela legislação aplicável à 

espécie. Artigo 5º inciso II, combinado com, artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Não se dará mandado de segurança quando 

se tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado 

por via de correição. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar 

algum dos requisitos da Lei.  
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2- Não se pode admitir o acesso ao segundo grau de jurisdição pela via do mandado de segurança, visando ao reexame 

da sentença, quando o artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais veda expressamente tal acesso, estabelecendo que das 

sentenças de primeira instância, proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50(cinqüenta) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

3- Incabível mandado de segurança para rever provimento jurisdicional que decidiu embargos infringentes em causa 

que, por seu valor, não ensejava apelação. Precedente jurisprudencial.  

4- Mantida a decisão de indeferimento da peça inaugural do "writ". Agravo Regimental a que se nega provimento".  

(TRF-3, MS 200103000026568, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 31/08/2007 PÁGINA: 

309). 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DÉBITO - CABIMENTO DE RECURSO PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) - INADEQUAÇÃO DO "MANDAMUS" - SÚMULA 267 DO STF.  

1. A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único a irrisoriedade do débito 

afronta a garantia da universalidade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), ensejando, por conseguinte, a interposição de 

recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III).  

2. Se a decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de 

interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como sucedâneo recursal 

(Súmula 267 do STF).  
3. Processo extinto sem julgamento do mérito, cassando-se a liminar antes deferida".  

(TRF-3, MS 199903000463935, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU DATA: 13/04/2007 

PÁGINA: 430). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267 DO 

STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.LEI Nº 11.187/2005.  

1. Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento 

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o 

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 2. A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina 

do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, salvo em situações 

excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 

em que essa é recebida.  

3. A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com 

milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais. 4. A nova 

sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, destinado à 

proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder, 

inocorrente à espécie.  

5. Agravo regimental improvido".  
(TRF 3ª REGIÃO - MS 277156 - Processo: 2006.03.00.026040-0/SP - ÓRGÃO ESPECIAL - Des. Fed. MARLI 

FERREIRA - j. 14.09.2006 - p. 06.10.2006). 

 

Observo, por fim, que a C. 2ª Seção desta Corte Regional já se manifestou, no mesmo sentido, em caso análogo ao 

presente: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

DESPACHOS EM EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. DESIGNAÇÃO DE 

DATA PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. INDEFERIMENTO LIMINAR DO MANDAMUS. 

IMPROVIMENTO DO AGRAVO.  

1. É de ser mantido o indeferimento da inicial de mandado de segurança impetrado contra atos judiciais que 

determinam expedição de ofício à Receita Federal, solicitando cópias das declarações de bens e rendimentos de 

executado em autos de execução fiscal e designação de datas para leilão, vez que estes são atacáveis por recurso 

próprio.  

2. O entendimento se confirma, na espécie, quando se constata que a executada manejou o recurso de agravo de 

instrumento contra a decisão que determinou a designação de data para leilão, mas não obteve efeito suspensivo ativo, 

utilizando-se do writ como sucedâneo recursal. Quanto à expedição de ofício à Receita Federal, deve a parte 

interessada lançar mão do recurso cabível e não atacá-lo via mandado de segurança, ao argumento de que o ato é 
ilegal. Inteligência do art. 198, I, do CTN  

3. Súmula 267 do STF. Precedente deste Tribunal.  

4. Agravo regimental improvido".  

(TRF-3, AGMS 200203000291177, 2ª Seção, rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU DATA: 23/10/2002 PÁGINA: 361). 

Incabível, destarte, o "writ", à luz do art. 10, caput, da respectiva lei especial de regência, n. 12.016/2009. 

 

Isto posto, indefiro a inicial, julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, "ex vi" do art. 267, I, V e VI c.c. 

art. 295, I, todos do CPC. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 
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IV- Decorrido o prazo recursal, remeta-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003876-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003876-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

IMPETRANTE : ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ >26ªSSJ>SP 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2009.63.17.005868-0 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de "writ" originário impetrado por ANTONIO PEDRO DA SILVA contra ato do MM. JUIZ FEDERAL 

JOSE DENILSON BRANCO, do Juizado Especial Federal Cível de Santo André que, sede de execução de julgado, 

indeferiu requerimento de correção monetária dos créditos expurgados relativos à conta poupança de n. 161811-6 ao 

fundamento de que a conta em questão tem por data-base o dia 22 de cada mês. 
Sustenta, preliminarmente, ofensa à coisa julgada bem como a nulidade da r. decisão, por ofensa ao art. 93 inc. IX da 

Constituição Federal. No mérito, aponta a ilegalidade da r. decisão, vez que a sentença monocrática executada 

condenou a Caixa Econômica Federal (CEF) ao pagamento da correção monetária das contas-poupança, não 

diferenciando acerca da data de aniversário das mesmas. 

Requer, a final, a concessão de liminar para suspender o ato impugnado até decisão final no presente "mandamus". 

 

II- Passo ao exame do feito na forma do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta E. Corte Recursal. 

Afasto a preliminar de nulidade da r. decisão, suficientemetne fundamentada a r. decisão monocrática de fls. 28. Anote-

se, mais, que o r. "decisum" ainda se refere às informações da Contadoria Judicial de fl. 27, em que há expressa 

indicação dos motivos pelos quais restou impossibilitada a execução do crédito referente à conta poupança de n. 

161811-6. 

No mais, impõe-se o indeferimento do presente "mandamus". 

Pacífica a orientação pretoriana, sedimentada via da súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de repelir a 

utilização do "mandamus" como sucedâneo recursal. 

Cediço, mais, que o Mandado de Segurança não é medida apta à revisão de decisões judiciais transitadas em julgado, a 

teor da Súmula n. 268 do STF. 

Revela-se, extreme de dúvida, a pretensão da Impetrante de rever o posicionamento já firmado por esta Corte Regional, 

em evidente afronta às súmulas acima reproduzidas. 
Compulsando os autos, tenho por ausente, mais, qualquer teratologia na decisão monocrática, motivo pelo que também 

se impõe o indeferimento da inicial. 

Esta é a orientação firme da Corte Constitucional, do Superior Tribunal de Justiça, prestigiada, inclusive pelo E. Órgão 

Especial desta Corte Recursal: 

 

"A jurisprudência do STF orienta-se no sentido da inadmissibilidade de mandado de segurança contra ato jurisdicional 

da Corte. A tese dos impetrantes de suposta incompetência do relator para denegar seguimento ao mandado de 

segurança, encontra firme repúdio neste Tribunal. A lei nº 8.038/90, art. 38, confere-lhe poderes processuais para, na 

direção e condução do processo, assim agir. Agravo regimental improvido". (STF - RT 701/244). 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE CÂMARA DE FÉRIAS. INEXISTÊNCIA DE 

TERATOLOGIA. SÚMULA 121/TRF.  

1. A impetração de mandado de segurança contra ato judicial é, em princípio, inadmitida pelo nosso ordenamento 

jurídico. O rigor desse entendimento foi amainado para admitir o writ, em caráter excepcional, para dar efeito 

suspensivo a recurso que originalmente não tinha, sempre que presentes os requisitos da plausibilidade do direito e do 

perigo da demora.  

2. Com a superveniência da Lei nº 9.139/95 que passou a atribuir poderes ao Relator de atribuir efeito suspensivo à 

decisão, tendo a jurisprudência e a doutrina estendido estes poderes para a concessão do chamado "efeito ativo", não 
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mais se pode invocar a excepcionalidade, salvo em situações excepcionalíssimas, em que a ilegalidade se mostre 

flagrante e exuberante o direito subjetivo do impetrante.  

3. Inexiste teratologia nos atos judiciais praticados. A Câmara de Férias adotou decisão que lhe pareceu a mais 

adequada dentro de sua competência. Todavia, tal decisão marcada pela provisoriedade poderia ser modificada 

ulteriormente, pela própria Turma ou pela Turma competente, após cessado o período de recesso forense e, com ele, a 

competência da Turma indicada para funcionar nesse mesmo período.  

4. "Não cabe mandado de segurança contra ato ou decisão de Relator ou Presidente de Turma" Súmula 121/TFR.  

5. Recurso improvido".  

(STJ - ROMS 14133 - Processo: 200101811413/RJ - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 

06/11/2003 - p. 16/02/2004). 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE.  

- NÃO OCORRENDO A HIPÓTESE DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU DE FLAGRANTE ILEGALIDADE E 

AUSENTE A PERSPECTIVA DE IRREPARABILIDADE DO DANO, NÃO SE JUSTIFICA O USO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA EM LUGAR DO RECURSO CABÍVEL, PREVISTO NA LEI PROCESSUAL.  

- IRREGULARIDADE INEXISTENTE NO PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CARTA DE 

SENTENÇA APRESENTADA E INEXIGÊNCIA, NO CASO, DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO, A FALTA DE PERIGO 

DE DANO IMINENTE.  

- INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO, NO MANDADO DE SEGURANÇA, SOBRE A FORMA DE INCIDÊNCIA DA 
CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO".  

(STJ - ROMS 6837/MG (199600142238) - Relator: BARROS MONTEIRO, DJ de 24/06/1996, p. 22759). 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO 

RECURSAL. DESCABIMENTO. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO.  

I - O MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL, NO SISTEMA ANTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 

9.139/95, ERA ACEITO, POR CONSTRUÇÃO DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL, COMO MEDIDA ANOMALA 

DE CARÁTER ACAUTELATÓRIO, NÃO SE PRESTANDO, ENTRETANTO, A SUBSTITUIR O RECURSO CABÍVEL.  

II - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, RELATIVAS A PRECLUSÃO DA INTERLOCUTÓRIA, A 

PRESTAÇÃO DE CONTRA-CAUTELA, A FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA, 

DESAUTORIZAM O ACOLHIMENTO DO APELO".  

(STJ - ROMS 6693/SP (199600036888), Relator: SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 20/05/1996, p. 

16711). 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA JULGADO PREJUDICADO POR FALTA DE OBJETO.  

I - NÃO SE CONHECE DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE RELATOR ATACADO 

TAMBÉM VIA DE RECURSO PRÓPRIO, OBEDIENTE AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE, 

NOTADAMENTE QUANDO IMPROVIDO ESTE EM JULGAMENTO PROFERIDO POR ÓRGÃO FRACIONÁRIO E 

COMPETENTE DA CORTE.  
II - RECURSO NÃO CONHECIDO".  

(STJ - MS 4072/DF (1995/0026063-8), Relator Min. WALDEMAR ZVEITER DJ de 19/08/1996, p. 28413). 

"MANDADO DE SEGURANÇA INVESTINDO CONTRA DECISÃO DE TURMA DESTE TRIBUNAL E IMPETRADO 

COMO SUBSTITUTO DO RECURSO PRÓPRIO. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.  

- PÁCIFICA É A JURISPRUDENCIA INDICANDO O NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

IMPUGNAR DECISÕES DAS TURMAS OU SEÇÕES.  

- TAMBÉM NÃO PODE O MANDADO DE SEGURANÇA SER UTILIZADO COMO SUCEDÂNEO DO RECURSO 

PROCESSUAL ADEQUADO".  

(STJ - MS 1813/CE, (1992/0019135-5), Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, DJ de 26/10/1992, p. 18991). 

Nesse sentido, mais, a jurisprudência desta C. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU FLAGRANTEMENTE ILEGAL - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO  

1. Desconsiderados os argumentos do impetrante quanto sua condição de terceiro, pois como bem consta das cópias 

acostadas aos autos, quais sejam a certidão de folha 14 e decisão de folhas 20/24, esta que incluiu o senhor João Bento 

Vaz de Campos no pólo passivo da execução fiscal de nº 34/99 que tramita na Vara Única da Comarca de São Luiz do 
Paraitinga/SP, nãopode parte do processo executivo se valer do mandado de segurança como sucedâneo de recurso.  

2. Após a inovação nas regras de direito processual civil, carece ainda de maior e mais profunda meditação a questão 

do cabimento do mandado de segurança em casos como o presente e, se cabível, qual a extensão possível de sua 

admissão.  

3. Inicialmente inclinado a entender que a expressão constante da nova redação do parágrafo único do art. 527 - 

"somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo" - teria que se referir ao agravo regimental, 

previsto em nosso regimento interno, me vejo agora convencido de que a intenção do legislador era exatamente o 

contrário: possibilitar o exame pleno da questão pelo relator, mas conferindo-lhe perenidade até pronunciamento 

posterior da Turma julgadora a que pertencer.  

4. O mandado de segurança - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial. Mesmo após a alteração 

das normas relativas ao agravo de instrumento, a decisão proferida em seu bojo deve se restringir a um exame de 
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legalidade da decisão impugnada, afastando-se qualquer olhar relativo ao entendimento esposado no ato que se situe 

no âmbito da livre convicção do magistrado.  

5. Na hipótese vertente, o insigne prolator da decisão impingida de ilegal, ao determinar a penhora de bem particular 

do impetrante, ora agravente, em execução contra sua empresa, tem amparo, em princípio, dos artigos 591 e 592, 

inciso ll, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006.  

6. Não é possível se afirmar que a decisão esteja a ferir, de maneira incontestemente ilegal, direito líquido e certo da 

impetrante. Pode ser que haja dito direito, mas a autoridade judicial que praticou o ato está devidamente investida na 

função, proferiu despacho em ação livremente distribuído à sua Vara e lançou decisão judicial que decorre de seu livre 

convencimento, a partir da interpretação e da construção normativa dos elementos que pelas partes lhes foram 

apresentados.  

7. Agravo regimental não provido".  

(TRF-3, MS 200703000742811, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 DATA: 27/11/2008 PÁGINA: 96). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ART. 34 

LEF. IMPOSSIBILIDADE.  

1- O indeferimento liminar da petição inicial do mandamus, está plenamente amparado pela legislação aplicável à 

espécie. Artigo 5º inciso II, combinado com, artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Não se dará mandado de segurança quando 

se tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado 

por via de correição. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar 
algum dos requisitos da Lei.  

2- Não se pode admitir o acesso ao segundo grau de jurisdição pela via do mandado de segurança, visando ao reexame 

da sentença, quando o artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais veda expressamente tal acesso, estabelecendo que das 

sentenças de primeira instância, proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50(cinqüenta) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

3- Incabível mandado de segurança para rever provimento jurisdicional que decidiu embargos infringentes em causa 

que, por seu valor, não ensejava apelação. Precedente jurisprudencial.  

4- Mantida a decisão de indeferimento da peça inaugural do "writ". Agravo Regimental a que se nega provimento".  

(TRF-3, MS 200103000026568, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 31/08/2007 PÁGINA: 

309). 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DÉBITO - CABIMENTO DE RECURSO PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) - INADEQUAÇÃO DO "MANDAMUS" - SÚMULA 267 DO STF.  

1. A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único a irrisoriedade do débito 

afronta a garantia da universalidade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), ensejando, por conseguinte, a interposição de 

recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III).  

2. Se a decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de 
interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como sucedâneo recursal 

(Súmula 267 do STF).  

3. Processo extinto sem julgamento do mérito, cassando-se a liminar antes deferida".  

(TRF-3, MS 199903000463935, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU DATA: 13/04/2007 

PÁGINA: 430). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267 DO 

STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.LEI Nº 11.187/2005.  

1. Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento 

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o 

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 2. A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina 

do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, salvo em situações 

excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 

em que essa é recebida.  

3. A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com 

milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais. 4. A nova 

sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, destinado à 

proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder, 
inocorrente à espécie.  

5. Agravo regimental improvido".  

(TRF 3ª REGIÃO - MS 277156 - Processo: 2006.03.00.026040-0/SP - ÓRGÃO ESPECIAL - Des. Fed. MARLI 

FERREIRA - j. 14.09.2006 - p. 06.10.2006). 

 

Observo, por fim, que a C. 2ª Seção desta Corte Regional já se manifestou, no mesmo sentido, em caso análogo ao 

presente: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

DESPACHOS EM EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. DESIGNAÇÃO DE 

DATA PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. INDEFERIMENTO LIMINAR DO MANDAMUS. 

IMPROVIMENTO DO AGRAVO.  
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1. É de ser mantido o indeferimento da inicial de mandado de segurança impetrado contra atos judiciais que 

determinam expedição de ofício à Receita Federal, solicitando cópias das declarações de bens e rendimentos de 

executado em autos de execução fiscal e designação de datas para leilão, vez que estes são atacáveis por recurso 

próprio.  

2. O entendimento se confirma, na espécie, quando se constata que a executada manejou o recurso de agravo de 

instrumento contra a decisão que determinou a designação de data para leilão, mas não obteve efeito suspensivo ativo, 

utilizando-se do writ como sucedâneo recursal. Quanto à expedição de ofício à Receita Federal, deve a parte 

interessada lançar mão do recurso cabível e não atacá-lo via mandado de segurança, ao argumento de que o ato é 

ilegal. Inteligência do art. 198, I, do CTN  

3. Súmula 267 do STF. Precedente deste Tribunal.  

4. Agravo regimental improvido".  

(TRF-3, AGMS 200203000291177, 2ª Seção, rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU DATA: 23/10/2002 PÁGINA: 361). 

Incabível, destarte, o "writ", à luz do art. 10, caput, da respectiva lei especial de regência, n. 12.016/2009. 

 

Isto posto, indefiro a inicial, julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, "ex vi" do art. 267, I, V e VI c.c. 

art. 295, I, todos do CPC. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 
 

IV- Decorrido o prazo recursal, remeta-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004699-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004699-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : LUMAGI IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00041588120024036120 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1 - Partes legítimas e bem representadas para a propositura da presente ação rescisória. 

2 - Contestada a ação, inexistindo nulidades a sanar, falhas a suprir, dou o feito por saneado. 

3 - Desnecessária a produção de provas, encerrada a instrução, abra-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e ao 

réu, pelo prazo de 10(dez) dias, para que apresentem suas razões finais. 

4 - A seguir, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

5- Estando em termos, retornem à conclusão. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005578-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005578-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

PARTE AUTORA : FABIANA PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : JACIRA DOMINGUES QUINTAS AQUINO DE AZEVEDO (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 00013884320104036118 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela 20ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP em face da 3ª Vara Cível da Comarca de Cruzeiro/SP - fls. 2/5. 

Diz o juízo suscitante, em síntese, que perante o juízo suscitado foi impetrado mandado de segurança em face de ato 

praticado por dirigente da Bandeirante Energia S.A., objetivando o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica 

na residência da impetrante. No entanto, o juízo estadual declinou a competência, ao argumento de que as 

concessionárias de energia elétrica exercem função delegada pela União, de modo que a competência para dirimir 

questões relacionadas ao serviço de fornecimento de energia elétrica é da Justiça Federal.  

O juízo suscitante argumenta que, sendo a ação movida por particular em face de ato praticado por sociedade de 

economia mista, não há jurisdição federal delegada, que justifique a fixação da competência na Justiça Federal. 

Pela decisão de fls. 39, determinou-se que o juízo suscitante, em caráter provisório, respondesse pelas medidas urgentes 

e requisitaram-se informações ao juízo suscitado, que as prestou (fls. 42/43), ratificando, em resumo, os fundamentos de 

sua decisão. 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação (fls. 45/46), opinou pela improcedência do conflito negativo de 

competência. 

É o relatório. DECIDO. 

A competência para dirimir o presente conflito é do Superior Tribunal de Justiça, conforme já sedimentado pela 

jurisprudência daquela própria Corte. 

Com efeito, o art. 105, I, d, da Constituição Federal dispõe que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar "os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e 

juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos".  

No caso em exame, tratando-se de mandado de segurança impetrado em face de autoridade federal, não ocorre a 

delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, a justificar o julgamento do conflito de 

competência pelo Tribunal Regional Federal, uma vez que os juízos suscitante e suscitado estão vinculados a tribunais 

diversos. Nesse sentido, são inúmeros os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que conheceram de conflitos de 

competência suscitados em casos análogos, servindo de exemplo as ementas que transcrevo a seguir:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIRIGENTE DE CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA ELÉTRICA. ATO QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

1. Cuida-se de conflito negativo suscitado pelo Juízo da Quinta Vara Federal de Ribeirão Preto alegando que, no caso 

de mandado de segurança impetrado contra dirigente de concessionária de energia elétrica, em face de suspensão no 

fornecimento de energia elétrica, a competência é da justiça estadual pois a ação volta-se contra ato de gestão 

administrativa da empresa em questão, 2. A competência para julgar mandado de segurança deve levar em 

consideração a natureza ou condição da pessoa que pratica o ato e não a natureza do ato em si. Assim, o argumento de 

que a competência para julgar o feito seria da Justiça Estadual porque o ato praticado pelo dirigente da 

concessionária teria natureza administrativa não pode prevalecer. No caso de mandado de segurança, a competência 
está estabelecida no retrocitado artigo 109, VIII da Constituição Federal. Efetivamente, é competência da Justiça 

Federal processar e julgar os mandados de segurança contra ato de autoridade federal, considerando-se como tal 

também o agente de empresa concessionária de serviços públicos de energia elétrica, quando pratica o ato no 

exercício de função federal delegada. No caso de empresa concessionária dos serviços públicos de energia elétrica, o 

poder concedente é a União, conforme decorre do art. 21, XII, "b", da Constituição.  

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Federal.  

(CC 54.854/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 172)  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA. ATO DE DIRIGENTE DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA 

PRATICADO POR DELEGAÇÃO.  

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

1. Em sede de mandado de segurança, a competência para processamento e julgamento é definida pela natureza da 

autoridade impetrada.  

2. É assente no STJ que compete à Justiça Federal o julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato de 

dirigente de empresa concessionária de serviço público federal, quando esteja atuando investido de função federal 

delegada, ex vi do art. 109, VII, da Carta Magna de 1988.  

3. In casu, a controvérsia na ação principal gravita em torno de ato de dirigente de empresa privada, concessionária 
de serviço público federal, para execução do nominado Plano Emergencial contra o "apagão", através da suspensão 

do fornecimento de energia elétrica, tipicamente de delegação, porquanto o corte se insere na continuidade do serviço. 

Por isto é que a competência para processar e julgar o feito principal é da Justiça Federal. Precedentes: CC 54.854 - 

SP, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Seção, DJ de 13 de março de 2006 e CC 45.792 - SP, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 06 de março de 2006.  

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO CEARÁ.  

(CC 46.740/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 17/04/2006, p. 163)  

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do conflito 

de competência e determino o seu encaminhamento ao Superior Tribunal de Justiça. 

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, informando-os desta decisão. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005914-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005914-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : BELMEQ ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS EUGENIO DO AMARAL MEDEIROS 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 06000340319924036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 71: intime-se a Autora para que deposite o montante referente à condenação em honorários advocatícios, no prazo 

de 15 dias, findo o qual deverá ser acrescida multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008182-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008182-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO SIEEESP 

ADVOGADO : VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00078306420104036105 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito de competência. 

 

Antes da suscitação do incidente, prolatei decisão no AI 2010.03.00.029200-2, com o seguinte teor: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em mandado de segurança impetrado contra ato do 

Delegado da Receita Federal do Brasil, em Jundiaí, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma 

das Varas da Justiça Federal de São Paulo Capital. 

É uma síntese do necessário. 

O mandado de segurança foi impetrado por sindicato com base territorial no Estado de São Paulo. 

A matéria é objeto de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA ESTADUAL. SERVIÇOS DE ÁGUA E 

ESGOTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULAS 517/STF, 556/STF E 42/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. 

1. A competência para o julgamento de mandado de segurança é estabelecida em razão da função ou da categoria 

funcional da autoridade indicada como coatora. No caso dos autos, a autoridade tida como coatora é o Diretor da 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP, sociedade de economia mista. 

2. Nas causas em que são partes as sociedades de economia mista, a competência é da Justiça comum estadual, 

excetuando-se hipóteses em que a União intervenha como assistente ou oponente, consoante as Súmulas 517/STF, 

556/STF e 42/STJ. 

3. Precedente: CC 47.312/PB, Rel. Min. Franciulli Netto, decisão monocrática, DJ de 02.06.05. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o suscitado". 

(CC 66405/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08.08.2007, DJ 27.08.2007 p. 176 - os 

destaques não são originais). 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

MATÉRIA TRABALHISTA. 

1. Tratando-se de mandado de segurança, a competência é definida em função da autoridade coatora, não em razão da 

matéria. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública de Palmas/TO". 

(CC 24555/DF, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26.06.2002, 

DJ 05.08.2002 p. 194 - os destaques não são originais). 

Nas informações, a autoridade coatora alega a ilegitimidade passiva, pois os substituídos estão vinculados ao 

Superintendente da Receita Federal do Brasil. 

A indicação errônea da autoridade coatora no Mandado de Segurança é causa de extinção do processo, sem o 

julgamento do mérito, por ilegitimidade passiva. Isto porque a autoridade contra a qual foi impetrada a ordem, no 

caso, não tem atribuição para abster-se de praticar o ato tido por coator. 

A jurisprudência: 

Supremo Tribunal Federal: 

MANDADO DE SEGURANÇA. QUESTÃO DE ORDEM. INCOMPETÊNCIA. 

- Já se firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de que a errônea indicação da autoridade coatora pelo 

impetrante impede que o Juiz, agindo de ofício, venha a substituí-la por outra, alterando, desse modo, sem dispor de 

poder para tanto, os sujeitos que compõem a relação processual, especialmente se houver de declinar de sua 
competência, em favor do Supremo Tribunal Federal, em virtude da mutação subjetiva operada no pólo passivo do 

"writ" mandamental. 

(...) 

(Pleno, MS nº 22970-2-DF, Relator Ministro Moreira Alves, v.u., j. 05/11/97, DJ 24/04/98) 

Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. LEGITIMAÇÃO PASSIVA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART. 267, VI. CPC). 

1. No Mandado de Segurança a errônea indicação da autoridade coatora, afetando uma das condições da ação, 

acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, não podendo o Juiz substituir a vontade do impetrante e 

determinar a substituição. Precedentes jurisprudenciais iterativos. 

2. Extinção do processo sem julgamento mérito. 

(Primeira Seção, MS nº 7697-DF, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, v.u., j. 03/12/01, DJ 25/02/02) 

De outra parte, nem seria o caso de determinar a remessa da impetração ao Juízo Federal de São Paulo. No entanto, 

por se tratar de recurso do impetrante, apenas mantenho o entendimento adotado na r. decisão agravada. 

Por isto, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil)". 

 

Mantenho o entendimento, porque a jurisprudência dominante não mudou de curso. 

 

A parte interessada sequer apresentou recurso. 

 

Julgo improcedente o conflito: competência da 17ª Vara Cível de São Paulo. 

 

Ciência à PRR. 
 

Comunique-se, publique-se, intimem-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008202-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008202-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

PARTE AUTORA : DENIZE DE CAPUA 

ADVOGADO : MARCIA ESMERALDA VAGLI e outro 

PARTE RÉ : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO PAULO CEFET SP 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00448862820104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em face 

da 25ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP - fls. 180/181. 

Diz o juízo suscitante, em síntese, que, perante o juízo suscitado, foi ajuizada ação anulatória de ato administrativo em 

face da União Federal, na qual foi emendada a inicial para atribuir à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Por 

estar referido valor dentro da alçada de competência dos Juizados Especiais Federais, o juízo federal declinou a 

competência. 

O juízo suscitante argumenta que, não obstante o critério para a fixação da competência dos Juizados Especiais Federais 

seja o valor da causa, a Lei nº 10.259/01 excluiu expressamente da competência desses qualquer demanda que tenha por 

objeto a anulação de ato administrativo (art. 3º, III). 

Pela decisão de fls. 185, determinou-se que o juízo suscitante, em caráter provisório, respondesse pelas medidas 

urgentes e requisitaram-se informações ao juízo suscitado, que as prestou (fls. 187), informando que decidiu 

reconsiderar a decisão que deu ensejo ao presente conflito negativo de competência, e solicitou a devolução dos autos à 

25ª Vara Federal Cível para regular processamento. 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação (fls. 189/191), opinou pelo não conhecimento do conflito, em razão 

da perda de seu objeto. 

É o relatório. DECIDO. 

Tendo em vista que o juízo suscitado reconsiderou a decisão que havia determinado a remessa dos autos ao juízo 
suscitante (fls. 177), o presente conflito negativo de competência perdeu seu objeto, não se mostrando de nenhuma 

utilidade o julgamento do incidente. 

Posto isso, com fundamento no inciso XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, NÃO CONHEÇO do conflito negativo de competência, em razão da sua manifesta prejudicialidade. 

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, informando-os desta decisão. 

Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009868-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009868-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : JULIANA THAIS CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS MANUEL BITTENCOURT DE GOUVEIA 

PARTE RÉ : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216437620104036100 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo M.M. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Osasco nos autos 

do Mandado de Segurança nº 0021643-76.2010.40.3.6100 impetrado com o objetivo de assegurar à impetrante o direito 

de se matricular no 4º semestre do Curso de Fisioterapia, de realizar o exame nas mesmas condições que seus colegas 

de turma e de repor as aulas não assistidas devido à imposição que sofreu . 

O feito foi distribuído inicialmente ao Juízo 15ª Vara de São Paulo, que declinou da competência ao fundamento de que 

a competência para processar e julgar mandado de segurança é de natureza absoluta, fixada em função da autoridade 

apontada como coatora, que, in casu, possui sede funcional em Osasco-SP. 

Redistribuídos os autos, o Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco suscitou o presente conflito de competência afirmando 

que a ação mandamental foi distribuída no Juízo suscitado em 26/10/2010, e que a instalação das 1ª e 2ª Varas Federais 

da 30ª Subseção Judiciária de Osasco ocorreu somente em 16/12/2010, nos termos do Provimento nº 324, de 13 de 

dezembro de 2010, com competência sobre os municípios de Osasco, Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Pirapora do 

Bom Jesus e Santana de Parnaíba. 
Às fls. 34, designado o d. juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 

120 do CPC. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do Juízo Federal da 15ª 

Vara de São Paulo. 

D E C I D O. 

Nos termos do art. 87 do Código de Processo Civil, "determina-se a competência no momento em que a ação é 

proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando 

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia". 
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Em sede de mandado de segurança, a competência para o processamento e julgamento do processo é de natureza 

absoluta, definida segundo a hierarquia funcional da autoridade coatora e sua sede funcional. 

No caso em questão, a sede da autoridade apontada como coatora, o Reitor da Fundação Instituto de Ensino para 

Osasco, situa-se em Osasco, município sede da 30ª Subseção Judiciária da 3ª Região. 

Contudo, conforme informa o d. Juízo suscitante, a segurança foi impetrada em 26/10/2010, quando a competência para 

conhecer da pretensão formulada era de um dos juízes federais da Subseção Judiciária de São Paulo. Portanto, naquela 

ocasião, foi a segurança impetrada perante o juízo competente. 

A posterior implantação das varas federais da Subseção Judiciária de Osasco, em 16/12/2010, não tem o condão de 

modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito. Incidência, na hipótese, dos princípios da perpetuatio 

jurisdicionis e do juiz natural, pois a determinação da competência do juízo ocorre com a propositura da ação. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - INSTALAÇÃO DE NOVA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA - MANUTENÇÃO DO PROCESSO NO JUÍZO ONDE FOI DISTRIBUÍDO - INCIDÊNCIA DA NORMA 

CONTIDA NO ART. 87 DO CPC - CONFLITO PROCEDENTE. 1. A Justiça Federal, de forma absoluta, é competente 

para processar e decidir o mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade federal (art. 109, VIII, CF). 2. 

Distribuído o mandado de segurança, com observância da circunscrição territorial onde se situa a sede da autoridade 

impetrada, as modificações posteriores do estado de fato ou de direito não têm o condão de modificar a competência 
então fixada no momento da impetração da segurança, incidindo o princípio da "perpetuatio jurisdictionis", previsto 

no art. 87 do Código de Processo Civil. 3. Conflito procedente. Competência do Juízo suscitado fixada." 

(CC 2001.03.00.024624-6, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, Primeira Seção, DJU de 30.09.2003, pág. 154) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. I. Posterior 

implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade impetrada, não tem o 

condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito. II. Aplicação dos princípios da 

perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do juízo ocorre com a propositura da 

ação. III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC 97.03.069490-0, Rel. Des. Federal Mairan Maia, Segunda Seção, DJU de 03.04.2002, pág. 311) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÂNCIA - PROCESSUAL CIVIL - PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA 

JURISDIÇÃO - PROVIMENTO 226 DE 26.11.2001. I- Segundo o princípio da perpetuatio jurisdictionis, após 

distribuída ação e fixada a competência, ela só se modifica quando houver supressão de órgão ou alteração da 

competência em razão da matéria ou hierarquia. II- O Provimento nº 226 de 26.11.2001, que instalou a 26ª Subseção 

Judiciária, foi claro em seu artigo 5º ao obstar a redistribuição feitos às novas Varas, que não os criminais. III - 

Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." 
(CC 2002.03.00.018927-9, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, Terceira Seção, DJU 22.12.2003, pág. 119) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o presente Conflito Negativo 

de Competência, para declarar a competência do d. Juízo da 15ª Vara Federal de São Paulo para o processamento e 

julgamento do Mandado de Segurança nº 0021643-76.2010.40.3.6100. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013429-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013429-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

SUSCITANTE : BRASIL E MOVIMENTO S/A 

ADVOGADO : CLICIA DANIELLE SANTOS CALMON GAMA 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXECUCOES FISCAIS DE CURITIBA PR 

 
: JUIZO DO TRABALHO DA 3 VARA DE BARUERI SP 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: LUIZ FERNANDO PEREIRA DE LIMA 

No. ORIG. : 2006.70.00.020180-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Conflito de Competência suscitado por BRASIL & MOVIMENTO S/A em face de decisão proferida pelo 

Juiz Federal da 3ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba-PR, no processo nº 2006.70.00.020180-0 e, da decisão 
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posteriormente proferida pelo Juiz Federal da 3ª Vara do Trabalho da Comarca de Barueri-SP, no processo sob nº 

03789.0003.2009.502.02.3, referentes à constrição de bens de propriedade de Isidoro Rozenblum Trosman e outros. 

D E C I D O. 

O presente conflito não pode ser conhecido por este E. Tribunal Regional Federal. 

É que se trata de conflito de competência entre Juiz Federal, vinculado ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região e Juiz 

do Trabalho, vinculado ao Tribunal Regional da 2ª Região. 

E, nos termos do art. 105, I, "d", da Constituição Federal, é de competência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

dirimir conflitos de competência entre juizes vinculados a Tribunais distintos. 

Ante o exposto, não conheço do presente Conflito e determino o seu arquivamento. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016920-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016920-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : AVF AIMORES SERVICOS DE POSTAGENS LTDA -ME 

ADVOGADO : ALFREDO BERNARDINI NETO 

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010424620114036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízos Federais, da Subseção Judiciária no Estado de São Paulo. 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de ação ordinária. O digno Juízo suscitado declinou, de 

ofício, da competência. 

O tema é objeto de jurisprudência dominante nesta Segunda Seção. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. NATUREZA 

INSTRUMENTAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33/STJ. I - Conflito 

negativo de competência suscitado em face de medida cautelar fiscal, objetivando decreto de indisponibilidade dos 

bens dos requeridos, até o limite do crédito tributário, de forma a garantir futura ação de execução fiscal. 
Dissentimento circunscrito à fixação de competência de acordo com o critério da ação futura. II - A medida cautelar 

fiscal é de natureza instrumental em face da ação de execução fiscal, devendo ser aplicada a regra de competência de 

sua respectiva ação principal. III - Em se tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, os Juízes Estaduais 

são competentes para processar e julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior, que não 

forem sede de Vara da Justiça Federal, consoante dispõe a regra do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, recepcionada 

pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal. IV - O ajuizamento da ação de cobrança no domicílio do devedor viabiliza 

o melhor desempenho da defesa, mas não impede que a Fazenda Nacional proponha ação de execução perante a Vara 

da Justiça Federal que tenha jurisdição no município. V - Critério territorial para distribuição da competência, em 

ambas hipóteses. A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Súmula 33/STJ. VI - Admitida a 

propositura da ação de cobrança tanto perante a Justiça Federal, quanto perante a Justiça Estadual, a teor do art. 15, 

inciso I, da Lei n. 5.010/66, ressalvada a prerrogativa ao executado de deduzir pretensão, objetivando o deslocamento 

da competência para o Juízo de seu domicílio, totalmente aceitável que esta disciplina incida sobre sua ação acessória, 

a medida cautelar fiscal. VII - Competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba. VIII - Conflito de competência 

procedente. 

(CC 200903000070817, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, 24/09/2009)] 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o 

feito foi distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado. 2. 

Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de argüição em sede de exceção, o Juízo suscitado 

reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo. 3. Entretanto, no caso vertente, 

a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e, conseqüentemente, relativa. 4. Trata-se de matéria 

de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes. Nessa medida, é defeso 

ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a incompetência relativa (CPC, art. 112). 

Enunciado de súmula n.º 33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília 
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Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 

20.5.2003, DJU 26.2.2004. 6. Conflito procedente. 

(CC 200903000070805, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, 24/07/2009) 

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitado. 

Comunique-se. 

Publique-se, intimem-se e cumpra-se. 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021027-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021027-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

IMPETRANTE : MILTON ZUPIROLLI e outros 

 
: IZABEL GARCIA ZUPIROLLI 

ADVOGADO : RÉGIS OBREGON VERGILIO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

INTERESSADO : RVZ INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.07.00412-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 
I- Trata-se de "writ" originário impetrado por MILTON ZUPIROLLI E OUTRO contra ato do MM. JUIZ FEDERAL 

DENIO SILVA THE CARDOSO, da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos que, em sede de 

execução fiscal movida pela UNIÃO FEDERAL, determinou o redirecionamento do feito aos Impetrantes, na qualidade 

de sócios gerentes da executadas (fl. 24). 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de redirecionamento aos Impetrantes, dado serem sócios não-gerentes da 

executada, incomprovada, mais, a inexistência de bens societários aptos à satisfação do crédito tributário. 

Requer, a final, a concessão de liminar para suspender o ato judicial que determinou a inclusão dos Impetrantes no pólo 

passivo da execução fiscal. 

 

II- Passo ao exame do feito na forma do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta E. Corte Recursal. 

Compulsando os autos, observo que a inicial vem instruída com a seguinte documentação: procuração (fl. 21), 

declaração de pobreza (fl. 22), cópias de mandado de citação (fls. 23, 25/27), cópia da decisão impugnada (fl. 24), cópia 

da CDA (fls. 29/31), cópia do despacho inicial (fl. 32). Não há, portanto, nenhuma cópia do contrato social que 

comprove a alegada ausência de poderes de gerência ou mesmo a insuficiência do levantamento do patrimônio 

societário realizado pela exeqüente. 

Incomprovada a situação fática lesiva, conclui-se pela inexistência de direito líquido e certo a ser tutelado na espécie. 

Leciona Hely Lopes Meirelles: 
 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado para ser amparável por mandado de 

segurança há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se a sua existência for duvidosa; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, 

não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para o 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano (...)". 

(Mandado de Segurança. Ação Popular Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data"; 13ª edição; Ed. 

Malheiros). 

 

Ainda, o magistério de Carlos Mario da Silva Velloso: 
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"Quando acontecer um fato que der origem a um direito subjetivo, esse direito, apesar de realmente existente, só será 

líquido e certo se o fato for indiscutível, isto é, provado documentalmente de forma satisfatória. Se a demonstração da 

existência do fato depender de outros meios de prova, o direito subjetivo surgido existirá, mas não será líquido e certo 

para efeito de mandado de segurança. Nesse caso, sua proteção só poderá ser obtida por outra via processual". 

(Temas de Direito Público, Del Rey, Belo Horizonte, 1994, pg. 149). 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NETA SOB GUARDA. 

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO 

NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Pela própria natureza da ação constitucional, há imprescindibilidade de demonstração inequívoca, mediante prova 

pré-constituída, do direito invocado, cuja falta justifica, inclusive, o indeferimento da inicial, por ausência de 

pressuposto específico de admissibilidade. Precedente da Terceira Seção. 

2. Mostra-se inoportuna a juntada de documentos necessários à comprovação do alegado direito somente por ocasião 

da interposição do presente recurso ordinário.  

3. Recurso ordinário improvido". 

(STJ, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 27595, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE 
MUSSI, DJE DATA: 03/08/2009). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO DA PUBLICAÇÃO DO ATO ATACADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM O JULGAMENTO 

DO MÉRITO - RECURSO DESPROVIDO.  

I - Em sede de mandado de segurança, a petição inicial deve vir instruída com todos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação, justamente para evidenciar o pretenso direito líquido e certo tido como violado. Em sendo assim, 

o rito mandamental não comporta dilação probatória, salvo nos casos em que o impetrante não disponha do 

documento ou lhe seja negado o fornecimento.  

II - A certidão que registra o trânsito em julgado do acórdão proferido pelo Conselho da Magistratura não deve ser 

considerada, pois para efeitos de impetração do writ em comento, o ato atacado - que levou a efeito a aplicação da 

pena de multa -, é a referida decisão. A publicação dessa é o termo inicial para a contagem do prazo decadencial do 

mandado de segurança, vez que contra tal não mais cabia apelo administrativo.  

III - No caso dos autos, o recorrente não juntou aos autos cópia da certidão de intimação do aludido decisum, devendo 

o feito ser extinto sem o julgamento do mérito.  

IV - Recurso desprovido". 

(STJ, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 18032, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON 

DIPP, DJ DATA:03/11/2004 PG: 00210). 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

OUTORGA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. JUNTADA 

EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALHA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

PROCURAÇÕES NÃO AUTENTICADAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- A cópia do instrumento procuratório desprovido de autenticação configura irregularidade de representação 

processual, o que acarreta a extinção do processo sem julgamento de mérito relativamente aos recorrentes cujos nomes 

estejam consignados nas procurações não autenticadas. Precedente: AGA 282241/RS.  

- Em sede de mandado de segurança, a petição inicial deve vir instruída com todos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação, justamente para evidenciar o pretenso direito líquido e certo tido como violado. O rito 

mandamental não comporta dilação probatória, de modo que não se admite a juntada extemporânea de documentos 

preexistentes. Precedentes: RMS´s 8964 e 9472. 

- Se a impetração dá-se contra ato de homologação de certame licitatório, necessário que conste dos autos, no mínimo, 

o Edital de Licitação, sem o qual não se pode conhecer das regras que regem o concurso. No rito mandamental, a 

ausência de prova pré-constituída do direito líquido e certo vindicado leva à extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

- Recurso a que se nega provimento". 

(STJ, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 13232, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO 
MEIRA, DJ DATA: 22/09/2003 PG: 00277). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DATA DE CIÊNCIA DO ATO IMPUGNADO. IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DO PEDIDO. 

ART. 6º, DA LEI Nº 1.533/51, C/C O ART. 283, DO CPC.  

1. O art. 6º, da Lei Mandamental nº 1.533/51, estabelece que "a petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos 

arts. 158 e 159 do Código de Processo Civil, será apresentada em duas vias e os documentos que instruírem a 

primeira, deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda".  

2. Já o CPC, em seu art. 283, dispõe que "a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação".  

3. A ausência de comprovação, na peça vestibular, da data em que a parte impetrante tomou ciência do ato impugnado, 

impõe a denegação da segurança, ante a absoluta impossibilidade material do pedido.  
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4. Recurso não provido". 

(STJ, ROMS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 14543, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ DATA: 01/07/2002 PG: 00217). 

 

Em atenção ao princípio da causalidade, é de se anotar que, mesmo se o presente feito estivesse devidamente instruído, 

impõe-se o indeferimento liminar do presente feito. 

Pacífica a orientação pretoriana, sedimentada via da súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de repelir a 

utilização do "mandamus" como sucedâneo recursal. 

Compulsando os autos, tenho por ausente, mais, qualquer teratologia na decisão monocrática, motivo pelo que também 

se impõe o indeferimento da inicial. 

Esta é a orientação firme da Corte Constitucional, do Superior Tribunal de Justiça, prestigiada, inclusive pelo E. Órgão 

Especial desta Corte Recursal: 

 

"A jurisprudência do STF orienta-se no sentido da inadmissibilidade de mandado de segurança contra ato jurisdicional 

da Corte. A tese dos impetrantes de suposta incompetência do relator para denegar seguimento ao mandado de 

segurança, encontra firme repúdio neste Tribunal. A lei nº 8.038/90, art. 38, confere-lhe poderes processuais para, na 

direção e condução do processo, assim agir. Agravo regimental improvido". (STF - RT 701/244). 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE CÂMARA DE FÉRIAS. INEXISTÊNCIA DE 
TERATOLOGIA. SÚMULA 121/TRF. 

1. A impetração de mandado de segurança contra ato judicial é, em princípio, inadmitida pelo nosso ordenamento 

jurídico. O rigor desse entendimento foi amainado para admitir o writ, em caráter excepcional, para dar efeito 

suspensivo a recurso que originalmente não tinha, sempre que presentes os requisitos da plausibilidade do direito e do 

perigo da demora. 

2. Com a superveniência da Lei nº 9.139/95 que passou a atribuir poderes ao Relator de atribuir efeito suspensivo à 

decisão, tendo a jurisprudência e a doutrina estendido estes poderes para a concessão do chamado "efeito ativo", não 

mais se pode invocar a excepcionalidade, salvo em situações excepcionalíssimas, em que a ilegalidade se mostre 

flagrante e exuberante o direito subjetivo do impetrante. 

3. Inexiste teratologia nos atos judiciais praticados. A Câmara de Férias adotou decisão que lhe pareceu a mais 

adequada dentro de sua competência. Todavia, tal decisão marcada pela provisoriedade poderia ser modificada 

ulteriormente, pela própria Turma ou pela Turma competente, após cessado o período de recesso forense e, com ele, a 

competência da Turma indicada para funcionar nesse mesmo período. 

4. "Não cabe mandado de segurança contra ato ou decisão de Relator ou Presidente de Turma" Súmula 121/TFR. 

5. Recurso improvido".  

(STJ - ROMS 14133 - Processo: 200101811413/RJ - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 

06/11/2003 - p. 16/02/2004). 
"MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE RELATOR. DESCABIMENTO. SÚMULA 121/TFR.  

- "Não cabe mandado de segurança contra ato ou decisão, emanada de Relator ou Presidente de Turma". Precedente 

do STJ. 

- Recurso ordinário improvido".  

(STJ - ROMS 14187 - Processo: 200101936856/RJ - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 

16/10/2003 - p. 17/11/2003). 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

- NÃO OCORRENDO A HIPÓTESE DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU DE FLAGRANTE ILEGALIDADE E 

AUSENTE A PERSPECTIVA DE IRREPARABILIDADE DO DANO, NÃO SE JUSTIFICA O USO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA EM LUGAR DO RECURSO CABÍVEL, PREVISTO NA LEI PROCESSUAL. 

- IRREGULARIDADE INEXISTENTE NO PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CARTA DE 

SENTENÇA APRESENTADA E INEXIGÊNCIA, NO CASO, DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO, A FALTA DE PERIGO 

DE DANO IMINENTE. 

- INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO, NO MANDADO DE SEGURANÇA, SOBRE A FORMA DE INCIDÊNCIA DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO".  

(STJ - ROMS 6837/MG (199600142238) - Relator: BARROS MONTEIRO, DJ de 24/06/1996, p. 22759). 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO 
RECURSAL. DESCABIMENTO. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO.  

I - O MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL, NO SISTEMA ANTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 

9.139/95, ERA ACEITO, POR CONSTRUÇÃO DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL, COMO MEDIDA ANOMALA 

DE CARÁTER ACAUTELATÓRIO, NÃO SE PRESTANDO, ENTRETANTO, A SUBSTITUIR O RECURSO CABÍVEL. 

II - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, RELATIVAS A PRECLUSÃO DA INTERLOCUTÓRIA, A 

PRESTAÇÃO DE CONTRA-CAUTELA, A FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA, 

DESAUTORIZAM O ACOLHIMENTO DO APELO".  

(STJ - ROMS 6693/SP (199600036888), Relator: SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 20/05/1996, p. 

16711). 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA JULGADO PREJUDICADO POR FALTA DE OBJETO. 
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I - NÃO SE CONHECE DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE RELATOR ATACADO 

TAMBÉM VIA DE RECURSO PRÓPRIO, OBEDIENTE AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE, 

NOTADAMENTE QUANDO IMPROVIDO ESTE EM JULGAMENTO PROFERIDO POR ÓRGÃO FRACIONÁRIO E 

COMPETENTE DA CORTE. 

II - RECURSO NÃO CONHECIDO".  

(STJ - MS 4072/DF (1995/0026063-8), Relator Min. WALDEMAR ZVEITER DJ de 19/08/1996, p. 28413). 

"MANDADO DE SEGURANÇA INVESTINDO CONTRA DECISÃO DE TURMA DESTE TRIBUNAL E IMPETRADO 

COMO SUBSTITUTO DO RECURSO PRÓPRIO. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

- PÁCIFICA É A JURISPRUDENCIA INDICANDO O NÃO CABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

IMPUGNAR DECISÕES DAS TURMAS OU SEÇÕES. 

- TAMBÉM NÃO PODE O MANDADO DE SEGURANÇA SER UTILIZADO COMO SUCEDÂNEO DO RECURSO 

PROCESSUAL ADEQUADO".  

(STJ - MS 1813/CE, (1992/0019135-5), Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, DJ de 26/10/1992, p. 18991). 

Nesse sentido, mais, a jurisprudência desta C. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU FLAGRANTEMENTE ILEGAL - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO  
1. Desconsiderados os argumentos do impetrante quanto sua condição de terceiro, pois como bem consta das cópias 

acostadas aos autos, quais sejam a certidão de folha 14 e decisão de folhas 20/24, esta que incluiu o senhor João Bento 

Vaz de Campos no pólo passivo da execução fiscal de nº 34/99 que tramita na Vara Única da Comarca de São Luiz do 

Paraitinga/SP, nãopode parte do processo executivo se valer do mandado de segurança como sucedâneo de recurso.  

2. Após a inovação nas regras de direito processual civil, carece ainda de maior e mais profunda meditação a questão 

do cabimento do mandado de segurança em casos como o presente e, se cabível, qual a extensão possível de sua 

admissão.  

3. Inicialmente inclinado a entender que a expressão constante da nova redação do parágrafo único do art. 527 - 

"somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo" - teria que se referir ao agravo regimental, 

previsto em nosso regimento interno, me vejo agora convencido de que a intenção do legislador era exatamente o 

contrário: possibilitar o exame pleno da questão pelo relator, mas conferindo-lhe perenidade até pronunciamento 

posterior da Turma julgadora a que pertencer.  

4. O mandado de segurança - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial. Mesmo após a alteração 

das normas relativas ao agravo de instrumento, a decisão proferida em seu bojo deve se restringir a um exame de 

legalidade da decisão impugnada, afastando-se qualquer olhar relativo ao entendimento esposado no ato que se situe 

no âmbito da livre convicção do magistrado.  

5. Na hipótese vertente, o insigne prolator da decisão impingida de ilegal, ao determinar a penhora de bem particular 
do impetrante, ora agravente, em execução contra sua empresa, tem amparo, em princípio, dos artigos 591 e 592, 

inciso ll, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006.  

6. Não é possível se afirmar que a decisão esteja a ferir, de maneira incontestemente ilegal, direito líquido e certo da 

impetrante. Pode ser que haja dito direito, mas a autoridade judicial que praticou o ato está devidamente investida na 

função, proferiu despacho em ação livremente distribuído à sua Vara e lançou decisão judicial que decorre de seu livre 

convencimento, a partir da interpretação e da construção normativa dos elementos que pelas partes lhes foram 

apresentados.  

7. Agravo regimental não provido". 

(TRF-3, MS 200703000742811, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 DATA: 27/11/2008 PÁGINA: 96). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. ART. 34 

LEF. IMPOSSIBILIDADE.  

1- O indeferimento liminar da petição inicial do mandamus, está plenamente amparado pela legislação aplicável à 

espécie. Artigo 5º inciso II, combinado com, artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Não se dará mandado de segurança quando 

se tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado 

por via de correição. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar 

algum dos requisitos da Lei.  

2- Não se pode admitir o acesso ao segundo grau de jurisdição pela via do mandado de segurança, visando ao reexame 
da sentença, quando o artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais veda expressamente tal acesso, estabelecendo que das 

sentenças de primeira instância, proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50(cinqüenta) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

3- Incabível mandado de segurança para rever provimento jurisdicional que decidiu embargos infringentes em causa 

que, por seu valor, não ensejava apelação. Precedente jurisprudencial.  

4- Mantida a decisão de indeferimento da peça inaugural do "writ". Agravo Regimental a que se nega provimento". 

(TRF-3, MS 200103000026568, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU DATA: 31/08/2007 PÁGINA: 

309). 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DÉBITO - CABIMENTO DE RECURSO PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) - INADEQUAÇÃO DO "MANDAMUS" - SÚMULA 267 DO STF.  
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1. A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único a irrisoriedade do débito 

afronta a garantia da universalidade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), ensejando, por conseguinte, a interposição de 

recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III).  

2. Se a decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de 

interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como sucedâneo recursal 

(Súmula 267 do STF).  

3. Processo extinto sem julgamento do mérito, cassando-se a liminar antes deferida". 

(TRF-3, MS 199903000463935, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU DATA: 13/04/2007 

PÁGINA: 430). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267 DO 

STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.LEI Nº 11.187/2005.  

1. Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento 

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o 

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 2. A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina 

do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, salvo em situações 

excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 

em que essa é recebida. 

3. A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com 
milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais. 4. A nova 

sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, destinado à 

proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder, 

inocorrente à espécie. 

5. Agravo regimental improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO - MS 277156 - Processo: 2006.03.00.026040-0/SP - ÓRGÃO ESPECIAL - Des. Fed. MARLI 

FERREIRA - j. 14.09.2006 - p. 06.10.2006). 

Observo, por fim, que a C. 2ª Seção desta Corte Regional já se manifestou, no mesmo sentido, em caso análogo ao 

presente: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

DESPACHOS EM EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. DESIGNAÇÃO DE 

DATA PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. INDEFERIMENTO LIMINAR DO MANDAMUS. 

IMPROVIMENTO DO AGRAVO.  

1.É de ser mantido o indeferimento da inicial de mandado de segurança impetrado contra atos judiciais que 

determinam expedição de ofício à Receita Federal, solicitando cópias das declarações de bens e rendimentos de 

executado em autos de execução fiscal e designação de datas para leilão, vez que estes são atacáveis por recurso 

próprio.  
2.O entendimento se confirma, na espécie, quando se constata que a executada manejou o recurso de agravo de 

instrumento contra a decisão que determinou a designação de data para leilão, mas não obteve efeito suspensivo ativo, 

utilizando-se do writ como sucedâneo recursal. Quanto à expedição de ofício à Receita Federal, deve a parte 

interessada lançar mão do recurso cabível e não atacá-lo via mandado de segurança, ao argumento de que o ato é 

ilegal. Inteligência do art. 198, I, do CTN  

3.Súmula 267 do STF. Precedente deste Tribunal.  

4.Agravo regimental improvido". 

(TRF-3, AGMS 200203000291177, 2ª Seção, rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU DATA: 23/10/2002 PÁGINA: 361). 

Incabível, destarte, o "writ", à luz do art. 10, caput, da respectiva lei especial de regência, n. 12.016/2009. 

 

Isto posto, indefiro a inicial, julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, "ex vi" do art. 267, I, V e VI c.c. 

art. 295, I, todos do CPC. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remeta-se ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00021 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022450-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022450-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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IMPETRANTE : CARBOFOR IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO AYRES DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00198794720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Carbofor Indústria Mecânica Ltda em face de ato do MM. Juízo 

Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais, consubstanciado na manutenção do nome da impetrante no sistema de 

distribuição da Justiça Federal. 

A impetrante foi alvo da execução fiscal nº 0019879-47.2003.4.03.6182, ajuizada em maio de 2003 pela Fazenda 

Nacional, objetivando a cobrança de dívida que, a partir de agosto de 2004, foi objeto de parcelamento. A impetrante 

alega ter quitado integralmente o débito cobrado na referida execução, contudo, está impossibilitada de obter Certidão 

Negativa de Débito. Aduz a impetrante que, a despeito de a execução fiscal nº 0019879-47.2003.4.03.6182 ter sido 
extinta por pagamento do débito, nos termos do art. 794, I e 795 do CPC, seu nome prossegue no pólo passivo da 

execução perante o sistema de distribuição de processos da Justiça Federal. 

Ante a ausência de determinação expressa do Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais para retirada do nome da 

empresa do sistema de distribuição, foi impetrado o presente writ, com o fito de determinar ao MM. Juízo que retire o 

nome da impetrante do sistema de distribuição da Justiça Federal. 

Requer a concessão de liminar, para retirada imediata de seu nome da distribuição, bem como a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente, no tocante ao pedido pela concessão dos benefícios da assistência judiciária, em que pese a 

possibilidade de se conceder a gratuidade judiciária à pessoa jurídica, é imprescindível que o pleiteante comprove 

inequivocamente sua situação de precariedade e insuficiência de recursos financeiros (STF, Pet. 2459, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 05/11/2001, p. 13). Dessa forma, indefiro a concessão de benefícios da assistência judiciária. 

Como consabido, o mandado de segurança é meio constitucional posto à disposição de pessoa física ou jurídica para 

proteção de direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão. 

A Lei nº 12.016/09 que regulamenta o mandado de segurança prevê a possibilidade de se indeferir, desde logo, a petição 

inicial quando for patente a ausência de algum dos requisitos legais ou não for cabível a impetração de mandado de 
segurança. Verifica-se ser a hipótese do caso em tela. 

A Fazenda Nacional ajuizou execução fiscal contra a impetrante para cobrar débito, o qual foi objeto de parcelamento 

após o ajuizamento da referida ação executiva. A impetrante logrou quitar a dívida, assim, solicitou ao Juízo Federal da 

10ª Vara das Execuções Fiscais a extinção do feito, o que foi acatado com a devida anuência da União. 

Não obstante a publicação da mencionada decisão em 14 de junho de 2011, até a data de 01 de julho 2011 ainda não se 

procedera na baixa do feito na distribuição, o que, segundo alega a impetrante, obstou a emissão de Certidão Negativa 

de Débitos, portanto, restando configurado o ato coator do Juízo da Vara das Execuções Fiscais. 

Para melhor aferição, transcrevo o dispositivo da sentença de extinção da execução: 

"Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei nº 6.830/80. Proceda-se ao levantamento da 

penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. 

Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se 

oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I."   

 

Observe-se que, ante a informação de integral pagamento, aparentemente com anuência da Fazenda Nacional, pois não 

consta dos autos a manifestação da exequente, o Juízo agiu consonante a lei, extinguindo o feito e determinando o 

arquivamento dos autos. 
O Magistrado somente está adstrito à forma de como os atos processuais são praticados quando a lei assim o dispuser 

(art. 154 do CPC), o que não ocorre no caso da determinação da baixa na distribuição. 

Com efeito, embora não haja determinação expressa na referida sentença, o Magistrado ordenou o arquivamento dos 

autos oportunamente, o que resulta na baixa na distribuição quando decorre o prazo para interposição de recursos. 

Outrossim, a baixa na distribuição é ato meramente ordinatório passível de ser realizado de ofício pelo servidor, 

independente de despacho, como dispõe o §4º do art. 162. 

Insta salientar ainda que a demora em proceder na baixa na distribuição e a consequente retirada do nome da impetrante 

do sistema da Justiça Federal de São Paulo não pode ser imputada ao magistrado que determinou o arquivamento do 

processo oportunamente, mister se faz a espera do transcurso do prazo para recorrer, a aposição de certidão atestando a 

decorrência do referido prazo, para então efetuar-se o arquivamento com a respectiva baixa na distribuição. 

Em consulta ao sítio da Justiça Federal, não há registro de que já se tenha certificado o trânsito em julgado, portanto, 

ainda não é possível dar baixa na distribuição. 
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Evidente a inexistência de ato coator por parte do Juízo da 10ª Vara das Execuções Fiscais, por conseguinte, padece a 

impetrante de interesse de agir. O exame do interesse de agir deve ser pautado pela análise da utilidade bem como da 

necessidade de pronuncimanento judicial, o que na hipótese dos autos, não se configura em nenhum dos prismas do 

interesse. 

Ressalto, por fim, que a irresignação da impetrante poderia ter sido solucionada perante o Juízo Federal da 10ª Vara das 

Execuções Fiscais por meio de simples petição, solicitando a certificação do trânsito em julgado, sem dispender tempo e 

recursos desta E. Corte com situação despropositada e de evidente ausência de interesse de agir. 

Destarte, ausente o interesse de agir, de rigor a extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no artigo 10º da Lei 

nº 12.016/2009, nos artigos 267, inciso I e VI e 295, inciso III, do CPC. 

 

Diante do exposto, indefiro, in limine, a inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito. 

 

Sem honorários de advogado (Súmulas STJ 105 e STF 512). Custas na forma da lei. 

 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

Intime-se e publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022982-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022982-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00236645920094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juízo Federal da 10ª Vara Federal de São Paulo e 

como suscitado o Juízo Federal 3ª Vara Federal de São Paulo, interpostos nos autos da ação declaratória de inexistência 

de relação jurídico-tributária n° 2009.61.00.023664-4. 

 

Informa o Juízo suscitante que a Autora da ação declaratória deduziu pretensão idêntica em demanda que anteriormente 

tramitou perante 3ª Vara Federal (MS n° 2006.61.00.001487-7). O Juízo suscitado entende incidir ao caso a Súmula nº 

235 do STJ, pois o feito citado já foi julgado. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta no presente conflito, já apresenta solução jurisprudencial, incidindo à espécie a inteligência da Súmula 

nº 235 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a conexão não determina a reunião dos processos, se 

um deles já foi julgado". 

 

Este Tribunal, também, já se manifestou em casos semelhantes, cujos arestos trago à colação: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO DECLARATÓRIA. CONEXÃO. REUNIÃO 

DOS PROCESSOS AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SUMULA 235 DO STJ. 

I. Em regra, quando houver conexão entre ações, na forma do art. 105, do CPC, será feita a reunião das ações, de 

oficio ou a requerimento, com o fito do julgamento em conjunto, evitando decisões discrepantes. 

II. Essa mesma ratio está implícita no art. 253, I, do CPC. 

III. Todavia, em alguns casos, não haverá interesse processual na reunião dos feitos, como na hipótese em comento, 

pois julgado o anterior processo, não mais será possível o julgamento simultâneo (STJ, Súmula 235). 

IV. Conflito de competência julgado improcedente" 

(TRF3, CC - 4717, Processo: 2003.03.00.037508-0, Data do Julgamento: 4/8/2009, Relator: DESEMBARGADORA 
FEDERAL ALDA BASTO) 
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO POR CONEXÃO. REQUISITOS. SÚMULA 

235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO IMPROCEDENTE. - Não restou configurada a hipótese 

prevista no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista que, embora tenha havido desistência do 

mandado de segurança, o pedido nele veiculado era diverso daquele trazido na ação ordinária posterior. - Sendo 

distintos os pedidos, não há que se falar em prevenção do Juízo suscitado para o julgamento da ação ordinária 

distribuída ao Juízo suscitante. - Ainda que assim não fosse, aplicável ao caso o enunciado da Súmula 235 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. - Conflito Negativo de Competência julgado improcedente, determinando-se a remessa 

dos autos principais ao Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos. 

(TRF3, CC - 6021 Processo: 2003.03.00.077063-1, Data do Julgamento: 28/09/2005, Relator: JUIZA CONVOCADA 

EM AUXILIO RAQUEL PERRINI) 

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

presente conflito de competência, para declarar competente o Juízo suscitante, da 10ª Vara Cível Federal de São 

Paulo/SP. 

 

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023140-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023140-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : NEOSERVICES TECNOLOGIA E SERVICOS EM TELEMATICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARIA CARMEN DE SOUZA LIMA T NOVAIS FRAGNAN 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026499720104036100 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Paulo em face do Juízo da 

22ª Vara Federal Cível de São Paulo nos autos da ação para garantir adesão e consolidação de parcelamento fiscal da 

Lei 11.941/09, com pedido liminar para recolhimento de parcelas mensais e abstenção de aplicação de sanções, como a 

inscrição no CADIN. 

Alegou-se que, "por interpretação errônea" dos prazos, não fez o primeiro pagamento no vencimento, mas corrigiu a 

falha em "Posto Fiscal provisório exclusivo para cuidar das questões da Lei 11.941/2009". Porém, ao acessar o site 

correspondente para emissão das próximas guias, deparou-se com o comunicado de inexistência de pedido de 

parcelamento para o contribuinte informado. 
A 22ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP declinou da competência para o Juizado Especial Federal, por se tratar de 

ação de empresa de pequeno porte, com natureza e valor que se amoldam aos termos da Lei 10.259/01 (f. 128/9) 

O Juizado Especial Federal de São Paulo/SP suscitou conflito negativo, porque "nesta ação a parte autora, 

microempresa, deseja primeiramente a desconstituição de ato administrativo que a excluiu do programa de 

cancelamento de débito fiscal denominado REFIS, e, por consequência, a não inclusão de seu nome no CADIN", 

fazendo incidir a regra do artigo 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que é absoluta a competência dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis, fixada com base no valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001, 

conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça. 

 

- CC 83.130, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 04/10/2007: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE 

INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. COMPETÊNCIA 

DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o 

julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo federal e juizado especial federal da mesma Seção 
Judiciária. - A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se 
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tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos juizados 

Federais. Conflito de competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo do 1º juizado 

especial federal Cível de Vitória, ora suscitado." 
- AGRCC 97.377, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 13/10/2008: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 10.259/01. COMPLEXIDADE DA CAUSA. PERÍCIA. 1. O art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.259/01 estabelece que "compete ao juizado especial federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças". 2. Se o valor da ação ordinária, proposta com o fim de compelir os entes políticos das três esferas de 

governo a fornecer medicamentos à pessoa carente, é inferior ao limite de sessenta salários mínimos previstos no 

artigo 3º da Lei 10.259/2001, deve ser reconhecida a competência do juizado especial federal para processo e 

julgamento da demanda. 3. Não há vedação legal de que conste no pólo passivo de demanda ajuizada nos juizado s 

Especiais Federais entes públicos diversos daqueles mencionados no 6°, II, da Lei 10.259/01, em face do caráter 

suplementar emprestado ao artigo 8º da Lei 9.099/95. 4. A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as 

disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se 

reconhecer a competência absoluta dos juizado s Federais. 5. Agravo regimental não provido." 
 

Por outro lado, não se trata, na espécie, de feito que, em virtude de sua natureza ou objeto, esteja excluída da 
competência dos Juizados Especiais à luz do artigo 3º da Lei 10.259/01: 

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do juizado especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição federal , as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares". 
 

Como se observa, o caput do artigo 3º da Lei 10.259/01 criou regra geral de competência para os Juizados Especiais 

Federais Cíveis, definido pelo valor da causa, que encontra exceções apenas nas hipóteses do respectivo §1º, nas quais 

não se enquadra o caso concreto, sobre matéria tributária fiscal. 
De fato, não se cuida no caso de "ato administrativo federal" que esteja excluído da competência do Juizado Especial 

Federal, exatamente porque a causa envolve a discussão sobre ato fiscal da Administração, em relação a pedido de 

parcelamento, cuja existência e regularidade é defendida pelo contribuinte, o que demarca a competência especial a que 

alude a Lei 10.259/01, considerando o valor da causa (R$ 1.568,01, f. 17 e 55). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o conflito 

negativo, declarando competente o suscitante, Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

Publique-se, intime-se e oficie-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023579-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023579-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : CESP CIA ENERGETICA DE SAO PAULO 

No. ORIG. : 1999.61.00.039522-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da CESP-Cia Energética de São 

Paulo, com pedido de tutela antecipada, objetivando suspender os efeitos de Acórdão proferido nos autos do Mandado 

de Segurança nº 1999.61.00.039522-2, o qual reformou a decisão prolatada em primeira instância e afastou também a 

majoração da alíquota de 2% para 3%, determinada pelo artigo 8º da Lei nº 9.718/98. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 49/1374 

A autora visa obter a rescisão do julgado com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC, e com base em decisão do Supremo 

Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do dispositivo em comento, no julgamento dos RREE 357.950, 

358.273 e 390.840, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio. 

Entende presentes os requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela, restando caracterizada a 

verossimilhança do direito alegado, assim como o fundado receio de dano, em consonância com o art. 273 do CPC, 

tendo em conta a situação privilegiada em que se encontra a parte ré que, por força da decisão rescindenda, submete-se 

à alíquota anterior às modificações estabelecidas pelo artigo 8º da Lei nº 9.718/98. 

Decido. 

Primeiramente, cabe deixar consignado o cabimento do ajuizamento da presente ação rescisória, eis que inaplicável in 

casu a Súmula 343 do STF, pois a decisão rescindenda, no que tange à alíquota, aplicou lei cuja constitucionalidade já 

foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal. 

Por outro lado, o art. 489 do Código de Processo Civil, alterado pela Lei n. 11.280/2006, estabelece: 

 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, 

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar 

ou antecipatória de tutela". 

 

Ressalte-se, no entanto, que o deferimento de medidas cautelares ou de antecipação de tutela em ação rescisória deve 
ser sempre excepcional. É que se trata de suspender os efeitos de decisão revestida pela autoridade da coisa julgada, e, 

nesse caso, o princípio da segurança jurídica tem inegável importância, devendo, pois, ser considerado. 

É requisito ensejador da antecipação de tutela a presença da verossimilhança das alegações contidas na petição inicial 

somado ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou à caracterização de abuso de direito de defesa 

ou ao manifesto propósito protelatório do réu. 

Assim, entendo presentes os requisitos necessários à concessão da antecipação da tutela, a teor do disposto no art. 273 

do CPC, in verbis: 

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I-haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)" 

 

Com efeito, a decisão que a Autora pretende rescindir versa sobre matéria que já foi submetida a julgamento pelo 

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, o qual declarou a constitucionalidade da majoração de alíquota da COFINS 

para 3% introduzida pela Lei 9.718/98, razão pela qual revela-se demonstrada a verossimilhança das alegações da 
União Federal, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pois até que julgada a presente ação, a 

autora estará jungida aos efeitos da decisão trânsita em julgado e, portanto, restará impedida de exigir as diferenças não 

recolhidas pela ré por força da referida decisão. 

Por essas razões, defiro o pedido de antecipação da tutela, para suspender os efeitos do v. acórdão rescindendo proferido 

nos autos do mandado de segurança nº 1999.61.00.039522-2 tão somente no tocante ao afastamento do artigo 8º e 

parágrafos, da Lei nº 9.718/98, que trata da majoração da alíquota da COFINS, até decisão final da presente ação 

rescisória. 

Cite-se a ré. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024483-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024483-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : ALBERTO REMONTE 

ADVOGADO : ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERESSADO : JOAO PASSARINHO FILHO 

ADVOGADO : CESAR BORGES 

INTERESSADO : TECSEM SERVICOS EMPRESARIAIS E MONTAGENS LTDA e outro 
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: CLEIDE GUARDALBEN REMONTE 

No. ORIG. : 99.00.00827-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de mandado de segurança originário, impetrado para atribuir efeito suspensivo à apelação e antecipar a tutela 

recursal. 

 

b. Na ação originária, a apelação interposta em 09 de março de 2011 (fls. 191/194) foi recebida apenas no efeito 

devolutivo (fl. 196). 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A lei processual prevê, expressamente, o cabimento de agravo de instrumento na presente hipótese (artigo 522, do 

CPC). 
 

2. É incabível a propositura de outra ação, quando o objetivo pode ser alcançado mediante o recurso previsto em lei 

(artigo 527, III, do Código de Processo Civil). 

 

3. O entendimento jurisprudencial no STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO. DECISÃO SUJEITA A RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA. 

1. Cinge-se a questão à possibilidade de utilização de Mandado de Segurança como sucedâneo recursal. Inexiste 

discussão sobre o mérito da causa. 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem extinguiu, sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam, Ação 

Civil Pública em que se busca o fornecimento de tratamento médico a pessoa determinada. 

3. A exordial do writ visa à obtenção de medida liminar para conferir efeito suspensivo ao apelo interposto na origem. 

4. O Superior Tribunal de Justiça entende impossível a concessão da ordem em Mandado de Segurança para conferir 

efeito suspensivo a recurso, na hipótese em que existe remédio próprio, in casu, o Agravo de Instrumento. 

5. Agravo Regimental provido. 

(AgRg no RMS 18.111/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 

26/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. 
DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 267/STF. 

I - O mandado de segurança não se presta como sucedâneo recursal, não podendo ser ele utilizado como via 

subsidiária para manifestar igual pretensão já formulada em recurso próprio. Incidência do enunciado da Súmula 267 

do Pretório Excelso. 

II - Admitia-se, excepcionalmente, a sua impetração para emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tivesse. Isto, 

desde que o ato judicial atacado fosse manifestamente ilegal ou teratológico, e que resultasse prejuízo irreparável ou 

de difícil reparação à parte. 

III - No entanto, tal construção doutrinária e jurisprudencial foi modificada após a edição da Lei nº 9.139/95 que, 

alterando o art. 

558 do CPC, possibilitou ao relator dar efeito suspensivo ao agravo de instrumento e à apelação, nos casos em que 

possa haver lesão grave ou de difícil reparação. Precedentes. 

IV - Na hipótese, o recorrente impugna ato judicial que determinou o cumprimento do mandado de imissão de posse, 

ato impugnável na via do agravo de instrumento, sendo descabida a impetração de mandado de segurança contra ele. 

Recurso desprovido. 

(RMS 20.574/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 411) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. 

LEI N. 9.139.95. DECISÃO JUDICIAL 1. Ausente o pressuposto recursal atinente ao interesse em recorrer, revela-se 
impossível o conhecimento do recurso ordinário para avaliação das questões de mérito. 

2. É cediço que, na forma estabelecida no art. 5º, II, da Lei n. 1.533/51, não cabe a impetração de mandado de 

segurança como sucedâneo de recurso legalmente cabível. 

3. Recurso ordinário não-conhecido. 

(RMS 17.777/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

10/10/2005, p. 268) 

4. É vedado o uso de mandado de segurança como sucedâneo recursal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. ATO EMANADO DO VICE-

PRESIDENTE DO STJ, COM TRÂNSITO EM JULGADO. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO RECORRÍVEL, SE 

PORVENTURA OBSERVADO O PRAZO LEGAL. INADMISSIBILIDADE. 

- O mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal, sendo descabida a sua impetração contra 

ato judicial passível de recurso, acaso observado o prazo legal. Súmula 267/STF. 

- Não cabe mandado de segurança para impugnar ato judicial já transitado em julgado, a teor da Súmula 268/STF. 

- Agravo no mandado de segurança não provido. 
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(AgRg no MS 16.319/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/06/2011, DJe 

01/08/2011) 

5. Indefiro a petição inicial. 

 

6. Publique-se e intime-se. 

 

7. Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 12409/2011 

 
 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017630-16.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017630-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE APARECIDO DE ANGELO 

ADVOGADO : ANDERSON BOCARDO ROSSI 

No. ORIG. : 98.03.074576-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Conforme solicitado a fls. 208 e reiterado a fls. 274, expeça-se carta precatória para produção da prova oral requerida, 

qual seja, o depoimento pessoal do réu. Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004356-48.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004356-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO BEIJO RODRIGUES 

ADVOGADO : DANIELA MISCARI SCACCHETTI (Int.Pessoal) 

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA RODRIGUES falecido 

RÉU : JOSE MARIA RODRIGUES e outros 

 
: EMERSON ROBERTO RODRIGUES 

 
: SILVANA APARECIDA RODRIGUES 

 
: MARIA CLERIA CAMILA BOVOLENTA 

 
: LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

No. ORIG. : 1999.03.99.038513-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Devidamente citados (fl. 362), os sucessores de MARIA APARECIDA RODRIGUES deixaram de apresentar suas 

contestações, como se depreende da certidão da fl. 363. 

 

Na tentativa de evitar nulidades futuras, foi dada a possibilidade destes serem representados pela Defensoria Pública da 

União (fl. 364), que promoveu as diligências necessárias para disponibilizar seus bons préstimos. 

 

No entanto, apesar de terem recebido as missivas registradas nas fls. 370/377, deixaram de manifestar qualquer 

interesse. 

 

Sendo assim, decreto a revelia de SILVANA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA, Emerson Roberto 

Rodrigues, MARIA CLERIA CAMILA BOVOLENTA, E LUIZ ANTONIO RODRIGUES, nos termos do art. 

319 do Código de Processo Civil. 

 

Esclareço que os prazos contra os corréus revéis correrão independentemente de intimação, nos termos do art. 322 do 

Código de Processo Civil. 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006483-56.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006483-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : THEREZA PASQUALINOTTO PADOVAN 

ADVOGADO : JAIR JOSE MICHELETTO 

No. ORIG. : 95.00.00200-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Vista às partes para razões finais, no prazo de 10 dias, nos termos do Art. 493 do CPC. 

Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0069504-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069504-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ELZA THEREZINHA MONTANHANO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

 
: IVETE APARECIDA ANGELI 

No. ORIG. : 2003.61.14.008487-5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Elza Therezinha Montanhano com fundamento no 

inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. decisão proferida pela 10ª Turma deste E. 

Tribunal Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2003.61.14.008487-5. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 53/1374 

 

A r. decisão rescindenda, dando parcial provimento à apelação da parte segurada, reformou em parte a r. sentença de 

primeiro grau, para julgar procedente apenas o pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte por ela 

percebida, nos termos da Lei n° 9.032/95 (fls. 82/95). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 
 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 24/117. 

 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 30/06/2005 (fl. 96). A ação rescisória foi ajuizada em 

22/06/2007. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 119/124, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 
Citada (fl. 136 v°), a parte ré contestou o pedido nas fls. 139/147. Sustentou, preliminarmente, a impossibilidade do 

pedido de suspensão da liminar, a impossibilidade jurídica do pedido e a aplicabilidade do disposto na Súmula 343 E. 

STF. No mérito, assevera a procedência do pedido formulado na ação subjacente, requerendo, outrossim, a concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Junta à contestação os documentos das fls. 148/158. 

 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré, foi dado prazo de dez dias para a Autarquia 

Previdenciária se manifestar sobre a contestação (fl. 160). Certidão de decurso de prazo sem manifestação do INSS na 

fl. 165. 

 

Em despacho exarado na fl. 166, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto manifestado o 

seu desinteresse na produção de provas na petição da fl. 171, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Certidão de decurso de prazo para a parte ré especificar provas na fl. 172. 

 

Despacho saneador proferido nas fls. 173 e v°, no qual se rejeito a matéria preliminar trazida em contestação, bem como 

se concedeu prazo para as partes apresentarem finais e vista posterior ao MPF. Razões finais do INSS nas fls. 175/180. 

Certidão de decurso de prazo para a parte ré apresentar razões finais na fl. 182. 

 
O Ministério Público Federal, em manifestação do I. Procurador Regional da República Dr. Alcides Telles Júnior, 

opinou pelo conhecimento e improcedência da ação proposta (fls. 183/189). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 190). 

É o relatório. 

Decido. 
 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 
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Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Rejeitada a matéria preliminar no r. despacho saneador proferido nas fls. 173 e v°, passo a análise do mérito 

propriamente dito. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 
 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 
recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 
a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 
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aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 
Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

Destaque-se, primeiramente, que o título judicial deve ser preservado na parte em que afasta os demais pedidos 

formulados pela parte segurada na petição inicial da ação subjacente, com exceção do pedido de majoração do 

coeficiente da pensão por morte, por não se incluirem dentro dos questionamentos trazidos pelas partes, na presente 

ação rescisória. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 04/08/1984 (fl. 36). Requereu, dentre outras coisas, que o INSS fosse condenado à revisão de seu 

benefício, de modo a pagá-lo no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 

9.032/95, em observância ao princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 
Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 
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DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 
Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 
restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 

correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 
IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 
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indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 
COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 
COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 
ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 
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8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 
Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir o r. decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2003.61.14.008487-5, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Oficie-se o MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP (Processo n° 2003.61.14.008487-5), 

comunicando o inteiro teor da presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Maria Corina Marconi Favero com fundamento no 

inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir o v. acórdão proferido pela 10ª Turma deste E. 

Tribunal Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2006.03.99.025877-4. 

 

O v. acórdão rescindendo, negando provimento ao agravo regimental interposto pelo INSS, manteve a procedência do 

pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela parte segurada, nos termos da Lei n° 9.032/95 

(fls. 62/69). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 
parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em "típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional", positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 
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Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão do v. acórdão rescindendo e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 26/87. 

 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 22/02/2007 (fl. 77). A ação rescisória foi ajuizada em 

04/07/2007. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 89/94, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

Citada (fl. 115 v°), a parte ré contestou o pedido nas fls. 117/127. Sustentou, preliminarmente, a carência de ação, uma 

vez que a hipótese do inciso V do artigo 485 do CPC não autoriza o pedido de rescisão "quando fundamentado em 

dissidência interpretativa ou posicionamento jurisprudencial". No mérito, assevera a procedência do pedido formulado 

na ação subjacente, requerendo, outrossim, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Junta à contestação os 

documentos das fls. 128/129. 

 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré, foi dado prazo de dez dias para a Autarquia 

Previdenciária se manifestar. Manifestação do INSS sobre a contestação nas fls. 138/140, aduzindo a necessidade do 

afastamento do disposto na Súmula 343 do E. STF no caso concreto. 

 

Em despacho exarado na fl. 142, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto manifestado o 

seu desinteresse na produção de provas na petição da fl. 147, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Certidão de decurso de prazo para a parte ré especificar provas na fl. 153. 

 

Despacho saneador proferido nas fls. 155 e v°, no qual se consignou que a apreciação da questão preliminar trazida pela 

parte ré será apreciada com mérito, bem como se concedeu prazo para as partes apresentarem finais e vista posterior ao 

MPF. Razões finais do INSS nas fls. 157/162. Razões finais da parte ré na fl. 164. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da I. Procuradora Regional da República Dra. Maria Luísa Rodrigues de 

Lima Carvalho, opinou pela procedência da ação rescisória, improcedência da ação subjacente e improcedência do 

pedido de restituição dos valores já percebidos pela parte ré (fls. 166/173). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 174). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 
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Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Com relação à preliminar de carência de ação, verifico que esta se confunde com o próprio mérito da causa e, por isso, 

com ele será apreciada. 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  
Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 
aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 
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II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 
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Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 09/06/1984 (fl. 32). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo 

no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 9.032/95, em observância ao 

princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 
I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 
servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 64/1374 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 
benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 
Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 
RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 

correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 
dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 
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a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 
data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 
diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 

 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 
2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 66/1374 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 
"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 
entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e julgo procedente a ação rescisória para desconstituir o v. acórdão 

proferido nos autos da Apelação Cível nº 2006.03.99.025877-4, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de 

Processo Civil. 

 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oficie-se o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Mococa/SP (Processo n° 713/2004), comunicando o inteiro teor da 
presente decisão. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0095402-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095402-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HELOISA N S DE CARVALHO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : IDA LOPES DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS 

No. ORIG. : 2003.61.83.002701-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Ida Lopes de Carvalho com fundamento no inciso 

V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir o v. acórdão proferido pela 10ª Turma deste E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2003.61.83.002701-6. 

 

O v. acórdão rescindendo, negando provimento ao agravo regimental interposto pelo INSS, manteve a procedência do 

pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela parte segurada, nos termos da Lei n° 9.032/95 

(fls. 120/125). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 
mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão do v. acórdão rescindendo e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 09/170. 
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O trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo ocorreu em 27/06/2007 (fl. 168). A ação rescisória foi ajuizada em 

11/10/2007. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 172/177, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

Citada (fl. 188), a parte ré contestou o pedido nas fls. 189/190. Sustentou, em síntese, a necessidade de pré-

questionamento da matéria impugnada, a natureza alimentar do benefício previdenciário e a improcedência do pedido 

veiculado na ação rescisória. Juntou instrumento de procuração na fl. 193. 

 

Em despacho exarado na fl. 195, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto manifestado o 

seu desinteresse na produção de provas na petição da fl. 200, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. A parte 

ré, por sua vez, requereu a produção de prova testemunhal (fl. 201). 

 

Despacho saneador proferido nas fls. 203 e v°, no qual se consignou não ser o pré-questionamento da matéria 

pressuposto para o ajuizamento da ação rescisória, bem como a desnecessidade da produção de prova testemunhal. 

Concedeu-se, outrossim, prazo para as partes apresentarem finais, com vista posterior ao MPF. Razões finais do INSS 
nas fls. 205/210. Certidão de decurso de prazo para a parte ré apresentar razões finais na fl. 213. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da I. Procuradora Regional da República Dra. Maria Luiza Grabner, 

opinou pela procedência da ação rescisória e pela improcedência da ação subjacente (fls. 214/231). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 232). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 
CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  
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Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 

aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 
máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 
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Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 
Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 14/09/1983 (fl. 27). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo 

no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 9.032/95, em observância ao 

princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 
 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 
da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 
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O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 
acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 
correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 
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indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 
COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 
COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 

 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 

8.213/91, COM ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO 

PLENÁRIO DO STF. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. 

PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por morte 

instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, 

ambos da Constituição Federal. 
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3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida pela 

Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento em 

detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio para 

criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 
(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. 

RESTITUIÇÃO INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE 

LEGISLAÇÃO PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM 

A NOVA REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se discutia 

a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o entendimento de 

que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos ocorridos após a edição 
dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. Precedentes". 

(STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, dos 

pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

2003.61.83.002701-6, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 
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Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Com relação à condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios, entendo ser o caso de estender os 

benefícios da justiça gratuita deferidos na ação originária, nos moldes do que já decidiu esta E. Terceira Seção de 

Julgamentos na Ação Rescisória n° 95.03.009785-1, de Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Eva Regina. 

 

Oficie-se o MM. Juiz Federal da 9ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP (Processo n° 2003.61.83.002701-6), 

comunicando o inteiro teor da presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0096618-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096618-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO TAKAHASHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : EUNICE THEREZINHA FERRO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 2003.61.83.010093-5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Eunice Therezinha Ferro com fundamento no inciso 

V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir o v. acórdão proferido pela 8ª Turma deste E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2003.61.83.010093-5. 

 

O v. acórdão rescidendo deu parcial provimento à remessa oficial. Manteve, no entanto, a r. sentença de primeiro grau 

na parte que julga procedente o pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela parte segurada, 

nos termos da Lei n° 9.032/95 (fls. 56/63). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 
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Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 14/105. 

 

O trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo ocorreu em 07/06/2006 (fl. 105). A ação rescisória foi ajuizada em 

22/10/2007. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 107/112, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

A citação da parte ré se perfez em 28/04/2008 (fl. 144). 

 

Na fl. 145, há certidão de decurso de prazo para a apresentação de contestação. 

 

Pela r. decisão da fl. 146, determinou-se, não só a exclusão do nome do advogado que patrocinou a defesa da parte 

segurada na ação originária, como também a expedição de ofício à Defensoria Pública do União, tendo em vista a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita no bojo da ação de revisão de benefício previdenciário. 

 

Nas fls. 156 e v°, foi juntado ofício da Defensoria Pública da União, em que opina pela atuação da Instituição na 

presente causa. 

 

Em atenção ao r. despacho da fl. 158, a Defensoria Pública da União apresentou defesa em favor da parte segurada. 

Sustentou, preliminarmente, a incidência do disposto na Súmula 343 do E. STF ao caso concreto. No mérito, alegou a 

improcedência do pedido rescisório. Subsidiariamente, asseverou a impossibilidade de devolução das eventuais 

diferenças pagas, em decorrência do v. acórdão rescidendo, dado o seu caráter alimentar (fls. 169/184). 

 

Pela r. decisão das fls. 186/187, reconheceu-se a revelia da parte segurada. Afastou-se, entretanto, o disposto no artigo 

319 do CPC. Consignou-se ainda, a impossibilidade de se receber a r. petição lançada nas fls 169/184 como 

contestação. Facultou-se, por fim, prazo para as partes especificarem provas. 

 

Tanto o INSS, quanto a parte ré, não requereram provas (fls. 190 e 193). 

 

Nas fls. 195 e v°, declarou-se saneado o feito, concedendo-se prazo para as partes apresentarem finais, com posterior 

vista ao MPF. Razões finais do INSS na fl. 196. Razões finais da parte ré na fl. 197 v°. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da I. Procuradora Regional da República Dra. Fátima Aparecida de 
Souza Borghi, opinou pela rejeição da matéria preliminar e pela parcial procedência da ação (fls. 199/204). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 205). 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 

aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 
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Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 
máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 
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Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 
aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que a parte ré promoveu ação de revisão de suas pensões por morte, que tem como data de 

início a de 23/03/1962 (fl. 23). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo no 

percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 9.032/95, em observância ao princípio 

constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela parte 

segurada, no sentido de se obstar o desconto dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na 

ação originária. 

 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido, que aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 
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O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 
acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, penso que é caso de se reconhecer a impossibilidade de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 

115 da Lei de Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 

correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 
coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 
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data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 
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8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

2003.61.83.010093-5, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito. Mantenho ainda, a tutela 

antecipada que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida, obstando, 

no entanto, o desconto de eventuais importâncias já pagas, dado o seu caráter alimentar e a boa fé da parte ré. 
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Com relação à condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, entendo ser o caso de estender os 

benefícios da justiça gratuita, deferidos na ação originária, nos moldes do que já decidiu esta E. Terceira Seção de 

Julgamentos na Ação Rescisória n° 95.03.009785-1, de Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Eva Regina. 

 

Oficie-se o MM. Juiz Federal da 5ª Vara Previdenciária de Sâo Paulo/SP (Processo n° 2003.61.83.010093-5), 

comunicando o inteiro teor da presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : HELENA BRIGOLATTO CARMONA BARRIONUEVO 

ADVOGADO : ROSANGELA JULIAN SZULC 

No. ORIG. : 2004.61.14.002083-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Helena Brigolatto Carmona Barrionuevo com 

fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. decisão monocrática proferida 

pela 7ª Turma deste E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2004.61.14.002083-0. 

 

A r. decisão rescindenda, dando parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, apenas 

para reduzir o valor dos honorários advocatícios, manteve a r. sentença recorrida que julgou procedente o pedido de 

majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela parte segurada, nos termos da Lei n° 9.032/95 (fls. 83/90). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 
mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 
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Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 24/133. 

 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 06/12/2006 (fl. 112). A ação rescisória foi ajuizada em 

10/01/2008. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 135/140, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

Citada (fl. 153 v°), a parte ré contestou o pedido nas fls. 156/161. Sustentou a aplicabilidade do disposto na Súmula 343 

do E. STF ao caso concreto e a procedência do pedido formulado na ação subjacente. Pleiteou, outrossim, a concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Junta à contestação os documentos das fls. 162/163. 

 

Em despacho exarado na fl. 165, determinou-se que a regularização da declaração de hipossuficiência firmada pela 
parte ré, deferindo-se prazo para as partes requerem provas. 

 

A parte ré, em petição acostada na fl. 171, informa que não tem provas a produzir, postulando a concessão de prazo para 

a regularização de sua declaração de hipossuficiência. 

 

Na fl. 172, certificou-se o decurso de prazo para o INSS especificar provas. Regularização da declaração de 

hipossuficiência nas fls. 175/176.  

 

Em despacho saneador proferido na fl. 178, deferiu-se os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré. Concedeu-

se ainda prazo para as partes apresentarem razões finais, com vista posterior ao MPF para parecer. Razões finais do 

INSS e de parte ré nas fls. 184/188 e 190/191, respectivamente.  

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da I. Procuradora Regional da República Dra. Fátima Aparecida de 

Souza Borghi, opinou pela procedência da ação rescisória, improcedência da ação subjacente e improcedência do 

pedido de restituição dos valores já percebidos pela parte ré (fls. 193/198). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 
sucessão (fl. 199 v°). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 
423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  
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Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 
aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 
II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 
valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 
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Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 
Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 07/07/1991 (fl. 33). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo 

no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 9.032/95, em observância ao 
princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 
A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 
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II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 
portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 
Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 
hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 

correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 
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dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 
VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 
devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 
IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 

 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 
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DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 
tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 
XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 
3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir a r. decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2004.61.14.002083-0, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 
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Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oficie-se o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo (Processo n° 2004.61.14.002083-0), comunicando 

o inteiro teor da presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Neusa Julio Albano com fundamento no inciso V 

do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. decisão proferida pela 9ª Turma deste E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2002.61.04.002761-6. 

 

A r. decisão rescindenda, dando parcial provimento à apelação interposta pela parte segurada, julgou procedente o 

pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte por ela percebida, nos termos da Lei n° 9.032/95 (fls. 24/28). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 
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Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 12/31. 

 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 28/03/2007 (fl. 29). A ação rescisória foi ajuizada em 

07/02/2008. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 33/38, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

Nas fls. 47/69, foi juntado ofício e documentos oriundos da 3ª Vara Federal de Santos (Processo n° 2002.61.04.002716-

6), nos quais se constata o decreto da extinção da execução da r. decisão rescindenda, com fulcro no parágrafo único e 

no inciso II do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

 

A parte ré, nas fls 70/71 e 76, requereu, respectivamente, a juntada de instrumento de substabelecimento e a devolução 

dos autos para que possa ser regularmente citada, tendo em vista que a r. decisão das fls. 33/38 foi publicada em nome 

de advogados não constituídos para a sua defesa na presente ação. Pleiteou ainda, na petição das fls. 79/81, a concessão 

dos benefícios da justiça gratuita e a vista dos autos para a elaboração de contestação. 

 

A parte ré restou regularmente citada em 18/04/2008 (fl. 89). 

 

Pelo despacho das fls. 92/93, restituiu-se o prazo para a apresentação de contestação, deferindo-se os benefícios da 

justiça gratuita em favor da parte segurada. Consignou-se, outrossim, que o interesse processual do INSS ainda 
remanesce na presente ação rescisória, tendo em vista a ausência de trânsito em julgado da r. decisão que decretou a 

extinção da execução na ação originária. 

 

Na fl. 98, certificou-se o decurso de prazo para a parte ré se manifestar sobre a r. decisão das fls. 92/93, o que ensejou, 

nas fls. 99 e v°, o decreto de sua revelia, independentemente da aplicação dos efeitos do artigo 319 do CPC, 

ressaltando-se, no entanto, a necessidade de intimação de seu patrono para os atos processuais subsequentes, conforme 
artigo 322 do CPC. Facultou-se, outrossim, prazo para as partes especificarem provas. 

 

O INSS, na petição da fl. 101, informou o seu desinteresse na produção de provas. Certidão de decurso de prazo para a 

parte ré requerer provas na fl.103. 

 

Despacho saneador proferido na fls. 104 e v°, com prazo para as partes apresentarem razões finais, com vista posterior 

ao MPF. Razões finais do INSS nas fls. 106/111. Certidão de decurso de prazo para a parte ré apresentar razões finais 

na fl. 113. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da I. Procuradora Regional da República Dra. Adriana de Farias Pereira, 

opinou pela improcedência da ação rescisória (fls. 114/117). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 118). 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 
"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 
julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 
força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 

aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 
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Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 
................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 
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determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 
sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 09/06/1994 (fl. 15). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo 

no percentual de 100% do salário de benefício, a partir advento da Lei n° 9.032/95, em observância ao princípio 

constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 
percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 
da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 
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(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 
485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 

correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 
Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 95/1374 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 
V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 
Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 
(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 

 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 
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1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 
estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 
sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 
Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir a r. decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2002.61.04.002716-6, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 
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Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oficie-se o MM. Juiz da 3ª Vara Federal de Santos (Processo n° 2002.61.04.002716-6), comunicando o inteiro teor da 

presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Dina Romão de Abreu com fundamento no inciso V 

do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir o v. acórdão proferido pela 8ª Turma deste E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2003.61.04.014023-6. 
 

O v. acórdão rescindendo, dando parcial provimento à apelação interposta pela parte segurada, julgou procedente o 

pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte por ela percebida, nos termos da Lei n° 9.032/95 (fls. 42/51). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 
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Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 16/56. 

 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 26/04/2006 (fl. 53). A ação rescisória foi ajuizada em 

04/03/2008. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 58/63, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

A citação da parte ré se perfez em 16/04/2008 (fl. 74 v °).  

 
Na fl. 76, há certidão de decurso de prazo para a apresentação de contestação. 

 

Pela r. decisão da fl. 77, determinou-se, não só a exclusão do nome do advogado que patrocinou a defesa da parte 

segurada na ação originária, como também a expedição de ofício à Defensoria Pública do União, tendo em vista a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita no bojo da ação de revisão de benefício previdenciário. 

 

A parte ré, em petição e documentos acostados nas fls. 85/96, requereu a reconsideração da determinação de exclusão 

do nome do advogado que patrocinou a sua defesa na ação subjacente, juntando, na oportunidade, novo instrumento de 

procuração, necessário ao patrocínio da presente ação. Sustentou ainda, que, por se tratar de pessoa idosa, não tinha 

informações de como proceder após o recebimento do mandado citatório. E que, apesar do decurso de prazo para a 

interposição de defesa, a ação rescisória não deveria ser admitida no caso em pauta, pois está sendo utilizada como 

sucedâneo recursal. Aduziu, por fim, a inexistência de violação a literal disposição de lei, a aplicação do disposto na 

Súmula 343 do E. STF, a improcedência do pedido rescisório e a irrepetibilidade dos valores já percebidos em 

decorrência da r. decisão rescidenda. 

 

Nas fls. 97 e v°, foi juntado ofício da Defensoria Pública da União, em que opina pela atuação da Instituição na presente 

causa, atuação esta cuja prejudicialidade se reconheceu nas fls. 99 e v°, diante do comparecimento aos autos do patrono 
constituído pela parte ré. 

 

Na decisão proferida nas fls. 99 e v°, decretou-se ainda, a revelia da parte ré, independentemente da aplicação dos 

efeitos do artigo 319 do CPC, por não se vislumbrar hipótese de aplicação do disposto no § 1º do artigo 183 do CPC. 

Ressaltou-se, no entanto, a necessidade de intimação de seu patrono para os atos processuais subsequentes, conforme 

artigo 322 do CPC. Facultou-se, por derradeiro, prazo para as partes especificarem provas. 

 

O INSS e a parte ré, respectivamente, nas petições das fls. 105 e 110, manifestaram o seu desinteresse na produção de 

provas. 

 

Despacho saneador proferido na fls. 112 e v°, com prazo para as partes apresentarem razões finais, com vista posterior 

ao MPF. Razões finais do INSS nas fls. 114/120. Razões finais da parte ré nas fls. 122/131. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação do I. Procurador Regional da República Dr. José Leonidas Bellem de 

Lima, opinou pela procedência da ação rescisória e pela improcedência da ação subjacente, consignando a 

irrepetibilidade dos valores já percebidos pela pensionista (fls. 133/143). 

 
Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 144 v °). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 
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Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 
evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 
aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 
II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 
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A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 
a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 
Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 23/07/1982 (fl. 19). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo 

no percentual de 100% do salário de benefício, a partir advento da Lei n° 9.032/95, em observância ao princípio 
constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 
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Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 
em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 
portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 
Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 
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REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 

correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 
V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 
decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 
4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 
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II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 

 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 
torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 
estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 
sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 
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2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

2003.61.04.014023-6, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 
ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oficie-se o MM. Juiz da 5ª Vara Federal de Santos (Processo n° 2003.61.04.014023-6), comunicando o inteiro teor da 

presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.00.013231-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANINE ALCANTARA DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA APARECIDA DE MOURA ANESIO e outros 

 
: VERA BRESEGHELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

CODINOME : VERA BRAZEGUELLO 

RÉU : SERGIA MORENO CREPALDI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

No. ORIG. : 2005.03.99.005394-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Maria Aparecida de Moura Anésio, Vera 

Breseghello e Sérgia Moreno Crepaldi, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, 

visando rescindir a r. decisão proferida pela 7ª Turma deste E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação 

Cível nº 2005.03.99.005394-1. 
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O v. acórdão rescidendo, negando provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, manteve a r. decisão agravada que 

julgou procedente o pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela parte segurada, nos termos 

da Lei n° 9.032/95 (fls. 99/107). 

 

O INSS aduz que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos 

Extraordinários n°s 416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do 

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 
improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 06/549. 

 

O trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo ocorreu em 22/03/2007 (fl. 548). A ação rescisória foi ajuizada em 

11/04/2008. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 551/556, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

A parte ré contestou o pedido nas fls. 574/575. Sustentou, preliminarmente, a ocorrência de decadência, bem como a 

necessidade de pré-questionamento da matéria, como pressuposto para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, 

assevera a improcedência do pedido formulado na presente ação rescisória. 

 

Em atenção ao r. despacho da fl. 589, as rés juntaram instrumento de procuração nas fls. 593, 594 e 596. 

 
Na fl. 598, deferiu-se prazo para o INSS se manifestar sobre a contestação, manifestação que veio aos autos nas fls. 

604/607. 

 

Em despacho exarado na fl. 609, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto se manifestado 

pelo julgamento antecipado da lide (fl. 614). Certidão de decurso de prazo para a parte ré requerer provas na fl. 615. 

 

Em despacho saneador proferido nas fls. 616 e v°, rejeitou-se a alegação de decadência, reconheceu-se a desnecessidade 

do pré-questionamento para o ajuizamento da ação rescisória e concedeu-se, por fim, prazo para as partes apresentarem 

finais, com posterior vista ao MPF. Certidões de decurso de prazo para as partes apresentarem razões finais na fl. 618 

v°. Certidão de decurso de prazo para a interposição de agravo regimental do referido despacho na fl. 618 v°. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da I. Procuradora Regional da República Dra. Adriana de Farias Pereira, 

opinou pela improcedência da ação rescisória (fls. 620/623). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 624 v°). 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 
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Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Rejeitada a matéria preliminar no r. despacho saneador proferido nas fls. 616 e v°, passo a análise do mérito 

propriamente dito. 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 
evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 
aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 
II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 
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A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 
a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 
Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que as seguradas promoveram ação de revisão de suas pensões por morte, que têm como 

datas de início as de 22/06/1985 (Maria Aparecida de Moura Anesio), 05/08/1994 (Vera Breseghello) e 28/12/1994 

(Sérgia Moreno Crepaldi). Requereram que o INSS fosse condenado à revisão de seus benefícios, de modo a pagá-los 
no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 9.032/95, em observância ao 

princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

2005.03.99.005394-1, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 
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Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito. Mantenho ainda, a tutela 

antecipada que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida, obstando, 

no entanto, o desconto de eventuais importâncias já pagas, dado o seu caráter alimentar e a boa fé da parte ré. 

 

Com relação à condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, entendo ser o caso de estender os 

benefícios da justiça gratuita, deferidos na ação originária, nos moldes do que já decidiu esta E. Terceira Seção de 

Julgamentos na Ação Rescisória n° 95.03.009785-1, de Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Eva Regina. 

 

Oficie-se o MM. Juiz de Direito da 5ª Vara de São Caetano do Sul /SP (Processo n° 2047/03), comunicando o inteiro 

teor da presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024266-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024266-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : CHRISTINE FUNKE RIBEIRO 

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA 

No. ORIG. : 2003.61.83.015562-6 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Christine Funke Ribeiro com fundamento no inciso 

V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir o v. acórdão proferido pela 10ª Turma deste E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2003.61.83.015562-6. 

 

O v. acórdão rescindendo, negando provimento à apelação do INSS, à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso 

adesivo da parte segurada, manteve a r. sentença recorrida que, dentre outros, julgou procedente o pedido de majoração 

do coeficiente da pensão por morte percebida pela parte segurada, nos termos da Lei n° 9.032/95 (fls. 46/59). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 
Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 109/1374 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão do v. acórdão rescindendo e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 12/61. 

 

O trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo ocorreu em 29/06/2006 (fl. 61). A ação rescisória foi ajuizada em 

27/06/2008. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel (fl. 62). 

 

Em decisão proferida na fl. 63, a E. Juíza Federal Convocada Carla Rister, reconhecendo a necessidade de cópia 

integral da ação subjacente, facultou à parte autora a emenda da petição inicial, para a complementação indicada no 

prazo de dez dias. Dispensou ainda, a realização do depósito prévio. 

 

A cópia integral da ação originária veio aos autos nas fls. 82/261, tendo o INSS, na oportunidade, reiterado o pedido de 

concessão de tutela antecipada, que restou concedida na r. decisão das fls. 263/268, que determinou também a citação 

da parte ré. 
 

Após várias diligências (fls. 282, 284 e 290/291), a parte ré foi citada em 27/03/2008 (fl. 294 v°) e apresentou 

contestação na fls. 296/302. Aduziu, para tanto, que o pedido veiculado na presente ação esbarra no disposto na Súmula 

343 do E. STF. 

 

Em despacho exarado na fl. 505, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto requerido o 

julgamento antecipado da lide (fl. 308). Certidão de decurso de prazo para a parte ré requerer provas na fl. 310. 

 

Em despacho saneador proferido nas fl. 311 e v°, reconheceu-se a necessidade de se mitigar a aplicação da Súmula 343 

do E. STF no caso em pauta e concedeu-se prazo para as partes apresentarem razões finais, com vista posterior ao MPF 

para parecer. Razões finais do INSS e da parte ré nas fls. 312 e 316/318, respectivamente. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da I. Procuradora Regional da República Dra. Geise de Assis 

Rodrigues, opinou pela procedência da ação rescisória e, no juízo rescisório, pela procedência parcial, apenas para 

afastar o pedido de devolução dos valores percebidos (fls. 320/323). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 
sucessão (fl. 324). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 
423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  
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Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 
aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 
II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 
valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 
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Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 
Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

Destaque-se, primeiramente, que o título judicial deve ser preservado na parte em que acolhe os demais pedidos 

formulados pela parte segurada na petição inicial da ação subjacente, com exceção do pedido de majoração do 

coeficiente da pensão por morte, por não se incluirem dentro dos questionamentos trazidos pelas partes, na presente 
ação rescisória. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 09/11/1980 (fl. 14). Requereu, dentre outras coisas, que o INSS fosse condenado à revisão de seu 

benefício, de modo a pagá-lo no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 

9.032/95, em observância ao princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 
relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 
A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 
Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 
485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 
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correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 
VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 
1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 
I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 
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Nesse sentido, ainda: 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 
5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 
INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 
75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 
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(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

2003.61.83.015562-6, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Com relação à condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios, entendo ser o caso de estender os 

benefícios da justiça gratuita, deferidos na ação originária, nos moldes do que já decidiu esta E. Terceira Seção de 

Julgamentos na Ação Rescisória n° 95.03.009785-1, de Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Eva Regina. 

 

Oficie-se o MM. Juiz Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo (Processo n° 2003.61.83.015562-6), comunicando 

o inteiro teor da presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 
 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027097-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027097-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NEIDE DA CUNHA SANTOS AMARAL e outros 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

 
: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU : NILZA SANTOS NOGUEIRA 

 
: NIVIO SILVA DA CUNHA SANTOS 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

SUCEDIDO : MARIA SILVA CUNHA SANTOS 

No. ORIG. : 2003.61.04.013930-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Fls. 145/149: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos réus Nilza Santos Nogueira e Nivio da Silva 

Cunha Santos. 

 

2. Manifeste-se o INSS sobre as contestações (fls. 75/107 e 145/149), no prazo de 10 (dez) dias. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033036-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033036-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANDRELINA DE JESUS CHAGAS e outros 

 
: JOSE FREIRE DOS SANTOS 

 
: SEBASTIAO FREIRE SANTOS 

 
: MARIA LUCIA FONTES DOS SANTOS 

 
: LIDIO FREIRE SANTOS 

 
: GERMINO FREIRE SANTOS 

 
: GILBERTO FREIRE SANTOS 

 
: JOSEFA FREIRE SANTOS DE SOUZA 

 
: LUCILA FREIRE NOGUEIRA 

 
: GILMAR FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

SUCEDIDO : MARIA FRANCISCA DE JESUS 

No. ORIG. : 2003.61.04.013860-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Maria Francisca de Jesus com fundamento no 

inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. decisão proferida pela 7ª Turma deste E. 
Tribunal Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2003.61.04.013860-6. 

 

A r. decisão rescindenda negou provimento à apelação da parte segurada e deu parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial. Manteve, no entanto, a r. sentença de primeiro grau na parte em que julgou procedente o pedido de 

majoração do coeficiente da pensão por morte por ela percebida, nos termos da Lei n° 9.032/95 (fls. 22/30). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 
Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 10/33. 
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O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 04/09/2006 (fl. 31). A ação rescisória foi ajuizada em 

27/08/2008. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel (fl. 34). 

 

Em decisão proferida nas fls. 35/38, a E. Juíza Federal Convocada Carla Rister deferiu o pedido de antecipação de 

tutela e determinou a citação da parte ré. 

 

Diante da notícia do falecimento da segurada Maria Francisca de Jesus em 2006 (fl. 52), o INSS requereu o aditamento 

da petição inicial, com a exclusão da falecida e inclusão dos seguintes sucessores: Adrelina de Jesus Chagas, José Freire 

dos Santos, Sebastião Freire Santos, Maria Lúcia Fontes dos Santos, Lídio Freire Santos, Germino Freire Santos, 

Gilberto Freire Santos, Josefa Freire Santos de Souza, Lucila Freire Nogueira e Gilmar Francisco de Jesus (fls. 55/97). 

 

Recebido o referido aditamento à petição inicial, determinou-se a citação da parte ré (fl. 99). 

 

Apesar de regularmente citados (fls. 134, 139 v°, 144/145, 149, 152, 155), somente os réus Adrelina de Jesus Chagas, 

José Freire dos Santos, Germino Freire dos Santos, Josefa Freire Santos de Souza, Lucila Freire Nogueira e Gilmar 
Francisco de Jesus contestaram o pedido. Alegaram, preliminarmente, a necessidade da cassação da tutela concedida, 

com o prosseguimento regular da execução. No mérito, aduziram a improcedência do pedido rescisório, uma vez que a 

r. decisão rescidenda se formou em data anterior à prolação da decisão do E. STF, quanto à matéria questionada (fls. 

157/175). Juntaram à contestação os documentos acostados nas fls. 176/194, dentre os quais constam declarações de 

hipossuficiência. 

 

Na fl. 195, certificou-se o decurso de prazo para os demais réus apresentarem contestação. 

 

Pela r. decisão exarada nas fls. 196 e v°, decretou-se a revelia dos réus que não constetaram o pedido, 

independentemente da aplicação dos efeitos do artigo 319 do CPC, bem como concedeu-se os benefícios da justiça 

gratuita aos demais. Deferiu-se, por fim, prazo para o Instituto se manifestar sobre a contestação. Certidão de decurso 

de prazo para o INSS se manifestar sobre a contestação na fl. 199. 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 201). 

 

Deferido prazo para as partes especificarem provas (fl. 202), o INSS requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 205). 
A parte ré, por sua vez, deixou o prazo transcorrer em branco (fl. 207). 

 

Em despacho saneador proferido na fl. 208, reconheceu-se a viabilidade do julgamento antecipado da lide e determinou-

se a vista dos autos ao MPF. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação do I. Procurador Regional da República Dr. Robério Nunes dos Anjos 

Filho, opinou pelo decreto da rescisão do v. acórdão rescindendo e pela parcial procedência ao juízo rescisório, por ser 

descabida a devolução dos valores já percebidos pela parte segurada (fls. 211/216). 

É o relatório. 

Decido. 
 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 
Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Constato, por outro lado, que a matéria preliminar arguida em contestação se confunde com o próprio mérito da causa e, 

por isso, com ele será apreciada. 
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Analisando a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na época da 

prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 
constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 

aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 
tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 
A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 
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correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 
pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 
inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada, genitora dos ora réus, promoveu ação de revisão de sua pensão por 

morte, que tem como data de início a de 26/05/1975 (fl. 11). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu 

benefício, de modo a pagá-lo no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 

9.032/95, em observância ao princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

 
Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 
apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 
A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 

correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 
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III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 
desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 
Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 
II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 
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"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 
em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 
introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 
discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 
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Posto isso, rejeito a matéria preliminar e julgo procedente a ação rescisória para desconstituir a r. decisão 

rescindenda proferida nos autos da Apelação Cível nº 2003.61.04.013860-6, nos termos do inciso V do artigo 485 do 

Código de Processo Civil. 

 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Deixo de condenar os réus nas verbas de sucumbência, por serem beneficiários da justiça gratuita. 

 

Ressalte-se que a isenção do pagamento de honorários advocatícios deve abranger também os réus que não contestaram 

a ação, uma vez que a eles devem ser estendidos os benefícios da justiça gratuita, deferidos na ação originária, em favor 

de sua genitora, nos moldes do que já decidiu esta E. Terceira Seção de Julgamentos na Ação Rescisória n° 

95.03.009785-1, de Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Eva Regina. 

 

Oficie-se o MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Santos/SP (Processo n° 2003.61.04.013860-6), comunicando o inteiro teor 
da presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044476-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044476-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DE LOURDES DE JESUS 

ADVOGADO : MARCIA ANTONIA FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 2003.61.83.013120-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Maria de Lourdes de Jesus com fundamento no 

inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir a r. decisão proferida pela 7ª Turma deste E. 

Tribunal Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2003.61.83.013120-8. 

 

A r. decisão rescindenda deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, apenas para 

determinar a observância da prescrição quinquenal das parcelas vencidas e isentar o INSS de custas. Manteve, no 

entanto, a procedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela parte segurada, nos 

termos da Lei n° 9.032/95 (fls. 104/113). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 
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da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 12/133. 

 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 06/12/2006 (fl. 133). A ação rescisória foi ajuizada em 

13/11/2008. 

 
Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 135/140, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

Citada (fl. 152), a parte ré apresentou o instrumento de procuração na fl. 155 e contestou o pedido nas fls. 158/163. 

Sustentou, preliminarmente, a ocorrência de decadência. No mérito, assevera a improcedência do pedido formulado na 

presente ação rescisória, requerendo, outrossim, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Juntou ainda, a 

declaração de hipossuficiência na fl. 164. 

 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré, foi dado prazo de dez dias para a Autarquia 

Previdenciária se manifestar sobre a contestação (fl. 166). Manifestação do INSS sobre a contestação nas fls. 172/174. 

 

Em despacho exarado na fl. 176, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto (fl. 180) e a 

parte segurada (fl. 181) se manifestado pelo julgamento antecipado da lide. 

 

Despacho saneador proferido nas fls. 183 e v°, no qual se rejeito a alegação de decadência e concedeu prazo para as 

partes apresentarem finais, com posterior vista ao MPF. Razões finais do INSS nas fls. 185/192. Razões finais da parte 
ré nas fls. 194/197. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da I. Procuradora Regional da República Dra. Maria Luísa Rodrigues de 

Lima Carvalho, opinou pela procedência da ação rescisória, pela improcedência da ação originária e pela improcedência 

do pedido de restituição de valores já percebidos de boa-fé (fls. 198/205). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 206). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 
Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 

Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 
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Rejeitada a matéria preliminar no r. despacho saneador proferido nas fls. 183 e v°, passo a análise do mérito 

propriamente dito. 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 

 

Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 
A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 

rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 

aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 
Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 
Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 

valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 
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da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 
Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 
Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 

 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 05/10/1989 (fl. 37). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo 

no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 9.032/95, em observância ao 

princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 
8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 

 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 
restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 
485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 
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correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 

IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 
VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 

pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 
1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 
I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 

diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 
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Nesse sentido, ainda: 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 
5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 

6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 
INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 

benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 
75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 

ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 130/1374 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 

 

Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir a r. decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2003.61.83.013120-8, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oficie-se o MM. Juiz Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP (Processo n° 2003.61.83.013120-8), 

comunicando o inteiro teor da presente decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 
Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001494-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001494-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : SYLVIA NEVES ESTEVES 

ADVOGADO : JAIRO HILDEBRANDO DA SILVA 

No. ORIG. : 2006.03.99.034289-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do INSS, proposta em face de Sylvia Neves Esteves com fundamento no inciso V 

do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando rescindir o v. acórdão proferido pela 9ª Turma deste E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2006.03.99.034289-0. 

 
O v. acórdão rescindendo, negando provimento ao agravo regimental interposto pelo INSS, manteve a procedência do 

pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela parte segurada, nos termos da Lei n° 9.032/95 

(fls. 34/37). 

 

O INSS, esclarecendo, inicialmente, a inaplicabilidade da Súmula 343 do E. STF ao caso concreto, aduz que o E. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar ações idênticas à ajuizada pela parte segurada (Recursos Extraordinários n°s 

416827 e 415454), reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoram o percentual do benefício, às pensões 

por morte concedidas sob a égide da legislação anterior. 

 

Assevera que a r. decisão rescidenda, ao determinar a majoração do coeficiente da pensão por morte percebida pela 

parte segurada com base em lei posterior à sua concessão, violou à literal disposição do inciso XXXVI do artigo 5º da 

CF (ato jurídico perfeito), bem como do § 5º do artigo 195 da CF (prévia exigência de fonte de custeio) e do artigo 75 

da Lei n° 8.213/91 (que se refere apenas ao valor da pensão que deve ser concedida, não abarcando os benefícios já 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência). 

 

Afirma, outrossim, que a hipótese em julgamento constitui-se em típico caso de relativização de coisa julgada 

inconstitucional, positivado nos artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 
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Formula, por tais razões, com base no artigo 273 do CPC, pedido de antecipação de tutela, para que seja determinada a 

suspensão dos efeitos da r. decisão rescidenda até o julgamento do mérito da presente ação. 

 

Requer, também, a procedência da presente ação, com a rescisão da r. decisão rescindenda e, em novo julgamento, a 

improcedência do pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com a restituição de todos os valores 

indevidamente pagos à parte segurada, nos termos do artigo 115 da Lei n° 8.213/91. 

 

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 16/51. 

 

O trânsito em julgado da r. decisão rescindenda ocorreu em 08/03/2007 (fl. 38 v°). A ação rescisória foi ajuizada em 

20/01/2009. 

 

Recebidos os autos, o feito foi distribuído à relatoria da Exma. Desembargadora Federal Ana Maria Pimentel que, em 

decisão exarada nas fls. 53/58, deferiu o pedido de antecipação de tutela, reconheceu a desnecessidade do depósito 

prévio e determinou a citação da parte ré. 

 

Citada em 09/03/2009 (fl. 152 v°), a parte ré contestou o pedido nas fls. 70/77. Sustentou, preliminarmente, a ocorrência 

de prescrição. No mérito, assevera a improcedência do pedido formulado na presente ação rescisória, requerendo, 
outrossim, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Junta à contestação os documentos das fls. 78/116. 

 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré, foi dado prazo de dez dias para a Autarquia 

Previdenciária se manifestar sobre a contestação (fl. 118). Manifestação do INSS sobre a contestação nas fls. 124/130. 

 

Em despacho exarado na fl. 132, facultou-se prazo para as partes especificarem provas, tendo o Instituto manifestado o 

seu desinteresse na produção de provas na petição da fl. 135. Certidão de decurso de prazo para a parte ré especificar 

provas na fl. 137. 

 

Despacho saneador proferido nas fls. 138 e v°, no qual se rejeito a matéria preliminar trazida em contestação, bem como 

se concedeu os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré e prazo para as partes apresentarem finais, com 

posterior vista ao MPF. Razões finais do INSS nas fls. 140/145. Certidão de decurso de prazo para a parte ré apresentar 

razões finais na fl. 155. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação do I. Procurador Regional da República Dr. Ademar Viana Filho, 

opinou pela parcial procedência da ação rescisória e pela inaplicabilidade das alterações trazidas pela Lei n° 9.032/95 ao 

benefício em tela, consignando ainda, a não devolução dos valores já recebidos pela parte segurada, dado o seu caráter 
alimentar (fls. 156/162). 

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído em 08 de julho de 2010, por 

sucessão (fl. 163 v°). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verificando que a questão objeto da presente ação rescisória já se encontra pacificada pelo E. STF e no 

âmbito da 3ª Seção de Julgamentos desta E. Corte Regional, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Destaque-se que a E. 3ª Seção de Julgamentos já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação do artigo 557 do 

CPC às ações rescisórias. Nesse sentido, confira-se: AR 201003000272477, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco (DJF3 CJ1 Data: 15/04/2011, p. 30). 

 
Sobre o mesmo tema: TRF 2ª Região, AR 201002010092366, Terceira Seção Especializada, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Federal Guilherme Couto (E-DJF2R de 30/08/2010, pp. 03-04); TRF 2ª Região, AR 200702010101976, 

Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Sergio Schwaitzer (DJU 09/04/2008, p. 

423); TRF 2ª Região, AGTAR 200502010048230, Quarta Seção Especializada, de relatoria do Exmo. Desembargador 

Federal Sérgio Schwaitzer (DJU 31/07/2007, p. 317). 

 

Rejeitada a matéria preliminar no r. despacho saneador proferido nas fls. 138 e v°, passo a análise do mérito 

propriamente dito. 

 

Analisando, por outro lado, a questão da aplicabilidade, ou não, do disposto na Súmula 343 do E. STF, observo que, na 

época da prolação da r. decisão rescidenda, a questão posta nos autos se encontrava em discussão nos tribunais. 
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Preceitua a mencionada Súmula nº 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."  

 

Ocorre que, no tocante à matéria supracitada, há que se restringir a atuação da mencionada Súmula 343/STF, vez que 

evoca um rumo eminentemente constitucional, e já não remanesce qualquer dúvida quanto à inaplicabilidade da Súmula 

quando a questão envolve a interpretação de preceito constitucional, tornando-se viável a possibilidade de rescindir o 

julgado. 

 

Nessa linha de raciocínio o Pretório Excelso pacificou entendimento, consoante se defere do julgado abaixo transcrito: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se afrontosa à 

força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.  

Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo 

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.  

Agravo regimental provido. Recurso Extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a ação 
rescisória." 

(STF/ RE-AgR 328812/AM, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU: 11/04/2003, pág. 00877). 

 

Denota-se que, no caso em tela, ocorre a situação fática em que não se deve aplicar a Súmula nº 343 do E. Supremo 

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. Admitir a aplicação da orientação contida no 

aludido verbete em matéria de interpretação constitucional, para a manutenção de julgado proferido contra a orientação 

do Pretório Excelso, ao contrário, seria, tal como se vê do julgado acima transcrito, afrontar a própria efetividade da Lei 

Maior. 

 

Nesse diapasão, adotando o entendimento consolidado no Colendo Supremo Tribunal Federal, afasto a aplicação da 

mencionada Súmula, adentrando na análise da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei. 

 

Em sede de juízo rescindendo, assiste razão ao INSS. 

 

Com relação ao coeficiente do benefício da pensão por morte, oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do 

tema. 

 
A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (artigo74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do artigo 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

................................................................................." 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% do 
valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no artigo 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1982, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria, ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%), e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 
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De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 
máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários n°s 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, decidiu de forma contrária ao posicionamento 

acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem 

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, adoto a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o 

aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte segurada. 

 

Por tais razões, reconheço a existência de violação à literal disposição dos artigos 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da 

Constituição Federal, bem como do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, julgando procedente a ação rescisória, com fulcro no 

inciso V do artigo 485 do CPC. 

 

Feito o juízo rescindendo, passo ao juízo rescisório. 
 

O exame dos autos mostra que a parte segurada promoveu ação de revisão de sua pensão por morte, que tem como data 

de início a de 25/07/1991 (fl. 21). Requereu que o INSS fosse condenado à revisão de seu benefício, de modo a pagá-lo 

no percentual de 100% do salário de benefício, conforme estabelecido pela Lei n° 9.032/95, em observância ao 

princípio constitucional da isonomia. 

 

Conforme já restou amplamente fundamentado e em atenção ao assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, o pedido de majoração do coeficiente da pensão por 

morte percebida pela parte segurada não pode ser acolhido, devendo a ação subjacente ser julgada improcedente. 

 

Por derradeiro, com o decreto da improcedência da ação originária, necessário analisar o pedido formulado pela 

Autarquia Previdenciária, no sentido de se proceder, ou não, o desconto, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei 

8.213/91, dos eventuais valores pagos a maior, em decorrência de sua condenação na ação originária. 

 

Não se desconhece a existência de controvérsia na E. 3ª Seção de Julgamentos acerca do conhecimento, ou não, de tal 

pedido, por entenderem, alguns, que referido pedido ensejaria a indevida ampliação do objeto da ação rescisória em 

relação ao processo originário. 
 

Entendo, no entanto, pela possibilidade de conhecimento do pedido de restituição ou desconto dos eventuais valores 

percebidos pelo segurado, o qual aprecio a seguir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-

fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 
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IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VALORES 

RECEBIDOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE. 

DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. DEFINITIVIDADE. COISA JULGADA MATERIAL. BOA-FÉ. CARÁTER 

ALIMENTAR. 

O e. Tribunal a quo não se furtou de examinar a questão que lhe foi submetida, qual seja, sobre a possibilidade de 

restituição de valores recebidos em razão de sentença judicial posteriormente rescindida. 

A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo 

porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 
É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que o 

servidor teve reconhecido o seu direito definitivo (coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a boa-fé. 

Somado à existência da boa-fé, há o fato de que as vantagens pecuniárias reconhecidas judicialmente e recebidas pelos 

recorridos possuem natureza alimentar, nos termos do art. 100, § 1º-A da Constituição da República. Estão presentes, 

portanto, os dois elementos indispensáveis para o não cabimento da devolução das vantagens pecuniárias recebidas 

anteriormente ao julgamento da ação rescisória: boa-fé e natureza alimentar. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 824617/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 16/04/2007, p. 223) 

 

Também na Egrégia 3ª Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de restituição, 

quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza Federal Convocada 

Giselle França, cuja ementa segue transcrita: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 
Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido." 

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Por isso, julgo improcedente o pedido de desconto, pelo INSS, nos moldes do inciso II do artigo 115 da Lei de 

Benefícios, uma vez que entendo ser indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé. 

 

Aliás, sobre a procedência da ação rescisória, improcedência da ação originária e improcedência do pedido de 

restituição, em casos similares ao presente, já decidiu reiteradamente a E. 3ª Seção de Julgamentos. É o que se vê dos 

arestos abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N° 9.032/95. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195, § 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC 

CARACTERIZADA. VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DO DECISUM RESCINDENDUM. PEDIDO DE 
RESTITUIÇÃO. PRESENÇA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

I - Assente a orientação pretoriana, quanto ao cabimento da ação rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 

485, do Código de Processo Civil, quando a decisão rescindenda envolver preceito constitucional, afastada, nesta 

hipótese, a incidência da Súmula n° 343, do Pretório Excelso. 

II - O Plenário do C. STF acolheu questão de ordem, para reconhecer a repercussão geral da ofensa aos artigos 5º, 

inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos efeitos financeiros 

correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento), tal como previsto pela 

Lei n° 9.032/95 (RE n° 597389/SP, julgado em 22.04.2009). 

III - Nesta esteira, não se pode atribuir efeito retroativo à lei previdenciária nova, ainda que mais benéfica ao 

segurado, salvo se existir previsão expressa nesse sentido. 
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IV - Consumando-se o ato concessivo da pensão por morte na vigência da legislação pretérita (DIB - 01.02.1990), 

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, a majoração do 

coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei n° 9.032/95, caracterizou ofensa a literal disposição 

dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei n° 8.213/91, devendo ser julgado 

improcedente o pedido formulado pela requerida na demanda originária. 

V - A ação rescisória é o meio processual adequado para veicular pedido de restituição formulado pela Autarquia 

Previdenciária, por derivar-se da própria natureza da ação rescisória. Pois, segundo entendimento firmado 

doutrinariamente, rescindido o julgado originário, faz-se necessário o pronunciamento explícito, no iudicium 

rescissorium, relativo à matéria que constituía o objeto da sentença rescindenda, criando-se uma nova situação 

jurídica, diversa da anterior, derivada de um pronunciamento declaratório/desconstitutivo, cuja eficácia retroagirá à 

data em que foi prolatado o decisum impugnado. Assim, por aplicação analógica ao artigo 182, do Código Civil, 

indicando que "anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e não 

sendo possível restituí-las serão indenizadas com o equivalente", tem-se por perfeitamente cabível o pedido de 

restituição formulado em sede de ação rescisória. 

VI - As quantias já recebidas, mês a mês, pela ré eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo natureza 

alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento 

desconstituída, caracterizando-se a manifesta boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, tornando inadmissível 

a restituição pretendida pelo Instituto Autárquico, pois, enquanto o decisum rescindendum produzisse efeitos, o 
pagamento era devido. 

VII - Ausente o interesse-adequação quanto ao pedido de restituição, deve o processo ser extinto, sem julgamento do 

mérito, quanto a essa pretensão. 

VIII - Rejeitada a matéria preliminar, julgando-se procedente o pedido formulado nesta ação para rescindir o r. 

decisum proferido no feito subjacente - (apelação cível n° 2003.61.02.010828-1/SP) - com fundamento no artigo 485, 

V, do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julga-se improcedente o pedido formulado na ação 

originária (reg. n° 2003.61.02.010828-1) e improcedente o pedido de restituição formulado pelo INSS. Isenta de 

honorária, por ser benefíciária da Assistência Judiciária." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000862385, 3ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJF3 CJ1 Data: 

03/02/2001, p. 69). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. Não há que se falar em incidência da Súmula n° 343, do Supremo Tribunal Federal, eis que a questão em debate diz 

respeito à matéria constitucional, porquanto se trata de violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da 

Constituição Federal. 

2. A renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deve ser calculada de acordo com a legislação vigente à 
data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

3. Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas, tendo em vista o caráter 

alimentar de tais diferenças e a boa fé das ora rés, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram 

devidas as diferenças dela decorrentes. 

4. Em se tratando de beneficiárias da justiça gratuita, incabível a condenação das rés aos ônus de sucumbência. 

Precedente do STF. 

5. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pelas rés improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200703000472704, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 Data: 

13/08/2010, p. 95). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Não merece acolhimento o pedido de restituição das diferenças já pagas, tendo em vista a natureza alimentar de 

tais diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu efeitos, eram devidas as 
diferenças dela decorrentes. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da ré aos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido de 

restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." 

(TRF 3ª Região, AR 200803000352272, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data: 27/01/2010, p. 195). 

 

Nesse sentido, ainda: 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, COM 
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ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 9.032/95. INAPLICABILIDADE. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A discussão em exame envolve matéria constitucional (arts. 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF/88), o que 

torna inaplicável na presente hipótese o enunciado da Súmula 343 do STF. 

2. A pretensão de revisão do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, na hipótese de pensão por 

morte instituída em período anterior ao da vigência da Lei 8.213/91, contraria o disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 

5º, ambos da Constituição Federal. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n°s 415.454 e 

416.827/SC, entendeu ser inconstitucional a aplicação, às situações preexistentes, da disposição do art. 75 da Lei 

8.213/91, com a alteração implementada pela Lei n. 9032/95, porquanto o conteúdo nele inscrito só poderia incidir 

sobre as pensões concedidas a partir da vigência do novel dispositivo legal. 

4. Consagrou-se a aplicação do princípio tempus regit actum, segundo o qual os benefícios previdenciários devem ser 

concedidos de acordo com a lei vigente à época, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88). 

5. Vislumbra-se, desse modo, que a decisão rescindenda deu à nova redação do art. 75 da Lei 8.213/91, introduzida 

pela Lei 9.032/95, interpretação desarmônica com o texto constitucional, pois retroagiu os efeitos da lei em comento 

em detrimento do ato jurídico perfeito, além de não ter observado a necessidade da correspondente fonte de custeio 

para criação ou majoração de benefício da seguridade social (art. 195, § 5º, da CF). 
6. Nesse contexto, havendo o ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, 

tornando-se ato concessivo da pensão por morte se consumado na vigência da legislação pretérita, tornando-se ato 

jurídico perfeito protegido pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos 

estabelecidos pela Lei 9.032/95, caracterizada ofensa a literal disposição constitucional. 

7. "É incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por força de decisão transitada em 

julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória é desconstituída" (AgRg nos EDcl no REsp 701075/SC, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe de 20/10/2008). 

8. Ação rescisória que se julga parcialmente procedente." 

(TRF 1ª Região, AR 200801000495690, 1ª Seção, Relator Desembargadora Federal Monica Sifuentes, e-DJF1 Data: 

29/07/2010, p. 6). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91. 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485, V, CPC. RESTITUIÇÃO 

INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda a 

"majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo os 
benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão (art. 5º, 

XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE n° 416.827-8 e 415.454-4.  

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de terem 

sido recebidos de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão da decisão 

rescindenda." 

(TRF 4ª Região, AR 200704000235277, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, D.E. 16/12/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. DECISÃO RESCINDENDA. MAJORAÇÃO. ARTIGO 75, DA LEI N° 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO CONFERIDA PELA N° 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS EM FACE DE DECISÃO JUDICIAL, TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. SEM HONORÁRIOS. GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Rescisória ajuizada pelo INSS, objetivando desconstituir Acórdão que determinara a retificação do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte concedida em 11-8-1987 (fls. 25) para 100%, a forma prevista na nova redação do artigo 

75, da Lei n° 8.213/91 conferida pela Lei n° 9.032/95. 

2. O col. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os Recursos Extraordinários n°s 416827 e 415454, nos quais se 

discutia a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas antes de 1995, firmou o 

entendimento de que só se aplicaria o percentual de 100% (cem por cento), previsto na Lei n° 9.032/95, aos fatos 
ocorridos após a edição dessa multicitada norma. 

3. "Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgada que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. 

Precedentes". (STJ, AGREsp n° 701075/SC, DJE de 20-10-2008). 

4. Sem honorários e sem custas, em razão de a parte Ré litigar sob o pálio da gratuidade processual (STF - Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário n° 313.348/RS, Rel. o em. Min. Sepúlveda Pertence). Procedência, em parte, 

dos pedidos formulados na Ação Rescisória." 

(TRF 5ª Região, AR 200805000026270, Pleno, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ Data: 

30/04/2009, p. 244). 
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Posto isso, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

2006.03.99.034289-0, nos termos do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Proferindo novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado naquele feito, mantendo a tutela antecipada 

que determinou a suspensão de todo e qualquer pagamento decorrente da r. decisão ora rescindida. Julgo improcedente 

ainda, o pedido formulado pelo INSS, de desconto dos valores já pagos à parte ré, na ação subjacente, nos termos da 

fundamentação. 

 

Deixo de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oficie-se o MM. Juiz Direito da 2ª Vara de Cubatão/SP (Processo n° 112/05), comunicando o inteiro teor da presente 

decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001739-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001739-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : ETELVINA GONCALVES DE CAMARGO 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.023355-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Admito os embargos infringentes opostos às fls. 198/201. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os autos à 

redistribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044297-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044297-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : BENEDITA DE FATIMA TAVARES MALTA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.061708-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de suas razões finais. 

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.  
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Com parecer, conclusos para julgamento.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013616-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013616-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : NAIR ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00165889720044039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

 
Após, conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013807-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013807-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : CLEUSA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 2010.61.02.000199-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto/SP em face do 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Igarapava/SP, nos autos da ação em que se pleiteia a concessão de benefício 

previdenciário cumulado com pedido de indenização por danos material e moral, movida por Cleusa Maria da Costa 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social. 

A ação foi inicialmente distribuída perante o Juízo suscitado, tendo aquele magistrado, de ofício, declinado da 

competência por entender que a regra excepcional do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não admite interpretação 

extensiva e nem analógica, não possuindo a Justiça Estadual competência delegada para apreciar pedido de indenização 

por danos morais formulado em desfavor da autarquia, cabendo ao Juízo suscitante conhecer e julgar o processo. 

Distribuído o feito ao Juízo Federal, este suscitou o presente conflito, sob o argumento de que a Justiça Estadual possui 
competência para processar e julgar as causas previdenciárias nas quais tenha sido cumulado pedido de indenização por 

dano moral, a teor do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 
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O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Excelentíssimo Doutor Walter Claudius Rothenburg, opinou pela 

procedência do conflito, reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito (fls. 30/30vº). 

Às folhas 32/33, pleiteou a parte autora a concessão da tutela antecipada. 

É a síntese do necessário. Decido. 

De início, não conheço do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado por Cleusa Maria da Costa, uma vez 

que restou designado o Juízo suscitante para resolver provisoriamente as possíveis medidas urgentes (CPC, art. 120). 

Superada a questão preliminar, passo a análise do conflito negativo de competência. 

Tem razão o Juízo suscitante. 

Cuida-se, na espécie, de cúmulo sucessivo de pedidos, regulada pela norma do artigo 292 do Código de Processo Civil, 

segundo o qual "É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre 

eles não haja conexão". 

As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a obtenção 

da aposentadoria por idade e a indenização por dano moral, decorrente de responsabilidade civil do INSS por seu ato 

administrativo. 

Ora, como é cediço, a delegação de competência a que alude o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal é fixada em 

razão da matéria, ou seja, do objeto do pedido. 

VICENTE GRECCO FILHO ensina, em "Direito Processual Civil Brasileiro", 2° Volume, Editora Saraiva, São Paulo, 

10ª Edição, p. 56-57: 
"(...) 

Na atualidade, porém, domina o entendimento de que o objeto litigioso do processo é 'o pedido de decisão judicial 

contido no pedido inicial', ou seja, a pretensão processual. O bem jurídico material pretendido pela atuação 

jurisdicional é o objeto da própria relação de direito material, pretendido como efeito do processo, o qual tem como 

objeto o próprio pedido de determinada prestação jurisdicional, que pode ser de conhecimento (condenatório, 

constitutivo ou declaratório), de execução (também chamado satisfativo) ou cautelar. 

A causa de pedir, que são os fatos e o fundamento jurídico do pedido, pode, em alguns casos, individualizar o objeto 

litigioso, esclarecendo o seu conteúdo, mas não integra o objeto litigioso do processo e, consequentemente, do 

dispositivo da sentença sobre a qual incidirá a coisa julgada. 

Em sentido amplo, objeto do processo é também a defesa do réu, a prova, etc. Daí a restrição 'objeto litigioso', que é o 

que interessa para fins de coisa julgada. (...)." 

No caso, como visto, o objeto do processo, ou o objeto litigioso, ou a pretensão processual, é a obtenção da 

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença e a condenação do INSS em dano material e moral, e 

a causa de pedir é a alegada qualidade de segurada da parte autora e a sua incapacidade para o trabalho, não reconhecida 

pelo Instituto, fato que deu causa a "enormes prejuízos de ordem material e moral, posto que não teve condições 

financeiras de saldar seus compromissos", causando-lhe "humilhações, constrangimentos, sofrimentos e angústia em 

face de não ter como alimentar-se e sua família". 
Dessa forma, concluo pela natureza eminentemente previdenciária da ação subjacente, mesmo porque um dos 

pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como é óbvio, o 

reconhecimento de que a parte autora possuía qualidade de segurada e encontrava-se incapacitada para o trabalho e, 

portanto, a ela deveria ter sido concedido o benefício desde a primeira vez que o buscou administrativamente. 

Nesse passo, a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de previdência e beneficiário, estando ao 

abrigo da norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, esta E. Corte já firmou posicionamento: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E 

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 
I. As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a 

obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e danos, decorrente do indeferimento do benefício na via 

administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora daquele feito 

em relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 

II. Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente previdenciária, 

mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como 

é óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e, portanto, a ela deveria ter sido 
deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente. 

III. É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de previdência 

e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF. 

IV. Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em questão, ou 

seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e o tipo de 

procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

V. Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Única da 

Comarca de Cachoeira Paulista/SP para processar e julgar a ação originária - autos nº 480/2001." 

(CC 5992, Processo: 2003.03.00.071121-3, Relatora: Desembargadora Federal Marisa Santos, 3ª Seção, v.u., j. em 

28.04.2004, DJ de 09.06.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA 

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, §3º, CF. APLICAÇÃO. 
- Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos 

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça 

Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, §3º, da Constituição de 

1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 

(CC 10381, Processo: 2007.03.00.084572-7, Relator: Desembargador Federal Castro Guerra, 3ª Seção, por 

unanimidade quanto ao mérito, j. em 13.12.2007, DJ de 25.02.2008). 

Ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

para a cumulação de pedidos em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é 

competente para deles conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da 

pretensão em causa. 

Pelo exposto, não conheço do pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora e, no mérito, com fundamento no 

artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o presente conflito de competência 

para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara de Igarapava/SP, para processar 

e julgar a ação em exame. 

Comuniquem-se ambos Juízos. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027705-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027705-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : MALVINA CORREA DE FRANCA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 2010.61.04.000778-4 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Santos/SP em face do Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Registros/SP, nos autos da ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário 

cumulado com pedido de indenização por dano moral, movida por Malvina Correa de França contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

A ação foi inicialmente distribuída perante o Juízo suscitado, tendo aquele magistrado, de ofício, declinado da 

competência por entender que a regra excepcional do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não admite interpretação 

extensiva e nem analógica, não possuindo a Justiça Estadual competência delegada para apreciar pedido de indenização 

por danos morais formulado em desfavor da autarquia, cabendo ao Juízo suscitante conhecer e julgar o processo. 

Distribuído o feito ao Juízo Federal, este suscitou o presente conflito, sob o argumento de que a Justiça Estadual possui 

competência para processar e julgar as causas previdenciárias nas quais tenha sido cumulado pedido de indenização por 

dano moral, a teor do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Excelentíssimo Doutor Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou 

pela procedência do conflito, reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito (fls. 

27/29vº). 

É a síntese do necessário. Decido. 

Tem razão o Juízo suscitante. 

Cuida-se, na espécie, de cúmulo sucessivo de pedidos, regulada pela norma do artigo 292 do Código de Processo Civil, 

segundo o qual "É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre 

eles não haja conexão". 

As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a obtenção 
da aposentadoria por idade e a indenização por dano moral, decorrente de responsabilidade civil do INSS por seu ato 

administrativo. 
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Ora, como é cediço, a delegação de competência a que alude o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal é fixada em 

razão da matéria, ou seja, do objeto do pedido. 

VICENTE GRECCO FILHO ensina, em "Direito Processual Civil Brasileiro", 2° Volume, Editora Saraiva, São Paulo, 

10ª Edição, p. 56-57: 

"(...) 

Na atualidade, porém, domina o entendimento de que o objeto litigioso do processo é 'o pedido de decisão judicial 

contido no pedido inicial', ou seja, a pretensão processual. O bem jurídico material pretendido pela atuação 

jurisdicional é o objeto da própria relação de direito material, pretendido como efeito do processo, o qual tem como 

objeto o próprio pedido de determinada prestação jurisdicional, que pode ser de conhecimento (condenatório, 

constitutivo ou declaratório), de execução (também chamado satisfativo) ou cautelar. 

A causa de pedir, que são os fatos e o fundamento jurídico do pedido, pode, em alguns casos, individualizar o objeto 

litigioso, esclarecendo o seu conteúdo, mas não integra o objeto litigioso do processo e, consequentemente, do 

dispositivo da sentença sobre a qual incidirá a coisa julgada. 

Em sentido amplo, objeto do processo é também a defesa do réu, a prova, etc. Daí a restrição 'objeto litigioso', que é o 

que interessa para fins de coisa julgada. (...)." 

No caso, como visto, o objeto do processo, ou o objeto litigioso, ou a pretensão processual, é a obtenção da 

aposentadoria por idade e a condenação do INSS em dano moral, e a causa de pedir é o alegado implemento da idade e 

o exercício da atividade rural pelo tempo exigido na Lei, cujo não reconhecimento pelo Instituto, obrigando-o a passar 
por procedimento "vexatório" para a formulação do pedido, o "levou a retrair-se e afastar-se de sua vida social, tendo 

em vista haver sido inferiorizado pela Autarquia-ré". 

Dessa forma, concluo pela natureza eminentemente previdenciária da ação subjacente, mesmo porque um dos 

pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como é óbvio, o 

reconhecimento de que a parte autora exerceu atividade rural pelo tempo necessário previsto na Lei nº 8.213/91 e, 

portanto, a ela deveria ter sido concedido o benefício desde a primeira vez que o buscou administrativamente. 

Nesse passo, a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de previdência e beneficiário, estando ao 

abrigo da norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, esta E. Corte já firmou posicionamento: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E 

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 
I. As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a 

obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e danos, decorrente do indeferimento do benefício na via 

administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora daquele feito 

em relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 

II. Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente previdenciária, 
mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como 

é óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e, portanto, a ela deveria ter sido 

deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente. 

III. É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de previdência 

e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF. 

IV. Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em questão, ou 

seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e o tipo de 

procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

V. Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Única da 

Comarca de Cachoeira Paulista/SP para processar e julgar a ação originária - autos nº 480/2001." 

(CC 5992, Processo: 2003.03.00.071121-3, Relatora: Desembargadora Federal Marisa Santos, 3ª Seção, v.u., j. em 

28.04.2004, DJ de 09.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA 

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, §3º, CF. APLICAÇÃO. 
- Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos 

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça 
Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, §3º, da Constituição de 

1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 

(CC 10381, Processo: 2007.03.00.084572-7, Relator: Desembargador Federal Castro Guerra, 3ª Seção, por 

unanimidade quanto ao mérito, j. em 13.12.2007, DJ de 25.02.2008). 

Ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

para a cumulação de pedidos em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é 

competente para deles conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da 

pretensão em causa. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o Juízo de Direito da 3ª 

Vara de Registro/SP, para processar e julgar a ação em exame. 
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Comuniquem-se ambos Juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028455-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028455-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : CLEVERSON DO SOCORRO GONCALVES e outros 

 
: UENDER SILVERIO DE ARAUJO GONCALVES 

 
: LUCIMARA SILVERIO DE ARAUJO GONCALVES 

No. ORIG. : 2005.03.99.044244-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 
Considerando a decisão de fl. 127, bem como o encerramento da vigência do edital através do qual foi citado o co-réu 

Cleverson dos Santos Gonçalves, determino a reabertura do prazo de 15 (quinze) dias para que os co-réus Uender 

Silvério de Araújo Gonçalves e Lucimara Silvério de Araújo Gonçalves possam oferecer contestação  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029432-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029432-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : MARIA GERES SANCHES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019239020064036124 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Recebo os memoriais de fls. 158/172 como alegações finais da parte autora. 

 

Conceda-se vista à parte ré, pelo prazo de dez dias, para que ofereça suas razões finais, a teor do disposto nos artigos 

493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031680-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031680-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : CAROLINA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001411720064036005 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 
P.I. 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034233-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034233-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : TEREZA MARCELE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00006-3 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu, 
pelo prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035152-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035152-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : LUIZ ANTONIO VERZA FUENTES 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-8 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 276/277. 

 

Indefiro o pleito pela produção de prova oral, tendo em vista que a parte autora deixou de minudenciar a aludida prova 

com os nomes das testemunhas e de seus respectivos endereços, desatendendo o despacho de fl. 285, consoante certidão 

de fl. 287. 

 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000020-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000020-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LENIR TEREZINHA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

No. ORIG. : 00229016420104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Fls. 110/112: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à ré Lenir Terezinha da Silva Nascimento. 

 
2. Manifeste-se o INSS sobre a contestação (fls. 90/95), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003990-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003990-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : MARIA FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.028930-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008560-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008560-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : PEDRO ALVES 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.052704-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010130-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010130-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : ROSA DO AMARAL 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00414892220104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.  

P.I. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010850-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010850-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : BENEDITA MARIA DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.028869-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1- Recebo a petição de fls. 152/155 como aditamento à petição inicial, anotando-se. 

2- À vista da declaração juntada às fls. 166, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

3- No mais, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código 

de Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

4- Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017084-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017084-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIA DINEZ RIBEIRO 

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047199820084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1) Ante a declaração de fls. 223, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 

2) Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 
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Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017106-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017106-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : MIRALVA DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00194-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017320-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017320-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : JAIME FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039184720014036114 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor acerca da contestação juntada às fls. 122/131, no prazo de dez (10) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017574-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017574-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : APARECIDA ALBINA SANTANA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.23.001801-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Ação rescisória ajuizada com base no artigo 485, inciso IX, do CPC, objetivando desconstituir julgado da 10ª Turma 

desta Corte que negou seguimento a recurso de apelação interposto contra sentença que julgara improcedente pedido de 

aposentadoria por idade rural. 
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Alega, a autora, que "existiu ERRO DE FATO, visto que, os documentos anexados na inicial, ou seja, da propriedade 

em que a mesma exerceu atividade rural nos últimos anos servindo como prova material, bem como a certidão de 

casamento de seu atual marido com a profissão de lavrador, não considerados quando do julgamento do recurso de 

apelação, atestando a sua condição de rurícola". 

Requer "seja apreciado o pedido de tutela antecipada, visto que a autora conta com mais de 55 anos de idade, 

sobrevivendo apenas com a renda mensal de seu marido, tendo a mesma passado por tratamento de saúde". 

Decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme solicitado, dispensando a autora do depósito a que 

alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe 

que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela". 

Não se discute, a ação rescisória é medida excepcional, porque ataca a autoridade da coisa julgada material. Vale dizer, 

decisão que produziu eficácia completa, como se não fosse rescindível. Nada obstante, uma vez presentes os 

pressupostos, admite-se a suspensão dos efeitos da sentença ou acórdão. 

In casu, conquanto presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, por se tratar de benefício de 

natureza alimentar a pretensão, a verossimilhança das alegações postas, a ponto de autorizar o reconhecimento, desde 
já, da ocorrência de erro no julgamento, não se encontra presente. 

Com efeito. A se envolver discussão acerca da demonstração da atividade rural, precipuamente ligada à valoração dos 

elementos de prova apresentados na demanda originária, seria possível inquinar o conteúdo decisório, no máximo, de 

injusto, sem que se possa vislumbrar, contudo, equívoco resultante de atos ou documentos da causa. 

Independentemente do acerto ou desacerto da tese firmada pela decisão rescindenda, o fato é que o deslinde conferido 

não desbordou do razoável, adotando-se uma dentre as soluções possíveis àquela ocasião, com base nas provas 

produzidas. 

Se a decisão que atingiu a autora incorreu em manifesta apreciação dos elementos de prova apresentados, ao analisar 

tanto os documentos trazidos com a inicial da demanda originária, inclusive "a certidão de seu segundo casamento, na 

qual lhe foi atribuída a profissão de lavradora" (fl. 61, verso), olvidada na causa de pedir da presente rescisória, quanto 

os depoimentos colhidos durante a instrução do feito no primeiro grau, não se permite afirmar que o julgado admitiu um 

fato inexistente, nem sequer tenha sido por ele considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido, pressupostos 

necessários para que o erro de fato dê causa à rescindibilidade. 

Dito isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019011-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019011-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : VERA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO : SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00592287820094036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de 

São Paulo e suscitada a MMª. Juíza Federal Substituta da 4ª Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo, 

visando à definição do Juízo competente para processar e julgar ação em que se pretende a revisão de benefício 

previdenciário, ajuizada por Vera Lúcia Ferreira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi proposta perante a 4ª Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo e a MMª. Juíza Federal Substituta 

declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 03.09.2009, ao argumento de que "instada 

a retificar o valor da causa, a parte autora atribuiu-lhe o valor de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), 
montante inserto no limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos)", determinando a 

remessa dos autos ao Juízo competente, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01 (fls. 102). 
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Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, o MM. Juiz Federal suscitou, em 03.05.2011, o 

presente conflito negativo de competência, por entender que "as regras atinentes ao valor da causa, fixadas em lei, são 

de ordem pública, devendo ser judicialmente controladas, até mesmo para se evitar expediente da parte autora 

tendente a modificar, ao seu talante, o rito procedimental. No caso, de acordo com cálculos da contadoria, o proveito 

buscado pelo autor, que são as diferenças vencidas desde a concessão do benefício, corresponde à quantia de R$ 

38.625,27, valor superior a sessenta vezes o salário mínimo vigente no ajuizamento da ação", em razão do que 

retificou, de ofício, o valor da causa e reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal (fls. 150/152). 

É a síntese do necessário. 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O presente conflito merece prosperar. 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva, para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 
(...) 

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial 

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o 

limite estabelecido. 

Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para apuração do 

valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma 

do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

Essa é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 
Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  
(STJ - Conflito de Competência - 46732 -Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: Terceira Seção - Relator: 

José Arnaldo da Fonseca Data da decisão: 23/02/2005 DJ data:14/03/2005 página:191) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA QUE EXCEDE A SESSENTA 

SALÁRIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, CAPUT, DA LEI N.º 10.259/01. COMPETÊNCIA DO 

FORO FEDERAL COMUM MANTIDA.  
I - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar causas até o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência.  

II - Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração 

do valor da causa, de acordo com o que preceitua o art. 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na 

forma do art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001. Precedente do C. STJ. 

III - Agravo provido. 

(TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento - Processo: 2004.03.00.034523-7 - Órgão Julgador: 9ª Turma - Relatora: 

Juíza Fed. Conv. Raquel Fernandez Perrini - Data da decisão: 26/09/2005) 

 

Cabe ressaltar que, presentes elementos concretos que auxiliem na formação de sua convicção, o Juiz da causa pode, de 
ofício, corrigir o valor consignado na petição inicial, quando esse for taxativamente previsto em lei, como no caso dos 

autos, em que se aplica a regra do artigo 260 do CPC. 

Vale, ainda, lembrar que, por força da perpetuatio jurisdictionis, consagrada no artigo 87 do CPC, a competência é 

determinada no momento em que proposta a ação. 

No presente caso, em que a soma das parcelas vencidas e das doze vincendas resulta em valor superior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, tomando-se em conta o montante vigente à época do ajuizamento da demanda, ou seja, dezembro de 

2008, conclui-se que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo é competente para o julgamento da ação 

subjacente. 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo 

Suscitado, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC.  

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019442-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019442-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LAZARO DE MOURA SOBRINHO 

No. ORIG. : 00045364020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v. 

acórdão proferido nos autos de ação previdenciária ajuizada por LAZARO DE MOURA SOBRINHO, objetivando a 

revisão do benefício de aposentadoria por invalidez nº 067.546.610-5, concedido em 10 de agosto de 1995, com 

correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pela variação do IRSM, índice de 39,67%. 

A sentença foi julgada procedente o pedido (fls. 85/90). O INSS interpôs recurso de apelação, o qual foi apreciado nesta 

E. Corte através do decisum rescindendo de fls. 111/114, negando provimento à apelação do INSS e dando parcial 

provimento à remessa oficial para determinar que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Requer o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a antecipação da tutela para que seja determinada a suspensão da 

execução do v. acórdão rescindendo. 

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo Civil, 

não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos. 

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da decisão 
rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na prestação 

jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do Estatuto 

Adjetivo Civil, o que não verifico in casu. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

No mais, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, com as advertências e cautelas legais 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020192-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020192-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : PAULINA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.018817-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020454-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020454-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : LEONARDO ERCOLIN 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.009925-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Leonardo Ercolin, com fulcro no art. 485, VII (documento novo), do CPC, em 
face do INSS, visando desconstituir decisão, reproduzida a fls. 23/25, prolatada pela Des. Federal Leide Polo, que, nos 

termos do que dispõe o art. 557, caput, do CPC, negou provimento à apelação do autor, para julgar improcedente o 

pedido de revisão de benefício previdenciário, formulado perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Porto Feliz/SP. 

O r. decisum transitou em julgado em 10.12.2010 (fls. 27); a rescisória foi ajuizada em 19.07.2011. 

Aduz o demandante, que obteve novo documento comprovante da atividade laboral exercida de forma insalubre, 

durante o período de 27.05.1964 a 22.08.1981, junto à empresa Fábrica de Tecidos Nossa Senhora Mãe dos Homens, 

ocasião em que se sujeitou a níveis de ruído superiores a 80 dB, de forma habitual e permanente, que, se apresentado no 

feito subjacente, implicaria a procedência do pedido por ele formulado naqueles autos. 

Requer a rescisão do julgado, para que seja proferida nova decisão, para o fim de ser concedido o benefício 

previdenciário pleiteado (revisão de benefício previdenciário, mediante o cômputo de período laboral exercido em 

condições insalubres). Pede o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Consigno, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Concedo ao requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensado 

do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020563-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020563-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : OSCAR MUYNARSKI 

No. ORIG. : 00037984220084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Dispenso o Instituto Nacional do Seguro Social da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula 

n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a 

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no 

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após a apresentação da contestação, ou decorrido o 

prazo para sua apresentação. 

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do CPC e 

196 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 01 de agosto de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 151/1374 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020683-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020683-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : JERONIMO BASILIO ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2011.03.99.014143-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Para apreciar a petição de fls. 16, primeiramente, regularize o autor a sua representação processual, juntando aos autos 

instrumento de procuração, inclusive com poder para desistir, à vista do que dispõe o artigo 38 do Código de Processo 

Civil, no prazo de cinco (05) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022562-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022562-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : ROSALINA MACEDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00186299520084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Concedo gratuidade de justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas processuais, bem 

como do depósito previsto no art. 488, inc. II, do Código de Processo Civil. 

2. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

3. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022763-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022763-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : APARECIDA DATORRE PELARIN e outros 

 
: TEREZINHA DE FATIMA PELARIN CASSUCCI 

 
: LAERCIO PELARIN 

 
: SANDRA CRISTINA PELARIN PEREIRA 

 
: IZABEL APARECIDA PELARIN DE PIERI 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

SUCEDIDO : LIBANO PELARIN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.24.001180-1 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Aparecida Datorre Pelarin e outros, com fulcro no art. 485, IX (erro de fato), 

do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir a r. decisão acórdão de 

fls. 140/143 que, negando provimento à apelação interposta pelo Instituto Autárquico, manteve a r. sentença recorrida 

que fixou o termo inicial do benefício requerido na data em que ocorreu o óbito do segurado. 

Aduzem os demandantes que há necessidade de rescisão do julgado, em razão de haver o r. julgado rescindendo 

incidido em erro de fato, pois não apreciou o pedido de concessão de aposentadoria por idade formulado pelo de cujos, 

mas sem pedido inexistente, qual seja o pedido de pensão por morte. Desta forma, sustentam que "o caso presente trata 

tipicamente de violação do direito, na medida em que a sentença rescindenda negou o direito postulado concedendo 

pensão por morte a partir do falecimento do autor não computando o período desde o indeferimento administrativo da 

aposentadoria por idade". 
Consigno, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Concedo aos requerentes o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando 

dispensados do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 12401/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014436-59.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.014436-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro 

APELADO : CRISTINA ORSI RIBEIRO TAMBELLI 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA e outro 

CODINOME : CRISTINA ORSI RIBEIRO 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para se manifestar sobre a petição de fls. 400/402, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. 

 

I. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

Expediente Nro 12406/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020538-22.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020538-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES 

 
: RENATO SODERO UNGARETTI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00009-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Defiro a vista dos autos fora de Subsecretaria, se em termos e obedecidas as cautelas legais, primeiro ao INSS, 

conforme pedido de f. 1410, pelo prazo de 10 (dez) dias; após, com a devolução dos autos, defiro a vista dos mesmos à 

Lwarcel Celulose e Papel Ltda, conforme pedido de f. 1420, por igual prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094684-19.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094684-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MOVIMENTO ASSISTENCIAL FRANCISCO DE ASSIS 

ADVOGADO : MAURICIO MARCONDES MACHADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.02.012554-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União em face da decisão de fls. 153/156 que, com fundamento no art. 557, §1.º 

- A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao agravo de instrumento. 

O agravo de instrumento foi interposto por MOVIMENTO ASSISTENCIAL FRANCISCO DE ASSIS em face da 

decisão que, em sede de Execução Fiscal de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade 

proposta com o objetivo de reconhecimento parcial da decadência dos créditos constantes na CDA. 
A decisão agravada rejeitou a exceção de pré-executividade, com o fundamento que não ocorreu a decadência, pois na 

hipótese se aplica o artigo 174, I - parágrafo único. 

A agravante sustentou que os fatos alegados são comprovados de plano e que ocorreu a decadencia quanto aos fatos 

geradores compreendidos no período de 01/1993 a 12/1999, nos termos do artigo 173 do CTN. 

A decisão em face da qual foi interposto o agravo legal reconheceu que, nos termos do art. 173, I do CTN e da Súmula 

Vinculante n° 08 do STF, foram atingidos pela decadência os débitos no período compreendido entre 01/1993 e 12/97, 

exigindo que a CDA seja reelaborada. 

Em suas razões, a União alega que a competência 12/97 não foi atingida pela decadência, pois o vencimento do tributo 

só ocorreu em janeiro do ano seguinte, ou seja, 1998 e, portanto, o primeiro dia do exercício seguinte foi 01/01/1999. 

Considerando que o lançamento dos créditos tributários se deu em 26/11/2003 e 28/11/2003 (fls. 13, 30 e 34), não 

houve o transcurso temporal de cinco anos. 

Decido. 

Especialmente quanto à contribuição de competência 12/97, o seu vencimento ocorreu apenas no mês seguinte, ou seja, 

janeiro de 1997. O termo inicial é o primeiro dia do exercício seguinte, nos termos do art. 173, I, do CTN, logo, janeiro 

de 1999, portanto, com razão a União. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO 

ANTECIPADO. PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS PREVISTO NO ART. 173, I, DO CTN. NÃO-
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OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJAS COMPETÊNCIAS/FATOS GERADORES 

OCORRERAM NO ANO DE 1995. 1. É de se afastar a alegada violação ao art. 535 do CPC, visto que o acórdão 

recorrido se pronunciou de forma clara e suficiente sobre as questões que lhe foram apresentadas, ainda que de forma 

contrária à pretensão da recorrente, não havendo que se falar em contradição ou omissão. 2. O caso dos autos trata de 

crédito tributário relativo à contribuição previdenciária - tributo sujeito a lançamento por homologação - cujo 

pagamento não foi antecipado pelo contribuinte, caso em que se aplica o art. 173, I, do CTN, devendo o prazo 

decadencial de cinco anos para a constituição do crédito ser contado a partir do primeiro dia do exercício financeiro 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. Tendo em vista que o lançamento ocorreu em junho 

do ano 2000, é de se reconhecer que os créditos referentes às contribuições cujas competências/fatos geradores 

ocorreram no ano de 1995 não foram atingidos pela decadência, pois o prazo qüinqüenal quanto a elas somente se 

iniciou em 1.1.1996 e o Fisco efetuou o lançamento antes do termo do referido prazo - o qual se daria em 31.12.2000. 

4. Quanto ao valor relativo à competência de dezembro de 1994, a pretensão da recorrente não merece guarida, visto 

que o crédito tributário quanto à referida competência poderia ter sido lançado naquele ano, portanto o prazo 

decadencial de cinco anos para seu lançamento se iniciou em 1.1.1995 e se extingui em 31.12.1999, razão pela qual é 

de se acolher a decadência no ponto. 5. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1098360 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

- DJE DATA:16/04/2009) 

 
Com tais considerações, em regime de retração, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, para reconhecer, nos 

termos do art. 173, I do CTN e da Súmula Vinculante n° 08 do STF, que foram atingidos pela decadência somente os 

débitos no período compreendido entre 01/1993 e 11/97, exigindo que a CDA seja reelaborada, quanto à exclusão dos 

mesmos. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091430-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CLARO S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE SICILIANO BORGES e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.82.049798-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que suspendeu o curso dos embargos à execução até o trânsito 

em julgado da sentença a ser prolatada nos autos da ação anulatória nº 2005.61.00.020249-5. 

Sobreveio notícia de que houve prolação de sentença nos embargos à execução (fls. 402/408. 

Devidamente intimada, a agravante União Federal afirmou não mais possuir interesse no julgamento do recurso (fls. 

414). 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093268-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093268-5/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARCOS GIANNETTI DA FONSECA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.50711-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Recebo o pedido de fl. 241 como desistência do recurso e homologo-o, com fundamento no artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017536-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017536-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ISABEL MARIA CRESSONI JOVETTA 

ADVOGADO : DIOGO CRESSONI JOVETTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JOAO LUIZ JOVETTA 

ADVOGADO : CHRISTINE GUIMARÃES 

PARTE RE' : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS BORTOLIN 

 
: OSVALDO PEREIRA DE SOUZA espolio 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES 

REPRESENTANTE : EDITE RIBEIRO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00028-6 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ISABEL MARIA CRESSONI JOVETTA contra a decisão de minha 
lavra que, com base no artigo 557 caput do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao agravo de instrumento 

para determinar o desbloqueio de 50% (cinqüenta por cento) dos depósitos da conta de nº 441855-7, agência 0046, do 

banco Bradesco, objeto da constrição.  

 

Alega a embargante que a r. decisão é contraditória pois diz que os bens do casal no regime de comunhão universal 

formam um único e indivisível acervo comum, passando, cada um dos cônjuges, a ter direito à metade ideal do 

patrimônio comum e das dívidas comuns mas, por outro lado, conclui acerca do art. 185-A que a agravante não logrou 

demonstrar que a conta bancária do Bradesco seja mantida conjuntamente pelo casal. Destarte, pede que a outra metade 

seja desbloqueada por uma questão de direito e de argumentação do próprio decisum. 

 

É o breve relatório. 
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Decido. 

 

Não assiste razão à embargante. 

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas 

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere ao desbloqueio da conta n. 41.164-7.  

 

Ora, a r. decisão é explícita quando evoca os arts 1.668 e 1.659, incisos IV a VII, do Código Civil, e Súmula nº 251 do 

STJ e analisa as provas constantes nos autos, do que se conclui que embora a conta bancária seja conjunta, a agravante 

não demonstrou que é mantida conjuntamente pelo casal, diferentemente do que ocorreu em relação à conta de nº 

441.855-7. 

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que somente 

poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 
 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039172-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039172-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : PHOENIX DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CAIO BARROSO ALBERTO e outro 

INTERESSADO : JOSE PAVANELLI e outro 

 
: NEWTON PAULO ESPOSITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.006313-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PHOENIX DO BRASIL LTDA. contra a decisão de minha lavra que, 

com base no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento e julgou 

prejudicado o agravo regimental.  
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Alega a embargante que a r. decisão é omissa e contraditória em relação ao fato de que o bloqueio vem dificultado a 

manutenção da atividade produtiva da empresa embargante, conforme demonstrado nos autos. Sustenta, ainda, que a 

indisponibilização dos bens do devedor deveria ser medida excepcional, cabível somente quando não encontrados 

outros bens. Por fim, argumenta que o v. acórdão negou vigência ao artigo 1º, §6º, da Lei n. 11.941/2009, o que enseja a 

determinação de imediato desbloqueio das contas correntes. Pretende, ainda, o prequestionamento da matéria para fins 

de interposição de recurso. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Não assiste razão à embargante. 

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas 

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere ao bloqueio dos saldos das contas bancárias. 

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o 

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou obscuridade e 
contradição. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O 

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL RURAL. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO 

DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 

EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões 

judiciais. 

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a 

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita. 

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 
decidir de modo integral a controvérsia. 

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que: (...) 

8. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão Julgador: 

Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise Arruda) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - 

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO. 

1. (omissis) 

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado entendimento 

diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-

se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou 

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

3. (omissis) 

4. Embargos de declaração rejeitados." 
(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664 UF: 

SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator: Ministro 

Humberto Martins) 

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que somente 

poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 
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"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v. acórdão. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO 

DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO 

EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA. 

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática adotada pelo 

Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria. 
2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre 

explícita. 

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003, Relatora 

Ministra Eliana Calmon). 

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL. 

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede 

de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisos I 

e II do CPC. 

2 - Embargos rejeitados." 

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 - Documento: 

TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES) 

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003525-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003525-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : EMPRESA LIMPADORA LIBEM LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ARMANDO DE SOUZA PORTO e outro 

 
: WILIAN FARIA VALADAO espolio 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.53992-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
Trata-se de agravo, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão 

monocrática de fls. 73/74 que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento para 
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declarar a decadência dos créditos previdenciários consubstanciados na CDA nº 31.820.781-8, correspondentes ao 

período de 02/1986 a 12/1991. 

Sustenta, em síntese, que a inscrição dos créditos em dívida ativa estabelecida na CDA de fl. 20 ( 24.11.1997) não pode 

ser considerada como a data de constituição dos créditos previdenciários.  

Aduz que a constituição do crédito tributário em discussão operou-se em 31.10.1994, conforme o termo de 

encerramento da ação fiscal, razão pela qual somente foram atingidos pela decadência os períodos de fevereiro/1986 a 

novembro/1988. 

Pugna, assim, pela reconsideração da decisão agravada ou pela apresentação do recurso em mesa para julgamento 

perante o órgão colegiado. 

É o relatório. 

Decido e fundamento. 

Em juízo de retratação, com fundamento no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a 

decisão monocrática de fls. 73/74 que declarou a decadência dos créditos previdenciários no período de 02/1986 a 

12/1991.  

De fato, a data de constituição do crédito tributário - ato que impede a fluência do prazo decadencial - não se confunde 

com a data de inscrição dos créditos previdenciários em dívida ativa. 

Com efeito, à luz do art. 173, I, do CTN, constituído o crédito tributário no prazo de 5 anos contados da data do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não há que se falar em 
decadência. 

Todavia, no caso dos autos, os débitos executados referem-se a contribuições previdenciárias não recolhidas no período 

de fevereiro/86 a setembro/94, tendo o crédito tributário sido constituído em 31.10.1994, através da Notificação Fiscal 

de Lançamento de Débito de fl. 37.  

Assim, verifico que somente as competências relativas ao período de fevereiro/1986 a novembro/1988 foram alcançadas 

pela decadência. 

Por outro lado, analisando os autos, verifico que o pleito deduzido em sede de exceção de pré-executividade, de onde 

sobreveio o presente agravo de instrumento, diz respeito ao reconhecimento da decadência dos créditos tributários 

relativos ao período de fevereiro/1986 a setembro/1988 (fls. 44 e 04 destes autos). 

Desse modo, cabível a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, eis que a pretensão veiculada na 

exceção de pré-executividade restou integralmente acolhida. 

A respeito do tema, o entendimento consolidado do C. STJ é no sentido de que são devidos horários advocatícios ao 

excipiente vencedor, em sede de exceção de pré-executividade, ainda que haja apenas a extinção parcial da execução 

fiscal.  

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES. 
1. (...) 

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o 

seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna cabível a 

fixação de verba honorária. 

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a extinção completa 

da execução. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.134.076/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 29/10/2009) 

 

Outrossim, vencida a Fazenda Pública, de rigor a fixação da verba honorária de forma equitativa, à luz dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, de sorte que condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC, restando prejudicado o exame dos embargos 

de declaração opostos pela agravante para sanar omissão relativa à fixação da verba honorária. 

Pelo exposto, reconsidero em parte a decisão monocrática de fls. 73/74 e dou provimento ao agravo de instrumento 

para declarar a decadência dos créditos previdenciários consubstanciados na CDA nº 31.820.781-8, correspondentes ao 

período de 02/1986 a 11/1988. Prejudicado o exame dos embargos de declaração opostos pela agravante. 
Após decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021193-03.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 160/1374 

  
2010.03.00.021193-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DEL SOL ODONTOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00122789520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 113/126.  

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 
São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038764-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038764-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SUPERMERCADO E PADARIA PONTO BOM LTDA 

ADVOGADO : ALONSO SANTOS ALVARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00087396420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação de origem retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão que deferiu a liminar requerida em 

sede de mandado de segurança.  

Tendo em vista que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Corte, houve a prolação de sentença 

que julgou parcialmente procedente o pedido, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005573-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005573-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA e filia(l)(is) 

 
: MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA filial 

ADVOGADO : ARIOVALDO LUNARDI e outro 

AGRAVANTE : MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA filial 
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ADVOGADO : ARIOVALDO LUNARDI e outro 

AGRAVANTE : MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA filial 

ADVOGADO : ARIOVALDO LUNARDI e outro 

AGRAVANTE : MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA filial 

ADVOGADO : ARIOVALDO LUNARDI e outro 

AGRAVANTE : MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA filial 

ADVOGADO : ARIOVALDO LUNARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015246020114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 78/87.  
Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006200-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006200-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ANACLETO DIZ E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELLY JEAN BERNARDI LONGHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066246219994036117 1 Vr JAU/SP 

Desistência 

Fls. 51/56: 

Homologo o pedido de desistência formulado pelo recorrente no presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006293-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006293-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : HDAUFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00011251320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Fls. 93/100.  

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006380-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006380-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : GERALDO DA COSTA VELOSO 

ADVOGADO : LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : AIT AUTOMACAO INDL/ INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 96.00.00674-9 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Geraldo da Costa Veloso contra a r. 

decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 152.01.1996.013663-6 (nº ordem 6749/1996), em trâmite perante o 

Setor de Anexo Fiscal da Comarca de Cotia, que não conheceu da exceção de pré-executividade por si oposta. 

 

Alega que em razão da adesão da empresa executada, da qual é sócio, ao Parcelamento Especial - PAES, requereu a 

"renúncia ao direito das alegações ventiladas nos autos dos Embargos à Execução Fiscal".  

Conta que tendo sido posteriormente excluído de referido parcelamento, opôs exceção de pré-executividade objetivando 

o reconhecimento da nulidade da CDA nº 31.386.715-1 que instruiu a execução, considerando que: a) é parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo da execução, que ocorreu a decadência de parte dos débitos; b) ocorreu a decadência do 
direito de constituir parte dos débitos albergados; e c) não há especificação do valor dos débitos fiscais apurados em 

cada exercício. Todavia, o MM. Juiz Federal a quo não conheceu da exceção de pré-executividade por entender que as 

razões ali ventiladas já o tinham sido nos embargos à execução extintos por renúncia ao direito em que fundados, tendo 

ocorrido a preclusão da matéria e a coisa julgada. 

 

Sustenta, contudo, que as razões de nulidade da CDA são diversas daquelas argüidas nos embargos à execução, tendo 

em vista que naqueles tal pedido se pautava na sua ilegitimidade, na aplicação de multa em percentual excessivo e da 

incidência de correção monetária pelos índices da TRD até 1995 e Selic a partir de 1996. 

 

Afirma, também, que a nulidade da CDA é matéria de ordem púbica e, portanto, insuscetível de preclusão. 

 

Requer, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso como forma de evitar lesão grave e de difícil reparação, 

uma vez que prosseguindo a execução, poderá haver constrição indevida do seu patrimônio. 

 

Juntou documentos. 
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É o relatório. 

 

Decido com fulcro no § 1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento à 

recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais 

Superiores.  

 

É o caso dos autos. 

 

Em que pesem os fundamentos adotados pelo I. Magistrado a quo para não conhecer da exceção de pré-executividade 

oposta pelo agravante, o fato é que os embargos à execução fiscal por ele oposta foi extinta sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, consoante comprovado pelas cópias da referida sentença e do 

despacho daquele Juízo juntadas às fls. 682 e 683. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa à coisa julgada. 

 

Pela mesma razão, também não procede a negativa de conhecimento do incidente dada a renúncia ao direito em que se 

funda a ação, considerando que embora tenha havido pedido nesse sentido pelo agravante (fls. 679), foi homologada 

apenas a desistência da ação. Ademais, insta asseverar que apenas a empresa executada aderiu ao Parcelamento 
Especial - PAES, confessando o débito ora cobrado; o agravante, pessoa física, não participou dessa relação 

obrigacional. 

 

Por fim, ainda quanto à admissibilidade de referido incidente, tratando-se de questões de ordem pública, como a 

ilegitimidade de parte e a liquidez do crédito, não há que se falar em preclusão da matéria. 

 

Nessa esteira, passo ao exame da alegada ilegitimidade de parte do agravado. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 
pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua 

inclusão no polo passivo da execução. 

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 

13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 
desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para 

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no 

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, 

entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008. 
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Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 
exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 
tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

 

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do referido 
artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica 

sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária, 

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos 

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso 

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida pelo 

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos esposados pela 

D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do artigo 543-C do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 165/1374 

Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali defendido, uma 

vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA, com a inversão do ônus 

da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou 

totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário 

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é 

encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de 

outros requisitos para sua verificação. 

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o 

legitima para figurar no pólo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo 

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado no presente 

caso. 

 
Declarada a ilegitimidade de parte do agravado, restam prejudicadas as demais matérias argüidas na exceção de pré-

executividade. 

 

Por fim, condeno a União ao pagamento de honorários de advogado ao agravado, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), nos termos do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro §1º A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, e declaro a ilegitimidade do agravante Geraldo da Costa Veloso para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal nº 152.01.1996.013663-6 (nº ordem 6749/1996), em trâmite perante o Setor de Anexo Fiscal da 

Comarca de Cotia e, em conseqüência, declaro extinto aquele feito, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

da Lei Processual Civil, em relação ao mesmo. 

 

I. e oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008383-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008383-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HDAUFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00011251320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Fls. 78/85.  

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008634-77.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.008634-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ERNST FERTER 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00044781920104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela em ação 

ordinária. 

Diante da notícia de que houve prolação de sentença que julgou improcedente o pedido, julgo prejudicado o presente 

recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  
Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010638-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010638-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TUCSON AVIACAO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERRETTI 

AGRAVADO : JEFFERSON ARAUJO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00410119720024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0041011-

97.2002.403.6182, em trâmite perante a 7ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o 
pedido de inclusão dos sócios administradores da empresa executada no polo passivo do feito. 

 

Sustenta, em síntese, que, consoante demonstrado no relatório apresentado pelo administrador judicial, a empresa 

executada não possui movimentação financeira, fato esse que comprova a dissolução irregular da pessoa jurídica e 

impõe a inclusão dos sócios no polo passivo da ação, com supedâneo no art. 135, inc. III, do Código Tributário 

Nacional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, observo que, embora no Juízo de origem a exequente, ora agravante, tenha deduzido pedido de inclusão 

dos sócios administradores no polo passivo do feito, como se pretendesse o redirecionamento da execução, os nomes de 

Jefferson Araújo de Almeida e Marco Antonio Audi constam da Certidão de Dívida Ativa e a ação foi proposta 

originariamente também em face deles, motivo pelo qual não há que se falar propriamente em redirecionamento. 

 

Feita essa consideração inicial, passo ao exame da matéria devolvida pelo recurso. 

 

A questão ora posta cinge-se à responsabilidade dos sócios de empresa constituída sob a forma de sociedade limitada 

pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 
Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua 

inclusão no polo passivo da execução. 

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 

13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 
Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para 

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no 

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, 

entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 
 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 
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2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 
5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 
9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do referido 

artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica 

sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária, 

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos 

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso 

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida pelo 

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos esposados pela 

D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali defendido, uma 

vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA, com a inversão do ônus 

da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou 
totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário 

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é 

encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de 

outros requisitos para sua verificação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 169/1374 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o 

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo 

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado no presente 

caso. 

 

Com efeito, o relatório apresentado pelo administrador judicial, apesar de indicar a ausência de movimentação 

financeira na empresa executada nos últimos meses, não se mostra suficiente, por si só, para comprovar que a sociedade 

se dissolveu irregularmente, sobretudo se considerada que a empresa foi localizada no endereço comercial em que 

registrada perante a Junta Comercial, tendo, inclusive, apresentado à Receita Federal do Brasil a declaração de 

informações econômico-fiscais no ano de 2010, na qual há expressa menção a bens e direitos integrantes do ativo 

empresarial (fls. 297/339 dos presentes autos). 

 

Ademais, cumpre ressaltar que, ainda que se tomasse por presumida a alegada dissolução irregular, tal não implicaria a 

legitimidade passiva ad causam das pessoas físicas indicadas pela exequente, quais sejam, Jefferson Araújo de Almeida 

e Marco Antonio Audi, já que ambos atuaram na executada apenas na qualidade de representantes das empresas 

Airshop Mater. Aeronáutico Ltda. e Lumber do Brasil Indústria e Comércio Ltda., estas sim sócias da executada. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, 
caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à UFOR para que proceda à inclusão de Jefferson Araújo de Almeida e Marco 

Antonio Audi na autuação do recurso. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013756-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013756-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MAFOR ENGENHARIA E IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071359120114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação de origem retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAFOR ENGENHARIA E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

LTDA contra a r. decisão que concedeu apenas parcialmente a liminar requerida em sede de mandado de segurança.  

Tendo em vista que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Corte, houve a prolação de sentença 

que julgou parcialmente procedente o pedido, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015400-49.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015400-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AMAURI FROMENT FERNANDES e outros. e outros 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00479043120074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMAURI FROMENT FERNANDES e outros cujo seguimento foi 

negado por colidir com jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, tudo conforme a decisão de fls. 

458/459 verso dos presentes autos. 

Insurge-se a agravante por intermédio do agravo de fls. 464/478, que encontra amparo legal no artigo 557, parágrafo 1º 
do Código de Processo Civil. 

Contudo, observo que o agravo legal de fls. 464/478 é intempestivo. Da decisão que negou seguimento ao instrumento a 

agravante foi intimada com a retirada dos autos pelo advogado em 15/06/2011 (fl. 460), enquanto o presente agravo 

apenas foi protocolizado em 24 de junho de 2011 (fl. 464), portanto, fora do prazo legal (artigo 557, §1º, combinado do 

Código de Processo Civil). 

Pelo exposto não conheço o agravo legal de fls. 464/478 ante a sua flagrante intempestividade. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015466-29.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015466-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE MARACAJU 

ADVOGADO : ALEXANDRE BASTOS 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : RENATO FERREIRA MORETTINI 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00041652920084036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo/ativo, interposto pelo Município de Maracaju - MS 

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Dourados, que, em sede da ação declaratória nº 

2008.60.02.004165-0, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender as vistorias determinadas 

nas Portarias da Funai nºs 788, 789, 790, 791, 792 e 793, de 10 de julho de 2008. 

 

Alega que propôs ação declaratória de nulidade de Compromisso de Ajuste de Conduta (CAC) firmado entre o 

Ministério Público Federal e a Fundação Nacional do Índio, com a finalidade de demarcação de terras indígenas na 
Municipalidade, tendo como beneficiários a etnia Guarani-Kaiowa e Guarani Ñandéva. 

 

Afirma que não foi previamente notificado para participar do processo demarcatório, muito embora seja diretamente 

afetado pela demarcação, que, conforme já mencionado, envolve terras que lhe pertencem, razão pela qual ajuizou a 

declaratória pleiteando tutela antecipada para suspender as vistorias, a qual foi indeferida pelo MM. Juiz a quo. 

 

Sustenta que referida decisão não pode prevalecer, uma vez que estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, na caso, na medida em que o Município foi preterido de participar do procedimento demarcatório, em 

flagrante ofensa a ampla defesa e contraditório. 

 

Aduz que o perigo da demora também se mostra evidente, diante da iminência de demarcação de vasta área de terras 

indígenas na região e conseqüente desapropriação, que causará prejuízos aos produtores rurais e à receita municipal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 171/1374 

 

Requer a reforma da decisão agravada para que seja deferido o pedido de tutela antecipada, com a suspensão imediata 

das vistorias, até decisão final da demanda. 

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 20/418). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 
no efeito devolutivo.  

 

No caso, verifico a presença de uma dessas hipóteses mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.  

 

Prossigo. 

 

Pretende o Município de Maracaju a antecipação da tutela para suspender as vistorias determinadas nas Portarias da 

Funai nºs 788, 789, 790, 791, 792 e 793, alegando que não foi intimado, como principal interessado, para participar do 

procedimento identificatório, restando violado os princípios do contraditório e ampla defesa. 

 

No caso, não vislumbro a presença dos requisitos para o deferimento da tutela pretendida. 

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

O recorrente sustenta ofensa ao contraditório e à ampla defesa na falta de notificação prévia para acompanhamento do 
processo demarcatório das terras indígenas, já mencionadas. 

 

Todavia, verifico que, no caso, foram observadas as disposições do Decreto nº 1.775/96, que rege o procedimento de 

demarcação das áreas tradicionalmente ocupadas por índios. 

 

Assim dispõe o referido diploma normativo: 

 

"Art. 1º As terras indígenas, de que tratam o art. 17, I, da Lei n° 6001, de 19 de dezembro de 1973, e o art. 231 da 

Constituição, serão administrativamente demarcadas por iniciativa e sob a orientação do órgão federal de assistência ao 

índio, de acordo com o disposto neste Decreto.  

Art. 2° A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será fundamentada em trabalhos desenvolvidos 

por antropólogo de qualificação reconhecida, que elaborará, em prazo fixado na portaria de nomeação baixada pelo 

titular do órgão federal de assistência ao índio, estudo antropológico de identificação.  

§ 1° O órgão federal de assistência ao índio designará grupo técnico especializado, composto preferencialmente por 

servidores do próprio quadro funcional, coordenado por antropólogo, com a finalidade de realizar estudos 

complementares de natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário 

necessários à delimitação. 
§ 2º O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será realizado, quando necessário, conjuntamente com o 

órgão federal ou estadual específico, cujos técnicos serão designados no prazo de vinte dias contados da data do 

recebimento da solicitação do órgão federal de assistência ao índio.  

§ 3° O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas próprias, participará do procedimento em todas as 

suas fases.  

§ 4° O grupo técnico solicitará, quando for o caso, a colaboração de membros da comunidade científica ou de outros 

órgãos públicos para embasar os estudos de que trata este artigo. 

§ 5º No prazo de trinta dias contados da data da publicação do ato que constituir o grupo técnico, os órgãos públicos 

devem, no âmbito de suas competências, e às entidades civis é facultado, prestar-lhe informações sobre a área objeto da 

identificação.  
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§ 6° Concluídos os trabalhos de identificação e delimitação, o grupo técnico apresentará relatório circunstanciado ao 

órgão federal de assistência ao índio, caracterizando a terra indígena a ser demarcada.  

§ 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, este fará publicar, no prazo de quinze 

dias contados da data que o receber, resumo do mesmo no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade 

federada onde se localizar a área sob demarcação, acompanhado de memorial descritivo e mapa da área, devendo a 

publicação ser afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do imóvel.  

§ 8° Desde o início do procedimento demarcatório até noventa dias após a publicação de que trata o parágrafo anterior, 

poderão os Estados e municípios em que se localize a área sob demarcação e demais interessados manifestar-se, 

apresentando ao órgão federal de assistência ao índio razões instruídas com todas as provas pertinentes, tais como 

títulos dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de pleitear 

indenização ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, do relatório de que trata o parágrafo anterior. 

§ 9° Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo de que trata o parágrafo anterior, o órgão federal de 

assistência ao índio encaminhará o respectivo procedimento ao Ministro de Estado da Justiça, juntamente com pareceres 

relativos às razões e provas apresentadas. 

§ 10. Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de Estado da Justiça decidirá:  

I - declarando, mediante portaria , os limites da terra indígena e determinando a sua demarcação;  

II - prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais deverão ser cumpridas no prazo de noventa dias;  

III - desaprovando a identificação e retornando os autos ao órgão federal de assistência ao índio, mediante decisão 
fundamentada, circunscrita ao não atendimento do disposto no § 1º do art. 231 da Constituição e demais disposições 

pertinentes. 

Art. 3° Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas realizados anteriormente poderão ser 

considerados pelo órgão federal de assistência ao índio para efeito de demarcação, desde que compatíveis com os 

princípios estabelecidos neste Decreto.  

Art. 4° Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob demarcação, o órgão fundiário federal dará prioridade 

ao respectivo reassentamento, segundo o levantamento efetuado pelo grupo técnico, observada a legislação pertinente. 

Art. 5° A demarcação das terras indígenas, obedecido o procedimento administrativo deste Decreto, será homologada 

mediante decreto.  

Art. 6° Em até trinta dias após a publicação do decreto de homologação, o órgão federal de assistência ao índio 

promoverá o respectivo registro em cartório imobiliário da comarca correspondente e na Secretaria do Patrimônio da 

União do Ministério da Fazenda.  

Art. 7° O órgão federal de assistência ao índio poderá, no exercício do poder de polícia previsto no inciso VII do art. 1° 

da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967, disciplinar o ingresso e trânsito de terceiros em áreas em que se constate a 

presença de índios isolados, bem como tomar as providências necessárias à proteção aos índios.  

Art. 8° O Ministro de Estado da Justiça expedirá as instruções necessárias à execução do disposto neste Decreto.  

Art. 9° Nas demarcações em curso, cujo decreto homologatório não tenha sido objeto de registro em cartório 
imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Fazenda, os interessados poderão manifestar-se, 

nos termos do § 8° do art. 2°, no prazo de noventa dias, contados da data da publicação deste Decreto.  

Parágrafo único. Caso a manifestação verse demarcação homologada, o Ministro de Estado da Justiça a examinará e 

proporá ao Presidente da República as providências cabíveis." 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 11. Revogam-se o Decreto n° 22, de 04 de fevereiro de 1991, e o Decreto n° 608, de 20 de julho de 1992. " 

 

Como se depreende do exame do Referido Decreto nº 1775/96, não é obrigatória a notificação prévia do ente municipal 

para a realização da vistoria e realização de relatório administrativo. 

 

Além disso. os municípios em que se localize a área sob demarcação e demais interessados poderão manifestar-se, 

apresentando ao órgão federal de assistência ao índio razões instruídas com todas as provas pertinentes, tais como 

títulos dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de pleitear 

indenização ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, estando assegurados, portanto, o contraditório e ao direito de 

defesa no procedimento administrativo a ser instaurado. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado. 
 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

 

Intimem-se os agravados para apresentarem contraminuta. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015628-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015628-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : OLGA RAMIRES LLOPIS 

ADVOGADO : PAULO NELSON DO REGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00280731520084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela em sede de 

ação ordinária na qual a parte autora busca a redução de alíquota aplicada para cálculo do valor da taxa de ocupação de 

terreno de marinha. 

Em despacho inicial foi ordenada a regularização do recolhimento das guias de custas e de porte de remessa e retorno 

dos autos junto à Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração deste 

Tribunal, sob pena de deserção (fl. 150). 
Devidamente intimada, a parte agravante limitou-se a juntar cópias de "comprovante de pagamento com código de 

barras" emitido pela Caixa Econômica Federal, desatendendo assim a ordem judicial uma vez que não foram juntadas as 

respectivas guias de recolhimento da União - GRU. 

O artigo 1º da mencionada Resolução nº 411, dando nova redação ao "caput" e § 2º do artigo 3º da Resolução nº 

278/2007, determina que o recolhimento das custas deve ser efetuado mediante GRU em qualquer agência da CEF, 

sendo admitidos os recolhimentos eletrônicos de custas quando efetuado via internet, através de GRU Eletrônico 

também na CEF "juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos". 

Tal determinação não foi observada pela parte agravante, já que não foram juntadas as guias GRU, mas apenas cópias 

de comprovantes de pagamento com códigos de barra, não sendo possível aferir a regularidade do preparo. 

Sendo assim o recurso é deserto porquanto não regularizado a contento o preparo no prazo assinalado judicialmente. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018125-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018125-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES MA PIN LTDA em liquidação 

ADVOGADO : GIL TORRES DE LEMOS JACOB e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02092366719954036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por EMPRESA DE TRANSPORTES MA PIN LTDA contra a decisão (fls. 

692/692vº dos autos originais, fls. 109/109vº do recurso) que, em sede de execução de sentença, adotou o parecer e as 

contas de fls. 661/665 elaboradas pelo perito judicial como razões de decidir, ordenando a expedição de ofício 

precatório no valor ali representado. 
Nas razões do recurso a pare agravante sustenta, em resumo, que o laudo pericial apresentado pela contadoria judicial 

contém "erro grosseiro" pois desconsiderou a somatória da taxa Selic do período, aplicando-a linearmente por cada mês. 

Requer assim a reforma da decisão e a elaboração de nova perícia contábil.  

Decido. 

Conforme relatado, o juízo de origem adotou como razões de decidir o parecer e as contas de fls. 661/665 elaboradas 

pela contadoria judicial. 
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Sucede que a parte agravante não colacionou ao instrumento cópia integral dos documentos mencionados na decisão 

recorrida. 

De fato, não consta do instrumento cópia do parecer do perito (fl. 661 da ação originária) cujos critérios serviram à 

elaboração dos cálculos de liquidação de fls. 662/665. 

Sendo assim, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia 

da peças processuais cuja análise serviu de substrato à decisão agravada. 

Tratava-se de peças necessárias ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado: 

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). 

Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de 

fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 
PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)  

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO 

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO 

CPC. NÃO CARACTERIZADA. 

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, 

sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento 

tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 665.155/RJ, 

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005; EREsp 509394/RS, 

CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso.  

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as peças 
elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior de peça 

necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/04/2009, DJe 27/04/2009) 

 

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, porque deficientemente instruído, nego-lhe seguimento nos 

termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se à origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.018844-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ILDO VIEIRA e outro 

PARTE RÉ : WALFAIR COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05136210819964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0513621-

08.1996.403.6182, em trâmite perante a 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo 

(SP), que, de ofício, excluiu os sócios da empresa executada do polo passivo do feito. 

 

Sustenta, em síntese, que, consoante entendimento sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em seu enunciado 
nº435, a não localização da empresa pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço cadastrado perante a Receita Federal torna 

presumida a dissolução irregular da sociedade, hipótese em que se mostra legítimo o redirecionamento do feito para 

seus sócios-gerentes, com fulcro no art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 
Nessa esteira, o artigo 124 do CTN dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 do CTN estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da 

sociedade de pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 do CTN dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes 

das pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a 

sua inclusão no polo passivo da execução. 

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 do CTN acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs 

no artigo 13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 
solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 
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Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Entretanto, em 3 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, considerando que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos 

durante a vigência da norma revogada, a regra da solidariedade passou a incidir tão somente no período compreendido 

entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 6 de janeiro de 1993 

e 4 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 
 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 
favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 
obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido.  
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10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a 

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas 

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os 

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos correspondentes 

às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

No caso dos autos, a agravante pleiteia a manutenção dos sócios no polo passivo do feito, sob o fundamento de que a 

empresa foi dissolvida irregularmente, o que, em tese, configuraria infração à lei para o fim da responsabilidade prevista 

no art. 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Todavia, além de não ter colacionado aos autos documento que comprove a atual situação cadastral da empresa 

executada perante a Junta Comercial - o que, aliás, impede verificar se houve alguma alteração do endereço da empresa 

ou mesmo identificar seus administradores à época em que constatada a alegada dissolução - a recorrente não 
comprovou sequer a realização de buscas para localizar a devedora principal no endereço comercial cadastrado perante 

o Fisco, indicado pela própria exequente às fls. 71 e 95 (64 e 88 dos autos originários). 

 

Ademais, embora o sócio Ivo de Jesus Vieira tenha informado ao Sr. Oficial de Justiça que a empresa executada 

encerrara suas atividades em fevereiro de 1990 (fl. 25 - fl. 15), tal informação não me parece crível, se cotejada com a 

CDA que embasa o feito, pois o título executivo refere-se a obrigações tributárias originadas de fatos geradores 

ocorridos no período compreendido entre 03/89 e 12/91, época essa em que se presume a atividade da empresa até que 

se tenha prova robusta em sentido contrário. 

 

Assim, não comprovada a dissolução irregular da sociedade, afastada está a possibilidade de redirecionamento do feito 

executivo para seus sócios. 

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à UFOR para que proceda à retificação da autuação deste recurso, excluindo a 

empresa Walfair Comércio e Representações Ltda. e incluindo como agravados Ildo Vieira e Ivo de Jesus Vieira. 

 
Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.019199-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MC FILL TECNOLOGIA DE FILTRAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077697220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Mc Fill Tecnologia de 

Filtragens Ltda. objetivando a reforma da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal de Campinas, 

que concedeu em parte a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente 

sobre o montante pago pela empresa a título de adicional de transferência, bem como de aviso prévio indenizado e 

respectiva parcela correspondente ao 13º salário proporcional, condicionada à prestação de caução, nos termos do artigo 

7º, inciso III, da Lei nº12.016/09, consistente no depósito do valor integral de referidas exações. 

 

Afirma que, de acordo com o inciso IV do artigo 151 do Código Tributário Nacional, a concessão de liminar em 

mandado de segurança é apta, por si só, a suspender a exigibilidade do crédito tributário, não sendo necessária a 

prestação de caução mediante o depósito do valor integral da exação que se pretende ver afastada. 

 

Sustenta que tal condição para usufruir da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão trará lesão grave 

e de difícil reparação à sua contabilidade, visto que continuará a proceder ao pagamento de contribuições 

reconhecidamente tidas por ilegais pelo Poder Judiciário, acarretando ônus excessivo ao contribuinte que deverá 

aguardar a prolação da sentença para eximir-se de malfadado recolhimento. 

 

Requer, também, a reforma da decisão no que tange à inexigibilidade da exação sobre os valores pagos a título de 

adicionais sobre horas-extras, noturno, periculosidade e insalubridade, considerando que os mesmos tem natureza 
indenizatória. 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Em que pesem os fundamentos adotados pelo agravante no sentido de ser desnecessário o oferecimento de caução para 

validar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com base no disposto no inciso IV do artigo 151 do Código de 

Processo Civil, entendo que a r. decisão não merece reforma. 

 

Com efeito, dispõe o inciso III do artigo 7º da Lei nº12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança individual e 

coletivo e dá outras providências: 

 

Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

I - ....... 

II - ........  

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder 
resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou 

depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.  
Tal faculdade de insere no poder geral de cautela do juiz, que entendendo presente o "fumus boni juris" e o "periculum 

in mora" a amparar a concessão da liminar, opta por resguardar o direito da parte contrária no caso da ação vir a ser 

julgada improcedente ao final. 

 

Essa cautela se mostra clara nos fundamentos adotados na decisão, que ora transcrevo: 

 

"Todavia, no que tange aos valores pagos pela empresa a título de adicional de transferência, aviso prévio indenizado 

e respectiva parcela (avo) correspondente ao 13º salário proporcional, entendo que os fundamentos do pedido são 

relevantes, face à controvérsia existente sobre a incidência ou não da contribuição previdenciária questionada sobre 

tal verba." 

A concessão da liminar na forma do inciso IV do artigo 151 do CTN exige a completa certeza do direito da impetrante, 

o que não se verifica no caso em apreço, pois como bem fundamentado na decisão agravada, existe controvérsia quanto 

à exigibilidade da contribuição, principalmente no que se refere ao adicional de transferência, cuja jurisprudência da 

Primeira Turma deste Tribunal, que integro, vem se posicionando no sentido de ser exigível (AI 200703000520565, 

DJF3 CJ2 data:30/09/2009 página: 364, da minha Relatoria para acórdão; AC 200361030022917, DJF3 CJ1 
Data:23/09/2009 Página: 14, Juiz Johonsom Di Salvo)  

 

Também não assiste razão à agravante no que tange à inexigibilidade das demais verbas pagas a título de adicionais de 

horas extras, noturno, periculosidade e insalubridade. 

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo 

empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, 

art. 195, inc. I, "a".) 
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Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não integram a 

base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação 

decorrente da relação de trabalho. 

 

Todavia, tal não é o caso dos adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade, os quais são 

dotados de natureza remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho, 

seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se, assim, no 

conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº8.212/91. 

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-

EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE . NATUREZA JURÍDICA. 

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A 

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em 

interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o 

julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e 

a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2. 
Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza 

salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a título 

de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade , insalubridade e 
noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. 

Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição 

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade . 6. 

Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material 

apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por 

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193). 

(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/11/2010) - Negritei 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

de instrumento. 
I. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019796-69.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019796-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ALDO BEZERRA DOS SANTOS e outros 

 
: GERSON MIRA MARTINS 

 
: ANSELMO PINHEIRO DUARTE 

 
: RENIRA OSHIRO DOS SANTOS 

 
: MARISA MIAHIRA MARTINS 

 
: ULISSES CARDOSO 

 
: ROSA DOMINGUES DA SILVA DE CRISTO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00067031820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por ALDO BEZERRA DOS SANTOS e outros contra a decisão (fls. 200 dos 

autos originais, fls. 65 do recurso) que recebeu no efeito devolutivo o recurso de apelação interposto contra 

sentença que denegou a segurança pleiteada. 
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A impetração tinha por escopo suspender os efeitos da decisão proferida pela autoridade coatora no tocante à devolução 

de valores percebidos pelos impetrantes por força de decisão judicial. 

Nas razões do recurso a parte agravante sustenta, em resumo, que sua apelação deve ser recebida também no efeito 

suspensivo, pois do contrário estará sujeita a devolver ao erário valores tidos como "verbas alimentares".  

Decido. 

A controvérsia noticiada no presente instrumento diz respeito à atribuição de duplo efeito ao recurso de apelação 

interposto contra sentença denegatória de segurança. 

Anoto, entretanto, que a parte agravante não colacionou ao instrumento cópia integral do recurso de apelação ao qual se 

busca imprimir duplo efeito, não sendo possível ao Relator aferir a relevância das razões apresentadas. 

Sendo assim, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia 

da peças processuais cuja análise serviu de substrato à decisão agravada. 

Tratava-se de peças necessárias ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado: 

 
EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). 

Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de 

fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 

PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)  

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO 

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO 

CPC. NÃO CARACTERIZADA. 

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, 

sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento 

tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 665.155/RJ, 

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005; EREsp 509394/RS, 

CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004. 
(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso.  

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 
(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as peças 

elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior de peça 

necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/04/2009, DJe 27/04/2009) 
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De todo modo, ainda que superado este óbice, o que não é o caso, observo que o artigo 12 da Lei n° 1.533/51 

determinava que a sentença que concedesse o mandamus encontrava-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo ser 

executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado diploma legal afastavam a aplicação do Código 

de Processo Civil às relações processuais regidas pela Lei do Mandado de Segurança de forma expressa. 

A situação persiste agora conforme o discurso do artigo 14 e parágrafos da Lei nº 12.016 de 7/8/2009, sendo certo que 

por se tratar de lex specialis o Código de Processo Civil é apenas subsidiário, de modo que permanece incabível a 

pretensão de recebimento do apelo no duplo efeito (§ 3° do artigo 14). 

Ademais, se mesmo a apelação interposta em face de sentença concessiva deve ser recebida no efeito meramente 

devolutivo, mais ainda a sentença denegatória. 

Nesse sentido têm decidido a jurisprudência do STJ (grifei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO COM EFEITO 

SUSPENSIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO CONSONANTE COM O 

DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO AFIRMA QUE O CASO DOS AUTOS NÃO SE TRATA DE EXCEÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE O LEVARAM A ESSA CONCLUSÃO. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte tem entendimento pacífico no mesmo sentido da decisão recorrida, o de que a apelação em 

mandado de segurança possui simplesmente efeito devolutivo, apenas excepcionalmente teria efeito suspensivo se 
presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, o que o acórdão recorrido afirma não ser o caso dos 

autos. Incidência da súmula 83/STJ. 
2. Aferir se estão presentes os requisitos da concessão da medida liminar, a fim de reformar o acórdão recorrido, como 

requer a agravante, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em 

vista do óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Como a agravante não trouxe argumento capaz de infirmar a decisão que deseja ver modificada, esta deve ser 

mantida, por seus próprios fundamentos. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1338001/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 

09/11/2010). 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso deficientemente instruído e cujas razões confrontam com jurisprudência iterativa 

do Superior Tribunal de Justiça e contra texto expresso de lei, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro 

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020282-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020282-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107473720114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S/A contra decisão 
proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP. 

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia da decisão agravada nem tampouco da respectiva certidão de 

intimação, não se prestando para este fim o documento de fls. 32/34 já que não consiste em cópia extraída dos autos. 

Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (grifei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. 

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da procuração do 

agravante. 
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Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada 

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto. 

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da certidão de 

publicação da aresto recorrido e da decisão agravada. 

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo. 

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS; Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01.08.2005 p. 388). 

PROCESSUAL CIVIL - INFORMAÇÕES PROCESSUAIS DISPONIBILIZADAS PELA INTERNET - NATUREZA 

MERAMENTE INFORMATIVA. PRECEDENTES. 

1. As informações processuais disponibilizadas na internet possuem natureza meramente informativa. Precedentes da 

Corte Especial. 

2. Eventual erro ocorrido na disponibilização dessas informações não caracteriza justa causa a ensejar a reabertura do 

prazo processual nos termos do art. 183, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1287509/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 

17/06/2010) 

 

Dessa forma, o instrumento não contém cópia de documento necessário à sua formação, nos termos do art. 525 do 

Código de Processo Civil. 
No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado: 

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). 

Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de 

fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 

PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)  

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO 

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO 

CPC. NÃO CARACTERIZADA. 
1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, 

sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento 

tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 665.155/RJ, 

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005; EREsp 509394/RS, 

CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 
daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso.  

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as peças 

elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior de peça 

necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/04/2009, DJe 27/04/2009) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021043-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021043-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE ZETUNE e outro 

PARTE RÉ : LONDON EDITORA BRASILEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05133110719934036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0513311-

07.1993.403.6182, em trâmite perante a 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que, de ofício, 

excluiu os sócios da empresa executada do polo passivo do feito. 

 

Sustenta, em síntese, que os nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa, a qual goza de presunção de 

certeza e liquidez, de modo que a eles compete o ônus da prova da ausência da responsabilidade tributária. 
 

Aduz, outrossim, que restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, o que impõe a manutenção dos sócios no 

polo passivo do feito, haja vista o disposto no art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 
 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração 
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à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua 

inclusão no polo passivo da execução. 

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 

13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 
prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para 

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no 

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, 

entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 
PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 
mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 
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obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do referido 

artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica 

sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária, 

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos 
correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso 

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida pelo 

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos esposados pela 

D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali defendido, uma 

vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA, com a inversão do ônus 

da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou 

totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário 

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é 

encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de 
outros requisitos para sua verificação. 

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o 

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo 

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado no presente 

caso. 

 

Com efeito, consoante informado pela própria exequente às fls. 32 dos autos originários (fl. 57 do agravo), foi decretada 

a falência da empresa executada em 25.11.1987, de sorte que, configurando o processo falimentar modo regular de 

dissolução da sociedade, e inexistindo qualquer notícia acerca de eventual ato fraudulento por parte de seus sócios, 

afastada está a possibilidade de manutenção de tais pessoas no feito executivo. 

 

Nesse sentido, há muito já se consolidou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos 

arestos sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 
PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem 
Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

23/10/2008) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
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RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA 

CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. 

INVIABILIDADE. 

(...) 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 
(...) 

(REsp 824.914/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 

297) - Grifei 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à UFOR para que proceda à retificação da autuação deste recurso, excluindo a 

empresa London Editora Brasileira Ltda. e incluindo como agravados José Zetuni e Nelson Jardim Rodrigues da 

Cunha. 
 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 CAUTELAR INOMINADA Nº 0022411-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022411-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REQUERENTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00024610720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental, com pedido liminar, ajuizada por Carrefour Comércio e Indústria Ltda., contra 

a União Federal, visando autorizar o recolhimento da contribuição devida ao SAT/RAT, sem a aplicação do índice do 

FAP, segundo autorizou a sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n. 2010.61.00.002461-8, que tramitou 

perante a 8ª Vara Federal de São Paulo/SP.  

Narra o requerente, em síntese, que a sentença de mérito proferida na Ação Declaratória n. 2010.61.00.002461-8 julgou 

parcialmente procedente a ação para determinar o recolhimento da contribuição devida ao SAT/RAT, sem a aplicação 

do Fator Acidentário - FAP, bem como o direito de compensar ou restituir os valores indevidamente recolhidos.  

Afirma que a União apelou e o recurso foi recebido em ambos os efeitos e aguarda julgamento neste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Paralelamente o requerente questionou a legalidade da contribuição no âmbito 

administrativo, o que resultou na suspensão da contribuição previdenciária SAT/RAT, com a aplicação do FAP, até o 

dia 08/05/2011. 

Assevera que a autoridade administrativa julgou parcialmente procedente o processo administrativo e determinou o 
reprocessamento do cálculo do FAP.  

Esclarece, ainda, que a aplicação do FAP, a partir de Janeiro de 2011, é objeto de discussão administrativa (doc. 06) e 

está com sua exigibilidade suspensa,nos termos do Decreto n. 7.126/2010. 

Defende que a própria autoridade administrativa reconheceu a inconstitucionalidade da citada contribuição, portanto, 

estão presentes os requisitos para concessão da liminar.  

Postula a concessão de liminar para permitir o recolhimento da contribuição devida ao SAT/RAT, sem a aplicação do 

índice do FAP, até o julgamento da Apelação Cível n. 2010.61.00.002461-8, distribuída à minha relatoria, assim como 

determinar a expedição da Certidão Negativa de Débitos Com Efeitos de Negativa.  
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Relatei. 

Decido. 
Anoto que, nesta oportunidade, através de decisão monocrática terminativa, dei provimento à apelação interposta pela 

União nos autos da Ação Ordinária n. 2010.61.00.002461-8, que tramitou perante a 8ª Vara Federal de São Paulo/SP, o 

que permite inferir que os argumentos trazidos pelo requerente quanto à ilegalidade da incidência do FAP no cálculo do 

SAT não prosperam. 

Por outro lado, não antevejo possibilidade de expedição de Certidão Negativa de Débitos Com Efeitos de Negativa após 

a decisão monocrática que reconheceu a constitucionalidade da contribuição. 

Ante ao exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 295, inciso III e artigo 267, incisos I e VI, ambos do 

Código de Processo Civil, e artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023319-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023319-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PRUDENTE COUROS LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR 

PARTE RE' : JOSE LUIZ GIRARDI DE QUADROS 

ADVOGADO : CARINE GARSKE LENZ DA ROS 

PARTE RE' : CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outro 

 
: ITALO MICHELLE CORBETTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12014632219984036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao PORTE DE REMESSA E RETORNO, nos termos das Resoluções nºs 

411 e 278 do TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para custas (18750-0) e porte de remessa e 

retorno (18760-7), bem como que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de 

Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente 

para o ato, e, NA INEXISTÊNCIA DA REFERIDA INSTITUIÇÃO, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023902-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023902-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PURA MANIA CONFECCOES LTDA 
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ADVOGADO : FELIPE CORDEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082643420114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de liminar em sede de mandado de segurança e suspendeu a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia de afastamento, 

aviso prévio indenizado e terço constitucional das férias. 

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 

previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 
 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no 

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica. 

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais 

conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é 

certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que, nesse caso, não 

se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em consonância com a 

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 

Recurso de revista não conhecido.  

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª Turma, 

Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008). 
RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de um 
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trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida. O 

advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-aviso 

indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º, inciso V, 

alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido.  

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, 

Data de Publicação: DJ 13/06/2008). 

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado possui caráter 

eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo garantido em lei para 

se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção de salário-de-contribuição 

definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, na medida em que não 

há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência, falar em retribuição remuneratória por 

labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. 

Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007) 

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA: 188) 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 
Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 
(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 
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(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023953-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023953-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ATHENEE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082557220114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de decisão que indeferiu medida liminar em Mandado de Segurança 

impetrado para determinar a autoridade coatora que "...proceda com a inclusão dos débitos previdenciário- trabalhistas 

no REFIS da Lei 11.941/09, tendo em vista que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2 de 03/02/2011, permite tal 

deferimento, além do que, a Impetrante optou por parcelar todos os débitos previdenciários no REFIS. 

Tendo em vista que a adesão ao REFIS, nos termos da Lei n° 11.941/2009, é faculdade do contribuinte, que deve 

observar rigorosamente as determinações legais e que, a Instrução Normativa nº. 1.049/2010 estabelece em seu artigo 3º 

que: "Poderão ainda ser incluídos nos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº.6, de 2009, os 

débitos decorrentes de reclamatória trabalhista, vencidos até 30 de novembro de 2008, desde que seja formalizado pelo 

sujeito passivo, até 30 de julho de 2010...", indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, pois não verifiquei a 

verossimilhança das alegações. 

À agravada para que apresente a sua contra-minuta, manifestando-se especificamente quanto às alegações da agravante 

de que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2 de 03/02/2011 permite seu pleito, sem prejuízo de nova apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, após o retorno dos autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024099-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024099-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE BRUNER e outros 

 
: MAURO ESTEVAN BRUNER 

 
: CARLA RENATA BRUNER 

ADVOGADO : RICARDO DE LIMA CATTANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BRUNER ELETRO PORTATEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00396-1 A Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por José Bruner e Outros, 

por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº3.961/07, em trâmite 

perante o Juízo de Direito do Setor Anexo Fiscal de Araras (SP), que indeferiu os pedidos de remessa dos autos ao 

Contador Judicial para se apurar o real valor devido e de parcelamento do débito remanescente nos termos da Lei 

nº11.941/09, bem como determinou o bloqueio de ativos financeiros de titularidade dos executados, por meio do 

sistema Bacen-Jud, observando-se o valor atualizado do débito indicado pela exequente. 

 

Alegam, em síntese, que o MM. Juízo a quo determinou o bloqueio de valores contidos na conta de José Bruner sem 

que fossem corretamente abatidos os valores pagos espontaneamente pelo executados, constrição essa que redundou na 

retenção de montante superior ao próprio débito indicado pela exequente. 

 

Aduzem, outrossim, relativamente ao requerimento de parcelamento formulado nos autos originários, que, caso esta 

Corte entenda que tal pleito somente pode ser deduzido perante a autoridade tributária, deve ser autorizada sua 

consecução neste momento, porquanto foi, oportunamente, requerido diante do Juízo da Execução e com plena ciência 

do Procurador da Fazenda Nacional. 

 

Pleiteiam, assim, a concessão da liminar para se determinar o desbloqueio de todas as contas correntes do agravante 

José Bruner e, ao final, seja dado provimento ao agravo de instrumento para que os autos sejam remetidos ao Contador 
Judicial, que deverá fazer os abatimentos das parcelas pagas espontaneamente, tornando possível a autorização do 

parcelamento do débito remanescente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 
no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à analise do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Por primeiro, há de se reconhecer o excesso da penhora efetivada nos autos originários, já que o bloqueio judicial 

atingiu um valor superior àquele indicado pela Fazenda às fls. 171/173 (fls. 184/186 destes autos), de modo que, sendo 

incontroverso que a dívida atual não ultrapassa os R$390.604,20 (trezentos e noventa mil, seiscentos e quatro reais e 

vinte centavos), deve ser determinada, imediatamente, a liberação do valor bloqueado excedente a tal montante. 

 

Por segundo, passo a analisar a necessidade de remessa dos autos ao Contador Judicial, análise essa que deve ser feita 

sob uma dupla perspectiva. 

 

Inicialmente, quanto à diligência requerida pelos agravantes a pretexto de se aferir o valor atualizado do débito 

exequendo com o fim de propiciar-lhes, judicialmente, o parcelamento da dívida com fundamento na Lei nº11.941/09, 

tenho que a decisão agravada não merece reforma. 
 

Com efeito, nos termos do art. 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento de débitos fiscais somente pode 

ser concedido na forma e condições estabelecidas em lei específica, que, no caso em apreço, refere-se à Lei 

nº11.941/09. 

 

Todavia, tal parcelamento dá-se em âmbito administrativo, onde deverão ser observadas, por todos os interessados e de 

forma igualitária, as regras adotadas pelas autoridades fiscais competentes para se efetivar o benefício fiscal. Tanto é 

assim que a Lei nº11.941/09, em seu art. 12, incumbiu à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional, cada qual dentro dos limites das respectivas competências, a edição dos atos necessários à 

consecução dos parcelamentos previstos naquele diploma legal. 
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Desse modo, mostra totalmente inadequada a via eleita pelos recorrentes para se postular o parcelamento do débito 

exequendo, porquanto o requerimento deveria ter se dado perante a autoridade administrativa, a quem competia, 

inclusive, a consolidação dos débitos remanescentes a serem incluídos no parcelamento, abatendo-se, se fosse o caso, os 

valores já pagos pelos executados. 

 

Tampouco é o caso de se analisar o pedido subsidiário dos agravantes, qual seja, o de se autorizar o parcelamento do 

débito exequendo, nos termos Lei nº11.941/09, neste momento, a despeito do prazo legal de adesão há muito ter-se 

esvaído, porquanto os autos revelam que tal pleito foi deduzido tão somente em sede recursal, o que obsta o 

pronunciamento desta Corte a seu respeito, sob pena de supressão de instância judicial. 

 

Não obstante, sob uma segunda perspectiva, considerando que ao magistrado compete verificar, até mesmo de ofício, a 

liquidez do título que embasa o feito executivo, tenho que, em tese, é possível determinar a remessa dos autos ao 

Contador Judicial para se apurar o valor atualizado da dívida, haja vista os pagamentos noticiados pelos recorrentes, 

permitindo-se, assim, o desbloqueio de valores constritos que eventualmente superem o débito exequendo. 

 

Todavia, nessa análise perfunctória, não se mostra possível aferir se os pagamentos informados pelos executados, 

anteriores a março de 2009, referem-se, de fato, à dívida em cobro, uma vez que, embora o número de ordem do 

processo indicado nas guias de recolhimento seja o mesmo dos autos originários (nº1325/2006), o número do processo 
judicial discriminado é diverso daquele do processo de origem. 

 

Assim, e tendo em vista que a Fazenda abateu do montante devido apenas as parcelas pagas a partir de março de 2009, 

sem, contudo, indicar, nos autos originários, nenhum outro débito que estivesse sendo amortizado pelos aludidos 

pagamentos, que vêm sedo feitos desde junho de 2007, tenho que tal controvérsia - que não pode ser dirimida por esta 

Relatora sem antes propiciar a manifestação da exequente sobre este ponto -, impede a imediata remessa dos autos ao 

Contador e, por conseguinte, obsta a liberação de valores que ainda são controvertidos. 

 

Afinal, se, por um lado, mostra-se totalmente descabida a remessa dos autos à Contadoria Judicial sem antes decidir 

sobre a divergência acima exposta; de outro, o desbloqueio de qualquer valor controvertido neste momento processual 

seria de todo imprudente, sobretudo se considerada a certeza da dívida em comento. 

 

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar tão somente a 

imediata liberação do valor bloqueado via Bacen-Jud que exceder ao montante de R$390.604,20 (trezentos e 

noventa mil, seiscentos e quatro reais e vinte centavos). 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, a qual deverá se manifestar, conclusivamente, quanto aos 
pagamentos efetuados pelos recorrentes desde junho de 2007. 

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao MM. Juízo a quo, solicitando-lhe, ainda, informações, nos termos do 

artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024449-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024449-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MAIS MOVIMENTO DE APOIO A INTEGRACAO SOCIAL 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058701119984036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAIS Movimento de Apoio a Integração Social objetivando a reforma 

da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São Paulo que recebeu o recurso de apelação 

interposto contra a sentença denegatória da segurança apenas no efeito devolutivo. 

 

Alega que impetrou mandado de segurança objetivando assegurar o direito à suspensão da exigibilidade da quota 

patronal das contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários a partir de janeiro de 1998 até a expedição do 

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, abstendo-se a autoridade coatora de adotar quaisquer medidas no sentido 

da cobrança das mesmas, tais como a inscrição no CADIN e o ajuizamento de execução fiscal, garantindo-se, assim, a 

expedição de CND. 

 

Afirma que a liminar foi concedida e posteriormente o feito julgado parcialmente procedente; todavia, em razão da 

remessa oficial e do recurso de apelação da União, os autos subiram a esta Corte, onde a r. sentença de Primeiro Grau 

foi julgada nula por ser ultrapetita, sendo determinado o retorno dos autos à Vara de Origem para nova decisão. 

Aduz que recebidos os autos naquela Instância, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido inicial e denegando 

a ordem, pelo que interpôs recurso de apelação, que foi recebido tão-somente no efeito suspensivo. 

 

Sustenta a presença do "fumus boni juris" a amparar a concessão de efeito suspensivo, considerando que à época da 

impetração possuía todos os requisitos necessários à imunidade prevista no §7º do artigo 195 da CF, à exceção do 
Certificado do CNAS, que justamente não havia sido expedido em tempo hábil por inércia da Administração. 

 

Expressa, também, o "periculum in mora", posto que a autoridade coatora executará os débitos relativos à contribuição 

sub judice, já objetos das NLFDs nºs 35.421.507.8/2002 e 35.421.508.6/2002, cuja exigibilidade se encontrava suspensa 

por força da liminar anteriormente concedida e cassada na sentença que ora se apela, colocando em risco a existência da 

entidade, que não terá como arcar com referido débito. 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro no artigo 527, III, c.c. o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Verifico estarem presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento 

com a finalidade de atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação, interposto pela agravante, nos autos do mandado 

de segurança nº 1999.03.99.006792-5 ( 98.0005870-2). 

 

Com efeito, há relevância na fundamentação, considerando que o pedido formulado na inicial do writ objetiva a 

suspensão da exigibilidade da exação no período compreendido entre janeiro de 1998 e a data da expedição do 
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos pela autoridade administrativa, considerando que em razão da demora 

para a expedição do referido certificado, ficou desprotegida da imunidade a que tem direito como entidade de 

assistência social. 

 

Nesse sentido, num exame de cognição sumária, entendo estar presente o "fumus boni juris", considerando que o ato 

declaratório da concessão de isenção tem efeito retroativo à data em que reunia os pressupostos legais para o 

reconhecimento dessa qualidade. É precedente o julgado do Superior Tribunal de Justiça nos autos do Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 1170008, da relatoria do E. Ministro Humberto Martins, publicado no DJE de 

10.03.2010: 

TRIBUTÁRIO - IPVA - ISENÇÃO CONDICIONADA - ATO ADMINISTRATIVO - NATUREZA DECLARATÓRIA - 

EFEITOS EX TUNC - INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. A concessão de isenção tributária apenas 

proclama situação preexistente capaz de conceder ao contribuinte o benefício fiscal. 2. O ato declaratório da 

concessão de isenção tem efeito retroativo à data em que a pessoa reunia os pressupostos legais para o 

reconhecimento dessa qualidade. 3. A agravante não trouxe argumento novo capaz de infirmar os fundamentos que 

alicerçaram a decisão agravada. Agravo regimental improvido. 

 

O risco de dano grave é evidente, uma vez que não recebido o recurso no efeito suspensivo ficará a agravante sujeita à 
cobrança do débito em questão, o que poderá acarretar prejuízos irreparáveis se a sentença for reformada pelo Tribunal. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de liminar para atribuir efeitos suspensivo ao recurso de apelação interposto 

no mandado de segurança nº 1999.03.99.006792-5 ( 98.0005870-2). 

 

Oficie-se a autoridade coatora desta decisão e intime-se o agravado para contraminuta. 

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para no parecer. 

 

I. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 12417/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0106286-35.1998.4.03.6181/SP 

  
2001.03.99.041458-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RICARDO BERNARDINI GEORGE CURY e outro 

 
: FLAVIO DE MENDONCA BERNARDINI 

ADVOGADO : RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA e outro 

No. ORIG. : 98.01.06286-0 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 762/763: Trata-se de pedido de reconhecimento da extinção da punibilidade de RICARDO BERNARDINI 

GEORGE CURY e FLAVIO DE MENDONÇA BERNARDINI, à vista da ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

Os acusados foram condenado à pena de cinco anos de reclusão e o pagamento de vinte e cinco dias-multa, pelo 

cometimento do delito descrito no artigo 168-A, §1º, inciso I, c. c. o artigo 71, ambos do Código Penal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição retroativa, extinta a 

punibilidade dos acusados (fl. 768). 

O pedido é de ser deferido. 

Com efeito, os réus foram condenados às penas de 3 (três) anos de reclusão cada um, desconsiderado o aumento 

decorrente da continuidade delitiva (Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal). 

Verifico que o Ministério Público Federal tomou ciência do acórdão de fls. 746/747 (cfr. fl. 748) e não interpôs recurso, 

pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, pelo período de oito anos. 

Registro que, para fins de interrupção de prescrição de que trata o artigo 117, inciso IV, do Código Penal, em caso de 
acórdão condenatório,considera-se como data da publicação a da sessão de julgamento do Tribunal. Nesse sentido: 

 

"HABEAS CORPUS" - PRETENDIDA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU - MENORIDADE - ALEGADA 

CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PENAL - INOCORRÊNCIA - EFICÁCIA INTERRUPTIVA DO ACÓRDÃO 

CONDENATÓRIO (QUE REFORMA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA) - INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL 

QUE SE REGISTRA NA DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO RECURSO - PEDIDO INDEFERIDO. - O 

acórdão condenatório, que reforma sentença penal absolutória, reveste-se de eficácia interruptiva da prescrição penal. 

Ao contrário do que ocorre com o acórdão meramente confirmatório de anterior condenação, que não se qualifica 

como causa de interrupção do lapso prescricional, o acórdão condenatório equipara-se, para os fins a que se refere o 

art. 117, inciso IV, do Código Penal, à sentença condenatória recorrível. - A data em que o acórdão condenatório - que 

reformou sentença de absolvição - interrompe a prescrição é aquela em que se realizou a sessão de julgamento na qual 

o Tribunal decidiu o recurso interposto pelo Ministério Público ou por seu assistente, e não a data em que se deu a 

publicação formal de referido acórdão. Precedentes. 

STF - 1ª Turma - HC 70810 - Rel. Min. Celso de Mello - DJU 01.12.2006 p.75 

 

Nesse passo, operou-se a prescrição entre a data do recebimento da denúncia (06.08.1999, fl. 142) e a do v. acórdão 

condenatório (14.06.2011, fls. 746/747), uma vez que decorridos mais de 8 (oito) anos no interstício, razão pela qual 
extinta se encontra a punibilidade dos réus. 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade de RICARDO BERNARDINI GEORGE CURY e FLAVIO 

DE MENDONÇA BERNARDINI pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, 

com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso IV; 110, § 1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 

61, caput, do Código de Processo Penal. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002778-40.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.002778-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SYLVIO CARNEIRO GOMIDE 

ADVOGADO : SONIA REGINA ARROJO E DRIGO 

 
: KARLA TAYUMI ISHIY 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 738: Trata-se de pedido de suspensão da ação penal, nos termos do artigo 68 da Lei n. 11.491/09, à vista da 

consolidação do parcelamento dos débitos referentes às NFLDs 35.459.640-3, 35.459.641-1 e 35.446.724-7. 

O Ministério Publico Federal não se opôs ao pedido de suspensão da pretensão punitiva estatal, à vista da comprovação 

da consolidação do débito previdenciário junto à PGFN (fls. 743/744). 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

A lei prevê ao devedor que for admitido no programa de parcelamento fiscal a suspensão da persecução penal em 

juízo, enquanto estiver honrando as parcelas do financiamento. Nesse sentido já dispunha o artigo 15, da Lei nº 

9.964/2000, e o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003. No mesmo sentido, dispõe a Lei nº 11.941, de 27/05/2009 (DOU de 

28/05/2009) em seu artigo 68: 

 
Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei.  

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.  

 

O referido dispositivo legal aplica-se também aos fatos ocorridos antes de sua vigência, por se tratar de lei mais 

benéfica, nos termos do artigo 5º, inciso XL da Constituição Federal de 1988 e artigo 2º, parágrafo único do Código 

Penal. 

E conforme a novel legislação, o parcelamento celebrado a qualquer tempo é causa de suspensão da pretensão punitiva 

do Estado e da prescrição criminal, independentemente do recebimento de denúncia e da prolação da sentença 

condenatória recorrível. 

No caso dos autos, os documentos de fls. 740/741 comprovam que os débitos tributários referidos na denúncia, 

consubstanciados nas NFLDs 35.459.640-3, 35.459.641-1 e 35.446.724-7, referente ao crime previsto no artigo 168-A 

do Código Penal, foram incluídos no programa de parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/09. 

Assim, é de ser decretada a suspensão da pretensão punitiva e do curso prescricional. 

 

Por estas razões, com fulcro no artigo 68, caput e parágrafo único, da Lei nº 11.491/09, decreto a suspensão da ação 
penal e do curso do prazo prescricional, enquanto perdurar o pagamento das parcelas acordadas, ressalvado o 

inadimplemento da obrigação, que acarretará na suspensão do benefício e retomada da ação penal. 

Baixem os autos em diligência para que o Juízo a quo acompanhe, de seis em seis meses, junto à Procuradoria da 

Fazenda Nacional em São Paulo, o cumprimento pelo contribuinte SYLVIO CARNEIRO GOMIDE das referidas 

parcelas acordadas. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000027-37.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.000027-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RICARDO DOMINGOS ROCCO 

ADVOGADO : MAIRTON LOURENCO CANDIDO e outro 
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APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00000273720044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou RICARDO DOMINGOS ROCCO à pena de um ano e 

nove meses de reclusão e o pagamento de quarenta e cinco dias-multa, pelo cometimento do delito descrito no artigo 

334, §1º, alínea "c" e § 2º, do Código Penal. 

A sentença transitou em julgado para a Acusação em 26.10.2009, conforme certificado à fl. 309. 

É o breve relato. 

Decido. 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

É de ser reconhecida no caso em exame a ocorrência de prescrição. Com efeito, a pena fixada na sentença foi de um ano 

e nove meses de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação, pelo que o prazo prescricional 
regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos. 

Nesse passo, operou-se a prescrição entre a data do recebimento da denúncia (18.02.2004, fl. 57) e a da publicação da 

sentença condenatória (13.10.2009, fl. 308), uma vez que decorridos mais de 4 (quatro) anos no interstício, razão pela 

qual extinta se encontra a punibilidade do réu. 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º, todos do 

Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do 

recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003116-48.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003116-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PABLO HERIVELTON GUIMARAES AZEVEDO 

ADVOGADO : LEIDSON FARIAS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00031164820074036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 
Intime-se, novamente, o defensor do apelante para apresentação das razões recursais, pena de sua exclusão dos autos e 

aplicação de multa, na forma do artigo 265 do Código de Processo Penal. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000581-06.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000581-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDUARDO AGOSTINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO : RACHEL GARCIA 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fl.399. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007172-74.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.007172-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SAM PAUL ILO 

ADVOGADO : MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00071727420084036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SAM PAUL ILO contra a sentença que julgou improcedente o pedido de restituição 

de coisas apreendidas, por ocasião de sua prisão pela prática do crime do artigo 22, parágrafo único, da Lei 7.492/86. 

Consta dos autos que o apelante foi denunciado e processado nos autos da ação penal n. 2008.61.81.001672-2 por ter 

sido preso em flagrante em 31.01.2008 no Aeroporto Internacional de Guarulhos tentando embarcar para Lima/Peru 

com a quantia de US$ 30.410 (trinta mil, quatrocentos e dez dólares americanos) sem a devida declaração à Receita 

Federal. 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no artigo 118 do Código de Processo Penal, por não ter 

comprovado a origem lícita dos valores apreendidos (fls. 11/14). 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra Procuradora Regional da República, Dra. Luiza Cristina Fonseca 

Frischeisen, opinou pelo provimento do recurso (fls. 62/63). 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme se observa do parecer da Procuradoria Regional da República, foi decretada a extinção da punibilidade de 
SAM PAUL ILO pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade intercorrente (fl. 64), tendo 

a decisão transitado em julgado para as partes (fl. 69). 

Quando da decretação da extinção da punibilidade, não sobrevive nenhum dos efeitos da condenação, inclusive quanto 

às penas acessórias previstas no artigo 91 do Código Penal. 

Dessa forma, uma vez decretada extinta a punibilidade do agente, o bem apreendido deve ser restituído ao seu 

proprietário, desde que não seja ilícito o seu fabrico, alienação, uso, porte ou detenção. 

Nesse sentido, situa-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PERDA DE BENS E OBJETOS DO CRIME. ART. 91, II DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. EFEITOS DA CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Extinta a condenação, pelo reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição da 

pretensão punitiva, impossível a manutenção de seus efeitos, incluindo a perda de bens. 2. Recurso desprovido. 

STJ - 5ª Turma - RESP 679259 - DJU 20.06.2005 p.361 
PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PEDIDO 

DE RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. DEFERIMENTO. SUSTAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

COAF E RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Na hipótese de extinção de punibilidade, com trânsito em 

julgado da sentença, é cabível mandado de segurança contra decisão que indefere a restituição de bens apreendidos, 

com base no artigo 91, inciso II, alínea "a", do Código Penal. 2. O confisco é efeito da condenação, nos termos do art. 

91, II, b, do CP. Com a extinção da punibilidade, torna-se prejudicado o decreto de perda dos bens em favor da União. 

(...) 4. Concessão parcial da segurança. 

TRF da 1ª Região - 2ª Seção - MS 0033233-71.2010.4.01.0000 - DJe 28.10.2010 p.188 
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO TENTADO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. DESEMBARQUE INTERNACIONAL EM AEROPORTO BRASILEIRO. ABORDAGEM POLICIAL 
ANTES DO PASSAGEIRO PASSAR PELA ADUANA. TRANSPORTE DE MERCADORIA LÍCITA. FORMULÁRIO 

ALFANDEGÁRIO RETIDO ANTES MESMO DE SER ENTREGUE À AUTORIDADE COMPETENTE. CRIME NÃO 

CONFIGURADO. ABSOLVIÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS. RECURSO PROVIDO.(...) 6. A 

doutrina e a jurisprudência firmada são no sentido de que a extinção da punibilidade, como matéria de ordem pública, 

impera mesmo em hipótese de absolvição. 7. Determinada - de ofício - a restituição dos bens apreendidos, posto que o 

foram sob a égide do Direito Penal e não da fiscalização tributária; incorrendo qualquer infração penal e não se 

tratando de objetos ilícitos e que não possuem natureza de "instrumentos ou produtos de crime", inexiste espaço para 

que seja mantida a apreensão dos mesmos, posto que são insuscetíveis de decreto de perda em favor da União na 

forma do artigo 91 do Código Penal. 8. Recurso provido. 

TRF da 3ª Região - 1ª Turma - ACR ACR 200561190079677 - DJU 17.06.2010 p.21 
PROCESSO PENAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU. 

DESAPARECIMENTO DO FUMUS BONI JURIS. LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO. 1. A restituição de bem 

apreendido em processo penal condiciona-se à demonstração cabal de sua propriedade por parte do requerente, sem 

vícios de identificação ou de individualização, e, também, à inexistência de elementos a sugerir que a constrição possa 
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interessar ao processo. 2. Sendo o réu absolvido ou, ainda, reconhecida a extinção de sua punibilidade, segundo 

critérios aceitos pelo colegiado, desaparece o fumus boni juris que justificava a manutenção da constrição. 

Precedentes. 3. Se a própria acusação ofertada em desfavor do impetrante não foi acolhida pelo magistrado de 

primeiro grau, devem ser prontamente revogadas as medidas assecuratórias decretadas, visto que, na tensão 

estabelecida entre a efetividade do processo penal e o princípio constitucional da presunção de inocência, há de ser 

prestigiado esse direito fundamental consagrado no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição da República. 

TRF da 4ª Região - 8ª Turma - ACR 200871170010214 - DJe 28.10.2009 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERDIMENTO DE BENS. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE PELO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. EFEITOS. DECISÃO CONDENATÓRIA. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. - Inexiste omissão no acórdão, pois com o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva cessam automaticamente todos os efeitos da condenação, inclusive a perda em favor da União dos bens 

adquiridos com o proveito do crime. 

TRF da 4ª Região - 7ª Turma - EDACR 200304010341081 - DJU 22.03.2006 p.883 
PROCESSO PENAL. RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO. ART-91, INC-2, LET-B, CÓDIGO PENAL. 

PRESCRIÇÃO. 1. Declarada extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição retroativa, o bem apreendido deve 

ser restituído ao seu proprietário, uma vez que restou prejudicado um dos efeitos da condenação, ou seja, a pena de 

perdimento prevista no ART-91, INC-2, LET-B, do CP-40. 

TRF da 4ª Região - 2ª Turma - ACR 9504188281 - DJU 27.01.1999 p.680 
PROCESSO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO SUBSISTEM OS EFEITOS PENAIS. 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INCABÍVEL O CONFISCO PREVISTO NO ART-91, INC-2, DO CÓDIGO PENAL. 

PERDIMENTO DE BENS É EFEITO DA CONDENAÇÃO. 1. O confisco previsto no ART-91, INC-2, do Código de 

Processo Penal é efeito automático da condenação, não prevendo a lei essa modalidade de perdimento de bens para os 

casos de arquivamento; absolvição ou extinção da punibilidade. 2. Ocorrente a prescrição da pretensão punitiva do 

Estado, não subsiste a condenação do Juízo Criminal, e, conseqüentemente, não se operam seus efeitos. O instituto da 

prescrição apaga todos os efeitos penais. 3. Mantida a lúcida decisão do Juízo de origem. 

TRF da 4ª Região - 2ª Turma - ACR 9704056559 - DJU 24.12.1997 p.112584 
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. DECISÃO QUE INDEFERIU RESTITUIÇÃO DE BENS 

APREENDIDOS. RECORRENTE QUE TEVE A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDDE DECLARADA. PERDIMENTO DE 

BENS EM FAVOR DA UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. - Consoante dispõe o art. 91, II do CP o 

perdimento dos bens é efeito, tão-somente, da sentença condenatória. - Declarada extinta a punibilidade do acusado 

pela ocorrência da prescrição, não se pode impor-lhe a perda de bens, como se condenado fosse. - Apelo provido. 

TRF da 5ª Região - 1ª Turma - ACR 200582020008346 - DJU 30.03.2007 p.1115 
 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para restituir ao apelante todos os bens apreendidos. 
Intime-se. 

Publique-se. 

Após o trânsito, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0033692-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033692-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

CO-REU : ERNESTO DONIZETE MODA 

ADVOGADO : RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO 

No. ORIG. : 00233484720084030000 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1.Fls.147/154: indefiro. Com o julgamento do writ resta exaurida a prestação jurisdicional desta Corte. Ademais, fosse o 

caso de extensão da ordem ao corréu, dar-se-ia, de ofício, pela Turma julgadora. 
2. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000491-20.2010.4.03.6181/SP 
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2010.61.81.000491-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : YGOR ALEXSANDER PATTI 

ADVOGADO : ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00004912020104036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0017397-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017397-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN 

PACIENTE : LUIS ALFREDO CASTILLO PAZ reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00005237020084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Gustavo Antonio Nelson Baldan em favor de LUIS 

ALFREDO CASTILLO PAZ, de nacionalidade peruana, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Jales/SP, que mantem 

o paciente preso administrativamente, em virtude da negativa da liberdade vigiada requerida nos autos nº 0000523-

70.2008.403.6124. 

Segundo a inicial, o paciente foi preso em 26.05.2011, em decorrência de prisão administrativa para fins de deportação 

de estrangeiro em situação irregular no País e a negativa da liberdade vigiada pela autoridade impetrada fundou-se no 

fato de já ter sido deportado em 1998 e notificado a deixar o país, descumprindo a ordem, bem como por já ter se 

envolvido em acidente de trânsito em 2008 e ter cometido crime em 2008 na cidade de Jardinópolis, a indicar a 

necessidade da prisão para garantia da ordem pública. 

Sustenta o impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal ao paciente, ao entendimento da ausência de justificativa 

para a custódia cautelar, por não ter sido demonstrado que se solto configuraria risco à sociedade ou que se furtará de 

eventual deportação futura. 

Assevera que o acidente de trânsito em que o paciente se envolvera não teve vítimas e trata-se de conduta culposa, bem 

como que a ação penal que apura o suposto ilícito penal cometido na cidade de Jardinópolis ainda está em trâmite, 

devendo prevalecer em favor do paciente o princípio da inocência. 

Afirma que o paciente tem residência fixa, ocupação lícita, vive em união estável com uma brasileira. 
Alega que apenas mudou-se de um bairro para outro, na mesma cidade de Fernandópolis, e que não fora informado 

acerca da necessidade de comunicar ao Juízo eventual mudança de endereço. 

Aduz ainda que não iniciou o cumprimento das condições estipuladas para a concessão da liberdade vigiada, pois não 

fora intimado sobre a necessidade de comparecer mensalmente ao Juízo para informar e justificar suas atividades e que 

não localização do requerente se deu pelo fato de estar viajando a trabalho. 

Requer, liminarmente, a concessão ao paciente de liberdade vigiada. Ao final, a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fl. 71), foram prestadas às fls. 74, instruída com os documentos de 

fls. 75/94. 

A liminar foi indeferida às fls. 96/101. 

Informação da autoridade impetrada de que a deportação do paciente estava prevista para o dia 19.07.2011 (fl. 103). 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da Procuradora Regional da República Jovenilha Gomes do 

Nascimento, opinou pela prejudicialidade do pedido pela perda do objeto (fls. 79/81). 

Informações complementares da autoridade coatora noticiando que a deportação do paciente LUIZ ALFREDO 

CASTILLO PAZ no dia 19.072011 (fls. 110/111). 

É o relatório. 

Decido. 
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As alegações do impetrante revelam-se superadas, uma vez que, conforme se infere das informações apresentadas pela 

autoridade impetrada e das peças processuais juntadas, verifica-se que o ato indigitado coator não mais persiste, na 

medida em que, em 19.07.2011, o paciente foi deportado. 

Assim, não há mais que se cogitar de constrangimento ilegal derivado da prisão administrativa do paciente. 

Nesse passo, a impetração perdeu seu objeto. 

Por estas razões, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

habeas corpus. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0022057-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022057-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA 

PACIENTE : ISAC SALVADOR DO NASCIMENTO reu preso 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA 

IMPETRADO : 
JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCAO CRIMINAL DE RIBEIRAO PRETO 

SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luis Henrique Teles da Silva em favor de ISAC 

HENRIQUE TELES DA SILVA, contra ato do MM. Juiz de Direito da Vara das Execuções Criminais da Comarca de 

Ribeirão Preto/SP, que indeferiu o pedido de progressão do regime semi-aberto para o aberto. 

Alega o impetrante que o paciente foi condenado a cumprir pena no regime semi-aberto e que, em virtude da ausência 

de vaga no estabelecimento prisional adequado, foi colocado no regime fechado. 
Sustenta a ilegalidade da prisão, bem como alega que o paciente é pessoa trabalhadora e tem residência fixa. 

Requer a revogação da prisão do paciente, determinado sua imediata coleção no regime aberto, com a consequente 

expedição de alvará de soltura. 

Como bem observado no plantão judiciário, a impetração não veio instruída com a cópia da alegada decisão proferida 

pelo Juiz de Direito da Vara das Execuções Criminais da Comarca de Ribeirão Preto/S, razão pela qual o impetrante foi 

intimado para juntar cópia do ato tido por coator, peça essencial para o deslinde da controvérsia, sob pena de 

indeferimento liminar da impetração (fl. 189). 

Certidão de decurso de prazo à fl. 190. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Vislumbro óbice ao conhecimento do habeas corpus. 

O ato coator noticiado neste mandamus é o que indeferiu o pedido de progressão do regime semi-aberto para o aberto, 

cuja decisão fora proferida por juiz estadual, conforme informa o impetrante na inicial da impetação. 

Assim, embora a condenação do paciente decorra de sentença proferida por juiz federal, a defesa insurge-se neste feito 

contra ato de autoridade judiciária estadual. 

Nesse prisma, esta Corte Federal não detêm competência para apreciar a questão. 

Por estas razões, indefiro liminarmente a impetração, por ser incompetente o Tribunal para dela tomar conhecimento, 
nos termos do artigo 188, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0024451-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024451-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : HAE KYUNG KIM 

PACIENTE : SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS reu preso 
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ADVOGADO : HAE KYUNG KIM 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RODINEI ALVES DOS SANTOS 

 
: IZALTINO REIS DE ALMEIDA 

 
: JOSE ISAURO ANDRADE PARDO 

 
: JESUS ANTONIO ANDRADE PARDO 

 
: VIDOMIR JOVICIC 

 
: MASSAO RIBEIRO MATUDA 

 
: JUNIOR DA SILVA BONATO 

 
: EVALDO CESAR GENERAL 

 
: ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO 

 
: ANTONIO FERNANDO GENERAL 

 
: NELSON FRANCISCO DE LIMA 

 
: CARLOS ALBERTO SIMOES JUNIOR 

 
: ALCEU MARQUES NOVO FILHO 

 
: BRUNO DE LIMA SANTOS 

 
: BERNARDO DE LUNA FREIRE JUNIOR 

 
: ANDRE LUIS DE ASSIS 

 
: PRISCILA CRISTINA DE ASSIS 

 
: ANGELO OLIVEIRA MANPRIN 

 
: MARIA VANILDA ALVES DA SILVA 

 
: MARCOS SEZAR GARCIA 

 
: PEDRO JUAN JINETE VARGAS 

 
: VALDECIR DE MATOS FURTADO 

No. ORIG. : 00002727020114036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS 

SANTOS, com o objetivo de viabilizar a revogação da prisão preventiva decretada em seu desfavor nos autos da ação 

penal nº 0000272.70.2011.4.03.6181 da 5ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

instauradas a partir da investigação efetuada pela Polícia Federal, a denominada Operação Deserto. 

 

Em síntese, o impetrante pugna pelo deferimento de medida liminar e posterior concessão da ordem para revogar o 

decreto da prisão preventiva sustentando a inexistência de indício suficiente de autoria e materialidade delitiva para 

justificar a manutenção da medida. 

 

A impetração veio acompanhada dos documentos acostados às fls. 08/52. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Observo que a prisão preventiva do paciente foi decretada no bojo de ações penais instauradas a partir de complexa 
investigação capitaneada pela Polícia Federal - a denominada "Operação Deserto" - a qual viabilizou a identificação de 

organização criminosa voltada para o tráfico transnacional de entorpecentes. 

 

Conforme informações colhidas ao longo da investigação - decorrentes de auto de prisão em flagrante, diligências 

policiais e de conversas telefônicas interceptadas - há indicativos de que o paciente seria integrante de organização 

criminosa composta por, aproximadamente, 50 pessoas estrategicamente divididas entre todas as cadeias necessárias 

para a viabilização do tráfico, desde o fornecimento do entorpecente na Bolívia, a logística do transporte, distribuição, 

armazenamento e comercialização da droga, gerenciamento dos negócios do grupo, dentre outros. 

 

Tal quadro, portanto, traz elementos suficientes para alicerçar o juízo positivo de plausibilidade da autoria e 

materialidade delitiva. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 202/1374 

Neste sentido, oportuno assinalar, inclusive, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar os requisitos da prisão 

preventiva, considerou desnecessária qualquer prova conclusiva e segura a respeito da autoria delitiva (STF, RHC 

83.179/PE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 1.7.2003). 

 

Ademais, a análise acerca da negativa de autoria veiculada na inicial é questão que não pode ser dirimida na via sumária 

do habeas corpus, por demandar o reexame aprofundado das provas colhidas no curso da instrução criminal. 

 

É o que se depreende da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça: 

 

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO E TENTADO. DECRETO DE 

PRISÃO PREVENTIVA EM 06.10.2010. DECISÃO FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA 

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. MODUS OPERANDI QUE DEMONSTRA A PERICULOSIDADE DO ACUSADO 

(DIVERSOS TIROS À QUEIMA ROUPA, EM PLENO LOCAL DE TRABALHO DAS VÍTIMAS). FUGA DO DISTRITO 

DA CULPA LOGO APÓS OS FATOS E ANTES DO DE DECRETO CONSTRITIVO. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE 

AUTORIA. ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA. IMPROPRIEDADE DO MANDAMUS. PARECER DO MPF PELA 

DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM DENEGADA. 

1. Sendo induvidosa a ocorrência do crime e presentes suficientes indícios de autoria, não há ilegalidade na decisão 

que determina a custódia cautelar do paciente, se presentes os temores receados pelo art. 312 do CPP. 
2. In casu, a prisão preventiva foi determinada para garantia da ordem pública, em razão do modus operandi da 

conduta (disparo de vários tiros, à luz do dia, no local de trabalho das vítimas) e, principalmente, para assegurar a 

aplicação da lei penal, diante da fuga do paciente do distrito da culpa logo após os fatos. 

3. O Habeas Corpus não é a via adequada para se concluir pela inocência do acusado, ante a indisfarçável 

necessidade de ampla dilação probatória, incompatível com o rito célere do mandamus. 

4. Ordem denegada, conforme parecer ministerial. 

(HC 194.302/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 

12/04/2011) 

 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar. 

 

Comunique-se ao d. juízo de origem e, ad cautelam, solicitem-se informações. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0024471-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024471-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : LEOZINO MARIOTO 

PACIENTE : LEOZINO MARIOTO 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

CO-REU : ANTONIO SERGIO CREPALDI 

 
: LEONEL NUNES TORRES 

No. ORIG. : 00013649420104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de LEOZINO MARIOTTO, destinado a fazer 

cessar o suposto constrangimento ilegal decorrente de ato praticado pelo Juiz Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária 

de Jales/SP que, nos autos da ação penal nº 0001364.94.2010.4.03.6124, recebeu a denúncia formulada em face do 

paciente, em cujo bojo é imputada a prática do crime capitulado no artigo 342, combinado com o artigo 29, do Código 

Penal. 
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Em síntese, o impetrante pugna pelo deferimento de medida liminar para suspender o trâmite da ação penal e, 

definitivamente, a concessão da ordem para viabilizar o trancamento do feito alegando a falta de justa causa para a 

persecutio criminis diante da atipicidade da conduta descrita na inicial acusatória. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 17/154. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na existência da ação penal promovida em face do paciente. 

 

Diversamente do que sustenta o impetrante, encontra-se presente o quantum satis para o ajuizamento e prosseguimento 

da ação penal, não se tratando de hipótese de atipicidade da conduta descrita na inicial acusatória.  

 

Extrai-se dos autos que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 342, combinado com o artigo 29, ambos do 

Código Penal, em razão da suposta prática da conduta a seguir descrita: 

 
"Consta dos presentes autos que, no dia 10 de janeiro de 2007, por volta das 10:58 horas, durante audiência 

trabalhista realizada perante a Vara do Trabalho de Jales/SP nos autos da Ação Trabalhista nº 832/2006-6, em que 

figurou como reclamante Cláudio Berto da Silva e como reclamado Leonel Nunes Torres, o denunciado ANTÔNIO 

SÉRGIO CREPALDI, na condição de testemunha, fez afirmação falsa, com o intuito de alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante. 

Consta, ainda, que, os denunciados LEONEL NUNES TORRES e LEOZINO MARIOTO concorreram para a prática do 

crime, induzindo o denunciado ANTÔNIO quanto ao teor de seu depoimento. 

Segundo apurado, os denunciados prestaram ao Juízo trabalhista informações que revelaram-se falsas. Ressalte-se, 

ainda, que a versão apresentada pelo primeiro denunciado quanto a cessação da atividade com laranjas pelo 

reclamado acabou acolhida na sentença trabalhista, mas revelou-se falsa no decorrer das investigações policiais. 

Com efeito, ANTÔNIO SÉRGIO CREPALDI afirmou em seu depoimento nos autos da reclamação trabalhista, no que 

importa: que o reclamado parou de mexer com laranja depois que entrou na política (outubro de 2004) e voltou a 

mexer em outubro ou novembro de 2006 (fl. 06). 

Ao prolatar a r. sentença naqueles autos, (fls. 08/11), o d. Juízo acabou por reconhecer a existência de vínculo 

empregatício entre reclamante e reclamado em dois períodos distintos, quais sejam, " de 01/02/2001 a 20/03/2002 e de 

01/07/2003 a 03/10/2004 (eleição de outubro de 2004)". 

Todavia, por ocasião de seu interrogatório em sede policial, ANTÔNIO retificou seu depoimento prestado em Juízo, 
afirmando que "foi forçado a fazer algumas afirmações para manter o emprego; (...) que Leonel e seu advogado 

também pediram para o declarante dizer que Leonel havia parado de mexer com laranja depois que entrou na política, 

voltando a trabalhar com laranjas somente em outubro e novembro de 2006, ao passo que sabe que Leonel nunca 

parou de comprar e vender laranjas, que nunca deixou de ser o seu negócio (...)" - fl. 94. 

Os denunciados LEONEL NUNES TORRES e LEOZINO MARIOTO, por sua vez, induziram ANTÔNIO SÉRGIO 

CREPALDI a prestar o depoimento falso, pedindo a este que afirmasse que o reclamante havia passado a trabalhar 

com arrendamento de algodão depois das eleições de 2004 e que Leonel havia parado de mexer com laranja depois 

que entrou para a política, voltando ao negócio somente em outubro de 2006, o que sabia não ser verdade. 

ASSIM AGINDO, o denunciado ANTÔNIO SÉRGIO CREPALDI incorreu na conduta tipificada no artigo 342, caput, 

do Código Penal e os denunciados LEONEL NUNES TORRES e LEOZINO MARIOTO incorreram na conduta 

tipificada no artigo 342, caput, combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal." 

No meu entender, a peça acusatória descreveu suficientemente a conduta criminosa atribuída ao paciente, atendendo às 

exigências formais e materiais contidas no artigo 41 do Código de Processo Penal. 

 

A leitura da exordial acusatória permite ao acusado, sem qualquer dificuldade, ter clara ciência das condutas ilícitas que 

lhe são imputadas, garantindo- lhes o livre exercício do contraditório e da ampla defesa.  

 
Ademais, a tese defensiva relativa à atipicidade da conduta imputada ao paciente é tema que pressupõe, 

necessariamente, o revolvimento amplo do conjunto fático-probatório, cujo exame é impossível no âmbito de cognição 

restrita do habeas corpus. 

 

Neste sentido, jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal estabelece que "o trancamento da ação penal, em 

habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando indiscutível a ausência de justa causa ou 

quando há flagrante ilegalidade demonstrada em inequívoca prova pré-constituída" (RHC 95.958/PI, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJ 04.09.2009). 

 

Seguindo esta orientação, o Superior Tribunal de Justiça tem considerado que "o trancamento de Ação Penal por meio 

de Habeas Corpus, conquanto possível, é medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se 
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mostrar evidente, de plano, a ausência de justa causa, a inexistência de elementos indiciários demonstrativos da 

autoria e da materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de punibilidade" (STJ, HC 

113.555/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 25.05.2009). 

 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar. 

 

Ad cautelam, solicitem-se as informações, a serem prestadas em até 10 (dez) dias. Providencie-se. 

 

Após, ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0024472-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024472-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : LEONEL NUNES TORRES 

PACIENTE : LEONEL NUNES TORRES 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

CO-REU : ANTONIO SERGIO CREPALDI 

 
: LEOZINO MARIOTO 

No. ORIG. : 00013649420104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de LEONEL NUNES TORRES, destinado a 
fazer cessar o suposto constrangimento ilegal decorrente de ato praticado pelo Juiz Federal da 1ª Vara da Subseção 

Judiciária de Jales/SP que, nos autos da ação penal nº 0001364.94.2010.4.03.6124, recebeu a denúncia formulada em 

face do paciente, em cujo bojo é imputada a prática do crime capitulado no artigo 342, combinado com o artigo 29, do 

Código Penal. 

 

Em síntese, o impetrante pugna pelo deferimento de medida liminar para suspender o trâmite da ação penal e, 

definitivamente, a concessão da ordem para viabilizar o trancamento do feito alegando a falta de justa causa para a 

persecutio criminis diante da atipicidade da conduta descrita na inicial acusatória. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 17/154. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na existência da ação penal promovida em face do paciente. 

 
Diversamente do que sustenta o impetrante, encontra-se presente o quantum satis para o ajuizamento e prosseguimento 

da ação penal, não se tratando de hipótese de atipicidade da conduta descrita na inicial acusatória.  

 

Extrai-se dos autos que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 342, combinado com o artigo 29, ambos do 

Código Penal, em razão da suposta prática da conduta a seguir descrita: 

 

"Consta dos presentes autos que, no dia 10 de janeiro de 2007, por volta das 10:58 horas, durante audiência 

trabalhista realizada perante a Vara do Trabalho de Jales/SP nos autos da Ação Trabalhista nº 832/2006-6, em que 

figurou como reclamante Cláudio Berto da Silva e como reclamado Leonel Nunes Torres, o denunciado ANTÔNIO 

SÉRGIO CREPALDI, na condição de testemunha, fez afirmação falsa, com o intuito de alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante. 

Consta, ainda, que, os denunciados LEONEL NUNES TORRES e LEOZINO MARIOTO concorreram para a prática do 

crime, induzindo o denunciado ANTÔNIO quanto ao teor de seu depoimento. 
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Segundo apurado, os denunciados prestaram ao Juízo trabalhista informações que revelaram-se falsas. Ressalte-se, 

ainda, que a versão apresentada pelo primeiro denunciado quanto a cessação da atividade com laranjas pelo 

reclamado acabou acolhida na sentença trabalhista, mas revelou-se falsa no decorrer das investigações policiais. 

Com efeito, ANTÔNIO SÉRGIO CREPALDI afirmou em seu depoimento nos autos da reclamação trabalhista, no que 

importa: que o reclamado parou de mexer com laranja depois que entrou na política (outubro de 2004) e voltou a 

mexer em outubro ou novembro de 2006 (fl. 06). 

Ao prolatar a r. sentença naqueles autos, (fls. 08/11), o d. Juízo acabou por reconhecer a existência de vínculo 

empregatício entre reclamante e reclamado em dois períodos distintos, quais sejam, " de 01/02/2001 a 20/03/2002 e de 

01/07/2003 a 03/10/2004 (eleição de outubro de 2004)". 

Todavia, por ocasião de seu interrogatório em sede policial, ANTÔNIO retificou seu depoimento prestado em Juízo, 

afirmando que "foi forçado a fazer algumas afirmações para manter o emprego; (...) que Leonel e seu advogado 

também pediram para o declarante dizer que Leonel havia parado de mexer com laranja depois que entrou na política, 

voltando a trabalhar com laranjas somente em outubro e novembro de 2006, ao passo que sabe que Leonel nunca 

parou de comprar e vender laranjas, que nunca deixou de ser o seu negócio (...)" - fl. 94. 

Os denunciados LEONEL NUNES TORRES e LEOZINO MARIOTO, por sua vez, induziram ANTÔNIO SÉRGIO 

CREPALDI a prestar o depoimento falso, pedindo a este que afirmasse que o reclamante havia passado a trabalhar 

com arrendamento de algodão depois das eleições de 2004 e que Leonel havia parado de mexer com laranja depois 

que entrou para a política, voltando ao negócio somente em outubro de 2006, o que sabia não ser verdade. 
ASSIM AGINDO, o denunciado ANTÔNIO SÉRGIO CREPALDI incorreu na conduta tipificada no artigo 342, caput, 

do Código Penal e os denunciados LEONEL NUNES TORRES e LEOZINO MARIOTO incorreram na conduta 

tipificada no artigo 342, caput, combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal." 

 

No meu entender, a peça acusatória descreveu suficientemente a conduta criminosa atribuída ao paciente, atendendo às 

exigências formais e materiais contidas no artigo 41 do Código de Processo Penal. 

 

A leitura da exordial acusatória permite ao acusado, sem qualquer dificuldade, ter clara ciência das condutas ilícitas que 

lhe são imputadas, garantindo- lhes o livre exercício do contraditório e da ampla defesa.  

 

Ademais, a tese defensiva relativa à atipicidade da conduta imputada ao paciente é tema que pressupõe, 

necessariamente, o revolvimento amplo do conjunto fático-probatório, cujo exame é impossível no âmbito de cognição 

restrita do habeas corpus. 

 

Neste sentido, jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal estabelece que "o trancamento da ação penal, em 

habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando indiscutível a ausência de justa causa ou 

quando há flagrante ilegalidade demonstrada em inequívoca prova pré-constituída" (RHC 95.958/PI, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, DJ 04.09.2009). 

 

Seguindo esta orientação, o Superior Tribunal de Justiça tem considerado que "o trancamento de Ação Penal por meio 

de Habeas Corpus, conquanto possível, é medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se 

mostrar evidente, de plano, a ausência de justa causa, a inexistência de elementos indiciários demonstrativos da 

autoria e da materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de punibilidade" (STJ, HC 

113.555/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 25.05.2009). 

 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar. 

 

Ad cautelam, solicitem-se as informações, a serem prestadas em até 10 (dez) dias. Providencie-se. 

 

Após, ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0007032-72.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.007032-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : RICARDO DONIZETE GUINALZ 

PACIENTE : MOGENS WOLF LARSEN 
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: VIGGO ANDERSEN 

ADVOGADO : RICARDO DONIZETE GUINALZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070327220114036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de MOGENS WOLF LARSEN e VIGGO 

ANDERSEN, com o objetivo de sanar o constrangimento ilegal decorrente da instauração de inquérito policial autuado 

sob o 2006.61.04.010186-4 pelo Delegado da Polícia Federal em Santos/SP, ora apontado como autoridade coatora. 
 

Em síntese, o impetrante requer o deferimento de medida liminar para sobrestar o andamento da investigação e, 

definitivamente, a concessão da ordem para trancar o inquérito policial por considerar ausente hipótese de justa causa. 

 

Inicialmente, o habeas corpus foi impetrado em 25 de julho de 2011 perante o Juiz da 5º Vara Federal da Subseção de 

Santos/SP, o qual, por decisão exarada na mesma data, declinou da competência, determinando a remessa do feito à esta 

E. Corte. 

 

O feito foi distribuído a este Relator em 17 de agosto de 2011. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Verifico que o presente writ veicula pedido já formulado no habeas corpus nº 0022828-82.2011.4.03.0000, também 

impetrado pelo Advogado Ricardo D. Guinalz perante esta E. Corte em 08 de agosto de 2011, em cujo bojo foi 

proferida a determinando correção do pólo passivo da impetração. 
 

Diante disso, tratando-se de reiteração da impetração de nº 0022828-82.2011.4.03.0000, indefiro liminarmente a 

inicial deste habeas corpus com fundamento no artigo 188 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Intime-se. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 12421/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024175-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024175-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : PEDRO TREVISAN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00126734520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003339-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003339-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADO : TSUTOMU MIYASHIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 08.00.00495-3 A Vr PERUIBE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 

em face de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, considerando 
que o valor da ação seria inferior ao valor de alçada, rejeitando-os. 

O valor executado, na data de 21/11/2008, era de R$ 1.519,80 (fls. 31), referente a anuidades devidas ao Conselho 

exequente. 

A sentença apelada julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por abandono da causa por mais de trinta dias, 

nos termos do artigo 267, inciso III e § 1º, do Código de Processo Civil. 

O agravante, em seu recurso, pleiteia a reforma da decisão, sustentando que o valor da causa é superior ao valor de 

alçada previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980. Aduz que, segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, para 

encontrar o valor de alçada, deve-se manter a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da 

norma que extinguiu um índice e o substituindo por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para 

evitar a perda do valor aquisitivo. 

Requer a reforma da decisão para que seja recebido o recurso de apelação. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

Ressalto, ademais, que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, sendo desnecessária a intimação do 

agravado para contraminutar, vez que a relação processual não se formou no juízo originário, prevalecendo a aplicação 
dos princípios da celeridade e efetividade. Precedentes: STJ, REsp n. 175.368/RS, Quarta Turma, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, 

Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 12/11/2003. 

Passo ao exame do mérito. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil.  

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
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2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 
esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 
 

Assim, nos termos do paradigma citado, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de 

execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a 

partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução. 

In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 1.519,80, foi ajuizada em novembro de 2008. 

Analisando o Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, que contém tabelas para correção monetária (disponível em 

http://aplicaext.cjf.jus.br/phpdoc/sicomo), verifica-se que o valor de alçada para novembro de 2008 é de R$ 593,01 e, 

portanto, inferior ao valor da execução fiscal originária deste recurso. 

Dessa forma, deve o recurso da agravante ser recebido como apelação, uma vez que, no momento da propositura, o 

valor da execução ultrapassava o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para processamento 

do recurso de apelação. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 
São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005958-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005958-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS BORATTO 

ADVOGADO : CRISTIANE DE LOURENÇO LEONELLI e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DISPLAYART IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA e outro 

 
: SIDNEY ZANOTTO RUFINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00684375020034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO CARLOS BORATTO em face de decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, mantendo o sócio da empresa executada no polo passivo da demanda. 

(Valor da execução em 25/8/2003: R$ 274.499,38). 

Alega o agravante, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a ilegalidade da sua 

inclusão na lide, tendo em vista que se retirou da sociedade há mais de dez anos, permanecendo outros sócios com 

responsabilidade sobre a empresa. Aduz que não pode ser responsabilizado pelos créditos, pois ausente qualquer 

comprovação de atos exercidos com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social. Afirma que a empresa 

executada foi dissolvida por decretação da falência, e que, se acaso constatada qualquer irregularidade em tal 

procedimento, não pode ser a ele imputada, pois não mais fazia parte da sociedade. 

Em contraminuta, sustenta a agravada que a ausência de pagamento constitui infração legal e a natureza dos créditos 

permite o redirecionamento do executivo fiscal, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979. 

Decido. 
Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

No que tange à alegação trazida em contraminuta no sentido de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos 

de débitos relativos ao IRRF ou IPI, conforme art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, é certo que o STJ já se pronunciou 

sobre a questão, afirmando haver a necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular da 

sociedade ou de prática dos atos descritos no artigo 135 do CTN, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN.  

(omissis)  

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736 /79). O ponto central é que haja comprovação de 

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio.  

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação.  

10. Embargos rejeitados."  
(STJ, EDAGA n. 471.387/SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 25/3/2003, vu, DJ 12/5/2003, grifos 

meus) 

 

No mais, verifica-se dos documentos acostados aos autos, mormente a cópia de certidão fornecida pela JUCESP (fls. 

100/101), que foi decretada a falência da empresa executada em 4/11/2004. 

Portanto, fica impossibilitada a inclusão dos sócios no polo passivo da lide, pois, no caso de quebra da sociedade, não 

há a inclusão automática dos representantes legais da empresa, tendo em vista que a falência não configura modo 

irregular de dissolução da sociedade. 
Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações contraídas, de acordo com entendimento 

pacificado na jurisprudência do STJ (Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, 

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004), o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente se mostra cabível quando a exequente comprovar a gestão praticada com dolo ou culpa. 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - RESPONSABILIDADE DO GERENTE - 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE NÃO INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DA PROVA QUE 

CABE AO EXEQÜENTE AO REQUERER A INCLUSÃO DO SÓCIO -GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 
EXECUÇÃO - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. Nos termos do § 1º do art. 16 da Lei 6830/80, a admissão dos embargos do devedor está condicionada à garantia da 

execução fiscal , porém, não exige que a segurança seja total ou completa. Assim, a insuficiência da penhora não é 

motivo para a extinção dos embargos do devedor, porque poderá ser suprida, oportunamente, com o reforço da 

penhora. Ademais, realizar a penhora apenas para dar prosseguimento à execução fiscal , sem oferecer ao executado 

oportunidade de opor embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o direito de defesa.  
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2. "Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio -gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio -gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade." (STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

3. E tal entendimento não se restringe aos administradores de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, mas 

se aplica, também, aos diretores de sociedade anônimas. Precedente do Egrégio STJ: REsp nº 849535/RS, 1ª Turma, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 05/10/2006, pág. 278.  

(...) 

6. "A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006)" (REsp nº 824914 / RS, 

1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pÁG. 297).  
7. A exeqüente, ao impugnar os embargos, limitou-se a alegar que o não recolhimento da contribuição ao FGTS gera 

responsabilidade patrimonial dos sócio s ou acionistas, não tendo trazido, na ocasião, qualquer documento que 

comprovasse a responsabilidade do diretor, nem tendo requerido, especificadamente, a realização de prova nesse 

sentido.  
8. O mero inadimplemento, ao contrário do que alega a exeqüente, não constitui infração à lei apta a imputar a 

responsabilidade pessoal do gerente ou diretor pelo débito da empresa, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 
STJ (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).  

9. Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida." 

(APELREE 2004.61.15.001745-0, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 22/6/2009, 

DJF3 CJ1 de 8/7/2009, grifos nossos) 

 

No caso em tela, como a exequente não comprovou a ocorrência de infração legal que possibilite o enquadramento nos 

termos do art. 135, inciso III, do CTN, inviável a responsabilização dos sócios-gerentes ou administradores da empresa. 

Não bastasse isso, observa-se que, de qualquer sorte, seria impossível a inclusão do ora agravante na lide, tendo em 

vista que se retirou da sociedade em 18/9/1997 (fls. 100), anteriormente, portanto, à decretação da falência (4/11/2004), 

sendo que, após a sua saída, permaneceram na empresa outros sócios como representantes legais. 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que o recorrente fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência à época 

da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não configura 

infração legal. 

Deve ser modificada, portanto, a decisão agravada. 

Diante de tal resultado, há que se fixar a sucumbência da ora agravada. 
Com efeito, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, 

j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir 

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 

parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

De outra parte, é certo que o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o 

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, 
considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, 

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a solução da lide, 

no caso presente, não envolveu complexidade. 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas 'a', 'b' e 'c'. Nesse sentido: AgRg no Ag 

1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009; AgRg no REsp 1051597/CE, 

Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 1041441/RS, 

Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no REsp 

907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136. 
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Assim, mostra-se razoável a condenação em R$ 1.000,00 (mil reais), em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 

4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para excluir o agravante do polo passivo da 

execução fiscal e condenar a exequente/agravada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau. 

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022249-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022249-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGANEUZA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00566753220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 
exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 
Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024198-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024198-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : DUILIO PEREIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00107528020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 
relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 
demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 
Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023558-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023558-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : GIOCONDO CRUZETA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00526506820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 
execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 
Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 
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Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 
determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023565-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : IDEM OPERACOES IMOBILIARIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213912120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
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Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 
(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023588-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 
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AGRAVADO : ODOVILIO BRONZERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00163460220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 
ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 
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(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024021-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024021-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : CATALINA ROSA C DA VEIGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00533678020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, 

bem com que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que dificilmente o crédito 
referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, acarretando na prescrição do 

crédito exequendo. Aduz ainda que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento 

da parte exequente. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 
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Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013273-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013273-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : NADALETE MARIA FRASSETTO GOMES e outros 

 
: FRANCISCO GUILHERME FRASSETTO NETTO 

 
: LILIAN BARTOLOMEI FRASSETTO SARKIS 

ADVOGADO : TIAGO SANTI LAURI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016879520074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023928-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023928-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FERNAO DE ALMEIDA MANFREDI 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00305-9 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade. 

DECIDO. 
O recurso não merece trânsito, porquanto intempestivo. 

Com efeito, o agravante foi intimado da decisão agravada em 01/04/2011 (f. 321) e protocolizou seu recurso somente 

em 15/08/2011 (f. 2), quando já transcorrido o prazo legal. 

Observa-se que o despacho determinando a republicação da decisão agravada, "em nome do atual procurador 

aguardando-se os prazos previstos em Lei" (f. 327), é relativo unicamente aos procuradores de Cloroetil Solventes 

Acéticos S.A. (f. 323/325), e não ao agravante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023574-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023574-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : SONIA MARIA ALVES 

ADVOGADO : VANDREA PEREIRA DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00237464320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 
É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 
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Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 
4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023974-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023974-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : PEDRO MIGUEL DE ASSIS LOPES T DA MATA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00343249420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 
interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 
Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022640-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022640-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061458820114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

suspender a exigibilidade do valor equivalente à inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da 

COFINS, indeferiu a liminar requerida. 

Alega a agravante, em síntese, considerações sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade da inclusão de ICMS na base 

de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 
oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 
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competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 
alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  
São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005002-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005002-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 354 AUTO PECAS LTDA -ME 

ADVOGADO : PATRICIA CORSI MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADO : MARCOS GALDINO OLIVEIRA e outro 

 
: ROBERTO FERREIRA RIBAS 

No. ORIG. : 00343485920074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu 

exceção de pré-executividade para excluir os sócios da empresa executada - Charles Pereira da Oliveira, Kenia Pereira 

de Oliveira e Iraci Maria Generati Silva - do polo passivo da demanda, condenando a exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Sustenta a agravante, em síntese, que ficou comprovada nos autos, por certidão do Oficial de Justiça, que a empresa não 

se encontra no endereço informado, indicando a ocorrência de dissolução irregular da sociedade, o que enseja a 

responsabilização de todos os sócios. 
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Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que seja determinada a reinclusão dos 

sócios indicados no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 
Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 
espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

No caso, analisando a cópia do extrato fornecido pela Jucesp com os dados da empresa (fls. 74), verifica-se que o 

endereço informado pela executada é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante Aviso de Recebimento negativo 

(fls. 40). 

Tal fato, entretanto, não é suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução 

do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de 

justiça, de que a empresa não mais funciona no endereço fornecido. No caso, ao contrário do que afirma a agravante, 
não houve qualquer diligência nesse sentido, inexistindo nos autos qualquer certidão de oficial de justiça confirmando 

eventual encerramento da empresa. 

Com efeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 
Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, 

grifos meus) 

Não bastasse isso, observa-se que o Juízo de primeiro grau analisou a hipótese de cada um dos excipientes com grande 

propriedade, acertadamente concluindo pela impossibilidade da permanência dos Srs. Charles Pereira da Oliveira, 

Kenia Pereira de Oliveira e Iraci Maria Generati Silva no polo passivo da lide, tendo em vista que todos se retiraram da 

sociedade em data anterior à última alteração promovida no contrato social, permanecendo na empresa outros sócios 

como representantes legais, conforme consta do demonstrativo fornecido pela Jucesp (fls. 74/75). 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que os ora agravados faziam parte da sociedade e tinham poderes de gerência à 

época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não 

configura infração legal. 

Portanto, deve ser mantida a decisão guerreada. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.019435-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : DOUGLAS NOGUEIRA CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00217697420104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos 

autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo 

que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não 

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório. (Valor da causa: R$ 240,39). 
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Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 
Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 
 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.021869-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : AGRICOLA E PASTORIL FAZENDA GUAYCARA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214628620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 
interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 
processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 
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Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021463-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021463-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : GUILHERME FARIAS CASCAPERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176061720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 
 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
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Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 
(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022245-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022245-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 230/1374 

AGRAVADO : VINUB TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00334556320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 
interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 
processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
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A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022211-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022211-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ALEXANDRE JOSE FRANZE -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00342670820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 
Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 
Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024609-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024609-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO FERREIRA MARTINS 

 
: ANDRÉ FORATO ANHÊ 

AGRAVADO : PRISCILLA MADALENA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.004841-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, não obstante tenha reconhecido a incompetência 

absoluta do Juízo, manteve o deferimento parcial da tutela, em sede de ação ordinária. 

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal, processe-se o 

recurso. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043861-02.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.043861-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051337-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento tirado de decisão 

que acolheu parcialmente exceção de pré-executividade, ao reconhecer a decadência das inscrições em dívida ativa 80 2 

05 036 982-00; 80 2 05 036983-83 e 80 3 05 001767-07. 

Alega a agravante a completa instrução do agravo de instrumento, nos termo do art. 525, CPC. Assevera que, 

compulsando os autos, verifica-se que as dívidas inscritas sob os números 80 2 05 036 982-00 e 80 2 05 036983-83 

referem-se, respectivamente, a débitos de IRPJ e IRPJ-Fonte, decorrente do processo administrativo nº 

10880.011585/92-71 e que a dívida inscrita sob nº 80 3 05 001767-07 refere-se a débito de IPI, decorrente do processo 

administrativo nº 10880.011586/92-33. Aduz que a agravada insurgiu-se contra os autos de infração por meio de 

impugnação, conforme consta às fls. 52 e 60. 
Reforça que, dos documentos colacionados, é possível se inferir a correspondência entre os débitos declarados 

decadentes e os impugnados nos processos administrativos. 

Ressalta que a agravada aderiu ao REFIS, conforme fls. 53/54 e fls. 62/63. 

Afirma a não configuração da decadência, posto que o prazo decadencial não tem como termo final a constituição 

definitiva, mas o primeiro ato tendente à constituição do débito ou, ao menos, sua constituição definitiva, ainda que 

provisória. Assim, o auto de infração lança o tributo, mas não pode ser considerado lançamento definitivo, apenas após 

a tramitação do devido processo administrativo (Decreto nº 70.235/72). Na hipótese, os débitos venceram em 1987 e 

1988, de maneira que o prazo decadencial iniciou-se em janeiro de 1988 e 1989 e venceria em janeiro de 1993 e janeiro 

de 1994, respectivamente. Ocorre que os débitos foram objeto de auto de infração lavrado em fevereiro de 1992, 

afastando a decadência. 

Junta documentos. 

Decido.  

Ao agravo de instrumento foi negado seguimento, com fundamento na deficiente instrução do recurso, posto que "o 

presente agravo de instrumento não foi instruído de forma a aferir a correspondência entre o débito cobrado (inscrição 

da dívida ativa) e o impugnado administrativamente (processo administrativo)", ou seja, não foi o recurso instruído - 

por exemplo - com a própria CDA, título executivo extrajudicial embasadora da execução fiscal em comento, pela 

poderia se inferir que as impugnações administrativas apresentadas (fl. 52e 60) correspondiam na integralidade às 
inscrições (80 2 05 036 982-00; 80 2 05 036983-83 e 80 3 05 001767-07) cobradas e declaradas decadentes. 

Em sede de agravo inominado, a agravante juntou documentos, corrigindo a mencionada deficiência (fls. 85/87), pelos 

quais pode se conferir que o processo administrativo 10880.011585/92-71 originou as inscrições 80 2 05 036 982-00 e 

80 2 05 036983-83 e o processo administrativo 10880.011586/92-33 resultou na inscrição 80 3 05 001767-07. 

A despeito da inadmissibilidade da juntada de documentos nesta fase processual (agravo inominado), a questão trazida à 

colação (decadência) é matéria de ordem pública, de modo que de rigor o acolhimento dos documentos apresentados. 

Destarte, reconsidero a decisão de fls. 74/75 e passo a análise do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Trata-se de cobrança de créditos decorrentes de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, referentes ao 

exercício 1987 e 1988 (fl. 56, 58 e 65). 

Em se tratando de débito cuja constituição foi efetuada por lançamento de ofício, incide o disposto no artigo 173, I, do 

Código Tributário Nacional ("o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 

anos, contados [...] do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"), 

conforme consolidada jurisprudência. 

Considerando o fato gerador, ocorrido nos exercícios de 1987 e 1988, os lançamentos poderiam ter ocorrido nos 

exercícios de 1988 e 1989. Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 1º/1/1989 e 1º/1/1990 e findou em 

31/12/1993 e 31/12/1994, respectivamente, tendo a Fazenda notificado o contribuinte acerca da lavratura do auto de 

infração em 27/2/1992 (fl. 51 e 59). 
Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO . RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA . ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. 1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a 

decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 2. Na espécie, os fatos 

geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e 

lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início 
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somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1. 2000 . Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, 

tem-se por não consumada a decadência , in casu. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 

para dar parcial provimento ao recurso especial. (STJ, EEARES 200401099782, Relator Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJE DATA:26/02/2010). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO 

DE INFRAÇÃO . DECADÊNCIA . LANÇAMENTO . ART. 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO. AFIRMAÇÃO DA 

OCORRÊNCIA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REEXAME DE PROVA. 1. Verificando-se que o lançamento , na 

hipótese dos autos, decorreu da lavratura de auto de infração , por não ter a contribuinte antecipado o pagamento, 

aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN, que prevê o prazo de cinco anos para a constituição do crédito tributário, a 

contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2. A conclusão no 

sentido de que houve lançamento de ofício com recolhimento a menor do imposto, e não lavratura do auto de infração , 

depende da reapreciação das provas constantes dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AGRESP 200701170465, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJE DATA:04/05/2009). 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. COOPERATIVA. ATOS NÃO COOPERADOS. CSLL. PRESCRIÇÃO. 1. Foi a 

apelante autuada por não ter oferecido à tributação a CSLL referente ao exercício de 1992, ano-base 1991, devida 

sobre a parcela do lucro apurado nos atos não cooperativos, razão pela qual aplica-se a regra do art. 173, I do CTN. 

2. Assim é que o prazo para a Fazenda constituir o crédito tributário, em ralação ao tributo em questão, iniciou-se em 

1992, terminando em 1997, sendo certo que, consoante acima explicitado, a sua constituição somente ocorreu em 1999, 
por meio da lavratura de auto de infração . 3. Conclui-se, portanto, ter o Fisco decaído do seu direito do constituir o 

crédito tributário. 4. Apelação a que se dá provimento para anular o auto de infração FM 00152, devido à ocorrência 

da decadência do direito da Fazenda de constituir o crédito tributário, invertendo-se os ônus da sucumbência. (TRF 3ª 

Região, AC 2005611 2000 8402, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/07/2010). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL . COFINS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AUTO DE INFRAÇÃO . DECADÊNCIA . 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência, além de 

inequívoco a legislação, no sentido de que a decadência é contada a partir do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido feito (artigo 173, I, CTN), daí que se os fatos geradores referem-se ao 

ano-base de 1997, o termo inicial não pode ser anterior a 01.01.98, de modo que é mais do que evidente que o 

lançamento , por auto de infração , cuja notificação ocorreu em 16.12.02, não ultrapassou o qüinqüênio. 2. Pela 

aplicação da regra legal não haveria, pois, como reconhecer a decadência , daí porque a tese da agravante parte para 

a inusitada proposição de uma contagem ininterrupta a partir do fato gerador, que não é termo inicial nem no 

lançamento por declaração e, muito menos, no lançamento de ofício, que foi o que, efetivamente, ocorreu no caso 

concreto. 3. Tal exposição do contribuinte busca suprimir a eficácia da mais do que vetusta regra do primeiro dia do 

exercício seguinte, não tendo, portanto, qualquer embasamento legal, configurando mero inconformismo com a 

tempestividade da autuação fiscal , que apurou tributos que não foram declarados, como deveriam, pelo contribuinte. 
4. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200903000276950, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 

CJ1 DATA:24/05/2010). 

Ressalte-se que entre a notificação do auto de infração e até que flua o prazo para interposição de recurso 

administrativo pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não corre prazo de decadência nem 

começa a fluir o prazo de prescrição, porque este se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário, 

conforme entendimento pacífico do STF: 

 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. O Código Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a 

notificação do lançamento ao sujeito passivo, em que corre o prazo de decadência (art. 173, I e II). a que se estende da 

notificação do lançamento até a solução do processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência , 

nem de prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final 

do processo administrativo, quando corre prazo de prescrição da ação judicial da Fazenda (art. 174)." (STF, 2ª 

Turma, RE n. 95.365/MG, rel. Min. Décio Miranda, RTJ 100/945) 

 

Lavrado o auto de infração , consuma-se o lançamento , só admitindo-se o lapso temporal da decadência do período 

anterior ou, depois, até o vencimento do prazo para a interposição do recurso administrativo (hipóteses inocorrentes no 

caso). No intervalo entre a lavratura do auto de infração e a decisão definitiva do recurso administrativo, que tenha sido 
interposto a tempo e modo pelo contribuinte, não corre prazo decadencial ou prescricional."(STJ, 1ª Turma, Resp 

58774/SP, rel. Min. Milton Luiz Pereira, v.u., j. 22.11.1995, DJU 18.12.95, p. 44495). 

Dessa forma, não caracterizada a decadência do crédito em cobro. 

Destarte, reconsidero a decisão de fls. fls. 74/75, mantendo o processamento do agravo de instrumento, ao qual atribuo 

efeito suspensivo, como pleiteado pela agravante. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022242-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022242-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA E PERFUMARIA ATIVA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00331741020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 
interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
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conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024032-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024032-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA AGUA BRANCA DE PIRACICABA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANDRE ROBERTO MORAES CILLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00001623020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade (f. 4). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o agravo de instrumento deve ser instruído, no 

próprio ato de interposição, com as peças obrigatórias e as necessárias à compreensão da controvérsia, sob pena de 

inadmissibilidade e negativa de seguimento ao recurso. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte: 
 

- AGA 1.209.892, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2010: "DIREITO ADMINISTRATIVO - ACIDENTE DE 

TRÂNSITO CAUSADO POR ANIMAIS NA RODOVIA - ACÓRDÃO RECORRIDO. DUPLO ENFOQUE 

SUFICIENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO 

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 126/STJ E 

288/STF. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA. REQUISITOS LEGAIS ENSEJADORES. 

MATÉRIA FÁTICA - PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A 

petição de recurso extraordinário interposto concomitantemente com o recurso especial ou a comprovação da 

interposição tempestiva do apelo extremo são documentos necessários ao conhecimento da controvérsia e, por isso, 

deverão compor a instrução do agravo de instrumento, sob pena de inadmissibilidade do recurso. Incidência da 

Súmula 126/STJ. 2. Não se admite a posterior juntada das peças obrigatórias ou das necessárias, imprescindíveis à 

análise do agravo de instrumento, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa. 3. Entendimento diverso 

acerca da existência dos requisitos legais da responsabilidade civil da concessionária, bem como da fixação do 

quantum indenizatório, é inadmissível na via do recurso especial, em virtude do óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo 

regimental não provido." 

- RESP 442.196, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJU 24/04/2006: "PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS FACULTATIVOS ESSENCIAIS AO JULGAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
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PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o agravo de instrumento deve ser 

instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos 

do art. 525, II, do CPC, sendo que a ausência de qualquer delas obsta o seu conhecimento. 2. Hipótese em que o 

Tribunal de origem entendeu que o agravo de instrumento não foi instruído com os documentos necessários para 

comprovar a necessidade da desconsideração da personalidade da pessoa jurídica da recorrida, requerida pela 

recorrente. Reexame de matéria fático-probatória. Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial conhecido e improvido." 

- RESP 798.211, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 03/04/2006: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL PARA A SOLUÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA, MAS NÃO OBRIGATÓRIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISOS I E II DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. DESCABIMENTO. 1. O inciso II 

do artigo 525 do Código de Processo Civil permite ao agravante formar o instrumento com outras peças, que não as 

obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas, uma vez que os autos principais não 

sobem ao tribunal por causa do agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de outras cópias do processo, de 

modo a embasar seu pedido, possibilitando o desate da lide. 2. É ônus do agravante a adequada formação do 

instrumento com todos os elementos, para além dos legalmente obrigatórios, necessários ao conhecimento da 

espécie, sem o que fica excluída a possibilidade de decisão do mérito. 3. É firme o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui ônus da parte instruir corretamente 
o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu processamento, sendo inviável a juntada posterior de 

qualquer documento, em face da revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, que autorizava o Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente instruído. 4. É vedado 

o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

- AG 2008.03.00.005142-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 20/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS NO ATO DE INTERPOSIÇÃO VIA FAX. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Encontra-se 

consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que na interposição do agravo de instrumento através de fax, é 

necessária a instrução do recurso com as peças de juntada obrigatória, sob pena de não conhecimento. 2. Agravo 

inominado desprovido". 

- AI 2008.03.00004822-4, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 26/05/2009: "PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. INTERPOSIÇÃO 

RECURSO VIA "FAC SÍMILE". AUSÊNCIA DE PEÇAS. - A interposição do agravo de instrumento via "fac-

símile", não dispensa o cumprimento do disposto no artigo 525, do Código de Processo Civil. - Se optou pela 

interposição do recurso via fax, o agravante haveria que fazê-la integralmente, com a transmissão de todos os 

documentos necessários à compreensão da lide, já que a instrução do recurso deve ser concomitante à sua 
interposição. - Com a interposição do recurso, opera-se a preclusão consumativa. Bem ou mal, o ato processual foi 

realizado pela parte, que não pode pretender refazê-lo para sanar falhas ou omissões. - Distribuída no protocolo do 

Tribunal a petição do recurso, com as respectivas razões, sem fazê-la acompanhar-se dos documentos 

indispensáveis, fica vedada a instrução futura, ainda que não se tenha utilizado, por inteiro, o prazo recursal. - 

Sendo interesse do agravante, deveria este ter providenciado, também via fax, a transmissão dos documentos 

indispensáveis, para, depois, juntar os originais. - Agravo que se nega provimento." 

- AI 2003.03.00.071744-6, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJU de 23/07/2009, p. 43: "PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO LEGAL. 

INTERPOSIÇÃO RECURSO VIA "FAC SIMILE". AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS NO MOMENTO 

DA INTERPOSIÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1 - A interposição do agravo de instrumento via 'fac simile' 

não dispensa o cumprimento do disposto no Art. 525, do Código de Processo Civil. 2 - A interposição do recurso via 

fax deve ser feita integralmente, com a transmissão de todos os documentos necessários à compreensão da lide, já 

que a instrução do recurso deve ser concomitante à sua interposição. 3 - Com a interposição do recurso por meio de 

'fac simile', opera-se a preclusão consumativa. 6 - Agravo que se nega provimento". 
 

Na espécie, o recurso foi instruído apenas com as razões do recurso de agravo de instrumento transmitido via fac-

símile, sem qualquer outro documento, o que, em conformidade com a jurisprudência firmada, inclusive desta Turma, 
impede a admissibilidade do recurso, por falta de documentação necessária e essencial ao respectivo exame. 

Outrossim, a petição, enviada por fax (protocolo de n° 2011.173554), não foi seguida da juntada do respectivo original, 

no prazo de até 05 (cinco) dias, conforme exigência do artigo 2° da Lei n° 9.800, de 26/05/1999, e do artigo 4° da 

Resolução n° 92, de 03/03/2000, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023547-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023547-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO DE PAZZI XAVIER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00238373620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 
interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
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conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023927-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023927-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CLOROETIL SOLVENTES ACETICOS S/A 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00170-9 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a penhora eletrônica de ativos financeiros, 

de titularidade da executada, ora agravante, pelo sistema BACENJUD, em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante que a medida deferida acarreta prejuízos para sua atividade empresarial, pois atinge seu capital de 

giro, ofendendo o disposto no art. 170, III, VII e VIII, CF). Sustenta que não esgotados todos os meios de localização de 

bens passiveis de penhora, conforme exigido pelo art. 185-A, CTN. Argumenta que a edição da Lei nº 11.382/2006, que 

introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, não alterou a situação anteriormente exigida para a penhora on 

line, que não se tornou obrigatória e remanesce como medida excepcional. Afirma que a exequente sequer pleiteou a 

expedição de mandado de penhora ou realizou pesquisa no DETRAN e Cartório de Imóveis. Ressalta o disposto no art. 
620, CPC, asseverando que possui bens passíveis de constrição. Aduz que a ordem prevista no art. 11, Lei nº 6.830/80 

deve ser observada com cautela. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, seu provimento, para que seja reformada a decisão que 

determinou a constrição via BACENJUD. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL . NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 
Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 
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bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional , cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, cabível o deferimento da medida requerida. 

Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

Desta forma, é ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese.  

A mera alegação de prejuízo à atividade empresarial não caracteriza a prova necessária para o desbloqueio. Aliás, 

sequer restou demonstrada a efetivação do bloqueio, que justificasse a prova da impenhorabilidade.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024219-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024219-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : OLINDIMARI HELENA DE LIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00312800420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 
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arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 
legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024503-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024503-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TECELAGEM REGENTE LTDA e outros 

 
: REGENTE COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA 

 
: FUNERARIA SAO JOSE SISTEMA PRECAVER LTDA 

 
: CID FRANCISCO TEIXEIRA 

 
: PREVIDENCIA DE FUNERAIS SAO JOSE LTDA 

 
: DISMARINA SUDESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA 

 
: ESCRITORIO TECNICO CONTABIL SAO BENEDITO S/C LTDA 

 
: MICHELE D ERRICO firma individual 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00464526319924036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 
negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024172-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024172-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : CARLA RANGEL CORREIA DA SILVA G CALDAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184137120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 
VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 
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AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 
atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 
reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024169-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024169-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 
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ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : NOGUEIRA DE AZEVEDO EMP IMOB LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00475962420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 
solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 
do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 
que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 245/1374 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024215-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024215-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : DARIO RODRIGUES LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00501361120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 
solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 
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REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024180-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024180-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : CLAUDIO ROBERTO ESCOBAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00310880320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 
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do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 
decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024024-87.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.024024-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : ANTONIO BATISTA DE QUEIROZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00528966420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 
submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 
RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 249/1374 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025154-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025154-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : WELLS FARGO BANK NORTHWEST NA TRUSTEE 

ADVOGADO : SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108970320114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010603-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010603-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRAMPAC S/A 

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00003615220114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, que 

determinou à autoridade impetrada "a remessa dos autos dos processos administrativos 13888.004791/2008-16, 
13888.001501/2009-63, 13888.004028/2008-95 e 1388.003412/2008-71 ao Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais (CARF), para processamento e julgamento, anotando-se o sistema informatizado da Receita Federal do Brasil 

a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários respectivos, mediante expedição de ofícios" (f. 152). 

DECIDO. 

Conforme ofício de f. 229/42, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023988-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO e outro 

 
: MARCO AURELIO NICOLAU COSTA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DIDATICA CENTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00521897220044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido da exequente de constrição 

eletrônica de ativos financeiros, de titularidade dos co-executados, ora agravantes, em sede de execução fiscal. 

Alegam os recorrentes que a ordem de bloqueio recaiu sobre verba salarial dos co-executados PAULO FERNANDO 

COELHO DE SOUZA PINHO e MARCO AURÉLIO NICOLAU COSTA, na ordem de R$ 4.414,34 e R$ 387,36, 

respectivamente. 

Sustentam a prescrição dos créditos tributários em cobro, posto que derivam de tributo sujeito ao lançamento por 

homologação e, não havendo o recolhimento prévio, considera-se efetuado o lançamento no exercício seguinte à 
ocorrência do fato gerador. Assim, após a constituição definitiva do crédito, aplica-se o art. 174, CTN. Na hipótese, os 

créditos cobrados possuem data de vencimento entre 30/11/1994 e 15/9/1995 e a Fazenda teria o prazo qüinqüenal para 

a propositura do executivo: 1/1/2000 e 1/1/2001. Entretanto, a execução foi proposta somente em 4/11/2004 e o 

despacho citatório da empresa, que poderia interromper o curso prescricional, ocorreu em 30/11/2004. Ressalta que a 

prescrição pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, porquanto se trata de matéria de ordem pública. 

Sustentam, também, a ilegalidade do redirecionamento da execução fiscal, tendo em vista ilegitimidade passiva dos co-

executados, posto que não comprovados os requisitos previstos no art. 135, CTN. 

E, por fim, sustentam a ilegalidade do bloqueio de salários e a ocorrência do modo mais gravoso para se processar a 

execução fiscal, em violação ao art. 620, CPC. afirmam que as verbas recebidas pelo agravante PAULO FERNANDO 

COELHO DE SOUZA PINHO decorrem exclusivamente do recebimento de valores em contrapartida aos serviços 

prestados na condição de autônomo, ou seja, de natureza salarial, utilizada para sustento próprio e de sua família (doc. 

5) e que as verbas bloqueadas de titularidade do agravante MARCO AURÉLIO NICOLAU COSTA decorrem 

exclusivamente do recebimento de valores oriundos da prestação de serviço de engenharia, conforme declaração da 

empresa SAF ENGENHARIA LTDA, que utiliza seu serviço, tendo, portanto, natureza salarial (doc. 6). Ressaltam a 

impenhorabilidade de tais verbas, nos termos do art. 649, IV, CPC. 

Requerem a atribuição de efeito suspensivo e ativo ao agravo, para a imediata liberação dos numerários constritos e, ao 

final seu provimento para que seja, reconhecida da prescrição da ação, a ilegalidade do redirecionamento da execução 
fiscal em relação aos sócios e, conseqüentemente, sua exclusão do polo passivo, extinguindo a execução, nos termos do 

art. 267, IV, CPC, em relação a eles, bem como confirmar a antecipação da tutela recursal, determinando o desbloqueio 

dos valores em questão. 

Decido. 

Preliminarmente, não conheço de parte do agravo, no tocante à alegada ilegitimidade passiva, posto que a decisão ora 

recorrida (fls. 231/214) não apreciou a questão, limitando-se a deferir o pedido de constrição eletrônica sobre ativos 

financeiros dos co-executados. 

Ainda que a legitimidade passiva seja questão anterior à própria constrição deferida, a questão deve ser devolvida 

primeiro ao MM Juízo de origem, posto que apreciá-la, nesta sede de cognição, configuraria supressão de instância. 

Aprecio, portanto, o pedido de antecipação da tutela recursal. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL . NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional , cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 
caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, cabível o deferimento da medida requerida. 

Ademais, a questão restou apreciada pelo rito no art. 543-C, CPC, sendo pacífico o entendimento de nossos tribunais. 

Para ilustrar, transcrevo julgado da Superior Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE 

PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACEN-JUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 
655 E ART. 655-A, DO CPC. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.386/2006, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE 

DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, adotou entendimento no 

sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de bens à penhora nos casos legais, tal 

quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos 

mesmos. 2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do 

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-

A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do 

esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-

se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN. 3. O tema foi 

submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, 

julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no sentido de que a penhora on line , antes 

da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional cuja efetivação está condicionada à 
comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido de localizar bens livres e 

desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a 

realização da penhora on line , não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca 

de bens a serem penhor dos. 4. Compulsando os autos, verifica-se que a decisão que apreciou o bloqueio de ativos 

financeiros foi lavrada quando já vigorava o art. 655-A, do CPC, introduzido pela Lei n. 11.382/006. 5. Agravo 

regimental não provido. (STJ, AGA 200901043292, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 

DATA:08/02/2011). (grifos) 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cabe observar, portanto, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros , o disposto no Código de 

Processo Civil: 
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Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

Desta forma, é ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito. 

Por sua vez, estabelece o art. 649, CPC: 

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

... 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo; 

(grifos) 

Na hipótese, embora a alegação de utilização da conta bancária bloqueada (Itaú agência 5602, conta 02793-9) para o 
percebimento de serviços prestados na condição de autônomo, da cópia do extrato juntado (fls. 227/230), quanto ao 

agravante PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO, não se infere a subsunção ao supra mencionado 

dispositivo legal, na medida em que não comprovado que tais valores são oriundos do serviço prestado como autônomo. 

Quanto ao recorrente MARCO AURÉLIO NICOLAU COSTA, não obstante a declaração da empresa SAF 

ENGENHARIA LTDA (fl. 232), no sentido da existência de prestação de serviço, sem vínculo empregatício, não restou 

comprovado que o numerário bloqueado encontrava-se em conta corrente utilizada para o pagamento dos serviços 

prestados. 

Assim, mantém-se o bloqueio como deferido. 

No que concerne à prescrição do crédito tributário, embora não apreciado pelo MM Juízo de origem, possível seu 

exame, por se tratar de matéria de ordem pública. Entretanto, deixo de fazê-lo, neste momento processual, porquanto 

não requerido em sede de antecipação de tutela recursal, bem como, e principalmente, pela necessidade de manifestação 

da exequente. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta.  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.023405-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) 

 
: FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079014720114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de ação anulatória de débito tributário que objetivava a determinação de suspensão da 

exigibilidade dos débitos objetos do processo administrativo n.º 10314.008934/2004-41 e que estão consignados nas 

CDA's n.ºs 80.3.11.001582-20 e 80.4.11.002030-10, afim de que tais débitos não sejam empecilhos para a renovação da 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais em seu nome, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Alega a agravante, em suma, que, para execução de suas atividades, importa insumos necessários à fabricação de filtros 

para cigarros e fitilhos plásticos auto-adesivos, os quais são aplicados nos referidos produtos finais a serem exportados, 

sendo, por tal razão, contemplada com a suspensão dos tributos incidentes sobre a importação (II e IPI), nos termos do 
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regime de drawback, modalidade suspensão, obtido por meio dos atos concessórios 2000-98/000302-5, 2000-

99/000256-0, 2000-00/000296-9, 2000-01/000111-6 e 2002/019616-4. 

Informa ainda que foi autuada administrativamente para cobrança dos valores de II e IPI que seriam devidos nas 

importações dos insumos que não teriam sido empregados na fabricação dos produtos exportados sob os cinco regimes 

de drawback suspensão acima mencionados, por entender a Fazenda Nacional que a ora agravante teria deixado de 

observar a suposta obrigação de vinculação física, consistente na aplicação direta e fisicamente dos insumos importados 

nos produtos finais que foram exportados e que tal obrigação seria compulsória no que diz respeito ao drawback 

suspensão. Prossegue informando que, não obstante tenha sido apresentada impugnação nos autos do processo 

administrativo n.º 10314.008934/2004-41, tanto a Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil em São Paulo 

(DRJ) quanto o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) mantiveram integralmente as exigências. 

Aduz que, embora tenha de fato utilizado insumos adquiridos no mercado interno em substituição aos insumos 

importados para fabricar as mercadorias a serem exportadas, foi cumprido o volume de exportação a que havia se 

comprometido nos atos concessórios, tendo, portanto, sido atendida a finalidade do drawback, o que tornaria ilegítima 

sua descaracterização para exigência dos tributos que ficaram suspensos, conforme inclusive reconhecido pelo voto 

vencido da decisão final proferida pelo CARF. Salienta que a suposta regra da vinculação física aplicada pela Fazenda 

Nacional deve ser mitigada pelo princípio da fungibilidade, amplamente aceito pelo Superior Tribunal de Justiça e 

muito mais adequado à finalidade buscada pelo regime drawback suspensão, qual seja, o fomento de exportações, de 

modo que todos os atos concessórios foram integralmente cumpridos. 
Requer, inicialmente, a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento integral do presente recurso, 

para que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos débitos de II e IPI objetos do processo administrativo n.º 

10314.008934/2004-41 e consignados nas CDA's n.ºs 80.3.11.001582-20 e 80.4.11.002030-10, até que seja proferida 

decisão definitiva nos autos da ação declaratória de origem. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de, em tese, causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de renovar sua Certidão de Tributos Federais bem como na 

possibilidade de ter os referidos débitos cobrados judicialmente, pois já estão inscritos em Dívida Ativa. 

Discute-se nos presentes autos a possibilidade de adoção do princípio da fungibilidade no regime drawback suspensão, 

pelo qual não caracterizaria descumprimento do drawback, em quaisquer de suas modalidades, o fato de o beneficiário 

eventualmente utilizar insumos adquiridos no mercado interno no lugar de insumos importados para fabricar o produto 

acabado a ser exportado, desde que o volume de exportação seja atendido. 

Inicialmente, vale lembrar que o drawback é um sistema tributário que se dá nas importações para criar direitos à 

compensação, sujeitas a reversão ou restituição dos impostos pagos pela matéria prima, transformada em produtos que 
se destinem à exportação. Possui a finalidade de incentivar, criando condições competitivas, desonerando o exportador 

nacional dos encargos financeiros. 

 

Não se trata, pois, de um favor fiscal, mas de um incentivo à exportação. O drawback é a operação pela qual a matéria-

prima ingressa em território nacional com isenção ou suspensão de impostos, para ser reexportada após oferecer 

beneficiamento. O Estado, por sua vez, interessado em agregar valor à mercadoria, aceita o compromisso, concedendo 

benefícios fiscais ao importador. Isto significa que a operação resulta de um negócio sinalagmático, em que o 

importador assume a obrigação de beneficiar e reexportar e o Estado, de sua parte, outorga o benefício fiscal. A 

matéria-prima ingressa em território nacional para ser reexportada após sofrer beneficiamento. 

O drawback na modalidade suspensão, que é a versada nos autos, está previsto no artigo 78, II, do decreto-lei n.º 37/66, 

in verbis: 

 

Art.78 - Poderá ser concedida, nos termos e condições estabelecidas no regulamento: 

(...) 

II - suspensão do pagamento dos tributos sobre a importação de mercadoria a ser exportada após beneficiamento, ou 

destinada à fabricação, complementação ou acondicionamento de outra a ser exportada; 

(...) 
 

Ocorre que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à possibilidade de adoção do 

princípio da fungibilidade no regime drawback suspensão, considerando desnecessária a absoluta identidade física entre 

os insumos importados e o produto beneficiado a ser exportado, desde que cumprido o compromisso de exportação 

firmado, conforme julgados que ora colaciono: 

 

TRIBUTÁRIO. DRAWBACK. SODA CÁUSTICA. EMPREGO DE MATÉRIA-PRIMA IDÊNTICA NA FABRICAÇÃO 

DO PRODUTO EXPORTADO. BENEFÍCIO FISCAL. 

1. É desnecessária a identidade física entre a mercadoria importada e a posteriormente exportada no produto final, 

para fins de fruição do benefício de drawback, não havendo nenhum óbice a que o contribuinte dê outra destinação às 

matérias-primas importadas quando utilizado similar nacional para a exportação. 2. In casu, o acórdão de segundo 
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grau decidiu que o fato de a empresa ter empregado similar nacional da soda cáustica importada na industrialização 

da celulose que foi exportada não implica a desconstituição do benefício da suspensão do tributo. 3. Recurso especial 

não-provido. 

(STJ, RESP 200200178164, RESP - Recurso Especial - 413564 - Relatora: Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, 

Data: 03.08.2006 - DJ Data: 05/10/2006, pág. 236) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - BENEFÍCIO FISCAL - "DRAWBACK" - IDENTIDADE FÍSICA DA 

MERCADORIA IMPORTADA/EXPORTADA - VERIFICAÇÃO - MATÉRIA FÁTICA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. 

1. Aferir se a importação/exportação da mercadoria preencheu os requisitos para a concessão do benefício fiscal do 

regime de drawback demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em 

vista do óbice da Súmula 7/STJ. 2. "In casu", o Tribunal de origem admitiu a importação de óleo de soja bruto, e a 

exportação de igual produto, após processo de industrialização, com a aplicação do benefício fiscal conhecido como 

"drawback". 3. "Obter dictum" para a concessão do benefício sob o regime de drawback não é necessário que exista 

uma identidade absoluta do produto que foi importado e o exportado, pois em se tratando de bem fungível pode ser 

utilizado outro de igual espécie, qualidade e quantidade para que faça valer o benefício fiscal. 4. Precedentes: AgRg no 

REsp 371.488/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 15.12.2005, DJ 2.5.2006; REsp 413.564/RS, 

Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 3.8.2006, DJ 5.10.2006. 

Agravo regimental improvido. 
(STJ, AGRESP 200301616039, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 591624 - Relator: Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, Data: 23.04.2009 - DJE Data: 08/05/2009) 

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. DRAWBACK. MODALIDADE SUSPENSÃO. SODA CÁUSTICA IMPORTADA. 

CELULOSE EXPORTADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÍSICA. DESNECESSIDADE. EQUIVALÊNCIA. 

1. Hipótese em que a contribuinte importou soda cáustica para ser utilizada como insumo na produção de celulose a 

ser posteriormente exportada, no regime de drawback, modalidade suspensão. 2. A empresa adquiriu a soda cáustica 

também no mercado interno e, por questões de segurança e custo, utilizou indistintamente o produto importado e o 

nacional na produção da celulose exportada. 3. É incontroverso que a contribuinte cumpriu o compromisso de 

exportação firmado com a CACEX. Assim, a quantidade de soda cáustica importada foi efetivamente empregada na 

celulose exportada. 4. Seria dezarrazoado exigir que a fábrica mantivesse dois estoques de soda cáustica, um com o 

produto importado e outro com conteúdo idêntico, porém de procedência nacional, apenas para atender à exigência de 

identidade física exigida pelo fisco. 5. O objetivo da legislação relativa ao drawback, qual seja a desoneração das 

exportações e o fomento da balança comercial, independe da identidade física entre o produto fungível importado e 

aquele empregado no bem exportado. É suficiente a equivalência, o que ocorreu in casu, sem que se cogite de fraude 

ou má-fé. 6. Precedente da Primeira Turma. 7. Recurso Especial não provido. 

(STJ, RESP 200101130439, RESP - Recurso Especial - 341285 - Relator: Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

Data: 12.05.2009 - DJE Data: 25/05/2009) 
 

Ademais, compulsando os autos, verifico que não foi contestado pela ora agravada, em nenhum momento, seja no curso 

do processo administrativo, seja na contestação apresentada nos autos de origem, que a agravante atendeu ao volume de 

exportação definido nos Atos Concessórios firmados, restando evidente que o óbice colocado se resume à suposta 

ausência de vinculação física. 

Não parece razoável exigir, por tal motivo, tendo em vista a pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça acima colacionada, bem como a finalidade do drawback, qual seja, o incentivo à exportação, que a agravante 

tenha obstada a expedição de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais em seu nome. 

Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela recorrente a ponto 

de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinada a 

suspensão da exigibilidade dos débitos de II e IPI objetos do processo administrativo n.º 10314.008934/2004-41 até o 

julgamento definitivo do presente recurso. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TAMA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outros 

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA 

AGRAVADO : FRANCISCO SERGIO BARAVELLI e outro 

 
: SERGIO RICARDO BARAVELLI 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 03.00.00006-6 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, indeferiu o registro da penhora de imóvel por Oficial de Justiça, sob o fundamento de que o 

registro imobiliário é atribuição do exequente, nos termos do disposto no artigo 659, § 4º, do CPC. 

Alega a agravante, em suma, que, nos termos do art. 7.º, IV, da Lei nº 6.830/80, cabe ao Juiz o registro da penhora e, 
conforme disposição do artigo 14, I, do mesmo diploma legal, cabe ao Oficial de Justiça a entrega do respectivo 

mandado de registro. Argumenta que o artigo 659 do CPC não se aplica às execuções fiscais, pois estas são regidas por 

lei específica, com regramento próprio quanto ao assunto tratado no presente recurso. 

Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, para que 

seja determinada a expedição de mandado para o registro da penhora junto aos órgãos competentes, a ser cumprido por 

Oficial de Justiça, nos termos do disposto nos artigos 7.º, IV e 14, I, ambos da Lei n.º 6.830/80. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na paralisação dos atos de constrição de bens imóveis porventura existentes em nome do 

executado e na ausência de publicidade decorrente da ausência do registro da penhora, podendo ocasionar alienações 

por parte do executado sem que os eventuais terceiros adquirentes tenham conhecimento do gravame sobre o bem 

imóvel adquirido. 

A execução fiscal, para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias, é regida pela Lei n.º 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Prevê a lei especial:  
 

Art. 7º - O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

(...) 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas, observado o 

disposto no artigo 14;(...) 

(...) 

Art. 14 - O oficial de justiça entregará contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de 

registro de que trata o art. 7.º, IV: 

I - no Ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; 

(...) 

Assim, pela interpretação dos dispositivos acima colacionados, conclui-se que o registro da penhora nas execuções 

fiscais é realizado por meio do Oficial de Justiça, com base no despacho do Juiz que deferir a inicial. De fato, existindo 

dispositivo legal aplicável ao caso concreto na legislação específica, não há que se falar em aplicação subsidiária do 

Código de Processo Civil. 

Nestes termos, colaciono os seguintes julgados desta Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO DA PENHORA. 
APLICAÇÃO DO ART. 7º, IV E ART. 14, I LEI Nº 6.830/80. ATRIBUIÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

No caso vertente, penhorado bem imóvel, o d. magistrado de origem determinou que a penhora, nos termos do art. 659, 

§4º do Código de Processo Civil, é registrada com a devida certidão, cabendo ao exeqüente as providências junto ao 

CRI. 2. Dispõe o art. 1º, da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80) que a execução judicial para cobrança da dívida 

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei, e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 3. Somente será aplicado o Código de Processo Civil à cobrança 

judicial da dívida ativa da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias quando a Lei de 

Execução Fiscal, que é lei especial, for omissa. 4. O registro da penhora é realizado por meio do oficial de justiça e 

não pela exeqüente por atribuição expressa do art. 7º IV c/c art.14, I, da LEF. 5. Precedentes: TRF3, 6ª turma, Ag. nº 

2006.03.00.116131-3, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, v.u., DJU 06/08/07; TRF-1ª Região, AI nº 

200401000526624/MG, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, DJ 1/7/2005, p. 134; TRF4, 2ª turma, 

Ag. nº 2005.04.01.037025-9, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, v.u, DJU 18/01/2006) 6. Agravo de instrumento 

provido. 
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(TRF 3ª Região, AG 200703000255304, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJU DATA:07/04/2008). 

 

EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO DE PENHORA NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS. INCUMBÊNCIA DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA. APLICAVÉL À ESPÉCIE A LEI ESPECIAL(ART. 7º, IV, C/C ART. 14, I, DA LEI 6.830/1980). 1. O registro 

da penhora ou do arresto dos bens constritados na execução fiscal é incumbência do oficial de justiça, não cabendo, 

pois, a exeqüente tal ônus(art.7º,IV, c.c. art. 14, I da Lei nº 6.830/80. 2- A execução fiscal é regulamentada pela lei 

especial nº 6.830/80 , enquanto que o Código de Processo Civil é utilizado de forma subsidiária nos casos em que a lei 

de execução for omissa, o que não é o caso dos autos. 2- Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI 200803000213612, Relator Roberto Haddad, Quarta Turma, DJF3 CJ2 DATA:31/03/2009). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009500-37.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.009500-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : CRUZ ALTA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

 
: BRAZAUTO EXPORT COML/ EXPORTADORA S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.14113-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de levantamento de valores 

depositados, em sede de mandado de segurança. 
Narra a agravante que impetrou o mandamus visando garantir o direito que acreditava ter, de recolher o Imposto sobre a 

Renda em cruzados novos, isto é , sem a incidência da correção monetária das parcelas relativas aos meses de abril a 

dezembro de 1989, nos termos da Lei nº 7.738/89. A liminar foi concedida mediante o depósito dos valores 

questionados e a segurança concedida, mas cassada em sede recursal. 

Com retorno dos autos à Vara de origem, a agravante constatou que o lançamento relativo aos valores em discussão não 

teriam sido efetuados e e solicitou o levantamento das quantias depositadas. Ouvida a União Federal, o pedido foi 

indeferido ao argumento de que "suspensa a exigibilidade do tributo mediante depósito em juízo, não é mais necessário 

o lançamento, se sobrevier reconhecimento judicial da existência do débito fiscal". Acresce o Juízo que o "lançamento 

restou superado, pois, foi substituído pela decisão judicial que entendeu ser devido o crédito tributário". 

Alega, nas razões recursais, que é necessário que a autoridade administrativa promova o lançamento no prazo de 5 anos, 

contados a partir da ocorrência do fato gerador, em se tratando de tributo submetido à regra do art. 150, CTN. 

Atribuiu-se parcialmente efeito suspensivo ao agravo, a fim de que os valores não fossem convertidos em renda da 

União. 

A União Federal interpôs agravo regimental e apresentou contraminuta, expondo que o lançamento foi efetivamente 

efetuado. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 
Decido. 

Preliminarmente, não conheço do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas ao Código de Processo Civil 

pela Lei nº 11.187/2005. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557,CPC. 

O mandado de segurança foi impetrado com o escopo de garantir à impetrante o direito de efetivar o pagamento do 

imposto de renda em cruzados novos, excluindo-se a atualização monetária das parcelas de abril a dezembro/1989, 

decorrente da Lei nº 7.738/89 e foi deferido o recolhimento do valor questionado (fl. 95), em sede de liminar. 
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Portanto, discute-se a correção monetária e não propriamente o tributo, mas dele acessório, aplicando-lhe a mesma 

disciplina. 

Considera-se que o depósito equivale à declaração pelo contribuinte do quantum devido. O depósito judicial tem o 

efeito de comunicar à Fazenda Pública a ocorrência do fato gerador e do montante a ser cobrado. 

Sobre a constituição do débito no momento em que o depósito judicial é efetuado, o Superior Tribunal de Justiça já se 

manifestou, conforme observamos dos seguintes precedentes: AeREsp 1037202, REsp 636626, AgRg no REsp 898992 

e RESP 615303. 

Esta Turma já afirmou o mesmo entendimento (Ag 183695, processo 200303000423165, de relatoria do 

Desembargador Federal Márcio Moraes e Ag 269066, processo 200603000473625, de relatoria do Desembargador 

Federal Carlos Muta). 

Nesse sentido, ainda: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO ART. 544 E 545, DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDANDO DE SEGURANÇA QUESTIONANDO A LEGALIDADE DO IRPJ. 

DEPÓSITOS EFETUADOS A FIM DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

SUPERVENIENTE IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA QUANTO AO DIREITO DE 

LANÇAR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO QUE EQUIVALE AO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO . 1. O depósito efetuado por ocasião do questionamento judicial do tributo suspende a exigibilidade do 
mesmo, enquanto perdurar contenda, ex vi do art. 151, II, do CTN e, por força do seu desígnio, implica lançamento 

tácito no montante exato do quantum depositado, conjurando eventual alegação de decadência do direito de constituir 

o crédito tributário. 2. Julgado improcedente o pedido da empresa e em havendo depósito, torna-se desnecessária a 

constituição do crédito tributário no quinquênio legal, não restando consumada a prescrição ou a decadência . 3. A 

sucumbência no mandado de segurança acarreta, consectariamente, a conversão dos depósitos outrora efetivados, em 

renda da UNIÃO, extinguindo o crédito tributário consoante o dictamem do art. 156, VI, do CTN, restando 

desnecessário o lançamento por conta do próprio provimento judicial. (Precedentes: AgRg no Ag 1163962/SP, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg nos EREsp 

1037202/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 27/05/2009, DJe 21/08/2009; REsp 

1037202/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 09/09/2008, DJe 24/09/2008; REsp 

757.311/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13/05/2008, DJe 18/06/2008.) 4. Nesse sentido, a 

doutrina clássica do tema, verbis: No lançamento por homologação, o contribuinte, ocorrido o fato gerador, deve 

calcular e recolher o montante devido, independente de provocação. Se, em vez de efetuar o recolhimento 

simplesmente, resolve questionar judicialmente a obrigação tributária, efetuando o depósito, este faz as vezes do 

recolhimento, sujeito, porém, à decisão final transitada em julgado. Não há que se dizer que o decurso do prazo 

decadencial, durante a demanda, extinga o crédito tributário, implicando a perda superveniente do objeto da demanda 

e o direito ao levantamento do depósito. Tal conclusão seria equivocada, pois o depósito, que é predestinado 
legalmente à conversão em caso de improcedência da demanda, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, equipara-se ao pagamento no que diz respeito ao cumprimento das obrigações do contribuinte, sendo 

que o decurso do tempo sem lançamento de ofício pela autoridade implica lançamento tácito no montante exato do 

depósito. (PAULSEN, Leandro, Direito Tributário, São Paulo, Livraria do Advogado, 7ª ed, p. 1227). 4. Inexiste ofensa 

do artigo 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 

sobre a questão posta nos autos, mercê de o magistrado não estar obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 5. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AGA 200901547677, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:20/04/2010). (grifos) 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

PELO DEPÓSITO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. O 

depósito efetuado por ocasião do questionamento judicial de tributo sujeito a lançamento por homologação suspende a 

exigibilidade do mesmo, enquanto perdurar a contenda, ex vi do disposto no artigo 151, II, do CTN, e, por força do seu 

desígnio, implica lançamento tácito no montante exato do quantum depositado, conjurando eventual alegação de 

decadência do direito de constituir o crédito tributário. 2. In casu, a recorrente obteve liminar respaldando o 

aproveitamento, nas demonstrações financeiras do exercício de 1994, da correção monetária pelo IPC relativo a 
70,28%, razão pela qual o recolhimento do IRPJ do mês de abril/1995 deu-se a menor. A revogação parcial da liminar, 

decorrente de sentença, na ação principal, que reconheceu o direito tão-somente ao percentual de 42, 72%, ensejou o 

depósito judicial do montante relativo à diferença entre o índice utilizado pela agravante e o índice reconhecido na 

sentença (ou seja, 27,56%). 3. A parcela relativa ao IRPJ de abril de 1995, que refletiu, no seu quantitativo, os ajustes 

decorrentes da utilização do índice IPC de 42,72%, tendo sido reconhecido pelo Tribunal a quo como o índice correto 

(o que restou confirmado pela decisão agravada), revela a completa ausência do direito/dever de lançamento pelo 

Fisco, uma vez que consubstancia um direito do contribuinte. Por isso não há sequer interesse recursal quanto ao 

reconhecimento da decadência. 4. A fração correspondente ao IRPJ de abril de 1995, que refletiu, no seu quantitativo, 

os ajustes decorrentes da utilização do diferencial do IPC (27,56%), foi objeto de depósito judicial, caracterizando 

lançamento tácito no montante exato do quantum depositado, conjurando eventual alegação de decadência do direito 

de constituir o crédito tributário. 3. Conseqüentemente, revela-se escorreita a conversão em renda do depósito judicial 
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efetuado no âmbito da ação principal, ante a desnecessidade de o Fisco constituir o crédito tributário, máxime em face 

da consumação, pela agravante/recorrente, do aproveitamento do índice de 70,28% nas suas demonstrações 

financeiras (por força de liminar), sendo-lhe defeso pleitear, ulteriormente, o levantamento de parcela a que não tem 

direito, e que importaria em benefício relativo à utilização de IPC de quase 100% (70,28% + 27,56%). 4. O depósito 

judicial, para os fins do art. 151 do CPC, há de ser integral, vale dizer, há de corresponder àquilo que o Fisco exige do 

contribuinte. In casu, a autoridade fiscal somente teria legitimidade para proceder ao lançamento do crédito tributário 

relativo ao reflexo dos ajustes contábeis nas demonstrações financeiras oriundos da utilização do índice residual, qual 

seja, 27,56%, por isso que o depósito deu-se no seu montante integral. 5. Ad argumentandum tantum, a agravante, nas 

instâncias ordinárias, referiu-se ao depósito efetuado como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

tendo sido essa a sua pretensão ao realizá-lo, de forma que agora, em sede de recurso especial, não pode alegar o 

inverso, contrariando repentinamente sua conduta anterior, para afirmar que o depósito efetuado, por não ter 

abrangido o montante integral do crédito tributário, não teve o efeito de obstar a exigibilidade do crédito tributário 

nem pode subsumir-se ao pagamento do tributo (venire contra factum proprium). 6. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, ADRESP 200701363680, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:03/12/2010). (grifos) 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO. 

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência predominante neste STJ, no caso de tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, promove a constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN, não havendo que se 

falar em decadência do direito do Fisco de lançar. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 464.343/DF, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 29.10.2007; EREsp 898.992/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 27.8.2007; EREsp. n. 671.773-RJ, 

Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 23.6.2010. 2. Ressalva de entendimento do relator para quem o 

depósito judicial não tem a eficácia de constituir o crédito tributário. 3. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 

200702753130, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:25/10/2010). 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DESPROVIMENTO. 

LEVANTAMENTO DOS VALORES CONSIGNADOS EM JUÍZO PELAS CONTRIBUINTES. IMPOSSIBILIDADE. 

CABIMENTO DA CONVERSÃO EM RENDA, A FAVOR DA UNIÃO, DA IMPORTÂNCIA EM DEPÓSITO. 1. Cinge-se 

a controvérsia à possibilidade de a Fazenda Nacional converter em renda depósitos vinculados à ação anulatória de 

débitos fiscais que restou desprovida, porquanto reconhecida a legalidade do empréstimo compulsório de energia 

elétrica. O acórdão recorrido adotou a exegese de que, em tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

realização de depósitos judiciais não extingue a obrigação tributária, sendo necessária a realização do lançamento 

pela autoridade fazendária, o que na espécie entendeu não efetuado, sendo que a conversão do depósito ocorreu mais 

de 6 (seis) anos após o trânsito em julgado do feito. 2. A única razão do depósito foi a intenção de os contribuintes 
suspenderem a exigibilidade dos valores tributários controversos enquanto julgada a ação anulatória. Essa, como 

antes indicado, foi desprovida, e a decisão denegatória transitou em julgado. Com esse resultado, reconheceu-se que a 

resistência apresentada pelas empresas era indevida e, de outro lado, que era legal o percentual tributado, tornando-se 

patente que o crédito consignado em juízo, em razão do indeferimento do pleito, deixou de pertencer às contribuintes e 

passou, por direito, a ser destinado à Fazenda. 3. As contribuintes, ao disponibilizarem essa importância ao Juízo, 

para garantir eventual insucesso no pleito formulado, induvidosamente tornaram explicito o quantum que não foi pago 

à Fazenda e, assim sendo, findaram por declarar e identificar a obrigação tributária pendente de solução judicial. Não 

havendo, portanto, como se desconhecer tal evidência jurídica, e reclamar da autoridade tributante a prática de ato 

expresso que consubstanciasse o lançamento do crédito objeto de controvérsia, isto porque se apresenta notório o 

direito à conversão do depósito em renda em favor do fisco. 4. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, RESP 

200302161391, Relator José Delgado, Primeira Turma, DJ DATA:04/04/2005). 

Ou ainda, conforme já decidido por esta Relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE CONFIRMADA. AFRMM. DEPÓSITOS 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURANÇA DENEGADA. LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

DECADÊNCIA. TRIBUTO CUJO LANÇAMENTO SE DÁ POR HOMOLOGAÇÃO. CONVERSÃO EM RENDA DA 

UNIÃO. SÚMULA 269 DO STF. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Confirma-
se a tempestividade do recurso, nos termos das Portarias n.º 484 e 366, do CJF da 3.ª Região, contando-se o prazo 

recursal a partir do dia 17/9/2001. Recurso interposto em 25/9/2001. 2. Os depósitos efetuados em mandado de 

segurança com a finalidade de suspensão de créditos tributários devem ser convertidos em renda da União, no caso em 

que a segurança é denegada, isto é, com exame do mérito. 3. Sendo o tributo sujeito a lançamento por homologação, 

pelo qual o contribuinte declara e recolhe antecipadamente o quantum devido, descabe falar-se em decadência do 

direito de praticar ato administrativo de lançamento, desnecessário na hipótese. 4. Inaplicabilidade da Súmula 269 do 

STF, que não guarda relação com a espécie. 5. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AG 200103000296766, Relator 

Nery Júnior, Terceira Turma, DJU DATA:03/03/2004). 

 

Assim, não há que se falar em decadência tributária. 
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Resta, portanto, revogada a decisão que deferiu parcialmente o efeito suspensivo, mantendo, integralmente, a decisão 

recorrida, proferida pelo MM Juízo de origem. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020800-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020800-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NEWTON RABELLO JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094282520024036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de 

pré-executividade. 

À fl. 60, o recorrente foi intimado para que providenciasse o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa 

e retorno dos autos na Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

negativa de seguimento. 

No prazo fixado, o agravante apresentou comprovantes do recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e 

retorno dos autos, realizados no Banco do Brasil, conforme guias acostadas às fls. 63/66. 

 

Decido. 

 

O presente recurso não merece prosperar. 
O recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno deve ser realizado na Caixa Econômica Federal - CEF, por 

expressa determinação do art. 2.° da Lei n.º 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal), in verbis: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

Ademais, na época da interposição do presente recurso, já estava em vigor a Resolução 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, que determina que o recolhimento 

das custas e do porte de remessa e retorno deve ser realizado mediante GRU - Guia de Recolhimento da União - na 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

Tal norma não é absoluta, não se aplicando na hipótese de inexistência de agência da Caixa Econômica Federal na 

localidade, o que não é o caso dos autos, eis que no município onde proposta a ação originária (Bauru) existem diversas 

agências dessa instituição financeira. 

Nesse sentido, já decidiu a Terceira Turma no AI nº 2008.03.00.049879-5. 

Colaciono ainda os seguintes julgados: 

 
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO - RECOLHIMENTO NÃO EFETUADO NA CEF - 

RESOLUÇÕES NºS 287/07 E 411/10 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DESTA CORTE. 

1 - Dispunha a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração desta Corte, em artigo 2º, § 3º 

o seguinte: "...§ 3º - Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando 

obrigatoriamente comprovante nos autos." (grifei) 2 - Constatada a irregularidade no recolhimento das custas 

realizado pelo ora agravante, foi determinado o pagamento do porte de remessa e retorno, frise-se, na agência da 

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 411/2010, no prazo de 05 (cinco) dias (fl. 91). 3 - O agravante 

acostou 01 (um) comprovante de pagamento realizado no Banco do Brasil (fls. 93/95). 4 - Nos termos da Resolução do 
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Conselho de Administração desta Corte nº 278/2007, §1º, apenas nos locais onde não existe agência da Caixa 

Econômica Federal - CEF, o recolhimento poderá ser feito em qualquer agência do Banco do Brasil. 5 - Desse modo, 

havendo agência da CEF em São Vicente, cidade do Juízo do processo originário, não se justifica o pagamento em 

agência do Banco do Brasil. 6 - Precedente: TRF 3ª, AG 2002.03.00.038220-1, 5ª Turma, relator Des. Federal ANDRÉ 

NABARRETE, julgado em 04.09.2006. 7 - Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 201003000232509, Relatora Marli Ferreira, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREPARO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI Nº 9.289/96. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

O recolhimento das custas no âmbito da Justiça Federal deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de 

Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 

(Regulamento de Custas da Justiça Federal), c/c o artigo 3º, da Resolução nº 169, de 04.05.2000, alterada pela 

Resolução nº 255, de 16.06.2004, ambas do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região. II. A Caixa Econômica 

Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e retorno relativamente 

aos feitos da Justiça Federal. III. Oportunizando-se a regularização do recolhimento inicial, feito perante o Banco do 

Brasil, e restando inobservado o referido despacho pela parte, de se manter o não seguimento do recurso, nos termos 

do artigo 525, § 1º, do CPC. IV. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, AI 201003000310089, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/05/2011) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. custas . PORTE DE REMESSA E RETORNO . 

RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. GREVE BANCÁRIA. PORTARIA N. 5.885/09. DILAÇÃO DE PRAZO. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. 

O recolhimento do preparo recursal deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita federal - 

DARF na caixa Econômica federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

custas da Justiça federal ). A caixa Econômica federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber 

preparo e porte de remessa e retorno relativamente a feitos da Justiça federal . A ressalva constante do final do 

dispositivo, que permitiria esse recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o banco do brasil S/A, 

tem caráter nitidamente subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é 

exigível que não haja agência dessa instituição financeira. 2. A Portaria n. 5.885, de 21 de outubro de 2009, da 

Presidência do Tribunal Regional federal da 3ª Região, estabeleceu, em seu artigo 1º, "o dia 29 de outubro do corrente 

ano, como data final para a juntada de custas , nos casos em que as partes não o fizeram no período de 24 de setembro 

de 2009 a 21 de outubro de 2009, em função da greve da caixa Econômica federal ." 3. Os agravantes recolheram, por 

ocasião da interposição do recurso, as custas e o porte de remessa e retorno do agravo de instrumento no Banco do 

Brasil S/A, em razão de alegada greve bancária da CEF. Ocorre, porém, que, malgrado a dilação de prazo prevista na 

Portaria n. 5.885/09, os recorrentes não regularizaram o recolhimento do preparo até 29.10.09. 4. Agravo legal não 

provido. 
(TRF 3ª Região, AI 200903000356970, Relator ANDRÉ NEKATSCHALOW, Quinta Turma, DJF3 CJ1 

DATA:19/01/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO DESERTO. CUSTAS INSUFICIENTES E RECOLHIDAS EM 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA DETERMINADA NA RESOLUÇÃO 148/97 DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO. ISENÇÃO DO PREPARO POR PARTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS AFASTADA. 

A norma contida no artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69, que estendia à Empresa brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT os privilégios concedidos à Fazenda Pública foi revogado pela Lei nº n° 9.289/96, que "dispõe sobre as custas 

devidas à União, na Justiça federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências". A superveniência de norma 

especial sobre custas revogou, quanto a esse quesito, o disposto no Decreto-lei n° 509/69, pelo que a agravante não 

está isenta do recolhimento de custas processuais. Ainda que aplicável ao caso concreto à norma do item IV do Anexo 

II da Resolução nº 148/97 do Conselho de Administração do Tribunal Regional federal da 3ª Região, o pagamento foi 

efetuado em instituição bancária errada, qual seja, o banco do brasil , posto que o artigo 3º da Resolução nº 148/97 

estabelece que o recolhimento de custas , preços e despesas processuais devem ser feitos mediante guia DARF nas 

agências da caixa Econômica federal , somente sendo admitido o pagamento no banco do brasil na hipótese de não 

existir agência da caixa Econômica federal no município em que proposta a ação, não havendo que se falar em 

abertura de prazo para regularização. agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AMS 98030760785, Relatora VESNA 
KOLMAR, Primeira Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009) 

Destarte, tendo sido intimado o agravante para a regularização dos recolhimentos referentes às custas processuais e ao 

porte de remessa e retorno dos autos na Caixa Econômica Federal e não o tendo feito, o presente agravo não merece 

prosperar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050456-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050456-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CRM IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 08.00.00480-2 A Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que se manifeste acerca do "fato novo" alegado (adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/20090), pela agravada, em sede de contraminuta, declarando se remanesce o interesse no julgamento do presente 

agravo de instrumento. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023871-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023871-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : APARECIDA DE ARAUJO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00543889120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 
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RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 
legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023567-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023567-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : FILOMENA ANGELINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00238884720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023548-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023548-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ALVES DE LIMA ASSESSORIA CONSULTORIA E PLANEJAMEN LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00447726320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 
 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
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arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 
execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019757-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019757-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ROSALINA DE CASTRO ROSA MALDONADO 

ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COML/ DE FRIOS PRAINHA LTDA e outro 

 
: GERALDO MALDONADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.01016-6 A Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, em execução fiscal, de indeferimento de desbloqueio de valores 

penhorados via BACENJUD. 

A agravante alegou, em suma, que: (1) o bloqueio judicial recaiu sobre sua conta salário; (2) os proventos de 

aposentadoria são absolutamente impenhoráveis, nos termos do artigo 649, IV, do CPC; e (3) a ordem de penhora 

prevista no artigo 655 do CPC não subsiste frente à impenhorabilidade instituída no artigo 649, IV, do CPC, tanto que o 

artigo 655-A, §2º, do CPC garante ao executado comprovar que tais quantias estão revestidas de impenhorabilidade. 

Em sede de contraminuta, a agravada alegou, em suma, que: (1) está superado o entendimento da excepcionalidade da 

penhora em dinheiro; (2) a penhora de ativos por meio eletrônico é meio preferencial à garantia do juízo em executivo; 

(3) os valores depositados na conta corrente da agravante "não são, à integralidade, enquadráveis no conceito de 

salário" (f. 63); (4) sem comprovação de que os créditos da conta corrente da agravada são relativos ao recebimento de 

aposentadoria, conclui-se que não possuem natureza jurídica alimentar; (5) "há que se reconhecer que, depositado em 

conta, os valores recebidos a título de aposentadoria, no mês imediato, perdem tal natureza jurídica alimentar, 
salarial e impenhorável, passando a integrar o patrimônio do executado enquanto ativo financeiro" (f. 63); (6) "se o 

valor está disponível em conta corrente, se veio a integrar a esfera de disponibilidade do devedor, compondo uma 
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reserva de capital, é lícito e moral o bloqueio e posterior penhora, sem haver qualquer violação ao disposto no artigo 
649, IV, do CPC" (f. 64); (7) o posicionamento atual do Superior Tribunal de Justiça é no sentido "da possibilidade de 

penhora de valores constantes em conta corrente ainda que na mesma haja depósito de salário/benefício" (f. 64); e 

(8) "o salário e outros ganhos equivalentes, também previstos no artigo 649, inciso IV, são imunes na razão direta da 

sua finalidade alimentar", sendo que os recursos decorrentes dos ganhos acumulados perdem o caráter alimentar, pois 

"os alimentos não são concebidos in praeteritum, mas apenas ad futurum". 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, com base no texto legal expresso, firme no sentido de que são 

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" 

(artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil). 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos (g.n.): 

- ROMS nº 26937, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE de 23/10/08: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE 

EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. 
AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF. DECISÃO MANIFESTAMENTE ILEGAL. I - A jurisprudência desta 

Corte orienta que é possível a impetração de Mandado de Segurança quando o ato jurisdicional contiver manifesta 

ilegalidade ou venha revestido de teratologia, ofendendo, assim, direito líquido e certo do impetrante e podendo 

causar dano irreparável ou de difícil reparação. II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em 

que servidor público estadual percebe seus vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV). Recurso 

Ordinário em Mandado de Segurança provido". 

- AGRESP nº 969549, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 19/11/07, p. 243: "CIVIL E 

PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO. PENHORA. PERCENTUAL EM CONTA-CORRENTE. VENCIMENTOS. 

PREQUESTIONAMENTO. PRESENÇA. I. Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde 

depositados os proventos da aposentadoria de servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos e 

aposentadorias é uma das garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC. II. Agravo desprovido". 

- AG n° 2007.03.00.090573-6, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJU de 06.06.08: "EXECUÇÃO FISCAL . 

BLOQUEIO ELETRÔNICO. PENHORA ON LINE. ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DA 

PENHORA QUANDO INCIDIR SOBRE APOSENTADORIA OU PENSÃO. ARTIGO 649, X, DO CPC. 

IMPOSSIBILITADA A PENHORA INCIDENTE SOBRE VALORES DE ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. A 

matéria trazida a conhecimento desta C. Corte refere-se tão-somente à possibilidade de constrição de valores 
depositados em conta-corrente e aplicações financeiras advindos da percepção de benefício previdenciário, e não 

acerca da possibilidade de utilização do instituto da "penhora on line". 2. O inciso IV do artigo 649 do Código de 

Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06 é claro ao dispor que são absolutamente impenhoráveis 

os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua 

família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 3. Vale referir que o artigo em 

comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total recebido mensalmente acima de 

20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. Tal disposição, contudo, foi 

vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as verbas de natureza 

alimentar. 4. Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte 

que não há falar-se na possibilidade de constrição de tais valores 5. A Lei nº 11.382/06 trouxe profundas inovações 

no processo executivo, acrescentando no rol das impenhorabilidades, os valores até 40 salários-mínimos existentes 

em caderneta de poupança. Interpretando-se ampliativamente o artigo 649, X, do CPC, entendo que tal previsão visa 

proteger o pequeno poupador, de forma que os valores aplicados, ainda que em outros fundos de investimentos, até o 

limite de R$ 15.200,00 (Medida Provisória nº 362/07) estão resguardados. 6. Agravo de instrumento provido". 

- AG n° 2008.04.00.024285-7, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, DJU de 30.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DOS VALORES CONSTANTES EM CONTA-CORRENTE DA EXECUTADA. 
VERBAS DE CARÁTER ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. DESBLOQUEIO. 1. Sendo os valores 

existentes na conta-corrente bloqueada decorrentes de proventos de aposentadoria ou salário, impõe-se o seu 

desbloqueio, sendo certo que eventual saldo positivo existente em conta corrente, referente ao mês anterior, 

originário dessas verbas de caráter salarial, não perde a sua natureza alimentar. 2. In casu, restou comprovado, 

mediante a análise dos extratos da executada, que seus proventos de aposentadoria são depositados na conta 

bloqueada, o que reforça a ilação de que os valores sobre os quais a exeqüente pretende recaia a penhora on line são 

de natureza salarial. Dessarte, consoante a regra insculpida no inciso IV do art. 649 do CPC, tais valores são 

impenhoráveis, não devendo ser autorizado o bloqueio pretendido. 3. Agravo de instrumento provido". 

- AI nº 2001.03.00011294-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 06/07/2009: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CPC - 

PRELIMINAR AFASTADA - CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTA POUPANÇA 
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INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 649, INCISO X, 

CPC. 1. Não basta a mera alegação de descumprimento do disposto no artigo 526 do CPC, havendo necessidade que 

o agravado comprove a sua assertiva, o que inocorreu no presente caso. 2. A Lei nº 11.382/2006 introduziu 

profundas mudanças no processo executivo, dentre as quais, que avulta em importância para o caso em tela, a regra 

do inciso X, do artigo 649, que estabelece ser absolutamente impenhorável a quantia depositada em caderneta de 

poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. 3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão agravada 

determinou a constrição do montante de R$ 998,51 (novecentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), valor 

este que está dentro dos limites de proteção conferidos pelo artigo 649, inciso X, do CPC. 4. Tal previsão visa 

proteger o pequeno poupador, de forma que os valores aplicados, até o limite indicado (40 salários mínimos), estão 

resguardados. Revelou o legislador, neste particular, elogiável sensibilidade com as questões sociais, protegendo as 

modestas poupanças, que em muitos casos representam a segurança de toda uma família. 5. Questão que se aventa, 

neste ponto, refere-se à possibilidade de aplicação da referida lei às penhoras efetivadas anteriormente à sua 

vigência, como ocorre no presente caso, em que o bloqueio se deu em 05/02/2001 (fl. 16), sendo que a Lei n.º 

11.382/06, reguladora da impenhorabilidade em debate, é datada de 07/12/2006. 6. Entendo que as inovações 

trazidas pela Lei nº 11.382/06 são de aplicação imediata, tanto aos novos processos, quanto aos processos em curso. 

Nesse contexto, o art. 1.211 do CPC consagra o princípio de aplicabilidade imediata da lei processual e, deste modo é 

forçoso reconhecer que deve a novel legislação incidir no presente caso. 7. Agravo de Instrumento provido".  
 
A proteção legal destina-se a assegurar a subsistência do devedor, tornando impenhoráveis, pois, os valores destinados à 

garantia alimentar, sem a qual possa ser comprometido o sustento do indivíduo e de sua família. 

Por fim, a impenhorabilidade de proventos de aposentadoria atinge apenas o respectivo valor, mas não a conta de 

depósito nem outros recursos ali existentes, cabendo ao interessado provar a eventual natureza alimentar do que 

bloqueado para efeito de liberação na forma da legislação. 

Na espécie, restou demonstrado que a agravante percebe aposentadoria na conta corrente nº 14329-4, agência 6530, do 

Banco do Brasil (f. 41/43), valor este absolutamente impenhorável, nos exatos termos do artigo 649, IV, do Código de 

Processo Civil, e em consonância com o entendimento cristalizado pela jurisprudência. 

Observa-se, ainda, que é inaplicável, in casu, o entendimento de que "se o valor está disponível em conta corrente, se 

veio a integrar a esfera de disponibilidade do devedor, compondo uma reserva de capital, é lícito e moral o bloqueio e 
posterior penhora, sem haver qualquer violação ao disposto no artigo 649, IV, do CPC" (f. 64), pois a agravante 

recebe a título de aposentadoria aproximadamente R$1.200,00, restando de um mês a outro valor irrisório (f. 42), tanto 

que o valor constrito sob discussão é de apenas R$45,14 (f. 35). Considerar esta modesta quantia como integrante da 

"esfera de disponibilidade do devedor" e "reserva de capital" afronta o disposto no artigo 649, IV, do CPC e desvirtua o 

instituto da impenhorabilidade, que visa preservar a subsistência do devedor. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para determinar o 

desbloqueio das importâncias depositadas na conta corrente nº 14329-4, agência 6530, do Banco do Brasil. 
Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010452-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010452-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : YUKIO YAGI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00007-3 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o bloqueio eletrônico por meio do 

sistema BACENJUD, resultando na penhora do montante de R$ 3.106,87 (f. 202 e 204/205). 

Alegou o agravante, em suma, que a penhora atingiu valores referentes ao benefício que recebe do INSS (R$ 2.185,99 - 

f. 214/215), depositados na conta corrente nº 001.00.002.363-0, agência 0598, do Banco Caixa Econômica Federal, que 

são impenhoráveis, nos termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Em contraminuta, a Fazenda Nacional alegou, em suma, que: (1) a conta objeto do bloqueio judicial pertence ao Banco 

do Brasil, agência 0134, ao passo que o agravante alega que os valores objeto de bloqueio seriam provenientes do 
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recebimento de aposentadoria junto à Caixa Econômica Federal, agência 0598, a qual não seria objeto de qualquer 

restrição judicial; (2) "o agravante utiliza expediente enganoso, uma vez que traz aos autos extratos de conta diversa 

da qual incidiu o bloqueio, querendo levar os doutos julgadores a erro" (f. 225); (3) o novo regime jurídico da 

execução contra devedor solvente, após as inovações trazidas pela Lei 11.382/2006, autoriza a penhora de dinheiro não 

mais como medida excepcional, nos termos do artigo 655 e 655-A do Código de Processo Civil; (4) a execução é feita 

no interesse do credor, conforme disposto no artigo 612 do Código de Processo Civil; e (5) "O bloqueio de ativos é 

medida salutar que presta homenagem não só ao princípio da efetividade do processo, mas também o princípio da 
economia processual, tendo em vista que se mostra como única medida eficaz ao deslinde da questão" (f. 229). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, com base no texto legal expresso, firme no sentido de que são 

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" 

(artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil). 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos (g.n.): 

 

- ROMS nº 26937, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE de 23/10/08: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE 

EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. 

AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF. DECISÃO MANIFESTAMENTE ILEGAL. I - A jurisprudência desta 

Corte orienta que é possível a impetração de Mandado de Segurança quando o ato jurisdicional contiver manifesta 

ilegalidade ou venha revestido de teratologia, ofendendo, assim, direito líquido e certo do impetrante e podendo 

causar dano irreparável ou de difícil reparação. II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em 

que servidor público estadual percebe seus vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV). Recurso 

Ordinário em Mandado de Segurança provido". 

- AGRESP nº 969549, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 19/11/07, p. 243: "CIVIL E 

PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO. PENHORA. PERCENTUAL EM CONTA-CORRENTE. VENCIMENTOS. 

PREQUESTIONAMENTO. PRESENÇA. I. Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde 

depositados os proventos da aposentadoria de servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos e 

aposentadorias é uma das garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC. II. Agravo desprovido". 

- AG n° 2007.03.00.090573-6, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJU de 06.06.08: "EXECUÇÃO FISCAL . 

BLOQUEIO ELETRÔNICO. PENHORA ON LINE. ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DA 

PENHORA QUANDO INCIDIR SOBRE APOSENTADORIA OU PENSÃO. ARTIGO 649, X, DO CPC. 
IMPOSSIBILITADA A PENHORA INCIDENTE SOBRE VALORES DE ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. A 

matéria trazida a conhecimento desta C. Corte refere-se tão-somente à possibilidade de constrição de valores 

depositados em conta-corrente e aplicações financeiras advindos da percepção de benefício previdenciário, e não 

acerca da possibilidade de utilização do instituto da "penhora on line". 2. O inciso IV do artigo 649 do Código de 

Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06 é claro ao dispor que são absolutamente impenhoráveis 

os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua 

família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 3. Vale referir que o artigo em 

comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total recebido mensalmente acima de 

20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. Tal disposição, contudo, foi 

vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as verbas de natureza 

alimentar. 4. Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte 

que não há falar-se na possibilidade de constrição de tais valores 5. A Lei nº 11.382/06 trouxe profundas inovações 

no processo executivo, acrescentando no rol das impenhorabilidades, os valores até 40 salários-mínimos existentes 

em caderneta de poupança. Interpretando-se ampliativamente o artigo 649, X, do CPC, entendo que tal previsão visa 

proteger o pequeno poupador, de forma que os valores aplicados, ainda que em outros fundos de investimentos, até o 

limite de R$ 15.200,00 (Medida Provisória nº 362/07) estão resguardados. 6. Agravo de instrumento provido". 
- AG n° 2008.04.00.024285-7, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, DJU de 30.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DOS VALORES CONSTANTES EM CONTA-CORRENTE DA EXECUTADA. 

VERBAS DE CARÁTER ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. DESBLOQUEIO. 1. Sendo os valores 

existentes na conta-corrente bloqueada decorrentes de proventos de aposentadoria ou salário, impõe-se o seu 

desbloqueio, sendo certo que eventual saldo positivo existente em conta corrente, referente ao mês anterior, 

originário dessas verbas de caráter salarial, não perde a sua natureza alimentar. 2. In casu, restou comprovado, 

mediante a análise dos extratos da executada, que seus proventos de aposentadoria são depositados na conta 

bloqueada, o que reforça a ilação de que os valores sobre os quais a exeqüente pretende recaia a penhora on line são 

de natureza salarial. Dessarte, consoante a regra insculpida no inciso IV do art. 649 do CPC, tais valores são 

impenhoráveis, não devendo ser autorizado o bloqueio pretendido. 3. Agravo de instrumento provido". 
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- AI nº 2001.03.00011294-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 06/07/2009: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CPC - 

PRELIMINAR AFASTADA - CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTA POUPANÇA 

INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 649, INCISO X, 

CPC. 1. Não basta a mera alegação de descumprimento do disposto no artigo 526 do CPC, havendo necessidade que 

o agravado comprove a sua assertiva, o que inocorreu no presente caso. 2. A Lei nº 11.382/2006 introduziu 

profundas mudanças no processo executivo, dentre as quais, que avulta em importância para o caso em tela, a regra 

do inciso X, do artigo 649, que estabelece ser absolutamente impenhorável a quantia depositada em caderneta de 

poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. 3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão agravada 

determinou a constrição do montante de R$ 998,51 (novecentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), valor 

este que está dentro dos limites de proteção conferidos pelo artigo 649, inciso X, do CPC. 4. Tal previsão visa 

proteger o pequeno poupador, de forma que os valores aplicados, até o limite indicado (40 salários mínimos), estão 

resguardados. Revelou o legislador, neste particular, elogiável sensibilidade com as questões sociais, protegendo as 

modestas poupanças, que em muitos casos representam a segurança de toda uma família. 5. Questão que se aventa, 

neste ponto, refere-se à possibilidade de aplicação da referida lei às penhoras efetivadas anteriormente à sua 

vigência, como ocorre no presente caso, em que o bloqueio se deu em 05/02/2001 (fl. 16), sendo que a Lei n.º 

11.382/06, reguladora da impenhorabilidade em debate, é datada de 07/12/2006. 6. Entendo que as inovações 

trazidas pela Lei nº 11.382/06 são de aplicação imediata, tanto aos novos processos, quanto aos processos em curso. 
Nesse contexto, o art. 1.211 do CPC consagra o princípio de aplicabilidade imediata da lei processual e, deste modo é 

forçoso reconhecer que deve a novel legislação incidir no presente caso. 7. Agravo de Instrumento provido".  
 

A proteção legal destina-se a assegurar a subsistência do devedor, tornando impenhoráveis, pois, os valores destinados à 

garantia alimentar, sem a qual possa ser comprometido o sustento do indivíduo e de sua família. 

Por fim, a impenhorabilidade de proventos de aposentadoria atinge apenas o respectivo valor, mas não a conta de 

depósito nem outros recursos ali existentes, cabendo ao interessado provar a eventual natureza alimentar do que 

bloqueado para efeito de liberação na forma da legislação. 

Na espécie, restou demonstrado que o agravante percebe benefício do INSS na conta corrente nº 001.00.002.363-0, 

agência 0598, em Matão-SP, da Caixa Econômica Federal (f. 214), valor este absolutamente impenhorável, nos exatos 

termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento cristalizado pela 

jurisprudência. 

A alegação da Fazenda Pública de que "o agravante utiliza expediente enganoso, uma vez que traz aos autos extratos 

de conta diversa da qual incidiu o bloqueio, querendo levar os doutos julgadores a erro" (f. 225) não merece 

prosperar, pois com a análise atenta da f. 204 verifica-se que a constrição foi efetuada na Caixa Econômica Federal, 

com transferência à conta judicial no Banco do Brasil, conforme se depreende facilmente dos trechos "CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas" e "Transferir valor - Instituição: BANCO DO 
BRASIL SA; Agência: 0134; Tipo créd. jud: Geral". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para determinar o 

desbloqueio das importâncias depositadas na conta corrente nº 001.00.002.363-0, agência 0598, do Banco Caixa 

Econômica Federal 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024022-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024022-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : MARIA INES BAPTISTELLA NEMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00533833420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 
pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023995-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023995-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : MARIA ADA TEIXEIRA G DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00539757820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 
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AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024015-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024015-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : CENTRO DE ATENDIMENTO E ESTUDO PSICOSSOMATICO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00531061820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 
atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
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arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023973-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023973-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : HUMBERTO REGO DE MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00541350620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023971-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023971-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : JOSE BAPTISTA GERALDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00541731820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 
 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
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arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 
execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024190-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024190-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : CARAMURU TOSCHI DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00262351420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 
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BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 
do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 
que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019590-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019590-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ERICH LOEWENBACH 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079343720114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de liminar, em mandado de segurança, objetivando a suspensão 

da "exigibilidade do suposto crédito tributário relativo ao Processo Administrativo nº 18186-007.526/2010-35, nos 

termos do artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional, obstando a cobrança do aludido crédito por parte da 

Autoridade Impetrada até que ocorra o pronunciamento sobre a documentação relativa às despesas do IRPF ano-

calendário 2004 apresentadas pelo Impetrante, afastando assim qualquer ato a ser praticado pela Autoridade Coatora, 

no sentido de promover a cobrança judicial da dívida, sob pena de violação aos artigo 5º, incisos LIV, 150, I e IV, 

todos da Constituição Federal, artigo 43 do CTN, artigo 8º da Lei nº 9.250/95, artigo 80 do Decreto nº 3.000/99" (f. 

60). 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 203/204v., nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o 

presente recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12424/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020101-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020101-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS e outro 

AGRAVADO : Universidade de Sao Paulo USP 

ADVOGADO : FAUSTO DALMASCHIO FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096899620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Adoto as razões de f. 215/7 para conceder a antecipação de tutela recursal ao agravante, prejudicado o agravo de f. 

219/40. 

Intime-se a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019064-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019064-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CUBA E CUBA LTDA -ME 

ADVOGADO : ELTON DE ALMEIDA CORREIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015372620114036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, pleiteada para que "ATÉ A 

DECISÃO DE MÉRITO, seja ordenado ao Impetrado que se abstenha de praticar qualquer ato tendente ao 

indeferimento do pedido de parcelamento a ser reiterado pela empresa impetrante, concernente à dívida decorrente do 

SIMPLES NACIONAL" (f. 44). 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 105/10, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023324-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023324-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DINARTE ELEOTERIO RODRIGUES e outro 

ADVOGADO : NATALIA LEITE DO CANTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00026-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou que questão concernente à 

negativa de registro de penhora, com base em exigências tidas como indevidas, deveria ser solucionada perante o Juízo 

Corregedor do Registro de Imóveis. 

Em decisão monocrática desta Relatoria, nesta data, foi dado provimento ao recurso de apelação do ora agravado (AC 

n° 2011.03.99.002932-0), reconhecendo-se a impenhorabilidade do imóvel e afastando-se a penhora supramencionada, 

pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 12256/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026970-22.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.033545-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : UBIRAJARA DE CAMARGO NEVES JUNIOR 

ADVOGADO : RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO e outro 

 
: RUBIANA APARECIDA BARBIERI 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

 
: SUELI ALEXANDRINA DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.26970-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação de sentença que denegou 

a segurança e julgou improcedente pedido formulado pelo apelante em face Banco Central do Brasil. O impetrante, ora 

apelante, visa obter ordem concessiva de segurança que determinasse à autoridade impetrada o imediato resgate de 

valores apreendidos de sua conta corrente mantida junto ao Banco BMD S.A, em liquidação extrajudicial. 

 

Em contrarrazões, foi levantada preliminar de incompetência da Justiça Federal para apreciar e julgar a lide e requerida 

a manutenção da sentença, no mérito. 

 

O MPF manifestou-se pelo improvimento da apelação. 

 

DECIDO. 
Preliminar. 

 

A incompetência da Justiça Federal foi levantada não em razão de eventual ilegitimidade passiva do Banco Central para 

a causa, mas em face do efeito "vis atrativo" do concurso de credores, que transferiria à Justiça Estadual a competência 

para conhecer, apreciar e julgar todas as causas relativas a eventuais créditos da instituição liquidanda. Entretanto, a 

presença legítima no pólo passivo da relação processual - não impugnada no apelo - do Banco Central do Brasil fixa a 

competência da Justiça Federal, pois estando presente interesse direto de ente federal, prevalece a competência da 

Justiça Federal por força do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal (Precedente: TRF1 - AG 200501000587971 

- Agravo de Instrumento 200501000587971 - Quarta Turma - Relator Juiz Federal Klaus Kuschel (Conv), DJF1 

Data:08/08/2008 Pág:27).  

 

Rejeito, portanto, a preliminar levantada. 

 

No mérito, os valores encontrados na posse da instituição financeira no momento em que decretada a intervenção 

tornam-se indisponíveis, submetendo os credores ao princípio par conditio creditorum, já que o depósito de valores em 

conta corrente mantida junto à instituição financeira nada mais é do que mútuo bancário, segundo o qual o ato de 

entrega da quantia à instituição transfere-lhe a propriedade.  
 

Por isso, o E. TRF da 3ª Região tem decidido no sentido de que a Lei nº 6.024/74, que dispõe sobre a intervenção e a 

liquidação extrajudicial de instituições financeiras, estabelece, no seu artigo 6º, que a intervenção produzirá, desde a sua 

decretação, dentre outros efeitos, o da inexigibilidade dos depósitos existentes à data de sua intervenção.  

 

Assim, os recursos do impetrante, no momento da intervenção e da decretação da liquidação extrajudicial, tornaram-se 

inexigíveis, e os titulares de todos os recursos depositados foram remetidos para o mecanismo e forma de pagamento 

estabelecidos na legislação própria, não havendo falar em apropriação indevida de patrimônio capaz de afrontar o 

direito de propriedade, pois, os valores indisponíveis foram somados aos demais haveres, para a posterior distribuição 

entre os credores da instituição.  

 

Por fim, lembre-se que a Lei nº 6.024/74 era compatível com a ordem constitucional anterior e foi recepcionada pela 

atual Constituição Federal.  

 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência das Cortes Regionais Federais: 

 

MS 9505285159 
MS - Mandado de Segurança - 51612 

Relator(a) Desembargador Federal Ridalvo Costa  
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Sigla do órgão TRF5  

Órgão julgador Pleno  

Fonte DJ - Data::12/04/1996 - Página::23772  

Decisão UNÂNIME  

Ementa  

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INTERVENÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO JUIZ DA PRIMEIRA VARA FEDERAL-PB/ LIBERAÇÃO 

IMEDIATA DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 1- A LEI 6024/74 É COMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO DE 

1988. O BLOQUEIO DOS DEPÓSITOS EXISTENTES NA INSTITUIÇÃO EM PROCESSO DE INTERVENÇÃO 

DESTINA-SE A POSSIBILITAR A APURAÇÃO DOS HAVERES E POSTERIOR DISTRIBUIÇÃO AOS CREDORES, 

ATENDENDO O PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

AMS 200303990095197 

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 247091 

Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO  

Sigla do órgão TRF3  

Órgão julgador SEXTA TURMA  

Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/04/2009 PÁGINA: 64  

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto 

e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Ementa  

MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LIBERAÇÃO DE 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. LEI 6.024/74. 1. A Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, que dispõe sobre a 

intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras, estabelece, no seu artigo 6º, que a intervenção 

produzirá, desde a sua decretação, dentre outros efeitos, o da inexigibilidade dos depósitos existentes à data de sua 

intervenção. Portanto, os recursos do impetrante, no momento da intervenção e da decretação da liquidação 

extrajudicial, eram inexigíveis, e seus titulares foram remetidos para o mecanismo e forma de pagamento estabelecidos 

na legislação própria, não havendo falar em apropriação indevida de patrimônio capaz de afrontar o direito de 

propriedade, pois, os valores indisponíveis foram somados aos demais haveres, para a posterior distribuição entre os 

credores da instituição. 2. Ademais, não se pode olvidar que a Lei nº 6.024/74, era compatível com a ordem 

constitucional anterior e foi recepcionada pela atual Constituição Federal. Nesse sentido tem se orientado a 

jurisprudência das Cortes Regionais Federais, como se verifica nos seguintes julgados: "CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTATIVO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

CONTRA ATO DO LIQUIDANTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPATIBILIDADE DA LEI 6.024/74, 

À CF DE 1988. - A Lei 6.024/74 é compatível com a Constituição de 1988. O bloqueio dos depósitos existentes na 
instituição em processo de liquidação destina-se a possibilitar a apuração dos haveres e posterior distribuição aos 

credores, atendendo o princípio da isonomia. - Apelo improvido."(TRF - 5ª Região, AMS nº 53.692/RN, rel. Des. 

Federal Francisco Falcão, DJ, 17.05.1996, p. 32.122). 3. Apelação Improvida. 

É de se concluir que a restituição dos recursos, como pretende o impetrante, implicaria mácula ao princípio do par 

conditio creditorum, pois conferiria ao impetrante, em relação aos demais credores, uma prerrogativa ilegal, excluindo-

o da socialização dos riscos e perdas que permeiam o processo de liquidação extrajudicial e falência. 

 

Ausente, portanto, direito líquido e certo do impetrante. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, afasto a preliminar e nego 

provimento à apelação. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
 

Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal opostos em face do Conselho Regional de Farmácia - CRF, 

objetivando a embargante declaração de nulidade do título que embasa o executivo, posto não estar revestida a CDA 

dos requisitos legais, bem como alegando ser indevida a autuação, uma vez existente responsável técnico contratado, 

não estando caracterizada infração ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60. O executivo fiscal se baseia na cobrança de multas 
punitivas por infração ao indigitado dispositivo legal, com vencimentos entre 09/12/1999 e 18/07/2000. Atribuído à 

causa o valor de R$5.262,47, em novembro de 2001. 

Processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedentes os embargos, uma vez revestida a CDA dos requisitos 

legais e ante a ausência do responsável técnico nas dependências da embargante quando da fiscalização. Não houve 

fixação de honorários advocatícios. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a embargante, argüindo a nulidade da CDA ante a inexistência da infração que ensejou a aplicação da multa, 

posto comprovada a contratação de profissional farmacêutico, o que por si atende ao disposto no artigo 24 da indigitada 

lei. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. Decido. 
A dívida tributária regularmente inscrita goza de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de prova pré-

constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. Nesse passo, sua desconstituição depende de 

prova robusta acerca da fragilidade do título exeqüendo, nos termos do disposto no artigo 3º da Lei nº 6.830/80: 

 

"Artigo 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." 

 

Por ilustrativo, trago a lume julgado do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo(...). No caso, a certidão de dívida ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório."  

(TFR, 5ª Turma, AC nº 114.803-SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS, apud Boletim AASP nº 1465/11). 

 

Ademais, estando a alegação de nulidade do título executivo afeta à análise de mérito, passo à sua apreciação. 

Inicialmente, conforme disposto no artigo 44, do Decreto nº 74.170/74, regulamentador da Lei nº 5.991/73, é da 

competência dos órgãos de vigilância sanitária licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e 

farmácias, exercendo o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e congêneres. 
Por sua vez, os Conselhos Regionais de Farmácia, como autarquias corporativas, destinam-se a regulamentar e 

fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais de farmácia (artigo 10, da Lei nº 3.820/60), no interesse da 

categoria representativa e das empresas que devam empregar tais profissionais. 

Em obediência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60, aos estabelecimentos farmacêuticos cumpre comprovar a contratação de 

farmacêutico habilitado e registrado, sendo, de outro turno, da competência dos Conselhos Regionais a aplicação de 

multa àqueles que não observarem os ditames da norma referida. 

Assim, existindo comando legal (artigo 15, da Lei nº 5.991/73) impondo às empresas do ramo de farmácia e drogaria a 

obrigatoriedade de funcionamento sob assistência de um responsável técnico, devidamente inscrito no CRF e 

permanentemente presente em todo o período de funcionamento, é legítima a atuação do CRF, no exercício de seu 

poder de polícia. 

Ressalto o Decreto nº 74.170/74, regulamentador da Lei nº 5.991/73, identificar o agente capaz de assumir 

responsabilidade técnica em seus artigos 27 e seguintes, definindo um rol de requisitos para tanto, a exemplo das 

exigências contidas nos artigos 22 e 23 da Lei nº 5.692, de 11/08/1971. 

Assim, a assunção de responsabilidade técnica, através da aferição dos requisitos legais, somente se perfaz com a 

emissão do Certificado de Responsabilidade Técnica pelo Conselho Fiscalizatório, cuja expedição pressupõe a 

verificação do atendimento às exigências legais, nos termos do artigo 15 do indigitado Decreto nº 74.170/74, c/c artigo 

16 da Resolução nº 363 de 15 de agosto de 2001, do Conselho Federal de Farmácia, verbis: 
 

"Art 15, Dec. nº 74.170/74. O pedido de licença para o funcionamento dos estabelecimentos mencionados no artigo 

anterior será dirigido pelo representante legal da empresa ao dirigente do órgão sanitário competente dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios, e instruído com:  
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I - prova de constituição da empresa;  

II - prova de relação contratual entre a empresa e o seu responsável técnico se este não integrar a empresa na 

qualidade de sócio;  

III - prova de habilitação legal para o exercício da responsabilidade técnica do estabelecimento, expedida pelos 

Conselhos Regionais de Farmácia." 

"Art. 16, Res. CFF 363/01. Os Conselhos Regionais só permitirão responsabilidade técnica por estabelecimentos que 

necessitem de atividade de profissionais farmacêuticos, após apresentação de: 
a) Termo de compromisso de prestar efetiva assistência farmacêutica; 

b) Declaração de atividades desempenhadas no âmbito profissional, inclusive outras atividades com seus respectivos 

horários de trabalho, sob pena de cometimento de falta; 

c) Declaração do proprietário sobre o horário de funcionamento do estabelecimento." 

(destaques aditados) 

 

Portanto, não se trata o Certificado de mera formalidade dispensável, mas sim de documento emitido pelo ente 

fiscalizador, detentor desta atribuição em decorrência de comando legal, com o fito de perfazer a comprovação da 

regularidade de responsabilidade técnica, sendo, por conseguinte, o instrumento hábil à comprovação do cumprimento 

das exigências legais. 

No sentido ora esposado, colaciono o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como desta E. Corte 
Regional: 

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSTITUTO OFTALMOLÓGICO. DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM. NECESSIDADE DE CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

DIFERENÇA ENTRE REGISTRO DA INSTITUIÇÃO EM CONSELHO FISCALIZADOR DA ATIVIDADE BÁSICA E 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR ATIVIDADES SECUNDÁRIAS, COM PROVA NO CONSELHO 

PROFISSIONAL COMPETENTE PARA FISCALIZÁ-LAS. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. FUNDAMENTO 

LEGAL. LEGALIDADE." (destaques aditados) 

(STJ, REsp 1078404, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJE 01/12/2008); 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE DROGARIA. NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NO PERÍODO INTEGRAL DE FUNCIONAMENTO. 1. No 

presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multas aplicadas em virtude da 

ausência de responsável técnico farmacêutico pela atividade comercial de drogaria. 2. A teor do artigo 15 da Lei 

5.991/73, as farmácias e drogarias são obrigadas a manter profissional como responsável técnico, inscrito no 

conselho-embargado. 3. Ao CRF cabe a concessão de registro de empresa farmacêutica e anotação de responsável 

técnico do estabelecimento, tendo competência também para verificar se o mesmo possui ou não responsável técnico 

presente durante todo período de funcionamento do estabelecimento; caso não possua, pode e deve, proceder a 
autuação. 4. Os documentos juntados aos autos não têm o condão de comprovar, perante o CRF, o registro da 

farmacêutica que se apresentou como responsável técnico pela empresa, pois, para tanto é necessária a emissão do 

competente "Certificado de Responsabilidade Técnica" expedido pelo respectivo conselho, que é quem tem 

competência para deferir ou indeferir a responsabilidade técnica a profissionais farmacêuticos, como já exposto. 5. 

Não há nenhuma ilegalidade nas sanções impostas, na medida em que não comprovada a assunção de 

responsabilidade técnica pela atividade da drogaria por profissional habilitado como farmacêutico no período 
integral de seu funcionamento. 6. Provimento à apelação, para julgar improcedentes os embargos. Condenação da 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao embargado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado." (destaques aditados) 

(TRF3, AC 200703990104179, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira Turma, v.u., DJU 24/10/2007); 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ATRIBUIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. REMESSA 

OFICIAL. PRELIMINAR 1. O Ministério Público Federal possui legitimidade para recorrer nos processos em que atua 

como fiscal da lei (art. 499, § 2ª do CPC). 2. Conselho Regional de Farmácia tem atribuição para fiscalizar e autuar 

drogarias e farmácias por ausência de responsável técnico em período integral. 3. A negativa de renovação do 

Certificado de Responsabilidade Técnica é possível em face da ausência de responsável técnico em período integral. 
4. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal. 5. Preliminar a que se acolhe e, no mérito apelação do MPF a que se dá 
provimento, apelação do CRF e remessa oficial a que se dá provimento." (destaques aditados) 

(TRF3, AMS 200261000288110, rel. Juiz Conv. Cesar Sabbag, Sexta Turma, v.u., DJU 23/09/2005). 

 

In casu, verifica-se não ter a embargante acostado aos autos o Certificado em comento, mas apenas instrumento atinente 

à contratação determinada pela lei, firmado por prazo indeterminado, consistente na prestação de serviços na área 

farmacêutica, tendo sido ajustado entre a embargante e Valdir Angelo de Souza, profissional farmacêutico registrado 

perante o CRF sob nº 85.810, cujos termos não estavam devidamente aprovados e registrados perante o Conselho 

exeqüente à época da autuação. 

Destaque-se ter havido a expedição de tal Certificado pelo CRF somente em 15/03/2002, com validade anual, momento 

em que foi regularizada a contratação, confirmando-se, portanto, estar irregular a situação quando da lavratura do auto 

de infração, conferindo supedâneo à multa em cobro. 
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Por derradeiro, ressalto o contrato de responsabilidade técnica, per si, não comprovar a regular contratação do 

farmacêutico como responsável, ou seja, em período integral, posto especificar em seus termos a prestação de serviços 

para o período compreendido entre 11h e 17h, de segunda a sexta-feira (fls. 07), sem constar dos autos qualquer menção 

ao efetivo horário de funcionamento do estabelecimento, não sendo possível aferir sobre a observância dos requisitos 

legalmente exigidos, em especial os insculpidos no já transcrito artigo 16 da Resolução nº 363/2001, do Conselho 

Federal de Farmácia. 

Ademais, foi constatada ausência do referido profissional quando da fiscalização efetuada pelo Conselho (fls. 55/56), 

afigurando-se não comprovada a presença do responsável durante todo o período de atividade, sendo, portanto, legítima 

a autuação. 

Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal, inclusive desta Quarta Turma, em julgados de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. OBRIGATORIEDADE 

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ARTIGO 15, DA LEI Nº 5.991/73. 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 

SANÇÕES. ARTIGO 10, DA LEI Nº 3.820/60.  

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. II. A embargante não logrou 
comprovar de forma eficaz a fragilidade do título exeqüendo. III. Inaplicabilidade da exigência do artigo 614, II, do 

Código de Processo Civil, porquanto o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, que contém disposição específica a 

respeito dos requisitos obrigatórios da CDA, não exige a juntada do demonstrativo do débito atualizado. IV. A Lei nº 

5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo o período 

de funcionamento. V. Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do artigo 10 c.c. o artigo 24 da 

Lei nº 3.820/60, para a fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico 
não estiver presente fisicamente. VI. Apelação desprovida." (destaques aditados) 

(TRF3, AC 200703990391533, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, v.u., DJF3 12/05/2011); 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESENÇA 

DE FARMACÊUTICO NOS ESTABELECIMENTOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO PROFISSIONAL 
PARA A ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMÁCIA PRIVATIVA. DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS. NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MP 2190-34/01. EFICÁCIA DADA PELA EC 

32/01. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO TÍTULO EXECUTIVO. NULIDADE DA 

CDA OU SUA SUBSTITUIÇÃO. DESNECESSIDADE. I - Os Conselhos Regionais de Farmácia foram criados com a 

atribuição de zelar pela observância da legislação, dos princípios éticos e disciplinares daqueles que atuam em 

atividades farmacêuticas, bem como de fiscalizar drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico 

durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações. II - Conquanto houvesse farmacêutico 

contratado na farmácia privativa e na distribuidora de medicamentos, tal profissional não havia requerido a 
assunção de responsabilidade técnica pelos estabelecimentos perante o Conselho Regional de Farmácia. III - 

Aplicação do art. 15, da Lei n. 5.991/73 às distribuidoras de medicamentos, conforme disposto na Medida Provisória 

n. 2.190-34/01, com eficácia dada pela Emenda Constitucional n. 32/01. IV - Precedentes desta Sexta Turma. V - Juros 

de mora excluídos, em face da ausência de fundamentação legal no título executivo. VI - Desnecessidade da anulação 

da CDA ou de sua substituição, uma vez que, configurando os juros moratórios parcela autônoma da execução, estes 

podem ser excluídos mediante cálculo aritmético. VII - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VIII - 

Apelação parcialmente provida." (destaques aditados) 

(TRF3, AC 200861060025530, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, v.u., DJF3 04/10/2010). 

 

Ante a legalidade da dívida em cobro no executivo, e não tendo a embargante se desincumbido de seu onus probandi, 

de rigor manter a subsistência da cobrança. 

Pelo exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : LIA MARA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO IEP 

ADVOGADO : BENJAMIM GARCIA DE MATOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.01139-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a impetrante, Associação dos Funcionários do Instituto 

Educacional Piracicabano, substituto de sua associada Inês Renata dos Santos, visava assegurar a gratuidade integral de 

bolsa de estudos em qualquer curso ou nível para Isabela dos Santos Tanno. 

 

A liminar foi deferida e a segurança concedida.  

 
Decorrido "in albis" o prazo para recurso, os autos subiram por força do reexame necessário.  

 

O MPF, em seu parecer, opina pela manutenção da sentença.  

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Considerando o caráter plenamente satisfativo do mandado de segurança impetrado e tendo se caracterizado a situação 

fática já consolidada no tempo, inviável a irreversibilidade da situação. Nesse sentido são as decisões de nossos 

tribunais, conforme se verifica dos arestos transcritos a seguir, aplicáveis ao caso sub judice por analogia: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA ESTUDANTIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DECURSO DE TEMPO. FATO CONSUMADO. 

A questão relativa ao dispositivo apontado como violado, o artigo 38, § 1º, inciso II, da Lei 9.394/96, não foi 

discutida pelo Tribunal a quo, que, ademais, decidiu com base nos fundamentos de ordem eminentemente 

constitucional, nos termos do artigo 208 da Constituição Federal, motivo pelo qual falece competência a esta 

Corte Superior para a análise da presente controvérsia. 

Quando o decurso do tempo consolida situação amparada por decisão judicial, é desaconselhável sua 

desconstituição. 

Recurso especial não conhecido. 

Decisão por unanimidade." 

(RESP nº 280677/ES, rel. Min. Franciulli Netto, julg. 21.06.01, DJ de 08.10.01, p. 199). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. 

INADIMPLÊNCIA. EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA. ARTS. 5º e 6º DA LEI 9.870/99. EXEGESE. 

PROVIMENTO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INADIMPLÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. (Art. 5º da Lei 9.870/99)  

2. Deveras, são proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 
quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que 

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. (Art. 6º da Lei 

9.870/99)  

3. A exegese do dispositivos legais supramencionados revela a proibição da aplicação de penalidades 

pedagógicas, tais como a suspensão de provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive, para 

efeitos de transferência para outra instituição de ensino, em decorrência do inadimplemento das mensalidades 

escolares. 

4. A proibição da aplicação de penalidade como forma de coibir o aluno ao pagamento da mensalidade escolar, 

conduziu o legislador, objetivando impedir abusos e preservar a viabilidade financeira das instituições 

particulares de ensino, a excluir do direito à renovação da matrícula ou rematrícula os alunos inadimplentes. 

5. A ora recorrida impetrou o mandado de segurança em 23.03.2004, tendo efetivado sua matrícula no último 

ano do curso de Enfermagem, por força de liminar, consoante se infere do voto condutor do acórdão recorrido. 
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6. Consumada a matrícula naquela oportunidade, a Recorrida permaneceu no curso, concluindo a matéria 

subseqüente, pelo que se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência 

maciça do E. STJ. 

7. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte 

desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da 

Corte: RESP 253094/RN, DJ: 24/09/2001; MC 2766/PI, DJ: 27/08/2001; RESP 251945/RN, DJ: 05/03/2001. 

8. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ. 

9. In casu, a conclusão do Tribunal de origem acerca da ausência da demonstração da inadimplência da ora 

recorrida, resultou do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, 

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado 

sumular n.º 07 desta Corte. 

10. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 837.580/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 

372) 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005467-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005467-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LILIAN FERNANDES GIBILINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DILMAR DONIZETE DE OLIVEIRA NITHEROY 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FURLANES e outro 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PONSTINNICOFF e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054676620034036100 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos em ação ordinária. 

 
A controvérsia recursal está restrita à possibilidade de desistência do feito, após a ocorrência da citação, bem como à 

majoração da verba honorária. 

 

A desistência da ação, requerida após a citação, é condicionada ao consentimento do réu, nos termos do artigo 267, §4º, 

do Código de Processo Civil. 

 

É considerada recusa justificada à desistência a exigência de renúncia do direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. PRAZO. RESPOSTA. CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 

267, § 4º, DO CPC. RENÚNCIA. DIREITO. FUNDA. AÇÃO. ARTIGO 5º DA LEI ESTADUAL 16.670/03. 

REPRODUÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI 9.469/97. 

1. A resistência ao pedido de desistência da ação constitui motivo razoável quando fundada na exigência de renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação, consoante previsto em legislação estadual, a qual reproduz no seu artigo 5º 

idêntica exigência aplicável à Administração Federal, o art. 3º da Lei 9.469/97: "As autoridades indicadas no caput do 
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artigo 1º poderão concordar com o pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor 

renuncie expressamente ao direito em que se funda a ação". 

Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1189845/RN, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 02/06/2010) 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DEFERIMENTO. HOMOLOGAÇÃO. DISCORDÂNCIA 

DO RÉU. CONDICIONAMENTO DO ART. 3º DA LEI 9469/97. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. NULIDADE. NÃO-

OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. ART. 267, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O autor não pode desistir da ação sem o consentimento do réu, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC. 

2. A regra impositiva decorre da bilaterialidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o direito de 

solucionar o conflito. Todavia, a oposição à desistência da ação deverá ser fundamentada, sob pena de configurar 

abuso de direito. Precedentes: (REsp 976861/SP, DJ 19.10.2007; REsp 241780/PR, , DJ 03.04.2000; 

REsp 115642/SP, DJ 13.10.1997.)  

3. In casu, a União condicionou a concordância ao pedido de desistência formulado pelo autor à renúncia expressa 

deste sobre o direito em que se funda a ação. 

4. A Lei 9.469/97, em seu art. 3º dispõe que: "As autoridades indicadas no caput do artigo 1º poderão concordar com o 

pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito 

em que se funda a ação." 5. Deveras, referida norma deve ser interpretada de forma sistemática com o art. 267, § 4º do 
Código de Processo Civil, considerando-se como condição suficiente à recusa ao pedido de desistência formulado pelo 

autor, por parte da Administração, a exigência à renúncia expressa a direito sobre o qual se funda a ação. 

PRECEDENTES: REsp Nº 651.721 - RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki; DJ de 28/9/2006; RESP 

460.748/DF, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 03.08.2006. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1174137/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 26/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - DISCORDÂNCIA DA 

PARTE CONTRÁRIA COM FUNDAMENTO NO ART. 3º DA LEI 9.469/97 - JUSTO MOTIVO. 

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. 

2. A falta de anuência da União com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, que pressupõe a renúncia expressa do 

autor ao direito sobre que se funda a ação, constitui motivo suficiente para obstar a homologação do pedido de 

desistência. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1173663/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO 
FUNDAMENTADO DO RÉU. CONDICIONAMENTO À RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A 

AÇÃO. ART. 3º DA LEI 9.469/97. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. Conforme dispõe o art. 267, § 4º, do CPC, a desistência da ação, após o decurso do prazo para a resposta, somente 

poderá ser homologada com o consentimento do réu, que deverá ser devidamente fundamentado (RESP 638.382/DF, 2ª 

T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09.05.2006 e REsp 241.780/PR, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

03.04.2000). 

3. É justificável a oposição à desistência da ação fundamentada no art. 3º da Lei 9.469/97, que determina que a 

Fazenda Nacional somente poderá concordar com a desistência se o demandante renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação. Precedente: RESP 460.748/DF, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 03.08.2006. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 651721/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 

28/09/2006 p. 194) 

 

O autor da ação não renunciou ao direito (fls. 485). 

 
Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da União (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil), para 

determinar o regular prosseguimento do feito. Julgo prejudicado o recurso do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028334-83.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.028334-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROSIANY RODRIGUES GUERRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 99.00.00367-9 A Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

a. Fls. 259/262: diga a parte contrária. 

b. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032711-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032711-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RÉ : LUIZ DABUL e outro 

 
: IRACEMA MATTAR DABUL 

ADVOGADO : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00327113320044036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO. Trata-se de embargos opostos pelo Banco Central do Brasil, 

em face de execução por título judicial, com vistas ao recebimento de diferença de correção monetária, relativa aos 

meses de março e abril e 1990, incidente sobre ativos financeiros bloqueados e transferidos à autarquia por força da Lei 

nº 8.024/90. 

Os credores apresentaram cálculos no valor de R$ 8.806,06 (oito mil, oitocentos e seis reais e seis centavos), para o mês 

de março de 2002. 

Nos embargos, sustenta o Banco Central que os extratos juntados aos autos são insuficientes e permitem calcular como 

valor a restituir apenas a quantia de R$ 64,97 (sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos), para março de 2002. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 8.806,06 (oito mil, oitocentos e seis reais e seis centavos), conforme pleiteado pelos 

embargados. 

Intimados, os embargados apresentaram impugnação. 

Após o trâmite processual cabível, o Mmo Juiz julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o 

prosseguimento da execução por R$ 18.564,78 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito 

centavos), para o mês de junho de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial. Deixou de condenar as partes ao 

pagamento de honorários advocatícios, uma vez que os documentos aptos à elaboração dos cálculos foram apresentados 
no curso dos embargos. O Mmo Juiz determinou, ainda, a remessa dos autos a este Tribunal para o reexame necessário. 

Ausentes recursos das partes, subiram os autos por força da remessa oficial. 

É o breve relatório. Decido. 

Não cabe reexame necessário de sentença proferida em autos de embargos à execução. Essa conclusão advém da 

circunstância de o Art. 520, V, do Código de Processo Civil, determinar, de forma expressa, que a apelação interposta 

em face de sentença que venha a julgá-los improcedentes, seja recebida apenas no efeito devolutivo, in verbis: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

...................................... 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 
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O que afasta, de per si, a aplicabilidade, na espécie, do disposto no Art. 475 do Código de Processo Civil, em 

decorrência de referida norma apresentar caráter geral, que não se sobrepõe à determinação específica insculpida 

naquele artigo. 

Essa interpretação, aliás, já foi objeto de análise pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual, de forma reiterada, 

vem se manifestando igualmente pela plena aplicabilidade do Art. 520, V, do Código de Processo Civil, aos embargos 

do devedor opostos pela União, afastando, por conseguinte, a submissão da sentença contrária a seus interesses ao 

reexame necessário de que trata o Art. 475 do Código de Processo Civil, conforme aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA. AUTARQUIA FEDERAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A REGRA ESPECÍFICA 

CONTIDA NO CPC, ART. 520, V. 

A sentença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, 

incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, procedimento este incompatível com a regra do CPC, 

Art. 520, V, que impõe o recebimento de eventual apelação apenas no efeito devolutivo e permite o prosseguimento da 

execução pelo credor. 

Embargos rejeitados." 

(REsp. nº 226551/PR, 3ª seção, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u., DJ. 18.09.00, pág. 00096). 

 
Pelo exposto, não conheço da remessa oficial, nos termos do Artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004146-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FEIRUZ JAZE E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

No. ORIG. : 01.00.00015-7 1 Vr JUQUIA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
 

Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal opostos em face do Conselho Regional de Farmácia de São 

Paulo - CRF/SP, objetivando a embargante declaração de nulidade do título que embasa o executivo, posto não haver 

amparo legal aos valores lançados. Alega, ainda, ser indevida a autuação, uma vez revogado o artigo 24 da Lei nº 

3.820/60, o qual confere supedâneo à multa em cobro, bem como ante a existência de responsável técnico contratado e a 

submissão do estabelecimento à fiscalização pela Vigilância Sanitária. O executivo fiscal se baseia na cobrança de 

multas punitivas por infração ao indigitado dispositivo legal, com vencimentos entre 08/11/1996 e 22/04/1997. 

Atribuído à causa o valor de R$4.909,00, em outubro de 2001. 

Processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedentes os embargos, declarando a CDA revestida dos 

requisitos legais, considerando o Conselho exeqüente legitimado à aplicação da multa em cobro, e, ainda, legítima a 

cobrança, pois verificada a ausência de responsável técnico devidamente habilitado nas dependências da embargante 

quando da fiscalização. Condenada a apelante ao pagamento de custas e verba honorária, fixada em 10% sobre o valor 

total da execução. 

Apelou, a embargante, repisando os termos do exórdio, bem como argüindo a nulidade da CDA ante a ausência de 

especificação do auto de infração e do número do processo administrativo, entendendo, ainda, estar devidamente 

comprovada a contratação de profissional farmacêutico, o que por si afastaria a incidência do disposto no artigo 24 do 
diploma legal em comento. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, ressalto estar configurada evidente inovação em sede da apelação da embargante, consistente na alegação 

de nulidade da CDA ante a ausência de especificação do auto de infração e do número do processo administrativo, 

posto em sua exordial não constar tal insurgência. Assim, não conheço, nessa parte, do apelo. 

Nesse sentido, colaciono o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SAT. FIXAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER EXECUTIVO. 

INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO 

PEDIDO (ART. 293 DO CPC). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RISCO DE OFENSA À AMPLA DEFESA E AO 

CONTRADITÓRIO.  

(omissis) 

2. Verifica-se dos autos que houve inovação nas razões do recurso de apelação, não podendo o Tribunal a quo julgar o 

pedido sucessivo sob pena de julgamento extra petita. 3. Consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao julgador 

interpretar os pedidos restritivamente, não comportando uma compreensão ampliativa, como pretende obter o 

recorrente, pois não há como equiparar o pedido inicial, atinente à inexigibilidade da exação, ao pedido posterior, 

relativo apenas à modificação da forma da tributação. 4. O juiz sentenciante prestou a jurisdição na exata medida em 

que fora pedida, manifestando-se quanto à exigibilidade da exação devida. Destarte, não caberia ao Tribunal de 

origem reformar o julgado para dar provimento a novo pedido veiculado somente na apelação, suprimindo a instância 

a quo, para desbordar dos estritos limites da lide, sob pena de malferir o princípio da congruência. 5. Pensar de modo 
contrário ofenderia o texto constitucional, violando o postulado do contraditório e da ampla defesa, na medida em que 

se deferiria tutela contra a qual a Fazenda Pública não teve oportunidade de se defender no momento oportuno (art. 

5º, inc. LV, da CR/88). 6. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA 200800201014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJE 12/04/2010). 

 

Ressalto a Certidão de Dívida Ativa apontar o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais 

que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os requisitos 

legais estabelecidos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à embargante a 

mais ampla defesa. 

Especificamente no tocante à fixação originária dos valores-base, a alegação de que sua apresentação no executivo está 

divorciada da legislação pertinente não procede, verificando-se não ter havido fixação acima dos limites legais. 

O tema está pacificado no Superior Tribunal de Justiça, tendo sido sedimentado o entendimento pela legitimidade dos 

critérios adotados pelos Conselhos Regionais de Farmácia no tocante às multas aplicadas, consoante se depreende dos 

precedentes a seguir transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. CARÁTER DE SANÇÃO PECUNIÁRIA. INAPLICABILIDADE DE SUA 

FIXAÇÃO NOS MOLDES DO ART. 1º DA LEI Nº 6.205/75 ("VALOR MONETÁRIO"). PRECEDENTES.  
1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual "a vedação inserta na Lei nº 6.205/75, dirigida à 

vinculação de valores monetários ao salário mínimo, não se aplica em relação às multas aplicadas pelo CRF, pois 

estas são sanções pecuniárias".  

(omissis) 

4. Sendo as multas sanções pecuniárias, a vedação contida na Lei nº 6.205/75, de considerar "valores monetários em 

salários mínimos", não as atingiu. Somente o Decreto-Lei nº 2.351/78 submeteu as penalidades estabelecidas em lei 

à vinculação do salário mínimo de referência, situação que permaneceu até a edição da Lei nº 7.789/89, que 

extinguiu o salário mínimo de referência, voltando à antiga denominação, ou seja, pelo art. 1º da Lei nº 5.724/71, 

que anteriormente tinha dado nova redação ao parágrafo único do art. 24 da Lei nº 3.820/60. 5. Inocorrência de 

ilegalidade nas multas aplicadas, visto que não ultrapassam o limite legal estabelecido pelo art. 1º da Lei 5.724/71. 6. 

O colendo Supremo Tribunal Federal, mesmo apreciando demandas penais, pronunciou-se sobre a matéria jurídica 
de fundo aqui discutida (aplicação de multa com sanção pecuniária e não como valor monetário). 7. Recurso não 

provido." (destaques aditados) 

(STJ, REsp 640511, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, v.u., DJ DATA:20/09/2004); 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR 

PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não 

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da 

Lei n. 3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária que, de acordo 

com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as 

condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a incumbência do CRF de empreender 

a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a exigência legal de possuírem, durante todo o 

tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. 
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Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). Quanto ao valor da multa aplicada, é pacífico o entendimento, neste egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, de que sua fixação em salários mínimos, prevista na Lei n. 5.724/71, não se tornou ilegal após a 

Lei n. 6.205/75, que proibia a utilização do salário mínimo como indexador monetário. Divergência jurisprudencial 
não demonstrada. Recurso especial não conhecido." (destaque aditado) 

(STJ, REsp 415506, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, v.u., DJ 31/03/2003). 

 

Desta feita, afasto a alegação de nulidade do título que embasa o executivo. 

 

Estando as demais argüições de nulidade afetas à análise do mérito, passo à sua apreciação conjunta. 

A dívida tributária regularmente inscrita goza de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de prova pré-

constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. Nesse passo, sua desconstituição depende de 

prova robusta acerca da fragilidade do título exeqüendo, nos termos do disposto no artigo 3º da Lei nº 6.830/80: 

 

"Artigo 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." 

 

Por ilustrativo, trago a lume julgado do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 
 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo(...). No caso, a certidão de dívida ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório."  

(TFR, 5ª Turma, AC nº 114.803-SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS, apud Boletim AASP nº 1465/11). 

 

Conforme disposto no artigo 44, do Decreto nº 74.170/74, regulamentador da Lei nº 5.991/73, é da competência dos 

órgãos de vigilância sanitária licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, exercendo 

o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e congêneres. 

Por sua vez, os Conselhos Regionais de Farmácia, como autarquias corporativas, destinam-se a regulamentar e 

fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais de farmácia (artigo 10, da Lei nº 3.820/60), no interesse da 

categoria representativa e das empresas que devam empregar tais profissionais. 

Em obediência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60, aos estabelecimentos farmacêuticos cumpre comprovar a contratação de 

farmacêutico habilitado e registrado, sendo, de outro turno, da competência dos Conselhos Regionais a aplicação de 
multa àqueles que não observarem os ditames da norma referida. 

Assim, existindo comando legal (artigo 15, da Lei nº 5.991/73) impondo às empresas do ramo de farmácia e drogaria a 

obrigatoriedade de funcionamento sob assistência de um responsável técnico, devidamente inscrito no CRF e 

permanentemente presente em todo o período de funcionamento, é legítima a atuação do CRF, no exercício de seu 

poder de polícia. 

Ressalto o Decreto nº 74.170/74, regulamentador da Lei nº 5.991/73, identificar o agente capaz de assumir 

responsabilidade técnica em seus artigos 27 e seguintes, definindo um rol de requisitos para tanto, a exemplo das 

exigências contidas nos artigos 22 e 23 da Lei nº 5.692, de 11/08/1971. 

Assim, a assunção de responsabilidade técnica, através da aferição dos requisitos legais, somente se perfaz com a 

emissão do Certificado de Responsabilidade Técnica pelo Conselho Fiscalizatório, cuja expedição pressupõe a 

verificação do atendimento às exigências legais, nos termos do artigo 15 do indigitado Decreto nº 74.170/74, c/c artigo 

16 da Resolução nº 363 de 15 de agosto de 2001, do Conselho Federal de Farmácia, verbis: 

 

"Art 15, Dec. nº 74.170/74. O pedido de licença para o funcionamento dos estabelecimentos mencionados no artigo 

anterior será dirigido pelo representante legal da empresa ao dirigente do órgão sanitário competente dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios, e instruído com:  

I - prova de constituição da empresa;  
II - prova de relação contratual entre a empresa e o seu responsável técnico se este não integrar a empresa na 

qualidade de sócio;  

III - prova de habilitação legal para o exercício da responsabilidade técnica do estabelecimento, expedida pelos 

Conselhos Regionais de Farmácia." 

"Art. 16, Res. CFF 363/01. Os Conselhos Regionais só permitirão responsabilidade técnica por estabelecimentos que 

necessitem de atividade de profissionais farmacêuticos, após apresentação de: 
a) Termo de compromisso de prestar efetiva assistência farmacêutica; 

b) Declaração de atividades desempenhadas no âmbito profissional, inclusive outras atividades com seus respectivos 

horários de trabalho, sob pena de cometimento de falta; 

c) Declaração do proprietário sobre o horário de funcionamento do estabelecimento." 

(destaques aditados) 
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Portanto, não se trata o Certificado de mera formalidade dispensável, mas sim de documento emitido pelo ente 

fiscalizador, detentor desta atribuição em decorrência de comando legal, com o fito de perfazer a comprovação da 

regularidade de responsabilidade técnica, sendo, por conseguinte, o instrumento hábil à comprovação do cumprimento 

das exigências legais. 

No sentido ora esposado, colaciono o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como desta E. Corte 

Regional: 

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSTITUTO OFTALMOLÓGICO. DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM. NECESSIDADE DE CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

DIFERENÇA ENTRE REGISTRO DA INSTITUIÇÃO EM CONSELHO FISCALIZADOR DA ATIVIDADE BÁSICA E 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR ATIVIDADES SECUNDÁRIAS, COM PROVA NO CONSELHO 

PROFISSIONAL COMPETENTE PARA FISCALIZÁ-LAS. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. FUNDAMENTO 

LEGAL. LEGALIDADE." (destaques aditados) 

(STJ, REsp 1078404, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJE 01/12/2008); 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE DROGARIA. NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NO PERÍODO INTEGRAL DE FUNCIONAMENTO. 1. No 

presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multas aplicadas em virtude da 
ausência de responsável técnico farmacêutico pela atividade comercial de drogaria. 2. A teor do artigo 15 da Lei 

5.991/73, as farmácias e drogarias são obrigadas a manter profissional como responsável técnico, inscrito no 

conselho-embargado. 3. Ao CRF cabe a concessão de registro de empresa farmacêutica e anotação de responsável 

técnico do estabelecimento, tendo competência também para verificar se o mesmo possui ou não responsável técnico 

presente durante todo período de funcionamento do estabelecimento; caso não possua, pode e deve, proceder a 

autuação. 4. Os documentos juntados aos autos não têm o condão de comprovar, perante o CRF, o registro da 

farmacêutica que se apresentou como responsável técnico pela empresa, pois, para tanto é necessária a emissão do 

competente "Certificado de Responsabilidade Técnica" expedido pelo respectivo conselho, que é quem tem 

competência para deferir ou indeferir a responsabilidade técnica a profissionais farmacêuticos, como já exposto. 5. 

Não há nenhuma ilegalidade nas sanções impostas, na medida em que não comprovada a assunção de 

responsabilidade técnica pela atividade da drogaria por profissional habilitado como farmacêutico no período 
integral de seu funcionamento. 6. Provimento à apelação, para julgar improcedentes os embargos. Condenação da 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao embargado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado." (destaques aditados) 

(TRF3, AC 200703990104179, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira Turma, v.u., DJU 24/10/2007); 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ATRIBUIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. REMESSA 
OFICIAL. PRELIMINAR 1. O Ministério Público Federal possui legitimidade para recorrer nos processos em que atua 

como fiscal da lei (art. 499, § 2ª do CPC). 2. Conselho Regional de Farmácia tem atribuição para fiscalizar e autuar 

drogarias e farmácias por ausência de responsável técnico em período integral. 3. A negativa de renovação do 

Certificado de Responsabilidade Técnica é possível em face da ausência de responsável técnico em período integral. 
4. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal. 5. Preliminar a que se acolhe e, no mérito apelação do MPF a que se dá 

provimento, apelação do CRF e remessa oficial a que se dá provimento." (destaques aditados) 

(TRF3, AMS 200261000288110, rel. Juiz Conv. Cesar Sabbag, Sexta Turma, v.u., DJU 23/09/2005). 

 

In casu, verifica-se não ter a embargante acostado aos autos o Certificado em comento, tampouco qualquer instrumento 

atinente à contratação determinada pela lei, limitando-se a juntar cópias da identidade profissional do Sr. Aneis Jaze, 

auxiliar de farmácia, as quais por si não atestam ser este profissional responsável técnico perante o estabelecimento. 

De outro lado, o Conselho trouxe aos autos vasta documentação demonstrando a irregularidade da situação da 

embargante, em especial cópias dos processos administrativos, extraindo-se da análise dos documentos: a) a baixa de 

assunção de responsabilidade técnica em 22/09/1995, sem substituição do profissional através de nova contratação (fl. 

76); b) o reconhecimento da irregularidade por parte da própria embargante (fls. 81/82); c) a inexistência de responsável 

técnico presente no estabelecimento quando da autuação, consoante autos de infração lavrados (fls. 77/80). 

Instada a especificar provas, a embargante se quedou inerte (fl. 93), deixando de comprovar a presença do responsável 
durante todo o período de atividade, sendo, portanto, legítima a autuação. 

Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal, inclusive desta Quarta Turma, em julgados de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. OBRIGATORIEDADE 

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ARTIGO 15, DA LEI Nº 5.991/73. 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 

SANÇÕES. ARTIGO 10, DA LEI Nº 3.820/60.  

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. II. A embargante não logrou 

comprovar de forma eficaz a fragilidade do título exeqüendo. III. Inaplicabilidade da exigência do artigo 614, II, do 
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Código de Processo Civil, porquanto o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, que contém disposição específica a 

respeito dos requisitos obrigatórios da CDA, não exige a juntada do demonstrativo do débito atualizado. IV. A Lei nº 

5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo o período 

de funcionamento. V. Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do artigo 10 c.c. o artigo 24 da 

Lei nº 3.820/60, para a fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico 
não estiver presente fisicamente. VI. Apelação desprovida." (destaques aditados) 

(TRF3, AC 200703990391533, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, v.u., DJF3 12/05/2011); 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESENÇA 

DE FARMACÊUTICO NOS ESTABELECIMENTOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO PROFISSIONAL 
PARA A ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMÁCIA PRIVATIVA. DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS. NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MP 2190-34/01. EFICÁCIA DADA PELA EC 

32/01. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO TÍTULO EXECUTIVO. NULIDADE DA 

CDA OU SUA SUBSTITUIÇÃO. DESNECESSIDADE. I - Os Conselhos Regionais de Farmácia foram criados com a 

atribuição de zelar pela observância da legislação, dos princípios éticos e disciplinares daqueles que atuam em 

atividades farmacêuticas, bem como de fiscalizar drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico 

durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações. II - Conquanto houvesse farmacêutico 

contratado na farmácia privativa e na distribuidora de medicamentos, tal profissional não havia requerido a 
assunção de responsabilidade técnica pelos estabelecimentos perante o Conselho Regional de Farmácia. III - 
Aplicação do art. 15, da Lei n. 5.991/73 às distribuidoras de medicamentos, conforme disposto na Medida Provisória 

n. 2.190-34/01, com eficácia dada pela Emenda Constitucional n. 32/01. IV - Precedentes desta Sexta Turma. V - Juros 

de mora excluídos, em face da ausência de fundamentação legal no título executivo. VI - Desnecessidade da anulação 

da CDA ou de sua substituição, uma vez que, configurando os juros moratórios parcela autônoma da execução, estes 

podem ser excluídos mediante cálculo aritmético. VII - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VIII - 

Apelação parcialmente provida." (destaques aditados) 

(TRF3, AC 200861060025530, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, v.u., DJF3 04/10/2010). 

 

Ante a legalidade da dívida em cobro no executivo, e não tendo a embargante se desincumbido de seu onus probandi, 

de rigor manter a subsistência da cobrança. 

Pelo exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-91.2005.4.03.6006/MS 

  
2005.60.06.000649-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 

ADVOGADO : MICHELLE CANDIA DE SOUSA e outro 

APELADO : FECULARIA SALTO PILAO S/A 

ADVOGADO : CLEMENTE ALVES DA SILVA e outro 

DECISÃO 
Trata-se de discussão sobre a submissão, ou não, de empresa, ao registro e ao recolhimento de anuidades e multas junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREAA). 

 

A Lei Federal nº 6.839/80 estabelece: "O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, 

delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros" (artigo 1º). 

 

O objetivo social da embargante consiste na "industrialização e comercialização de mandioca, milho, trigo, outros 

cereais e madeiras; demais produtos agrícolas e produtos derivados da plantação, comercialização e industrialização dos 

mesmos; da cria, engorda e comercialização de gado bovino; de reflorestamento, comércio por atacado e varejo de 

produtos agrícolas adquiridos de terceiros e venda de sua produção para o país e exterior; importação e compra no 

mercado interno de produtos auxiliares para suas indústrias, inclusive a participação no capital de empresas sob os 

benefícios de incentivos fiscais; associar-se ou consorciar-se para formação de 'pools' de produção e exportação 

inclusive sob outras formas legais admissíveis; bem como a exploração da agricultura, pecuária, suinocultura e a 
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prestação de serviços agropecuários de destocas, terraplanagem, capinas, limpezas; do transporte rodoviário de carga; 

da indústria de fiação e tecelagem de algodão. Confecções de roupas, compras e venda de algodão e produtos têxteis; a 

industrialização e comercialização em todos os níveis de produtos cerâmicos; do comércio de combustíveis, 

lubrificantes, auto peças, pneus e acessórios para veículos em geral; da fabricação, montagem e manutenção de 

máquinas, equipamentos e instalações industriais em geral" (fls. 335).  

 

A embargante está inscrita no Conselho Regional de Química sob o nº 02558, em razão de sua atividade básica, que é a 

fabricação de produtos de mandioca (fls. 17/18). 

 

É impossível pretender a filiação da embargante a dois conselhos profissionais. Indevida, portanto, a inscrição no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREAA). 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

 

"RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO ESTADUAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA POR EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE BORRACHA, JÁ REGISTRADA EM CONSELHO REGIONAL 

DE QUÍMICA. ALEGADA VIOLAÇÃO DA LEI N. 5.194/96. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284/STF. 
As razões do recurso especial devem exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais o recorrente 

visa à reforma do decisum. Na espécie, nada obstante tenha o recorrente apontado o dispositivo legal supostamente 

violado, não logrou demonstrar claramente os fundamentos pelos quais o mencionado dispositivo teria sido ofendido. 

Incidência da Súmula n. 284 do Excelso Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando 

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 

Ainda que assim não fosse, o critério legal de obrigatoriedade de registro na entidade competente para a fiscalização 

do exercício da profissão é determinado pela natureza dos serviços prestados (art. 1º da Lei n. 6.839/80). 

Dessa forma, deve ser mantido o entendimento esposado pela Corte de origem, segundo o qual, "se a atividade da 

empresa, indicada em seu contrato social, é a de fabricação e transformação da borracha, ela deve ser registrada no 

Conselho Regional de Química, como de fato já o é. Não está ela obrigada a novo e duplo registro, perante o Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAA" (fl. 119). 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, RESP 666917/TO, SEGUNDA TURMA, DJ de 14/03/2005 Relator(a) FRANCIULLI NETTO) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO. REGISTRO. CREAA. 

- NÃO ESTANDO A ATIVIDADE BASICA DA AGRAVADA RELACIONADA COM AQUELAS DESEMPENHADAS 

PELAS EMPRESAS SUJEITAS AO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO PELO CREAA, JA QUE NÃO EXECUTA 

SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS OU DE ENGENHARIA, BEM COMO NÃO PRESTA SERVIÇOS DESTA 
NATUREZA A TERCEIRO, ILEGAL E A EXIGENCIA CONCERNENTE AO REGISTRO NO REFERIDO 

CONSELHO." 

(STJ, AGA 31166/SP, SEGUNDA TURMA, DJ de 25/10/1993, Relator(a)  

AMÉRICO LUZ) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO DE 

CATEGORIA ECONÔMICA. DEFESA PRELIMINAR REJEITADA. ATIVIDADE DE ARMAZENAGEM DE 

PRODUTOS. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CREAA E CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO. 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL.  

1. As preliminares argüidas pelo CREA devem ser rejeitadas: primeiramente porque regular a atuação processual da 

impetrante, enquanto sindicato da categoria econômica, devidamente constituído para a defesa dos interesses das 

empresas do setor de armazéns gerais, e autorizado pela assembléia geral a impetrar o mandado de segurança 

coletivo, nos termos da documentação juntada; e, finalmente, porque dispensada a necessidade de prova pericial para 

o deslinde da controvérsia, fixada que se encontra a premissa fática em que se desenvolve a controvérsia, relacionada 

à validade da exigência de registro e contratação de engenheiros para a atividade de armazenagem de produtos 

agrícolas.  

2. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que 

exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do 
respectivo conselho profissional.  

3. A armazenagem de produtos, mesmo agrícolas, não corresponde ao exercício de atividade básica sujeita ao registro 

no CREAA, ou que exija a contratação de profissional técnico em tal especialidade: ilegalidade dos atos normativos 

baixados pela entidade para impor obrigação sem respaldo legislativo. 4. Precedentes.  

(TRF-3, AMS 97.03.015774-2/SP, TERCEIRA TURMA, DJU de 10/05/2006, Relator(a) CARLOS MUTA)  

"ADMINISTRATIVO - CREAA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS 

PLÁSTICAS EM GERAL - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

2. Comprovado não exercer o autor atividade básica relacionada à engenharia, arquitetura ou agronomia, encontra-se 

desobrigada de efetuar registro no CREAA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 295/1374 

3. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, consoante entendimento da Sexta Turma deste 

Tribunal. 

(TRF-3, AC 2001.03.99.033433-0/SP, SEXTA TURMA, DJU de 26/11/2004, Relator(a) MAIRAN MAIA)  

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006572-31.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006572-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ISIDORO TESCAROLLO FILHO 

ADVOGADO : SANDRA RODRIGUES DA SILVA VILLARES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Isodoro Tescarollo Filho contra sentença que julgou improcedente o pedido 

deduzido na ação ordinária aforada contra a Caixa Econômica Federal, visando a expedição de alvará para o o 
levantamento do saldo da conta vinculada do PIS/PASEP. 

Sustenta o autor ser portador de doença neurológica crônica, incapacitante e irreversível, a qual inclusive motivou a 

concessão de pensão por invalidez, em que figura como instituidor seu genitor, servidor público estadual falecido. 

Afirma que a doença o incapacitou a partir dos anos 90, quando passou a apresentar distúrbios de comportamento e de 

desenvolvimento intelectual, tornando-o inválido. Alega cerceamento de defesa, pois não houve a realização de exame 

pericial acerca do mal incapacitante que o acomete. 

Feito o breve relatório, decido. 

O processo padece de nulidade insanável. 

Isto porque a causa de pedir é a condição do apelante de inválido, decorrente de doença mental incapacitante e 

irreversível, motivadora inclusive de sua habilitação como dependente de seu ex-genitor para fins de pensão. 

Desta forma, nos termos do art. 82, I do Código de Processo Civil, obrigatória se fazia a intervenção do Ministério 

Público Federal no feito, assim como a regularização da representação processual do autor, dada a incapacidade 

alegada. 

Ante o exposto, DECRETO A NULIDADE ab initio do processo, determinando o retorno do feito à origem para que 

sejam sanadas as irregularidades apontadas. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 
 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026925-03.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026925-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUIZ CARLOS FATOBENE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 296/1374 

ADVOGADO : ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

1. Fls. 157/159: indefiro o pedido, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil . 

2. A atribuição do efeito suspensivo, nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, depende da apresentação 

de fundamentos relevantes, o que não ocorreu. 
3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000171-58.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.000171-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : MARIA ANGELA COSTA 

ADVOGADO : WALTER THAUMATURGO JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : OS MESMOS 

INTERESSADO : REGIS QUERIDO GUISARD 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

1. Fls. 36/39: indefiro o pedido. 

2. No caso concreto, o reexame necessário é condição de eficácia da sentença (artigo 475, inciso I, do Código de 

Processo Civil). 

3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005127-20.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.005127-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RODRIGO MAGALHAES BASTOS FONDELLO 

ADVOGADO : NILTON GOMES CARDOSO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

DESPACHO 

1. Fl. 60. Para a apreciação do pedido de desistência do recurso, providencie a apelante (embargante) procuração com 

poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 

2. Manifeste-se a embargada (CRECI) sobre o pedido de fl. 60. 

Int. 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024424-24.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.024424-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ITAU CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00244242420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 176/177: defiro o pedido de vista, por 15 (quinze) dias. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-59.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004936-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : MARIA DO CARMO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AURELIA ALVES DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00049365920084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou procedente o pedido 

deduzido na ação ordinária aforada por Maria do Carmo de Andrade, visando a expedição de alvará para o 

levantamento do saldo de sua conta vinculada de PIS/PASEP, em razão da condição do requerente de pessoa idosa 

portadora de benefício assistencial. 

Nas razões recursais, sustenta a CEF não terem sido preenchidos os requisitos previstos na Lei Complementar nº 26/75 

para o saque do saldo da conta vinculada do PIS, tratando-se de situações não contempladas dentre as hipóteses de 

saque nela admitidas. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

O recurso não merece provimento. 

A Lei Complementar nº 26/75 define as hipóteses legais de levantamento do saldo da conta vinculada do Programa de 

Integração Social - PIS , conforme previstos no seu art. 4º, § 1º: 

 

"Art. 4º - As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS/PASEP são inalienáveis, 
impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§1º - Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular 

da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de 

acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta 

daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil." 

 

No âmbito administrativo, as Resoluções nº 01, 05 e 06 do Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP autorizaram o do 

saldo do PIS aos portadores de Neoplasia Maligna, aos titulares de benefício assistencial à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso (LOAS), e aos portadores do vírus HIV. 

No caso presente, o documento de fls. 09 comprova ser a requerente titular de benéfico de amparo social ao idoso, 

espécie 88, concedido em 27.11.2007, de forma a preencher os requisitos para o levantamento do saldo do PIS de sua 

conta vinculada. 

Não obstante tais situações não se enquadrarem nas hipóteses legais de autorização do saque do saldo do PIS, a 

jurisprudência tem reconhecido não ser taxativo o rol previsto na Lei Complementar nº 26/75, admitido o levantamento 

dos valores depositados com vistas a assegurar a preservação do princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana, consoante os julgados seguintes: 

 
"FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS E PIS/PASEP A BENEFICIÁRIO DE AMPARO ASSISTENCIAL, 

NÃO ELENCADO NO ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE. 
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1. Ação ordinária com pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do seu saldo da conta vinculada ao 

FGTS, para atender à necessidade de seu marido, portador de prostatite crônica, necessitando do valor para o 

respectivo tratamento, conforme o laudo médico de fls. 15. 

2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da 

liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. 

Precedentes. 

3. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores que 

regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 

4. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o direito 

à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias fundamentais assegurada constitucionalmente. 

5. À luz da ratio essendi do FGTS, que tem como escopo maior atender às necessidades básicas do trabalhador nas 

ocasiões em que, por si só, não poderia ele arcar com essas despesas, sem prejuízo da sua estabilidade financeira, não 

há como indeferir-se o pleito, máxime às pessoas idosas, cuja expectativa de utilização do quantum restringe-se em 

face da faixa etária que se encontram. Exegese que se coaduna com as cláusulas constitucionais de proteção ao idoso e 

à dignidade da pessoa humana. 

6. A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa 

sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser 

aplicável aos processos iniciados após a sua vigência. 
7. A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera 

patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal 

de segurança jurídica. 

8. Recurso especial parcialmente provido (CPC, art. 557, § 1º- A). 

(STJ, Primeira Turma, REsp 750756/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 06/09/2005, DJ 21/09/2006, p. 223) 

 

"ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES VINCULADOS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS) E PIS/PASEP. NÃO TAXATIVIDADE DO ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90. 

- Não há que se falar em aplicação do artigo 29-B, incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a 

vedação trazida no referido dispositivo afronta a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988; 

- A lei de regência do FGTS (Lei nº 8.036/90), em seu artigo 20, prevê as hipóteses de movimentação do saldo das 

contas vinculadas dos trabalhadores; 

- O FGTS é um patrimônio do trabalhador, e demonstrando o titular da conta a situação de penúria e necessidade em 

que se encontra, não pode a norma ser considerada como determinadora taxativa das hipóteses de levantamento do 

saldo do FGTS, deve, isto sim, ser interpretada sob a luz do que determina o artigo 5º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil: "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", e 
também em consonância com as disposições e princípios do ordenamento constitucional; 

- No artigo 196, a Carta Maior estabelece, de maneira expressa, o dever do Estado de garantir a todos o direito à 

saúde; 

- A Lei Complementar nº 26 e, posteriormente, as resoluções nº 2/92 e nº 1/96, do Conselho Diretor do Fundo de 

Participação do PIS /PASEP, estenderam ao referido fundo as mesmas hipóteses de saque do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e, no caso em apreço, deve ser aplicado o mesmo tratamento dado ao FGTS, na forma acima 

expendida, em observância dos princípios constitucionais citados. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 200503000915307, , Relator Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 

30/01/2007, pág. 339) 

"TRIBUTÁRIO - PIS - LEVANTAMENTO - SITUAÇÃO FINANCEIRA GRAVE E FRAGILIDADE DA SAÚDE DO 

TITULAR - POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 

1. Deve ser excluída da sentença a menção relacionada ao levantamento do FGTS. A correlação lógica que deve 

persistir entre o pedido e o pronunciamento judicial impõe a sua redução de ofício. 

2. As hipóteses enunciadas na legislação pertinente ao levantamento do saldo existente no Programa de Integração 

Social - PIS não são taxativas, o que permite a sua aplicação extensiva com o escopo de atingir a finalidade a que ela 

se destina. Precedentes. 
3. Considerando o próprio objetivo e finalidade do programa, merece acolhida a pretensão, sobretudo em razão da 

frágil saúde e precária condição financeira do autor. 

4.(...)"  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 2007.61.09.001944-8, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 

25/06/2009, pág. 939) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Int. 

Cumpridas as formalidade legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-89.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002067-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MERCEDES APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 00020678920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Em autos de executivo fiscal movido pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP, objetivando 

a cobrança de anuidades dos exercícios de 2004 a 2006, sobreveio sentença de extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face do valor exeqüendo de R$ 655,94. Não 

foram fixados honorários advocatícios. 

Inconformado, recorre o exequente, pugnando pelo prosseguimento da ação executiva em razão de seu interesse de agir. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. Decido. 

Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00, quando essas entidades 
forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 

Em virtude da letra da lei e da Súmula 452, do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário 

não caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese 

de se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 

Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 

11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.983/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União os autos da execução 
serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 

como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 

arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 10.522/02 

às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 
10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX RECORRENTE : 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS DECISÃO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. 

VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 

10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. A 

Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma 

legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a 

hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada 

quando extinto o processo sem análise do mérito. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Ademais, "Em razão do que determina 

o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base 
na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 6. Recurso Especial provido. Vistos. Trata-se de recurso especial interposto pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 

9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito. 2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária. 3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução 

fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o 

requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor 

atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 4. O Colendo Supremo Tribunal Federal 

já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida 

ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ 
acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base 

nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, 

VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 

14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do 

débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 7. Precedente desta C. 6ª 

Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. 8. 

Apelação improvida. Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de 

execução fiscal movida em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de 

cobrança das contribuições parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do 

débito. O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra. Nas razões do Recurso Especial, o recorrente 

aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97. Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações 

que ostentam valor de baixa monta, mas tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o 

requerimento de extinção das ações desta espécie; se a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, 

sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, 

cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser 

incluídas entre os débitos pertencentes à União, devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que 
poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição. Sem contra-razões. Crivo positivo de 

admissibilidade na origem. Relatados, decido. Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. Destarte, a Lei 

9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar ou terminar a 

cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral daUnião e os dirigentes máximos das entidades da 

AdministraçãoIndireta. A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais 

específica, autorizando o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro 

que a extinção sem pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários 

advocatícios de valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, 

ademais, que os autos seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o 

valor mínimo. Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da 

Medida Provisória 2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, 
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que assim dispõe: "Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos 

inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo 

serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções 

que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem 

Unidades Fiscais de Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os 

autos do executivo fiscal devem ser arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o 

valor do débito ultrapassar o limite estabelecido na lei. Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 03.05.2004: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. 'Serão arquivados, sem 

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 2. Recurso especial provido." (REsp. 

553425/MA) Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima 

citado, no sentido de reforçar o posicionamento ora esposado: "(...) Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, 

quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. A 1ª Turma entende que é caso de extinção 

da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode ser verificada tal divergência nos seguintes 
julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 (ATUAL 2.176-79, DE 23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 2. Embora não dirigida a terceiros, a 

manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional de verificar a presença do princípio da 

utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva competente da Fazenda Nacional expediu 

norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou não inferiores a R$ 1.000,00. 3. Mesmo a 

inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias reguladoras da 

matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo sentido o simples 

arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, ainda, a isonomia 

tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até esse valor. 4. 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso 

improvido.' 'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 

1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de 

valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados 

para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido'. A 

legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das execuções fiscais de valores abaixo ao ali 

especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na distribuição". Por isso, o julgador não 

pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para tanto. Por outro lado, a edição de ato 

normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição de dívida e/ou a desistência das ações 

já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer par com as despesas da cobrança, não 

pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O ato é de caráter interno dos órgãos 

responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de aplicação discricionária, além de 

ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem baixa na distribuição. Assim, o 

magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a extinção da execução, quando 

seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse do Fisco, pretendeu a 

continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, em casos como estes, 
determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a implementação do 

prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja arquivada sem a baixa 

na distribuição." A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é 

indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de 

interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) Deveras, imiscuir as figuras do 

arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. Ex 
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positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se. Intimações necessárias. Brasília (DF), 06 de agosto de 

2010. MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO 

PROVIDO. DECISÃO Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. 

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança 

equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, 
da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a 

R$ 1.000,00 (um mil reais). III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última 

análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público. IV - Apelação improvida. Trata-se de execução fiscal 

proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo contra Maurício 

Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove 

centavos). O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). O Tribunal de 

origem negou provimento ao apelo. Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 

9.469/97. Afirma que a lei não impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a 

discricionariedade de requerer a extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a 

execução não poderia ser extinta, visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna 

pelo arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in 

albis (certidão à fl. 87). Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. É o relatório. Passo a decidir. O recurso 

especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado 

nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O mencionado 

recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado no DJe do dia 
25.5.2009, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação 

conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 

15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso 

representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). A nova 

metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos fundados 

em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, 

da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 
arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento ao recurso especial para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 

 

Assim, no tocante às execuções de valor ínfimo movidas pelos conselhos corporativos, ausente lei específica, a eles 

deve se aplicar, por analogia, a Lei nº 10.522/02. 

De conseguinte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a r. sentença recorrida encontra-se em 

desarmonia com a orientação jurisprudencial supramencionada, sendo de rigor sua reforma para determinar que os autos 

permaneçam arquivados provisoriamente em Secretaria, enquanto não atingido o limite estabelecido no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com a redação conferida pela Lei nº 11.033/04. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação nos termos do artigo 557 , § 1º-A do Código de Processo Civil. 

É o voto. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044776-32.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044776-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00447763220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 
Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 
nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 
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3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 
1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

procuradores. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044778-02.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044778-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00447780220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 
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(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 
2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 
FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 
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5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

advogados. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016894-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016894-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALTA COML/ DE VEICULOS LTDA e outros 

 
: ALTA LOCADORA LTDA 

 
: ALTA ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS BEZNOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00503265619924036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 863: defiro o pedido de vista, por 10 (dez) dias. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020730-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020730-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLEBER STEVENS GERAGE 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113833720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Incabível a questão de ordem. 

Há prevenção deste Relator para o julgamento do recurso. 

A existência de ações com ritos distintos - ação ordinária e mandado de segurança - não descaracteriza a identidade de 

objeto das demandas. 
Em ambas as ações, o objetivo da parte, ora agravante, é impugnar o processo administrativo disciplinar oriundo de 

incidente de idoneidade moral. 

De qualquer modo, está correta a distribuição por dependência, a este Relator, tanto do presente agravo de instrumento, 

quanto da apelação interposta na ação anulatória, porque há identidade de causa de pedir. 
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Cumpra-se o item "f" da r. decisão de fls. 317/318. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033957-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033957-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ORRINI ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO PINTO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205836820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Examino, em conjunto, os feitos 0033957-21.2010.4.03.0000 e 0019837-36.2011.4.03.0000. 

 

Os dois estão vinculados ao exame da relação jurídica existente entre a ECT e franqueado. 

 
No primeiro caso, pendente a oportunidade para a ECT realizar licitação e executar o novo modelo regulatório do 

sistema de agências, do serviço postal, entendeu o digno Juízo de 1º grau de preservar a atuação do franqueado, até a 

escolha do novo operador. 

 

A medida adotou, como premissa, a extrapolação do prazo concedido para a finalização da licitação. 

 

Não afetou o resultado do procedimento. Ao contrário, porque este não foi finalizado, preservou o atual prestador do 

serviço. 

 

A circunstância é extraordinária, pois a situação administrativa de baixa eficiência, na ECT, é pública e notória. 

 

São, ademais, muitas as liminares concedidas em face da aludida licitação - inclusive por esta Relatoria. 

 

Diante, repita-se, de quadro tão extraordinário, não há como deixar, o serviço, sem algum prestador - quem lá se 

encontra, na falta de outrem. 

 

O segundo recurso espelha, na verdade, certa resistência da ECT, quanto ao cumprimento da primeira ordem judicial. 

 
A petição do recurso registra com clareza: "a existência de ações judiciais da Agravada contra a Agravante 

inviabiliza, por si só, a vinculação de contratos" (fls. 18). 

 

Por estes fundamentos, indefiro os pedidos de efeito suspensivo, nos dois casos. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034469-04.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.034469-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00023325819994036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 214: o artigo 45, do Código de Processo Civil, permite a renúncia do mandato ao advogado, "provando que 

cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto". 

2. O advogado não satisfez a condição legal: embora conste o envio do e-mail de notificação da renúncia, nada 

demonstra seu efetivo recebimento pelo mandante. 

3. Continua, portanto, com a responsabilidade de mandatário. 

4. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024650-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024650-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ADVOGADO : DESSANDRA LEONARDO 

No. ORIG. : 09.00.00023-9 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 
"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 
Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
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1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 
22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 
farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020967-76.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.020967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANTONIO DOMINGOS VALVO 

No. ORIG. : 00209677620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de apelação do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo 

CREA/SP, em face de sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, prolatada com base no artigo 267, VI, 

c/c os artigos 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, nos autos do executivo fiscal. Não foram fixados 
honorários advocatícios.  

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a apelante requerer a desistência do recurso, tendo em vista o 

pagamento integral do débito pelo executado. (fl. 43). 

Decido. 

Recebo o pedido de desistência da apelação, formulado após a prolação da sentença de extinção do processo sem 

resolução de mérito. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003422-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003422-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FUNDACAO SAO PAULO 

ADVOGADO : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 

AGRAVADO : ALEXANDRE RICARDO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA CARBONELL GRAGNANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004749620114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que concedeu a antecipação de tutela em ação 

ordinária. 

b. Há informação (fls. 409/418) no sentido de que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o conflito de competência nº 

116.500, determinou a remessa do feito para a Justiça Estadual. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o objeto. 

c. Por este fundamento, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

d. Publique-se e intime(m)-se. 

e. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004019-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004019-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A e outro 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DI LALLO DIAS 

AGRAVADO : FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO 

 
: FÁBIO HENRIQUE DI LALLO DIAS 

No. ORIG. : 00006661420114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 397/413: digam os subscritores se têm poderes no feito. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007651-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007651-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LICAR MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA -EPP 

ADVOGADO : CELSO CESAR CARRER e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021578120104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação mandamental, recebeu o recurso de apelação 

apenas no efeito devolutivo. 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. A apelação interposta contra a sentença denegatória, em mandado de segurança, tem, em regra, efeito devolutivo. 

 

2. A jurisprudência admite, a título de exceção, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
 

3. A hipótese de exceção alcança o caso concreto. 

 

4. Requer-se, na ação mandamental originária, a suspensão do procedimento licitatório ou a manutenção da empresa-

agravante como habilitada. 

 

5. Antes da r. sentença, mantive a liminar no mandado de segurança impugnada pelo agravo de instrumento interposto 

pela ECT (AI nº 0012969-76.2010.4.03.0000), o que justifica, neste momento, o recebimento da apelação em ambos os 

efeitos. 

 

6. Por estes fundamentos, defiro parcialmente a antecipação de tutela recursal, para manter a agravante no certame, 

até o julgamento final do recurso. 

 

7. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

8. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 
9. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009358-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009358-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA 

ADVOGADO : CLOVIS FERRO COSTA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : 
ASBAI ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ALERGIA E IMUNOPATOLOGIA e 

outros. 

ADVOGADO : ABILIO DIAMANTINO FRANCISCO BOGADO e outro 

No. ORIG. : 00109333120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento tirado de ação cautelar, proposta para suspender o concurso para obtenção do 

Certificado de Área de Atuação em Alergia e Imunologia Pediátrica, em 2009. 

 

b. A liminar foi deferida, porque, dentre outras razões, a Sociedade Brasileira de Pediatria, ora agravante, não observou 

a necessidade de consenso com a Associação Brasileira de Alergia e Imunopatologia, ora agravada, para a certificação 

em área de atuação comum às duas sociedades, no caso a de alergia e imunologia pediátrica (fls. 57/60). 

 

c. Contra a r. decisão liminar, não houve interposição de recurso. 

 

d. Agora, em 2011, a agravante publicou novo edital de concurso, para a obtenção do Certificado com Área de Atuação 

em Alergia e Imunologia Pediátrica, novamente sem a participação da sociedade agravada (fls. 268/281). 

 

e. A r. decisão agravada estendeu os efeitos da r. decisão liminar, para suspender o andamento do concurso de 2011 (fls. 
47/49). 

 

f. Neste recurso, argumenta-se com a ofensa ao artigo 264, do Código de Processo Civil, e ao "princípio da 

estabilização subjetiva do processo". 

 

g. É uma síntese do necessário. 

 

1. A argumentação deduzida neste recurso é inconsistente. 

 

2. Há decisão liminar vigente. Ressalte-se, contra ela não houve interposição oportuna de recurso pela sociedade 

agravante. 

 

3. A publicação de novo edital não ensejou a alteração do pedido, que consiste na suspensão do concurso para obtenção 

do Certificado com Área de Atuação em Alergia e Imunologia Pediátrica, nem da causa de pedir, consubstanciada, 

dentre outros, na necessidade da participação da Sociedade Brasileira de Alergia e Imunopatologia na criação e 

configuração do concurso. 

 
"Não se inova no processo, se não se altera a causa de pedir" (RSTJ 105/239). 

 

4. Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

5. Comunique-se. 

 

6. Intime(m)-se a(s) agravada(s), para o eventual oferecimento de resposta. 

 

7. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010684-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010684-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AUTO POSTO SAO MATHEUS BAURU LTDA 

ADVOGADO : CARLOS GABRIEL SACOMANO MONTASSIER e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 
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: Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00081306120034036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que determinou a apresentação do Livro de Movimentação de 

Combustíveis - LMC. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A determinação agravada é inócua.  

 

O documento em questão não traz informações aptas a individualizar o dano causado a cada um dos consumidores 

lesados ou, tampouco, identificá-los. 

 

O preenchimento do LMC segue as determinações da Instrução Normativa anexa à Portaria DNC nº 26/92. Confira-se: 

 

"VII - O preenchimento dos campos do LMC será feito da seguinte forma:  

1 - produto a que se refere a folha;  

2 - data;  
3 - estoque físico de abertura dos tanques no dia, cuja medição deverá ser realizada por um único método;  

a) A numeração nos tanques no LMC será efetuada pelo PR;  

3.1 - Somatório dos volumes dos tanques do produto a que se refere(m) a(s) folha(s);  

4 - Números e datas das Notas Fiscais relativas aos recebimentos do dia;  

4.2 - Volume a que se refere a Nota Fiscal;  

4.4 - Resultado de (3.1 + 4.3);  

5 - Informações sobre as vendas do produto;  

5.1 - Número do tanque a que se refere a venda;  

5.2 - Número do bico ou da bomba quando essa tiver apenas um bico de abastecimento;  

5.3 - Volume registrado no encerrante de fechamento do dia (desprezar os decimais);  

5.4 - Volume registrado no encerrante de abertura do dia (desprezar os decimais);  

5.5 - Aferições realizadas no dia;  

5.6 - Resultado de (5.3 - 5.4 - 5.5);  

5.7 - Somatório das vendas no dia;  

6 - Estoque escritural (4.4 - 5.7);  

7 - Estoque de fechamento (9.1);  

8 - Resultado de (7-6);  
9 - Volumes apurados nas medições físicas de cada tanque;  

9.1 - Somatório dos valores dos fechamentos físicos dos tanques;  

10 - Destinado ao valor das vendas;  

10.1 - Anotar o resultado do total de vendas no dia, apurado no campo 5.7, vezes o preço bomba do produto;  

10.2 - Valor acumulado das vendas no mês;  

11 - Campo destinado ao revendedor;  

12 - Campo destinado à fiscalização do DNC e de outros órgãos fiscais;  

13 - Nesse campo deverão ser informados:  

a. O número de tanques com suas respectivas capacidades nominais e o número de bicos existentes, quando da 

escrituração da primeira e última página relativas a cada combustível;  

b. Instalação ou retirada de tanques e bicos;  

c. Troca ou modificação de encerrante, com anotação do volume registrado no encerrante substituído e no novo 

encerrante;  

d. Modificação do Método de medição dos tanques;  

e. Transferência de produto entre tanques do mesmo PR, sem passar pela bomba medidora;  

f. Variações superiores a 0,6% (seis décimos por cento) do estoque físico, com justificativa, para fins de análise e 

avaliação do DNC;  
g. Outras informações relevantes."  

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo único, da Portaria: 

 

"Art. 3º - Os LMC referentes aos 6 (seis) últimos meses deverão permanecer no PR a disposição da fiscalização do 

Departamento Nacional de Combustíveis - DNC.  

Parágrafo Único - O PR deverá manter arquivados os LMC relativos aos 5 (cinco) últimos anos."   
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Portanto, prolatada a decisão agravada em março de 2011, não é razoável exigir que o agravante mantenha arquivados 

os livros referentes ao período de dezembro de 2002 a janeiro de 2003. 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intime-se o agravado, para o eventual oferecimento de resposta.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014448-70.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014448-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : MARCO ANTONIO BRUSTOLIM 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BRUSTOLIM 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2007.60.00.012428-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

a. Trata-se de medida cautelar originária proposta para garantir a reserva de vaga de Advogado Junior, em concurso 

realizado pela Caixa Econômica Federal, até o julgamento do recurso de apelação nº 0012428-90.2007.4.03.6000. 

 

b. Argumenta-se com a contratação de advogados terceirizados pela requerida. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. O ajuizamento de medida cautelar não é necessário. O artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

defere ao relator, no tribunal, a prerrogativa de garantir o direito, por simples " requerimento " (art. 558, "caput", do 

CPC). 
 

2. Indefiro a petição inicial da medida cautelar , mas a recebo como requerimento do contribuinte que passo a apreciar. 

 

3. A matéria é objeto de jurisprudência, no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

 

1. Concurso público: terceirização da vaga: preterição de candidatos aprovados: direito à nomeação: uma vez 

comprovada a existência da vaga, sendo esta preenchida, ainda que precariamente, fica caracterizada a preterição do 

candidato aprovado em concurso. 2. Recurso extraordinário: não se presta para o reexame das provas e fatos em que se 

fundamentou o acórdão recorrido: incidência da Súmula 279.  

(STF, 1ª Turma, AI 440895 AgR / SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 26/09/2006, v.u., DJ 20/10/2006)  

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Existência de candidatos aprovados em concurso público. 3. 

Contratação de temporários. 3. Preterição. Precedentes do STF. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, 2ª Turma, / MA, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 22/02/2011, v.u., DJ 22/03/2011)  

 

4. Ainda, no julgamento do AI 776070 AgR, o relator, Ministro Gilmar Mendes, registrou: 

 
"Nesses termos, aplica-se ao caso a jurisprudência pacífica desta Corte no sentido de que a ocupação precária, por 

comissão, terceirização, ou contratação temporária, de atribuições próprias do exercício de cargo efetivo vago, para o 

qual há candidatos aprovados em concurso público vigente, configura ato administrativo eivado de finalidade, 

equivalente à preterição da ordem de classificação no certame, fazendo nascer para os concursados o direito à 

nomeação, por imposição do artigo 37, inciso IV, da Constituição Federal.  

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: SS-AgR 4196, Rel. Min. Cezar Peluso (Presidente), Tribunal Pleno, 

DJe 27.8.2010; AI-AGR 777.644, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 14.5.2010; AI-AgR 440.895, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 20.10.2006."  
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5. No caso concreto, as procurações, concedidas a diversos escritórios de advocacia (fls. 59, 62, 367, 71, 75, 78, 80, 82, 

87 e 105), comprovam a ocupação precária de cargo efetivo. 

 

6. Por estes fundamentos, defiro o pedido. 

 

7. Determino a juntada aos autos da apelação de cópia da petição inicial desta medida cautelar, bem como da presente 

decisão. 

 

8. Publique-se. Intimem-se. 

 

9. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014452-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014452-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCANDARIO PESTALOZZI 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012506220084036113 3 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela 

qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017347-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017347-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CASAFORTE ITAPEVA LTDA -ME 

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00037882620114036108 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASAFORTE ITAPEVA LTDA. - ME contra decisão que, em ação 

de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, formalizado para suspensão dos efeitos do contrato de 

franquia postal nº 9912255564. 

Alega a agravante que o contrato deve ser suspenso, visto que a recorrida, tomando em consideração os dizeres da Lei 

nº 12.400/11, determinou a suspensão de todos os processos licitatórios relativos à contratação, de instalação e operação 

de Agências de Correios. 

Assevera, ainda, que o sistema operacional a ser disponibilizado (SARA) não permite a emissão de nota fiscal, de modo 

que não é possível o cumprimento do contrato entabulado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO 
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

In casu, a agravante não demonstrou a existência de qualquer razão para a suspensão do contrato, que deve ser 

cumprido à risca, dada a dicção do princípio pacta sunt servanda. 

Estou a dizer que não há qualquer indício de ilegalidade no que toca ao contrato de franquia postal nº 9912255564, 

subscrito pela recorrente, lembrando que a notícia de suspensão ou cancelamento de outros pactos, atinentes a 

contratantes diversos, não se presta, por óbvio, a amparar a pretensão deduzida. 

No sentido exposto, merecem destaque trechos da decisão agravada, in verbis: 

 

"... 

Assim, em verdade, a autora pretende a suspensão dos efeitos de um contrato em vigor e eficaz há mais de um ano ... 

Por outro lado, a tese alegada - a de que a suspensão dos novos processos de licitação e a assinatura de novos 

contratos em decorrência das modificações de regime jurídico pela Lei 12.400/11 implicaria a automática invalidade 

dos contratos já assinados ou em vigor, dado que todos seguiram um mesmo padrão de edital - não se reveste da 

plausibilidade necessária para suspender os efeitos de um contrato em vigor há mais de um ano." 

Com relação à alegação de impossibilidade de emissão de nota fiscal pelo sistema operacional denominado SARA, de 

acordo com o disposto na cláusula 5.1.2.1 do contrato firmado entre as partes, cabe à agravante promover a instalação 
de sistema informatizado destinado à gestão do negócio, de modo que o programa para a emissão de nota fiscal pode ser 

adquirido pela franqueada, inexistindo razão para a suspensão do contrato. 

A propósito, transcrevo a dicção da cláusula em comento, in verbis: 

 

"5.1.2.1 - Excetuam-se da proibição do subitem 5.1.2 a instalação de itens que não envolvam a execução dos serviços 

franqueados, assim como a instalação de sistema informatizados destinados à gestão do negócio da pessoa jurídica 

FRANQUEADA e a instalação de dispositivo(s) de vigilância ou segurança adicional(is)." (fl. 214) 

A par disso, não há prova nos autos de que o software para emissão de notas fiscais não convive com o sistema 

operacional adotado pela ECT, a indicar a ausência de verossimilhança do direito alegado. 

Estou a afirmar que o entrave atinente ao programa operacional não é causa bastante para suspensão do contrato, visto 

que a questão pode ser resolvida, no plano pragmático, com a adoção de sistemas compatíveis. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019837-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019837-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ORRINI ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO PINTO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205836820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Examino, em conjunto, os feitos 0033957-21.2010.4.03.0000 e 0019837-36.2011.4.03.0000. 

 
Os dois estão vinculados ao exame da relação jurídica existente entre a ECT e franqueado. 

 

No primeiro caso, pendente a oportunidade para a ECT realizar licitação e executar o novo modelo regulatório do 

sistema de agências, do serviço postal, entendeu o digno Juízo de 1º grau de preservar a atuação do franqueado, até a 

escolha do novo operador. 

 

A medida adotou, como premissa, a extrapolação do prazo concedido para a finalização da licitação. 
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Não afetou o resultado do procedimento. Ao contrário, porque este não foi finalizado, preservou o atual prestador do 

serviço. 

 

A circunstância é extraordinária, pois a situação administrativa de baixa eficiência, na ECT, é pública e notória. 

 

São, ademais, muitas as liminares concedidas em face da aludida licitação - inclusive por esta Relatoria. 

 

Diante, repita-se, de quadro tão extraordinário, não há como deixar, o serviço, sem algum prestador - quem lá se 

encontra, na falta de outrem. 

 

O segundo recurso espelha, na verdade, certa resistência da ECT, quanto ao cumprimento da primeira ordem judicial. 

 

A petição do recurso registra com clareza: "a existência de ações judiciais da Agravada contra a Agravante 

inviabiliza, por si só, a vinculação de contratos" (fls. 18). 

 

Por estes fundamentos, indefiro os pedidos de efeito suspensivo, nos dois casos. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 
 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020071-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020071-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VIRGINIA CARNEIRO VELLOSO e outro 

 
: LUIZ GUILHERME CARNEIRO VELLOSO 

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109820920084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em fase de liquidação de sentença, homologou os 

cálculos apresentados pelo contador judicial. 

Os agravantes sustentam a necessidade de retificação dos cálculos, considerando como indexador de correção monetária 

os indicados na Resolução n.° 561/2007. 

 

É uma síntese do necessário. 

 
A r. sentença foi prolatada na vigência da Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a correção monetária dos débitos 

judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão dos índices expurgados nele 

previstos. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES.  

1. Embargos de divergência contra acórdão que, na compensação, aplicou o IPC apenas nos meses de jan/89 

(42,72%), fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devendo, nos demais, serem aplicados os critérios 

estatuídos nas Leis nº 7.787/89 e 8.383/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 318/1374 

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como 

fatores de atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação, 
o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do período, independente das determinações oficiais. Assegura-

se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia 

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se o IPC, por melhor 

refletir a inflação à sua época.  

3. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; b) pelo IPC, nos 

períodos de março/86 e janeiro/1991; c) o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91); d) só a partir de janeiro/92 a UFIR 

(Lei nº 8.383/91), até dezembro/95; e) a Taxa SELIC a partir de janeiro/95. Devem ser observados, contudo, os 

seguintes percentuais: fevereiro/86: 14,36%; junho/87: 26,06%; janeiro/89: 42,72%; fevereiro/89: 10,14%; 

fevereiro/91: 21,87%. A correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos explicitados deverá ser 

procedida conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

(...)"  

(STJ, EREsp 316.675/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.06.2007, DJ 03.09.2007, p. 114.)  

 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO.  

(...)  

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  
6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  
7. Precedentes."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008 - destaque não original.)  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.  

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos.  
13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação.  

14- Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 
28.10.2008 - destaque não original.)  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

(...)  

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária.  
5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.)  
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"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal.  
VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil.  

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida."  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.)  

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 
BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89.  

(...)  

VI - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ.  

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar 

o efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária.  
VIII - Sucumbência invertida, devendo a Caixa Econômica Federal arcar com as custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

IX - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado procedente."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227 - destaque não original.)  
 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020292-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020292-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : JOSE PEREIRA DA FONSECA DROG -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00108841120044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que reconheceu a ocorrência de prescrição, em 

execução fiscal. 
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A alegação de prescrição não está dotada de razoabilidade. 

 

A constituição definitiva do crédito ocorreu com a imposição das multas, mencionadas nas CDA`s nº s 59360/03; 

59361/03; 59362/03; 59363/03; 59364/03; 59365/03;59366/03, 59367/03;59368/03; 59369/03; 59370/03 (fls. 27/38). 

 

Nenhuma causa de interrupção do lapso extintivo foi validamente produzida. 

 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 

118/05, fixa, como causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

 

O dispositivo tem aplicação imediata. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO 

DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel 

legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 
28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)  

2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que 

ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 

3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação 

ao débito da exação in foco. 

4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso". 

(REsp 860.128/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 05.12.2006, DJ 01.02.2007 p. 438). 

O despacho ordinatório da citação da executada é anterior ao prazo prescricional (fls. 40). 

 

Por estes fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 

 
Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020457-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020457-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RICHARD ANDREW DE MOL VAN OTTERLOO 

ADVOGADO : LYZ LEYNNE ZANOVELLO NETTO 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : ROBERTO RODRIGUES PANDELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018744-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou os embargos de declaração e manteve a 

decisão embargada. 

Não foram juntadas as cópias da decisão agravada, nem da certidão de intimação do ato recorrido, peças obrigatórias, a 

teor do inciso I, do artigo 525, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95, que 

preceitua: 

 
"A petição de agravo de instrumento será instruída: 
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original). 

No caso concreto, foram juntadas as cópias da notificação emitida pela Associação dos Advogados de São Paulo (fls. 

35) e de publicação eletrônica da decisão agravada (fls. 36), que não substituem as peças supramencionadas. 

Neste sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - FALTA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

AGRVADA - JUNTADA DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DA AASP - INADMISSIBILIDADE - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.  

1 - A juntada de cópias de peças obrigatórias à formação do instrumento de agravo é ônus da parte agravante, não 

servindo cópia da publicação em boletim da AASP - Associação dos Advogados de São Paulo - como documento 

substituto à cópia da certidão de intimação da decisão agravada, eis que tal peça obrigatória goza de fé pública. 

2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência 

para a parte suprir as deficiências de formação do instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao 

recurso de agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(TRF-3, 2ªT, AI nº 2005.03.00.011074-3, Des. Rel. Cotrim Guimarães, j. 07/06/2005, v.u., 08/07/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.  

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da procuração 

do agravante.  

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada 
conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto.  

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da certidão de 

publicação do aresto recorrido e da decisão agravada.  

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo".  

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2005, DJ 

01/08/2005 p. 388 - o destaque não é original).  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020517-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020517-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SANTA CRUZ LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00049262820114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA CRUZ LTDA. em face de decisão que, em ação de rito 

ordinário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela relativo à suspensão dos efeitos do contrato de franquia postal n. 

9912259430 (fls. 42/45). 
A agravante relata que, em decorrência dos dizeres da Lei n. 11.668/2008, a ECT determinou a abertura de diversas 

licitações simultâneas, objetivando celebrar novos contratos de franquia postal em todo o país. 

Noticia a recorrente que é Agência Franqueada dos Correios e venceu procedimento licitatório, com subscrição do 

contrato. 

Afirma que, após cumprir grande parte das exigências albergadas pelo pacto, de modo a possibilitar o início de suas 

atividades sob a égide do novo modelo contratual, a ECT expediu a Circular DIRAD/0163/2011, de 31/03/2011, 

suspendendo todos os processos de licitação relativos à contratação de instalação e operação de Agências de Correios 

Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal e, posteriormente, iniciou a determinação de nulidade deles. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 322/1374 

Salienta que todos os editais de licitação expedidos pela ECT são idênticos e a declaração de nulidade de um implicará 

nulidade de todos. Consequentemente, também serão nulos os respectivos contratos, nos termos do art. 42, § 2º da Lei 

n. 8.666/93. 

Alega que a conduta da agravada gerou insegurança jurídica, a permitir a suspensão da execução do novo contrato e a 

manutenção do antigo até que seja solucionada a questão. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

In casu, a agravante não demonstrou a existência de razão para a suspensão do contrato, que deve ser cumprido à risca, 

dada a dicção do princípio pacta sunt servanda. 

Estou a dizer que não há qualquer indício de ilegalidade no que toca ao contrato de franquia postal n. 9912259430, 

subscrito pela recorrente, lembrando que a notícia de suspensão ou cancelamento de outros pactos, atinentes a 

contratantes diversos, não se presta, por óbvio, a amparar a pretensão deduzida. 

Em outro plano, saliento que o ato expedido pela ECT, consubstanciado na Circular DIRAD/0163/2011, de 31/03/2011, 

está assim redigido (fl. 23): 

"Circular DIRAD/0163/2011, de 31/03/2011 "Considerando os termos do PARECER AGU/CGU/ASMG/03/2011, e no 
sentido de possibilitar à ECT uma melhor avaliação quanto ao assunto, informamos que essa Diretoria Regional não 

deverá adotar, a partir da data de recebimento desta, qualquer ato interno (julgamento de habilitação, declaração de 

vencedor, adjudicação, homologação ou assinatura de contrato) em todos os processos licitatórios relativos à 

contratação, mediante a seleção de pessoas jurídicas de direito privado, de instalação e operação de Agências de 

Correios Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal. 

Oportunamente essa Diretoria Regional será comunicada quanto à continuidade ou não dos processos licitatórios 

relacionados à NOVA REDE FRANQUEADA." 

 

Depreende-se claramente da leitura do ato que há possibilidade de revogação de todos os processos licitatórios, mas não 

há qualquer disposição acerca dos contratos já assinados. 

Em outro plano, transcrevo a dicção do artigo 49 da Lei n. 8.666/1993, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 

desta Lei. 

§3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

Nesse contexto, calha colacionar também o artigo 59: 

 

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que 

ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não 
lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 

Verifica-se, pois, que eventual rescisão do pacto firmado, por motivos inerentes à Administração, importará dever de 

indenizar. 

Logo, a possibilidade de declaração de nulidade do processo licitatório e dos atos dele decorrentes não é causa bastante 

para suspensão do contrato. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020830-79.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.020830-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

AGRAVADO : NUTRI ART FORNEC DE REF LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00514295020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 
honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  
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Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 
o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  
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AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 
3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 
o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 
Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 
2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 
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Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 
23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 
extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 
da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 
poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 
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Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 
Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 
3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 
recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
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RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 
fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 
É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 332/1374 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 
seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 
igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 
Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 
extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 
ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 
valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 
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A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 
(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 
que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 
Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 
Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 
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1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021131-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021131-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA SOLUFARMA III LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00410043220074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por multas impostas à pessoa jurídica, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo - CRF/SP. 

É uma síntese do necessário. 
Nos casos de débito de natureza não tributária, é inaplicável a regra de responsabilidade dos sócios, prevista no Código 

Tributário Nacional (artigo 135, inciso III). 

Neste sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À CLT. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.  
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1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias. 

Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido de 

redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 

408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 

01.02.2005).  

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não enseja 

recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.  

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

4. Recurso especial desprovido."  

(STJ REsp. nº 856828, Rel Luiz Fux, 1ª T., DJE 11/09/08 - o destaque não é original).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NOME DO SÓCIO NA CDA. 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO APLICAÇÃO DAS NORMAS CONSTANTES DO ART. 135 DO CTN. PRECEDENTES.  

1. A tese referente à possibilidade de inclusão no pólo passivo da execução fiscal do sócio cujo nome consta da CDA, 

além de não ter sido debatida pela Corte a quo, carecendo, portanto, de prequestionamento, configura verdadeira 

inovação, inviável em sede de agravo regimental em face da ocorrência da preclusão consumativa, tendo em vista que 
esse argumento não foi levantado nas razões do recurso especial.  

2. O acórdão recorrido se orientou no mesmo sentido da jurisprudência desta Corte quanto à inaplicabilidade das 

disposições do CTN (art. 135) no caso de cobrança de contribuições devidas ao FGTS em face da natureza não-

tributária das mesmas.  

3. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no REsp 1094667/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/05/2009, DJe 01/06/2009 - os destaques não são originais).  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00039 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021394-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021394-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : UNISYS TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00246646020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Medida Cautelar Incidental ajuizada por UNISYS TECNOLOGIA LTDA, objetivando a concessão de 
liminar para o fim de conferir efeito suspensivo à apelação interposta da r. sentença denegatória, proferida nos autos do 

Mandado de Segurança nº 0024664-60.2010.4.03.6100, garantindo o imediato desmembramento do crédito tributário 

representado pela inscrição em dívida ativa nº 80.6.04.003867-01 e, consequentemente, a inclusão, no momento da 

consolidação dos seus débitos parceláveis, apenas da parte do débito que diz respeito à majoração da alíquota da 

COFINS, até o julgamento do apelo, sob pena da ação mandamental originária perder a sua relevância. 

D E C I D O. 

O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. Para 

alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte em 

razão do periculum in mora e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris). 

No presente caso, a cautelar é descabida, visto que pretende a requerente reverter os efeitos da sentença de mérito, 

faltando-lhe o requisito da instrumentalidade. 

Inexiste qualquer fato novo ou superveniente a conferir suporte à cautelar, posta incidentalmente. 

O que resulta inquestionável é a mera reprodução do que se postulou no Mandado de Segurança nº 0024664-

60.2010.4.03.6100, cujo desfecho lhe foi desfavorável e que, em razão disso, está pendente de recurso próprio. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 338/1374 

Não se presta o processo cautelar a servir de sucedâneo de recurso ou, de qualquer modo, para reexame de questões já 

decididas. 

Deveras, firmou-se perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça orientação no sentido de que o agravo de 

instrumento é o recurso apropriado contra a decisão que define os efeitos do recebimento da apelação em mandado de 

segurança (suspensivo ou devolutivo), não se prestando o ajuizamento de ação cautelar, tendo em vista a possibilidade 

do deferimento imediato do efeito requerido, mesmo porque implicaria em aumento de prazo recursal, favorecendo uma 

das partes em prejuízo da outra. 

Nesse contexto, não se deve admitir a ação cautelar contra ato judicial passível de recurso, visto que o pedido de efeito 

suspensivo, este previsto tanto para o agravo de instrumento (arts. 527, II do CPC), quanto para a apelação quando 

desprovida do referido efeito (arts. 520 e 558, parágrafo único, CPC), revelam-se mais adequados para tutelar a 

situação. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA 

PARA OBTENÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. CABÍVEL O AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DA CAUTELAR SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, ART. 267, VI, CPC. CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. Não é admissível ação cautelar contra ato judicial passível de recurso, visto que o pedido de efeito suspensivo, este 
previsto tanto para o agravo de instrumento (arts. 527, II, e 588, CPC), quanto para a apelação quando desprovida do 

referido efeito (arts. 520 e 558, parágrafo único, CPC) revelam-se mais adequados para tutelar a situação.  

2. O caráter incidental da medida cautelar não descaracteriza o litígio já deflagrado com a citação, tendo o réu, 

inclusive, contestado o feito. Assim, em face do princípio da causalidade são devidos honorários advocatícios no 

processo cautelar, em que houver litígio.  

3. Agravo regimental não-provido."  

(AgRg no REsp 886613/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18/02/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO SEM EFEITO SUSPENSIVO. MEDIDA CAUTELAR . INCABÍVEL. 

HONORÁRIOS.  

1. Não cabe ação cautelar visando emprestar efeito suspensivo a apelação que não o tem. Adequada, no sistema do 

Código de Processo Civil, é a interposição de agravo de instrumento contra a decisão do Juiz que declara os efeitos em 

que recebe o apelo.  

2. Ajuizada ação manifestamente incabível e citado o réu, a sentença que declara a extinção do processo deve 

condenar o autor no pagamento de honorários."  

(AgRg no REsp 845877/RO, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJe 03/03/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. CSLL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. DECISÃO DEFERITÓRIA DE EFEITO 

DEVOLUTIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. CABIMENTO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

I - É incabível o ajuizamento de ação cautelar contra decisão que concede efeito devolutivo à apelação interposta 

contra sentença denegatória de segurança, sendo oportuna, para tanto, somente a interposição de agravo de 

instrumento. Precedentes: REsp nº 775.548/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/05; REsp nº 475.508/SP, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 10/03/03 e REsp nº 423.214/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/08/02.  

II - Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 853266/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 05/10/2006, p. 280)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO.  

1. O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados pela parte 

recorrente, não havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso de 

apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do writ.  

3. Recurso especial provido."  

(REsp 768115/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 28/04/2006, p. 289)  

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR . APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO.  

1. Tendo a Corte a quo analisado todas as questões relevantes para o deslinde da causa postas em julgamento, merece 

ser rejeitada a prefacial de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil.  

2. Dado o caráter auto-executável do writ, a apelação em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo.  

3. Contra decisão que define em quais efeitos a apelação será recebida, mostra-se pertinente o agravo de instrumento, 

e não a medida cautelar . Precedentes.  

4. Recurso especial improvido."  

(REsp 775548/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 07/11/2005, p. 246)  
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In casu, a ora requerente já interpôs agravo de instrumento (2011.03.00.018113-0) com o mesmo objetivo, recurso ao 

qual, monocraticamente, neguei seguimento. Ressalte-se, no entanto, que esta decisão é, ainda, passível de agravo, 

obstando, de igual modo, o conhecimento da presente cautelar. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, a teor do que dispõem o artigo 

295, inciso III, e artigo 267, incisos I e VI do CPC, c/c artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência desta ao MM. Juiz Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021418-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021418-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : CLEBER FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242143120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 
embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 
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admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 
tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 
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RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  
Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 
Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 
ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 
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2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 
do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 
Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 
2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 
'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 
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ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 
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E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 
"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 
fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 
Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 
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2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 
Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 
4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 
pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 347/1374 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 
O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
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2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 
Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 
2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 
pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
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O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 
2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 
ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 
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pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 
execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 
- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 
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3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 
 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 
INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 
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2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 
causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 
execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021422-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021422-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : FABIO PACHECO JORDAO FURLAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00110803420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021425-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021425-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : FRANCISCO LOUREIRO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242117620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021441-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : ADALBERTO MONTEIRO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184099720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidade, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
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No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 
de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 
sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
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público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
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Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 
3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 
Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 
2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
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'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 
arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 
aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 
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RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 
da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 
de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 
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Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 
insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 
3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
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05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 
LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 
ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 
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ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021443-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021443-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : AVICULTURA AMARINS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00215165220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidade, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 
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sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 
extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 
medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 
COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 
de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
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RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 
irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 
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Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 
Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 
reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 
em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 
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Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 
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Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 
impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 
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mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 
Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021444-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021444-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : CIRNE CIA INDL/ DO RIO GRANDE DO NORTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226025820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 
Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021452-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021452-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : FABIANA LUSNICK SABBAG CURY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00128757520114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidade, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 
determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  
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Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 
homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 
tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 
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diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  
Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 
Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 
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Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 
do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 
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a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  
Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 
da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 
de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 
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arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 
baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 
Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 
DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
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III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 
poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 
Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 
a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 
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insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 
14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 
sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 
ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 
IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 
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visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 
DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 
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3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 
No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 
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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 
artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
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2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 
que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 
corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 
provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
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Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 
EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 
Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021473-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021473-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : DISTR/ DE CARNES E DERIVADOS ARACATUBA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226155720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 
modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 
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interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 
medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 
(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
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E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 
de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 
11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
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5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
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sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 
tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 
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A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 
autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 
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baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 
do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
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ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 
extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
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Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 
de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 
de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021485-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021485-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

AGRAVADO : GRAND MEAT COM/ IMP/ DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00052275420054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
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No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 
de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 
sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
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público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
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Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 
3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 
Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 
2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
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'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 
arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 
aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 
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RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 
da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 
de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 
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Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 
insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 
3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
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05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 
LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 
ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 419/1374 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021492-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021492-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : DELEON POSE VET COM ACES EM GERAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00233006420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 
64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021593-80.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.021593-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : IVO COALHO 

ADVOGADO : INIO ROBERTO COALHO e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00022744220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 
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Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno - R$ 8,00), através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), nos termos da Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta E. Corte. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021608-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021608-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DOUGLAS ALBERTO HERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO CONTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COML/ DISKROL IMPORTACOES DE ROLAMENTOS LTDA 

PARTE RE' : WILSON ROBERTO HERNANDES 

 
: MARINALVA AMARAL DE LACERDA 

 
: ARNALDO BATISTA 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO CONTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00366023920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno - R$ 8,00), através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), nos termos da Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta E. Corte. 

 
Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021733-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021733-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANDRADE DE OLIVEIRA E RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : SILVIO RODRIGUES e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00068753520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 
Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021830-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021830-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : PEDRO FRANCISCO KRUSICKI BRAGA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 11.00.00007-6 2 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, 

nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022081-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022081-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SILVIO ROBERTO SEIXAS REGO 

ADVOGADO : SÍLVIO ROBERTO SEIXAS REGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.00026-9 A Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

1- Dê-se ciência da redistribuição do feito. 

2- Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 
64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 
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Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022147-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022147-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CRISTIANE BREGGE DA SILVA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00025525720114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu impugnação ao valor da causa e, em 

conseqüência, determinou a remessa dos autos da ação principal ao Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3º da 

Lei nº 10.259/01. 

Inconformada, requer a agravante o restabelecimento do valor anterior, de R$ 35.000,00, correspondente ao montante 

aproximado do depósito mantido na conta de poupança nos anos de 1990/1991. 

Decido. 

Consigno que a agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

No mais, para melhor apreensão da matéria, transcrevo a decisão agravada: 

"Trata-se de impugnação ao valor da causa oferecida pela Caixa Econômica Federal - CEF, na qual sustenta que o 

valor atribuído à causa na ação principal (ação cautelar de exibição de documento), foi estipulado de forma 

exagerada, devendo ser fixado em R$ 3,45, que é o valor para a obtenção dos aludidos extratos.  

Devidamente intimado, o impugnado apresentou manifestação (fls. 9-12), aduzindo que o "valor da causa não deve ser 

o valor do custo com a emissão da segunda via dos extratos, até porque o autor/impugnado não se nega a pagar 

qualquer tarifa pela obtenção dos documentos pretendidos" (fl. 10). Requer, pois, a manutenção do valor atribuído à 

causa.  

É o relatório. Decido.  
O incidente processual foi instaurado em ação cautelar de exibição de documentos, como procedimento preparatório 

(art. 844, II, do CPC) de ação principal a ser proposta, objetivando a correção do saldo de conta-poupança em 

decorrência dos diversos planos econômicos implementados pelo Governo Federal.  

(...)  

Em princípio, cabe ressaltar que o valor da causa em ação cautelar de exibição de documentos não deve guardar 

relação com o proveito econômico a ser auferido na ação principal, porquanto na exibição inexiste vantagem 

econômica, por limitar-se a fornecer elementos para o ajuizamento da demanda principal.  

Evidencia-se, portanto, que a exibição de documentos não trará qualquer proveito econômico para a parte requerente, 

porquanto tão-somente limita-se a fornecer elementos para aforamento da ação principal, esta sim com conteúdo 

econômico.  

Contudo, considerando-se a natureza desta demanda, o litígio tem por objetivo a pretensão de ver exibidos os 

documentos. Assim, tenho que o valor atribuído pelo Requerente/Impugnado (R$ 35.000,00), muito se distancia do 

objetivo de uma ação cautelar de exibição, que, repita-se, não possui conteúdo econômico.  

Portanto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO para fixar o valor da causa em R$ 3,45 (três reais e quarenta e 

cinco centavos).Traslade-se cópia para os autos da ação principal n. 5206-51.2010.403.6102, que deverá ser remetida 

ao Juizado Especial Federal, após o decurso do prazo recursal, ante o teor do artigo 3º da Lei n. 10.259-2001."  

Com efeito, denota-se não ter sido possível à parte autora precisar o benefício econômico imediato no momento da 
propositura da ação, justamente pela ausência dos extratos, os quais pretende obter. 

Neste caso, admite a jurisprudência possa a parte atribuí-lo com base em mera estimativa. 

Todavia, a estimativa não deve estar dissociada do proveito perseguido, ainda que perceptível somente em um momento 

futuro, não necessitando, porém, ser exatamente igual ao da causa principal. 

Quanto ao tema, é iterativa a jurisprudência, verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL NA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - AÇÕES CAUTELARES - VALOR DA CAUSA - ARTS. 258 E 260 DO CPC - CORRESPONDÊNCIA 

AO CONTEÚDO ECONÔMICO - PRECEDENTES.  
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1. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, o valor da causa arbitrado pelo autor na ação cautelar não 

necessita ser igual ao da causa principal, mas deve corresponder ao benefício patrimonial pleiteado.  

2. Aplica-se, portanto, a dicção dos arts. 258 e 260 do CPC também em relação às ações cautelares.  

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, mas sem efeitos modificativos."   

(EDcl nos EDcl no REsp 509893/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, 

DJ 14/03/2007, p. 235)  

Não obstante, diviso a presença dos requisitos legais para a concessão do pleiteado efeito suspensivo, porquanto a 

manutenção da decisão agravada implicará em prematura redistribuição da ação cautelar ao Juizado Especial Federal. 

Neste sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO CONTEÚDO ECONÔMICO 

DA LIDE.  

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.  

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante 

o juiz competente para conhecer da causa principal.  

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 
recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da 

ação principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais.  

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA - 

PR , o suscitado."  

(CC 94.810/PR, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/08/2008, DJe 

21/08/2008)  

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022164-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022164-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAGNA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : NADIR CARDOZO LOPES e outro 

AGRAVADO : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124881520114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que postergou o exame do pedido de liminar, para após 

a vinda das informações. 

Renovando, neste recurso, a matéria de mérito da demanda, a impetrante, agora agravante, pede a concessão do 

provimento antecipatório. 
É uma síntese do necessário. 

A petição do recurso é inepta. 

Se o ato discutido neste recurso é a postergação da análise do pedido, só seria possível, sem a supressão de um grau de 

jurisdição, pedir que o Tribunal obrigasse ao digno Juízo de 1º Grau a realizar tal juízo de valor. 

Requerer, como fez a agravante, que o Tribunal aprecie, pela via da antecipação de tutela recursal, o pedido de 

concessão de atestado de matrícula, é pretensão à subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário. 

Nego seguimento ao recurso inepto, manifestamente incabível. 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022206-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022206-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : CASA FRETIN S/A COM/ E IND/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00538268720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 
contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 
A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Ministro Luiz Fux, Dje 4/3/2009, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in 

Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator 
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Ministro Francisco Falcão, in Dje 14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, 

albergavam Conselhos Regionais de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022210-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022210-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGA TELES LOPES LTDA -ME 

PARTE RE' : WALKIRIA NOVELLI TELES DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00662220920004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 
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2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Ministro Luiz Fux, Dje 4/3/2009, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in 

Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator 

Ministro Francisco Falcão, in Dje 14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, 

albergavam Conselhos Regionais de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022236-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022236-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO SANTANA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00194616520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades e multas, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 
dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 
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sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 
extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 
medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 
COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 
de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
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RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 
irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 
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Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 
Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 
reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 
em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 
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Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 
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Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 
impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 
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mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 
Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022238-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022238-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MARIA ISABEL SALERMO GOMEZ DI GREGORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00404388320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 
contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 
A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Ministro Luiz Fux, Dje 4/3/2009, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in 

Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator 
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Ministro Francisco Falcão, in Dje 14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, 

albergavam Conselhos Regionais de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022246-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022246-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA VESCO LTDA 

PARTE RE' : SIDILENE MALTA DA SILVA VESCO e outro 

 
: ROGERO ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05113060719964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 
anuidades e multas, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 
 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 
Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 
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fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 
dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  
 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 
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interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 
constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 
devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 
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pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 
5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 
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de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 
valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 
Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 
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§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 
à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 
Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 
prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 
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2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 
Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 
4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 
pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
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Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 
O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
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2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 
Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 
2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 
pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
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O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 
2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 
ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 
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pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 
execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 
- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 
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3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 
 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 
INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 
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2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 
causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 
execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022247-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022247-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ADRIANO ALVES DE ARRUDA PERFUMARIA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00344403220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidade e multas, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 
apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 
ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 
356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 
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casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 
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Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 
interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 
ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 
6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
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2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 
8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 
Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 
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2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  
3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 
valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 
Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 
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Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 
qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 
Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 
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Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 
conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 
Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 
"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 
"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 
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PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 
São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 
no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 
limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 
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O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 
Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 
falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 
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Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 
artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 
irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 
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Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 
provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
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sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 
Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022397-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022397-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RITA MARIA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : ADNA SOUZA GUIMARAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 10.00.00029-4 A Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022534-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022534-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JAIRO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : H Y 3 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

 
: BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00275470620024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 63, está incompleta, pois não consta 

o verso da decisão de folha 77, dos autos originais. Assim, junte o agravante cópia integral da decisão recorrida, no 

prazo de 48 horas, sob pena de ser negado o seguimento ao agravo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022548-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022548-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOSE AKIRA MUTA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BONATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES 

PARTE RE' : JAMSAL PRODUTOS ALIMENTICIOS 

 
: J A MUTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE SP 

No. ORIG. : 08.00.00280-0 1 Vr TREMEMBE/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023226-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 473/1374 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO LATREQUIA 

ADVOGADO : MARCELUS AUGUSTUS CABRAL DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00311845220084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023392-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023392-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : BIFE DOG S ALIMENTOS E ACESSORIOS PARA CAES E GATOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213528720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento do porte de remessa e retorno na agência bancária da Caixa 

Econômica Federal, a teor da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 
 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023400-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023400-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : CALOPSITA RACOES E ACESSORIOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232928720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 
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18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030960-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030960-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

APELADO : M J G DA SILVA AVICULTURA -ME 

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

No. ORIG. : 04.00.00033-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de discussão sobre a submissão, ou não, de empresas, ao registro e ao recolhimento de anuidades junto ao 

Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV). 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. O artigo 27, da Lei Federal nº 5.517/68, com a redação da Lei Federal nº 5.634/70: "As firmas, associações, 

companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina 

veterinária previstas pelos artigos 5º e 6 º da Lei n.º 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos 

Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." (grifei) 

 

2. Os artigos 5º e 6º, da Lei Federal nº 5.517/68, elencam as atividades privativas dos médicos veterinários, tais como: 

1) a prática da clínica em todas as suas modalidades; 2) a direção dos hospitais para animais; 3) a assistência técnica e 

sanitária aos animais sob qualquer forma; 4) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 5) a direção 

técnica, bem como a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico; 6) a peritagem 
sobre animais, entre outras atividades. 

 

3. A exploração do comércio de artigos para animais, rações, animais vivos para criação doméstica e medicamentos 

veterinários não está sujeita ao controle do Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

 

4. Neste sentido, há entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 

1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável 

pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 

2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, 

produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por 

conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. CAstro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª 

Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 
(STJ - REsp 803665/PR; Relator(a) MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 20.03.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO 

DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE. 

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação 

de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 
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2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a comercialização de produtos agropecuários, não se mostra 

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente 

profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 786055/RS; Relator(a) MIN. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ de 21.11.2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 

obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que 

tange às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos 
de sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3, AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, v.u., 

DJU 20/08/2003). 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINáRIA - DISPENSA DE REGISTRO - 

ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.  

2. Comprovado não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro 

perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do 

C.STJ e da Sexta Turma deste Tribunal." 

(TRF-3, REO 1999.03.99.016762-2/SP, SEXTA TURMA, DJU de 11/03/2005, Relator Des. Fed. MAIRAN MAIA) 

"CONTRIBUIÇÕES. CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE DE 

CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FRANGOS. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS QUE EXERCEM ATIVIDADES DE CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 

FRANGOS EM GERAL, NÃO SENDO PECULIARES À MEDICINA VETERINÁRIA, NÃO OBRIGAM AO 

PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL." 
(STJ, 2ªT, RESP 149847/CE, Rel. Min. Hélio Mosimann, j. 02/04/1998, v.u., DJU 04/05/1998). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 

obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que 

tange às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos 

de sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  
(TRF-3, AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, v.u., 

DJU 20/08/2003). 

"APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). "PET SHOPS". ATIVIDADE BÁSICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS E 

RAÇÃO PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA.  

(...) 

2.Por força da remessa oficial:A atividade básica da impetrante ou em relação àquela pela qual preste serviço a 

terceiros é o comércio varejista de artigos para animais e ração para criação doméstica. Interpretação sistemática dos 

artigos 5º, 6º, 27 e 28 da Lei nº5.517/68 combinado com o artigo 1º, da Lei nº6.839/80. Ausência de necessidade da 

impetrante se inscrever nos quadros do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo/SP, bem 
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como proceder à contratação de responsável técnico (médico -veterinário), mesmo na hipótese de comercialização de 

animais vivos, pois os mesmos destinam-se à alienação e têm curta permanência no estabelecimento impetrante. 

Precedentes deste Tribunal.  

(...) 

4.Acolhimento da preliminar suscitada pela apelada. Improvimento da remessa oficial. 

(TRF-3, AMS 2005.61.00.900717-8/SP, SEXTA TURMA, DJU de 28/07/2006, Relator Des. Fed. LAZARANO NETO) 

 

5. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

advogados. 

 

6. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para fixar a verba honorária no percentual de 10% sobre o 

valor da causa atualizado. 

 

7. Publique-se e intimem-se. 

 

8. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 12148/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030651-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030651-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : JOAO LUIS GUIMARAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013804-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Retornam os autos a este Relator, a fim de que, devido ao posicionamento assumido pelo Superior Tribunal de Justiça 

sobre a penhora de valores disponíveis em depósito e aplicação financeira, mantenha a decisão proferida ou se retrate 

em conformidade com a orientação superior. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no uso do mecanismo de recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n° 11.672/2008), decidiu que, com a edição da Lei n° 11.382/2006, a constrição de 

ativos financeiros existentes em conta bancária se equipara à incidente sobre o dinheiro e não depende mais da 

constatação de inexistência de outros bens penhoráveis. Propicia-se, assim, o exercício do juízo de retratação aos 

Tribunais cujas decisões motivaram a interposição de recursos especiais sobre a mesma controvérsia jurídica. Se não o 

fizerem, terão de efetuar o juízo de admissibilidade do recurso. 

 

Reexamino, assim, a matéria discutida. 
 

Este Relator mantém reservas quanto ao uso e implantação da penhora on line. 

 

A constrição dos ativos financeiros depositados a prazo ou aplicados financeiramente ignora a obrigação de 

permanência dos recursos na instituição depositária ou aplicadora. Sem o lastro do dinheiro captado, não se viabiliza a 

realização das operações bancárias ativas. Ademais, o bloqueio eletrônico ocorre logo após a injeção do numerário na 
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conta bancária, o que pode impedir a satisfação das necessidades alimentares do devedor e de seus familiares ou adiá-la 

para um momento intolerável à dignidade da pessoa humana. 

 

Em se tratando de empresário ou sociedade empresária, a constrição do dinheiro depositado pode incidir sobre todo o 

faturamento. Com a difusão dos meios bancários de pagamento, as receitas obtidas na exploração da atividade mercantil 

são geralmente depositadas em conta corrente, mediante, por exemplo, a compensação de cheques. A incidência 

indiscriminada da penhora sobre qualquer valor disponível, independentemente de investigação quanto à sua 

proveniência ou tempo de aplicação, inviabiliza a continuidade da empresa e o cumprimento da função social que lhe é 

atribuída (artigo 170, III, da Constituição Federal de 88). 

 

Para agravar a situação, não existe um procedimento de garantia similar ao das verbas alimentares, no qual o executado, 

depois da constrição, pode provar a impenhorabilidade do valor encontrado em depósito bancário (artigo 655-A, §2°, do 

Código de Processo Civil). O empresário ou sociedade empresária cujo faturamento é inteiramente depositado em 

instituições bancárias não dispõe de mecanismo semelhante e deve se conformar com a remoção do capital necessário à 

manutenção da empresa e ao cumprimento de deveres com a comunidade. 

 

Entretanto, em nome da segurança jurídica e da pacificação social, adiro ao entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e reconheço a legitimidade do ato constritivo. 
 

Após a edição da Lei n° 11.362/2006, a penhora de valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira 

ocupa lugar de destaque na relação de bens suscetíveis de constrição em fase ou processo executivo (artigo 655, I, do 

Código de Processo Civil). Assim, os haveres existentes em conta bancária equivalem ao dinheiro em espécie, cuja 

contribuição para a agilidade e a efetividade da tutela jurisdicional executiva é inegável. 

 

Com a equivalência, não mais se justifica a necessidade de localização de outros bens penhoráveis antes de a constrição 

incidir sobre ativos financeiros existentes em depósito bancário e aplicação financeira. Portanto, se, anteriormente à 

mudança legislativa, a penhora sobre o dinheiro depositado ou aplicado financeiramente constituía medida excepcional, 

hoje assume posição de primazia na ordem fixada pelo artigo 655, I, do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I 

E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. OMISSÃO - ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES 

DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. CPC, ART. 543-C. 

1. A Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora , equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por 
meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da 

execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter 

logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897 / 

RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 

204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 

3. A penhora , como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no Resp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008). 

4. Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o juiz, ao decidir acerca do pedido de penhora on line de ativos financeiros 

do executado, não pode mais exigir a prova de que o credor esgotou as vias extrajudiciais na busca de bens a serem 

penhora dos. Nesse sentido, julgados sob o regime do art. 543-C, do CPC, os seguintes precedentes: REsp 

1.184.765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe de 03/12/2010 e REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/09/2010, DJe de 23/11/2010. 

5.In casu, proferida a decisão que indeferiu a medida constritiva em 27.11.2007 (fls. 112), ou seja, após o advento da 

Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 
6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1211671, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PENHORA . BACEN-JUD. POSTERIOR À LEI N. 

11.382, DE 06.12.06. COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE VIAS EXTRAJUDICIAIS NA BUSCA DE BENS A 

SEREM PENHORA DOS. INEXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve 

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de 

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. "Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o 

Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de 
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exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhora dos" (STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo). 3. Tendo em vista a insuficiência da garantia, bem como a 

ausência de elementos nos autos que demonstrem a existência de bens suficientes para a garantia da execução, 

afigura-se pertinente a determinação da penhora de ativos financeiros , a qual, conforme constatado pelo MM. Juiz a 

quo, privilegia a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais. 4. Referido entendimento 

não é obliterado pelo princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), na medida em que a aplicação 

desse dispositivo legal pressupõe a existência de alternativas igualmente úteis para a satisfação do direito de crédito 

do exequente, o que não é o caso dos autos. 5. Agravo legal não provido. 

(TRF3, AI 412244, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 13/12/2010). 

 

Ante o exposto, de acordo com o artigo 543-C, §7°, II, do Código de Processo Civil e no exercício do juízo de 

retratação, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027741-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027741-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : FABRIZIO CLAUDIO HUGO VALENTINI 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : AGFA GEVAERT DO BRASIL LTDA e outros 

 
: ALBRECHT MULLER 

 
: HANS PETER FLUCKIGER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00497967720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Fabrizio Cláudio Hugo Valentini em face de decisão que deu 

provimento ao agravo de instrumento para excluir os sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

 

Sustenta que a decisão apresenta contradição, seja porque, no dispositivo, deveria ter excluído da execução o Agravante 

e não o Agravado, seja porque fez referência à condição de sócio do Agravante, quando, na verdade, ele exerceu o 

cargo de Gerente Delegado da sociedade. Também a considera omissa, por não ter apreciado o pedido de exclusão de 

seu nome da CDA. 

 

Cumpre decidir. 

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou 

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 

constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais: 

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TERRENO DE MARINHA. 

ENFITEUSE. MERA OCUPAÇÃO. TRANSFERÊNCIA ONEROSA. LAUDÊMIO DEVIDO. DECRETO-LEI 2.398/87. 

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA EMBARGANTE. 

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, prestam-se a sanar obscuridade, 

contradição ou omissão eventualmente presentes na decisão. 
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2. A simples leitura da ementa do acórdão demonstra com absoluta clareza a tese acolhida pela Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, na linha da conclusão adotada no julgamento do Resp 1.143.801/SC, no sentido de ser 

devida "a cobrança de laudêmio mesmo na hipótese de mera ocupação" (fl. 163e). 

3. Ressaltou-se, inclusive, ser "Inaplicável o entendimento de que o laudêmio somente pode ser cobrado na 

transferência do imóvel aforado, nos termos do art. 686 do Código Civil, porque os imóveis localizados em terreno de 

marinha encontram-se sujeitos ao regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação específica, total 

ou parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado" (fl. 163e). 

4. Conclui-se, portanto, ser devida a incidência de laudêmio sobre imóvel meramente ocupado, sendo irrelevante se 

tratar ou não de enfiteuse. 

5. A decisão embargada decidiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, analisando todas as questões 

suscitadas, não havendo falar em omissão. 

6. Na verdade, pretende a embargante revisar o julgado que lhe foi desfavorável a fim de que as questões suscitadas 

sejam solucionadas de acordo com as teses que julga corretas, o que não se coaduna com a finalidade dos embargos de 

declaração. 

7. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como 

resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e 

não da simples interposição do recurso. 

8. Embargos de declaração rejeitados. 
(STJ, EDcl no Resp 1214657, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 13/06/2011).  

 

O pronunciamento apresenta efetivamente erros materiais que devem ser superados. Por não apresentar a condição de 

responsável solidário pelo pagamento de contribuições previdenciárias, o Agravante deveria ter sido excluído da 

execução fiscal e não o Agravado. Ademais, como mera conseqüência da ilegitimidade passiva, deve haver o reembolso 

dos honorários de advogado, cujo valor deve ser arbitrado em R$ 1.000,00, de acordo com o artigo 20, §4°, do Código 

de Processo Civil. 

 

Quanto aos demais vícios apontados, a superação constitui medida ociosa, já que não altera o resultado do julgamento. 

Se a declaração de legitimidade passiva se baseou na capacidade da sociedade para adquirir direitos e contrair 

obrigações, naturalmente a conclusão se estende aos sócios e administradores, cuja responsabilidade tributária depende 

da constatação do abuso de personalidade jurídica. 

 

Da mesma forma, a exclusão do nome do Agravante da CDA é desnecessária, uma vez que, na ausência de excesso de 

poderes ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, os sócios e os administradores de pessoa jurídica não podem ser 

incluídos no pólo passivo da execução. Em outras palavras: enquanto não houver a comprovação do abuso de 

personalidade jurídica, as pessoas descritas no artigo 135 do Código Tributário Nacional não podem ser 
responsabilizadas, mesmo que os respectivos nomes estejam descritos na CDA. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento aos embargos 

declaratórios, para corrigir o dispositivo da decisão de fls. 223/226, do qual deve constar a exclusão da Agravante do 

pólo passivo da execução fiscal. Condeno a União ao pagamento de honorários de advogado, arbitrados no valor de R$ 

1.000,00. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001608-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001608-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : NERINO BOZELLI JUNIOR e outro 

 
: JOSE ORESTE BOZELLI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE RE' : SUPERMERCADOS BOZELLI LTDA e outros 

 
: NERINO BOZELLI falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 98.00.00001-7 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Nerino Bozelli Junior e outro em face de decisão que deu provimento 

ao agravo de instrumento para excluir os sócios do pólo passivo de execução fiscal. 

 
Sustentam que a decisão contém omissão, pois não fixou o montante do reembolso da verba honorária. 

 

Cumpre decidir. 

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou 

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 

constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TERRENO DE MARINHA. 

ENFITEUSE. MERA OCUPAÇÃO. TRANSFERÊNCIA ONEROSA. LAUDÊMIO DEVIDO. DECRETO-LEI 2.398/87. 

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA EMBARGANTE. 

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, prestam-se a sanar obscuridade, 

contradição ou omissão eventualmente presentes na decisão. 

2. A simples leitura da ementa do acórdão demonstra com absoluta clareza a tese acolhida pela Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, na linha da conclusão adotada no julgamento do Resp 1.143.801/SC, no sentido de ser 
devida "a cobrança de laudêmio mesmo na hipótese de mera ocupação" (fl. 163e). 

3. Ressaltou-se, inclusive, ser "Inaplicável o entendimento de que o laudêmio somente pode ser cobrado na 

transferência do imóvel aforado, nos termos do art. 686 do Código Civil, porque os imóveis localizados em terreno de 

marinha encontram-se sujeitos ao regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação específica, total 

ou parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado" (fl. 163e). 

4. Conclui-se, portanto, ser devida a incidência de laudêmio sobre imóvel meramente ocupado, sendo irrelevante se 

tratar ou não de enfiteuse. 

5. A decisão embargada decidiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, analisando todas as questões 

suscitadas, não havendo falar em omissão. 

6. Na verdade, pretende a embargante revisar o julgado que lhe foi desfavorável a fim de que as questões suscitadas 

sejam solucionadas de acordo com as teses que julga corretas, o que não se coaduna com a finalidade dos embargos de 

declaração. 

7. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como 

resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e 

não da simples interposição do recurso. 

8. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDcl no Resp 1214657, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 13/06/2011).  
 

A decisão de fls. 251/252 é omissa: apesar de ter reconhecido o direito ao reembolso dos honorários de advogado, não 

fixou o valor respectivo. Assim, de acordo com o artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil, considero adequado o 

valor de R$ 1.000,00 para remunerar o trabalho do patrono dos devedores. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

declaratórios, para condenar a União ao pagamento dos honorários de advogado, arbitrados em R$ 1.000,00. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046803-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046803-1/SP  

AGRAVANTE : ODETE ESTER ERLICHMAN 
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ADVOGADO : VIVIAN REGINA ERLICHMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GILBERTO HOLSCHAUER E CIA LTDA e outros 

 
: RUTH ZOLLNER 

 
: MANFREDO CLAUDIO HOLSCHAWER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.001593-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Retornam os autos a este Relator, a fim de que, devido ao posicionamento assumido pelo Superior Tribunal de Justiça 

sobre a penhora de valores disponíveis em depósito e aplicação financeira, mantenha a decisão proferida ou se retrate 

em conformidade com a orientação superior. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no uso do mecanismo de recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n° 11.672/2008), decidiu que, com a edição da Lei n° 11.382/2006, a constrição de 

ativos financeiros existentes em conta bancária se equipara à incidente sobre o dinheiro e não depende mais da 

constatação de inexistência de outros bens penhoráveis. Propicia-se, assim, o exercício do juízo de retratação aos 

Tribunais cujas decisões motivaram a interposição de recursos especiais sobre a mesma controvérsia jurídica. Se não o 

fizerem, terão de efetuar o juízo de admissibilidade do recurso . 

 

Reexamino, assim, a matéria discutida. 

 

Este Relator mantém reservas quanto ao uso e implantação da penhora on line. 
 

A constrição dos ativos financeiros depositados a prazo ou aplicados financeiramente ignora a obrigação de 

permanência dos recursos na instituição depositária ou aplicadora. Sem o lastro do dinheiro captado, não se viabiliza a 

realização das operações bancárias ativas. Ademais, o bloqueio eletrônico ocorre logo após a injeção do numerário na 

conta bancária, o que pode impedir a satisfação das necessidades alimentares do devedor e de seus familiares ou adiá-la 

para um momento intolerável à dignidade da pessoa humana. 

 

Em se tratando de empresário ou sociedade empresária, a constrição do dinheiro depositado pode incidir sobre todo o 

faturamento. Com a difusão dos meios bancários de pagamento, as receitas obtidas na exploração da atividade mercantil 

são geralmente depositadas em conta corrente, mediante, por exemplo, a compensação de cheques. A incidência 

indiscriminada da penhora sobre qualquer valor disponível, independentemente de investigação quanto à sua 

proveniência ou tempo de aplicação, inviabiliza a continuidade da empresa e o cumprimento da função social que lhe é 

atribuída (artigo 170, III, da Constituição Federal de 88). 

 

Para agravar a situação, não existe um procedimento de garantia similar ao das verbas alimentares, no qual o executado, 

depois da constrição, pode provar a impenhorabilidade do valor encontrado em depósito bancário (artigo 655-A, §2°, do 

Código de Processo Civil). O empresário ou sociedade empresária cujo faturamento é inteiramente depositado em 
instituições bancárias não dispõe de mecanismo semelhante e deve se conformar com a remoção do capital necessário à 

manutenção da empresa e ao cumprimento de deveres com a comunidade. 

 

Entretanto, em nome da segurança jurídica e da pacificação social, adiro ao entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e reconheço a legitimidade do ato constritivo. 

 

Após a edição da Lei n° 11.362/2006, a penhora de valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira 

ocupa lugar de destaque na relação de bens suscetíveis de constrição em fase ou processo executivo (artigo 655, I, do 

Código de Processo Civil). Assim, os haveres existentes em conta bancária equivalem ao dinheiro em espécie, cuja 

contribuição para a agilidade e a efetividade da tutela jurisdicional executiva é inegável. 

 

Com a equivalência, não mais se justifica a necessidade de localização de outros bens penhoráveis antes de a constrição 

incidir sobre ativos financeiros existentes em depósito bancário e aplicação financeira. Portanto, se, anteriormente à 

mudança legislativa, a penhora sobre o dinheiro depositado ou aplicado financeiramente constituía medida excepcional, 

hoje assume posição de primazia na ordem fixada pelo artigo 655, I, do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I 
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E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. OMISSÃO - ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES 

DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. CPC, ART. 543-C. 

1. A Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora , equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por 

meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da 

execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter 

logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897 / 

RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 

204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 

3. A penhora , como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no Resp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008). 

4. Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o juiz, ao decidir acerca do pedido de penhora on line de ativos financeiros 

do executado, não pode mais exigir a prova de que o credor esgotou as vias extrajudiciais na busca de bens a serem 

penhora dos. Nesse sentido, julgados sob o regime do art. 543-C, do CPC, os seguintes precedentes: REsp 

1.184.765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe de 03/12/2010 e REsp 
1.112.943/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/09/2010, DJe de 23/11/2010. 

5.In casu, proferida a decisão que indeferiu a medida constritiva em 27.11.2007 (fls. 112), ou seja, após o advento da 

Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1211671, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PENHORA . BACEN-JUD. POSTERIOR À LEI N. 

11.382, DE 06.12.06. COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE VIAS EXTRAJUDICIAIS NA BUSCA DE BENS A 

SEREM PENHORA DOS. INEXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve 

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de 

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. "Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o 

Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de 

exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhora dos" (STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo). 3. Tendo em vista a insuficiência da garantia, bem como a 

ausência de elementos nos autos que demonstrem a existência de bens suficientes para a garantia da execução, 
afigura-se pertinente a determinação da penhora de ativos financeiros , a qual, conforme constatado pelo MM. Juiz a 

quo, privilegia a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais. 4. Referido entendimento 

não é obliterado pelo princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), na medida em que a aplicação 

desse dispositivo legal pressupõe a existência de alternativas igualmente úteis para a satisfação do direito de crédito 

do exequente, o que não é o caso dos autos. 5. Agravo legal não provido. 

(TRF3, AI 412244, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 13/12/2010). 

 

Ante o exposto, de acordo com o artigo 543-C, §7°, II, do Código de Processo Civil e no exercício do juízo de 

retratação, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024209-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024209-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JERONIMO MARTINEZ SGARBI 
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ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00049444720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu o pedido de liminar e suspendeu a exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta oriunda da 

comercialização de produtos rurais. 

 

Deu-se parcial provimento ao recurso (fls. 115/117). 

 

Sobreveio sentença, que denegou a ordem de segurança. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, bem como os agravos regimentais de fls. 119/127 e fls. 

129/142, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023250-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023250-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : GILSON NUNES MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEQUEIRA DIAS ELBEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067705920104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILSON NUNES MARQUES PEREIRA em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP, que acolheu a impugnação à assistência judiciária gratuita oposta 

pela CEF, ora agravada, decorrente dos Embargos à Ação Monitória apresentados pelo agravante, ao fundamento de 

que sua renda anual de R$ 176.904,68 (comprovada através de cópia do IR) contraria a declaração de pobreza firmada 

nos autos principais, demonstrando que possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais (fl. 48). 

 
Aduz, em síntese, que a declaração de imposto de renda também demonstra que suas dívidas, em 31/12/2009, perfaziam 

R$ 330.835,37, também necessitando prover a subsistência dos filhos e manter as despesas médicas elevadas, 

invocando, em seu benefício, a disposição contida no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito da 

pretensão recursal.  

 

A Lei nº 1060/50, em seu art. 4º, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 

 

De outra parte, o § 1º do mesmo dispositivo legal, dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem 

afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." (destaquei) 

Na hipótese dos autos, o ora agravante é servidor militar da reserva e, além de possuir a renda anual declinada na 

decisão agravada, é detentor de investimentos que superam a casa dos R$ 50.000,00, conforme consta da declaração de 
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IR, cuja cópia acompanha as razões recursais, valores que devem ser considerados para avaliação da alegada condição 

de pobreza, e não a sua anunciada dívida bancária. 

 

Tais montantes comprovam que detém renda incompatível com a condição de pobreza, razão pela qual a decisão 

agravada deve ser mantida, mesmo porque o juízo a quo pautou-se na máxima aristotélica acerca da justiça: tratar 

desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades. 

 

Com isso, ainda que, como regra, este Relator decida no sentido de concessão da justiça gratuita, desde que a parte 

autora junte aos autos a declaração de pobreza, o feito de origem reveste-se de um caráter de excepcionalidade que não 

autoriza o acolhimento da pretensão recursal. 

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO - LEI 1060/50- POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará dos 

benefícios da Justiça Gratuita mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
II - Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos 

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação, como 

ocorreu na espécie. 

III - Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.109689-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07/05/2007, DJU 

10/07/2007, p. 537) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. DECLARAÇÃO DE 

POBREZA. SUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

I - O benefício de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase 

processual. Para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte. 

II - Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção juris tantum, cabe à parte contrária 

impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado 

determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, 

da Lei n. 1.060/50). 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2009.03.00.034332-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11/03/2010, DJF3 
05/04/2010, p. 578) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 

INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante 

simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família. 

II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção 

estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua 

família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU 

31/03/2009, p. 24) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO PREPARO - DESERÇÃO - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

I - Realmente, a Lei 1.060/50 dá avantajada densidade à declaração de pobreza feita pela parte consoante se infere do 
art. 4º. Todavia, isso não impede o Juiz de, em não sendo o caso de merecimento do benefício, negar a assistência 

judiciária a quem a pleiteia. 

II - Assim, não logrando o agravante comprovar sua condição de pobreza que o autorizaria a litigar sob o pálio da 

justiça gratuita, e não estando o presente recurso acompanhado da respectiva guia de recolhimento (artigo 525, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), entendo ser ele deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil). 

III - Há de ser mantida a deserção declara por falta de preparo do recurso de agravo de instrumento se, não obstante 

tenha o agravante requerido o benefício da assistência judiciária, não se verifica nos autos, o deferimento de seu 

pedido. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.009696-8, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 04/05/2004, DJU 

16/06/2004, p. 255) 
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Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034751-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034751-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ROBERTO MARIA DA SILVA e outro 

 
: ALOISIO FLORIANO CHELINI 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.001685-6 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO MARIA DA SILVA e Outro em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de S. Carlos/SP nos autos de ação ordinária de obrigação de não fazer, em que objetivam 

que a Administração Pública se abstenha de efetuar qualquer desconto em seus proventos, especialmente referente ao 

adicional de inatividade, que indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita, bem como determinou a remessa de 

cópias do processo ao Ministério Público Federal, ao fundamento de que ao assinarem as declarações de pobreza 

juntadas aos autos firmaram, em tese, declaração falsa (fls. 67/72 e 94/99). 
 

Aduzem, em síntese, que é possível que o Magistrado tenha se impressionado com seus vencimentos, considerados 

individualmente, sem levar em conta as despesas com seus dependentes e com a própria sobrevivência, pugnando pela 

reforma da decisão agravada, inclusive quanto à remessa de cópia dos autos ao MPF. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito da 

pretensão recursal.  

 

A Lei nº 1060/50, em seu art. 4º, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 

De outra parte, o § 1º do mesmo dispositivo legal, dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem 

afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." (destaquei) 

 

Na hipótese dos autos, os ora agravantes são militares da reserva da Aeronáutica, e os holerites mais recentes juntados 
aos autos, cujas cópias acompanham as razões recursais, referentes ao mês de agosto/2009, dão conta de que percebiam 

R$ 7.071,00 (autor Roberto Maria da Silva) e R$ 6.918,60 (autor Aloísio Floriano Chelini), vencimentos que são 

incompatíveis com a alegada condição de pobreza, razão pela qual a decisão agravada deve ser mantida, no particular, 

uma vez que o juízo a quo pautou-se na máxima aristotélica acerca da justiça: tratar desigualmente os desiguais, na 

medida de suas desigualdades. 

 

Com isso, ainda que, como regra, este Relator decida no sentido de concessão da justiça gratuita, desde que a parte 

autora junte aos autos a declaração de pobreza, o feito de origem reveste-se de um caráter de excepcionalidade que não 

autoriza o acolhimento desse inconformismo recursal. 

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO - LEI 1060/50- POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 
I - É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará dos 

benefícios da Justiça Gratuita mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

II - Todavia, verificando o Magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos 

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação, como 

ocorreu na espécie. 

III - Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.109689-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07/05/2007, DJU 

10/07/2007, p. 537) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. DECLARAÇÃO 

DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. 
I - O benefício de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase 

processual. Para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte. 

II - Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção juris tantum, cabe à parte contrária 

impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado 

determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, 
da Lei n. 1.060/50). 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2009.03.00.034332-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11/03/2010, DJF3 

05/04/2010, p. 578) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 
I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante 

simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família. 

II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção 

estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua 

família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU 

31/03/2009, p. 24) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO PREPARO - DESERÇÃO - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
I - Realmente, a Lei 1.060/50 dá avantajada densidade à declaração de pobreza feita pela parte consoante se infere do 

art. 4º. Todavia, isso não impede o Juiz de, em não sendo o caso de merecimento do benefício, negar a assistência 

judiciária a quem a pleiteia. 

II - Assim, não logrando o agravante comprovar sua condição de pobreza que o autorizaria a litigar sob o pálio da 

justiça gratuita, e não estando o presente recurso acompanhado da respectiva guia de recolhimento (artigo 525, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), entendo ser ele deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil). 

III - Há de ser mantida a deserção declara por falta de preparo do recurso de agravo de instrumento se, não obstante 

tenha o agravante requerido o benefício da assistência judiciária, não se verifica nos autos, o deferimento de seu 

pedido. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.009696-8, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 04/05/2004, DJU 

16/06/2004, p. 255) 

Entretanto, a determinação no sentido de remessa de cópias dos autos do processo ao MPF, em razão de os autores 

terem firmado, em tese, declaração falsa, deve ser afastada, porquanto a declaração de pobreza reveste-se do caráter de 
subjetividade, cabendo ao julgador fixar os critérios para sua concessão, sendo precipitada a imputação de prática 

delituosa, ainda que em tese, como decidiu o juiz da causa. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para revogar a decisão agravada, no 

tocante à remessa de cópias do processo de origem ao Ministério Público Federal. 

 

Comunique-se, com urgência. 
 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005860-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005860-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PROGEN PROJETOS GERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020355820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 10ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre aviso prévio indenizado, a partir da edição do Decreto 
nº 6.727/2009, bem como com relação ao 1/3 constitucional de férias, deferiu a pretendida liminar (fls. 71/73). 

 

Nas fls. 341/342 consta a decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

Sobreveio sentença, que concedeu em parte a segurança (cópia nas fls. 346/349). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007321-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007321-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 3J PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO CAPRONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060892320094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos da ação ordinária, indeferiu pedidos 

de depósito mensal das parcelas vincendas e de tornar inaplicáveis, ao caso, as regras contidas nos artigos 5º e 13º da 

Lei nº 11.941/2009. 

Em sessão realizada no dia 27/06/2011 a Eg. Quinta Turma suspendeu o julgamento do agravo após o voto do relator no 

sentido de negar provimento ao agravo de instrumento e o pedido de vista dos autos do Exmo. Des. Federal ANTONIO 

CEDENHO. 

A parte autora peticiona (fls. 448/454) manifestando desistência ao presente agravo de instrumento (art. 501 do CPC), 

em razão de sua adesão aos parcelamentos especiais da Lei nº 11.941/2009. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicado o agravo de instrumento. 
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O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006667-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006667-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORA FEKETE ANGELO ABATAYGUARA e outros 

 
: DORACI BERTONHA BARAUDI 

 
: ENY DOS SANTOS SOARES 

 
: MARIA AMELIA DE OLIVEIRA 

 
: MINAKO SAO 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00698040320004030399 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que rejeitou a 

prescrição do título executivo. 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Como é sabido, as peças obrigatórias referidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, devem ser juntadas 

no ato da interposição do recurso, não admitindo a legislação processual vigente sua apresentação posterior. 

No caso vertente, às fls. 8/9, o agravante instruiu a minuta de agravo com cópias de substabelecimento, porém não 

juntou o instrumento de procuração da parte agravada.  

Ocorre que, constitui ônus do agravante instruir corretamente o agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada 

no momento da interposição do recurso, pois, conforme referido, a juntada tão somente do substabelecimento não é 

admissível, por haver-se operado a preclusão consumativa. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA . ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO.  

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído, obrigatoriamente, 

sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição 

de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.  
2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu 

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do 

recurso.  

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante nem a 

realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento.  

4. agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 200901666491, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA 

TURMA, 12/02/2010 - grifei) 

 

Com efeito, o agravo não permite a instrução deficiente e nem a complementação posterior, pois o relator não pode 

converter o julgamento em diligência para suprir falta do recorrente. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
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Dê-se ciência. 

 

Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022103-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022103-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WAGNER BARBOSA DE OLIVEIRA e outro 

 
: VALERIA MARIA FAHL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00062518620074036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 19, que revogou os benefícios da assistência 

judiciária gratuita concedida a Wagner Barbosa de Oliveira e Valeria Maria Fahl de Oliveira. 

Não há pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar resposta. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023313-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023313-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WAGNER MORANDINI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039762520074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 90/92, proferida em execução fiscal 

ajuizada contra Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Médico e Wagner Morandini, que reconheceu a 

decadência do crédito tributário anterior a 02.05.01. 

A agravante alega, em síntese, que os débitos alcançados pela decadência são somente aqueles com períodos de 

apuração anteriores a novembro de 2000, na medida em que não houve pagamento ou declaração do contribuinte, de 

modo que o termo inicial do prazo deve se dar a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, I) (fls. 2/13). 

Decido. 
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Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 

do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 

I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 
homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial 

inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 
conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 
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(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN. 

(...) 

3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos 

diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária. 

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São 

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias) ocorreram no 

período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do lançamento 

suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições vencidas 

anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do Código Tributário 

Nacional. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo 

regimental da empresa parcialmente provido, para negar provimento ao recurso especial fazendário. 

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...) 

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do 

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Somente nos 

casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será 

de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".  

(...) 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...) 

(...) 

5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09) 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário 

Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos: 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque 

contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; 

segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em caso de existência 

de pagamento antecipado. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 
APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 
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contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º, com o 

art. 173, I, do CTN. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de dívida do período de 02.99 a 11.02, no valor 

de R$ 846.291,41 (oitocentos e quarenta e seis mil, duzentos e noventa e um mil reais e quarenta e um centavos) (fls. 

15/28). 

O MM. Juiz a quo, considerando que o crédito tributário foi constituído em 02.05.06 (fl. 80), reconheceu a decadência 

da dívida anterior a 02.05.01. 

A decisão recorrida merece reparo. 

Conforme consta nos autos, a execução fiscal foi ajuizada para cobrança de dívida oriunda de tributo sujeito a 

lançamento por homologação sem que tenha havido notícia de pagamento antecipado de parte do valor devido pelo 

contribuinte. 

Logo, o início do prazo decadencial deve se dar a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, I), razão pela qual encontra-se decaído somente o crédito tributário 

do período de 02.99 a 11.00. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, a fim de que a decadência reconhecida pela decisão agravada 

fique limitada ao período compreendido entre fevereiro de 1999 e novembro de 2000. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023302-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023302-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE MUFALLO RABASSA e outro 

 
: LIGIA MARIA SILVA MARTINS RABASSA 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT ALVAO MONTEZANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PRO EMPREGO MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00006-7 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Muffalo Rabassa e Lígia Maria Silva Martins Rabassa contra a 

decisão de fls. 13/17, que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pelos recorrentes, condenando-os ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa. 

Os agravantes alegam, em síntese, o seguinte: 

a) os recorrentes são ex-sócios da empresa Pró-Emprego e foram indevidamente incluídos no polo passivo da execução 

fiscal; 

b) revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, a tornar inconstitucional e ilegal o redirecionamento do feito em relação aos 

agravantes; 

c) impossibilidade de condenação em honorários advocatícios (fls. 2/11). 

Decido. 
Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 
fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 
controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  
2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 
4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 

inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 
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inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

Exceção de pré-executividade. Desacolhimento. Honorários advocatícios. Descabimento. Na hipótese de ser 

acolhida a exceção de pré-executividade, são devidos honorários advocatícios: o devedor constituiu advogado para 

exercer seu direito de defesa, razão pela qual são cabíveis os honorários. No entanto, na hipótese de ser rejeitada a 

exceção, não são devidos os honorários advocatícios: o devedor suscita questões que são conhecíveis ex officio e, 

rejeitadas, a execução terá normal prosseguimento, o que implica a subsistência do regime de distribuição dos encargos 

de sucumbência: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo 

fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. 

2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada 

somente no término do processo de execução fiscal. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 818.885, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.03.08) 
Do caso dos autos. Verifica-se nos autos que os nomes de José Muffalo Rabassa e Lígia Maria Silva Martins Rabassa 

constam nas Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução fiscal (fls. 23 e 29). 

Tendo em vista que a obrigação representada em referido documento goza da presunção de certeza e liquidez, incumbe 

aos agravantes a comprovação de que não estão caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária em 

sede que comporte dilação probatória. 

Esse entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade do sócio deriva da aplicação do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. Conclui-se, portanto, que incumbe aos sócios cujos nomes constam na CDA a 

comprovação de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária - que são aquelas 

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional -, o que é inviável na via estreita da exceção de pré-executividade. 

A condenação em honorários advocatícios, no entanto, deve ser afastada, uma vez que os devedores suscitaram questões 

que são conhecíveis ex officio e, rejeitadas, a execução terá normal prosseguimento, o que implica a subsistência do 

regime de distribuição dos encargos de sucumbência. 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de efeito suspensivo, para afastar a condenação dos agravantes ao 

pagamento de honorários advocatícios em decorrência da rejeição da exceção de pré-executividade. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023202-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023202-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAULISTA INFORMATICA LTDA e outro 

 
: RAFAEL SERRUYA 

AGRAVADO : MARCOS SALOMAO SAYEG 

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO DE CARVALHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05592901619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 201/201v., que determinou a exclusão 

de Marcos Salomão Sayeg e Rafael Serruya do polo passivo de execução fiscal. 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) os nomes dos sócios constam da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, 

b) tenho em vista que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, é ônus do sócios a prova de inocorrência das 

hipóteses legais de responsabilização tributária; 

c) houve dissolução irregular da empresa, a permitir o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes (fls. 

2/12). 

Decido. 
Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 
questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Paulista Informática Ltda., Marcos 

Salomão Sayeg e Rafael Serruya, para cobrança de dívida no valor de R$ 597.910,7, referente à CDA n. 32.293.392-7 

(fls. 17/28). 

A MM. Juiz a quo excluiu, de ofício, os sócios do polo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de revogação do 

art. 13 da Lei n. 8.620/93 e de ausência de prova nos autos de que os sócios teriam agido com infração à lei ou ao 

contrato social (fls. 201/201v.). 

No entanto, os nomes de Marcos Salomão Sayeg e de Rafael Serruya constam da CDA que instrui a execução fiscal. 

Tratando-se de documento que goza da presunção de certeza e liquidez, compete aos sócios a prova de não estarem 

caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 
Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023159-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023159-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00321808819974036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Abra-se vista à agravada para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Após será apreciado o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021395-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021395-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090160620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Providencie a agravante a vinda para o agravo de instrumento de cópia das informações e documentos juntados pela 

autoridade coatora nos autos principais, referidos na decisão recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021095-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021095-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOVERCINA DIAS LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030331120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que 
indeferiu a tutela antecipada, para excluir o nome da agravante dos cadastros de proteção ao crédito (SPC/SERASA) ao 

argumento de que os documentos juntados não comprovam a relação contratual objeto da ação ordinária, bem como não 

logrou a agravante em demonstrar a inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. 

Sustenta a agravante que efetuou empréstimo consignado com desconto em sua aposentadoria por idade e que a 

cobrança é indevida, vez que pagou mensalmente tais valores e não possui débito pendente. 

 

Decido.  
 

Do compulsar dos autos em sede de cognição sumária, verifica-se que a agravante realizou contrato de empréstimo 

consignado junto à Caixa Econômica Federal, pelo qual restou autorizado o desconto na renda mensal de seu benefício 

previdenciário (aposentadoria por idade) das prestações decorrentes do contrato. Trata-se, na hipótese, de pagamento 

retido na fonte, portanto previamente à efetiva disponibilização do valor do benefício de aposentadoria à agravante. 

Assim, permite-se concluir, em primeira análise, que não há que se falar em inadimplência da agravante consoante 

atestam os documentos acostados, como o da fl. 35 - extrato de crédito emitido pela Previdência Social - em que se 

verifica o desconto mensal de R$ 286,93 sobre o valor bruto da aposentadoria da agravante. 

Além deste, outros documentos acostados às fls. 60/67, que consistem em "Relação Detalhada de Créditos" emitida pela 

Previdência Social, demonstram a "Consignação Empréstimo Bancário" no valor de R$ 286,93, sobre a aposentadoria 
por idade da agravante. 

De outro lado, ao contrário do que restou consignado na decisão agravada, infere-se que a documentação dos autos 

refere-se ao empréstimo que deu origem à inscrição no Órgão de Proteção ao Crédito. 
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Com efeito, no documento da fl. 40 consta o registro de débito no valor de R$ 2.733,35, em nome da agravante, 

decorrente de contrato nº 250296110004504631 (contrato de empréstimo consignado discutido na ação originária, fls. 

41/48) corroborado pelo extrato emitido pela Caixa Econômica Federal às fls. 93/98. 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, a fim de que o nome da agravante seja 

excluído dos Órgãos de Proteção ao Crédito (SERASA e SPC). 

 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019666-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019666-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

AGRAVADO : ISABEL CRISTINA TORSO BASSAN 

ADVOGADO : VALDIR JOSÉ PATUTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006986820014036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

em face da decisão que, em procedimento de liquidação, acolheu os valores elaborados pela Contadoria do Juízo, 

baseado em manifestação, percentual e valores apurados pela perícia. 

Informa que a ação originária objetivou o pedido de indenização por danos materiais, em virtude de furto de bens (jóias) 

empenhados nas dependências da Caixa Econômica Federal. 

Insurge-se diante da decisão agravada que, em procedimento de liquidação, acolheu os valores elaborados pela 

Contadoria do Juízo, baseado em manifestação, percentual, estado dos bens e valores apurados pela perícia. 

Em breve síntese, argumenta que o laudo da Contadoria do Juízo considerou como válido o índice de deságio de 86%, 

bem como os montantes apurados pelo perito, sendo que estão embutidos valores como lucro do fabricante, custos da 

cadeia produtiva e tributos, tendo apurado o valor dos bens empenhados a jóias de grife, sem considerar o seu estado 

(amassados e com defeito). Ainda, alega a desproporção do valor apurado no laudo com aquele obtido na arrematação 

nos leilões da Caixa Econômica Federal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, a fim de excluir a incidência do 

percentual de 86% (oitenta e seis por cento) do cálculo a ser apurado pela Contadoria Judicial, de forma a extrapolar os 

limites da coisa julgada material e caracterizar enriquecimento indevido da agravada. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 
de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Passo a analisar as alegações do agravante. 

No que pertine ao estado (amassados e defeitos) das jóias empenhadas, não merece prosperar o inconformismo do 

recorrente, haja vista que o minucioso laudo pericial acostado às fls. 145/196, especificamente às fls. 151/154, 

considerou o estado das jóias empenhadas, observando a qualidade das mesmas, e quanto à avaliação desses bens, 

aponta o uso de critérios de mercado, apontando cotações da Bolsa de Valores (Bovespa/BM&F) e Bolsas Mundiais, 

bem como valores básicos de produção de jóias. 

No entanto, com relação à inclusão de tributos, a Quinta Turma desta Egrégia Corte já tem precedentes sobre a questão, 

restando assentado que a inclusão de tributos e de percentual relativo ao ciclo produtivo, sobre os valores devidos pela 

CEF a título de indenização decorrente de roubo de jóias empenhadas, implica em aumento desproporcional de valores, 

em descompasso com a realidade de mercado. A saber: AG 0016910-34.2010.4.03.0000, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 25.10.2010; AG 0004998-40.2010.4.03.0000, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 

02.08.2010. 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação de tutela, a fim de que nova perícia seja realizada, com 

a exclusão de tributos. 
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Intimem-se, inclusive a agravada para que apresente contraminuta, nos temos do artigo 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018887-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018887-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00010164820064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, descontituiu a penhora do imóvel alienado a terceiro, bem como determinou a aplicação de multa à 

executada no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do débito, nos termos do artigo 601, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que houve alienação parcial do imóvel penhorado, sendo que o valor do débito 

tributário é inferior ao valor do referido bem. 

Alega, ainda, ausência de má-fé, uma vez que a "alienação não ocorreu em sua totalidade". 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O ato atentatório à dignidade da justiça configura-se na atuação do executado em desconformidade com o dever jurídico 

de lealdade processual.  
Pois bem. O agravante não colacionou ao presente feito cópia da petição pela qual indica o bem imóvel descrito na 

Matrícula sob nº 57.886 à penhora. Sendo assim, não será possível verificar se a indicação do referido imóvel aos autos 

da ação subjacente foi posterior a transação de compra e venda.  

Em 11/02/2010, o referido bem foi penhorado, sendo que o Sr. João B. Carvalho da Silva foi nomeado depositário do 

referido bem.  

Ocorre que, a Sra. oficiala de justiça certificou que o imóvel de Matrícula nº 57.886 foi objeto de fusão com o outro 

imóvel descrito na Matrícula 58.177, dando origem à abertura de nova matrícula sob nº 58.562. Sendo que, o imóvel da 

matrícula sob nº 58.562 foi alienado a terceiro, em 16/05/2007. 

Portanto, conforme bem aventado pelo MM. juízo a quo, o referido imóvel indicado à penhora não faz parte do 

patrimônio da agravante. Desse modo, restou plenamente caracterizado a oposição maliciosa ao processo de execução 

praticada pela executada com emprego de "ardis e meios artificiosos" (CPC, art. 600, inciso II).  

Neste sentido, precedentes julgados por esta Corte Regional:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE BEM À 

PENHORA QUE NÃO É DE PROPRIEDADE DA AGRAVANTE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. 

ART. 600, II. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A agravante interpõe o agravo previsto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, porém se limita a reiterar os argumentos contidos nas razões do agravo de instrumento, no sentido de 

que o imóvel oferecido à penhora é de sua propriedade. Ocorre, no entanto, que não há quaisquer provas nos autos de 

que o imóvel penhorado é ou tenha sido de propriedade da agravante, que sequer juntou aos autos cópias da escritura 

pública que alega lhe conferir o direito de dispor do bem. 3. Ademais, verifica-se nos autos a nítida intenção da 
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recorrente em se opor maliciosamente à execução, na medida em que sequer comunicou ao Juízo a quo ou à exequente 

o fato do imóvel oferecido à penhora não estar registrado em seu nome, bem como deixou que se efetivasse a 

constrição sobre referido bem, tendo inclusive nomeado seu sócio como depositário e oposto embargos à execução. 4. 

Sendo assim, tendo em vista o constante nos autos, bem como o fato da agravante não ter demonstrado que sua 

pretensão encontra-se amparada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou 

deste Tribunal, merece ser mantida a decisão que lhe impôs multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução 

com base no art. 600, II, do Código de Processo Civil. 5. Agravo legal não provido.(5ª Turma, AI 200903000087209, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25/05/2009, DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 355). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ E 

LEALDADE PROCESSUAL - ARTIGO 14 DO CPC - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ATO ATENTATÓRIO 

À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - ARTIGO 18 C.C ARTIGOS 600 E 601 DO CPC - ABUSO DO DIREITO DE DEFESA E 

OPOSIÇÃO MALICIOSA À EXECUÇÃO COM EMPREGO DE MEIOS ARTIFICIOSOS - AUSÊNCIA DE TRASLADO 

DAS PEÇAS FACULTATIVAS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A inobservância do princípio da 

boa-fé e lealdade processual, estampado no artigo 14 do Código de Processo Civil, acarreta não só prejuízo à parte 

contrária, na relação jurídica processual, mas, também, atenta contra o próprio Estado, que procura entregar de 

maneira justa a tutela jurisdicional. 2. Configura litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da justiça, a conduta 

da recorrente em utilizar expedientes temerários, incidentes processuais infundados com a interposição de recurso, 

versando sobre matéria já analisada e decidida, contribuindo, desse modo, para a aplicação da penalidade que lhe foi 
imposta por ofensa ao princípio da boa-fé e lealdade processual. 3. A agravante não trouxe para estes autos os 

documentos analisados pelo magistrado de primeiro grau, limitando-se a trasladar as peças obrigatórias (artigo 525, I 

do CPC), e a cópia da sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 2001.35.00.006898-2,em trâmite perante a 3ª 

Vara da Justiça Federal de Goiás, segundo a qual foi declarada a validade e eficácia dos títulos da dívida pública, 

insistindo na tese de que, mediante Instrumento Particular de Cessão de Créditos, os ativos financeiros decorrentes da 

ação em comento estão sendo utilizados para a compensação da dívida objeto da execução, sem, contudo, apresentar 

qualquer prova de suas alegações. 4. Na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, o dever da parte 

não se limita à juntada das peças essenciais inerentes ao recurso, indicadas no art. 525 do Código de Processo Civil, 

competindo também instruir o recurso com as peças necessárias à compreensão da controvérsia, desde logo, não 

dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 4. Agravo improvido. 

(5ª Turma, AG 20030300000413706, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23/05/2005, DJU 06/07/2005, p. 156). 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021300-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021300-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADELSON GOMES FREIRE 

ADVOGADO : SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD e outro 

AGRAVADO : LAYRTON GOMES FREIRE e outros 

 
: CARLOS GOMES FREIRE 

 
: PEDRO FREIRE 

PARTE RE' : EMBALEGG DO BRASIL IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CURY NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04832972619824036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional, em face 

da r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios da empresa executada.  

Alega a agravante, em síntese, que, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, a falta do recolhimento do 
FGTS configura infração à lei, o que conduz à responsabilização pessoal dos sócios, conforme previsto no Decreto nº 
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3.708/19 e artigos 50 e 1.016 do Código Civil. Além disso, assevera que houve a dissolução irregular da sociedade 

empresária, cabendo a responsabilidade dos sócios. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No caso em tela, verifico que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas 

épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não 

pelo regime do FGTS . 

Merece registro, por relevante, que o artigo 2º da Lei nº 8.844/94 dispõe que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, sendo certo que a execução judicial para sua 

cobrança é regulada pelas regras da Lei nº 6.830/80. 

Contudo, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA DO 

FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. CONTRADIÇÃO 

ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS , uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada (EMBALEGG DO BRASIL IND/ E COM/ DE 

EMBALAGENS LTDA.), e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919 - dezembro/1974 a 

setembro/1980 -, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceitua: 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei. 

Vê-se, portanto, que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 
referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou, em seu artigo 47, que constitue infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal referente 

ao FGTS. 

Registre-se, por relevante, que apesar do débito referir-se a período anterior à edição da Lei nº 8.036/90, vigia, à época, 

a Lei nº 5.107/66, que estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições previdenciárias, dentre os quais a 

responsabilidade dos sócios pelo não recolhimento à Previdência Social. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege, e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser mantidos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Além disso, da análise dos autos, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para 

citação (fl. 35), o que, segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 200801469415, 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 12/02/2009), representa indício de dissolução irregular. 

Logo, conforme previsto em lei (Decreto nº 3.708/1919, artigo 10) o sócio responde solidária e ilimitadamente, uma vez 

caracterizada a dissolução irregular da sociedade em questão. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, cujo acórdão está assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIO S. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO DECRETO 

3.708/19. dissolução irregular . POSSIBILIDADE.  

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004).  

2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócio s, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente.  
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3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio -gerente 

pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. 

Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004.  

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006) 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que os sócios Layrton Gomes Freire, Adelson Gomes 

Freire, Carlos Gomes Freire e Pedro Freire sejam mantidos no polo passivo do feito executivo. 

Intimem-se os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044213-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044213-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RODOVIARIO UBERABA LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

PARTE RE' : LUIZ BARSAM e outros 

 
: MARIA LUIZA REZENDE BARSAM JUNQUEIRA 

 
: ANDRE LUIZ REZENDE BARSAM 

 
: LUIZ GUSTAVO REZENDE BARSAM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.021056-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 215: O art. 6º da lei nº 11.941/2009 dispõe que: "O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual 

requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para 

valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento" (grifei). 

Desse modo, INTIME-SE A AGRAVADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove ter apresentado a renúncia 

ao direito sobre que se funda a ação, com a cópia, inclusive, da procuração em que conste a outorga ao causídico dos 

poderes para desistir e renunciar. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023769-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023769-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MILTON SAAD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00051888120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 502/1374 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RJ Projetos e Empreendimentos Ltda. contra a decisão de fls. 159/168, 

proferida em execução fiscal, na parte em que foi rejeitada exceção de pré-executividade oposta com vistas à declaração 

de nulidade da CDA, bem como para que fosse reconhecida a prescrição intercorrente. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) a CDA que embasa a execução fiscal é nula, pois não apresenta a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, 

nos termos do art. 2º, III, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80; 

b) deve ser reconhecida a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, uma vez que entre a notificação 

fiscal da recorrente e a decisão final da autoridade fiscal transcorrem quase 9 (nove) anos (fls. 2/16). 

Decido. 
CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 
4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 
5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.03.05) 

Prescrição intercorrente. Recurso administrativo. Inadmissibilidade. No caso de impugnação administrativa de 

débito tributário pelo contribuinte, o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do respectivo crédito se inicia 

somente a partir da notificação do resultado definitivo do recurso ou da revisão, uma vez que até tal data a dívida 

permanece com a sua exigibilidade suspensa (CTN, art. 151, III, c. c. o art. 174, caput). Logo, não deve ser admitida a 

arguição de prescrição intercorrente durante o trâmite do processo administrativo em que é discutido o tributo: 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. 

1. O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso 

administrativo (art. 151, inciso III, do CTN). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas. 

3. Recurso especial conhecido e não provido. 

(STJ, REsp n. 1.197.885, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02.09.10) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. PENDÊNCIA DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. INÍCIO DO PRAZO APENAS COM A NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE DO RESULTADO 

DO RECURSO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
FISCAL. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

(STJ, REsp n. 1.006.027, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.12.08) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE 

JULGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174, DO CTN. 

1. "A exegese do STJ quanto ao artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, é no sentido de que, enquanto há 

pendência de recurso administrativo, não se admite aduzir suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas, sim, 

um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso 

administrativo ou a revisão ex-officio. (...) Conseqüentemente, somente a partir da data em que o contribuinte é 

notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, razão pela qual 

não há que se cogitar de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal. (RESP 485738/RO, 
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Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.09.2004, e RESP 239106/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 

24.04.2000)..." (REsp 734.680/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º/8/2006). 

2. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 651.198, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 21.06.07) 

Do caso dos autos. Ao contrário do afirmado pela agravante, a Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal 

contém a discriminação da origem, da natureza e do fundamento legal da dívida, sendo possível verificar pela sua 

leitura que se trata de contribuição da empresa sobre a remuneração dos empregados (Lei n. 8.212/91, art. 15, I, 

parágrafo único, c. c. o art. 22, I) não recolhida durante o período de 01.96 a 12.96 (fls. 25/27). 

No que tange à alegação de prescrição intercorrente, não se pode olvidar que, notificada do débito em 30.06.00 (fl. 25), 

a agravante apresentou impugnação administrativa, cuja decisão final de improcedência foi proferida em 07.10.08 (fls. 

64/65) e notificada ao contribuinte em 03.06.09 (fl. 67). 

Tendo em vista que durante esse período o crédito tributário permaneceu com a sua exigibilidade suspensa (CTN, art. 

151, III), o prazo prescricional somente se iniciou com a notificação do resultado final do recurso administrativo, não 

cabendo invocar o transcurso do lapso prescricional intercorrente durante a análise da impugnação administrativa pela 

Fazenda Pública. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020887-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020887-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : PETER SENDROWICZ 

PARTE RE' : MINERACAO AREIAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05754374519834036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo da demanda.  

Alega a agravante, em síntese, que, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, a falta do recolhimento do 

FGTS configura infração à lei, o que conduz à responsabilização pessoal dos sócios, conforme previsto no Decreto nº 
3.708/19 e artigos 50 e 1.016 do Código Civil. Além disso, assevera que houve a dissolução irregular da sociedade 

empresária, cabendo a responsabilidade dos sócios. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No caso em tela, verifico que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas 

épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não 

pelo regime do FGTS . 

Merece registro, por relevante, que o artigo 2º da Lei nº 8.844/94 dispõe que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, sendo certo que a execução judicial para sua 

cobrança é regulada pelas regras da Lei nº 6.830/80. 

Contudo, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA DO 

FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. CONTRADIÇÃO 

ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS , uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada (Mineração Areião Ltda.), e o débito constituído na 

vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919 - janeiro/1967 a maio/1971 -, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, 

que preceitua: 

Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei. 

Vê-se, portanto, que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou, em seu artigo 47, que constitue infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal referente 

ao FGTS. 

Registre-se, por relevante, que apesar do débito referir-se a período anterior à edição da Lei nº 8.036/90, vigia, à época, 

a Lei nº 5.107/66, que estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições previdenciárias, dentre os quais a 

responsabilidade dos sócios pelo não recolhimento à Previdência Social. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege, e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o sócio deve ser mantido no pólo 

passivo da execução fiscal. 

Além disso, da análise dos autos, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para 

citação (fl. 30 vº), o que, segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 200801469415, 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 12/02/2009), representa indício de dissolução irregular. 

Logo, conforme previsto em lei (Decreto nº 3.708/1919, artigo 10) o sócio responde solidária e ilimitadamente, uma vez 

caracterizada a dissolução irregular da sociedade em questão. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, cujo acórdão está assim ementado: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIO S. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO DECRETO 

3.708/19. dissolução irregular . POSSIBILIDADE.  

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004).  

2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócio s, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente.  

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio -gerente 

pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. 

Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004.  

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006) 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se, inclusive o agravado para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022066-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022066-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : TREVO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 

 
: MAURICIO ADIR SILVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LINS SP 

No. ORIG. : 07.00.01564-6 A Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Ciência à agravante da redistribuição dos autos. 

Requer a agravante a concessão da assistência judiciária gratuita à fl. 2. 

É possível conceder assistência judiciária à pessoa jurídica. Contudo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

condiciona a outorga desse benefício à comprovação de que a pessoa jurídica, tendo ou não fins lucrativos, comprove 

adequadamente a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de sua própria 

manutenção, não sendo suficiente a simples afirmação de hipossuficiência (STJ, 3ª Turma, AGA n. 904.361-RS, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, unânime, j. 11.03.08, DJ 01.04.08, p. 1; AGEDAG n. 950.463-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1; 1ª Turma, AGA n. 977.111-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1). 
No caso dos autos, não há documentos que comprovem que a agravante não teria condições de arcar com as custas e 

com o porte de remessa e retorno sem prejuízo de sua própria manutenção. 

Ante o exposto, promova a agravante a juntada de documentos que comprovem a impossibilidade de arcar com as 

custas e com o porte de remessa e retorno, conforme acima explicitado, ou providencie o respectivo recolhimento, na 

Caixa Econômica Federal, nos termos da Tabela IV, Anexo I, da Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021330-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021330-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : IDA TAVARES BASTOS DE OLIVA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00049266820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ida Tavares Bastos de Oliva contra a decisão de fl. 85, que indeferiu o 

desbloqueio de valores em conta bancária da recorrente, tendo em vista a decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade por ela oposta, a qual teria restado preclusa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante está sendo executada como devedora da Secretaria de Patrimônio da União, pelo não pagamento de taxas 

de ocupação e de foro do exercício de 2007; 

b) a agravante alienou o imóvel a Elcio de Amorim Caldas (escritura de compra e venda lavrada em 06.11.06); 

c) não procede a afirmação de que somente com a comprovação da transferência junto à SPU seria possível excluir a 

recorrente da lide; 

d) é admissível a análise da ilegitimidade de parte em exceção de pré-executividade, sob pena de ofensa ao art. 5º, LV, 
da Constituição da República; 

e) deve ser admitida a substituição da penhora em dinheiro pela constrição sobre o próprio imóvel aforado, sob pena de 

ofensa ao art. 620 do Código de Processo Civil. 

f) os valores penhorados são necessários à subsistência da agravante, que conta com 82 anos; 
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g) a agravante comprovou que a execução está suspensa (Memorando Circular n. 05/09/GAB/GRPU/RJ, de 03.03.09), 

razão pela qual deve ser reconhecida sua nulidade (fls. 2/10). 

Decido. 
Decisão que causou o gravame. Prazo recursal. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão objeto de 

irresignação. E o gravame não decorre da decisão que aprecia o pedido de reconsideração ou do despacho que reitera a 

decisão anterior ou que determina a prática de ato material necessário ao seu cumprimento, mas sim daquela que em 

primeiro lugar resolveu a questão controvertida: 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. 

INTEMPESTIVIDADE.  

1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição de agravo de instrumento, 

que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo.  

(...) 

3. A doutrina assevera que "Tanto a doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de reconsideração 

não ocasiona a interrupção nem a suspensão do prazo recursal" (in Souza, Bernardo Pimentel. Introdução aos 

recursos cíveis e à ação rescisória. São Paulo,: Saraiva, 2009, p.123)  

4. Agravo regimental desprovido 

(STJ, AgREsp n. 1202874, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.10.10) 

RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECISÃO QUE IMPÕE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO PRAZO - REITERAÇÃO, POR 

DESPACHO, DO CONTEÚDO DA DECISÃO ANTERIOR - REABERTURA DO PRAZO PARA AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

I - O prazo para a interposição do agravo de instrumento deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o 

gravame, e não de despacho posterior que simplesmente reitera o conteúdo da decisão anterior;  

II - A parte recorrente, ao ter ciência da decisão que lhe impõe um gravame, deve interpor o recurso de agravo de 

instrumento desde logo, dentro do prazo legal, sob pena de preclusão;  

III - No caso dos autos, observado pelo Tribunal de origem que o despacho agravado, sem qualquer conteúdo 

decisório, significou simples reiteração da decisão anterior irrecorrida, correto o entendimento no sentido de 

reconhecer a intempestividade do recurso de agravo de instrumento; 

II - Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp n. 1024856, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 14.04.09) 

Do caso dos autos. A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos: 

 

Fls. 51/52, 58/66 e 83/84: Primeiramente, assevero que, por falta de amparo legal, não pode ser acolhido o pedido de 

desbloqueio, ainda que parcial, posto que a penhora de dinheiro (caso dos autos) antes de qualquer outra não apenas é 
possível como também é obrigatória, uma vez que decorre de ordem preferencial de constrição expressamente prevista 

em lei (art. 655, inciso I, do CPC e arts. 9º e 11, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 

Outrossim, a executada não comprovou estarem os valores bloqueados elencados no rol de bens impenhoráveis 

descritos no art. 649 do CPC. 

INDEFIRO ainda o oferecimento de bem, a uma porque o prazo para tanto há muito se exauriu, a duas, porque a 

Exequente tem o direito legal de obter a penhora de dinheiro em primeiro lugar. Registre-se ainda, que não há que se 

falar em ofensa ao princípio da menor onerosidade para o devedor (art. 620 do Código de Processo Civil), posto que 

esse só se aplica se os meios possíveis de promoção da execução forem equivalentes (art. 612 do Código de Processo 

Civil); no caso, não são. 

Por fim, quanto às demais alegações, apresentadas de forma reiterada pela Executada, nada a deferir, uma vez que já 

houve pronunciamento deste Juízo a fls. 39/40. Anoto ainda, que tal decisão sofreu oposição de embargos de 

declaração (fls. 16/20), por sua vez rejeitados a fls. 53/54, inexistindo nos autos notícia de interposição de agravo de 

instrumento.  

Assim, com a preclusão da presente decisão, prossiga-se o feito executivo, cumprindo-se integralmente a decisão de fls. 

39/40. 

Int. (fl. 86) 

 
Assiste razão ao MM. Juiz a quo ao afirmar que restou preclusa a decisão que indeferiu a análise de ilegitimidade ad 

causam da agravante em sede de exceção de pré-executividade. A decisão foi proferida em 21.03.11 (fls. 44/45), a 

agravante interpôs embargos de declaração (fls. 50//53), os quais foram rejeitados em 14.04.11 (fls. 57/58). A decisão 

que rejeitou os embargos de declaração foi disponibilizada no diário eletrônico de 04.05.11 (fl. 61), não constando nos 

autos que a agravante tenha contra ela recorrido em tempo hábil. 

No que toca ao desbloqueio do numerário, conforme consta na decisão do MM. Juiz a quo, a penhora de dinheiro 

decorre de ordem preferencial de constrição expressamente prevista em lei. O art. 620 do Código de Processo Civil, ao 

dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, determina que, na hipótese de haver duas ou mais 

alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos gravosa 

para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores dificuldades 
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para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a fazer com 

que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

Acrescente-se que não consta nos autos que os valores bloqueados seriam impenhoráveis (CPC, art. 649). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013735-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013735-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126590620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SPP Agaprint Industrial e Comercial Ltda. (denominação atual: 

Agaprint Industrial Comercial Ltda.) contra a decisão de fls. 107/109, que indeferiu a antecipação de tutela para 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários incidentes sobre os valores pagos pela recorrente a título de salário-

maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço). 

Alega-se, em síntese, que referidos verbas não integram o salário de contribuição, uma vez que não configuram 

remuneração por serviços prestados (fls. 2/18). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido em parte (fls. 171/172). 

A União apresentou resposta (fls. 175/183v.). 

Decido. 
Salário-maternidade . Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário - maternidade é 

considerado salário -de- contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram 

o salário -de- contribuição "os benefícios da previdência social , nos termos e limites legais, salvo o salário - 
maternidade" (grifei). Portanto, o salário - maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-

se à incidência da contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida 

em que define o âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, 

não padece de nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227-SC, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.10.04; REsp n. 572.626-BA, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172-SC, 

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o 

respectivo pagamento do INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios 

previdenciários a R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não 

seria aplicável à licença- maternidade , garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-

5, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 

8.212/91, de modo a permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, 

AC n. 93.03.070119-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 
Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 
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Do caso dos autos. A agravante insurge contra a decisão de fls. 107/109, que indeferiu a antecipação de tutela para 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários incidentes sobre os valores pagos pela recorrente a título de salário-

maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço). 

Conforme acima explicitado, a jurisprudência é no sentido da exigibilidade da contribuição social sobre o salário-

maternidade e as férias. No entanto, em relação ao terço constitucional de férias, entende-se que não deve ocorrer a 

incidência. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para suspender a exigibilidade da contribuição social em relação ao terço constitucional de 

férias. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021096-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021096-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : ELIENE RODRIGUES CHAVES DA SILVA e outro 

 
: COSMO LEANDRO CHAVES 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00079348220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 160/162, na parte 

em que manteve a decisão de fl. 153, que indeferiu a pesquisa de endereço do agravado Cosmo Leandro Chaves por 

meio do sistema Bacen-Jud. 

A agravante alega, que as diligências por ela realizadas para a obtenção do endereço do agravado restaram negativas, 

razão pela qual é necessária a intervenção do Poder Judiciário (fls. 2/7). 

Decido. 
Expedição de ofício para localização do endereço do réu. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A 

expedição de ofícios para a localização de endereço do réu é medida judicial que depende do esgotamento das medidas 

próprias da parte interessada. Esse entendimento prevalece mesmo após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06, que 

acrescentou o art. 655-A ao Código de Processo Civil. 

Assim, somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou sucesso em sua iniciativa é que tem lugar, conforme 

o caso, a intervenção do Poder Judiciário: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE 

ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 

IMPROVIMENTO. 

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de serem 

fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto. Precedentes.  

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela alínea 

"c" do permissivo constitucional. Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 798905, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 16.09.08) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À DELEGACIA 

DA RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE ENDEREÇO DO RÉU. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO POR 

EDITAL PARA DEFERIMENTO DA PROVIDÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.  

1. O autor tem a responsabilidade de promover os atos e diligências necessárias à localização do réu. Somente em 

situações excepcionais, desde que tenha o autor demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, é que se admite a 

requisição judicial de dados garantidos por sigilo fiscal ou bancário. Precedentes.  

2. Demonstrado, no caso, o esgotamento dos meios de que dispõe o autor para localização de bens do réu, mediante 
consultas aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao Detran - Departamento de Trânsito.  
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3. O fato de se tratar de ação monitória e de dispor o autor da faculdade de requerer a citação por edital não afasta a 

possibilidade de requisição de informações fiscais, para fins de obtenção do endereço.  

4. A providência visa justamente evitar a citação ficta, que somente se justifica "quando ignorado, incerto ou 

inacessível" o lugar em que se encontra o réu, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil.  

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 200703000936241, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 26.02.08) 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão de fls. 160/162, na parte em que indeferiu a realização de pesquisa 

junto ao Bacen-Jud para a localização do endereço de Cosmo Leandro Chaves. A Caixa Econômica Federal não 

comprovou ter esgotado as diligências para a localização do referido do agravado, limitando-se a juntar aos autos 

pesquisa realizada no site da Telefônica (fl. 158). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023813-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023813-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS MATERIAL ELETRICO E ELETRO ELETRONICO DE LIMEIRA E 

REGIAO 

ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A massa falida 

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.19836-5 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Ciência ao agravante da redistribuição dos autos; 

Promova o agravante o recolhimento, na Caixa Econômica Federal, das custas e do porte de remessa e retorno, nos 

termos da Tabela IV, Anexo I, da Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021315-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021315-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO QUARESMA NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034214520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 43/45, proferida em medida cautelar 

ajuizada por Casa Bahia Comercial Ltda., que deferiu pedido de liminar para determinar a expedição de certidão de 

regularidade fiscal mediante a apresentação de carta de fiança bancária no prazo de 10 (dez) dias. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) inadmissibilidade da emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, tendo em vista a existência de 

divergências apontadas em GFIP no valor de R$ 44.753.234,31 (quarenta e quatro milhões, setecentos e cinquenta e três 

mil duzentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos); 

b) necessidade de prévia juntada aos autos da carta de fiança, para análise de sua regularidade (Portaria PGFN n. 

644/09) e posterior emissão da certidão; 

c) a carta de fiança não é instrumento adequado para garantir diferenças apuradas em GFIP, apenas para garantir débitos 

inscritos em dívida ativa da União; 

d) a carta de fiança juntada aos autos não atende aos requisitos da Portaria PGFN n. 644/09, uma vez que não tem prazo 

de validade até a extinção das obrigações; 

e) a cláusula n. 3 da carta de fiança não pode ser admitida, por ser desfavorável à União; 

f) não consta na carta de fiança a expressa renúncia à possibilidade de o fiador exonerar-se da fiança (CC, art. 835); 

Decido. 
Fiança bancária. Garantia antecipada do juízo. Certidão positiva com efeitos de negativa. Admissibilidade. Em 

julgamento submetido de recurso especial submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o 
Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento segundo o qual a fiança bancária não se equipara ao depósito 

integral do débito para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, dada a taxatividade do art. 151 do 

Código Tributário Nacional e da Súmula n. 112 da Corte. No entanto, ressalvou-se a possibilidade de o contribuinte, 

após o vencimento da obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para obter certidão positiva 

com efeito de negativa (STJ, REsp n. 1.156.668, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24.11.10). 

Do caso dos autos. Tendo em vista a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.156.669, a MMa. 

Juíza Federal considerou que o contribuinte teria direito à certidão regularidade fiscal mediante a apresentação de fiança 

bancária, a qual serviria como garantia de futura execução. Na oportunidade, concedeu à agravada o prazo de 10 (dez) 

dias para a apresentação da fiança bancária (fls. 43/45). 

Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, em especial a verossimilhança da 

afirmação da União de necessidade de prévia garantia do juízo para posterior obtenção da certidão positiva com efeitos 

de negativa.  

As demais alegações da União devem ser deduzidas perante o MM. Juízo a quo, ao qual cabe analisar a regularidade da 

fiança bancária apresentada pela agravada. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, conforme acima explicitado. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 
 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021539-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021539-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA BENJAMIN LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044787219994036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 81/81v., que determinou a exclusão de 

João Orru do polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que o nome do sócio consta da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo a ele 

provar não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária (fls. 2/13). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviávela intimação 

da parte contrária 

Decido. 
Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 
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Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Panificadora e 

Confeitaria Benjamin Ltda. e de João Orru para cobrança de valores devidos ao FGTS (fls. 14/26). 
João Orru consta como corresponsável e/ou devedor solidário no Anexo II da Certidão de Dívida Inscrita que instrui a 

execução fiscal (fl. 26). Trata-se de documento que goza da presunção de certeza e liquidez, razão pela qual compete a 

João Orru o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção de João Orru no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013109-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013109-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IRENE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 

AGRAVADO : 
UNIAO GUARU SEGURANCA SERVICOS ESPECIALIZADOS SEGURANCA 

PATRIMONIAL S/C LTDA e outro 

 
: VALTER RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.012718-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 26/29, proferida em execução fiscal, na 
parte em que declarou a decadência dos créditos tributários anteriores a 31.12.92 (cf. fl. 29). 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) os créditos referem-se ao período de outubro de 1992 a outubro de 1996, inscritos em dívida ativa em 30.09.98 (fl. 

15); 

b) não houve decadência, uma vez que a constituição definitiva do crédito ocorreu em 29.11.96, data em que a empresa 

confessou a dívida e requereu seu parcelamento (fls. 2/11). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 53/56). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), a parte contrária não 

foi intimada para apresentar resposta. 

Decido. 
Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 
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São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 

do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 

I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 
julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial 

inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 
conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 
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(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN. 

(...) 

3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos 

diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária. 

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São 

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias) ocorreram no 

período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do lançamento 

suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições vencidas 

anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do Código Tributário 

Nacional. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo 

regimental da empresa parcialmente provido, para negar provimento ao recurso especial fazendário. 

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...) 

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do 

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Somente nos 

casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será 

de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".  

(...) 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...) 

(...) 

5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09) 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário 

Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos: 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque 

contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; 

segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em caso de existência 

de pagamento antecipado. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 
APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 
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contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º, com o 

art. 173, I, do CTN. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei) 

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo considerou que o débito teria sido confessado em 20.04.98, razão pela qual os 

débitos anteriores a 31.12.92 teriam sido extintos pela decadência (CTN, art. 173, I). 

No entanto, afirma a União que 20.04.98 seria a data do segundo pedido de parcelamento, sendo que o primeiro pedido 

de parcelamento, requerido pela executada em 29.11.96, deveria ser considerado como o da data da constituição 

definitiva do crédito.  

Assiste razão à União, uma vez que pela análise dos documentos juntados aos autos pode-se verificar que, em 29.11.96, 

a executada solicitou o parcelamento do débito, dando origem à Confissão de Dívida Fiscal n. 393/96 (fls. 32/46). 

Tendo em vista que os fatos geradores da dívida objeto da execução fiscal estão compreendidos entre outubro de 1992 e 

outubro de 1996 (fl. 15) e que a dívida foi constituída definitivamente em 29.11.96, deve-se concluir que não se operou 

a decadência. 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para afastar a declaração de decadência dos créditos tributários anteriores a 31.12.92. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020706-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020706-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : SASAZAKI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO ROGÉRIO LANNIG e outro 

PARTE RE' : TOCHIMITI SASAZAKI e outros 

 
: HACHIRO SASAZAKI 

 
: HIDEO WAKI 

 
: TADAO SASAZAKI 

 
: YOTAKA SASAZAKI 

 
: ISSEI SAKAMOTO 

ADVOGADO : ALCEU CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 10033847119964036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela agravante, bem como 

condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

devido.  

Sustenta a agravante, em síntese, que a agravada não possui legitimidade para cobrar os honorários advocatícios. Alega, 

ainda, que há excesso de execução no valor de honorários adocatícios fixados na sentença proferida nos autos de 

embargos à execução. Aduz que é incabível a condenção de honorários advocatícios em face da agravante nesta fase 

processual. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Nesse juízo de cognição sumária não vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autoriza a concessão 

do efeito suspensivo pleiteado. 

Assim, não deve prosperar as alegações expendidas pelo agravante no tocante à questão da legitimidade do patrono da 

agravada em executar a verba honorária, uma vez que não foram acostados aos autos cópias de procuração, bem como 

de substabelecimento que mencionasse o nome do causídico que apresentou o cálculo de liquidação dos honorários 

advocatícios. 

Conforme bem asseverado pelo MM. juiz a quo, o artigo 29-C da Lei 8.036/90 não se aplica ao litígio envolvendo a 

pessoa jurídica contribuinte e o órgão gestor do FGTS. Outrossim, cumpre salientar que houve o julgamento da ADIN 

nº 2736 pelo Supremo Tribunal Federal, em 08/09/2010 (DJE nº 173, de 16/09/2010), que concluiu pela 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-41, a qual havia acrescentado o artigo 29-C na Lei 

8.036/90. Assim, ainda que fosse uma lide entre titulares de conta vinculada e o órgão gestor do Fundo prevaleceria no 

caso o Código de Processo Civil para a fixação dos honorários nas ações da espécie. 

Assim, frente ao princípio da causalidade, serão devidos honorários, pois houve a necessidade da constituição de 

advogado para requerer a correção pelo Poder Judiciário de lesão ou ameaça a direito. 

Nesse sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 11, LEI N.º 6.830/80 - PENHORA SOBRE DEPÓSITO 

JUDICIAL REALIZADO EM OUTRA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

1 A imposição dos ônus processuais pauta-se pelo princípio da sucumbência, orientado pelo princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.  

2 Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele 

decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.  

3 A Fazenda Nacional foi condenada em verba honorária arbitrada em R$ 500,00. Tal condenação deve prevalecer, 

pois o reconhecimento do pedido ocorreu somente depois do ajuizamento dos embargos à execução. Esse 

reconhecimento, depois de movimentada a máquina judiciária não desonera a exeqüente do pagamento de honorários 

advocatícios.  

4 Em decorrência do princípio da causalidade, é inaplicável ao caso o artigo 19, § 1.º da Lei 10.522/2002, com a 

redação dada pela Lei 11.033/2004.  

5 Remessa oficial parcialmente conhecida e na parte conhecida improvida. 

(REO 200761030008744, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 31/05/2010) 

 

Por um lado, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que comportam 

sua fixação apenas quando da prolação da sentença, com a consequente extinção do processo. Porém, não há como 
desconsiderar o caráter contencioso da impugnação ao cumprimento da senteça, assim como o princípio da 

sucumbência que impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. Neste sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - (...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABÍVEIS 

TAMBÉM NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -(...). IV - Os honorários advocatícios são devidos também no 

cumprimento de sentença nas situações em que o devedor optou por não efetuar o pagamento dentro dos 15 (quinze 

dias) estipulados no art. 475-J do CPC e resolveu impugnar ou continuar obstando o pagamento da dívida e que 

implique na necessidade de participação nos autos de advogado do credor, agora também nesse momento processual. 

Precedente. V - Recurso especial a que se nega provimento." (RESP 200900759351, MASSAMI UYEDA, STJ - 

TERCEIRA TURMA, 03/03/2010) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 
de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 516/1374 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014409-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014409-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CIRYUS EMPREEDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : DENNIS OLIMPIO SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00184641920094036182 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CIRYUS EMPREENDIMENTOS 

MOBILIÁRIOS LTDA., em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou os embargos de declaração. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o lançamento da contribuição previdenciária é por homologação. Aduz que, o 

procedimento administrativo não interrompe o prazo prescricional. 

Alega, ainda, que houve pagamento do débito tributário. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60 - dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional para as 

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta anos. 

Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 174, 

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, ocasião em 

que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e idêntico prazo 

para a decadência. 

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto, que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário, restando inalterado o prazo qüinqüenal decadêncial. 

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi novamente 
reduzido, quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.  

Entendo, no entanto, consoante acima explicitado, pela não aplicação da Lei nº 8.212/91 na temática da decadência e 

prescrição, haja vista a edição da Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal, dando fim à controvérsia.  

Observa-se que, para se verificar a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à 

previdência social, deve-se considerar a lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114 do 

CTN. 
Isto pois, no caso em tela, do exame dos documentos juntados, depreende-se que os créditos executados são das 

competências de 12/2003 a 13/2004. 
Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que 

vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.  

Vale lembrar, por outro lado, que o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005, resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição.  

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 
 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, § 2º reproduz a nova redação do artigo 174, I, do CTN.  

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar.  

Firmou-se o entendimento de que o § 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de créditos 

tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 
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retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento atual, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição se dá pelo despacho que ordena a citação, e não pela citação válida, tendo em vista que a execução fiscal foi 

ajuizada em 2009. 

Verifico nos autos que não há falar-se em ocorrência da prescrição da pretensão de cobrar as sobreditas contribuições, 

considerando que o lançamento ocorreu em 31/03/2005 e o despacho que determinou a citação em 08/06/2009, não 

decorrendo o prazo prescricional de 5 anos.  

Assinale-se, outrossim, que a agravada não comprovou, por meio de procedimento administrativo, a constituição 

definitiva do crédito tributário em 14/09/2007. 

Por outro lado, o MM. juiz a quo agiu com acerto ao rejeitar a alegação de pagamento em sede de exceção de pré-

executividade, uma vez que tal questão necessita de dilação probatória.  

Assim, a exceção de pré-executividade, admitida por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se opera quanto 

às matérias de ordem pública cognoscíveis de ofício pelo juiz e que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais -, dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. Ademais, a objeção de pré-executividade não 

comporta em seu exame dilação probatória. Neste sentido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE 

DE VERIFICAÇÃO DE PLANO. MATÉRIA A SER DIRIMIDA POR MEIO DE EMBARGOS. SUBSTITUIÇÃO DE 

CDA. 1 - Agravo de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de extinção da Execução Fiscal, feito 

em sede de Exceção de Pré-Executividade, sob alegação de quitação dos débitos exigidos. 2 - Da análise dos autos, e 

dos documentos apresentados, não é possível, de plano, confirmar as alegações da agravante, tornando-se necessária 

uma análise mais profunda. 3 - A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito 

como forma de defesa do executado. Através dela admite-se a discussão de questões que possam ser comprovadas de 

plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-constituída. 4 - A Secretaria da Receita Federal 

analisou as alegações e se manifestou, em dois momentos, pelo prosseguimento do feito. 5 - Para ilidir as alegações da 

exeqüente será necessária dilação probatória e alta investigação, incabíveis por meio de exceção de pré-executividade. 

6 - A presente questão há que ser dirimida por meio de Embargos. 7 - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, 6ª Turma, AI 200703000059916, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 18/03/2010, DJF3 CJ1 

05/04/2010, p. 520) 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 
 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021668-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021668-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: ALFA HOLDINGS S/A 

 
: CIA TRANSAMERICA DE HOTEIS SAO PAULO 

 
: CONSORCIO ALFA DE ADMINISTRACAO S/A 

 
: METRO PLANEJAMENTO FINANCEIRO E COML/ LTDA 

 
: METRO TAXI AEREO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00463860520004036100 21 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 569, que indeferiu o prosseguimento da 

execução, referente à complementação de honorários advocatícios devidos pela executada, dado o valor ínfimo da 

execução. 

Alega-se, em síntese, que não há lei que dispense a União de promover a execução, não sendo aplicável o art. 20, § 2º, 

da Lei n. 10.522/02 (fls. 2/7). 

Decido. 
Honorários advocatícios. Valor ínfimo. Extinção da execução. Inadmissibilidade. A isolada circunstância de o valor 

dos honorários advocatícios ser diminuto não oblitera o interesse processual concernente à respectiva execução, que não 

pode ser extinta ou indeferida independentemente da concordância do exequente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, COM BASE NO ART. 1º DA LEI 9.469/97. DESCABIMENTO. 

1. Nos termos do art. 20, caput, do CPC, 'a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios'. Conforme se infere, a condenação em verba honorária constitui imposição 

legal, que independe, portanto, de pedido expresso (Súmula 256/STF). 

2. Na hipótese, o Tribunal de origem fixou a verba honorária em R$ 800,00 (oitocentos reais). Contudo, em virtude do 

disposto no art. 1º da Lei 9.469/97, extinguiu a execução, porquanto entendeu tratar-se de valor ínfimo. Esse artigo 
estabelece que 'o 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$ 

50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas'. 3. Todavia, da exegese do artigo 

destacado, infere-se que não está o Poder Judiciário autorizado a promover a extinção de execução de honorários 

advocatícios, por considerar tal valor ínfimo. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 849.732-PB, Rel. Min. Denise Arruda, j. 19.08.08) 

 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra a decisão de fl. 569, que indeferiu a execução de diferença de honorários 

advocatícios devidos pela agravada, por se tratar de valor ínfimo (R$ 85,34). No entanto, o valor dos honorários 

advocatícios não afasta o interesse processual concernente à respectiva execução. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 
Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021590-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021590-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : VALVERDE E VALVERDE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00064579120074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, em face do indeferimento do pedido de reconsideração da decisão que não acolheu a desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa agravada.  

Decido.  

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende 

nem interrompe o prazo para a interposição de recurso, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o 

gravame.  
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Assim, inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, 

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório. 

No caso dos autos, a ora agravante não apresentou recurso da decisão de fl. 115, que não reconheceu presente o abuso 

de personalidade jurídica da ré, "seja por confusão patrimonial, seja por desvio de finalidade, não se extraindo a 

conclusão de que seus administradores teriam de qualquer modo utilizado a pessoa moral como anteparo para o 

recebimento de vantagem econômica, às custas do crédito da EBCT". Ao contrário, recorreu da decisão que manteve o 

pronunciamento anterior (fl. 139). 

Assim, o mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para interposição do recurso, de forma 

que a inércia do ora agravante acarretou a preclusão temporal, impedindo a reapreciação das matérias em relação as 

quais se operou a preclusão.  

O artigo 183 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de 

declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que não o realizou por justa causa.  

É descabido admitir que a mera formulação de pedido de reconsideração faça ressurgir à parte a possibilidade de atacar, 

e ver reformado, ato decisório já alcançado pelo fenômeno da preclusão. É cediço que o pedido de reconsideração não 

constitui recurso próprio, posto que não tem suporte legal e, da mesma forma, não constitui sucedâneo do recurso 

cabível. Por tal razão, não obsta a contagem do prazo recursal legalmente expresso.  

Neste sentido, dizeres de Barbosa Moreira in Comentários ao Código de Processo Civil (1993: 451):  

 
"Apesar de inexistir previsão legal expressa, são freqüentes na prática os 'pedidos de reconsideração' dirigidos a juízes 

de primeiro grau. A apresentação de tais pedidos não suspende nem interrompe os prazos de interposição dos agravos 

contra as decisões cuja reconsideração se pede." 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que não há como apreciar pedido de reconsideração como 

sucedâneo recursal, à ausência de previsão legal expressa, cabendo, à parte, querendo impugnar a decisão, valer-se do 

recurso previsto em lei.  

São precedentes: RESP nº 588681, 740181, 262863, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 
instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022031-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022031-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IOLANDA DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00376872020034036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que não conheceu 

do recurso de apelação, por ausência de requisitos para a interposição.  

Informa que a ação originária objetivou o pagamento do valor correspondente ao Plano Collor e que a demanda foi 

julgada procedente, sendo excluída, contudo, a condenação em honorários advocatícios em razão da vedação prevista na 

Medida Provisória nº 2164/2001. 
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Diz que, em virtude da procedência da ADIN nº 2736, com efeito ex tunc, determinando a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória nº 2164/2001, requereu o desarquivamento dos autos e o pagamento dos honorários, sendo 

indeferida a pretensão, razão pela qual interpôs apelação. 

Insurge-se diante da decisão que não conheceu do recurso interposto, sob a argumentação de que não houve aplicação 

do artigo 475-M, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, por não ter havido penhora ou impugnação, razão pela qual 

o fundamento para denegar a apelação não tem sustentabilidade. Requer, pois, a procedência do recurso, com a subida 

da apelação.  

Decido. 

Conquanto procedente a demanda proposta pelo autor, ora agravante, na fase de conhecimento, não houve condenação 

de honorários advocatícios em relação à ré, Caixa Econômica Federal, ante o teor do artigo 29-C da Lei nº 8036/90, 

introduzido pela MP nº 2.164-41, de 24.08.2001. 

Assim, tendo a decisão transitada em julgado, descabe falar em execução de honorários, não se podendo inquinar de 

sentença o ato judicial que indeferiu o pedido de pagamento da verba, formulado após a coisa julgada, por não implicar 

em nenhuma das situações previstas nos artigos 267 e 269 do Código de Processo Civil.  

Por conseguinte, não merece reforma a decisão agravada que não conheceu da apelação interposta, por não se afigurar o 

recurso cabível para impugnar o indeferimento da pretensão formulada, de cunho interlocutório.  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. Às providências. 
Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12150/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011993-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011993-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CASTELLUCCI FIGUEIREDO E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : PEDRO ROBSON FERREIRA DE SOUSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044389720114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 181/201: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 141/143, que deferiu em parte o pedido de 

efeito suspensivo. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022810-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022810-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JATAIR EDUARDO DE SOUZA CIRINO e outro 

 
: ALESSANDRA MENEZES NASCIMENTO CIRINO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00093321920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jatair Eduardo de Souza Cirino e Alessandra Menezes Nascimento 

Cirino contra a decisão de fls. 65/68, que indeferiu pedido de antecipação de tutela requerido para que a CEF se 

abstenha de promover atos de desocupação ou de alienar a terceiros imóvel objeto de financiamento nos termos da Lei 

n. 9.515/97, bem como para a suspensão do leilão designado para 07.06.11, com a anulação de atos praticados pela 

agravada após a notificação extrajudicial dos recorrentes. 

Os agravantes alegam, em síntese, o seguinte: 
a) a suspensão da execução extrajudicial é necessária para garantir a efetividade do direito discutido na ação judicial; 

b) função social do contrato e direito à moradia dos mutuários; 

c) abuso de direito da agravada; 

d) o Sistema Financeiro Imobiliário foi criado somente para tutelar os bancos, pois permite a rápida retomada do imóvel 

em caso de inadimplência; 

e) presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil (fls. 2/10). 

Decido. 
Sistema de Financiamento Imobiliário. Consolidação da propriedade do imóvel. Nos termos do art. 26 da Lei n. 

9.514/97, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a dívida resta vencida e não paga e o 

fiduciante é constituído em mora: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO.  

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em 
favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da 

propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na 

qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao 

implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento 

da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade 

do imóvel em nome do fiduciário.  

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da 

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 

direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 

do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, 

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é 

consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário 

nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá 

em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido. 
(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09) 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravantes 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes.  

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação.  

IV - Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.007775-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 29.07.08) 

Do caso dos autos. Depreende-se da análise dos autos (os agravantes não instruíram o recurso com cópia do contrato 

celebrado com a CEF) que se trata de contrato de mútuo, com alienação fiduciária em garantia, no âmbito do Sistema de 

Financiamento Imobiliário - SFI. Em virtude da inadimplência dos agravantes e após serem constituídos em mora, 

houve a consolidação da propriedade fiduciária em favor da CEF, conforme averbação na matrícula do registro de 
imóvel em 08 de junho de 2009 (fl. 49). Nesse sentido, não há como obviar o direito da CEF à alienação do imóvel a 

terceiros, em especial considerando-se que somente 2 (dois) anos após a consolidação do imóvel (fl. 12), os agravantes 

ajuizaram ação com pedido de anulação do ato jurídico. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 
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Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a CEF para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020538-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020538-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057002520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brasimpar Indústria Metalúrgica Ltda. contra a decisão de fls. 

108/109, proferida em ação de rito ordinário ajuizada para a anulação de autos de infração, que indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela, por considerar ausentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

A agravante alega, em síntese, que os débitos tributários são indevidos, pois firmou contrato de prestação de serviços 

com a Cooperativa Global de Trabalhos Múltiplos em Empresas Mercantis e Rurais, sem qualquer vínculo 

empregatício, de modo que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias referentes à 

prestação de serviços seria da Cooperativa contratada (fls. 2/14). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Tutela antecipada. CPC, art. 273. Pressupostos. Ausência. Indeferimento. O art. 273 do 

Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da 

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser 

impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de interposição do 

recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, o que torna indispensável a juntada 

de documentos que permitam aferir a verossimilhança de suas alegações: 

(...). PROCESSO CIVIL. (...). AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS LEGAIS. (...). 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão. 

(...) 

IV - A verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via 

estreita do agravo de instrumento. 

V - Agravo do autor improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.020432-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17.11.09) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) - TUTELA ANTECIPADA - (...) - NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...) 

4. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 
possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do Réu. 

5. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade dos títulos 

executivos por ausência de negócio subjacente, de modo a determinar a sustação dos protestos das duplicatas 

mercantis. 

(...). 

10. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.002252-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09) 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A tutela antecipatória constitui instrumento que permite possa ocorrer a outorga adiantada do provimento 

jurisdicional, em caráter provisório, quando demonstrada a sua provável existência do direito e o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou então, na hipótese de restar caracterizado o abuso de direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. 

2. No caso em apreço, o requisito da verossimilhança do direito invocado não se encontra demonstrado. Para a 

verificação sobre a existência ou não de diferenças fundiárias, necessária se faz a análise dos documentos referentes às 

mesmas, os quais não estão presentes nos autos aqui examinados, não sendo juridicamente possível deferir a tutela 

conforme pleiteado. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.013812-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.08.05) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a decisão de fls. 108/109, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, 

deduzido para a suspensão da exigibilidade de créditos tributários referentes aos Autos de Infração n. 37.154.721-0, 

37.154.722-9 e 37.154.723-7. 

Confira-se a decisão proferida pela MMa. Juíza a quo: 

 

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, proposta por BRASIMPAR INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. em face 
da UNIÃO FEDERAL, objetivando desconstituir os Autos de Infração nº 37.154.721-0, 37.154.722-9 e 37.154.723-7 e 

a respectiva Certidão da Dívida Ativa, lavrados em razão do não recolhimento de contribuições previdenciárias, no 

período de 01/2004 a 13/2006. 

Narra que firmou contrato de prestação de serviços com a Cooperativa Global, tendo esta se comprometido 

contratualmente a recolher os impostos e taxas federais incidentes sobre a operação. Em sede de tutela antecipada, 

pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em comento. 

É o relatório. Decido. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para concessão da antecipação da tutela, a existência 

de prova inequívoca, que permita o convencimento acerca da verossimilhança da alegação. Ressalto que o escopo do 

pedido desta tutela é antecipar a implementação dos efeitos práticos de eventual sentença de procedência, se presentes 

os requisitos legais. 

Porém, nesta cognição sumária, não vislumbro a existência de prova inequívoca que autorize a concessão de tutela 

antecipada, eis que se faz necessária a verificação da natureza da relação jurídica estabelecida entre as partes 

contratantes, para apuração da responsabilidade tributária sobre os recolhimentos das contribuições previdenciárias, 

cujo não recolhimento originou os Autos de Infração mencionados na inicial, o que, obviamente, demanda dilação 

probatória. 

Nesse sentido, por ora, não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela pretendida pela parte autora.  
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada (...). (fls. 108/109) 

 

Conforme ponderou a MMa. Juíza a quo, para a apuração da responsabilidade tributária pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias é necessário verificar a natureza da relação jurídica estabelecida entre a agravante e a 

Cooperativa Global, sendo insuficiente à prova da afirmada inexistência de relação empregatícia tão somente a 

existência de contrato de prestação de serviços. 

Não havendo elementos que comprovem a verossimilhança das alegações constantes na petição inicial, deve ser 

mantida a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada nos autos originários. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021558-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021558-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO LICHT DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : DISTR DE BEBIDAS VL MATILDE LTDA METROPOLE DI e outros 

 
: ALBERTO GOMES 

 
: JOAO GOMES 

 
: JOAQUIM GONCALVES RODRIGUES DA SILVA 

 
: EDSON ROBERTO GOMES 

 
: WALTER ROSA 

 
: GERALDO DOS SANTOS 

 
: EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HUMBERTO JORGE IMPARATO PRIJONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00306485120024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Roberto Licht dos Santos contra a decisão de fl. 145, proferida 

em execução fiscal, que determinou a lavratura de termo para convolação em penhora de valores bloqueados por meio 

do sistema Bacen-Jud. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) impenhorabilidade dos valores bloqueados, pois decorrem do recebimento de salários e de aplicações em caderneta 

de poupança com saldo inferior a 40 salários mínimos; 
b) o MM. Juiz a quo deferiu o desbloqueio dos valores, mas em relação à conta n. 50010-4 (Banco Itaú), condicionou a 

liberação ao decurso do prazo recursal ou à falta de concessão de efeito suspensivo ao eventual recurso interposto (fls. 

139/140); 

c) antes de a União ser intimada da decisão proferida (para interposição de eventual recurso), o MM. Juiz a quo 

determinou a convolação em penhora dos valores bloqueados na conta n. 50010-4 do Banco Itaú (fls. 145/145v.); 

d) contradição entre as decisões de fls. 139/140 e 145/145v.; 

e) impenhorabilidade dos valores bloqueados (CPC, art. 649, IV); 

f) impossibilidade de o agravante figurar no polo passivo do feito (ausência dos requisitos do art. 135 do Código 

Tributário Nacional); 

g) o agravante era sócio minoritário da empresa no período de 13.11.98 a 09.09.99; 

h) revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, a retirar o amparo legal para a inclusão do nome do agravante na CDA; 

i) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo ao recurso (fls. 2/22). 

Decido. 
Do caso dos autos. Insurge-se o agravante contra o item V da decisão de fls. 145/145v., que determinou a lavratura de 

termo para penhora do "valor remanescente bloqueado" à fl. 144 (fl. 604 dos autos originários).  

Depreende-se da análise dos autos que o referido valor, no montante de R$ 46.428,29, encontra-se depositado no Banco 

do Brasil e foi bloqueado em 06.05.11 (fl. 144).  
A decisão de fls. 139/140, proferida em 23.05.11, que determinou o desbloqueio de valores do agravante, 

condicionando a respectiva liberação ao decurso de prazo para manifestação da União, não analisou o bloqueio do valor 

de R$ 46.428,29, pois não houve pedido de liberação pelo agravante.  

Confira-se a decisão do MM. Juiz a quo que determinou a liberação dos valores bloqueados: 

 

(...) 

v. Fls. 531/578: 

1. Através dos documentos juntados aos autos, presume-se que a conta sob número 19.072-1, do Banco do Brasil 

(agência n.º 4780-5), de titularidade do co-executado PAULO ROBERTO LICHT DOS SANTOS, é do tipo "conta-

salário" a conta n.º 50010-4/500 do Banco Itaú (agência n.º 0772) é do tipo "poupança", cujo saldo não ultrapassou o 

limite de quarenta salários-mínimos. Assim, promova-se o desbloqueio de R$ 406,51 (quatrocentos e seis reais e 

cinquenta e um centavos) da conta n.º 50010-4/500 do Banco Itaú (agência n.º 0772) e R$ 2.082,56 (dois mil e oitenta e 

dois reais e cinquenta e seis centavos) da conta n.º 19.072-1, do Banco do Brasil (agência n.º 4780-5). 

2. Com relação à conta número 50010-4, do Banco Itaú, de titularidade co-executado PAULO ROBERTO LICHT DOS 

SANTOS, uma vez que pelos documentos juntados presume-se que é do tipo "investimento", conforme fls. 541, cumpra-

se o item III-4 da decisão de fls. 496/496-verso, promovendo-se o seu desbloqueio, desde que decorrido o prazo 

recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva. (fl. 140). 
 

Assim, não há contradição na posterior determinação, pelo MM. Juiz a quo, de lavratura de termo para penhora do 

"valor remanescente bloqueado" à fl. 144 (fl. 604 dos autos originários), uma vez que o bloqueio de R$ 46.428,29 não 

foi objeto de impugnação nem de análise pela decisão de fl. 140. 

A alegação do agravante de que o valor seria impenhorável (CPC, art. 649, IV) deve ser deduzida perante o MM. Juízo 

a quo, pois seu conhecimento pelo Tribunal configuraria supressão de instância. Na mesma ordem de ideias, a 
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afirmação de ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que não se trata de matéria que foi objeto de análise na decisão 

recorrida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022325-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022325-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HENRIQUE MOTA REIMAO FILHO 

PARTE RE' : SEMPER INFORMACOES COMERCIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00067422720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 69/70, que indeferiu a inclusão de 

sócios da empresa executada no polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes, 

nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos sócios da empresa executada; 

c) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 
na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 
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além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. A União ajuizou execução fiscal em face de Semper Informações Comerciais Ltda. para cobrança 

de valores devidos ao FGTS (fls. 23/27). 

A citação pelo correio da executada resultou negativa (fl. 31). Não consta nos autos que tenha sido mandado de citação. 

A União juntou aos autos a ficha cadastral da empresa, emitida em 05.09.07, na qual o endereço consta como "não 

cadastrado" (fl. 61). 

Em 28.09.10, o MM. Juiz a quo indeferiu a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo do feito, decisão ora 

recorrida (fls. 69/70). 

Os nomes dos sócios não constam na certidão de dívida inscrita (e anexos) que instrui a execução fiscal (fls. 25/27).  

Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a 

intimação da parte contrária. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021943-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021943-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RN SERVICOS TEMPORARIOS E MARKETING LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00174258420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 43/44, proferida em execução fiscal, 

que indeferiu a citação da empresa executada por oficial de justiça, no endereço indicado na petição inicial e nas fichas 

cadastrais juntadas aos autos. 

Alega-se, em síntese, que embora a citação pelo correio tenha resultado negativa, é necessária a realização de diligência 

por oficial de justiça para verificar a eventual existência de atividade empresarial no local, uma vez que não houve 

alteração dos dados cadastrais da executada junto à Receita Federal e à Jucesp. 

Acrescenta a União que a citação por oficial de justiça é prevista no art. 8º da Lei n. 6.830/80 e nos arts. 221 a 224 do 

Código de Processo Civil, sendo necessária a realização da diligência para eventual aplicação da Súmula n. 435 do 

Superior Tribunal de Justiça (fls. 2/14). 

Decido. 
Do caso dos autos. A União ajuizou execução fiscal contra RN Serviços Temporários e Marketing Ltda., para cobrança 

de dívida no valor de R$ 13.883,30 (fls. 16/20). 
A citação pelo correio da executada no endereço indicado na petição inicial (Av. Bosque da Saúde n. 1.586, São Paulo), 

restou negativa (fl. 22).  

A União juntou aos autos extrato emitido pela Receita Federal (fl. 41) e ficha cadastral fornecida pela Jucesp (fl. 42), 

nos quais constam que o endereço da empresa seria aquele indicado na petição inicial. Em decorrência, a União 

requereu a expedição de mandado de citação, a fim de verificar se haveria atividade empresarial no local (fls. 38/39). 

Considerando-se que a exequente informa que a empresa executada continuaria ativa no mesmo endereço, revela-se 

conveniente a expedição de mandado de citação da executada no referido endereço. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável a intimação 

da parte contrária. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023244-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : VALDIR APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : BENEDICTO RAMOS TESTA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00199522720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdir Aaprecido Pereira contra a decisão de fl. 46, proferida em 

execução de título extrajudicial ajuizada pela CEF, que indeferiu o desbloqueio de valores penhorados na conta corrente 
do agravante. 

O agravante alega, em síntese, que os valores bloqueados em sua conta corrente referem-se a verbas salariais, sendo 

impenhoráveis nos termos do art. 649, IV, do código de Processo Civil (fls. 2/4). 

Decido. 
Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão da MMa. Juíza a quo que indeferiu o desbloqueio de 

valores depositados em conta corrente do recorrente (R$ 827,95), sob o fundamento de que haveria movimentação 

financeira além de simples depósitos de vencimentos. Confira-se a decisão recorrida: 

 

Fs. 38-45: Conta-salário é aquela cuja finalidade exclusiva é o depósito dos proventos, sem movimentação de recursos 

financeiros. 

Considerar impenhoráveis os valores mantidos em conta-corrente, indistintamente, sob o argumento de que constituem 

salário, é entendimento que extrapola a inteligência da lei, uma vez que os recursos financeiros de qualquer 

trabalhador, em regra, são oriundos do seu salário. 

O alcance da disposição legal, portanto, não é tornar o devedor incólume de saldar suas dívidas, mas sim assegurar 

que recursos destinados ao sustento do devedor e de sua família não serão comprometidos com a penhora, o que não 

restou comprovado. 

No caso em tela, verifico que a conta-corrente indicada no extrato não é conta-salário, uma vez que há movimentação 
financeira além do simples depósito dos proventos. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de desbloqueio (...). (fl. 13) 

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão recorrida, uma vez que o agravante não instruiu o recurso 

com cópia do extrato da conta corrente à que a MMa. Juíza a quo faz menção, de forma a permitir a análise da natureza 

dos depósitos efetuados e de eventual impenhorabilidade. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a CEF para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010794-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010794-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCIO RICARDO FLEURY CECCHI 

ADVOGADO : PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA e outro 

AGRAVADO : JOAO CECCHI JUNIOR e outros 
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: FERNANDO MURILO FLEURY CECCHI 

 
: MARCOS JUAREZ PENHA CECCHI 

 
: MARCO ANTONIO DE SOUZA 

PARTE RE' : COPIADORA BARAO S/C LTDA e outros 

 
: JOAO CECCHI 

 
: JOSE SAMUEL GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05746978719834036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 243/247: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 231/232, que indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela recursal. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

 
São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023362-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023362-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : REINALDO MAMBRIBI JUNIOR e outro 

 
: CHRISTINA APARECIDA ZUKAUSKAS MANBRINI 

ADVOGADO : TELMA GOMES DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00118914620114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Abra-se vista para contraminuta (art. 527,V, do CPC). 

Após será apreciado o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016766-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016766-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 
SINASEFE SP SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA 

EDUCACAO BASICA PROFISSIONAL E TECNOLOGICA SECAO SINDICAL DE 

SAO PAULO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO 

PAULO IFSP 

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032852920114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 237/251: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 234/235v., que negou seguimento ao recurso. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 
Dê-se vista à União e ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
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Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022460-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022460-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE APAS 

ADVOGADO : CARLOS BORGES TORRES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00030781720094036127 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - APAS em 

face da r. decisão que, em mandado de segurança, determinou a intimação da agravante para que deixe de efetuar 

depósitos nos autos, devendo realizar os eventuias pagamentos administrativamente, junto à Receita Federal do Brasil 

(fls. 09). 
Sustenta a agravante que tem o direito de continuar efetuando depósitos nos autos, caso contrário será obrigada a 

perigrinar por anos através de ação pedindo a devolução do tributo que lhe foi cobrado indevidamente. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo para manter os depósitos judiciais até o trânsito em julgado. 

É o relatório. 

 

 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O Código Tributário Nacional faculta ao contribuinte o depósito do montante integral do débito, visando à suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, independentemente de ordem judicial: 

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

II - o depósito de seu montante integral;  

 

Nesse sentindo igualmente a jurisprudência dessa Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NÃO 

CABIMENTO DO RECURSO AFASTADA. DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, II, DO CTN. I - Não há óbice à interposição de agravo de instrumento contra 

decisão que defere ou indefere medida liminar em mandado de segurança. Precedentes do STJ. II - O depósito judicial 

dos valores que compreendem o objeto da lide, a par de se constituir um direito da parte, visa precipuamente a 
assegurar a efetividade e o resultado útil da demanda, porquanto, na hipótese de denegação definitiva do writ, bastará 

a conversão dos depósitos em renda da União, evitando-se os percalços da via executiva e, caso concedida ao final, 

não necessitará o contribuinte sujeitar-se ao solve et repete. Ademais, o Código Tributário Nacional, no artigo 151, II, 

acoberta a pretensão do contribuinte de suspender a exigibilidade do tributo mediante o depósito integral e em 

dinheiro do débito (Súmula nº 112 do E. Superior Tribunal de Justiça e Provimento nº 58/91 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). III - Agravo de instrumento provido.  

(AG 200703000866720, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 09/09/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL COM BASE NO PROVIMENTO Nº 

58/91 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DOS VALORES VINCENDOS A TÍTULO DE FORO E DE 

LAUDÊMIO NO CURSO DA AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DO REGIME ENFITÊUTICO DO IMÓVEL SITUADO 

NO ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA PINHEIROS/BARUERI - DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO 

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DA UNIÃO NAQUELA ÁREA - RECURSO 

PROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária destinada a obter a 

declaração de inexistência de relação jurídica a justificar o regime enfitêutico com o escopo de obter a restituição dos 

valores pagos a título de laudêmio, bem como a exclusão do registro de imóveis do aforamento averbado em favor da 

União, indeferiu pedido da parte autora de proceder ao depósito judicial de valores referentes a foro e laudêmio 
vincendos, a fim de suspender a exigibilidade das referidas quantias. 2. O Provimento n° 58/91 do Conselho da Justiça 
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Federal da Terceira Região - que regulamenta o procedimento para os depósitos voluntários facultativos destinados à 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, incluídos aqueles de que trata a Lei de Execuções 

Fiscais - estabelece que os depósitos serão feitos independentemente de autorização judicial. 3. Em princípio não 

haveria razão para o indeferimento do depósito dos valores que estão sendo discutidos na ação originária, podendo o 

magistrado determinar a expedição de alvará de levantamento a favor do depositante se entender que o depósito não 

preenche as finalidades para o qual foi realizado (art. 3° do Provimento n° 58/91). 4. A União alega ter direito ao 

laudêmio decorrente aforamento averbado na matrícula do imóvel porquanto este se encontra em terreno edificado em 

antigo aldeamento indígena denominado Pinheiros/Barueri. 5. Sobre o tema é pacífica a jurisprudência tanto do 

Supremo Tribunal Federal quanto do Superior Tribunal de Justiça no sentido que a União não possui o domínio em 

relação à área na qual se situa o imóvel objeto da controvérsia (v. g. RE 335887; RESP 263995/SP), não havendo, 

aparentemente, respaldo para o exercício do direito à percepção de laudêmio por parte da agravada. 6. Agravo de 

instrumento provido. (AG 200303000420644, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2005) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR DO TRIBUTO 

QUESTIONADO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 5º DO PROVIMENTO Nº 58/91 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO - INAPLICABILIDADE - ARTIGO 151,II DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL - POSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. 

1.Resta prejudicado o agravo regimental, em face do julgamento do agravo de instrumento. 2.É permitido o depósito 

judicial do valor do tributo questionado em sede de mandado de segurança, a fim de obter a suspensão de sua 
exigibilidade até decisão final de mérito, segundo o artigo 151,II do Código Tributário Nacional, tendo em vista que 

não cria qualquer obstáculo ao andamento processual. O depósito é bancário e feito diretamente pelo interessado. 3.O 

depósito judicial não é uma condição imposta para a eficácia da liminar, mas uma faculdade que não acarreta 
qualquer prejuízo às partes. 4.O artigo 5º do Provimento nº 58/91 do Conselho da Justiça Federal veda essa matéria, 

no entanto tal restrição é inadmissível, porque não prevista na norma hierarquicamente susperior (art. 151,II do CTN). 

5.Agravo provido. Prejudicado o agravo regimental.  

(AG 200303000573953, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 15/06/2004) - destaques nossos 

Assim, presentes os requisitos, defiro o efeito suspensivo postulado pela agravante, para permitir a continuação dos 

depósitos judiciais. 

À agravada para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017005-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017005-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CEMAPE TRANSPORTES S/A e outros 

 
: ADRIANO MASSARI 

 
: BRUNO MARCO MASSARI 

 
: CALISTO MASSARI 

 
: NELSON LAMBERT DE ANDRADE 

 
: JUSTO PRIMO CARAVIERI 

 
: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA FERRAZ 

 
: ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116823020084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 161/162, que acolheu exceção de pré-

executividade oposta por Adriano Massari e por Bruno Marco Massari, para excluir todos os sócios da empresa 

executada do polo passivo da execução fiscal,. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 
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a) a responsabilidade tributária da agravada decorre da aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, que era vigente à época 

da ocorrência do fato gerador do débito executado; 

b) o nome da agravada consta na Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito, cabendo a ela o ônus da prova de que não 

agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou estatuto; 

c) a jurisprudência é firme no sentido de que a não localização da empresa executada em seu endereço configura 

dissolução irregular, justificando o redirecionamento do feito executivo em face dos sócios (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 233/235). 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 237/254). 

Decido. 
Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 

fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 
outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 
depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 
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2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 

inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 
inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade oposta por Adriano 

Massari e por Bruno Marco Massari, para excluí-los (assim como os demais sócios) do polo passivo da execução fiscal. 

Para maior clareza, confira-se a decisão recorrida: 

 

Trata a espécie de execução fiscal instaurada entre as partes descritas na exordial, em cujo curso foi atravessada 

exceção de pré-executividade pelos co-executados Adriano Massari e Bruno Marco Massari, aduzindo, em suma, pela 

ilegitimidade passiva (fls. 41/55). Intimada, a exeqüente ofertou resposta às fls. 140/147. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Passo ao exame acerca da alegada ilegitimidade dos co-executados. 

A pretensão executória, ao que se vê da respectiva inicial, assim como dos títulos que a embasam, vai além da figura 

do devedor, alcançando sujeitos outros, na específica qualificados como "co-responsáveis" (vocabulário usado no 

próprio título executivo). 

O fundamento de tal regime (litisconsorcial passivo inicial) encontrar-se-ia depositado no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, 
dispositivo que imputava responsabilidade solidária quanto aos débitos da sociedade para com a Seguridade Social em 

face de todos os seus sócios, permitindo, assim, que, fixada a sujeição passiva, no plano material, daqueles sujeitos, se 

lhes direcionasse a cobrança executiva. 

Pois bem. 

Instado a falar, noutras oportunidades, sobre essa questão, cuidou este Juízo repetidas vezes de reconhecer a 

possibilidade de a condição de sujeito passivo/responsável tributário ser fixada, como na espécie, em nível de 

legislação ordinária - descolando-se, portanto, do sistema do Código Tributário Nacional; tal posicionamento inspirou 

este Juízo, por conseqüência lógica, a manter os sobreditos "co-responsáveis", quando menos se não provado fato que 

invertesse a plausibilidade de tal tratamento, no pólo passivo de executivos fiscais como o presente. 

Essa já não é mais, porém, a melhor solução. É que, com o advento da Lei nº 11.941/2009, oriunda da Medida 

Provisória nº 449, em 3 de dezembro de 2008, revogado restou o sobredito art. 13, do quê deriva a automática 

supressão do preceito que direcionava, de modo especial, os referidos conceitos (de sujeito passivo / responsável 

tributário) em vista dos sócios da sociedade devedora, com a conseqüente submissão da questão, por extirpada a 

norma especial, ao regramento geral - justamente o do Código Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a 

definição da responsabilidade de terceiros à exibição de prova das elementares subjetivas descritas no art. 135 do 

Código Tributário Nacional, coisa que não se vê aparelhada na espécie. 

De se concluir, portanto, que os excipientes não apresentam, quando menos por ora, qualidade necessária que autorize 
sua permanência no pólo passivo desta ação, apresentando-se procedente a exceção em foco. 

No mais, anote-se que a empresa devedora foi citada, encontrando-se em atuação no presente feito. 

Embora oferecida a exceção ora julgada por apenas dois dos co-executados, a conclusão a que ora se chega, porque 

insuscetível de fracionamento, aos demais se estende. Determino, por isso, a exclusão de todos os que foram inseridos 

na lide. 

Isso posto, conheço da exceção oposta, para acolhê-la no tocante à questão da ilegitimidade passiva, determinando, 

assim, a exclusão dos co-executados pessoas físicas do pólo passivo do feito (...). (fls. 161/162) 

 

Verifica-se nos autos que os nomes dos sócios constam nas CDAs que instruem a execução fiscal (fls. 17/37). Tendo em 

vista que a obrigação representada em referidos documentos goza da presunção de certeza e liquidez, incumbe aos 
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sócios a comprovação de que não estão caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária em sede que 

comporte dilação probatória. 

Esse entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade do sócio deriva da aplicação do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção dos sócios no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013754-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013754-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03060244719984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Esclareça a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a suspensão da execução fiscal pelo 
MM. Juiz a quo (fl. 282). 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022008-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022008-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA JOSE RIBEIRO LIMA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240189420034036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria José Ribeiro Lima contra a decisão de fl. 292, que indeferiu o 

processamento da apelação interposta em face da decisão que não acolheu o requerimento de condenação da Caixa 

Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, em decorrência da decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal na ADI n. 2.736. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) a apelação foi interposta com fundamento em demanda idêntica, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília 

Mello; 

b) a sentença transitada em julgado não condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios com fundamento no 

art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, dispositivo que foi 

posteriormente declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 2.736; 
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c) em decorrência, a agravante requereu o pagamento dos honorários advocatícios, o que foi indeferido pelo MM. Juiz a 

quo, sob o fundamento de trânsito em julgado da decisão que julgou extinta a execução; 

d) contra a decisão, a agravante interpôs apelação, recurso adequado à hipótese em que se denega o pedido recursal; 

e) embora a sentença tenha transitado em julgado, é admissível a fixação da verba honorária, uma vez que a coisa 

julgada não atinge terceiros, como é o caso do advogado; 

f) pretende-se a relativização da coisa julgada (fls. 2/7). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 
o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Maria José Ribeiro Lima em face da CEF, para a 

recomposição do saldo de sua conta vinculada ao FGTS (fls. 11/19). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e não condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, com 

fundamento no art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01 (fls. 42/45). 

A CEF interpôs apelação, a qual foi conhecida em parte e, na parte conhecida, foi dado parcial provimento, apenas para 

explicitar a incidência da correção monetária (fls. 69/76). 

O prazo recursal decorreu sem manifestação das partes (cf. certidão de 16.06.04, fl. 78), razão pela qual os autos 

retornaram ao MM. Juízo a quo. 

O MM. Juízo a quo declarou extinta a obrigação (CPC, art. 794, I) em 02.10.08 (fl. 191), sentença transitada em julgado 
(cf. fl. 193). 

Em 09.12.10, após o desarquivamento dos autos, a agravante requereu a condenação da CEF ao pagamento de 

honorários advocatícios, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 2.736 (fls. 

283/285). 

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista 

o trânsito em julgado da decisão considerou não ser admissível a condenação da agravada ao pagamento d da referida 

verba (fls. 267/268). A agravante interpôs apelação contra a decisão (fls. 278/287), à qual foi negado seguimento pelo 

MM. Juiz a quo (fl. 292). 

Não merece reparo a decisão que negou seguimento à apelação, uma vez que o indeferimento da condenação da CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios não tem natureza jurídica de sentença (CPC, art. 513). 

Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, a condenação em verba honorária foi expressamente afastada no dispositivo da 

decisão que consubstancia o título executivo judicial, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão da matéria após 

o trânsito em julgado da decisão. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022455-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022455-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : SILVIA REGINA MARINELLI e outro 

 
: LEONICE APARECIDA BAZAN MARINELLI 

ADVOGADO : CLOVIS VOESE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101303820064036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sílvia Regina Marinelli e Leonice Aparecida Bazan Marinelli contra a 

decisão de fl. 16, que indeferiu a realização de nova perícia contábil, por considerar que a perícia judicial seria 

adequada e suficiente como prova auxiliar para o juízo. 

As agravantes alegam, em síntese, o seguinte: 

a) os cálculos são complexos e não poderiam ter sido realizados por contador judicial; 

b) o laudo pericial limita-se a reproduzir os documentos apresentados pela CEF, afirmando que estariam corretos os 

cálculos por ela efetuados; 

c) as planilhas apresentadas pela CEF são genéricas e não indicam os valores iniciais, formas de reajuste, cobrança de 

juros e demais encargos, multas e taxas contratuais; 

d) a CEF efetuou lançamentos unilaterais, agindo de forma obscura tanto nos autos judiciais quanto na condução do 

contrato; 

e) a falta de apresentação de cálculos pormenorizados ofende o art. 5º, LIV e LV, da Constituição da República (fls. 

2/15). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 
facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 
2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 
 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 
aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

A jurisprudência também é no sentido de não conhecimento nos casos em que o agravo de instrumento for instruído 
com cópia ilegível de peça necessária à compreensão da controvérsia: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ILEGÍVEIS. 

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Denota-se das razões do recurso que a agravante parte de premissa equivocada, eis que a decisão guerreada não se 

fundou na necessidade de autenticação dos documentos. 

2. O agravo de instrumento foi instruído com cópias ilegíveis, impossibilitando a análise necessária para o deslinde da 

questão. É dever do agravante zelar pela correta instrução do recurso, o que, in casu, não ocorreu. 

3. Diante da impossibilidade de se aferir o conteúdo dos documentos essenciais à formação do agravo, é de rigor, 

negar-lhe seguimento. 

4. Agravo inominado improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2008.03.00.007425-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 02.06.08) 

AGRAVO INTERNO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS 

ILEGÍVEIS. 

1. É ônus da parte agravante instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua correta formação, 

anexando as peças obrigatórias e as indispensáveis à compreensão da controvérsia. 

2. Portanto, é inviável a pretensão da agravante de ver reformada a decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, pois, entre as cópias por ela apresentadas, encontram-se peças ilegíveis e que são necessárias 
à compreensão da lide. 

3. Ademais, o sucesso do agravo interno, manifestado com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, depende da demonstração 

de que o julgamento monocrático não seguiu a orientação jurisprudencial dominante, e, definitivamente, este não é o 

caso. 

4. Agravo interno não provido. 

(TRF da 2ª Região, AG n. 2009.02.01.001783-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09.03.09) 

Do caso dos autos. As agravantes insurgem-se contra a decisão que indeferiu a realização de nova perícia contábil, 

proferida nos seguintes termos: 

 

1. F. 255: indefiro o pedido de nova perícia contábil, pois a perícia judicial, realizada por perito nomeado pelo juiz e 

eqüidistante dos interesses das partes envolvidas no litígio, serve como prova auxiliar para o juízo. Outrossim, o laudo 
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apresentado (ff. 239/243) e os documentos a que se refere (ff. 224/237) oferecem elementos suficientes à análise 

detalhada da evolução dos valores executados. 

(...). (fl. 16) 

 

As agravantes afirmam que os cálculos contábeis a serem realizados são complexos e que os documentos juntados aos 

autos pela CEF seriam insuficientes à comprovação da regularidade da evolução contratual. 

No entanto, as agravantes não instruíram o recurso com os documentos indispensáveis à compreensão da controvérsia, 

em especial com cópia do contrato celebrado entre as partes e com cópia da petição inicial, de forma a permitir a 

verificação da matéria objeto dos autos originários. Sem a efetiva compreensão da matéria controvertida não é possível 

afirmar a complexidade dos cálculos a serem realizados e a eventual insuficiência do laudo contábil de fls. 24/28. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022089-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022089-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : TECNOPLASTICO BELFANO LTDA e outros 

 
: TERMOPLASTICO BELFANO LTDA - FILIAL 

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVANTE : TERMOPLASTICO BELFANO LTDA - FILIAL 

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00052717320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tecnoplástico Belfano Ltda. e outros contra a decisão de fls. 25/25v., 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar para a suspensão da exigibilidade da contribuição 

social incidente sobre os valores pagos a título de adicional de férias de 1/3 (um terço). 

Não há pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a União para resposta. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024146-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024146-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JORGE MALULY NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00021535020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que rejeitou o pedido de citação por 

oficial de justiça, sob o fundamento de que ela estaria sujeita às mesmas condições que levaram a citação pelo correio 

ao fracasso. 

 

Sustenta que a legislação prevê expressamente a citação por oficial de justiça, quando a postal restar frustrada. 

Ademais, o auxiliar do Juízo goza de fé pública e possui poderes que garantem a obtenção de melhores informações 

quanto ao paradeiro do devedor. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A Lei n° 6.830/1980 (artigo 8°, III) e o Código de Processo Civil (artigo 224) estabelecem expressamente que será 

cabível a citação por oficial de justiça, quando a postal fracassar. Como auxiliar da Justiça, ele detém poderes que 

asseguraram maior eficiência na localização do devedor ou na obtenção de informações necessárias a essa finalidade. 

Ademais, a citação por edital, medida processual extrema, depende da ineficácia das outras modalidades (Súmula 414 

do Superior Tribunal de Justiça). 

 
O Superior Tribunal de Justiça e Quinta Turma deste Tribunal se manifestam nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial 

de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil" (REsp 

913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007). 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 966260, Relator Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, Dje 19/06/2008). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O 

PEDIDO DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA - AGRAVO PROVIDO. 1. A LEF adotou, como regra, a citação 

postal, admitindo a citação por oficial de justiça se frustrada a citação por carta (inciso III). 2. "Frustrada a citação 

pelo correio, o exeqüente tem fundado interesse de que a citação seja feita por oficial de justiça, uma vez que esta é a 

mais segura de todas as modalidades de convocação da parte ao processo, sendo que através desta diligência o oficial 

de justiça poderá certificar 'in loco' a real situação da empresa" (REsp nº 913341 / PE, Relator Ministro Francisco 

Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 298). 3. Agravo provido, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de 

justiça. 
(TRF3, AI 342271, Relator Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF3 03/12/2008). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a citação por oficial de justiça. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021318-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021318-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALURGICA VISCONDE LTDA e outros 

 
: JORGE ELIAS MARQUES MANSUR 

 
: ANTONINHO CANDIDO BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-7 A Vr LEME/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 10, que indeferiu a inclusão de Jorge 

Elias Marques Mansur no polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a responsabilidade do sócio está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

b) o redirecionamento nas ações judiciais que dizem respeito ao FGTS tem viés trabalhista, ramo do direito que contém 

princípios que protegem o empregado, parte mais fraca na relação jurídica e econômica; 

c) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 
Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 
além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal em face de Metalúrgica Visconde Ltda. para cobrança de valores 

devidos ao FGTS (fls. 13/17). 

Depreende da análise dos autos que a empresa foi citada, penhorando-se bens móveis de sua propriedade (fls. 20/30v.).  

Em 05.04.99, Antonio Cândido Borges foi incluído no polo passivo do feito (fl. 31v.) e, em 03.09.09, a União requereu 

a inclusão de Jorge Elias Marques Mansur, juntado aos autos ficha cadastral emitida pela Jucesp na qual consta como 

"não cadastrado" o endereço da empresa (fls. 35/45). 

A MMa. Juíza Federal indeferiu a inclusão de Jorge Elias Marques Mansur no polo passivo da execução fiscal, sob o 

fundamento de que não haveria prova robusta de encerramento das atividades da empresa. Ademais, o mero 

inadimplemento não ensejaria a inclusão de sócio no polo passivo do feito (fl. 10). 

O nome de Jorge Elias Marques Mansur não consta nos demonstrativos da dívida que instruem a execução fiscal (fls. 

16/17). Assim, por não haver título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do 

sujeito submetido ao seu poder, deve ser indeferida a inclusão do sócio no polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 
À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a 

intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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2009.03.00.022532-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BETEL DO BRASIL SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANTONIO RESENDE COSTA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.004615-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (FAZENDA 
NACIONAL) contra decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros em conta corrente dos 

executados, por meio do sistema BACENJUD, por entender o juízo "a quo" não terem sido esgotadas as diligências no 

sentido de localizar bens passíveis de penhora. 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o entendimento de que a penhora online é medida 

excepcional, somente deferida em último caso e quando demonstrado o esgotamento de todas as diligências, não se 

mostra cabível. Alega-se também que "o credor não é obrigado a preferir imóveis, veículos ou outros bens, quando há 

dinheiro do devedor depositado em estabelecimento bancário". 

Às fls. 190/193vº, foi deferida a suspensividade postulada, a fim de autorizar a penhora pelo sistema BACENJUD. 

Não houve oferecimento de contraminuta pela agravada, conforme certidão de fls. 196. 

DECIDO. 
Entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de 

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em 

seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

O presente agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos 
financeiros em conta corrente dos executados, por meio do sistema BACENJUD, por entender o juízo a quo não terem 

sido esgotadas as diligências no sentido de localizar bens passíveis de penhora. 

Sobre a matéria, o artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a 

penhora obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que, em primeiro lugar, arrola o dinheiro, em 

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.  

Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. 

Assim, para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que o artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no entanto, seu 

uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis. 

Entendo, no entanto, que a limitação imposta na execução fiscal para utilização da penhora on line não afeta as demais 

execuções de título extrajudicial, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma 

ressalva constante do artigo 185-A do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação 

financeira para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora 

obedeceria, preferencialmente, a ordem elencada. 

O novel regramento, no nosso entender, representa um avanço com vistas a garantir uma maior efetividade da atividade 
executiva, dado que afasta o caráter excepcional da requisição. 

Nesse sentido, escólio da lavra do I. Fernando Sacco Neto in Nova execução de título extrajudicial: Lei nº 11.382/206, 

comentada artigo por artigo. São Paulo: Método, 2007:108-111 : 

 

A partir da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, acreditamos que os juízes não poderão condicionar o deferimento da 

penhora em dinheiro em depósito ou em aplicações financeiras ao eventual insucesso das tentaivas do exequente de 

encontrar outros bens penhoráveis. Em outras palavras, não mais precisarão os exequentes provar a inexistência de 

outros bens penhoráveis (vg. Veículos junto ao Detran, imóveis perante os respectivos Cartórios de Registro de Imóveis 

e bens eventualmente constantes da declaração de imposto de renda obtida perante a Receita Federal) como condição 

para obter a penhora on-line de dinheiro em depósito e de aplicações financeiras.  

 

Vale lembrar que se trata de determinar o bloqueio de montante condizente com o valor da execução, e não toda e 

qualquer quantia encontrada, oportunizando-se, ademais, à parte, a demonstração de que tais valores revestem-se da 
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impenhorabilidade prevista nas hipóteses do artigo 649, IV do estatuto processual, ocasião em que não subsistirá a 

constrição. 

Por fim, apenas para corroborar o que se enunciou, mister assinalar que o Conselho da Justiça Federal, em 28.09.2006, 

editou a Resolução nº 524, que institucionaliza a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal 

de primeiro e segundo graus. 

Em seu artigo 1º, consta a seguinte previsão: 

 

Artigo 1º. Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

Sistema BACEN-JUD 2.0 solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de 

informações bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, 

de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. (Grifei) 

 

Faço transcrever os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, 

julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte 

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 

julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de 
Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre 

outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 'dinheiro' exsurge com primazia. 4. 

Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a 'dinheiro'. 5. Entrementes, 

em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de 

Processo Civil, verbis: 'Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie 

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - 

bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento 

de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito 

Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito 

ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se 

consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem 

legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 

04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e 

REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A 

introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro 
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de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis 

de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: 'Art. 185-A. Na 

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não 

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a 

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado 

de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de 

que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento 

da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a 

comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e 

direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.' 8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da 

penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente 

entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e 

os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a 

aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, 

pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do 
Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais 

benéficas supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada 

categoria), a fim de preservar a coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, 

é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se revelando coerente 'colocar o credor privado em situação 

melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)' (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências 

extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata 

da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora 

eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de 

dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema 

BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as 

informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a 

partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 
determinou, com base no poder geral de cautela, o 'arresto prévio' (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema 

BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do 

valor exeqüendo), sob o fundamento de que 'nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação'. 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos 

valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a 

redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis 'os vencimentos, subsídios, 

soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal'. 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à 

ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão 
na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento 

torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 19. 

Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar 

dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime 

do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010)  

Processual civil. Recurso especial. Ação de execução de título extrajudicial. BACENJUD. Obrigatoriedade de 

cadastramento do magistrado. Art. 2º da Resolução n.º 61/08 do CNJ. Precedência da utilização do sistema eletrônico 

sobre os demais meios disponíveis para a realização das providências do art. 655-A do CPC. - O art. 655-A do CPC, 

ao mencionar a expressão 'preferencialmente', determina que é prioritária a utilização do meio eletrônico para a 

realização das providências contidas no referido dispositivo, facultando, apenas de forma subsidiária, o uso de outros 
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mecanismos para tal finalidade. - Nos termos do art. 2º da Resolução n.º 61/2008 do CNJ, 'é obrigatório o 

cadastramento, no sistema BACENJUD, de todos os magistrados brasileiros cuja atividade jurisdicional compreenda a 

necessidade de consulta e bloqueio de recursos financeiros de parte ou terceiro em processo judicial'. Recurso especial 

conhecido e provido. 

(RESP 1.043.759/DF, 3ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 25.11.2008, v.u) 

Desta feita, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, para autorizar a penhora pelo sistema Bacenjud. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035305-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035305-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FOTOGRAV FOTOPOLIMEROS LTDA 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JANIO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009247320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Fotograv Fotopolímeros Ltda. em 

face da r. decisão de primeiro grau que, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível, ao 

fundamento de que o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos. 

Narra a agravante que naquela ação ordinária, em face do INSS e do segurado Janio Gomes de Almeida, pleiteia 

unicamente a anulação do ato administrativo que converteu o auxílio-doença em auxílio-acidente. Prossegue ressaltando 

que deu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) "exclusivamente para os efeitos fiscais, uma vez que a matéria 
em discussão deste feito não possui valor determinado". Aduz, mais, que no feito originário não discute a legalidade e 

validade da concessão do benefício previdenciário, atacando apenas o ato administrativo praticado pelo INSS. 

Em razões recursais sustenta a agravante que não pretende discutir a legalidade e a validade da concessão do benefício; 

que a matéria em discussão não se enquadra na regra legal invocada na r. decisão agravada e que, "diante da matéria em 

discussão, poderia ser fixado qualquer valor à causa"; que consistindo o mérito do feito, apenas, em anular o ato 

administrativo, conforme alega, aplica-se a exceção prevista na parte inicial do inciso III, do artigo 3º da Lei 

10.259/2001 e que, não sendo a matéria em discussão, de natureza previdenciária não se aplica a parte final do citado 

dispositivo legal. Por fim, alega que em vista da complexidade da questão a mesma não pode ser decidida no Juizado 

Especial Cível "onde existe limitação na produção de provas", aduz. Defende a competência da 14 ª Vara da Justiça 

Federal. 

Requer a concessão do efeito suspensivo até a apreciação final da pretensão recursal e, no mérito seja dado provimento 

ao agravo de instrumento para que anulando-se a decisão agravada, seja a lide processada e julgada pela 14ª Vara da 

Justiça Federal. 

É o breve relato. 

Decido. 

Inicialmente observo que, por força da Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, procedeu-se à ampliação da 

competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de 2004, passando esse a processar toda a 
matéria prevista nos artigos 2º, 3º e 23 da Lei n.º 10.259/01. 

Com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça Federal, fixou-se, por meio de seu 

art. 3º, a competência absoluta destes para julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos fixando, 

ainda, no seu artigo 12 a possibilidade de ali serem apreciadas demandas de maior complexidade, tais como as que 

envolvam exame pericial.  

À mingua de impugnação restou estabelecido o valor da causa em R$ 10.000,00 (dez mil reais), dentro da competência 

absoluta dos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

É de ser negado provimento, portanto ao presente recurso de agravo de instrumento 
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Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI N° 10.259/01, ART. 3°, CAPUT E §3°. 1. O valor dado à causa pelo autor, à 

míngua de impugnação ou correção ex officio, fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado 

Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O Juízo pode determinar a 

correção do valor da causa, quando o benefício econômico pretendido for claramente incompatível com a quantia 

indicada na inicial. Precedentes da Primeira e Segunda Seção desta Corte. (CC 96525/SP, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJ 22/09/2008; CC 90300/BA, Rel. Ministro HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2007, DJ 26/11/2007 p. 114). 4. In casu, o valor dado à 

causa pelo autor (R$ 18.100,00 - dezoito mil e cem rais) foi inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e o juiz federal 

concedeu prazo para o demandante comprová-lo, com suporte documental, no afã de verificar o real benefício 

pretendido na demanda, sendo certo que o autor se manteve inerte e consectariamente mantida a competência dos 

juizados especiais. 5. Recurso Especial desprovido." (RESP 200801865950, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

08/10/2009) 

 

E, ainda, no mesmo sentido, julgado da Terceira Seção do E. STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA ENTRE O 

JUÍZO FEDERAL COMUM E O JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO 

DE MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. COMPLEXIDADE DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. O entendimento consolidado da Primeira Seção desta Corte 

Superior é no sentido de que a competência para julgar as ações de fornecimento de medicamentos, com valor inferior a 

sessenta salários mínimos, em face da natureza absoluta prevista na Lei 10.259/2001, é do Juizado Especial Federal. 2. 

A eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, tampouco há falar em cerceamento de 

defesa em razão da necessidade de produção de prova pericial, a qual poderá ser realizada nos termos do art. 12 da Lei 

10.259/2001. 3. Sobre o tema, os seguintes precedentes: CC 99.368/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 

de 19.12.2008; AgRg no CC 98.044/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.10.2008; AgRg no CC 92.731/SC, 

1ª Seção, Rel. Min. Mauro Cambell Marques, DJe de 9.9.2008; AgRg no CC 92.618/SC, 1ª Seção, Rel. Min. José 

Delgado, DJe de 9.6.2008. 4. Desprovimento do agravo regimental." (AGRCC 200900242950, DENISE ARRUDA, 

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/07/2009) 

 

Por fim, é inegável a natureza previdenciária que ostenta a lide originária. Pretende ali a ora agravante demonstrar o 
cabimento do benefício previdenciário que alega ser o correto. Assim, entendo restar configurada a ressalva do inciso 

III, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001, a reforçar a competência do Juizado Especial Federal Cível para o julgamento da 

lide. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Desta feita, acompanhando a majoritária jurisprudência de Tribunal superior, julgo monocraticamente, e NEGO 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, mantendo, na íntegra, a r. decisão agravada que determinou a 

remessa do feito ao Juizado Especial Federal Cível. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024126-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024126-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 
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REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

AGRAVADO : RODALLAS COM/ DE RODAS LTDA e outros 

 
: JOSE DO CARMO GUERRA 

 
: VANDERLEY DKLAPRIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213584620014036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que rejeitou o pedido de incidência 

de penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira. 

 

Sustenta que a constrição de ativos financeiros não pressupõe a ausência de localização de outros bens penhoráveis. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Este Relator possui reservas quanto ao uso e implantação do instituto da penhora on line. 

 

A constrição dos ativos financeiros depositados a prazo ou aplicados financeiramente ignora a obrigação de 

permanência dos recursos na instituição depositária ou aplicadora. Sem o lastro do dinheiro captado, não se viabiliza a 

realização das operações bancárias ativas. Ademais, o bloqueio eletrônico ocorre logo após a injeção do numerário na 

conta bancária, o que pode impedir a satisfação das necessidades alimentares do devedor e de seus familiares ou adiá-la 

para um momento intolerável à dignidade da pessoa humana. 

 
Em se tratando de empresário ou sociedade empresária, a constrição do dinheiro depositado pode incidir sobre todo o 

faturamento. Com a difusão dos meios bancários de pagamento, as receitas obtidas na exploração da atividade mercantil 

são geralmente depositadas em conta corrente, mediante, por exemplo, a compensação de cheques. A incidência 

indiscriminada da penhora sobre qualquer valor disponível, independentemente de investigação quanto à sua 

proveniência ou tempo de aplicação, inviabiliza a continuidade da empresa e o cumprimento da função social que lhe é 

atribuída (artigo 170, III, da Constituição Federal de 88). 

 

Para agravar a situação, não existe um procedimento de garantia similar ao das verbas alimentares, no qual o executado, 

depois da constrição, pode provar a impenhorabilidade do valor encontrado em depósito bancário (artigo 655-A, §2°, do 

Código de Processo Civil). O empresário ou sociedade empresária cujo faturamento é inteiramente depositado em 

instituições bancárias não dispõe de mecanismo semelhante e deve se conformar com a remoção do capital necessário à 

manutenção da empresa e ao cumprimento de deveres com a comunidade. 

 

Entretanto, em nome da segurança jurídica e da pacificação social, adiro ao entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e reconheço a legitimidade do ato constritivo. 

 

Após a edição da Lei n° 11.362/2006, a penhora de valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira 
ocupa lugar de destaque na relação de bens suscetíveis de constrição em fase ou processo executivo (artigo 655, I, do 

Código de Processo Civil). Assim, os haveres existentes em conta bancária equivalem ao dinheiro em espécie, cuja 

contribuição para a agilidade e a efetividade da tutela jurisdicional executiva é inegável. 

 

Com a equivalência, não mais se justifica a necessidade de localização de outros bens penhoráveis antes de a constrição 

incidir sobre ativos financeiros existentes em depósito bancário e aplicação financeira. Portanto, se, anteriormente à 

mudança legislativa, a penhora sobre o dinheiro depositado ou aplicado financeiramente constituía medida excepcional, 

hoje assume posição de primazia na ordem fixada pelo artigo 655, I, do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I 

E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. OMISSÃO - ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES 

DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. CPC, ART. 543-C. 

1. A Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por 

meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da 
execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter 

logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897 / 
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RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 

204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 

3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no Resp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008). 

4. Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o juiz, ao decidir acerca do pedido de penhora on line de ativos financeiros 

do executado, não pode mais exigir a prova de que o credor esgotou as vias extrajudiciais na busca de bens a serem 

penhorados. Nesse sentido, julgados sob o regime do art. 543-C, do CPC, os seguintes precedentes: REsp 

1.184.765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe de 03/12/2010 e REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/09/2010, DJe de 23/11/2010. 

5.In casu, proferida a decisão que indeferiu a medida constritiva em 27.11.2007 (fls. 112), ou seja, após o advento da 

Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1211671, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PENHORA. BACEN-JUD. POSTERIOR À LEI N. 

11.382, DE 06.12.06. COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE VIAS EXTRAJUDICIAIS NA BUSCA DE BENS A 

SEREM PENHORADOS. INEXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve 
enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de 

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. "Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o 

Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de 

exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados" (STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo). 3. Tendo em vista a insuficiência da garantia, bem como a 

ausência de elementos nos autos que demonstrem a existência de bens suficientes para a garantia da execução, 

afigura-se pertinente a determinação da penhora de ativos financeiros, a qual, conforme constatado pelo MM. Juiz a 

quo, privilegia a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais. 4. Referido entendimento 

não é obliterado pelo princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), na medida em que a aplicação 

desse dispositivo legal pressupõe a existência de alternativas igualmente úteis para a satisfação do direito de crédito 

do exequente, o que não é o caso dos autos. 5. Agravo legal não provido. 

(TRF3, AI 412244, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 13/12/2010).  

 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o bloqueio de ativos financeiros não se confunde com a 
penhora sobre o faturamento, pois a lei processual civil prevê procedimentos de efetivação distintos: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO 

SISTEMA BACEN-JUD. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO. AUTOS TRATAM DE PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NOS 

ARTS. 677 E 678 DO CPC. 

1. Hipótese em que o Tribunal regional não deferiu penhora sobre o faturamento, porquanto medida de caráter 

excepcional, não estando caracterizada situação que a justificasse. Dessa decisão a Fazenda Nacional interpôs recurso 

especial alegando contrariedade ao art. 11 da Lei 6.830/80, onde defendia que a penhora sobre o faturamento 

equivaleria à penhora sobre o dinheiro. 

2. No agravo regimental, a agravante postula que "a decisão agravada olvidou a novel jurisprudência do Tribunal, no 

sentido de que é possível o bloqueio de ativos financeiros em nome da executada, por meio do Sistema Bacen-Jud, 

antes de busca a outros bens passíveis de penhora". A inovação é clara. Nesta feita, a agravante traz à baila discussão 

sobre penhora on line, onde se pretende, por meio do sistema Bacen-JUD, o bloqueio de ativos financeiros, 

equiparados a dinheiro, na ordem da penhora. Contudo, os autos sempre cuidaram de penhora sobre o faturamento, 

cujo procedimento possui tratamento diverso, sendo, pois, inviável conhecer da pretensão como posta neste recurso. 

3. Agravo regimental não conhecido. 
(STJ, AgRg no Ag 1161122, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 30/11/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, para determinar a incidência de penhora sobre os valores disponíveis em depósito 

bancário ou aplicação financeira. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039652-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039652-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA e outro 

ADVOGADO : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

AGRAVADO : OTTO ERNST HANS SPEER 

ADVOGADO : ANDREIA FLORENCIO DE ATHAYDE 

 
: LEILA RANGEL BARRETO LUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.035720-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto pela União (Fazenda Nacional), objetivando a reconsideração da decisão de fls. 282/284 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Sustenta que a decisão ora agravada feriu o artigo 557, caput, do CPC, pois não se fundamentou em jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, além de ter sido proferida, 

manifestamente, contra legem, ex vi o artigo 649 , X, do CPC, o qual se aplica somente às cadernetas de poupança . 

Afirma, em síntese, que, com a nova redação dos artigos 655 e 655 -A, ambos do CPC, passou-se a entender que a 

penhora de ativos por meio eletrônico é medida preferencial para a garantia do juízo, aplicando-se, nos termos da Lei nº 

6.830/80, art. 1º, subsidiariamente às execuções fiscais (fls. 287/294). 

É o relatório. Decido. 
Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via bacen Jud, vinha entendendo, 

com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a utilização do referido 

sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A, do Código Tributário 

Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis. 

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-PA), 

firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por 

meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis 

de penhora , aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais. 

Confira-se, a propósito, o referido precedente do STJ, cujo acórdão está assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN -JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA . 

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655 , I, E 655 -A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN -JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 
11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se 

autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 

1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. 

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado 

em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a 

execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial 

para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é 

regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, 

determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora , observada a ordem 

prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655 , do CPC, em sua 
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redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora , cujo 

inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que 

alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655 -A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 . A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - 

veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de 

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - 

títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários 

com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655 -A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 

11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no 

sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655 , do CPC 

(EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 

20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira 

Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN ) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 
os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 

144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 

202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; 

AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do 

devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem 

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e 

entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às 

autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, 

façam cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 
imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora , equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655 

, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line 

(artigo 655 -A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655 -A, do CPC ( penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada 

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a 

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a Teoria do 

Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir 

tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a 

ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se revelando coerente 

"colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do 

crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 

1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 

05.11.2008). 12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 

655 e 655 -A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do 
exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que 

preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no 

que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do 

Sistema BACEN -JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as 

informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a 

partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 

determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACEN 

JUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor 

exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os 
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executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da 

citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular 

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão 

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do 

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 16. Destarte, o 

bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período posterior à 

vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis para 

encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas 

bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), 

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos 

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 18. As 

questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas 

no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio 

processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, 

em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se 

a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das 

contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010) 

 

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655 , do Código de Processo Civil, 

aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da 

penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 

penhorados. 

No caso dos autos, a decisão agravada "deferiu parcialmente o pedido do efeito suspensivo tão somente o pedido de 

bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras da empresa executada pelo sistema BACENJUD, até 

que se perfaça o montante do crédito executado." 

De fato, a Lei nº 11.382/06 trouxe profundas inovações no processo executivo, acrescentando no rol das 

impenhorabilidades, os valores até 40 salários-mínimos existentes em caderneta de poupança. Não havendo que ser o 

artigo 649 , X, do CPC interpretado ampliativamente ante a previsão expressa da Lei, que pretendeu proteger o pequeno 

poupador. 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 282/284, e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para autorizar o bloqueio da quantia pertencente à 

empresa executada pelo sistema BACENJUD e, nas cadernetas de poupança os valores superem o limite de 40 salários-

minimos. 
Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015505-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015505-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
SEMILLA AGRONEGOCIOS COM/ SERVICOS E REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : KAROLINE BRANCO ARRUDA TODESCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00033364420104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SEMILLA AGRONEGÓCIOS 

COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA em face da r. decisão que, em mandado de 

segurança, entendeu que os depósitos noticiados pela impetrante correm por sua conta e risco, por entender que o 
depósito destinado a suspender a exigibilidade do crédito tributário, independentemente de decisão judicial, não é 
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cabível no mandado de segurança, de acordo com o artigo 5º do Provimento nº 58, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Sustenta a agravante, em síntese, que é desnecessária a prévia autorização judicial para a realização do depósito previsto 

no art. 151, II, do CTN; que é faculdade do contribuinte o depósito do montante integral do débito visa a suspensão de 

sua exigibilidade, bem como que o Provimento 58/91, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região dispõe (art. 

5º) sua não aplicabilidade aos processos de mandado de segurança. 

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela para reconhecer que os depósitos judiciais realizados têm o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, independentemente de prévia autorização judicial e, ao final, o 

provimento do agravo para confirmar a tutela nos termos requeridos. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Observo inicialmente que o agravo de instrumento não foi instruído com cópia da decisão agravada, da certidão da 

respectiva intimação e da procuração outorgada ao patrono da agravante. 

Consistindo em peças obrigatórias ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento, sua falta impõe o não 

conhecimento do presente recurso. 

Não permite, outrossim, a legislação pertinente, a conversão em diligência para que seja cumprida a obrigação de que a 

agravante não se desincumbiu no momento oportuno e, ainda, inaplicável o artigo 284 posto se referir expressamente à 

petição inicial.  

Nesse sentido é a jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A falta de peças no agravo autoriza o não conhecimento do recurso, porquanto não mais se permite a conversão do 

julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes" (STJ, 5ª T., REsp 114531-SP, relator Min. Gilson Dipp, 
v.u., DJU 08/11/1999, pág. 85) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE DO RECURSO DE 

AGRAVO. CÓPIA ILEGÍVEL DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ÔNUS DO AGRAVANTE. 

1. É ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal de 

origem. 

2. O agravo será instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as indispensáveis à 

compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo Civil, artigo 544, 

parágrafo 1º). 

3. Cabe ao agravante fazer constar obrigatoriamente do agravo de instrumento o inteiro teor do acórdão recorrido, 

valendo gizar que o acórdão dos embargos declaratórios, tenha ele ou não efeito modificativo, complementa e integra 

o acórdão da apelação, exsurgindo, daí, a imperiosidade de se instruir o agravo de instrumento com o seu inteiro teor. 

4. A juntada de cópia ilegível aos autos corresponde à sua não apresentação. 

5. Estando ilegível a cópia do acórdão proferido em sede de embargos de declaração, não é de ser conhecido o agravo 

de instrumento, mormente porque, in casu, o recurso especial está fundado na violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil. 

6. É inviável a juntada de qualquer documento na oportunidade da interposição do agravo regimental, pois não supre 

a irregularidade decorrente da não adoção da providência em tempo apropriado. 
7. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no Ag 1150391/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/02/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA TARDIA. PRECEDENTES. CÓPIA DA 

PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. 

TEMPESTIVIDADE. AFERIÇÃO INVIÁVEL. 

1. A ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada impede o conhecimento do agravo em razão dos 

óbices inscritos no art. 544, § 1º, do CPC. 

2. O STJ pacificou o entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo de 

instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo, em razão da ocorrência da 

preclusão consumativa. 

3. O instrumento do agravo mostra-se deficientemente instruído quando o carimbo de protocolo constante na cópia da 

petição de interposição do recurso especial encontra-se ilegível. 

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no Ag 748.036/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2006, 

DJ 28/06/2006 p. 246) 
 

Ademais, no caso dos autos determinou-se a intimação da agravante para esclarecer quanto à ausência da cópia integral 

do mandado de segurança mencionada nas fls. 02/03 e 10, sendo que o prazo para tanto decorreu in albis (16 e 18).  
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Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022643-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022643-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM/ HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095461020114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente medida liminar para o fim de suspender a exigibilidade 
das contribuições previdenciárias incidentes sobre o auxílio doença e acidente, nos primeiros quinze dias de 

afastamento do funcionário, até decisão posterior do juízo. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente 

à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 
de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.021155-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO FERRETTI 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FILBRONSI FILTROS DE BRONZE SINTERIZADOS LTDA e outro 

 
: MICHELE FERRETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00092349420024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Augusto Ferretti contra a decisão da MMa. Juíza Federal da 8ª 
Vara das Execuções Fiscais que teria postergado a fixação de honorários advocatícios, em decorrência do acolhimento 

de exceção de pré-executividade, para a ocasião em que for extinta a execução fiscal ou em que for prolatada sentença 

em eventuais embargos (fls. 2/11). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 
CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 
- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 
art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão da MMa. Juíza a quo que teria postergado a fixação de 

honorários advocatícios em decorrência do acolhimento de exceção de pré-executividade.  

No entanto, o recurso não foi instruído com cópia integral da decisão agravada (cf. fls. 117/118), o que impede a análise 

de seus fundamentos e contraria o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil.  

Em face da preclusão consumativa, não é admissível a concessão de prazo para a juntada de cópia integral da decisão 

recorrida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001243-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001243-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VULCABRAS S/A 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160947020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 43/45v., proferida em mandado de 
segurança, que deferiu em parte pedido de liminar, para permitir à Vulcabrás S/A a regularização das formalidades da 

adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, em relação aos débitos das NFLDs ns. 31.028.717-0, 32.019.917-7, 

32.019.918-5 e 32.406.615-5. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 95/97). 

A agravada apresentou resposta (fls. 100/111). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 118/124). 

A MMa. Juíza a quo encaminhou cópia da sentença que concedeu em parte a segurança nos autos originários (fls. 

127/130). 

Decido. 
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Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 
5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu em parte liminar em mandado 

de segurança impetrado pela agravada. Sobreveio, porém, sentença concessiva em parte da segurança, o que acarreta a 

perda de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033082-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033082-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00064639020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls.216/217v., que negou provimento ao agravo de instrumento.  

Intime-se a União e o Ministério Público Federal da referida decisão, bem como da interposição de agravo regimental 

por TRW Automotive Ltda.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020956-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020956-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALBRAS ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA 
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ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00022858120094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno -, nos termos da Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sob pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021193-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021193-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FRANCO BUENO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MINI MERCADO DOIS CORREGOS LTDA -ME e outros 

 
: ALMIR ANTONIO DE CAMPOS 

 
: APARECIDA F S RODRIGUES DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 11035675619964036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União conta a decisão de fls. 78/79, proferida em execução fiscal, 

que, sob o fundamento da demora na promoção da citação, reconheceu a prescrição em favor da empresa Mini Mercado 

Dois Córregos Ltda. ME, julgando o processo extinto em relação a ela, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

A União alega, em síntese, que: 

a) em nome da efetividade e da celeridade do processo, deve-se considerar que a citação do representante legal da 
empresa executada Almir Antonio de Campos se deu em nome próprio e como representante legal da pessoa jurídica; 

b) a citação dos coexecutados em 07.05.98 é causa interruptiva do lapso prescricional que se estende à pessoa jurídica, 

responsável solidária nos termos do art. 125, III, do Código Tributário Nacional; 

c) para que seja decretada a prescrição intercorrente, a exequente deve permanecer inerte por período superior a 5 

(cinco) anos e o juiz deve observar as formalidades do art. 40 da Lei n. 6.830/80, o que não aconteceu nos autos; 

d) a demora na citação da empresa não pode ser atribuída à exequente, tendo em vista que o pedido de citação foi 

formulado quando do ajuizamento da execução e o ato não foi realizado por questões processuais que vieram a 

tumultuar o regular andamento do feito, aplicando-se ao caso a Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 

2/24). 

Decido.  
Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 
não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 
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processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confira-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários, não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.  

(...)  

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.  

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 
para os sócios.  

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada.  

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa.  

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES.  

(...)  

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem  

natureza de Lei Complementar.  
5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN.  

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes.  

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN.  

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal.  

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica.  

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece.  

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF.  
12. Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei)  

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 25.11.96 contra Mini Mercado Dois Córregos Ltda. ME, 

Almir Antonio de Campos e Aparecida F. S. Rodrigues de Santos (fl. 30). 

A decisão agravada decretou a prescrição em relação à pessoa jurídica executada, sob o fundamento do transcurso do 

prazo prescricional quinquenal sem que a exequente tivesse promovido sua citação (fls. 78/79). 

Não merece reparo a decisão recorrida. 

Conforme se verifica nos autos, após restar frustrada a tentativa de citação da empresa executada por via postal (fl. 42), 

foi requerida a citação por edital (fl. 44), pedido não apreciado pelo MM. Juiz a quo. 
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Em suas manifestações subsequentes, porém, a exequente limitou-se a prosseguir a execução contra os corresponsáveis 

(fls. 51, 57 e 67), vindo a requerer novamente a citação por edital da pessoa jurídica somente em 30.01.04 (fl. 71), mais 

de 5 (cinco) anos após a citação dos sócios, realizada em 07.05.98 (fls. 46/47). Essa circunstância revela, conforme 

constatado pelo MM. Juiz a quo, que a demora da citação não se deve exclusivamente aos mecanismos inerentes ao 

Judiciário (STJ, Súmula n. 106), mas à inércia da exequente, que não se desincumbiu do ônus de promover a citação de 

todos os litisconsortes passivos em tempo hábil (CPC, art. 219). 

Nesse sentido, deve ser levado em conta o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

mero prosseguimento da execução em face dos corresponsáveis não oblitera o transcurso do prazo prescricional em face 

da pessoa jurídica, de modo que a decretação da prescrição, neste caso, prescinde das formalidades do art. 40 da Lei n. 

6.830/80. 

Saliente-se, por fim, que a citação do sócio Almir Antonio de Campos foi feita exclusivamente em seu nome (fl. 46) e 

não tem o condão de estender o ato em relação à pessoa jurídica da qual é representante legal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021281-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021281-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LOJIPART PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : MARCELO NASSIF MOLINA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102762120114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lojipart Participações S/A contra a decisão de fls. 51/52, proferida em 

mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar para a expedição de CND com finalidade de baixa (finalidade n. 

3). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a CND com finalidade n. 3 é exigida para que o contribuinte possa efetuar o registro ou o arquivamento, na Junta 
Comercial, da Ata de Deliberação de baixa da companhia (IN RFB n. 971/09, art. 406); 

b) a CND finalidade n. 3 não tem por escopo baixar o CNPJ da empresa perante a Receita Federal e sua expedição não 

implica a baixa automática da empresa nos sistemas do órgão fazendário; 

c) a apresentação da CND em assembleia é necessária para comprovar a regularidade fiscal da companhia; 

d) ofensa ao art. 5º, XXXIII e XXXIV, b, da Constituição da República, e ao art. 205, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional (fls. 2/13). 

Decido. 
Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal, em especial no que 

concerne à verossimilhança da alegação de que seria necessária a apresentação de CND com finalidade 3 em assembleia 

convocada para deliberar sobre eventual baixa da companhia. 

A verificação e aprovação, pelos acionistas, das demonstrações financeiras e contas da companhia, a fim de que se 

exonerem de responsabilidade (Lei n. 6.404/76, art. 134, § 3º), pode ser atendida por meio da expedição de CND sem a 

referida finalidade de baixa, razão pela qual não se verifica prejuízo ou violação a direito líquido e certo que possa ser 

tutelado pelo mandado de segurança. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009150-97.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.009150-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019951920114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a decisão de 

fls. 143/144, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 124/139, proferida em 

mandado de segurança impetrado por Borlem S/A Empreendimentos Industriais, que deferiu em parte a liminar para 

determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante 

a seus empregados a título de auxílio-doença ou acidente (quinze primeiros dias), adicional de férias, terço 

constitucional de férias e aviso prévio indenizado (fls. 148/174). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juízo a quo concedeu a segurança nos autos 

originários (sentença disponibilizada no diário eletrônico de 04.08.11). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 
agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto pela União contra a decisão que deferiu em parte a liminar 

para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos por 

Borlem S/A Empreendimentos Industriais a seus empregados a título de auxílio-doença ou acidente (quinze primeiros 

dias), adicional de férias, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado. Negado seguimento ao recurso, a 

União interpôs agravo legal. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que sobreveio, porém, sentença concessiva da segurança, 

o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento do agravo legal. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. 

c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009530-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009530-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAPAIZ UDINESE METAIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00060730820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 176/179v., proferida em mandado de 

segurança impetrado por Papaiz Udinese Metais Indústria e Comércio Ltda., que deferiu pedido de liminar para 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado e 13º (décimo terceiro) salário proporcional ao aviso prévio indenizado . 

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil (fls. 

216/216v.). 

A União interpôs agravo legal (fls. 220/230). 
O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença que concedeu em parte a segurança nos autos originários (fls. 

233/236v.). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 
fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu liminar em mandado de 

segurança impetrado pela agravada. Negado seguimento ao recurso, a União interpôs agravo legal. Sobreveio, porém, 

sentença que concedeu em parte a segurança, o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. 

c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012456-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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No. ORIG. : 00030174520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Fls. 529/556 e 558/566: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 526/527v., que deferiu em parte o 

pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023372-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023372-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HANS ARTHUR WOLFF 

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER e outro 

AGRAVADO : CARLO FORMENTI 

PARTE RE' : TEXCO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JORGE SENNA e outro 

PARTE RE' : YVONE DE CASTRO BRAMBILLA 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00048636419774036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 739/740, que determinou a exclusão de 

Hans Arthur Wolff e Carlos Formenti do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao 

FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o MM. Juiz a quo determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo do feito, sob o 

fundamento de que não teriam poderes de gerência; 

b) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 5.107/66, 3.807/60 e Decreto 

n. 3.807/19), a qual dispõe sobre a responsabilização dos sócios-gerentes; 

c) os excluídos constam no contrato social como membros da diretoria da empresa à época do fato gerador da dívida; 

d) a contribuição a FGTS tem natureza jurídica sui generis, destinando-se ao trabalhador, não ao órgão operador da 
contribuição; 

e) a falta de recolhimento ao FGTS, antes ou após a notificação, configura infração à lei e permite a responsabilização 

pessoal dos administradores da empresa executada; 

f) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária, regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

g) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/14). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 
A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 
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na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. Em novembro de 1977, o Instituto Nacional de Previdência Social ajuizou execução fiscal em face 

de Texco S/A - Indústria e Comércio para cobrança de valores devidos ao FGTS no período de agosto de 1972 a abril 

de 1974 (fls. 20/27v.). 

A empresa executada foi citada em 08.05.80 (fl. 35v.). 

Em 27.02.03, o MM. Juízo a quo deferiu a inclusão de Carlos Formenti, Hans Arthur Wolff e Peter Glogowski no polo 

passivo do feito (fl. 136) 
Em 25.02.11, o MM. Juiz Federal considerou ter havido dissolução irregular da empresa, "que consta como inapta 

perante a Receita Federal desde 14.04.99". Em decorrência, afirmou que deveriam ser responsabilizados os sócios que 

detinham poderes de gerência à época da presumida dissolução irregular, de acordo com a ficha cadastral da empresa: 

Elvira Altonari Brambillla e Yvonne de Castro Brambilla. Determinou o MM. Juiz a quo, ainda, a exclusão de Hans 

Arthur Wolff e Peter Glogowski do polo passivo do feito, porque "não estão apontados na última alteração contratual 

constante da ficha de breve relato da JUCESP como detentores de poderes de gerência" (cf. fls. 126 e 737v.). 

Insurge-se a União contra a exclusão de Hans Arthur Wolff e Peter Glogowski do polo passivo do feito. No entanto, os 

nomes dos sócios não constam nos demonstrativos da dívida que instruem a petição inicial da execução fiscal (fls. 

21/27). Assim, não havendo título executivo extrajudicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de efeito suspensivo requerido para a manutenção dos sócios no 

polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 12149/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-75.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004854-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CENTRAL DE ALCOOL LUCELIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO MARTINS PROENCA 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença denegatória da ordem, visando o registro da ata da assembléia 

que aprovou a adaptação do contrato social ao novo Código Civil, ao fundamento de descumprimento ao disposto no 

art. 1.076, I do Código Civil. 

 

Sustenta a empresa recorrente, em síntese, que a adaptação ao contrato social, deve ser obedecido o quorum do contrato 

que estabelece mais da metade do capital social, conforme clausula 18ª 9fl. 133) e não o previsto no art. 1.076, I c/c 

1.071, V, do novel Código Civil. 
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Com contrarrazões, vieram ao autos a esta E. Corte. 

 

O MPF, deixou de oferecer parecer. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

A matéria em discussão é unicamente de direito, não merecendo qualquer reforma a sentença do juiz de primeiro grau, 

conforme pode se verificar da transcrição a seguir: 

[...] 

Em que pesem os entendimentos esposados nos autos, verifico a exigência de no mínimo ¾ (três quartos) de votos do 

capital social para modificação do contrato social, conforme dispõe os artigos 1.076, inciso I e artigo 1.071, incisos V 

e VI, ambos do Novo Código Civil: 
"Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061 e no § 1o do art. 1.063, as deliberações dos sócios serão tomadas: 

I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nos incisos V e VI do 

art. 1.071; 

[...] 

Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: 

[...] 

V - a modificação do contrato social; 

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação;" 

Entendo que com essa redação, a legislação exige o quórum qualificado para aprovação das alterações efetuadas de ¾ 

(três quartos) do capital social, número este não alcançado pela impetrante, vez que a Assembléia Geral 

Extraordinária realizada em 15.10.2004, aprovou a adaptação docontrato social por aproximadamente 69% do capital 

social. 

Observo que, no caso em tela, a impetrante modifica algumas cláusulas do contrato social e não simplesmente, adapta 

às normas do novo Código Civil, como alega em sua exordial. 

Exemplificadamente, a cláusula 9ª da 35ª Alteração do Contrato Social, possui em seu texto, além de algumas 

adaptações de seu teor. 

Assim reputo que a autoridade coatora agiu em consonância com a lei ao recusar o registro da Assembléia Geral e do 
contrato social, vez que se faz necessário o quórum qualificado, para a aprovação da alteração do contrato social, de 

¾ (três) do capital social, número não alcançado na Assembléia Geral Extraordinária realizada pela impetrante em 

15.10.2004. 

[...] 

Assim, legítima a recusa de registro da Assembléia, vez que houve modificação de cláusulas (não mera "adaptação") e 

desatendimento do quórum exigido. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001887-62.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.001887-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JOBEL ANTONIO GUEDES 

ADVOGADO : EDUARDO NEME NEJAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

1. Decisão Recorrida: Sentença de fls. 33/36, proferida em embargos à execução fiscal, com o seguinte dispositivo: 

"Posto isso, REJEITO os embargos opostos por Jobel Antônio Guedes e, pela sucumbência, condeno-o ao pagamento 

de custas e despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, e honorários advocatícios, ora fixados em 10% do 

valor da execução, em acréscimo aos arbitrados naquela, ressalvada sua cobrança, entretanto, ao disposto no art. 11, §2º, 

e art. 12, da Lei n. 1.060/50, em vista da presente concessão dos benefícios da assistência gratuita ao embargante. 

Declaro a subsistência da penhora." 

 

2. Razões de apelação do embargante: a) é inepta a inicial, tendo em vista que a certidão de dívida ativa não 

discrimina os valores cobrados pelo Fisco; b) embora o Município classifique o imóvel como padrão médio, o Fisco o 

classificou em alto padrão; c) o imóvel constrito é impenhorável, pois preenche os requisitos da Lei n. 8.009/90, já que 
reside em seu único imóvel; d) deve ser anulada a sentença para determinar a perícia do imóvel com vistas a apurar o 

correto padrão da construção e comprovar a residência do embargante no mesmo (fls. 38/40). 

 

3. Contrarrazões: Pela manutenção da sentença (fls. 50/53). 

 

É o relatório. DECIDO.  

 

Noticiado o falecimento do embargante, determinou-se a intimação de seu patrono (fl. 74) para possível habilitação de 

herdeiros, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 76 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de eventuais herdeiros. 

 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste pressuposto imprescindível ao desenvolvimento válido e 

regular do feito e sua inexistência leva à extinção do mesmo. Nesse sentido, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MORTE DA PARTE AUTORA. FALTA DE 

HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO DO PROCESSO. 

EXTINÇAO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - Da análise de todo processado, depreende-se que 

foram cumpridas todas as diligências com o escopo de assegurar a habilitação dos eventuais sucessores do autor, 
contudo seu patrono não trouxe qualquer documento ou informação sobre a existência destes. II - Ante a falta do 

sujeito processual, fato este impeditivo da própria formação da relação jurídica processual, afigura-se a ausência de 

pressuposto de constituição do processo, a autorizar a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, IV, do CPC. III - O tema em apreço pode ser conhecido de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a 

teor do §3º do art. 267 do CPC. Desse modo, o reconhecimento da ausência de pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo pode ser feito por Órgão Judicial de 2ª instância mesmo que haja 

decisão de mérito na sentença recorrida. IV - Agravo regimental desprovido" (APELREE 200361830046837, JUIZ 

DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 04/02/2009). 

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, declarando PREJUDICADA A 

APELAÇÃO, com fundamento no art. 267, IV, c. c. o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Atento ao princípio 

da causalidade, condeno a parte autora em honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027176-31.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027176-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DIAS DE GODOI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença concessiva da ordem, determinando a autoridade impetrada a expedir certificado 

de regularidade do FGTS. 

O MPF manifestou-se pelo provimento da remessa oficial, reformando a sentença, extinguindo o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O reexame necessário é manifestamente improcedente. 

Estabelece a lei 8.036/90, art. 7, V e o Decreto 99.684/90, art. 45, I, 46, § 1º: 
"Art. 7º. À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe: 

[...] 

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;" 

"art. 45. Para obter o Certificado de Regularidade, o empregador deverá satisfazer as seguintes condições: 

I - estar em dia com as obrigações para com o FGTS; e 

[...]" 

"art. 46. O certificado de Regularidade terá validade de até seis meses contados da data da sua emissão. 

§ 1º. No caso de parcelamento de débito, a validade será de trinta dias." 

O E. STJ tem decidido no sentido de que o Decreto nº 99.684/90, ao impor restrições, extrapolam seu poder 

regulamentar. 

Neste sentido os seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE DE SITUAÇÃO. LEI N° 8.036/90 E DECRETO N° 99.684/90. 

1. Agravo regimental em face de decisão que reputou ilegítima a recusa da CEF em emitir o certificado de 

regularidade de situação, com fundamento no art. 45, inc. II, do Decreto n° 99.684/90, uma vez que a empresa 

agravada não é devedora de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na qualidade de empregadora. Alega-se que os 

precedentes colacionados pelo decisum agravado não satisfazem os requisitos do art. 557 do CPC já que expressam o 

entendimento firmado tão-somente pela Segunda Turma. 

2. A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que a negativa de emissão de certificados de regularidade 

relativos ao FGTS se restringe às hipóteses previstas no art. 23 da Lei nº 8.036/90, sendo vedado à CEF deixar de 

emitir tais documentos com supedâneo no Decreto nº 99.684/90, o qual impõe restrições que extrapolam seu poder 

regulamentar. 
3. Precedentes de ambas as Turmas integrantes da 1ª Seção deste Sodalício: REsp n° 724.100/PR, Rel. Min. José 

Delgado, 1ª Turma, DJ de 27/06/2005; REsp n° 172.226/RN, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 16/11/2004; 

REsp n° 154.609/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 04/12/2000. 

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag nº 736.556/MT, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 01.06.2006). 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. CERTIFICADO DE REGULARIDADE. EMISSÃO. HIPÓTESES. 

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. Ação em que se busca a emissão de Certificado de Regularidade do FGTS. Acórdão do Tribunal a quo que, com 

base no art. 6º do Decreto nº 3.914/01, fixa entendimento de que somente após a regular notificação do devedor acerca 

da existência do débito é possível ser negada a expedição do certificado. Recurso especial da CEF em que se alega 

violação do art. 23 da Lei nº 8.036/90 e art. 45 do Decreto nº 99.684/90, sustentando que a mera existência do débito, 

por si só, é suficiente para se negar a certidão, não sendo necessária a notificação prévia. 

2. Interposição do recurso pela alínea "c" que não obedece aos ditames legais, trazendo acórdãos paradigmas de 

divergência em que o substrato fático é diverso do caso em apreço. Nesse discute-se a necessidade de notificação do 
empregador para a emissão do certificado de regularidade, naqueles a referida notificação já havia sido emitida. 

Dissídio pretoriano não comprovado nos moldes exigidos pelo art. 541, do CPC, c/c o art. 255 e parágrafos, do RISTJ. 

3. Nos termos do que dispõem os arts. 7º e 23 da Lei nº 8.036/90 e 6º do Decreto nº 3.914/01, a emissão do Certificado 

de Regularidade do FGTS só deve ser negada após a regular notificação do devedor. 

4. Este Tribunal já se manifestou em reiteradas oportunidades no sentido de que o Decreto nº 99.684/90 impõe 

restrições que extrapolam seu poder regulamentar. Precedentes: RESP 172226/RN, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

16.11.2004 p. 219; RESP 154609/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 04.12.2000 p. 58; RESP 151944/CE, Rel. Min. 

Adhemar Maciel, DJ 25.05.1998 p. 83. 

5. Recurso especial que se conhece parcialmente para negar-lhe provimento. (REsp nº 724.100/PR, 1ª Turma, Rel. Min. 

José Delgado, j. 17.05.2005). 

O juiz de primeiro grau ao decidir, observando a norma supra discutida expôs de forma clara a competência da CEF 

para expedir o referido certificado, bem como, as condições para a sua obtenção, reforçado pela "confissão de dívida', 

com clausula condicionando a emissão da certidão a situação do devedor relativamente ao recolhimento regular das 
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parcelas do acordo, concluindo, restar comprovado as condições mínimas exigidas pela lei para satisfação da pretensão 

da empresa impetrante. 

Destarte, não merecendo qualquer reparo a sentença proferida no primeiro grau. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037170-64.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.019076-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCY DE ARAUJO GUERRERO e outros 

 
: JULIETA DO AMARAL E SILVA 

 
: MARIA JOSE DOS SANTOS 

 
: NADYA CORDEIRO DA SILVA 

 
: RUBENS RUFFO 

ADVOGADO : YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.37170-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação e de reexame necessário, em face de sentença que julgou procedente o pedido, formulado por 

servidores públicos inativos, objetivando o recebimento das 12 referências asseguradas, como promoção, aos 

funcionários públicos. 

Pugna o INSS pela reversão do julgado. 

Com contra-razões, vieram os autos. 

Relatado, decido. 

A r. sentença merece ser alterada. 

Com efeito, o pleito não pode ser acolhido. 

É que se discute, na espécie, mero reposicionamento dos cargos, com a progressão dos respectivos servidores, situação 

que não se confunde com a reclassificação, não importando em ofensa ao art. 40 da CF. 

Esse o posicionamento pacífico do C. STF:  
EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Administrativo. Servidor público. Inativo. 

Reposicionamento funcional em até 12 referências. Exposição de motivos DASP no 77, de 1985. Impossibilidade. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 425451, Rel. Min. Gilmar Mendes) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO DE SERVIDORES 

ATIVOS NO NÍVEL DA CARREIRA. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se 

encontra prequestionado o tema relativo à suposta ocorrência de prescrição da pretensão dos recorridos (Súmulas 

STF nº 282 e 356). 2. É inviável estender a servidores inativos as vantagens pecuniárias decorrentes de 

reposicionamento, na carreira, dos servidores da ativa, com fundamento no art. 40 § 4º (redação original) da CF/88. 

Precedentes: RMS 21.665, DJ de 08/04/1994 e RE 194.647, DJ de 03/04/1998. 3. Recurso extraordinário conhecido 

em parte e, nesta parte, provido. 
(STF, RE 323857 / RJ - RIO DE JANEIRO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento:  15/06/2004 Órgão Julgador:  Segunda Turma, Publicação DJ 06-08-2004 PP-00062) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO. APOSENTADORIA. PROVENTOS: 

IGUALDADE COM OS VENCIMENTOS DO PESSOAL EM ATIVIDADE. C.F., art. 40, PAR. 4.. I. - As normas 

inscritas no PAR. 4. do art. 40 da Constituição, consistentes em tres comandos distintos, não demandam 
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normatização ulterior, vale dizer, são de aplicabilidade imediata. II. - Se o que houve foi mero reposicionamento dos 

cargos, com a progressão de servidores em referencia, o que não se confunde com reclassificação de cargos, não há 

invocar, em favor de servidores inativos, a extensão preconizada no PAR. 4. do art. 40 da Constituição. III. - 

Recurso não provido. 

(STF, 2ª Turma, RMS 21665/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 08/04/94) 
Assim, revela-se inviável estender aos servidores públicos inativos vantagem decorrente de reposicionamento na 

carreira, deferida aos servidores da ativa. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Custas e honorários advocatícios pelos autores, estes fixados, com moderação, em R$ 1.000,00 (mil reais - art. 20, § 4º, 

do CPC). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057215-27.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.057215-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MOVEIS NORVAL BAITELLO LTDA 

ADVOGADO : RONALDO LUIS DE OLIVEIRA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00024-7 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Móveis Norval Baitello Ltda. (fls. 119/127) e pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, substituída pela União (fls. 138/142) contra a sentença de fls. 111/114 que julgou parcialmente 

procedentes os embargos, para excluir da Certidão de Dívida Ativa (CDA) os valores cobrados a título de correção 

monetária pela TRD, e condenar a embargada ao pagamento das custas e despesas processuais proporcionais, 

determinando a sucumbência recíproca.  

Móveis Norval Baitello Ltda. apela requerendo a nulidade do título executivo em razão de cobrança da TRD. 

A União apela afirmando ser correta a aplicação da TRD como juros de mora. 

Oferecidas contrarrazões por Móveis Norval Baitello Ltda. (fls. 144/150). 

Parecer da Curadoria Fiscal do Ministério Público do Estado de São Paulo às fls. 154/157. 

É o relatório.  
Decido.  

Preliminarmente, embora constatada a intempestividade da apelação da autarquia, verifica-se tratar o presente caso de 

reexame necessário nos termos do art. 475, II do Código de Processo Civil, motivo pelo qual conheço das razões 

declinadas no recurso. 

No presente caso, houve confissão de dívida, que se afigura irrevogável e irretratável do contribuinte, que reconhece o 

crédito tributário do Fisco. A alegação de que a cobrança da TRD, a que título for, não é capaz de anular a CDA que 

goza de presunção de liquidez e certeza. Eventual equívoco ao estipular obrigação acessória não tem o condão de anular 

a obrigação principal. 

A Taxa Referencial (TR), a título de índice de correção monetária, é tema bastante discutido no âmbito do Poder 

Judiciário, que assentou a imprestabilidade desse indexador econômico para tal mister, inclusive tendo a Lei nº 8.218/91 

alterado a Lei nº 8.177/91, que o institui, para determinar a aplicação de tal índice apenas como taxa de juros de mora, 

incidente somente a partir da data do vencimento do tributo ou contribuição não adimplidos tempestivamente, inclusive 

a lei posterior fez retroagir seus efeitos aos créditos nascidos no período de vigência da lei anterior, portanto, nada 

havendo a prover neste particular, já que a dívida em execução está sendo calculada de acordo com a legislação 

aplicável, como se infere do artigo 3º, inciso I da Lei nº 8.218/91, que prescreve: 

 

"Art. 3º - Sobre os débitos exigíveis de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, bem como para o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, incidirão: 
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I - juros de mora equivalentes à Taxa Referencial Diária - TRD acumulada, calculados desde o dia em que o débito 

deveria ter sido pago, até o dia anterior ao do seu efetivo pagamento." 

Saliente-se que a lei acima referida determinou a aplicação da TR como juros de mora a partir de fevereiro de 1991, 

como estabelece o art. 9º da Lei nº 8.177/91, com o texto introduzido pela Lei nº 8.218/91: 

 

"A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de instituições 

em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária." 

 

A jurisprudência é assente no sentido de que a TR-TRD não se presta à correção monetária dos débitos fiscais: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA CDA. ENCARGOS. MULTA 

DE MORA.  

(...) 

5. Relativamente à utilização da TRD como fator de atualização monetária, tem-se sua ilegitimidade, na medida em 

que não reflete a variação do poder aquisitivo da moeda, mas sim a variação do custo de captação dos depósitos a 

prazo fixo. Validade da substituição pela UFIR. 6. Pacificada a incidência da TR como juros de mora.  
(...)(AC 199903990987406, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, 30/06/2011) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE. TR-TRD. CABIMENTO. UFIR. TAXA DE JUROS. APLICABILIDADE. TR-TRD. 

1. A TR-TRD não pode ser aplicada como índice de correção monetária de débitos tributários, segundo jurisprudência 

assente nesta Corte.. 2. Recurso especial provido em parte. 

(RESP 199800080740, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 16/11/2004) 

 

Dessa forma, acertada a sentença ao excluir a TRD como fator de correção monetária. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035632-09.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.016536-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA ULTRAGAZ S/A 

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES FLEURY 

 
: RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.35632-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação de sentença denegatória da ordem, visando abster-se do 
recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de 

rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b, do §8°, da Lei n° 8.212/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. 

Sustenta a União em síntese, que as alterações introduzidas pela Medida Provisória n° 1.523/97 ao tratar das parcelas 

indenizatórias de maneira diversa do que fazia a Lei 8.212/91, visou apenas adequar tais pagamentos aos conceitos 

constitucional e legal de salário de contribuição e tendo sido observada a vacatio legis prevista no art. 195, § 6º, da Lei 

Maior, por tratar de modificação de contribuição social existente, sendo portanto devida a cobrança da exação. 

Com contrarrazões e por força do reexame necessário vieram os autos a esta E. Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 
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A contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente não eram 

alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91 e lhe deu a seguinte 

redação: 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 [...] 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art. 28.[...] 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b) os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a 

qualquer título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no § 9º deste artigo. 

c) as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de 

liberalidade, ressalvado o disposto no § 9º. 

A norma inscrita no art. 195, inciso I, da Constituição Federal, na redação anterior à ditada pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, previa, tão-somente, à contribuição social incidente sobre a folha de salários, o que inclui apenas a verba 

salarial, caracterizada pela habitualidade, não abrangendo os valores de natureza indenizatória e os abonos de qualquer 
natureza. 

Assim, a União ao constituir nova fonte de custeio para a Seguridade Social, não poderia valer-se de medida provisória 

por se tratar de matéria reservada à lei complementar, a teor do disposto no art. 195, § 4º, da CF. 

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em sede de liminar, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1659, deferiu o pedido da medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final, o § 2º, do art. 22, 

da L. 8.212/91, na redação dada pela MP 1.523-13/97, substituída pela MP 1.596-14/97 e, no tocante às alíneas "d" e 

"e" do § 9º do art. 28 da L. 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 1.523-13/97, suspendeu o processo da referida 

ADIN: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. 

- Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso Nacional, é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe resta para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1523-12 e mantida pela Medida Provisória 1596-14. Ocorrência do requisito da 

conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas 'd' e 'e' do § 9º do 
artigo 28 da Lei 8212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1523-13, de 23/10/97. Liminar deferida para 

suspender a eficácia 'ex nunc' do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1596-14, de 

10/11/97." (ADIn 1659 MC / UF, Tribunal Pleno, Min. Moreira Alves, DJ 08/05/1.998). 

Tendo em vista a referida decisão na ADIN 1659-8, por ocasião da conversão da MP 1596/97, que substituiu a MP 

1.523/97, na L. 9.528/97, foram vetados pelo próprio Poder Executivo os artigos 22, § 2º e 28, § 8º, alínea "b" da L. 

8.212/91, que previam a incidência da contribuição previdenciária sobre os abonos de qualquer espécie ou verbas 

indenizatórias, enquanto a redação do art. 28, § 9º, "d" e "e", também foi modificada. 

Posteriormente, a referida ADIN foi julgada prejudicada em razão da perda do objeto, nos seguintes termos: 

"(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO 

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...) 

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO 

DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 

9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, 

CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. 

ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 

29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, 
REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

(ADI 1659 / UF, Min. Joaquim Barbosa, DJ. 15.02.07).  

Trago os seguintes precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE POR INCONSTITUCIONALIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS NOS TERMOS DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97 E REEDIÇÕES - ART. 28, § 8º, "b", LEI Nº 8.212/91 - LEI Nº 9.528/97. 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.  

1. As verbas indenizatórias não possuem natureza salarial, não constituindo hipótese de incidência da contribuição 

social sobre a folha de salários.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 569/1374 

2. Não é possível a criação de nova fonte de custeio da previdência social através de medida provisória por se tratar de 

matéria reservada a lei complementar, que depende, para sua aprovação, de quorum especial e processo legislativo 

próprio, conforme dispõe o art. 195, § 4º c/c o art. 154, I, da Constituição Federal.  

3. O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, suspendeu o § 2ºdo art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pela Medida Provisória nº 1.523/97, na medida em que abonos de qualquer espécie ou verbas indenizatórias não 

poderiam integrar o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária (ADIN nº 

1.659/DF, Medida Cautelar, Rel. Min. Moreira Alves), que foi afastada de vez com a edição da Lei nº 9.528/97.  

4. Remessa oficial improvida." (TRF3, Primeira Turma; REOAC 200103990122209; Rel. Des. Fed. Johonson Di 

Salvo; DJ. 30/06/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. §2° E 8º, b DO ARTIGO 

22 DA LEI N° 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP N° 1.523/97 E REEDIÇÕES. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.  

1- A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, 

que anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 

8.212/91. 

2- o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza 
remuneratório-salarial.  

3- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3; Segunda Turma; AC 199903991124242; Relator Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff; DJ. :21/08/2008). 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

NÃO INCIDÊNCIA.  

1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença 

prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não 

ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.  

2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.  

3. Recurso especial desprovido. (REsp 625.326, Min. Luiz Fux, DJ. 31.05.04). 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005709-41.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.005709-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ASSOCIACAO ATLETICA ARARENSE 

ADVOGADO : JOSE PAULO TONETTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00102-7 1 Vr ARARAS/SP 

DESPACHO 

Já decorrido o prazo, há muito, de pronto cumpra a Fazenda ao exarado comando. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025421-35.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025421-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro 

SUCEDIDO : RPR MOTO SHOP LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos por CAR CENTRAL DE AUTOPEÇAS E 

ROLAMENTOS LTDA. E UNIÃO FEDERAL em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da 

autora, declarando inexistente a relação jurídica tributária entre ela e a União, durante o período compreendido entre 

outubro de 2001 e dezembro de 2001, no que concerne à exigibilidade das contribuições sociais instituídas pela Lei 

Complementar nº 110/01, e possibilitando a compensação dos valores recolhidos indevidamente naquele período. Por 

outro lado, a r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, no tocante à declaração de inexistência de 

relação jurídica tributária referente às contribuições sociais em comento, com relação aos períodos posteriores a 

dezembro de 2001, em razão da carência superveniente da ação. 

Em suas razões recursais, sustenta a autora, ora apelante, que o I. Juízo "a quo" incorreu em erro ao julgar extinto o 

processo sem resolução do mérito no tocante à exigibilidade das exações posteriores a dezembro de 2001, pois se 
fundamentou em decisão proferida em sede de liminar. Ademais, reiterou os argumentos expendidos em sede de 

exordial. 

Já a União Federal, em sede de apelação, pugna pelo provimento de seu recurso, objetivando a reforma da r. sentença, 

alegando, em síntese, (i) a necessidade de observância ao princípio da presunção da constitucionalidade das normas (ii) 

que as exações previstas nos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/01 enquadram-se na categoria de 

contribuições sociais destinadas à seguridade social; (iii) que a vigência dos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 

110/01, obedece ao princípio da anterioridade nonagesimal para a produção dos efeitos; e (iv) a inexistência de 

bitributação. 

Apresentadas as contrarrazões da Car Central de Autopeças e Rolamentos Ltda. e por força do reexame necessário, 

vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

 

Em um primeiro momento, há que se asseverar que muito embora a decisão proferida em sede de medida liminar em 

ação direta de inconstitucionalidade possua efeito vinculante e eficácia erga omnes, tal decisão não faz coisa julgada, de 

modo que, data maxima venia, a r. sentença incorreu em erro ao julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, em 

razão de impossibilidade jurídica do pedido, no que concerne à declaração de inexistência de relação jurídica tributária 

referente às contribuições sociais em comento, com relação aos períodos posteriores a dezembro de 2001. 

Assim sendo, reformo a r. sentença, neste ponto, apenas para analisar o mérito do pedido, dada a inexistência de coisa 
julgada referente à questão, o que, notadamente, impossibilita o reconhecimento in casu de carência da ação por 

impossibilidade jurídica do pedido. 

Contudo, há que se destacar, que no mérito melhor sorte não assiste à Apelante, já que os Tribunais pátrios têm 

entendido que as contribuições instituídas pelos arts. 1º e 2º, da Lei Complementar, são exigíveis a partir de 2002 - 

sendo elas, portanto, constitucionais.  

Assim, a questão concernente à constitucionalidade das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 

110/01, conforme bem observado pela r. sentença, fora decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, em sede de 

julgamento da liminar requerida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2556. Na oportunidade, o STF houve por 

bem deferir parcialmente a liminar requerida apenas para suspender, com eficácia ex tunc, a expressão "produzindo 

efeitos" no caput do artigo 14, bem como seus incisos I e II, da Lei Complementar nº 110/01. 

Isto porque, a Corte entendeu que as exações previstas nos artigos 1º e 2º, da aludida Lei, enquadram-se na sub-espécie 

"contribuições sociais gerais", as quais se submetem à regência do artigo 149, da Constituição Federal, e não do artigo 

195, afastando, portanto, as alegações de inconstitucionalidade embasadas no enquadramento das exações na categoria 

de imposto. 

Destarte, decidiu-se pela constitucionalidade da cobrança das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar 

nº 110/01 apenas a partir de janeiro de 2002, dado o caráter das exações, qual seja, contribuições sociais gerais, o que 

implica na observância ao princípio da anterioridade, ao qual alude o artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição 
Federal. 
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Veja-se a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO DE ARTIGOS E DE EXPRESSÕES CONTIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001. PEDIDO DE LIMINAR. - A natureza 

jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, 

caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie ' contribuições sociais gerais' que se 

submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de 

plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - 

Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar 

as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, 

plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 

'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua 

relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final 

julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." 

 

Há que se destacar que o entendimento jurisprudencial pátrio é neste sentido: 
"EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

NATUREZA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ANO-CALENDÁRIO. 

1. A receita das contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 tem por escopo a 

recomposição do FGTS (artigo 3º, §1º), o que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja 

instituição encontra suporte no artigo 149 da Constituição Federal. 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das obrigações tributárias não afronta qualquer comando 

constitucional. 

3. As contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem nem com a multa rescisória prevista no artigo 

10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (contemplada pela legislação ordinária no artigo 18 da Lei 

nº 8.036/90), nem com a contribuição ao Fundo equivalente a 8% da remuneração do trabalhador (artigo 15 da Lei do 

FGTS). O fato de esta última ter sido incluída na base-de-cálculo da contribuição do artigo 2º da Lei Complementar nº 

110/2001 também não caracteriza in constitucionalidade, eis que a regra do artigo 154, I, da Constituição Federal 

aplica-se tão-somente em relação aos impostos e às contribuições para o custeio da Seguridade Social, por força da 

referência contida no artigo 195, § 4º. Não houve infringência à regra do artigo 167, IV, do texto constitucional, que 

veda a vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesas. Como as exações da Lei Complementar nº 110/2001 têm 

natureza de contribuição social geral, as limitações constitucionais prescritas exclusivamente em relação a impostos 

não lhes alcançam. 
4. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se à regra do artigo 149, § 6º, da Constituição Federal, que 

veda a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o cria ou lhe aumenta a alíquota 

(artigo 150, III, alínea b). É inconstitucional o artigo 14 da Lei Complementar nº 110/2001, que estabeleceu a 

exigência das contribuições após contados 90 dias da publicação daquela lei, pois somente as contribuições destinadas 

ao custeio da seguridade social obedecem à anterioridade mitigada ou nonagesimal. 

5. Questão apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar na ADIn 2.556/ DF, da relatoria do Min. 

Moreira Alves (DJ 08.08.2003, p. 87). Inexigibilidade das contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 no 

exercício de 2001. 

6. Embargos infringentes providos." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EmbInf na AC n. 2001.61.00.025600-0, Rel. Juiz Fed. Márcio Mesquita, maioria, j. 

07.02.07, DJ.12.03.07, p. 325/329). 

 

Logo, o entendimento jurisprudencial brasileiro é uníssono no sentido de que as contribuições sociais gerais instituídas 

pelos arts. 1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/01, são exigíveis - sendo, portanto,constitucionais - a partir de 2002. 

Ademais, importante destacar que a decisão, ainda que em sede de medida liminar, proferida em ação direta de 

inconstitucionalidade possui efeito vinculante e eficácia erga omnes. Corroborando tal entendimento, trouxe a r. 

sentença trecho do julgamento da Reclamação nº 1.880, concernente à extensão do efeito vinculante, em relação aos 
órgão do Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, às medidas liminares em ação 

direta de inconstitucionalidade. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de Apelação interposto pela União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do art. 557, do CPC, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de Apelação da Car Central de Autopeças 

Ltda., apenas para analisar o mérito do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica entre as Apelantes no 

tocante à exigibilidade das exações posteriores a dezembro de 2001, - pedido este que não tivera seu mérito apreciado 

na r. sentença, dado a extinção do processo, sem resolução do mérito- e, então, negar-lhe provimento, porquanto em 

confronto com jurisprudência dominante. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014505-20.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.076933-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : REGINA LUCIA GUAZZELLI FREIRE MARMORA 

AGRAVADO : JOSE MARINO JUNQUEIRA DE ANDRADE e outro 

 
: MATHILDE AMARAL JUNQUEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE 

No. ORIG. : 94.00.14505-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): 

Foi interposto agravo de instrumento de r. decisão (fl. 17) que homologou conta de liquidação (fl. 62) elaborada com 

fins de atualização de cálculos de valores devidos aos autores da ação, ora agravados, pelo réu, ora agravante, 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

DECIDO. 
 

É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA - 

DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, em recente pronunciamento, manifestando-se acerca de hipótese semelhante ao caso 

em tela, firmou posicionamento no sentido de que cabe ao devedor, ao se insurgir contra os cálculos na conta de 

liquidação, indicar ponto a ponto o erro alegado, apresentando impugnação específica àqueles cálculos, sob pena de 

fazer interminável a demanda de execução. 

 

Transcrevo, por oportuno, os seguintes trechos extraídos do referido julgado: 

 

"No mérito, o ente previdenciário afirma ser desnecessária a apresentação de memória discriminada da conta que 
entender correta para a oposição de embargos à execução, com violação ao artigo 604 do Código de Processo Civil" 

(fls. 51 a 54). 

 

Entretanto, a indicação dos valores acertados e seus fundamentos são deveres dos embargante para que tenha sua 

irresignação atendida e para que o embargado tenha conhecimento específico da pretensão insatisfeita do recorrente. 

 

Ademais, não se cuida de exigir o cumprimento de dever jurídico não previsto legalmente, eis que nos embargos do 

executado tem ele o dever legal de definir um a um os fundamentos da oposição, notadamente quando por essa via 

impugna memória discriminada de cálculos, sendo seu ônus indicar especificamente o erro existente, não apenas pela 

afirmação, mas também com a indicação do valor correto, a fim de elidir interminável execução e demora na prestação 

jurisdicional. 

 

Por conseguinte, necessária a apresentação discriminada dos cálculos por parte do executado que pretende impugnar a 

conta homologada, sob pena de indeferimento liminar dos embargos, restando intacto o artigo 604 do Código de Ritos. 

 

Constata-se que o posicionamento monocrático encontra-se em perfeita sintonia com os julgados deste Pretório, sendo 

acertada a decisão singular que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do 
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Seguro Social - INSS." (AgRg no Ag 295.654/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 

24/10/2005 - sem grifos no original.) 

Tal julgado restou assim ementado, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Compete ao embargante impugnar especificamente a conta de 

liquidação apresentada pelo exeqüente, com a indicação detalhada do 

ponto controverso e a exibição do cálculo que entende como correto. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega 

provimento."  

Idêntica é a orientação firmada pela Terceira Seção da mesma E. Corte, consoante se depreende do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS CÁLCULOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMENDA DA INICIAL. DESATENDIMENTO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. 

ILEGALIDADE INEXISTENTE. 

1. A obrigação de apresentar a conta por parte do credor não exime o  

devedor de, ao opor os embargos por excesso de execução, detalhar os 

pontos controvertidos, apresentando então os valores que julgar 
corretos, inclusive com apresentação da memória de cálculos que 

entende correta, nos termos do art. 604 do CPC. 

2. Petição inicial com a simples discordância dos cálculos 

apresentados pelo credor, sem indicar os pontos controvertidos em 

excesso e o cálculo do valor que entenda ser devido, não justifica a 

oposição de embargos à execução, o que só retarda a efetiva 

prestação jurisdicional. 

3. Embargos de divergência rejeitados." (EREsp 260.842/SP, Rel. Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 28/11/2005.) 

 

Assim, não havendo o agravante impugnado especificamente a conta de liquidação homologada judicialmente, e não 

havendo qualquer impedimento legal a que a atualização monetária se faça antes do pagamento do precatório, sem 

razão o agravante. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1003601-85.1994.4.03.6111/SP 

  
97.03.007793-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FREIRE COM/ DE CAMINHOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.10.03601-1 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Foi interposto agravo de instrumento de decisão que indeferiu a remessa oficial de sentença de liquidação proferida em 

execução de sentença movida em face da União, que defende, por meio deste recurso, a obrigatoriedade do duplo grau 

de jurisdição e a nulidade da sentença, por ter se omitido ao exame da impugnação dos cálculos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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DECIDO. 
É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA - 

DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

Preliminarmente, ressalte-se a tempestividade do presente agravo de instrumento, pois interposto em 14/04/1995, dentro 

do prazo de vinte dias contados da intimação realizada em 31/03/1995, nos termos dos artigos 522 e 188 do CPC (o 

último dispõe da contagem em dobro do prazo para recorrer à União). 

 

No mérito, é certo dizer que a sujeição da sentença proferida contra a União Federal ao duplo grau de jurisdição é 

condição de sua eficácia, só produzindo efeitos depois de confirmada pelo Tribunal, entretanto, o reexame obrigatório é 

voltado às sentenças de mérito condenatórias proferidas em ações cujo valor da causa ultrapasse o limite de 100 OTN's, 

conforme dispunha a lei à época vigente - artigo 1º da Lei n. 6825/80: 

LEI No 6.825, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980. 

Art. 1º. O art. 475, incisos II e III, do Código de Processo Civil, não se aplica à sentença proferida contra a União nas 
causas de valor igual ou inferior a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

 

E a jurisprudência assim corroborou: 

AC 89030289110 

AC - APELAÇÃO CIVEL 

Relator(a) JUIZ PEDRO ROTTA  

Sigla do órgão TRF3  

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA  

Fonte DOE DATA:21/10/1991 PÁGINA: 116  

Descrição  

POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFICIO E EM REJEITAR A 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E, NO MERITO, EM NEGAR PROVIMENTO A APELAÇÃO. 

ACOMPANHARAM O VOTO OS JUIZES SILVEIRA BUENO E DIVA MALERBI. IMPEDIDO O JUIZ JORGE 

SCARTEZZINI.  

Ementa  

APELAÇÃO CIVEL - REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - NÃO CONHECIDA A 

REMESSA OFICIAL - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO DE DEMISSÃO - FUNCIONARIO ENFERMO - 
NEGADO PROVIMENTO A APELAÇÃO. - NÃO CONHECIDA A REMESSA OFICIAL, VEZ QUE O VALOR DA 

CAUSA NÃO ATINGIU O MINIMO LEGAL PARA A INTERPOSIÇÃO OBRIGATORIA DO DUPLO GRAU DE 
JURISDIÇÃO (ART. 1, PAR. 1, DA LEI 6.825/80). - REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA 

SUSCITADA PELA APELANTE, POR HAVER ESTA SE DEFENDIDO EM NOME PROPRIO, SEM REQUERER A 

CITAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PARA INTEGRAR A LIDE. - NEGADO PROVIMENTO A APELAÇÃO, PARA 

CONFIRMAR A SENTENÇA 'A QUO', QUE CONDENOU A APELANTE, A REINTEGRAR O APELADO NO MESMO 

CARGO E FUNÇÃO, COM OS CONSECTARIOS LEGAIS, POIS RESTOU COMPROVADO QUE, A EPOCA DO ATO 

DEMISSORIO, O SERVIDOR ERA PORTADOR DE ENFERMIDADE MENTAL. - PRECEDENTES DO EXTINTO 

T.F.R. 

Ademais, o valor da causa, para efeito da alçada prevista na Lei nº 6825/80 (vigente à época), deve ser dividido pelo 

número de autores, dado o cúmulo subjetivo (AC 200002010378165 APELAÇÃO CIVEL 239341 - Relator Des. Fed. 

ANTONIO IVAN ATHIÉ - TRF2 - DJU - Data: 29/01/2003 - Página::108). 

A propósito: 

REO 9102124769 

REO - REMESSA EX OFFICIO - 0 

Relator(a) Desembargador Federal VALMIR PEÇANHA  

Sigla do órgão TRF2  
Órgão julgador TERCEIRA TURMA  

Decisão  

UNANIMIDADE, DESCONHECIMENTO.  

Ementa  

REMESSA EX-OFFICIO - CABIMENTO - VALOR DA CAUSA - LITISCONSORTES (ART. 1o. DA LEI Nr. 6.825/80 E 

SUMULA 261 DO TFR). I - AS CAUSAS CUJO VALOR SEJA IGUAL OU INFERIOR A 100 OTN''S POR 

LITISCONSORTE, A EPOCA EM QUE VIGIA A LEI Nr. 6.825/80, NÃO ESTÃO SUJEITAS AO DUPLO GRAU 

OBRIGATORIO; II - REMESSA OFICIAL NAO CONHECIDA. 

 

Em não ultrapassando a causa o valor fixado pelo artigo 1º da Lei n. 6825/80, incabível a remessa oficial. 
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Por fim, como bem ponderou o MPF, os cálculos elaborados pela contadoria judicial aplicaram os índices oficiais e não 

merecem ser revistos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar e nego 

provimento ao agravo.  

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0697537-73.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.061566-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : EMPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : CELSO FRANCO DE QUEIROZ FERREIRA 

APELADO : Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ADVOGADO : RODRIGO MASCARENHAS MONTEIRO e outros 

 
: JOSE FERREIRA BARBOSA 

No. ORIG. : 91.06.97537-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): 

 

Foi interposta apelação de sentença que julgou improcedente pretensão de EMPAR Empreendimentos e Participapões 

S/C Ltda ajuizada com o objetivo de receber valores relativos a diferenças de aluguéis dos meses de dezembro de 1990, 

janeiro e fevereiro de 1991, pagos a menor do que previa o contrato de locação. 

 

A sentença entendeu indevidas as diferenças, ante a aplicação da Lei n. 8178/91, que congelou preços e serviços, 

inclusive o valor das locações não residenciais, condicionando as majorações à prévia e expressa autorização do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

 

Em seu apelo, a autora defende não ser aplicável o artigo 1º da citada lei, pois os artigos 13º e 14º, são específicos em 

tratar de reajustamento de alugueres de locações contratadas oralmente, por tempo indeterminado. Argumenta, ainda, 

que nova lei não pode retroagir e alcançar alugueres convencionados anteriormente, e que no caso específico, não se 

trata de majoração do valor do aluguel, mas atualização de preço. Por fim, sustenta que a Lei n. 8178/91 entrou em 

vigor apenas em 01.03.1991, enquanto as diferenças de alugueres cobradas decorrem de um reajustamento trimestral 

que vigeu desde dezembro de 1990, e que as medidas econômico-financeiras - dentre elas a Lei n. 8178/91 - não 

contiveram a inflação. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

DECIDO. 
 

É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA - 

DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

A regra constitucional é a liberdade econômica e a livre iniciativa (art. 170 da CF). O congelamento é excepcional, 

embora não haja dúvida de que, em períodos específicos, a lei possa adotá-lo, como o fez, legitimamente a Lei n. 

8178/91, inclusive em face da matéria relacionada com locação não residencial, questão discutida nestes autos. 

 

O E. STJ pacificou a questão do congelamento de valores de alugueres, declarando-o aplicável inclusive em face de 

contratos firmados anteriormente à nova lei que, dispondo sobre estabilização econômica do país, prevalece sobre o 

pactuado em contrato, à vista do seu caráter de ordem pública, afastando, assim, a correção monetária prefixada. Como 
se vê, ainda que não se trate de reajustamento, mas de atualização de preços, o artigo 1º da Lei n. 8178/91 incide sobre 
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os valores relativos à locação, sem qualquer ofensa ao ato jurídico perfeito ou a alegado e eventual direito adquirido dos 

contratantes. 

 

É que as leis de ordem pública, embora não tenham efeito retroativo, alcançam as relações jurídicas iniciadas sob o 

império da legislação anterior no momento em que se tornam obrigatórias. 

 

A propósito: 

 

RESP 199600443564 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 101183 

Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA  

Sigla do órgão STJ  

Órgão julgador QUINTA TURMA  

Fonte DJ DATA:02/12/1996 PG:47709  

Decisão  

POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.  

Ementa  

CONTRATO DE LOCAÇÃO. REAJUSTE DOS ALUGUEIS. CONGELAMENTO. - LEI NOVA DISPONDO 
SOBRE ESTABILIZAÇÃO ECONOMICA DO PAIS, COM DETERMINAR O CONGELAMENTO DE PREÇOS, 

INCIDE SOBRE O PACTUADO EM CONTRATO, A VISTA DO SEU CARATER DE ORDEM PUBLICA, PARA 

AFASTAR CORREÇÃO MONETARIA PREFIXADA E RESGUARDANDO A COMUTATIVIDADE DO 

CONTRATO. - RECURSO NÃO CONHECIDO.  
RESP 199300303414 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 40211 

Relator Min. WILLIAM PATTERSON  

Sigla do órgão STJ  

Órgão julgador SEXTA TURMA  

Fonte DJ DATA:04/12/1995 PG:42142  

Decisão  

POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO PELA ALINEA "A", CONHECER PELA ALINEA "C" E 

LHE DAR PROVIMENTO.  

Ementa  

LOCAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL. PRAZO. LEI N. 8.178, DE 1991. - O PRAZO REVISIONAL A 

SER OBSERVADO E O DA NOVA LEGISLAÇÃO QUE REGULA A MATERIA. - PRECEDENTES DO STJ. - 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO (ALINEA "C"). 
RESP 199200158412 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 23918 

Relator Min. BARROS MONTEIRO  

Sigla do órgão STJ  

Órgão julgador QUARTA TURMA  

Fonte DJ DATA:30/08/1993 PG:17297 LEXSTJ VOL.:00056 PG:00226 RSTJ VOL.:00052 PG:00127  

Decisão  

POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.  

Ementa  

LOCAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. REDUÇÃO DO PRAZO DE CINCO PARA TRES ANOS. ART. 17, PAR. 1., DA 

LEI N. 8178, DE 01.03.1991. PRORROGADA A LOCAÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO, APLICA-SE 

IMEDIATAMENTE A LEI NOVA, SEM OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO DO LOCATARIO. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 
 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003857-43.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003857-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : TCB TERMINAIS DE CARGAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE FANTONI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fl. 188: CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da decisão de fls. 115/115vº. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002966-70.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.002966-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO BATISTA NUNES 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Paulo Batista Nunes em face do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, objetivando a condenação da autarquia no pagamento de pensão por morte a filho inválido. 

 

Alega, em síntese, ser filho de Mário Benedito Nunes, ex funcionário do IBGE falecido em 28/09/1985 que deixou a 

sua genitora uma pensão vitalícia recebida até o seu falecimento, a partir de quando a parte Autora julga fazer jus ao 

pagamento de pensão por morte aduzindo preencher os requisitos necessários ao recebimento do benefício. Sustenta que 

é aposentado por invalidez desde 1º/04/1996 mas que começou a receber o benefício previdenciário de auxílio-doença 

antes da data de falecimento de seu genitor, entretanto o pedido administrativo de pagamento de pensão por morte foi 

indeferido sob a alegação de que o requerente não era inválido há época do falecimento de seu pai. 

 

Por meio da r. sentença de fls. 188/202, o MMº Juiz a quo julgou improcedente o pedido. 

 
Apela autor reiterando o pleito da inicial. 

 

Cumpre decidir. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

 

Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, no caso de pensão por morte devida a filho de servidor público, 

aplicam-se os requisitos previstos na lei vigente à época do óbito do servidor. No caso do benefício em questão, o fato 

gerador é o óbito do falecido ocorrido em 28.09.1985, devendo, portanto, ser regido pela lei vigente à época do óbito do 

falecido, à luz do princípio tempus regit actum. 

 

Confiram-se os preceitos da Lei nº 3.373/58, aplicável ao caso, por ser a lei vigente à época do óbito do instituidor da 
pensão. 

 

Art 3º O Seguro Social obrigatório garante os seguintes benefícios:  

I - Pensão vitalícia;  
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II - Pensão temporária;  

III - Pecúlio especial.  

(...) 

Art 4º É fixada em 50% (cinqüenta por cento) do salário-base, sobre o qual incide o desconto mensal compulsório para 

o IPASE, a soma das pensões à família do contribuinte, entendida como esta o conjunto de seus beneficiários que se 

habilitarem às pensões vitalícias e temporárias.  

Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:  

(...)  

II - Para a percepção de pensões temporárias:  

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a 

invalidez;  

(...)  

Portanto, o filho só tem direito à pensão temporária baseada na Lei nº 3.373/58 enquanto menor de 21 anos de idade, 

salvo no caso de invalidez. 

 

No caso, a parte Autora, na data do óbito de seu pai (28/09/85), contava com 28 anos de idade (fl. 15), de forma que só 

teria direito ao recebimento da pensão se fosse inválido já à época. Entretanto, não logrou comprovar tal situação. 

Vejamos. 
 

A parte Autora postulou administrativamente o pagamento da pensão por morte, tendo sido indeferido o benefício. O 

laudo de exame médico pericial realizado pela Junta Médica do IBGE concluiu que o autor não encontrava-se inválido 

na data do óbito de seu genitor (fl. 22). 

 

Aforada a presente demanda, não houve produção de prova pericial nos autos, juntando a parte Autora os documentos 

que entendeu pertinentes na peça inicial. Ademais, consta nas informações dos documentos juntados que o Autor esteve 

afastado do trabalho na época do óbito do pai em razão de incapacidade temporária e não como invalidez. 

 

Nesse sentido, citem-se acórdãos sobre o tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - 

PERCEPÇÃO POR FILHO MAIOR DE IDADE - REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA OFICIAL - NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ NOS TERMOS DA LEI N. 8.112/90 - PEDIDO IMPROCEDENTE - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Nos termos do disposto no artigo 217, inciso II, alínea a, da Lei n. 8.112/90, a pensão por morte temporária somente 

é devida aos filhos maiores, se inválidos, desde comprovada a invalidez. 
2. A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que a 

concessão de pensão por morte rege-se pela lei da época do óbito, devendo a parte beneficiária preencher os requisitos 

necessários à concessão do benefício no momento do evento morte. 

3. Na hipótese dos autos, não ficou comprovada a invalidez conforme exige a Lei n. 8.112/90, tendo em vista que o 

autor foi submetido a perícia médica, que constatou somente uma incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF - Primeira Região; Apelação Cível - 200640000037827/PI; Órgão Julgador: Primeira Turma; Fonte: e-DJF1, de 

01/07/2008, pág. 84.) (Destacamos.) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO 

ESTATUTÁRIA POR MORTE. REVERSÃO. FILHA MAIOR, DESQUITADA E INVÁLIDA. LEI N.º 3.373/58 VIGENTE 

À DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. PROVA 

TESTEMUNHAL INDEFERIDA. NÃO CONFIGURADO O CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO 

DESPROVIDA.  

- Na hipótese dos autos, a demandante pretende demonstrar que possui direito à reversão da pensão por morte de seu 

pai, em razão do falecimento de sua mãe, beneficiária da aludida pensão até a época de seu óbito. Para tanto, alega 

que passou a morar com seus pais, sob dependência econômica dos mesmos, após permanecer casada por 

aproximadamente quatro anos, tendo se desquitado em 1966. Aduz, ainda, que "é portadora de moléstia grave 
irreparável, estando sob controle ambulatorial do Instituto do Câncer, desde 28/04/1989, estando inválida para prover 

o seu próprio sustento". Após o indeferimento de seu pleito na esfera administrativa por falta de suporte legal, a autora 

ajuizou a presente demanda, tendo o juízo a quo julgado improcedente o pleito autoral.  

- Encontra-se consolidado na jurisprudência o entendimento segundo o qual a concessão do benefício de pensão por 

morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito do segurado instituidor do benefício.  

- Na espécie, o falecimento do servidor público deu-se na época em que estava em vigor a Lei nº 3.373, de 12 de março 

de 1958, que dispõe sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família, a que se referem os arts. 161 e 256 da 

Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 (antigo Estatuto dos Funcionários Públicos). Por conseguinte, a situação ora 

analisada regula-se pelo disposto no referido diploma legal.  
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- Segundo se depreende da leitura do art. 5º, II, da Lei nº 3.373/58, tem direito à pensão temporária o filho de qualquer 

condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez, bem como a 

filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, que não seja ocupante de cargo público permanente.  

- In casu, observa-se que a autora contraiu matrimônio em 28 de outubro de 1961, tendo se desquitado em 1966 (fls. 

25). Merece atenção, ainda, o fato de que a demandante se encontra em tratamento ambulatorial no Instituto Nacional 

do Câncer - INCA, desde 28/04/1989 (fls. 39/40). A Junta Médica Pericial do Departamento de Polícia Federal - DPF, 

ao diagnosticar o problema de saúde da autora como Neoplasia Benigna do Esôfago, não a considerou como 

permanentemente inválida (fls. 44). Contudo, verifica-se que este pronunciamento foi posteriormente modificado pelo 

Chefe do Serviço de Inspeção e Assistência Médica do DPF (fls. 62), no sentido de considerar a apelante como 

inválida, diante do agravamento de sua enfermidade.  

- Diante do exposto, ao que tudo indica, a recorrente não parece se enquadrar nas hipóteses previstas pelo artigo 5º, 

II, "a" e parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, não fazendo jus à pensão estatutária pleiteada. - Primeiramente, há que 

se levar em consideração a condição de desquitada da autora. Sobre este ponto, entendo que não merecem prosperar 

suas alegações quanto à dependência econômica em relação aos pais. Em segundo lugar, é possível constatar que a 

invalidez da demandante, embora reconhecida administrativamente, somente ocorreu em período bem posterior ao 

óbito do instituidor. Percebe-se, portanto, que, na espécie, não houve o preenchimento dos requisitos legais e 

necessários para a percepção do benefício em tela. 

- Precedentes citados.  
- Não merece acolhida a argumentação lançada pela demandante ao longo de suas razões recursais referente ao 

suposto cerceamento de defesa. Muito embora o pedido de produção de prova testemunhal tenha sido indeferido (fls. 

96), é possível observar que esta decisão judicial não alterou a solução adotada para a controvérsia dos presentes 

autos.  

- Apelo desprovido." 

(TRF - 2ª Região; Apelação Cível - 391672; Processo: 200451010204067/RJ; Órgão Julgador: Quinta Turma 

Especializada; Relatora: Desembargadora Federal Vera Lucia Lima; Fonte: Diário da Justiça de 14/11/2007, pág. 

319.) (Destacamos.)  

 

Os artigos 215 a 219 da Lei 8.112/90, bem como o artigo 372 do Decreto nº 83.080/79, dispõem o seguinte: 

 

Art. 215.  Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da 

respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42.  

Art. 216.  As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.  

§ 1o  A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem com a morte 

de seus beneficiários.  

§ 2o  A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, 
cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.  

Art. 217.  São beneficiários das pensões:  

I - vitalícia:  

a) o cônjuge;  

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia;  

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar;  

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;  

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependência 

econômica do servidor;  

II - temporária:  
a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;  

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;  

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência 

econômica do servidor;  

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, 

enquanto durar a invalidez.  
§ 1o  A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I deste artigo exclui 
desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e".  

§ 2o  A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II deste artigo 

exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "c" e "d".  

Art. 218.  A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se existirem beneficiários da 

pensão temporária.  

§ 1o  Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes iguais entre 

os beneficiários habilitados.  

§ 2o  Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão 

vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão temporária.  

§ 3o  Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, em partes iguais, 

entre os que se habilitarem.  
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Art. 219.  A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as prestações exigíveis há mais 

de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único.  Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique exclusão de 

beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for oferecida.  

 

Consoante o Decreto 83.080/79, no parágrafo único do artigo 372, a invalidez somente é considerada quando 

preexistente a data de falecimento do segurado. 

 

Para fazer jus ao recebimento do benefício de pensão por morte a parte Autora deveria comprovar nos autos, através de 

exame médico-pericial, a sua incapacidade à época do falecimento de seu genitor, ou seja, em setembro de 1985. 

Nos autos não há indícios de que o autor era inválido na data do óbito do ex-servidor, apenas alegações de que sofrera 

um acidente de moto em 1983, ocasionando limitação laboral por cefaléias, desmaios e convulsões. Entretanto, 

continuou a parte Autora em atividade, vindo este a receber o benefício de aposentadoria por invalidez somente em 

1996, fato este que, por si, não comprova o seu estado de incapacidade, nos termos do art. 217 da Lei 8.112/90. 

Nesse sentido: 

 

"Para que filho ou irmão maior inválido faça jus ao recebimento do benefício, deverá ficar comprovado que a invalidez 

é anterior à data do óbito do segurado, e que o filho ou irmão não tenha se emancipado até a data da invalidez, por 
isso que os quesitos à pensão devem estar todos presentes concomitantemente à data do óbito." Pensão por morte 

previdenciária. Aspectos materiais e processuais. Atualidades, sucessão legislativa e jurisprudência dominante." 

(TRF4, AC 2001.70.00.025276-7, Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª. T., DJ 9.12.04) 

 

Assim, não merece reparo a sentença de primeira instância e, quando um beneficiário da pensão por morte vem a 

falecer, cessa o benefício, não sendo possível a sua transmissão a outra pessoa. 

 

A propósito do tema, convém transcrever o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. FALECIMENTO DA BENEFICIÁRIA ANTES DO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

DIREITO DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS AOS CRÉDITOS A QUE FARIA JUS A PENSIONISTA. HABILITAÇÃO 

DE SUCESSORES. 

1. Falecendo o Autor da ação, os herdeiros necessários têm direito a habilitar-se nos autos para dar prosseguimeento 

à demanda. Não há irregularidade em tal substituição, sobretudo quando tenha havido a concordância da parte 

adversa. 

2. A pensão por morte não se transfere aos dependentes do beneficiário, pois se extingue com o óbito deste. Assiste-

lhes, no entanto, o direito ao crédito previdenciário não percebido pelo pensionista. Art. 112, Lei N. 8.213/91. 
3. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(AC - 98.05.061612: PE 1ª. Turma - 18.04.2002) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento apelação na forma da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.045250-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CEL COM/ E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.11.06083-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
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Baixo em diligência. 

 

Considerando que a parte autora no presente feito é "Cel Comércio e Engenharia Ltda." e a petição de fls. 198/202 tem 

como requerente "Comercial Sacilotto Ltda.", sem que haja nos autos qualquer informação acerca da alteração da 

denominação social da pessoa jurídica, esclareça o subscritor, Dr. José Henrique Castello Saenz (OAB/SP 120.884), no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento dos embargos de declaração. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031292-12.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031292-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A e outro 

 
: J P MORGAN CHASE BANK 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos pelo Banco J. P. Morgam S/A e J. P. Morgam Chase Bank, contra a 

decisão de fls. 645/647, que deu parcial provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido 

inicial, garantindo aos impetrantes o direito de não serem obrigados ao recolhimento do FGTS sobre o abono único 

previsto na cláusula 46ª da Conveção Coletiva de Trabalho, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que não foi apreciado o pedido de levantamento dos depósitos feitos a maior pelas embargantes 

(fls. 654/656). 

A União alegou que "o pedido formulado pelo apelante está condicionado a prévio pronunciamento da Delegacia de 

Instituições Financeiras da Receita Federal do Brasil" (fls. 756/757). 

Decido.  
Os embargos de declaração merecem provimento para que seja apreciado o pedido de levantamento parcial dos 

depósitos realizados, conforme deduzido nas petições de fls. 619/627 e 688/749. 

Embora os contribuintes tenham direito de suspender a exigibilidade por meio do depósito (CTN, art.. 151, II), o 

levantamento depende do trânsito em julgado, uma vez que somente a decisão favorável aos depositantes autoriza o 

levantamento (Lei n. 9.703/98, art. 1º, § 3º, I). De outro lado, a improcedência do pedido inicial, importará na conversão 

do valor depositado em favor da parte contrária (Lei n. 9.703/98, art. 1º, § 3º, II). 

Ademais, o valor depositado deve ser integral e em dinheiro (STJ, Súmula n. 112). Como o depósito é de 
responsabilidade exclusiva do contribuinte (Lei n. 9.289/96, art. 11), não cabe ao juízo verificar a suficiência ou não do 

valor depositado, mas apenas decidir sobre a pretensão deduzida na petição inicial e, após tal solução, resolver sobre o 

destino da verba depositada. Cabe acrescentar que o depósito do valor pela parte autora não impede a parte contrária em 

tomar as providências cabíveis para a verificação da sua integralidade e eventual cobrança. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos declaração para suprir a omissão apontada, indeferindo o pedido 

de levantamento parcial dos valores depositados. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 12363/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098713-75.1977.4.03.6182/SP 

  
1977.61.82.098713-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDICAO IKEDA LTDA 

 
: ENNES RICCA DIEHL 

 
: YASUO KOBASHI 

No. ORIG. : 00987137519774036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento dos tributos. 
Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 
O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 
ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 
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Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 
CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDICAO IKEDA LTDA Falido(a) 

PARTE RE' : ENNES RICCA DIEHL e outro 

 
: YASUO KOBASHI 

No. ORIG. : 04727762219824036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 
bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 
necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
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Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 
de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 
sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 05703207319834036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 
Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 
O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 
ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 
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apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 
consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 
Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GAMATEC APLICACAO DE RADIOISOTOPOS S/A 

ADVOGADO : PAULO WALTER SALDANHA e outro 

No. ORIG. : 00233417119874036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que extinguiu o processo, com fundamento na 

Portaria n° 649/92 do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, considerando que o débito cobrado tinha valor 

originário inferior a 10 (dez) UFIR's. 

Sustenta a apelante, em síntese, ter havido erro na decisão, visto que, em verdade, o valor originário do débito inscrito 

na CDA n° 80 2 85 001127-07 é de Cr$ 5.258,32, ou, de outro modo, 1.762,34 UFIRs, sendo que a remissão apenas 

abrangia os débitos cujo valor originário fosse igual ou inferior a 10 (dez) UFIRs. 
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É o relatório. Decido. 

Com razão a apelante. 

A sentença apontou que, nos termos do art. 4° da Portaria n° 649/92 do Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento, ficam cancelados os débitos referentes a impostos e contribuições federais, de valor originário igual ou 

inferior a dez UFIRs. Por outro lado, consignou que o valor da UFIR na data de 02/10/92 era de Cr$ 3.905,97. 

Assim, por meio de simples cálculo aritmético, verifica-se que o valor original cobrado na execução fiscal (Cr$ 

5.258.329) extrapola, em muito, o limite de 10 (dez) UFIRs, de modo a não admitir a providência adotada na sentença 

recorrida. 

Não configurada a remissão, inviável a extinção da execução fiscal. Nesse sentido se encaminha a jurisprudência: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMISSÃO DA DÍVIDA. PORTARIA 649/92, MEFP. 

NÃO CONFIGURAÇÃO. VALOR INSCRITO SUPERIOR A 10 UFIRS. 

1. Assim dispunha a Portaria nº 649, de 30.09.92, editada pelo Ministro de Estado da Economia, Fazenda e 

Planejamento: Ficam cancelados, arquivando-se os respectivos processos administrativos, os débitos referentes a 

impostos e contribuições federais, vencidos até a data da publicação desta Portaria, de valor originário igual ou 

inferior a dez UFIRs. Parágrafo único: No caso de débito em tramite processual, o cancelamento dar-se-á 

considerando-se seu valor total, e não por período de apuração. 2. In casu, o valor total do débito inscrito em 

27/02/1985 equivalia a 13.051,75 UFIR´s, motivo pelo qual, não há razão para o perdão da dívida. 3. Cumpre 
ressaltar que a norma concedente de remissão deve ser interpretada literalmente, nos moldes do disposto no art. 111 

do CTN. 4. Em não se enquadrando na hipótese de remissão, a execução fiscal deve prosseguir pelo valor consignado 

na CDA. 5. Apelação provida." 

(AC 200603990136541, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 07/07/2011) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INAPLICABILIDADE DA REMISSÃO PREVISTA PELA PORTARIA 649/92, 

VALOR SUPERIOR - PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO 

1.Insubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pelo art. 4º, da Portaria nº. 649/92. Realmente, dita norma 

claramente se volta ao cancelamento de impostos e contribuições federais, vencidos até a data de sua publicação 

(02/10/1992), de valor originário igual ou inferior a 10 (dez) UFIR ou Cr$ 39.059,70. 2.Equivoca-se a r. sentença, em 

tema de desejada remissão : nos termos da referida Portaria, o referencial para tanto é o valor originário, consoante a 

formalização do crédito, cobra-se neste feito cifra originária de 8.453,35 Ufir, incontroversamente superior ao 

montante estipulado como máximo para a desejada remissão. Logo, ilegítimo o óbice ao interesse creditório na 

aplicada remissão, a impossibilitar o cancelamento da rubrica executada, prosseguindo a execução. 3.Provimento à 

apelação e ao reexame necessário, para prosseguimento à execução, em retorno à origem."(APELREE 

200103990340985, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 23/02/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 7.799/89. PORTARIA Nº 04/91. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO. REMISSÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. ART. 111 
DO CTN. 

1. Em homenagem aos princípios de hermenêutica positivados no art. 

111 do Código Tributário Nacional, está desautorizada a interpretação não-literal de normas que disponham sobre 

suspensão ou exclusão do crédito tributário. 

2. Não é dado concluir-se pela ocorrência da remissão se a autoridade fazendária limitou-se a sustar "a cobrança 

judicial e a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de valor consolidado 

igual ou inferior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN". 

3. Não configurada a remissão, revela-se incabível o cancelamento da certidão de dívida ativa, restando inviável a 

extinção da execução fiscal nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 212.392/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2004, DJ 16/11/2004, p. 

220) 

Por fim, ressalto que, para fins de remissão, por se tratar de débito em fase de execução, deve-se levar em conta os 

custos de administração e cobrança na avaliação de seu quantum. Esta é a dicção do art. 65, parágrafo único, da Lei n° 

7.799 de 1989, segundo o qual "o Ministro da Fazenda poderá dispensar a constituição de créditos tributários, a 

inscrição ou ajuizamento, bem assim determinar o cancelamento de débito de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional, observados os critérios de custos de administração e cobrança". 
Posto isso, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HASTERWARE IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 05012404119914036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 
Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
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Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 
de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 
sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510912-39.1992.4.03.6182/SP 

  
1992.61.82.510912-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERTIBASE S/A FERTILIZANTES BASICOS Falido(a) e outros 

 
: AIRTON RIBEIRO 

 
: LUIZ OTAVIANO NERY 
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APELADO : BERNARDO BICHUCHER 

ADVOGADO : FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO e outro 

No. ORIG. : 05109123919924036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 
prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 
a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 
remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 
do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  
A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507814-41.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.507814-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSMECANICA IND/ DE MAQUINAS S/A massa falida 

SINDICO : EDSON EDMIR VELHO 

No. ORIG. : 05078144119954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 
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sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 
quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 
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por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508741-07.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.508741-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CPI CENTRO PAPELEIRO DO IBIRAPUERA LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05087410719954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
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Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 
bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 
necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 
dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 
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caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  
A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0523652-24.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.523652-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONTRAP CONTROLE E APLICACOES S/A 

No. ORIG. : 05236522419954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 
Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 
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responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  
(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 
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artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522263-33.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.522263-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TOOTHPICK CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 05222633319974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 
Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 599/1374 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 
necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 
dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 
Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  
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(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525088-47.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.525088-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POSTO SERVECAR LTDA 

No. ORIG. : 05250884719974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 
Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 
O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
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requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 
sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 
de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 
sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 602/1374 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401992-04.1998.4.03.6103/SP 

  
1998.61.03.401992-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MACRO VALLE INFORMATICA LTDA e outros 

 
: EDILSON MENDONCA DE ASSIS 

 
: EDMILSON MENDONCA DE ASSIS 

No. ORIG. : 04019920419984036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 
Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 
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Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 
reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 
caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 
STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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1998.61.82.511900-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECNO B MAQUINAS PARA EMBALAGENS LTDA 

No. ORIG. : 05119005019984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 
Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 
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Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 
nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : INFINITA CONFEC IMP/ E EXP/ LTDA 

No. ORIG. : 05438126519984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 
ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 
Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 
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RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 
caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 
STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018569-45.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.018569-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : MORIFARMA LTDA 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela União Federal (exequente) e por MORIFARMA LTDA. (executada) em face de 
sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela executada, para reduzir a 
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multa moratória incidente sobre os débitos objeto da Certidão de Dívida Ativa de fls. 46/49, de 30% (trinta por cento) 

para 20% (vinte por cento). A embargante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, em substituição ao 

encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário, em atenção ao disposto no art. 475, §2º, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões de apelação, sustenta a embargante que o valor do ICMS não compõe a base de cálculo da COFINS, 

bem como a inaplicabilidade da taxa SELIC como sucedâneo de juros moratórios. 

Por sua vez, alega a União Federal, em suas razões recursais, a legalidade da multa aplicada no percentual de 30% 

(trinta por cento), dado o seu caráter punitivo. 

Houve apresentação de contrarrazões por ambas as partes. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º, I, da Lei nº 9.718/98. 

No mérito, as questões discutidas nos autos não são novas, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte a respeito, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual (ICMS) em sua base de cálculo possui respaldo jurisprudencial 

desde o advento da súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da embargante. O faturamento a que se refere art. 

195, I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição 

os valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de 

cálculo do PIS e da COFINS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 
Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 
TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 
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nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

 

Quanto à inaplicabilidade da taxa SELIC, também não merece provimento o inconformismo da embargante, porquanto, 

nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, é legítima a incidência da taxa SELIC sobre o 

valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo 

inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e de juros, restando afastadas, dessa 

forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. Nesse sentido: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 27/05/2009) 

 

De acordo com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, não havendo disposição legal em contrário, os juros serão 

calculados à base de 1% ao mês. Na espécie, verifica-se que a atualização monetária e os juros foram calculados 

exclusivamente pela taxa SELIC, que como exposto anteriormente é legítima. 

Quanto à multa moratória, não assiste razão à União Federal, uma vez que a regra a ser observada é a norma geral 

prevista no art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional, que acoberta a retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 

(art. 61, §2º), que fixou a referida penalidade em 20% (vinte por cento). Nesse sentido, vejam-se os seguintes 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA 

DE 30% PARA 20%. POSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. LEI PAULISTA 9.399/96. ART. 

106, II, C, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A Lei Paulista 9.399/96, que introduziu nova redação ao art. 87 da Lei Estadual 6.374/89, estabelece que a multa 

moratória deve ser fixada no valor de 20% sobre o débito fiscal, ao revés do quantum de 30% anteriormente cominado. 

2. O art. 106, II, c, do CTN, dispõe que a lei mais benéfica ao contribuinte aplica-se a ato ou fato pretérito, desde que 

não tenha sido definitivamente julgado. Além do mais, o art. 112 da legislação tributária federal estabelece: "A lei 

tributária que define infrações, ou lhes comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado." 3. 

Recurso especial desprovido. 

(Resp nº 649.699/SP, 1ª Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 15/05/2006) 
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EMBARGOS INFRINGENTES - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. 

1. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nostermos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c"do CTN.2. Embargos infringentes rejeitados. 

(EI nº 614198, 2ª Seção, Rel, Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04/02/10) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028264-23.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.028264-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMBRACELL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: ALEXANDRE ALBERTO NIGRI 

No. ORIG. : 00282642319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, por ausência de 

interesse de agir, com fundamento no art. 267, VI, c.c. art. 598, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, sustenta a exequente que a decisão merece reforma, porque, com o encerramento da 

falência sem a quitação da dívida exequenda, a execução deve ser redirecionada aos sócios como responsáveis 

tributários. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Provada a dissolução regular da empresa, pela falência, não há falar-se em prosseguimento da execução em face dos 

sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o art. 

135, III, do Código Tributário Nacional. 

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

Outrossim, mesmo em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, cuja arrecadação está 

afeta à Secretaria da Receita Federal, entende-se que a responsabilidade solidária, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, 

há de ser interpretada em consonância com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no art. 124, II do Código Tributário Nacional. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 

211/STJ. OFENSA AO ARTIGO 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. SUMULA N. 283/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENCERRAMENTO 

DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 

1. Incide a Súmula 211/STJ caso a matéria federal tida por ofendida não tenha sido ventilada no aresto a quo 

recorrido, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. 
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando o decisório decide de forma clara, integral e suficientemente 

fundamentada a lide, não configurando omissão a adoção de tese diversa daquela defendida pela parte. 

3. A falta de impugnação de fundamento do acórdão combatido, capaz de, por si só, manter o aresto, atrai a incidência 

da Súmula 283/STF. 

4. Mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios só existe 

quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na espécie. 

5. É cediço que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 
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implicaria apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta correção da extinção do executivo fiscal na 

hipótese de encerramento do processo falimentar sem resíduo de bens. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 927648/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/08/2010) 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 
Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 21/08/2006) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047689-36.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.047689-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TOK FINAL PINTURA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI e outro 

APELADO : RUTH DE MORAES 

No. ORIG. : 00476893619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 
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responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  
(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 
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artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2000.61.00.044083-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ARIM COMPONENTES PARA FOGÃO LTDA em face da sentença que denegou 

a segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo da 

COFINS, bem como de proceder à compensação dos valores pagos a maior. 

Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 
No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço das 

mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 
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Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, a 

COFINS deve incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

 

Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

da COFINS. 
No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 

Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 
da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 
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conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

 
Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2000.61.03.000122-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARANATA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA Falido(a) e outros 

 
: EDSON PEREIRA DA MOTTA 

 
: TANIA CAMPOS MARQUES MOTTA 

No. ORIG. : 00001221820004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 
Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 616/1374 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 
Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 
porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  
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(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006928-69.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.006928-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INETEC INSTALACOES E COM/ LTDA Falido(a) e outro 

SINDICO : COAN S/A MATERIAIS ELETRICOS 

APELADO : NILTON RIBEIRO VASSAO 

No. ORIG. : 00069286920004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, sustenta a exequente que a decisão merece reforma, isso porque, com o encerramento da 

falência sem a quitação da dívida exequenda, a execução deve ser redirecionada aos sócios como responsáveis 

tributários. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Provada a dissolução regular da empresa, pela falência, não há falar-se em prosseguimento da execução em face dos 

sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o art. 

135, III, do Código Tributário Nacional. 

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

Outrossim, mesmo em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, cuja arrecadação está 

afeta à Secretaria da Receita Federal, entendo que a responsabilidade solidária, prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

há de ser interpretada em consonância com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no art. 124, II, do Código Tributário Nacional. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 

211/STJ. OFENSA AO ARTIGO 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. SUMULA N. 283/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENCERRAMENTO 
DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 
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1. Incide a Súmula 211/STJ caso a matéria federal tida por ofendida não tenha sido ventilada no aresto a quo 

recorrido, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. 

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando o decisório decide de forma clara, integral e suficientemente 

fundamentada a lide, não configurando omissão a adoção de tese diversa daquela defendida pela parte. 

3. A falta de impugnação de fundamento do acórdão combatido, capaz de, por si só, manter o aresto, atrai a incidência 

da Súmula 283/STF. 

4. Mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios só existe 

quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na espécie. 

5. É cediço que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 

implicaria apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta correção da extinção do executivo fiscal na 

hipótese de encerramento do processo falimentar sem resíduo de bens. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 927648/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/08/2010) 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 
Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 21/08/2006) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-42.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.002569-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARANATA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA Falido(a) e outros 

SINDICO : COMPARCO IND/ E COM/ DE COMPONENTES DE AR CONDICIONADO LTDA 

APELADO : EDSON PEREIRA DA MOTTA 

 
: TANIA CAMPOS MARQUES MOTTA 

No. ORIG. : 00025694220014036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, sustenta a exequente que a decisão merece reforma, isso porque, com o encerramento da 

falência sem a quitação da dívida exequenda, a execução deve ser redirecionada aos sócios como responsáveis 
tributários. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
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É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Provada a dissolução regular da empresa, pela falência, não há falar-se em prosseguimento da execução em face dos 

sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o art. 

135, III, do Código Tributário Nacional. 

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

Outrossim, mesmo em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, cuja arrecadação está 

afeta à Secretaria da Receita Federal, entendo que a responsabilidade solidária, prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

há de ser interpretada em consonância com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no art. 124, II, do Código Tributário Nacional. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 

211/STJ. OFENSA AO ARTIGO 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. SUMULA N. 283/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENCERRAMENTO 
DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 

1. Incide a Súmula 211/STJ caso a matéria federal tida por ofendida não tenha sido ventilada no aresto a quo 

recorrido, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. 

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando o decisório decide de forma clara, integral e suficientemente 

fundamentada a lide, não configurando omissão a adoção de tese diversa daquela defendida pela parte. 

3. A falta de impugnação de fundamento do acórdão combatido, capaz de, por si só, manter o aresto, atrai a incidência 

da Súmula 283/STF. 

4. Mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios só existe 

quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na espécie. 

5. É cediço que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 

implicaria apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta correção da extinção do executivo fiscal na 

hipótese de encerramento do processo falimentar sem resíduo de bens. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 927648/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/08/2010) 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 
SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 21/08/2006) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 
Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-35.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.002388-5/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 620/1374 

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : RAPHAEL PEPE (= ou > de 65 anos) 

 
: ARNALDO CORREIA VAZ MONTEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI 

APELADO : FUNDICAO VAL PARAIZO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO BOCCATO JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00023883520024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que extinguiu a execução fiscal, ao fundamento de estar configurada a prescrição intercorrente, nos 

termos do art. 40, §4° da Lei n° 6.830/80, em razão da exequente ter deixado de praticar os atos que lhe competiam, 

ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos. 

Raphael Pepe e Arnaldo Correia Vaz Monteiro, na qualidade de responsáveis tributários da executada, opuseram 

embargos de declaração, os quais foram acolhidos para o fim de condenar a exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conceder os benefícios da justiça gratuita e deferir prioridade de 

tramitação processual (fls. 127/128). 

Inconformados, interpuseram recurso de apelação, pleiteando a elevação do valor dos honorários (fls. 131/142). 

Contrarrazões a fls. 147/152. 

A União Federal também apelou, alegando que o reconhecimento da prescrição deu-se por ato de ofício do magistrado, 

não tendo havido o redirecionamento da execução em face dos responsáveis tributários, de modo que se justifica a 

exclusão da verba honorária, ante a ausência de causalidade. Defende a inexistência do ato processual, já que os 

peticionários postularam, em nome próprio, direito alheio, o que somente se admite nas hipóteses expressamente 

previstas em lei. 

É o relatório. Decido. 
Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, à luz do art. 475, §2° do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço do recurso de fls. 131/142, porquanto interposto por quem não detém legitimidade ad 

causam. 

Os recorrentes Raphael Pepe e Arnaldo Correia Vaz Monteiro não participam da relação jurídica processual, porquanto 

não houve o redirecionamento da execução fiscal em face deles, de modo que não se qualificam como parte. Também 

não se trata de recurso interposto por terceiro interessado. 

Por razão idêntica, não poderiam os mesmos praticar atos processuais em nome próprio no curso da demanda executiva, 

carecendo de autorização legal para tanto. Assim, os embargos de declaração opostos por referidos sujeitos sequer 

poderiam ter sido conhecidos. 

Nesse sentido, transcrevo ementa de julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA (DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.). LEGITIMIDADE PARA 

RECORRER. INEXISTÊNCIA. 
1. A legitimidade para recorrer (assim como o interesse) constitui requisito de admissibilidade dos recursos, razão pela 

qual não se revelam cognoscíveis os embargos de declaração opostos por quem não seja parte vencida ou terceiro 

prejudicado, à luz do disposto no artigo 499, do CPC. 

2. O sindicato ora embargante, nas razões dos presentes embargos de declaração, requer seu ingresso na lide como 

amicus curiae e a reforma do julgado embargado. 

3. Destarte, é certo que o sindicato embargante, além de não configurar terceiro prejudicado, não formulou o pedido 

de ingresso no feito como amicus curiae no momento oportuno, qual seja, no período anterior à liberação do processo, 

pelo relator, para pauta (ADI 4071 AgR, Rel. Ministro Menezes Direito, Tribunal Pleno, julgado em 22.04.2009, DJe-

195 DIVULG 15.10.2009 PUBLIC 16.10.2009), razão pela qual não se revela cognoscível sua pretensão de, mediante 

embargos de declaração, angariar respostas às consultas formuladas, restando flagrante sua ilegitimidade recursal. 

4. Outrossim, a jurisprudência do STF é no sentido de que: "AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - ADI. Amicus curiae. 

Recurso. Legitimidade ou legitimação recursal. Inexistência. 

Embargos de declaração não conhecidos. Interpretação do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/99. Amicus curiae não tem 

legitimidade para recorrer de decisões proferidas em ação declaratória de inconstitucionalidade, salvo da que o não 

admita como tal no processo." (ADI 3105 ED, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 02.02.2007, DJ 

23.02.2007). 
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5. Embargos de declaração não conhecidos. 

(EDcl no REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 29/06/2010, DJe 02/09/2010) 

 

Por outro lado, também não se justifica a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios 

em favor de quem não é parte, ante o princípio da causalidade. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta por 

Raphael Pepe e Arnaldo Correia Vaz Monteiro e, com fundamento no art. 557, §1°-A do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação da União Federal, para anular a decisão de fls. 127/128, que julgou os embargos de declaração, 

mantendo-se, na íntegra, a sentença prolatada a fls. 119/120. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015420-02.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.015420-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARKET ADMINISTRACAO E INTERMEDIACAO IMOBILIARIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

No. ORIG. : 00154200220034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença que extinguiu a execução fiscal pelo reconhecimento da 

prescrição, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para afastar o reconhecimento da prescrição pela 

Vara de origem e dar regular prosseguimento à execução, em razão de adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, pela 

empresa, que interrompeu a prescrição. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Analisando-se as razões expendidas em seu apelo, entende-se que não procede o inconformismo da recorrente. 

No presente caso, trata-se de débitos declarados pelo contribuinte inscritos em Dívida Ativa de nº 80.2.02.029735-98, 

com vencimentos em 31/07/1997 e 29/08/1997, os quais prescreveram, respectivamente, em 31/07/2002 e 29/08/2002, 

antes do ajuizamento da presente execução fiscal que data de 28/04/2003, com fundamento no art. 174 do Código 

Tributário Nacional e Súmulas 436 e 409 do Superior Tribunal de Justiça, nas quais se lê: 

 

"Súmula 436: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." 

"Súmula 409: Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício 

(art. 219, § 5º, do CPC)." 

 

Nesse sentido, também: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
CONSTITUÍDO POR MEIO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 538 

DO CPC - MULTA AFASTADA - SÚMULA 98/STJ. 

1. De acordo com a Súmula 436/STJ: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o 

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. 

2. Caso em que o crédito tributário foi constituído com base em "Declaração de Rendimentos", sem que o Fisco tenha 

instaurado qualquer procedimento administrativo para revisão do valor declarado, de modo que, quando proposta a 

ação executiva, já havia transcorrido o prazo prescricional de cinco anos. 
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4. Os embargos de declaração opostos com intuito de prequestionamento não serão considerados protelatórios, 

conforme Súmula 98/STJ. Afastamento da multa do art. 538 do CPC. 

5. Recurso parcialmente conhecido e, na extensão, provido em parte. 

(REsp 1179581/BA, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 01/07/2010, REPDJe 06/08/2010)" 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. IPTU. ENTREGA DO 

CARNÊ. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 409/STJ. 

1. Nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, a prescrição para cobrança dos créditos tributário é contada a 

partir da data de sua constituição definitiva e se interrompe pelo despacho que ordenar a citação, segundo a nova 

redação dada pela LC n. 118/05. 

2. Na espécie, a controvérsia se restringe aos débitos relativos ao IPTU de 2002, sendo o prazo prescricional contado 

a partir da notificação do contribuinte do lançamento tributário, o qual se dá com a entrega do carnê. Precedente: 

REsp 1.111.124/PR, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe de 4.5.2009 - julgado mediante a sistemática prevista no art. 543-C do 

CPC (recursos repetitivos). 

3. Assim, lançado o débito tributário em 1º de janeiro de 2002, e proposta a ação executiva em 16 de julho de 2007, 

não há como afastar o decreto de prescrição. 

4. Nos termos da Súmula 409 do STJ, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação, tal como a hipótese dos 

autos, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC. 
5. Recurso especial não provido. 

(REsp 1145216/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/09/2010)" 

 

Outrossim, o parcelamento noticiado pela União Federal não teve o condão de interromper a prescrição na espécie, uma 

vez que formalizado nos termos da Lei 11.941, de 2009, ou seja, quando já prescrita a exigibilidade do crédito. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-13.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000264-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BIZIO INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA -ME 

No. ORIG. : 00002641320054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 
Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 
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responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  
(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 
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artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012040-97.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.012040-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRINTS CONFECCOES LTDA e outros 

 
: KYUNG MI KIM 

 
: KYUNG JIM KIM 

 
: HEE KOO KIM 

No. ORIG. : 00120409720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal exequente em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, com 

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, pugna a União Federal pela reforma da sentença para que seja afastado o reconhecimento 

da prescrição pela Vara de origem. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entende-se que procede o inconformismo da recorrente. 
No caso em tela, verifica-se a inocorrência da prescrição intercorrente reconhecida pela Vara de origem, uma vez que a 

União Federal não se manteve inerte. Com efeito, constata-se que após a juntada da devolução do Aviso de 

Recebimento, com a citação frustrada (fls. 18), em 14/10/2005, a União Federal, em 01/06/2006, requereu a citação da 

empresa executada em endereço diverso (fls. 25), não obtendo êxito, conforme certidão a fls. 38.  

Em seguida, foi determinada pela Vara de origem a citação da empresa por edital, publicado no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região, em 14/07/2008 e afixado no pátio da sede do Fórum de Execuções Fiscais de São Paulo 

(fls. 40), que teve o efeito de interromper o prazo prescricional da execução fiscal. Em 18/03/2009, a União Federal 

requereu a inclusão dos sócios Hee Koo Kim, Kyung Jim Kim e Kyung Mi Kim, cujas citações (fls. 44/45) restaram 

frustradas (fls. 57, 60 e 63). Por fim, em 14/01/2011, a União Federal pleiteou a citação dos sócios por edital, em 

momento anterior à prolação da sentença, em 31/05/2011. Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475 DO CPC). NÃO 

CONHECIMENTO. RETIRADA DE SÓCIOS ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 
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ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA 

FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. 

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (art. 135, III, do 

CTN). Veja-se, a propósito: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 07.08.2001, DJ, 

29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 

24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320). 

3. Considerando-se que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei, e que a os sócios não mais exerciam 

os poderes de gerência ou de representação da empresa executada quando da dissolução irregular, há que se tê-los 

como partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da execução. 

4. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. Tratando-se de tributo cujo crédito foi constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da 

contagem do lapso prescricional dá-se com a notificação ao contribuinte. Precedente: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília 
Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669. 

6. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

7. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 

fiscal. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

8. Inocorreu a prescrição intercorrente, uma vez que o feito não permaneceu paralisado por período superior a 5 

(cinco) anos, e nem restou configurada a desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à 

satisfação do crédito. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira, j. 14.11.2001, DJU 28.01.2002, p. 528; 3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. 03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199. 

9.  remessa oficial não conhecida, agravo retido improvido e apelação provida. 
(APELREE 1608960, Sexta Turma, Des. Rel. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 05/05/2011).  

Por fim, há que se observar o disposto na Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a 

prescrição decretada pela Vara de origem e determinar o prosseguimento da demanda em seus ulteriores termos. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023617-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023617-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PAULO WERNER STUBER FOGLI 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em ação de conhecimento processada sob o rito 

comum ordinário. Às fls. 203 os advogados da autora comunicam a renúncia ao mandato e comprovam haver 

cientificado o seu constituinte, conforme preconizado no art. 45 do CPC. Determinada a intimação pessoal da autora, a 

diligência restou infrutífera, ficando, desta forma, privada de capacidade postulatória. 

 

Constata-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. 
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A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando o autor de sanar a irregularidade, 

não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027009-38.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027009-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FITEC IND/ E COM/ DE FILTROS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FILTROS LTDA em face da sentença que 

denegou a segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o ICMS da base de 

cálculo do PIS e da COFINS, bem como de proceder à compensação dos valores pagos a maior. 

Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 
Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 

Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 

COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 
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Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS e da COFINS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 

Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 
dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 
liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 
devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 
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de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012562-21.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.012562-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CARTONAGEM SALINAS LTDA 

ADVOGADO : GERSON MORAES FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CARTONAGEM SALINAS LTDA em face da sentença que denegou a segurança, 

deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS, bem como 

de proceder à compensação dos valores pagos a maior. 
Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço das 

mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 
"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 

Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS 

deve incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 
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"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 

Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 
estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 
da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 
Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 
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06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026491-93.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.026491-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASTIC FOIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00264919320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 
Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 
objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
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requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 
sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 
de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 
sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084085-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084085-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.020622-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039947-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039947-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COMET SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ FELIPPE MONTEIRO 

No. ORIG. : 04.00.00405-4 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL em face de sentença que extinguiu 

os débitos em cobrança pelo reconhecimento da prescrição. 

Alega a apelante, em síntese, que não houve prescrição, uma vez que ocorreram dois pedidos de parcelamento pela 

executada. 

A executada não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Da análise das CDA's, percebe-se que o crédito tributário foi constituído por meio de Termo de Confissão Espontânea 

em 19/05/1999. Em 28/05/1999, houve deferimento do pedido de parcelamento. Tem-se, portanto, a interrupção da 

prescrição, com fundamento no art. 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. O prazo 

prescricional só pode voltar a ser contado da data da exclusão do contribuinte do referido parcelamento. Nesse sentido, 

o seguinte precedente do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PARCELAMENTO. DESCUMPRIMENTO. DEMANDA ANTERIOR 

À LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO. DATA DA CITAÇÃO PESSOAL (ART. 174, P.Ú., INC. I, DO CTN. DIES AD 

QUEM DA CONTAGEM DO PRAZO. RETROAÇÃO. DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA (ART. 219, § 1º, DO 

CPC). PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
1. É de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo 

jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente 

fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não 

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.  
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2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e pedido de parcelamento, recomeça a fluir no dia em que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, 

dando azo à propositura do executivo fiscal. Precedentes: AgRg no REsp 1167126/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 762935/MG, Rel Min. 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 17.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 964745/SC, Rel Min. Humberto 

Martins, Segunda Turma, DJ 15.12.2008. 

3. Conforme julgado da Primeira Seção desta Corte, em sede de recurso especial representativo da controvérsia (art. 

543-C do CPC e Res. STJ n. 8/08), na contagem do prazo prescricional deve-se levar em conta o teor do § 1º do art. 

219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação. Precedente: REsp 

1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.5.2010, DJ 21.5.2010. 4. Dessa forma, ocorrendo a 

citação pessoal do devedor, a interrupção do prazo retroage à data da propositura da demanda, sendo este o dies ad 

quem a ser considerado (art. 219, § 1º, do CPC).  

5. In casu, depreende-se dos autos que o ajuizamento da execução fiscal (25.07.2005 - fl. 31) se deu dentro do prazo de 

cinco anos contado após o reinício do prazo prescricional (30.07.2000) não estando prescrito, portanto, o crédito 

fazendário, uma vez que ocorrendo a citação do devedor em 12.09.2005, a interrupção do prazo retroagiu à data da 

propositura da demanda.  

6. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp nº1240633, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2011) 
 

Há nos autos documentos comprovando os recolhimentos, referentes às parcelas do parcelamento deferido, até 

29/02/2000 (fls. 59/73). Em 23/02/2000 a empresa executada apresentou Termo de Opção pelo REFIS. Durante todo 

este tempo não correu o prazo prescricional, uma vez que o parcelamento continuava vigente. O ajuizamento da ação se 

deu em 31/05/2004, dentro, portanto, do prazo de 5 (cinco) anos ao qual se alude o art. 174, caput, do Código Tributário 

Nacional. A citação, por sua vez, deu-se em 12/01/2005 (fls. 14 da Execução Fiscal apensada). 

A propósito, não se pode admitir a data de citação, ou do despacho que a determina, como marco interruptivo da 

prescrição, porquanto a inércia do titular do crédito encerra-se com a propositura da ação. 

Ademais, o art. 219, §1°, do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 
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ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal , constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-
base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 
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prescrita a pretensão executiva fiscal , ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp nº 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010) 

 

Desta forma, não se configurou a prescrição dos débitos em cobrança. 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MADEBOX AGRO COM/ E INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00113-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação, interposta pela União, contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fundamento nos 

artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. Decisão não 

submetida à remessa oficial. 

Sustenta, a apelante, a inaplicabilidade do artigo do Código de Processo Civil ao processo de execução fiscal, por ser 

este regido pela Lei de Execuções Fiscais. 

Por diversas ocasiões no processo, requereu, a União, o reconhecimento da nulidade de suas intimações realizadas por 

AR, em virtude de sua prerrogativa de intimação pessoal mediante vista dos autos. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 
6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, face à desídia do exequente em efetivar o 

prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução jurídica 

aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 
contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 
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para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 

ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 

770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 
provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 

Recurso especial não provido. 

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008) 

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ, e APELREE 635175, REO 563199 e AC 

700334, prolatados pela E. Sexta Turma deste Tribunal. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta pela União, contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fundamento nos 

artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo exequente. Decisão não 

submetida à remessa oficial. 
Sustenta, a apelante, a inaplicabilidade do artigo do Código de Processo Civil ao processo de execução fiscal, por ser 

este regido pela Lei de Execuções Fiscais. 

Por diversas ocasiões no processo, requereu, a União, o reconhecimento da nulidade de suas intimações realizadas por 

AR, em virtude de sua prerrogativa de intimação pessoal mediante vista dos autos. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
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A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 

não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, face à desídia do exequente em efetivar o 
prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução jurídica 

aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 

contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 

ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 
no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 

770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 

entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 
Recurso especial não provido.  

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008)  

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador autárquico ali residente. Neste sentido, conferir REsp 

975919, AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ, e APELREE 635175, REO 563199 e AC 

700334, prolatados pela E. Sexta Turma deste Tribunal.  

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049464-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049464-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE FRANCISCO DA MOTTA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00135-7 2 Vr UBATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 269, III, 

do CPC, em virtude da homologação de acordo promovido entre as partes. Sem condenação das partes nos honorários 

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, afastando-se a extinção decretada, porquanto o parcelamento implicaria a 

suspensão da execução até o adimplemento integral do crédito exequendo. Aponta ter sido extra petita a sentença, ao 

referir-se a suposta homologação de acordo e pedido de extinção da execução, quando haveria apenas comunicação do 

parcelamento e requerimento de suspensão do feito executivo. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Inicialmente, não vislumbro o alegado vício da sentença, visto ter sido decidida a lide consoante a notícia de 

parcelamento existente nos autos. No tocante ao segundo argumento, porém, merece acolhida a tese fazendária. 

Com efeito, o parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde a novação, mas sim a 

dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o 

crédito representado na correspondente CDA. 

O C. STJ já se manifestou sobre a impossibilidade de extinção do processo quando o débito for objeto de parcelamento 

posterior ao ajuizamento da ação executiva. Confira-se os seguintes arestos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao 

denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas tão-

somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica optante tem a 

oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um percentual incidente sobre seu 

faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo regimental improvido.  
(STJ, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 10/03/03)  

TRIBUTÁRIO - REFIS - NATUREZA JURÍDICA - EFEITOS. 1. O Programa de Recuperação Fiscal tem natureza 

jurídica de parcelamento ou de moratória, segundo a legislação específica - Decreto 3.431/2000. 2. Seja parcelamento 

ou moratória, não se extingue a obrigação por cancelamento ou novação. 3. Suspende-se a execução no período do 

parcelamento, não se podendo falar em extinção, senão após quitado o débito. 4. Recurso especial improvido.  

(STJ, RESP 446665, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 18/11/02)  

No mesmo sentido, precedente desta Corte Regional, no particular: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. 

ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO PROVIDA (...) III- 

O parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código 

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de mera 

dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua constituição 

definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.  

(TRF3, AC 681343, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/11/09)  

Por conseguinte, afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com base no artigo 151, VI, do CTN, 
arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do débito. 
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Convém ressaltar que a adesão a parcelamento implica confissão de dívida, pois o executado assume a procedência do 

crédito. Não se justifica, então, analisar os fundamentos de eventual exceção de pré-executividade, visto dispor acerca 

da exigibilidade do tributo confessado. 

Sem condenação nos honorários advocatícios, porquanto a presente decisão não possui o condão de pôr termo ao 

processo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, anulando a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050761-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050761-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE LUIZ PEREIRA DA FONTE 

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00019-7 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, 

condenando-a em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Instada a se manifestar, informou, a União, a ocorrência de extinção do crédito tributário devido à remissão. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Constato ter sido o crédito exequendo, no presente caso, cancelado por força da remissão da Lei n 11.941/09, consoante 

informação concedida pela União e pelo embargante. Trata-se de fato superveniente extintivo do direito do autor, capaz 

de influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal por força do artigo 462 do Código Processual Civil.  

Compreendo ensejar, a remissão, a carência superveniente do interesse processual do autor, em virtude do cancelamento 

da inscrição do crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente a sua proposição. Não se trata apenas de 

carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de ação capaz de prejudicar todo o 

processo. 

De rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 301, X, do 

CPC. Neste mesmo diapasão, entedimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, no particular: 

(...)A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva à 

extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso.  

3. Recurso prejudicado.  
(RMS 19055/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/05/06)  

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. MP n. 449/2008. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, 

do Código de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse processual, em razão do 

cancelamento da inscrição em dívida ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos do art. 14 da MP n. 449/2008, 

convertida na Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 

3º, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da Embargante em honorários advocatícios, em razão 

da incidência, no montante remitido, do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1158474, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 20/09/10)  

À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, nem pelo embargante, 

porquanto presente o interesse processual do ente federativo no momento do ajuizamento da execução fiscal, bem como 

já incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos. 
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Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para excluir a condenação da União no pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista a 

extinção dos embargos sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022129-66.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022129-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MWM INTERNATIONAL INDÚSTRIA DE MOTORES DA AMÉRICA DO SUL 

LTDA. em face da sentença que denegou a segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de 

excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como de proceder à compensação dos valores pagos a 

maior. 

Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 
transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte (fls. 168/176). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 
constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 

Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 

COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 
súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 
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Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS e da COFINS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

"AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE 

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. 

Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 

bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no 

aludido dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia 

já foram suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 
estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido." 

(AMS nº 2007.61.00.001875-9, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 03/06/2011) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE 

DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO." 

(AMS nº 2007.61.00.003336-0, 4ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 CJ1 15/07/2011) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 
Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento." 

(AMS nº 2008.61.00.005199-8, 4ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJF3 CJ1 04/07/2011) 

"TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 
tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado." 

(AMS nº 2006.61.00.021746-6, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 04/08/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 
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indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida." 

(AMS nº 2007.61.20.001080-0, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU 07/07/2008) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035167-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.035167-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
CONCORDIA S/A CORRETORA VALORES MOBILIARIOS,CAMBIO E 

COMMODITIES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 569/619 - Manifeste-se a parte contrária. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-43.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000893-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : L E L IND/ COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por L & L INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em 

face da sentença que denegou a segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o 

ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como de proceder à compensação dos valores pagos a maior, bem 

como de efetuar o depósito da diferença. 

A medida liminar pleiteada foi indeferida, tendo a impetrante interposto recurso de agravo de instrumento, o qual restou 

convertido em retido e apensado aos autos. 

Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional, além de requerer a apreciação do agravo retido. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e do agravo retido. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 
vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 

 

Desde logo, resta prejudicada a análise do agravo retido, interposto em face da decisão que indeferiu a medida liminar, 

por perda de seu objeto, considerando o julgamento de mérito que ora se realiza.  
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No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 

Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 
COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS e da COFINS. 
No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 

Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 
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julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 
Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

 
Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e 

julgo prejudicado o agravo retido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001479-71.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.001479-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : R H ASSESSORIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Renúncia 

Homologo a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, formulada em virtude de opção pelo regime previsto na 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

V, do CPC, e julgo prejudicadas as apelações e a remessa oficial. 

Sem condenação em honorários advocatícios a teor do disposto na Súmula 512 do STF. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009766-20.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.009766-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : SALTORELLI DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SALTORELLI DO BRASIL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. em face da sentença 

que denegou a segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o ICMS da base de 

cálculo do PIS e da COFINS, bem como de proceder à compensação dos valores pagos a maior. 

Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte (fls. 400/408). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 
É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 
Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 

COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 
aplicável o verbete sumular. 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 646/1374 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS e da COFINS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

"AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE 

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. 

Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 

bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no 

aludido dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia 

já foram suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido." 

(AMS nº 2007.61.00.001875-9, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 03/06/2011) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE 

DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO." 

(AMS nº 2007.61.00.003336-0, 4ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 CJ1 15/07/2011) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento." 
(AMS nº 2008.61.00.005199-8, 4ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJF3 CJ1 04/07/2011) 

"TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado." 

(AMS nº 2006.61.00.021746-6, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 04/08/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 
de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida." 

(AMS nº 2007.61.20.001080-0, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU 07/07/2008) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008179-57.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.008179-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : SANDINOX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO F SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SANDINOX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em face da 

sentença que denegou a segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o ICMS da 

base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como de proceder à compensação dos valores pagos a maior. 

Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 
No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 

Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 
Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 

COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 
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Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS e da COFINS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 

Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 
o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 
ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 
tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 
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indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-24.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.002165-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A 

ADVOGADO : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por AMISTED MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS S.A em 

face da sentença que denegou a segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o 

ICMS da base de cálculo do PIS, bem como de proceder à compensação dos valores pagos a maior. 

Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço das 

mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 
Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS 

deve incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 
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valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 

Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 
03/06/2011 p. 842) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 
da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006399-60.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006399-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : APR COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 00063996020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal exequente em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, por 

ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, VI, c.c. art. 598, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, requer a anulação da sentença e retorno dos autos à Vara de origem para regular 

prosseguimento com o redirecionamento da execução aos sócios como responsáveis tributários. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Provada a dissolução regular da empresa, pela falência, não há falar-se em prosseguimento da execução em face dos 
sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o art. 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

Outrossim, mesmo em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, cuja arrecadação está 

afeta à Secretaria da Receita Federal, entende-se que a responsabilidade solidária, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, 

há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível 

sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do art. 124 do CTN. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 

211/STJ. OFENSA AO ARTIGO 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. SUMULA N. 283/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENCERRAMENTO 

DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 

1. Incide a Súmula 211/STJ caso a matéria federal tida por ofendida não tenha sido ventilada no aresto a quo 

recorrido, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. 
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando o decisório decide de forma clara, integral e suficientemente 

fundamentada a lide, não configurando omissão a adoção de tese diversa daquela defendida pela parte. 

3. A falta de impugnação de fundamento do acórdão combatido, capaz de, por si só, manter o aresto, atrai a incidência 

da Súmula 283/STF. 

4. Mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios só existe 

quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na espécie. 

5. É cediço que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 

implicaria apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta correção da extinção do executivo fiscal na 

hipótese de encerramento do processo falimentar sem resíduo de bens. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 927648/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/08/2010) 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 
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SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 21/08/2006) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Pub. 
Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010172-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010172-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRASILEIRA CINEMATOGRAFICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO TERUO HONDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.009366-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050498-03.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.050498-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : OCTAVIO LUIZ TUDE DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.012288-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 
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Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004907-45.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.004907-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : SUPRIR IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SUPRIR INDÚSTRIA DE METAIS LTDA. em face da sentença que denegou a 

segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS 

e da COFINS, bem como de proceder à compensação dos valores pagos a maior. 

Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte (fls. 117/119). 
O Ministério Público Federal deixou de oferecer parecer, opinando somente pelo prosseguimento do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-
cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 

Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 

COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 
Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 
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Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS e da COFINS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

"AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE 

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. 

Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 

bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no 

aludido dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia 

já foram suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 
o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido." 

(AMS nº 2007.61.00.001875-9, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 03/06/2011) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE 

DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO." 

(AMS nº 2007.61.00.003336-0, 4ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 CJ1 15/07/2011) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 
nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento." 

(AMS nº 2008.61.00.005199-8, 4ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJF3 CJ1 04/07/2011) 

"TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado." 

(AMS nº 2006.61.00.021746-6, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 04/08/2008). 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida." 

(AMS nº 2007.61.20.001080-0, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU 07/07/2008) 
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011198-55.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011198-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUSA ARCI e outro 

REPRESENTANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUSA ARCI e outro 

PARTE RE' : ASSOCIACAO CENTRO SOCIAL SAO JOSE DE PARANAPANEMA 

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111985520084036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 255/257 - Manifeste-se a parte contrária, em 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-37.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.001018-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : LUDITHERM ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO COSENZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LUDITHERM - ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. em face de sentença que julgou 

improcedentes os Embargos à Execução Fiscal. 

Alega a apelante, preliminarmente, que houve prescrição intercorrente, e, no mérito, que os consectários são abusivos. 

A União apresentou contrarrazões (fls. 75/81). 

É o relatório. 

 

A sentença não merece reforma. 

Inicialmente, não é possível averiguar a prescrição intercorrente, uma vez que nos autos não constam os elementos 

suficientes para tal, e esta responsabilidade é do embargante, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos arts. 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional. Nela se encontra o valor total inscrito, qual seja, o 

valor originário do débito atualizado monetariamente e acrescido de multa moratória. Na petição inicial, ao valor 
inscrito somam-se os juros computados até a data de propositura da ação e o encargo de 20% (vinte por cento) do 

Decreto-Lei n.º 1.025/69, resultando no valor consolidado do débito. Saliente-se que a cobrança de acessórios 

regularmente previstos em lei, impostos aos contribuintes em atraso com o cumprimento de suas obrigações, não 

caracteriza confisco. 
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Ademais, a cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 

2º, art. 2º, da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. A 

imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. Os juros 

de mora, por sua vez, têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. A correção monetária, por fim, tem por 

objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário, não tendo caráter sancionatório. 

No presente caso, a multa moratória fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável 

aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

Por fim, ressalto que é legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa 

de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros 

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência 

de bis in idem. Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 
federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 27/05/2009) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-54.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.002446-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISTRIBUIDORA C B DE DISCOS FITAS CD S LTDA 

No. ORIG. : 00024465420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 
partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 
quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 
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O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 
inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 
do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033985-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033985-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PORTAS E JANELAS COM/ DE ESQUADRIAS LTDA e outros 

 
: JOSE MARQUES ROCHA 

 
: MARIA LUZIA RIBEIRO ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 1999.61.12.001825-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pela 4ª Vara das 

Execuções Fiscais em São Paulo/SP que decretou a indisponibilidade dos bens e direitos do executado, nos termos do 

artigo 185-A do Código Tributário Nacional, indeferindo a expedição de ofício ao Banco Central - BACEN e ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o comando legal do art. 185-A do Código Tributário Nacional apresenta 

aplicabilidade e eficácia imediatas, e se destina à autoridade judiciária. Nesse sentido, entende que a ausência de 

comunicação da indisponibilidade inviabilizaria a eficácia da medida. 

O efeito suspensivo foi deferido a fls. 190/191. 

A parte agravada não apresentou contraminuta, por não ter sido encontrada em nenhum dos endereços fornecidos pela 

União Federal, tendo sido determinado o prosseguimento do feito. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a Lei Complementar nº 118/05 introduziu, no bojo do Código Tributário Nacional, o art. 185-A, vazado nos 

seguintes termos: 
 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 
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Da leitura do referido dispositivo legal, denota-se que compete ao juiz a decretação de indisponibilidade dos bens e 

direitos do executado, bem como a devida comunicação da decisão aos órgãos e entidades pertinentes. Saliente-se que a 

comunicação da decisão é condição de eficácia da medida, que se tornaria inócua sem o seu cumprimento. 

Por seu turno, tal comando não depende de regulamentação posterior, devendo dar-se, preferencialmente, por meio 

eletrônico, o que não exclui a possibilidade de ser efetivado por outros meios, de modo que não pode o magistrado 

furtar-se à sua obediência. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AMPLITUDE. 

1. Não viola o art. 185-A do CTN o acórdão que autoriza a expedição de ofício ao Bacen, ao Detran e ao Cartório 

Imobiliário do domicílio tributário do devedor. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 1011932, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, Dje 06/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS 

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DOS BENS E DIREITOS. ATO A SER EFETIVADO PELO 

JUIZO A QUO. 

I - Por meio do convênio de cooperação técnico-institucional, o Superior Tribunal de Justiça, o Conselho da Justiça 

Federal, bem como os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão, dentro de suas áreas de competência, 

encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de 
informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio 

de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do 

Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes. 

II - Da dicção dada ao art. 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n. 118/05, extrai-se 

que o comando normativo relativo à comunicação da indisponibilidade de bens e direitos aos órgãos e entidades 

responsáveis pelo registro e transferência de propriedade, é dirigido ao juízo da causa e não ao Exequente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI 2011.03.00.003531-9, Rel. Des. Federal Regina Costa, 6ª Turma, DJ 31/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017599-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017599-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VILMA RANGEL DESINANO e outro 

 
: REMIGIO DESINANO espolio 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro 

REPRESENTANTE : VILMA RANGEL DESINANO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00175994820094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade do imposto de renda sobre 

valores recebidos a título de indenização por desapropriação, obstar inscrição em dívida ativa de crédito tributário do 

imposto de renda questionado e impedir a inscrição do nome dos impetrantes em órgãos de restrição ao crédito. 

A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança. Reexame necessário na forma da lei. 
Interpostos embargos de declaração pelos impetrantes, os quais foram rejeitados. 

Em apelação, a União pleiteou a improcedência do pedido. Alegou configurar ganho de capital a verba decorrente de 

desapropriação, sustentando a exigibilidade da exação. 

Por seu turno, os apelantes pugnaram pela reforma da sentença. Aduziram estar a sentença correta quanto à 

inexigibilidade do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de indenização por desapropriação de imóvel. 

Contudo, errada quanto à apreciação dos fatos em discussão na lide, porquanto não percebeu que os valores por ela 

mencionados não totalizam o valor total do valor pago, conforme doc. 3 da petição inicial (fls. 167). Assim sendo, 
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asseveram estar a sentença equivocada quanto à apreciação dos fatos que compõem o pano de fundo da lide, o que 

resultou em decisão infra petita. 

Com contrarrazões os autos foram remetidos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou "pelo desprovimento da apelação da União, bem como pelo provimento da 

apelação dos impetrantes, para o fim de deixarem de recolher IRPF sobre a TOTALIDADE dos valores recebidos a 

título de indenização expropriatório objeto do mandamus." 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre as verbas 

recebidas a título de indenização decorrente de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública ou por 

interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial. 

Com efeito, em sessão realizada no dia 09/12/2009, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou a 

questão, julgando o Recurso Especial 1.116.460/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado no DJe de 
01/02/2010, cuja ementa transcrevo in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO 

DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo patrimonial (art. 43, do CTN), sendo, por isso, 

imperioso perscrutar a natureza jurídica da verba percebida, a fim de verificar se há efetivamente a criação de riqueza 

nova: a) se indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se remuneratória, 

ensejando a tributação. Isto porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade econômica, sendo a 

obtenção de renda e proventos de qualquer natureza um deles. 

2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim disciplina o instituto da desapropriação: "XXIV - a lei 

estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 

mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;" 

3. Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado da Carta Maior é no sentido de que a 

indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho de capital, porquanto a propriedade é transferida ao 

poder público por valor justo e determinado pela justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas mera 

reposição do valor do bem expropriado. 4. "Representação. Argüição de Inconstitucionalidade parcial do inciso ii, do 
paragrafo 2., do art. 1., do Decreto-lei Federal n. 1641, de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as 

modalidades de alienação de imóveis, suscetíveis de gerar lucro a pessoa física e, assim, rendimento tributável pelo 

imposto de renda. Não há, na desapropriação, transferência da propriedade, por qualquer negócio jurídico de direito 

privado. Não sucede, aí, venda do bem ao poder expropriante. Não se configura, outrossim, a noção de preço, como 

contraprestação pretendida pelo proprietário, 'modo privato'. O 'quantum' auferido pelo titular da propriedade 

expropriada é, tão-só, forma de reposição, em seu patrimônio, do justo valor do bem, que perdeu, por necessidade ou 

utilidade pública ou por interesse social. Tal o sentido da 'justa indenização' prevista na Constituição (art. 153, 

paragrafo 22). Não pode, assim, ser reduzida a justa indenização pela incidência do imposto de renda.. Representação 

procedente, para declarar a inconstitucionalidade da expressão ' desapropriação', contida no art. 1., paragrafo 2., 

inciso ii, do decreto-lei n. 1641/78. (Rp 1260, Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO, julgado em 

13/08/1987, DJ 18-11-1988) 

4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de indenização oriunda de ato expropriatório, o que, 

manifestamente, consubstancia verba indenizatória, razão pela qual é infensa à incidência do imposto sobre a renda. 

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da não-incidência da exação sobre 

as verbas auferidas a título de indenização advinda de desapropração, seja por necessidade ou utilidade pública ou 

por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial.  

6. Precedentes: AgRg no Ag 934.006/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 06.03.2008; REsp 
799.434/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31.05.2007; REsp 674.959/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

20/03/2006; REsp 673273/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 02.05.2005; REsp 156.772/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 

04/05/98; REsp 118.534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 19/12/1997.  

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Merece acolhida a pretensão dos impetrantes porquanto a totalidade dos valores por eles recebidos a título de 

indenização por desapropriação de imóvel de sua propriedade estão devidamente demonstrados nos autos, como bem 

observado pelo representante do Ministério Público por ocasião do oferecimento do parecer de fls. 574/576-verso e 

anverso: 
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Noutro giro, com razão à apelante/impetrante quando aduz que a r. Sentença está errada quanto à apreciação dos 

fatos em discussão na lide, que assinalaram que o valor recebido a tíulo de indenização pelosApelantes foi de R$ 

921.211,00 - valor histórico - e não somente os valores de R$ 266.539,84 e R$ 173.619,69, os únicos mencionados pela 

r. Sentença e seu complemento e que foram levantados pelos Apelantes em 19 e 22 de junho de 2009 (fls. 470). 

 

A não incidência do imposto sobre o montante total levantado, consoante a jurisprudência consultada, e foi neste 

sentido o pedido inicial. Isso, frise-se, incluindo os juros moratórios e compensatórios. 

 

Sobre o tema, manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DESAPROPRIAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. 

VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

Não está sujeita a imposto de renda a verba recebida emd ecorrência de desapropriação a título de juros moratórios e 

compensatórios. 

2. Recurso especial improvido.aDE  

(REsp 576.665, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ: 08/02/2007) 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS DE MORA E COMPENSATÓRIOS. 
INCIDÊNCIA.  

1. Os juros de mora e compensatórios recebidos como indenização em ação expropriatória não se submetem à 

incidência do Imposto de Renda. Precedentes.  

2. Recurso especial improvido 

(REsp 674.959, relator Ministro Castro Meira, DJ: 20/03/2006) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial e dou provimento à apelação dos impetrantes. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.25.002184-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00021844720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido.  
Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado.  

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito.  

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos:  
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"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 
SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida.  

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado.  

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 
Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 57), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade.  

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título.  

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem.  

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2009.61.25.002185-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00021853220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 

Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 
Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 
3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 
7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 
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Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 21), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 
intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2009.61.25.002280-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00022806220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 

Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna o entendimento no sentido de que o título executivo 
padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
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1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 
fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 
entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 19), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00023585620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 
Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 
2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 
Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 
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Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 79), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00024494920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido.  

Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado.  

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito.  

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos:  

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 
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3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 
Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida.  

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado.  

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 18), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 
recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade.  

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título.  

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem.  

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 

Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 
sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 
contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 
Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 670/1374 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 33), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-91.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002679-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00026799120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido.  

Alega o apelante, em síntese, que as certidões de dívida ativa preenchem todos os requisitos previstos no art. 202 do 

Código Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a 

nulidade do título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado.  

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 
Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito.  

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos:  

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 
2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 
(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende das certidões de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida.  

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado.  

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 25), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade.  

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título.  

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 
da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem.  

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002771-69.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002771-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00027716920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 

Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 
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Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 
inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 
O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 25), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 
Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 
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Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002902-44.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002902-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029024420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 

Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 674/1374 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 
 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 16), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 
Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-66.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002907-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029076620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 
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Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 
2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 
É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 
Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 22), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 
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Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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ADVOGADO : RODRIGO STOPA 
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SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00033008820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido.  

Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado.  

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito.  

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 
padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos:  

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 
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"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 
 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida.  

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado.  

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 23), instaurado pela própria Administração, para constatação 

da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade.  

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título.  

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 
Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem.  

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 
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Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 
que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 
7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 

entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo (fls. 23), instaurado pela própria Administração, para constatação 
da natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade 

recíproca, com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à 

existência do crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 
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Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-30.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.004353-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISPLAYART IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

No. ORIG. : 00043533020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 
Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 
O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
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requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 
sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 
de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 
sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026502-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026502-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NILTON NUNES ESTRADA JUNIOR -ME e outro 

 
: NILTON NUNES ESTRADA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00025-1 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo do SAF da Comarca de 

Birigui/SP que indeferiu pedido de complementação das diligências para a indisponibilização dos bens do executado, 

por considerar que, uma vez decretada a indisponibilidade, já foram encaminhados ofícios junto aos órgãos 

considerados indispensáveis, para cumprimento do referido decreto.  

Sustenta a agravante, em síntese, que o comando previsto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional não autoriza 

que o magistrado exerça juízo de valor acerca de quais órgãos de registro deva encaminhar o ofício de indisponibilidade 

de bens, ignorando a possibilidade de que o devedor possa dispor de outros bens, tais como aeronaves, embarcações, 
semoventes, cotas de capital social e imóveis localizados em outros municípios. Requereu a concessão de tutela 

antecipada, para que fosse determinada a expedição de ofício a todos os órgãos mencionados no pedido de fls. 28. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 38/38-verso).  

Não houve oferecimento de contraminuta pelo agravado Nilton Nunes Estrada Junior (fls. 48).  

Determinada a intimação para oferecimento de contraminuta pela empresa agravada Nilton Nunes Estrada Junior - ME, 

o aviso de recebimento foi devolvido sem cumprimento. O despacho de fls. 54 determinou o prosseguimento do feito, 

porquanto a agravada não possui patrono constituído nos autos.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118/05: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
§ 2º. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Da leitura do referido dispositivo legal, denota-se que compete ao juiz a decretação de indisponibilidade dos bens e 

direitos do executado, bem como a devida comunicação da decisão aos órgãos e entidades pertinentes.  

No caso vertente, o Juízo de origem determinou a adoção de medidas para cumprimento do decreto de indisponibilidade 

junto aos seguintes órgãos: Banco Central, por meio do sistema BACENJUD; CIRETRAN; Oficial de Registro de 

Imóveis e Bolsa de Valores (fls. 27).  

Não se justifica, contudo, a expedição de ofício aos órgãos mencionados pela agravante a fls. 28, dentre os quais se 

pode destacar: Capitania Fluvial do Tietê-Paraná, Posto Fiscal, ANAC, considerando que o comando legal de 

indisponibilidade dá preferência aos órgãos de registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, cabendo à exequente diligenciar na procura de outros bens, como embarcações ou 

aeronaves, ou ao menos trazer aos autos indícios que demonstrem a necessidade da medida. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes desta Corte:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, DO CTN. 

DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À 
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CVM, AERONÁUTICA, MARINHA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E EFETIVIDADE DA 

MEDIDA.  

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial.  

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar bens, em nome dos executados, 

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento do feito, é cabível a decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos dos devedores como requerido.  

3. No caso vertente, observo que foi determinada a utilização do sistema Bacenjud no sentido de rastrear e bloquear 

eventuais ativos financeiros porventura existentes em contas corrente do devedor, providência que resultou negativa; a 

exequente também pesquisou junto aos sistemas Renavan e Doi, sendo a diligência também negativa.  

4. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, mediante expedição de 

ofícios à CVM, Marinha, Aeronáutica, Departamento Nacional de Registro do Comércio, dentre outros, sem 

demonstrar a utilidade e efetividade da medida, eis que, nos autos, não restou evidenciada a existência de bens 

penhoráveis, muito menos em referidos órgãos de modo a justificar o pleito.  
5. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 201003000307650, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJ 

11/03/2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS PREVISTA NO ARTIGO 

185- A - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS APENAS AOS ÓRGÃOS NECESSÁRIOS. 1 - A decretação de indisponibilidade de 

bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo garantir a liquidez patrimonial dos 

executados. 2 - Não está o magistrado singular obrigado a acolher o pleito formulado, em 1º grau, em sua inteireza, 

em especial, quando o pedido é posto de forma genérica, com sobrecarga para os serviços do Poder Judiciário. 3 - Não 

está o magistrado singular obrigado a acolher o requerimento formulado, em 1º grau, em sua inteireza, em especial, 

quando ele (o pedido) é posto de forma genérica, com sobrecarga para os serviços do Poder Judiciário. 4 - Agravo de 

instrumento desprovido. 

(AI 201003000164255, TRF3 - QUARTA TURMA, Rel. Juiz Federal PAULO SARNO, DJ 02/06/2011) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028695-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028695-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : TECHSEAL VEDACOES TECNICAS S/A 

ADVOGADO : DÉBORA CHECHE CIARAMICOLI DA MATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00073929320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033334-54.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.033334-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : METALCOR ESTAMPARIA E FORJARIA LTDA 

ADVOGADO : ADILSON NUNES DE LIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156270920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035733-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035733-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ANDRADE S COM/ DE MATERIAIS PARA LABORATORIO LTDA -EPP 

ADVOGADO : ACCACIO ALEXANDRINO DE ALENCAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00203299520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 163/165, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036302-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036302-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO RODRIGO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00142658820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR em face de decisão da 5ª 

Vara Federal de Campinas/SP que rejeitou exceção de pré-executividade interposta pelo agravante afastando a alegação 

de decadência e prescrição do débito tributário. 

Sustenta o agravante ter ocorrido a decadência e a prescrição do débito tributário. Requer ainda seja afastada a 

determinação de penhora via BACENJUD, por ter aderido a Programa de Parcelamento. 

A agravada apresentou contraminuta (fls.351/352). 
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É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A ação de execução tem por objeto a cobrança do IRPF (lançamento suplementar). 

Pelos documentos que instruem os autos os períodos de apuração dos débitos tributários datam de 12/1996 a 12/2000, 

como foram constituídos através de auto de infração datado de 27/11/2001, não se há falar em decadência, tudo nos 

termos do art. 173, caput e inc. I, do Código Tributário Nacional, ou seja, não decorridos 5 (cinco) anos entre o período 

de apuração- primeiro dia do exercício seguinte - e a lavratura do auto de infração. 

Por outro lado, o recorrente impugnou o auto de infração, dando ensejo a processo administrativo que resultou na 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tudo nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional. Nesse 

período, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não flui prazo prescricional algum. Tem-se notícia 

nos autos que o processo administrativo findou-se em 27/04/2006 (fls.172), como a ação de execução foi proposta em 

16/10/2009, com despacho de cite-se em 30/11/2009, deve ser afastada a prescrição. Art. 174, caput e inc. I, do Código 

Tributário Nacional. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. INÍCIO 

DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN 
SÚMULA Nº 153/TFR. PRECEDENTES. 

1. Embargos de declaração contra decisão que proveu o recurso especial da Fazenda Nacional. Ocorrência de 

omissão quanto à apreciação da matéria, por não se atentar para a existência de documento nos autos que comprovam 

a interrupção do prazo prescricional. 

2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que pendente procedimento administrativo fiscal, 

ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de forma vasta, tem se 

pronunciado nos seguintes termos: - "A antiga forma de contagem do prazo prescricional, expressa na Súmula 153 do 

extinto TFR, tem sido hoje ampliada pelo STJ, que adotou a posição do STF. Atualmente, enquanto há pendência de 

recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato que vai do início do 

lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-

officio. Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem 

início a contagem do prazo prescricional." (REsp nº 485738/RO) - "O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN 

só tem início com a decisão definitiva do recurso administrativo (Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, 

portanto, em prescrição intercorrente." (AGRESP nº 577808/SP) - "O STJ fixou orientação de que o prazo 

prescricional previsto no art.174 do CTN só se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo 

(art.151, inciso III, do CTN)." (AGA nº 504357/RS) - "Entre o lançamento e a solução administrativa não corre nem o 

prazo decadencial, nem o prescricional, ficando suspensa a exigibilidade do crédito." (REsp nº 74843/SP) - "'O Código 
Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento ao sujeito passivo, 

em que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do lançamento até a solução do 

processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência, nem de prescrição, por estar suspensa a 

exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do processo administrativo, quando 

corre prazo de prescrição da ação judicial da fazenda (art. 174)' (RE 95365/MG, Rel. Ministro Décio Miranda, in DJ 

03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) - "Lavrado o auto de infração consuma-se o lançamento, só admitindo-se o lapso 

temporal da decadência do período anterior ou depois, até o prazo para a interposição do recurso administrativo. A 

partir da notificação do contribuinte o crédito tributário já existe, descogitando-se da decadência. Esta, relativa ao 

direito de constituir crédito tributário somente ocorre depois de cinco anos, contados do exercício seguinte àquele em 

que se extinguiu o direito potestativo do Estado rever e homologar o lançamento." (REsp nº 193404/PR) - "Constituído, 

no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em 

decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam 

decididos os recursos administrativos." (REsp nº 189674/SP) - "A constituição definitiva do crédito tributário se dá 

quando não mais cabível recurso ou após o transcurso do prazo para sua interposição, na via administrativa." (REsp 

nº 239106/SP) 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para, na seqüência, desprover ao 

recurso especial." 

(EDcl no REsp nº 645430, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ: 17/12/2004). 
 

Por outro lado, apesar da alegação de parcelamento pelo agravante, não há nos autos comprovação de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, o que permite a prática de atos executórios. Havendo a consolidação do 

parcelamento poderá o agravante levar tal fato ao conhecimento do Juízo, o qual poderá decidir pelo sobrestamento da 

ação executiva. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036590-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036590-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MATFLEX IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO 

AGRAVADO : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00573-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão do Serviço Anexo 
Fiscal Estadual da Comarca de São Caetano do Sul/SP que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente em 

relação a sócia da agravada. 

Requer a recorrente a reforma da decisão. 

Contraminuta ofertada pela empresa executada a fls. 245/253 e pela sócia a fls.252/274. 

É o relatório. Decido. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança do PIS. 

A Ação de execução foi ajuizada na data de 19/11/2003. A citação da executada ocorreu em 03/12/2003 (fls.21). O 

pedido de redirecionamento da ação em face da sócia Maria Pia Esmeralda Matarazzo deu-se em outubro de 2009 e sua 

citação em 15/03/2010 (comparecimento espontâneo nos autos - art. 214, § 1º do Código de Processo Civil). 

Há de ser reconhecida a prescrição intercorrente, eis que decorridos mais de cinco anos entre a citação da 

empresa/executada, o pedido de redirecionamento e a citação da sócia. Art. 174 do CTN. Nesse sentido, o seguinte 

precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 
DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada." 

(EDAGA nº 1272349, 1 Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE:14/12/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038225-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038225-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PEDREIRA VIRADOURO LTDA -EPP 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 08.00.00076-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

Renúncia 

Homologo a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, formulada em virtude de opção pelo regime previsto na 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

V, do CPC, e julgo prejudicadas as apelações e a remessa oficial. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa a cargo do renunciante, nos termos do artigo 20, § 4º 

do CPC.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010431-58.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010431-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUIZ DE PAULA BAHIA e outros 

 
: FRANCISCO OTAVIO DE ASSIS BARBOSA 

 
: HAMILTON BRESSANI DIAS 

 
: BENEDITA URSULINA VIEIRA 

 
: MARIA DA APPARECIDA DA PIEVE MENDANHA 

 
: MARIA CONCEBIDA ANUNCIACAO E SILVA 

ADVOGADO : EMANUEL DE MAGELA SILVA GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00104315820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar exigibilidade do imposto de renda incidente 

sobre os valores recebidos em razão da assinatura dos Termos de Transação e Quitação propostos pela Fundação 

Itaubanco para extinção do Plano de Pecúlio. 

Sustentam os impetrantes, ex-empregados do Banco do Estado de Minas Gerais-BEMGE e/ou seu adquirente sucessor, 

Banco Itaú S/A, terem contribuído para o Plano de Pecúlio da Fundação BEMGE de securidade social, incorporada pela 

Fundação Itaubanco, na vigência do contrato de trabalho e posteriormente à aposentadoria. 

Notificada, a impetrada prestou as informações. 

O juízo de origem determinou a apresentação dos extratos comprobatórios das contribuições efetuadas, no prazo de dez 

dias (fls. 145). 

Em resposta à determinação judicial, noticiaram os impetrantes a impossibilidade de fazê-lo, haja vista o decurso do 

tempo. Aduziu-se que os termos de transação e quitação comprovariam terem efetuado contribuições. 

A sentença denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 
12.016/2009. 

Em apelação, os impetrantes pugnaram pela reforma da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O artigo 6º, VII, da Lei 7.713/1988 prevê a isenção do imposto de renda sobre rendimentos percebidos por pessoas 

físicas provenientes de seguros recebidos de entidades de previdência privada, decorrentes de morte ou invalidez 

permanente do participante e, devendo ser o instituto da isenção interpretado de forma literal, são vedadas distensões 

favoráveis ou desfavoráveis ao contribuinte. 

A antecipação, em vida, do pecúlio é acréscimo patrimonial, proveniente do fundo de previdência privada para o qual 

contribuíram seus participantes, possuindo mesma origem e destino do benefício de aposentadoria complementar, por 

conseguinte, suporta a incidência do imposto de renda. 

É pacífico o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça de afastar a tributação pelo IRPF até o 

limite do imposto recolhido sobre as contribuições por ele custeadas no período em que vigorou a Lei 7.713/1988, tendo 

em vista ser a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada constituída, em parte, 

pelas contribuições efetuadas pelo beneficiário (EREsp 621.348-DF, relator Ministro Teori Albino Zavascki). 

A respeito do tema, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 
TRIBUTÁRIO. CONTROVÉRSIA RELATIVA À EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE DETERMINADO 

PERCENTUAL DO PECÚLIO POR MORTE PAGO PELA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, QUANDO 

ESSE PERCENTUAL DO PECÚLIO É OBJETO DE ANTECIPAÇÃO AO PRÓPRIO PARTICIPANTE-

CONTRIBUINTE QUE RECEBE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E É PORTADOR DE NEOPLASIA 

MALIGNA. DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. São cumulativos os pressupostos para o gozo da isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 

1988: um relativo à natureza jurídica do rendimento (proventos de aposentadoria ou reforma), outro inerente à 

condição pessoal do sujeito passivo (ser portador de uma das moléstias incapacitantes ali arroladas). Nesse sentido: 

REsp 1.059.290/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.12.2008; REsp 907.236/CE, 1ª Turma, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.12.2008; REsp 1.007.031/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.3.2009; 

RMS 20.567/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9.5.2006; REsp 778.618/CE, 1ª Turma, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ de 28.4.2006; REsp 819.747/CE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 4.8.2006. 

2. Por não se confundir o pecúlio com os proventos de aposentadoria, constitui rendimento tributável a parcela do 

pecúlio paga pela entidade de previdência privada, objeto de antecipação ao próprio participante-contribuinte que 

esteja recebendo complementação de aposentadoria, ainda que seja este portador de moléstia grave relacionada no 

inciso XIV do art. 6º da Lei 7.713/88. Exclui-se da incidência do Imposto de Renda a parcela do valor antecipado do 
pecúlio que corresponder às contribuições pagas pelo participante à entidade de previdência privada durante o 

período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, uma vez que já tenham sido tributadas pelo Imposto de 

Renda. Nesse sentido: REsp 510.726/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.6.2007; EDcl no REsp 

722.937/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 27.3.2006; REsp 722.938/DF, 1ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 19.12.2005; AgRg no REsp 503.836/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.9.2003. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgREsp, 842756, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 13/11/2009) 

 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - 

RATEIO DO PATRIMÔNIO - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE TODOS OS VALORES QUE NÃO 

CORRESPONDEREM ÀS CONTRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE REALIZADAS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

LEI N. 7.713/88 - MATÉRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO REPETITIVO. 1. O acórdão proferido pela Primeira 

Turma consignou que o rateio do patrimônio de entidade de previdência privada extinta/liquidada, entre os respectivos 

participantes, não caracteriza acréscimo patrimonial, exceto no tocante à devolução das contribuições efetuadas a 

partir de 1996, após o advento da Lei n. 9.250/95, que permitiu ao contribuinte deduzi-las da base de cálculo do 

imposto de renda. 

2. Por sua vez, o acórdão paradigma cuidou em ressaltar que a não-incidência do tributo em referência não abrange 
toda a distribuição do patrimônio, este formado por outras fontes, mas somente as contribuições do participante 

realizadas no período de vigência da Lei n. 7.713/88. 

3. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo 760.246/PR, reiterou o entendimento, de 

que é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o montante restituído aos autores a título de rateio da entidade 

de previdência privada correspondente às contribuições do participante realizadas no período de vigência da Lei n. 

7.713/88, ou seja, de 1º.1.1989 a 31.12.1995. Embargos de divergência providos, para determinar que incide imposto 

de renda sobre todos os valores que não corresponderem às contribuições do participante realizadas no período de 

vigência da Lei n. 7.713/88. 

(PET 3363, relator Ministro Humberto Martins, DJE: 04/09/2009) 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS. 

EXTINÇÃO DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO DA FRAÇÃO PATRIMONIAL DECORRENTE DAS 

CONTRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES. INCIDÊNCIA. 

1. A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial, deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ. 

2. A controvérsia consiste em saber se, no rateio de que trata o § 3º do art. 14 da Lei 9.650, de 27 de maio de 1998, o 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas incide, ou não, sobre a fração patrimonial decorrente das contribuições 

efetuadas pelos participantes do plano de previdência complementar gerido pela Fundação Banco Central de 

Previdência Privada - Centrus, incluída a rentabilidade patrimonial correspondente a tais contribuições. 

3. A Primeira Seção, ao julgar os EREsp 380.011/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2.5.2005, p. 149), 

enfrentou situação análoga ao caso em apreço, ocasião em que assentou o seguinte entendimento: "(...) sobre o 

montante restituído aos autores a título de rateio da entidade de previdência privada, deve incidir o Imposto de Renda: 

(a) na parte que, porventura, exceder ao valor total das contribuições realizadas pelo participante, atualizadas 

monetariamente; e (b) na parcela relativa às contribuições (atualizadas monetariamente) do participante no período 

anterior a 1º/01/1989 e posterior a 1º/01/1996. Desse modo, incidirá o referido imposto sobre todos os valores que não 

corresponderem às contribuições do participante realizadas no período de vigência da Lei 7.713/88." 

4. Agravo regimental desprovido 

(AgREsp 1057964, relatora Denise Arruda, DJE DATA:11/02/2009) 
 

TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO 

DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.  

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 

renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 

501.163/SC, DJe 07.04.2008).  

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos 

EREsp 433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, DJe 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883/MG, Min. 

Humberto Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006).  

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 760.246, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJE:19/12/2008) 

 

Na hipótese em exame, pelo termo de transação e quitação constata-se que os impetrantes eram participantes do Plano 
de Pecúlio operado pela Fundação.  

Referido plano garantia, em caso de falecimento, o pagamento de indenização e no caso de auxílio-doença, o 

pagamento de indenização pela metade. 

Conforme permitia o Regulamento do Plano de Pecúlio, decidiu-se pelo fim do plano, resolvendo o Conselho 

Deliberativo destinar o patrimônio do Plano de Pecúlio para o pagamento, ao participante, do valor equivalente à 

indenização devida na hipótese de falecimento e o excedente patrimonial do plano seria rateado proporcionalmente 

entre todos os participantes vinculados ao plano. 

Poderia optar o participante por pagamento único ou aporte de contribuição extraordinária no Plano Flexprev PGBL 

Funcionário operado pela Itaú Vida e Previdência. 

Alegam os impetrantes a quebra contratual e perda de direitos assegurados contratualmente, a ensejar a inexigibilidade 

do imposto de renda, em razão do caráter indenizatório dos valores a serem por eles recebidos. 

Como observado pela juíza singular, ao proferir a sentença: 

 

As características do Plano de Pecúlio são próprias de previdência e, na situação descrita, previdência privada, de 

caráter complementar e facultativo. Os valores recebidos não o foram sob a forma de indenização, uma vez que 

ausente morte ou doença, mas sim de valor igual à indenização acrescido de rateio patrimonial, o que no caso de Luiz 

de Paulo Bahia, como reproduzido nestes autos, alcançou um valor superior ao dobra da chamada indenização. 
O impetrado trouxe à baila decisões de nossos Tribunas, salientando ser 'inoponíveis à Fazenda Pública as convenções 

particulares', valendo dizer que o acerto entre as partes, no caso Fundação e particulares, não modifica a relação 

jurídico-tributária. 

De conseguinte, operou-se um resgate e a legislação pertinente (art. 33, da Lei nº 7.713/88) subordina os benefícios 

recebidos à incidência do I.R. Como gizado pela impetrada haveria uma exclusão do I.R. no resgate correspondente às 

parcelas de contribuições efetuadas no período de 01 de janeiro de 1988 a 31 de dezembro de 1995. Contudo, como os 

autos não dão conta das contribuições neste período, não há como excluídas. Mas o I.R. incidiria sobre o retorno dos 

investimentos, ou seja, no acréscimo patrimonial. 

Como bem avivado pela autoridade impetrada, não havendo dilação probatória no mandado de segurança, não há 

como determinar sobre qual valor não deveria incidir o I.R. (necessário aferir valores da base cálculo, cálculo do 

valor do imposto devido, comparação destes valores com valores que porventura tenham sido recolhidos). 
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Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium  

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000101-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000101-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : SCALPE MED COM/ DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -EPP 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00241267920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001000-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001000-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : KALFI LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00249668920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003574-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003574-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : 
R S COM/ DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA ESPORTES RADICAIS 

LTDA -ME 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012422220114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por R S Comércio de Equipamentos e Acessórios para Esportes Radicais 

Ltda - ME, em face de decisão proferida pela 23ª Vara de São Paulo/SP que, em ação cautelar, indeferiu pedido de 

liminar visando à inclusão dos débitos do SIMPLES no parcelamento ordinário instituído pela Lei nº 10.522/02. 

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de inclusão de débitos oriundos do SIMPLES no parcelamento 

instituído pela Lei nº 10.522/02, pois não haveria nenhuma vedação pelo referido diploma normativo. 
O efeito suspensivo foi indeferido a fls. 70/v. 

Contraminuta a fls. 76/81. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Simples Nacional - Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - foi instituído pela Lei Complementar nº 123/06, englobando não apenas 

tributos de competência da União Federal, mas também tributos cuja competência é dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, conforme previsto no artigo 13 da referida Lei Complementar.  

Por outro lado, o parcelamento instituído pela Lei nº 10.522/02 abrange apenas e tão somente os débitos para com a 

Fazenda Nacional, por força do disposto em seu artigo 10, in verbis: 

 

"Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta 

parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas na Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 10.637, de 2002)" 

 

Observo que a adesão a programas de parcelamento depende de previsão legal, conforme disposto no art. 155-A, do 
Código Tributário Nacional, incluído pela LC nº 104, de 10/01/2001, estando adstrita aos termos de sua legislação 

instituidora e, nesse sentido, não se pode olvidar que a Lei nº 10.522/02 não prevê o parcelamento de débitos de 

empresas que optaram pelo SIMPLES. 

Além disso, dada a sua natureza de legislação tributária federal, a Lei nº 10.522/02 abrange exclusivamente os tributos 

federais, não podendo, por certo, dispor sobre o parcelamento de outros tributos incluídos no SIMPLES que são de 

competência dos Estados e Municípios. 

Por seu turno, a inscrição no SIMPLES é uma faculdade do contribuinte e implica a submissão total às normas nele 

previstas, cabendo ao mesmo analisar as vantagens ou desvantagens de sua inclusão no programa para o 

desenvolvimento de sua atividade empresarial, porquanto o sistema impõe determinadas restrições. Não se pode 

pretender a adesão parcial a este regime em que a agravante se favoreça dos benefícios da tributação pelo regime 

comum - parcelamento pela sistemática das Leis nº 11.941/09 ou nº 10.522/2002, com as facilidades do SIMPLES. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. SIMPLES. A Lei nº 10.522/2002 previa que os débitos de 

qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderiam ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a 

exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. Registre-se que qualquer 

parcelamento tem natureza transacional, já que a legislação que o regula traz em seu bojo concessões recíprocas entre 
as empresas devedoras e aquelas de direito público. A regra do artigo 10 da Lei nº 10.522/02 indica que o 

parcelamento tem caráter bastante abrangente, porém abarcando os débitos relacionados com a Receita Federal do 

Brasil e inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não os dos demais entes federativos. 

A sistemática do Simples Nacional - nos termos do contido na Lei Complementar nº 123/2006 - inclui, além de tributos 

federais, tributos estaduais e municipais (artigo 13), mediante regime único de arrecadação. Os débitos do Simples 

Nacional não podem ser objeto do parcelamento de que a trata a Lei Ordinária nº 10.522/02 inferior à Lei 

Complementar nº 123/06, haja vista a sistemática do Simples Nacional que é unificada, exigindo disciplina via lei 

complementar, e não podendo o parcelamento ser estendido para débitos relativos a tributos Estaduais e Municipais. 
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Agravo Regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AG 

2010.03.00.033356-9, Des. Fed. Marli Ferreira, D.E. Publicado em 05/07/2011)" 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 : 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as 

microempresas e de pequeno porte. 2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo 

parcelamento previsto pela Lei Federal nº 11.941/09. 3. Apelação e remessa oficial providas.(TRF 3ª Região, 4ª Turma, 

AC 2010.61.12.003741-0, Des. Fed. Fábio Prieto, D.E. Publicado em 05/05/2011)" 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de 

Instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005053-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005053-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : CAPRICHOSA ARTIGOS PARA TOUCADOR LTDA -EPP 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010932620114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008994-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008994-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SORRISO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00217-3 A Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão da 1ª Vara Estadual 

Cível do Anexo Fiscal da Comarca de São Sebastião/SP que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente em 

relação aos sócios. 

Requer a recorrente a reforma da decisão. 

Não localizada a agravada (certidão de fls.98). Determinei o prosseguimento do recurso independentemente de nova 
intimação, pois conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, Ed. 

Saraiva, 30º edição, pag.548: "A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este 

não tem advogado, o agravo comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

É o relatório. Decido. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de tributos e contribuições administrados na sistemática do 

SIMPLES. Vencimentos entre 02/99 a 11/99. 

A Ação de execução foi ajuizada na data de 06/05/2003. Na data de 21/08/2003 o oficial de justiça deixou de proceder à 

citação da executada por estar a mesma em local incerto e não sabido (fls.28). A recorrente teve ciência do fato na data 

de novembro de 10/11/2003 (fls.29) e somente requereu o redirecionamento da ação em face dos sócios na data de 2010 

(fls.74/74v). Há de ser reconhecida a prescrição intercorrente, eis que decorridos mais de cinco anos entre o fato da 

dissolução irregular e o pedido de redirecionamento. Art. 174 do CTN. Nesse sentido, o seguinte precedente do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 
em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada." 

(EDAGA nº 1272349, 1 Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE:14/12/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009779-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009779-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIO HERNANDES GRANUGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00110036420084036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 6ª Vara Federal de São José do 

Rio Preto/SP que condicionou a apreciação do pedido de indisponibilidade, por meio do sistema BACENJUD, à 

realização de prévia consulta junto ao sistema DIMOF e DECRED, objetivando verificar a existência de 

movimentações financeiras pelo executado, nos últimos anos. 

Alega a agravante, em síntese, que a prévia comprovação pela exequente de que o executado vem realizando 

movimentações financeiras nos últimos anos não é pressuposto para a aplicação do disposto no art. 185-A do Código 

Tributário Nacional, bastando, para tanto, a inércia e suposta insolvência do devedor, para que seja cabível o bloqueio 

judicial de seus bens, inclusive a indisponibilidade de numerários via BACENJUD. Nesse sentido, afirma que estão 

presentes os requisitos para a decretação da indisponibilidade patrimonial do agravado, ao se verificar a existência de 
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citação do devedor, a sua inércia quanto ao pagamento ou garantia do débito, bem como a não localização de bens 

conhecidos. 

Requer a concessão da tutela recursal, para que seja decretada a indisponibilidade patrimonial do devedor, inclusive de 

ativos financeiros via sistema BACENJUD, conforme permissivo inserto no art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

Determinada a intimação para oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento foi devolvido sem cumprimento. 

O despacho de fls. 64 determinou o prosseguimento do feito, porquanto o agravado não possui patrono constituído nos 

autos. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No tocante ao pedido de indisponibilidade de numerários, por meio do sistema BACENJUD, importa ressaltar que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, não 

é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. É o que decidiu a Primeira Seção daquela Corte, 

no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA, cuja ementa transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 
ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 
4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o 

esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as 

diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 
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02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, 

julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a 

partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 
considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 

655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da 

empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos 

de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores 

depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-
probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 
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meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Primeira Seção, v.u., Rel. Ministro Luiz Fux, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010) 

 

Desse modo, não é necessária a demonstração de que a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar 

outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da 

penhora prevista no art. 655-A do CPC. 

Assim, relativamente ao pedido de indisponibilidade de numerários, por meio sistema BACENJUD, a decisão agravada 

deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 11.382/2006 e, 

portanto, em desacordo com a orientação jurisprudencial supracitada. 

Outrossim, observa-se que a questão atinente ao pleito de indisponibilidade patrimonial, formulado com fundamento no 

art. 185-A do Código Tributário Nacional, não foi objeto de expressa deliberação pela Vara de origem, de modo que a 

sua análise, neste grau recursal, pode caracterizar supressão de instância. Nesse aspecto, cabível, primeiramente, o 

conhecimento da matéria alegada pela Vara de origem.  

 
Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para deferir a realização penhora on line de ativos financeiros do agravado, por meio do Sistema 

BACENJUD, bem como para determinar que a Vara de origem aprecie o pedido de indisponibilidade patrimonial, a que 

alude o art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012425-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012425-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PNEUARTE COM/ DE PNEUS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05087359219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em preliminar, a regularidade da certidão de intimação da Fazenda Nacional. No mérito, sustenta, 

em síntese, que a empresa não foi localizada em seu domicílio fiscal, conforme atestado por Oficial de Justiça, o que 

caracteriza sua dissolução irregular a ensejar a responsabilização pessoal e solidária de seus sócios, a teor das 

disposições do art. 135, III, do Código Tributário Nacional e entendimento da Súmula 435 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Determinada a intimação da empresa agravada para oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento foi 

devolvido sem cumprimento, tendo o despacho de fls. 131 determinado o prosseguimento do recurso, porquanto a 

agravada não possui patrono constituído nos autos. 

É o relatório. DECIDO. 

Por primeiro, observo que a certidão de intimação de fls. 118 não obsta o conhecimento do presente recurso. 
Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 
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Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade, prevista no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional e na Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há indícios suficientes de que teria ocorrido a dissolução irregular da sociedade executada, uma 

vez que a certidão do Oficial de Justiça de fls. 62 atesta a realização de diligência em outra quilometragem, uma vez que 

aquela indicada no novo endereço da empresa não pertence à sua área de jurisdição. Além disso, trata-se de ato 

realizado em localidade diversa daquela em que efetuada a citação e penhora de bens, e constante da Ficha Cadastral de 

fls. 71/73.  

Outrossim, o inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do 

sócio-gerente, a teor do disposto na Súmula 430 do Superior Tribunal de Justiça.  

Em conformidade com o entendimento supracitado, os seguintes precedentes do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 
documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. SIMPLES 

INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C 

DO CPC. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.101.728/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC, firmou a 

orientação de que o simples inadimplemento de tributo não configura, por si só, circunstância que acarreta a 

responsabilidade do sócio, prevista no art. 135 do CTN.  

2. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou faltar nos autos documento que comprove a dissolução irregular da 

empresa. A revisão desse entendimento, como regra, implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 

7/STJ.  

3. Agravo Regimental não provido. 

(AGA 200901517258, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 13/10/2010) 

 
Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 
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2011.03.00.012781-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AFT REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00440961820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em preliminar, a regularidade da certidão de intimação da Fazenda Nacional. No mérito, sustenta, 

em síntese, que a empresa não foi localizada em seu domicílio fiscal, conforme atestado por Oficial de Justiça, o que 

caracteriza sua dissolução irregular a ensejar a responsabilização pessoal e solidária de seus sócios, a teor das 

disposições do art. 135, III, do Código Tributário Nacional e entendimento da Súmula 435 do Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Determinada a intimação da empresa agravada para oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento foi 

devolvido sem cumprimento. O despacho de fls. 106 determinou o prosseguimento do recurso, porquanto a agravada 

não possui patrono constituído nos autos. 

É o relatório. DECIDO. 

Por primeiro, observo que a certidão de intimação de fls. 92 não obsta o conhecimento do presente recurso. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, infere-se que a sociedade executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme diligência 

realizada pelo Oficial de Justiça (fls. 71), a empresa não foi localizada no endereço indicado na CDA, e, de acordo com 
as informações prestadas pelo gerente do condomínio comercial, a pessoa jurídica executada não possui sua sede social 

no local há mais de 1 (um) ano, sendo seu atual paradeiro desconhecido.  

Assim, diante dos indícios de paralisação das atividades da empresa de forma irregular, está configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, 

quando esta deixar de funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 
(RESP nº 826.791/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(RESP nº 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 28/06/2010) 

Importa ressaltar, por fim, que a questão relativa aos sócios com poderes de gerência, que serão incluídos no polo 

passivo da execução fiscal, deverá ser dirimida pela Vara de origem, uma vez que não há expressa indicação de tais 

sócios, como agravados, na inicial do presente recurso. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Intime-se. Publique-se. 
 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ARY DE ALMEIDA COELHO 

ADVOGADO : SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ADECOLOR ADESIVOS LTDA e outros 

 
: JOAO MIGUEL VICEDOMINI 

 
: WILSON FINATTI 

 
: MARCEL DE SOUZA MARTINS 

 
: KAISER PARREIRA DE SOUZA SILVA 

 
: ROGERIO CATALANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00243856120064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARY DE ALMEIDA COELHO em face de decisão da 11ª Vara das 

Execuções Fiscais em São Paulo/SP que acolheu parcialmente exceção de pré-executividade apresentada pelo 

agravante, devendo responder pelos débitos tributários à época em que integrava os quadros societários da 

empresa/executada. 

Sustenta o agravante que os débitos tributários restam prescritos, bem como não se há falar na sua responsabilidade pelo 

pagamento dos tributos, eis que ausentes os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

A agravada apresentou contraminuta (fls.108/114). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal 

A ação de execução tem por objeto a cobrança do IRRF, da CSSL e do PIS. 

Em sede de exceção de pré-executividade é inviável a análise da questão trazida no presente recurso, qual seja, se o 

recorrente agiu com dolo ou em infração ao contrato ou à lei na gestão da executada. A matéria comporta dilação 
probatória e deve ser dirimida em sede de embargos. Ademais, o agravante não demonstrou que a sociedade encontra-se 

em atividade regular, pois deixou de trazer aos autos cópia integral da ação executiva. Do mesmo modo, a matéria deve 

ser alegada, oportunamente, quando da eventual oposição de embargos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei nº6.830/80. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

A verificação da ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que 

a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente. 

Considerando que o Juiz não conheceu da alegação de prescrição e este órgão recursal também não pode fazê-lo, sob 

pena de supressão de instância, deverá o Juízo de 1ª instância apreciar o mérito da alegação, oportunizando à Fazenda 

Nacional manifestar-se, para não ofender o princípio do contraditório. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE 

ESPECIAL (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

1.Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para conferir provimento ao recurso 

especial. 
2.A doutrina e a jurisprudência aceitam que "os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa 

em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação", incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP). 

3."Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto 

à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo" (REsp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002). 

4."A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos de devedor" (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ de 25/10/1999). 

5.A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência 

da corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal. 
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6. A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio 

de simples petição avulsa, visto que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente. 

7.Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em recente decisão da Corte Especial nos EREsp nº 

388000/RS, julgados na Sessão do dia 16/03/2005. 

8.Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agnº 757.752, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ 17/08/2006) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento para que o Juízo de Origem, após manifestação da Fazenda Nacional, aprecie a alegação da prescrição do 

débito tributário. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014906-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014906-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FILIP ASZALOS 

ADVOGADO : OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036984220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em processo de execução de título extrajudicial, indeferiu o pedido de justiça 

gratuita. 

Alega, em suma, não possuir condições de arcar com as custas do processo, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 
A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua 

concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, "mediante 

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

Trata-se de presunção juris tantum, cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à 
sua desconstituição. 

Conforme se infere, a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária 

àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de 

outras formalidades. 

Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem cumpridos os 

requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada hipossuficiência. 

In casu, não obstante as alegações do agravante no sentido de enfrentar dificuldades financeiras, a situação, por si só, 

não é o bastante para presumir a hipossuficiência. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016493-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016493-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036272820114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme cópia de andamento processual anexa, o 

presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018822-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018822-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO DE CAMPOS 

PARTE RÉ : IBRA IMPORTADORA BRASILEIRA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05450009319984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - CARLOS 

EDUARDO DE CAMPOS - e como parte R - IBRA IMPORTADORA BRASILEIRA LTDA e OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide de Carlos Eduardo de Campos, por 

entender não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal de tal pessoa. 

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não foi 

localizada, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a 

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos 

do art. 135, III, do CTN, independente da época em que gerenciavam a empresa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio indicado no polo passivo, e que, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o ora Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 
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contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, após o resultado negativo das quatro hastas públicas (fls. 44/45, 64 e 67), e tendo sido 

desconsiderada a penhora sobre 5% do faturamento da empresa, pois o representante legal - Sr. Carlos Eduardo de 

Campos - não aceitou o cargo de depositário (fls. 79/80), tentou-se sem sucesso, a penhora de ativos financeiros de 

propriedade da empresa, por meio do sistema BACEN JUD (fls. 127/128). 

A seguir, em cumprimento ao mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados, visando a realização de 
novos leilões, certificou o Sr. Oficial de Justiça que a empresa não se encontrava mais estabelecida no endereço 

indicado (fls. 139/140). 

A União Federal, então, requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 142/143), tendo o pedido sido 

parcialmente deferido pela decisão de fl. 153, objeto deste recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 144/148), embora Carlos Eduardo de Campos 

tenha administrado a empresa desde a sua constituição em 30.12.68 até 03.09.99, sendo que a pessoa jurídica deixou de 

informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário em 26.11.99, observo que em 18.01.05, por 

ocasião do cumprimento do mandado de penhora sobre o faturamento da Executada, certificou o Sr. Oficial de Justiça 

que o referido sócio comandava as atividades da empresa (fl. 80), aliás, tal fato também foi mencionado pelo Juízo da 

execução, em decisão à fl. 97 (84, dos autos originais). 

Diante deste contexto, não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela 

extinção da sociedade devedora.  

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, e por consequência, a 

impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência 

de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, não 

vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 
Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 
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agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para determinar o redirecionamento 

da execução ao Sr. Carlos Eduardo de Campos. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.018939-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CIENCIA DA COMPUTACAO COML/ LTDA e outros 

 
: LUIZ JOSE SOARES DOS SANTOS 

 
: EDUARDO DE AZEVEDO CAJADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00437712419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e a 

manteve no pólo passivo do feito. 

Alega, em síntese, ser indevido o redirecionamento da execução fiscal em questão na medida que se retirou do quadro 

societário da empresa executada antes de sua dissolução irregular. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 
quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
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requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 
art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 
PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Na hipótese verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça atestando a não-localização da empresa no 

endereço constante de seu cadastro, requereu a exeqüente a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. 

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Do compulsar dos autos denota-se datarem os débitos em cobrança de 28/02/1995 a 31/01/1997. 

Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 54/58), extrai-se que João Carlos dos Santos integrou o quadro societário 
da empresa na qualidade de sócio gerente, "assinando pela empresa", admitido em 16/09/1993, com retirada em 

26/06/1996, razão pela qual responde tão-somente pelos débitos contemporâneos a sua gestão. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, do Código de Processo 

Civil, para determinar a responsabilização de João Carlos dos Santos pelos débitos cujo vencimento ocorreu entre 

28/02/1995 e 26/06/1996, porquanto contemporâneos à sua gestão. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.019656-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : JOSE RUETTE FILHO 

ADVOGADO : GISELE SAMPAIO DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

PARTE RE' : 
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/ COM/ 

E IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE SAMPAIO DE SOUSA e outro 

PARTE RE' : VILMA LAGAZZI RUETTE 

ADVOGADO : FLAVIA YOSHIMOTO e outro 

PARTE RE' : JOSE RUETTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061033620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 571/584: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do 

Código de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental. 
Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.019657-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : VILMA LAGAZZI RUETTE 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

PARTE RE' : 
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/ COM/ 

E IMP/ EXP/ LTDA e outro 

 
: JOSE RUETTE FILHO 

ADVOGADO : GISELE SAMPAIO DE SOUSA e outro 

PARTE RE' : JOSE RUETTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061033620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 419/440: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do 

Código de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  
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Juiz Federal 
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2011.03.00.019797-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RODRIGO RAMIRES ARAUJO VALIM 

PARTE RÉ : VALIM PUBLICIDADE E EDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 05.00.04296-9 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - RODRIGO 

RAMIRES ARAÚJO VALIM - e como parte R - VALIM PUBLICIDADE E EDITORA LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide do sócio indicado, por entender não 
comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional. 

Por primeiro, alega que a decisão impugnada não apresenta qualquer fundamentação legal que embase a não inclusão 

do sócio no polo passivo, em clara violação ao postulado contido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.  

Sustenta, em síntese, que o sócio administrava a empresa a época do fato imponível, de modo que com sua conduta de 

não efetuar o pagamento dos tributos devidos pela empresa contribuiu de forma decisiva para o aumento de seu passivo 

e, consequentemente, para sua dissolução, sendo que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros 

da Receita Federal, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente, 

ensejando o redirecionamento da execução ao seu administrador, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio no polo passivo, e que, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o ora Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 
jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativas três tentativas de citação da empresa e penhora de bens, em nome de 

seu representante legal, pois o Sr. Rodrigo Valim não se encontrava no local (fls. 28/29, 36/37 e 46/47), após o retorno 

negativo da carta de citação, enviada para o endereço registrado na JUCESP (fl. 55), finalmente a Executada foi citada 
por Edital (fl. 58). 

Na sequência, após a tentativa infrutífera de penhora de ativos financeiros de propriedade da empresa, por meio do 

sistema BACEN JUD (fls. 65/67), e da constatação pelo Sr. Oficial de Justiça que a empresa continuava funcionando no 

endereço residencial do Sr. Rodrigo Valim (fls. 72/73), a União Federal requereu o redirecionamento da execução ao 

sócio mencionado (fls. 75/76), tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fl. 83, objeto deste recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 78/79), Rodrigo Ramires Araújo Valim 

administrou a empresa desde a sua constituição em 24.11.03, não constando registro de sua retirada até a data que a 

pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário - 24.11.03 - ou seja, à 
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época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tal agente 

não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora.  

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e de bens de sua propriedade, e por consequência, a 

impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência 

de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, não 

vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 
social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 
agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para determinar o redirecionamento 

da presente execução ao Sr. Rodrigo Ramires Araújo Valim. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019977-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019977-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : POSTO DE GASOLINA SAO FRANCISCO LTDA 

ADVOGADO : MAURO WILSON ALVES DA CUNHA 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.05966-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Fl. 65/67: defiro o desentranhamento das guias de fls. 40/42, procedendo-se à entrega ao agravante mediante recibo nos 

autos. 
Após, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022801-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022801-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FERROSTAAL DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO SIRIHAL WERKEMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128120520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com o objetivo de 
obstar a "cobrança em relação aos débitos consubstanciados no Processo Administrativo de n. 10314.012469/2007-96, 

impedindo, ainda, a remessa à Procuradoria da Fazenda Nacional para posterior inscrição" - fl. 178. 

Aduz, em suma, ser beneficiária do sistema fiscal denominado "drawback", previsto pela Lei nº 8.032/90, concedido 

pelo Departamento de Operações de Comércio Exterior - DECEX, por meio do Ato Concessório nº 20040276147, de 

05/11/2004. 

Expõe que os benefícios oriundos da concessão do mencionado "drawback" permitiram-lhe importar componentes para 

a construção de alto-forno junta à Companhia Siderúrgica de Tubarão, na medida em que se consagrou vencedora em 

licitação internacional promovida pela siderúrgica mencionada. 

Contudo, afirma ter o DECEX, por meio do processo administrativo nº 52500.000420/2006-52, revogado o benefício 

concedido, com declaração de nulidade do Ato Concessório nº 20040276147. Inconformada, impetrou mandado de 

segurança perante a Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, pleiteando o restabelecimento da medida 

fiscal outrora concedida - MS nº 2007.34.00.000427-1. 

O pedido de liminar foi indeferido pelo Juízo de origem. Interposto o recurso de agravo de instrumento, o TRF da 1ª 

Região deferiu o pedido de efeito suspensivo, e restabeleceu os benefícios do regime especial de "drawback". 

Proferida sentença denegando a segurança, foi interposto recurso de apelação junto ao TRF da 1ª Região. Referido 

recurso fora recebido no duplo efeito. 

 
Não obstante os efeitos processuais decorrentes do mandado de segurança nº 2007.34.00.000427-1, expende que a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrou em 21/11/2007 auto de infração e imposição de multa com o objetivo de 

cobrar Imposto sobre a Importação, IPI e PIS/COFINS-Importação, incidentes sobre as operações realizadas por meio 

do sistema "drawback", dando origem ao processo administrativo nº 10314.012469/2007-96. 

Em face do referido auto de infração, apresentou impugnação, acolhida parcialmente pela autoridade fiscal, e posterior 

Recurso Voluntário, pendente de julgamento pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 

Por seu turno, esclarece que o Departamento de Operações de Comércio Exterior, externou nova manifestação junto ao 

processo administrativo nº 52500.000420/2006-52, e, por meio da Decisão DECEX nº 594, de 28/08/2009, revalidou o 

Ato Concessório nº 20040276147, de 05/11/2004, restabelecendo, pois, os benefícios do regime especial de 

"drawback". 

Explica que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, notificado sobre o restabelecimento do regime 

especial de "drawback", não conheceu do Recurso Voluntário apresentado. Ato contínuo, afirma ter a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil desconsiderado a decisão do DECEX e determinado o prosseguimento do processo 

administrativo nº 10314.012469/2007-96, com intimação da agravante para pagamento dos tributos nele mencionados e 

posterior remessa a Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo. 

Por conta do quanto decidido pelo DECEX, afirma serem indevidos os créditos indicados no processo administrativo nº 

10314.012469/2007-96. 
Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Inicialmente, cumpre destacar não ser objeto deste recurso o quanto decidido nos autos do mandado de segurança nº 

2007.34.00.000427-1 em trâmite na 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com recurso de apelação 

interposto junto ao TRF da 1ª Região. 
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O questionamento desenvolvido neste recurso diz respeito ao processo administrativo nº 10314.012469/2007-96, 

decorrente do auto de infração e imposição de multa com o objetivo de cobrar Imposto sobre a Importação, IPI e 

PIS/COFINS-Importação, incidentes sobre as operações realizadas por meio do sistema "drawback" e a manifestação do 

Departamento de Operações de Comércio Exterior que revalidou o Ato Concessório nº 20040276147, de 05/11/2004, 

restabelecendo, pois, os benefícios do regime especial de "drawback". 

Com efeito, o regime especial de "drawback" consiste na suspensão de tributos de mercadoria importadas com o 

objetivo de manufaturar produto industrializado. Deferida a medida pela autoridade competente, o contribuinte poderá 

desenvolver sua atividade beneficiando-se da suspensão de determinados tributos em sua cadeia produtiva. 

Nesse sentido, a agravante foi beneficiada pelo "drawback" por meio do Ato Concessório nº 20040276147, de 

05/11/2004, concedido pelo Departamento de Operações de Comércio Exterior - DECEX. Posteriormente, o próprio 

DECEX, por meio do processo administrativo nº 52500.000420/2006-52, revogou o benefício concedido, com 

declaração de nulidade do Ato Concessório nº 20040276147, de 05/11/2004. 

Após a impetração de mandado de segurança perante a Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 

pleiteando o restabelecimento da medida fiscal, o contribuinte fora autuado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

por ausência de recolhimento dos tributos incidentes sobre as operações realizadas por meio do sistema "drawback", 

dando origem ao processo administrativo nº 10314.012469/2007-96. 

Todavia, conforme ofício de fl. 133, o Departamento de Operações de Comércio Exterior, por meio da Decisão DECEX 

nº 594, de 28/08/2009, revalidou o Ato Concessório nº 20040276147, de 05/11/2004, restabelecendo, pois, os 
benefícios do regime especial de "drawback". 

Temos que a própria autoridade administrativa, no curso do processo administrativo, reviu a revogação dos benefícios 

outrora concedidos e restabeleceu o regime especial de "drawback". 

Nessa linha de acontecimentos, identifica-se que o suporte fático e jurídico para a autuação da agravante foi a revogação 

do Ato Concessório nº 20040276147, de 05/11/2004, conforme se depreende do relatório fiscal de fls. 95/100. Todavia, 

conforme decisão proferida pelo próprio Departamento de Operações de Comércio Exterior, o regime especial de 

"drawback" foi restabelecido com a revalidação do Ato Concessório nº 20040276147, de 05/11/2004 - fl. 133. 

Ressalte-se que foram apresentados, de plano, esclarecimentos suficientes à demonstração de que os fundamentos da 

autuação levada a efeito pela Secretaria da Receita Federal do Brasil já não subsistem, em virtude da revalidação do Ato 

Concessório nº 20040276147, de 05/11/2004 e restabelecimento do regime especial de "drawback", originalmente 

concedido à agravante, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado.  

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para determinar a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário identificado no Processo Administrativo de nº 10314.012469/2007-96 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023462-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023462-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : JOSE AGENOR LOPES CANCADO e outro 

 
: RONALDO DELFINI CANCADO 

ADVOGADO : DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00069226820054036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE AGENOR LOPES CANÇADO E RONALDO DELFINE 

CANÇADO em face da decisão da 2ª Vara Federal de Piracicaba/SP que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade por eles oposta. 
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Alegam os agravantes que a decisão merece reforma, em síntese, porque prescrita a exigibilidade dos créditos em 

execução, uma vez que a sua constituição deu-se por meio de DCTF's, quando a partir de então passou a fluir o prazo do 

art. 174 do Código Tributário Nacional, e porque não são partes legítimas para figurar no polo passivo da demanda, 

sendo inaplicáveis na espécie o disposto nos arts. 134, VII, e 135, III, do CTN, e 4º, V, da Lei n. 6830/80, haja vista que 

se retiraram da sociedade executada antes da ocorrência dos fatos geradores dos créditos em cobrança e não tinham 

poderes de gerência. 

Aduzem, outrossim, em atenção ao princípio da eventualidade, que não podem responder pela multa eventualmente 

devida pela empresa executada, que dispõe de patrimônio próprio para responder pelo crédito pretendido pela União 

Federal. 

Por fim, sustentam em defesa de sua tese que se operou a decadência dos créditos relativos às competências 

compreendidas de janeiro a junho de 1993. 

Pleiteiam, assim, a concessão de efeito suspensivo a fim de que sejam excluídos do pólo passivo da execução fiscal de 

origem. 

É o breve relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

E, em juízo de cognição sumária, portanto, provisório, divisa-se os requisitos que autorizam a concessão do efeito 

suspensivo pleiteado, tal qual previsto no art. 527, III, do Código de Processo Civil. 
Conforme consta dos autos, a fls. 53/82, a União Federal, em 27/09/2.005, ajuizou a demanda de origem em face da 

empresa COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA, para a cobrança de contribuições ao PIS, vencidas nos 

períodos compreendidos entre fevereiro de 1.993 a agosto de 1.995 e constituídas por meio de auto de infração, lavrado 

em 17/05/1.997. 

Infere-se, outrossim, a fls. 308/316 e 347/351, que o lançamento de ofício foi objeto de impugnação administrativa pela 

empresa, em razão da declaração do débito por meio de DCTF's, e que o lançamento foi mantido, apesar da declaração 

do contribuinte. 

A inscrição em dívida ativa do débito apurado ocorreu em 15/03/2.005 e a citação edilícia da empresa na execução 

operou-se em 02/05/2.007 (fls. 93/94). 

Todos esses fatos, é certo, têm relevância na análise da decadência e da prescrição arguidas, matérias controvertida na 

espécie. No entanto, a preliminar de mérito concernente à legitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo da 

demanda há de ser analisada por primeiro em detrimento de questões de mérito. 

Nesse contexto, depreende-se notadamente da Ficha de Breve Relato de fls. 120/127 que os agravantes, em princípio, 

não possuem legitimidade para responder pelas dívidas da empresa executada. 

Justificando, o Sr. José Agenor Lopes Cançado porque se retirou da sociedade executada em 25/11/1.992, ou seja, antes 

mesmo dos fatos geradores das contribuições pretendidas pela União Federal. 

O Sr. Ronaldo Delfini Cançado, por sua vez, porque não foi sócio da empresa executada, mas sim gerente da empresa 
CANÇADO, LESSA COMÉRCIO, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, esta sim sócia daquela.  

Logo, sem prova dos requisitos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, não há como responsabilizar ambos os 

agravantes pela dívida em execução. 

 

Posto isso, defiro o efeito suspensivo pleiteado, a fim de que excluir os agravantes do polo passivo da demanda. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para contraminuta. 

Pub. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023773-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023773-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MBM COM/ E RECICLAGEM DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040302820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão da 1ª Vara de Santo André/SP que, em mandado de 

segurança objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário apurado por meio do processo administrativo 

nº 10805.720.331/2010-38, indeferiu o pedido de liminar. 

Alega a agravante, em síntese, a prescrição do direito à cobrança do crédito pela União, uma vez que recebeu carta de 

cobrança em 17 de junho de 2011, relativamente a tributos cujos fatos geradores ocorreram entre outubro de 1999 a 

setembro de 2004, os quais foram objeto de DCTF's entregues entre fevereiro de 2000 e novembro de 2004. 

Ressalta, outrossim, que não houve lançamento suplementar, ou seja, que a carta de cobrança refere-se exclusivamente 

aos valores declarados. Portanto, aplicável ao caso concreto o disposto no art. 174, combinado com o art. 156, V, ambos 

do Código Tributário Nacional. 

Subsidiariamente, alega a recorrente, que mesmo que se entendesse necessária a constituição do crédito através de 

lançamento, já teria ocorrido a decadência, considerando que foram apresentados pedidos de compensação. Portanto, 

aplicável seria o disposto no art. 156, II, do Código Tributário Nacional. 

Sustenta a empresa agravante que em todas as DCTS's apresentadas, foi informada a quitação de suas obrigações, 

mediante a compensação (inciso II do art. 156 do CTN). No entanto, apesar de o fisco ter entendido que a compensação 

não serviu para pagamento do crédito tributário, não realizou o lançamento do quanto considerava devido dentro do 

prazo de 05 (cinco) anos contados do fato gerador, razão pela qual não poderão mais ser validamente exigidos os 

valores correspondentes. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário até decisão ulterior do 
Juízo de origem. 

É o breve relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, porquanto presentes os pressupostos previstos na Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal, prevista no artigo 527, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

De fato, o magistrado pode postergar o exame da liminar para momento posterior à apresentação de informações pela 

autoridade impetrada, se assim julgar necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório. 

A apreciação do pedido contido na liminar, neste momento, em antecipação de tutela recursal, implicaria supressão de 

um grau de jurisdição, ferindo o princípio do juiz natural. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE. 

1- Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado. 

2- Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da 

contestação em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o 

recurso, pois a impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da 
recorrente. 

3- A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural. 

4- Decisão mantida. 

5- Agravo a que se nega provimento." 

(Agravo de Instrumento nº 98.03.010108-0, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Sexta Turma, Relatora: 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJ 10/06/1998, pág. 370) 

 

Ademais, concretamente não se antevê situação de perigo iminente a pôr em risco a solução do litígio. Por outro lado, 

em se tratando de discussão acerca da ocorrência de prescrição e decadência, a qual envolve o exame acurado de fatos e 

documentos, faz-se imprescindível, ao menos, a oitiva da parte contrária. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023878-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023878-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : AGLOMADE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : HELIO MAGALHAES BITTENCOURT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05068216119964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer contraminuta. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023879-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023879-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : HERNANI HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOÃO MARCOS BINHARDI e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DALMASO MARUICHI e outro 

PARTE RE' : AMERICAN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090244120064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer contraminuta. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004916-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004916-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

APELADO : RADIO OITO DE SETEMBRO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO GASPAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-2 2 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL em face de sentença que extinguiu a 
execução fiscal, com fundamento no art. 267, inciso III, do CPC, pois o exequente deixou de se manifestar no prazo 

deferido pelo Juízo de origem.  

Alega o apelante, em síntese, que o Juízo de origem não o intimou pessoalmente, nos termos dos artigos 25 da Lei 

6.830/80 e 17 da Lei 10.910/04, motivo pelo qual o prazo que lhe fora deferido para cumprimento da determinação 

sequer teve início.  

Com contrarrazões, subiram os autos e esta Corte.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, consoante se observa dos autos, a Autarquia não foi intimada pessoalmente do despacho que determinou sua 

manifestação a respeito da exceção de pré-executividade a fls. 08/15, contando-se o respectivo prazo a partir da 

publicação na imprensa oficial.  

No entanto, a partir do advento da Lei 10.910/04, os procuradores federais, que atualmente representam judicialmente 

as fundações públicas e autarquias, gozam da prerrogativa de intimação pessoal, afigurando-se nula a prática desse ato 
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processual de forma diversa da prevista em lei. Nesse sentido, segue o precedente do Superior Tribunal de Justiça 

firmado em recurso representativo da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

PROCURADOR FEDERAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 

10.910/04. 

1. Os Procuradores Federais e os Procuradores do Banco Central, consoante preconizado no art. 17 da Lei 10.910, de 

15 de julho de 2004, têm como prerrogativa o recebimento da intimação pessoal, in verbis: "Art. 17 - Nos processos em 

que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de 

Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente."  

2. A Advocacia Geral da União era a entidade beneficiária com a referida prerrogativa, que restou alterada pela MP 

1.798/99, para incluir os Procuradores Federais e os do Banco Central. 

3. In casu, o acórdão da apelação foi publicado na imprensa oficial em 02/12/2005 (fls. 195), já na vigência da Lei 

10.910/04, razão pela qual imperiosa a intimação pessoal do procurador federal. (Precedentes: REsp 1046714/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 18/12/2008; REsp 1039109/PI, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 06/11/2008; REsp 982.180/GO, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 23/06/2008; REsp 960.304/RS, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2008, DJe 02/06/2008; REsp 955.556/RJ, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 10/09/2007; EDcl no Ag 

451123/RJ, 6T, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 22.05.2006; EdResp nº 509.622 Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO DJ 08.09.2003; AgRg no REsp 244077/GO Relator Ministro FELIX FISCHER DJ 12.02.2001)  

4. Recurso especial parcialmente provido, determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal a quo para apreciar a 

questão relativa à tempestividade dos embargos de declaração e, se ultrapassada essa preliminar, o mérito recursal. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1042361/DF, Corte Especial, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 11/03/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, determinando a baixa dos 

autos à Vara de Origem para que o procurador federal responsável pela representação judicial da exequente seja 

intimado pessoalmente do despacho a fls. 24, possibilitando-lhe a efetiva manifestação a respeito das alegações 

suscitadas na exceção de pré-executividade a fls. 08/15. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 12299/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094666-57.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.094666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : OCTAVIO CORA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00062-5 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Octávio Cora em Ação de Conhecimento por ele ajuizada contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social, em face de sentença (fls. 303/306), proferida na fase de execução, a qual deixou de acolher 

pedido de expedição de Precatório Complementar e extinguiu o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de que não há incidência de juros de mora sobre o crédito em execução, no período 
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compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação originária no Juízo da execução e a data de expedição 

do Ofício Precatório no Tribunal. 

 

Alega o Apelante que após o pagamento do Precatório, o MM. Juiz decretara a extinção da execução sob o fundamento 

de que pago o Precatório ou a RPV dentro do prazo legal, não há que se falar na existência de saldo remanescente 

referente a juros de mora. 

 

Sustenta, ainda, que há necessidade da expedição de Precatório Complementar para fins de pagamento do crédito 

apurado, referente à incidência dos juros de mora até a expedição do Precatório/RPV e que o depósito efetuado pelo 

INSS não corresponde ao montante efetivamente devido (fls. 193/194). 

 

Por fim, requer o provimento do presente recurso para determinar o prosseguimento da execução segundo o valor 

relativo aos juros moratórios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 
Decido. 

 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Octávio Cora interpôs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que indeferiu o pedido de expedição de 

Precatório Complementar no valor correspondente aos juros moratórios relativos ao período entre a data da conta de 

liquidação e a expedição do Precatório no Tribunal, decretando a extinção da execução, em face do cumprimento da 

obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de incidência de juros moratório para fins de expedição de Precatório 

Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da 

efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, conforme previsto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal. 

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório Complementar 

já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo 

Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: "Durante o período 

previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 
pagos". 

 

Entretanto, tem-se entendido que a questão não restou pacificada, porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE. 579.431 - QO/RS consolidou sua jurisprudência, dando origem ao verbete da Súmula Vinculante nº 17, cujo 

texto encontra-se acima transcrito e segundo o qual não há incidência dos juros de mora no período estabelecido pelo § 

1º, do artigo 100, da Constituição Federal, diga-se a partir de 1º de julho de cada ano até 31 de dezembro do ano 

seguinte, para os casos de expedição de Ofício Precatório, sem apreciar a possibilidade de incidência dos mencionados 

juros moratórios desde a data da canta originária até a respectiva expedição do Precatório. 

 

Ora, esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o 

período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios. 

 

Todavia, embora a matéria tenha sido analisada pelo Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu acerca da 

possibilidade de incidência ou não de juros de mora, agora no período que compreende a data de feitura da conta de 

liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício Precatório no Tribunal. Esse novo entendimento 

encontra apoio em vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se confirma das ementas a seguir 

transcritas: 
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 

2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do 
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Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura 

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1210020 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0151935-5. Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES.Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 14/12/2010. v.u. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 17/12/2010). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL. 

JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE 

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e 

a expedição do precatório. 

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada sob 

n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da integralidade 

da dívida. 

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do art. 100 

da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada. 

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 
5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE O PERÍODO DE 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA 

APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. São indevidos juros moratórios em precatório complementar entre o período de elaboração da conta e a expedição 

da requisição de pagamento. 

2. Orientação reafirmada pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1209658 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2010/0151914-1. Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 

08/02/2011. v.v. Data da Publicação/Fonte: DJe 02/03/2011). 

 

Como se vê pelas ementas transcritas, segundo o entendimento consolidado no STJ, via de regra são indevidos os juros 

de mora entre a data da conta e a de expedição de Precatório, ou a data de homologação da conta e a da expedição do 
Precatório. 

 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme se constata pela ementa a seguir transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta 

por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por 

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução 

complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, 

independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às 

requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os 

ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 

j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 
07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não 

incidência de juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes 

providos. 

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010 PÁGINA: 50. Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES). 

Dessa forma, quando houver omissão no título judicial acerca do termo final de incidência dos juros moratórios, devem 

tais juros incidir tão-somente até a data de elaboração da conta originária no Juízo da execução, consoante o 

entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há incidência de juros de mora a 

partir da elaboração do cálculo de liquidação até a expedição do Precatório no Tribunal. 
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No caso em análise, observo não haver determinação no título em execução acerca do termo final de incidência dos 

juros moratórios, razão pela qual os referidos juros devem incidir tão-somente até a data de elaboração da conta 

originária no Juízo da execução, consoante o entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que não há incidência de juros de mora a partir da elaboração da conta de liquidação até a expedição do 

Precatório. 

 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016587-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016587-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO JANGERME 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 05.00.00107-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da condenação, que alcança as prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ e 

com fulcro no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos os efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, 

ao fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Por fim, pugnou pela redução da verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 
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não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 11 (1997), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, em especial, cópias do título eleitoral, de seu certificado de reservista, bem assim da sua certidão 

de casamento, nos quais foi qualificado lavrador (fl. 15/17). Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral a 

partir de 1959, ano de seu alistamento. O exercício de tal atividade vem corroborado por prova oral colhida de duas 

testemunhas, as quais confirmaram a condição do autor. 

Frise-se que, em determinados períodos, o autor exerceu atividades urbanas nos seguintes períodos e respectivos 

empregadores: de 13/03/1979 a 06/06/1979, M & P Engenharia e Comércio Ltda; de 23/10/1980 a 21/03/1981, Sanvill 

Mercantil e Construtora Ltda; de 02/04/1981 a 14/04/1981, Lagoinha Construtora Ltda; de 01/03/1982 a 30/04/1982, 

Sebastião Matias; de 14/03/1983 a 20/05/1983, GELRE Trabalho Temporário S/A; de 02/05/1985 a 18/09/1985, 

Transtécnica Construções e Comércio Ltda; de 01/08/1987 a 25/08/1987, SBEL Distribuidora de Bebidas Ltda; e de 

11/11/1995 a 31/12/1996, C da C Ruth Wirth e Ass Jovem Aprendiz de Osvaldo Cruz, conforme se depreende das 

informações que constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Observa-se que as informações relacionadas estão confronto com a prova testemunhal, descaracterizando-a, bem assim 

a condição de rurícola do autor (fl. 85). Assim tais elementos de convicção não permitem concluir pelo desembaraço de 

atividade rural da vindicante como segurado especial, em regime de economia familiar, o qual pressupõe a 

indispensabilidade do labor rurícola, à subsistência dos membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 
VII, § 5º, do Decreto nº 3.048/99). 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

"(...) 3. Para que o trabalhador seja caracterizado como segurado especial, por força do exercício de atividade 

laborativa em regime de economia familiar, exige-se que o trabalho seja indispensável à própria subsistência, seja 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração e que o beneficiário não disponha de qualquer outra fonte 

de rendimento, seja em decorrência do exercício de outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer 

regime. Precedentes. (...)" 

(STJ, RESP 521735, 200300627177/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJ 18/12/2006, p. 463) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a 

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao 

órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021000-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021000-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIANE VITORIA DE SOUSA incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : EMERSON DE SOUSA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 04.00.00032-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08.03.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 28.10.2004, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do 

ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 20 de novembro de 2006, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ré a pagar à 

autora o benefício de assistência social, a partir do ajuizamento da ação. Fixou honorários advocatícios em 15% das 

prestações vencidas até a data da sentença, juros de mora e atualização monetária. (fls. 137/140). 
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Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Pugnou para o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e 

presquestionou a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais.  

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 
E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 
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A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial informou que a autora é portadora de deficiência mental congênita, atraso 

do desenvolvimento neuro-psicomotor e síndrome convulsiva. Concluiu em resposta aos quesitos que a autora é 
incapacitada de forma total e permanente para o exercício de futura atividade laborativa e também para as atividades da 

vida diária. (fls. 101/105). 

Resta pois, ao meu ver comprovado, que a autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 17.10.2005, o núcleo familiar é composto 

por seis pessoas: a autora, seu genitor, sua madrasta, dois irmãos menores, estudantes e uma prima, com 11 anos de 

idade. (fls. 85/88). 

Informou a Assistente Social que a família reside em imóvel alugado, pelo qual é paga a quantia mensal de R$190,00, 

composto por quatro cômodos, piso de cimento, em razoáveis condições. A renda familiar provém do salário do genitor 

da autora, que à época encontrava-se recebendo seguro desemprego no valor mensal de R$400,00 (quatrocentos reais). 

As despesas da casa totalizavam o valor de R$732,00 (setecentos e trinta e dois reais).  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações - Cnis Cidadão, comprava-se que realmente o genitor da autora 

permaneceu durante poucos meses no emprego mencionado no parecer ministerial e documentos juntados a fls. 

174/175). 

Portanto, através das provas coligidas nestes autos, entendo demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção 

jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Neste sentido:  
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 
faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 
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XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas devem 

ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 
Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Outrossim, observo que a prescrição atinge apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o requerimento do 

benefício, tendo sido deferida a concessão a partir da citação, não há períodos a serem considerados prescritos. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para alterar o termo inicial e reduzir o 

percentual fixado para os honorários advocatícios. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024264-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024264-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00066-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos 

reais) nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em seus regulares efeitos, em cujas razões requereu a reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, para que a verba 

honorária fosse reformada. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 14 (2004), e apresenta início de prova material 
do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 11/05/1970, na qual foi 

qualificado lavrador (fl. 13). Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral a partir da data do casamento, uma 

vez que não há início de prova material para comprovar atividade rural anteriormente ao matrimônio. O exercício de tal 

atividade vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas (fls. 68/70), as quais confirmaram a condição da 

parte autora. 

Frise-se que, em determinados períodos, o autor exerceu atividades urbanas nos seguintes períodos e respectivos 

empregadores: de 16/09/1981 a 07/10/1981, Construções e Comércio Camargo Correa S/A; de 07/07/1982 a 

13/10/1982, Servix Engenharia; de 26/01/1987 a 09/06/1987, Cooperativa Agrícola de Cotia; de 01/08/1994 a 

25/10/1994, CSL Veículos; de 01/08/1996 a 01/10/1996, São Vicente Veículos; de 01/10/1996 a 07/04/1997, 

Condomínio do Edifício Solar das Montanhas; e de 11/02/2004 a 09/06/2004, Prefeitura Municipal de Martinópolis, 

conforme se depreende das informações que constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Observa-se que as informações relacionadas descaracterizam a condição de rurícola do autor (fls. 108/109). Assim tais 

elementos de convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurado 

especial, em regime de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade do labor rurícola, à subsistência dos 

membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do Decreto nº 3.048/99). 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

"(...) 3. Para que o trabalhador seja caracterizado como segurado especial, por força do exercício de atividade 
laborativa em regime de economia familiar, exige-se que o trabalho seja indispensável à própria subsistência, seja 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração e que o beneficiário não disponha de qualquer outra fonte 

de rendimento, seja em decorrência do exercício de outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer 

regime. Precedentes. (...)" 

(STJ, RESP 521735, 200300627177/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJ 18/12/2006, p. 463) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS e não 

conheço da remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da 

justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 

12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, 

Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034125-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034125-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : TIOKO AKINAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 06.00.00091-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, com fundamento no art. 20, § 3.º, do Código de 

Processo Civil. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em seus jurídicos e legais efeitos, em cujas razões suscitou, 

preliminarmente, a prescrição e, no mais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Pugnou, outrossim, para que a verba honorária fosse reduzida e por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 09/10 (1999), e apresenta início de prova 

material do trabalho campesino, em especial, cópia de sua Certidão de Casamento, datada de 13/09/1969, na qual consta 

que tanto a autora como seu marido foram qualificados lavradores (fls. 06), bem como os documentos coligidos aos 

autos às fls. 78/81, que consistem em Registros de Imóveis de pequenas propriedades rurais em nome dos pais do casal, 

no final da década de 70. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral a partir da data do casamento, uma vez 

que não há início de prova material para comprovar atividade rural anteriormente ao matrimônio. O exercício de tal 

atividade vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram a condição da parte 

autora. 

Frise-se que em consulta aos dados do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da autora, ela 

efetuou recolhimentos à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual (costureira), no período de 08/2000 
a 11/2006 (fls. 86), logo após ter completado a idade e carência legal necessária, não fazendo pois óbice a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do Autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, v.u., DJU Data: 23/11/2006, p. 359) g. n. 
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Ressalte-se que o cônjuge da autora, embora tenha efetuado contribuições como contribuinte autônomo, exercia a 

atividade de feirante, não desqualificando a atividade rural por ela praticada, por longo tempo de sua vida. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036352-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036352-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SONIA MARIA RODRIGUES CAMARGO NOBREGA MIRANDA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00141-1 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 
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Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 
autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041347-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041347-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GERALDO APARECIDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00102-5 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 
administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-22.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.001381-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : INEZ AUGUSTA DE SIQUEIRA NUNES 

ADVOGADO : FULVIO GOMES VILLAS BOAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013812220084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 
administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-10.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000799-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARMEN IRENE PONCE GUASTALLI 

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00007991020084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. aposentadoria por idade . Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural . Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 
benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.  

O recurso não foi contra-arrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural , ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 20 (2005). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

13/05/1971, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador (fls. 24). 

Acostou, ainda, cópia do Título Eleitoral de seu marido, datado de 29/11/1967 (fls. 22) e da certidão de nascimento de 

suas filha, nascidas em 08/03/1972 (fls. 26) e 06/07/1978 (fls. 31), nas quais seu marido foi qualificado lavrador, bem 

assim cópias de outros documentos tais como: certidão produtor rural, no período compreendido entre 19/11/1973 e 

09/1981 (fls.27); proposta para financiamento rural, datada de 28/11/1977; cédulas rurais pignoratícias, datadas de 
16/11/77, com vencimento em 20/10/1978 e de 07/12/1977, com vencimento em 29/06/1978; e notas fiscais de produtor 

rural emitidas de 1975 a 1980 (fls. 32/37 e 39/45), observando-se que em todos os documentos submetidos a apreciação 

constam o nome do cônjuge da autora, apresentou também cópia de contrato particular de compra e venda de 

propriedade agrícola, no qual o seu marido é denominado vendedor (fls. 38). 

Ressalte-se que descabe considerar a peça supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de prova, na 

medida em que seu cônjuge exerceu atividades urbanas, na Prefeitura Municipal de Iacri, no cargo de motorista, no 

período compreendido entre 18/02/1982 e 29/02/2000, sendo atualmente beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, conforme se depreende das informações que constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS (fls. 88/90). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR RURAL . 

NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRECEDENTES. 
1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 
do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 
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"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural , não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033368-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033368-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ONOFRE GORGONIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00180-5 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando revisão de benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 295, III do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a concessão da justiça gratuita e anulação da sentença, por entender desnecessário o 

exaurimento da via administrativa como condição para o ajuizamento da ação. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante ao pedido de benefício da justiça gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50, falece interesse em 

recorrer, tendo em vista que o benefício foi concedido na r. sentença. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 
Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 
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É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para 

anular a sentença, determinando a suspensão do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao 

INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, 

retornem os autos para prosseguimento no Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036917-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036917-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUCINDA MARIA VENTURA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00009-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 
com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 
previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 
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É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039162-41.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.039162-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GUILHERMINA ALVES SOCORRO OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00001-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 
Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 
Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 
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É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041417-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041417-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EDINEIA VALENTE DE LANES SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00062-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do salário 

maternidade. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 
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A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008098-61.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.008098-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSEFA RODRIGUES GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080986120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 

 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 55/61) concluiu que "não apresenta incapacidade laborativa". 
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Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 
segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  
- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-94.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.002856-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO MARTINS CARDOSO 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028569420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fls. 40/46) concluiu que "não há incapacidade laborativa".  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 
comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  
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- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-36.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002756-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MIGUEL PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027563620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria 

especial. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 
vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 
Súmula não exclui a atividade administrativa. 
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É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007899-06.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007899-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MIRYAM DIVA GOTTI 

ADVOGADO : SANDRA DA SILVA TRAVAGINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078990620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fls. 103/106) concluiu que não há incapacidade laborativa.  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 
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Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 
laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 
 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009691-92.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009691-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ LEMOS ALVES 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096919220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
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Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 115/130) concluiu que "não foi constatada incapacidade laborativa". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000151-93.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000151-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MIRTES JANUARIO AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001519320094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso não foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, a fls. 23 (2002), e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino, cópia da certidão de casamento, ocorrido em 04/04/1964, na qual seu marido foi qualificado 

como lavrador (fls. 17), bem assim cópias de outros documentos relativos ao seu cônjuge tais como: Atestado de 

Antecedentes, datado de 19/07/1977; Título de Eleitor, datado de 22/03/1965; Certificado de Reservista, datado de 
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02/03/1961; e Declaração do Sindicato do Trabalhadores Rurais de Tupã, datada 16/08/1994, ratificando a qualidade de 

lavrador do cônjuge da autora (fls. 53/55). 

Acostou, aos autos, copias de registros anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 24/26), 

os quais indicam ter trabalhado exercendo cargo de faxineira e doméstica, de Documento de Cadastramento do 

Trabalhador/Contribuinte Individual (fls. 29), bem como cópias de certidões de nascimento de seus filhos (fls. 30/32), 

nas quais consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da autora. E, ainda, cópias de notas fiscais de produtor 

emitidas, entre 1976 e 1981, pelo seu cônjuge (fls. 42/50). 

Ressalte-se que as testemunhas foram unânimes em relatarem o labor rural da vindicante, muito embora tenham 

declarado que a mesma deixou de exercer a atividade por longo período de tempo. 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (16/01/2009), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante 

(17/03/2002). Pelo que se depreende das informações contidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

autora exerceu atividades urbanas de faxineira e empregada doméstica, desde 1991 até 2005, descaracterizando a 

condição de segurada espacial do Regime Geral de Previdência Social. 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo, mantida, no mais, a r. sentença. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-38.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002631-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DENILDE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026313820094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio 

maternidade. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, c.c. 284, parágrafo 

único do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 
Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002692-93.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002692-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADRIANA DE SOUZA PAIXAO 

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026929320094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio 

maternidade. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 284, 

parágrafo único, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 
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porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 
A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002990-76.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002990-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA CELIA LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029907620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fls. 49/52) concluiu que "não há incapacidade" ao labor. 
Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 
doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033377-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033377-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VALDEMAR GARCIA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.01595-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 295, III c.c. 267, I e VI, 

todos do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 
esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035018-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035018-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCIANO FRANCISCO SGARIBOLDI 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00335-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00, observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 111/116) concluiu que "as referidas queixas não incapacitam o autor para a vida independente e 

para o trabalho. Observa-se que o periciando continua exercendo suas atividades habituais. As queixas apresentadas 

podem e devem ter o seu tratamento continuado, mas não há razão objetiva de necessidade de afastamento do seu 

trabalho habitual no presente momento". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040276-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040276-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELISABETE LUIZ 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00048-5 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 
médico pericial (fs. 134/137) concluiu que "não há incapacidade laboral". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 
indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041722-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041722-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00083-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (f. 65) concluiu que "a autora não tem incapacidade para o trabalho". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  
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(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 
CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043929-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043929-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO SERGIO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00085-5 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 
restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
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Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 
comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 96/98) concluiu que o autor apresenta quadro de "angina pectoris tratada por stent em 2007, com 

sucesso e hipertensão arterial controlada, sem complicações evidenciáveis", não havendo, no caso, incapacidade ao 

labor. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 
CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
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Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019990-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019990-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : BENTO CINTRA BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.01999-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Regente 

Feijó/SP contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada em ação visando o benefício de auxílio-doença. 
Sustenta a parte agravante, em síntese, que estão presentes os requisitos para o deferimento do provimento antecipado. 

Feito o breve relatório, decido. 

Nos termos do art. 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que o recurso foi interposto sem a apresentação de quaisquer das peças mencionadas no artigo 

525 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no 

artigo 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020132-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020132-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE FREITAS MONTOYA 

ADVOGADO : BIANCA ZANATTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003003220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo que acolheu a exceção de incompetência argüida pelo INSS, determinando a remessa dos autos à 27ª 

Subseção Judiciária de São João da Boa Vista/SP. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que possui a faculdade de propor a ação previdenciária na vara federal da capital 

do Estado membro, no caso, São Paulo, inclusive porque especializada na matéria que versa a ação. 

Feito o breve relatório, decido. 

Nos termos do art. 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Ainda, anoto que a juntada de cópia da notificação da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP não substitui a 

cópia da decisão agravada e da certidão de sua publicação (fl. 23). E assim é porque não é órgão oficial e nem tem fé 

pública. 

No caso em tela, observo que o recurso foi interposto sem a apresentação de quaisquer das peças mencionadas no artigo 

525 do Código de Processo Civil, haja vista que, como dito, sendo incabível a substituição da decisão agravada e da 

certidão de sua publicação pelo informativo utilizado pelos advogados para auxiliá-los no acompanhamento processual, 
também não foi juntada da cópia da procuração outorgada à advogada da parte agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no 

artigo 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020794-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020794-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NAIR ULIAN TREVISAN 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

CODINOME : NAIR ULIAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Nair Ulian Trevisan aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio decisão 

de deferimento da tutela antecipada (f. 33), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos 

seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral da pleiteante, visto que 

os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; b) o benefício foi cessado após parecer 

contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto; c) irreversibilidade do provimento, causando dano 
irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 
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da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que a postulante não possui condições de exercer suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 13 e 28). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

29/30), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 

exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 
 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021078-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021078-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA TRASSI DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE CIZINO DO PRADO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00067-5 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por idade. Ação aforada perante a Justiça Estadual. Juizado Especial 

Federal em cidade próxima, com jurisdição no Município de domicílio do pleiteante. Opção do autor. Agravo de 

instrumento provido. 
 

Maria Trassi da Silva aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de Direito da 

Vara Distrital de Tabapuã/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobrevindo determinação de 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, com jurisdição naquele Município (f. 20). 

Inconformada, a pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Estadual da Comarca onde 

reside. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 21. 

Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Tabapuã, na qual a autora 

reside. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 
que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).  

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 
(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394). 

 

Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação.  

No caso, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger a cidade de Tabapuã, 

sendo a agravante domiciliada neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara Distrital de 

Tabapuã, como também na Justiça Federal de Catanduva. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 
- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 754/1374 

competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, p. 948). 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar 

que os autos sejam processados na Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021202-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021202-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 11.00.00016-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de contribuição. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

Condições de arcar com os ônus do processo. Não comprovação. Agravo de instrumento provido. 
 

Sebastião Lima da Silva aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O magistrado singular indeferiu os benefícios da justiça gratuita e ordenou o recolhimento das custas iniciais, sob pena 

de extinção da ação (f. 98). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao 

argumento de que é pessoa pobre, tendo apresentado a declaração de pobreza exigida pela Lei nº 1.060/50, a qual possui 
presunção de veracidade.  

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 101, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, no presente recurso, é, justamente, o direito do agravante à gratuidade processual. 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a 

parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Na espécie, o recorrente declarou ser pessoa simples, que sempre sobreviveu do trabalho braçal e agora busca a 

concessão de aposentadoria, sendo que, para tanto, não obstante ter requerido a gratuidade judiciária, contratou 

advogado particular. 

Não há, nos autos, provas de que o agravante tenha condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família, pois inexistem notícias de que aufira qualquer renda, atualmente. 

Vale ressaltar que, conforme pacífica jurisprudência, a contratação de advogado particular, por si só, não obsta a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita (TRF3, AC nº 998420, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 07/06/2005, v.u., 

DJU 05/07/2005, pg. 207; TRF3, AG nº 288705, Rel.Des. Fed. Nery Junior, j. 09/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, pg. 

416; TRF3, AI nº 229015, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 19/02/2009, v.u., DJF3 09/03/2009, pg. 553). 
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Assim, ao indeferir a gratuidade judiciária ao autor, com base nos motivos acima mencionados, o Magistrado singular 

feriu o preceituado no art. 5º, da Lei 1.060/50, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 

pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." (grifo 

nosso). 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, 

p. 153). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. 

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família - artigo 4º. 

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 

1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 199). 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, DOU 

PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder ao autor os benefícios da 

gratuidade judiciária. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021322-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021322-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAIR MAROSSI 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.06332-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Jair Marossi aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio decisão de 

deferimento da tutela antecipada (fs. 20/21), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos 

seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do pleiteante, visto que 

os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; b) o benefício foi cessado após parecer 
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contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto; c) irreversibilidade do provimento, causando dano 

irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que o postulante não possui condições de exercer suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 52/53 e 73/74). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com a do atestado médico particular mais recente (f. 

58), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 
exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 
"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 
inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021517-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021517-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCELI APARECIDA GOMES 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00084937620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Companheiro. Deferimento de tutela antecipada. Ausência de prova inequívoca 

da união estável. Agravo de Instrumento provido. 
 

Luceli Aparecida Gomes aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu companheiro, Nauto José 

de Oliveira, sobrevindo decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 48/48v). 

Inconformada, a autarquia ré interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, aos 

seguintes argumentos: a) para comprovar sua condição de companheiro até a data do óbito da de cujus, a agravada não 

apresentou a documentação mínima necessária, segundo o disposto no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99; b) 

inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao pleiteante; c) irreversibilidade do 
provimento, causando dano irreparável ao INSS.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente da 

segurada e da filiação da falecida à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Na espécie, a agravada pleiteia o recebimento do benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito de seu 

companheiro. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(grifos nossos) 

 

Assim, demonstrada a qualidade de segurado do falecido, necessário, apenas, que se comprove a existência de relação 

de união estável entre aquele e a pleiteante da benesse, não havendo que se falar em prova da efetiva existência de 

dependência econômica, já que esta se presume. 

In casu, com o intuito de comprovar a convivência marital, a autora colacionou aos autos cópia de sentença, proferida 
pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Campinas, a qual reconheceu a alegada união 

estável (f. 43). 

Não obstante, observa-se, da certidão de objeto e pé do referido processo, que sequer houve oitiva de testemunhas, 

sendo que o feito foi julgado antecipadamente, uma vez que os pais do falecido não se opuseram à pretensão da 

demandante (fs. 42/43 e documento anexo). 

Ainda, consta na certidão de óbito de f. 28 (da qual a autora foi declarante) que o de cujus era casado com Lenice Lopes 

Siqueira, desde 21/10/2003. Frise-se que a esposa do falecido sequer figurou como parte no processo em que a união 

estável foi reconhecida. 

Por outro lado, os demais documentos juntados pela pleiteante também são inábeis a comprovar a convivência marital. 

Na certidão de óbito, bem como no documento de f. 36, consta que o falecido residia na Rua Lucila Carvalho Crepaldi, 

57, na cidade de Campinas-SP. Há uma correspondência em nome da pleiteante, na qual se observa o mesmo endereço 

(f. 35). 

Contudo, a agravada declarou, na inicial, que reside na Rua Conceição, 206, ap. 94 (f. 11). Há, ainda, uma conta de gás, 

em nome da suplicante, na qual também consta o endereço da Rua Conceição (f. 25). É de se ressaltar que mencionada 

conta foi emitida em 01/2008, período em que a autora afirma que estava vivendo com o de cujus. 

Ainda, no termo de rescisão do contrato de trabalho, assinado em 09/2009 (dois meses antes do óbito), é mencionado 

um terceiro endereço como sendo o domicílio do falecido, qual seja, Rua Antônio Lourenço, 327. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 758/1374 

Por fim, a própria demandante parece confusa com relação à alegada convivência, pois ora afirma que passou a viver 

maritalmente com o de cujus no final do ano de 2007 (documento anexo) e, outras vezes, informa que a união teve 

início em 2005 (f. 12). 

Destarte, outra solução não colhe, senão aguardar a dilação probatória, em primeira instância, ocasião em que se apurará 

se, deveras, existia a união estável alegada pela suplicante com o de cujus, e, consequentemente, a presumida qualidade 

de dependente, nos termos da legislação supramencionada. 

Dessa forma, não restaram preenchidos, ao menos por ora, os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela antecipada concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022061-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022061-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSDINEI APARECIDO SOARES 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00150-1 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Rosdinei Aparecido Soares aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio 

decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 50/50v), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do 

pleiteante, visto que os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; b) o benefício foi 

cessado após parecer contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto; c) irreversibilidade do 

provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 
da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que o postulante não possui condições de exercer suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (documento anexo). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

44/46), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 

exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  
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Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 
antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 
cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022117-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022117-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.01874-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de contribuição. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

Condições de arcar com os ônus do processo. Não comprovação. Agravo de instrumento provido. 
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José Carlos Santos da Silva aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O magistrado singular indeferiu os benefícios da justiça gratuita e ordenou o recolhimento das custas iniciais, sob pena 

de extinção da ação (f. 12). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao 

argumento de que é pessoa pobre, tendo apresentado a declaração de pobreza exigida pela Lei nº 1.060/50, a qual possui 

presunção de veracidade.  

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 54, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, no presente recurso, é, justamente, o direito do agravante à gratuidade processual. 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a 

parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Na espécie, o recorrente declarou ser pessoa simples, que sempre sobreviveu do trabalho braçal e agora busca a 

concessão de aposentadoria, sendo que, para tanto, não obstante ter requerido a gratuidade judiciária, contratou 

advogado particular. 

Não há, nos autos, provas de que o agravante tenha condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu 
sustento e de sua família pois, apesar de receber salário de, aproximadamente, R$ 1.100,00 (documento anexo), 

inexistem notícias de que tal quantia seja suficiente ao pagamento de suas despesas. Frise-se, ainda, que se trata de valor 

baixo, correspondente a apenas 2 (dois) salários-mínimos. 

Vale ressaltar que, conforme pacífica jurisprudência, a contratação de advogado particular, por si só, não obsta a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita (TRF3, AC nº 998420, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 07/06/2005, v.u., 

DJU 05/07/2005, pg. 207; TRF3, AG nº 288705, Rel.Des. Fed. Nery Junior, j. 09/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, pg. 

416; TRF3, AI nº 229015, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 19/02/2009, v.u., DJF3 09/03/2009, pg. 553). 

Assim, ao indeferir a gratuidade judiciária ao autor, com base nos motivos acima mencionados, o Magistrado singular 

feriu o preceituado no art. 5º, da Lei 1.060/50, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 

pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." (grifo 

nosso) 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 
(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, 

p. 153). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família - artigo 4º. 

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 

1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 199). 
 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, DOU 

PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder ao autor os benefícios da 

gratuidade judiciária. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022259-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022259-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DAL SANTO 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 11.00.02679-4 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Averbação de tempo de serviço rural. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

averbação de tempo de serviço rural, determinou que o autor comprovasse, no prazo de 10 (dez) dias, o prévio 

requerimento administrativo, sob pena de extinção da ação (f. 83). 
Sustenta o requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 84. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de 

lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de 

composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).  

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir.  

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 
ações. 

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o pedido 

seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 
(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o que 

permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022394-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022394-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SEBASTIANA APARECIDA PRUDENTE DO IMPERIO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00999-8 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por idade rural, suspendeu o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a autora 

comprovasse a formulação de requerimento na via administrativa, sob pena de extinção da ação (f. 62). 

Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 
administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 74. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de 

lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de 

composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).  

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir.  

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 

ações. 

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o pedido 
seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 
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Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o que 

permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022549-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022549-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DANIELI CRISTINA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA MOREIRA CAMPOS e outro 

REPRESENTANTE : RAIMUNDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIANA DA SILVA MOREIRA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00052913420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos legais comprovados. Agravo de instrumento provido. 
 

Danieli Cristina Alves de Sousa aforou ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da CR/88 e art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Após regular instrução processual, sobreveio indeferimento de antecipação de tutela (fs. 21/22v), o que ensejou a oferta 

deste agravo de instrumento, pela parte autora, aos argumentos de que foram atendidas as exigências à outorga da 

benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 56. 
Pois bem. Os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento 

constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da 

Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação 

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003), ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) 

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 
condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a deficiência restou comprovada pelo laudo pericial de fs. 45/50, o qual concluiu que a demandante é portadora 
de retardo mental, o que caracteriza "incapacidade total e definitiva para o trabalho, para os atos da vida cotidiana e 

civil". 

No que tange à hipossuficiência econômica, consta, do estudo social (fs. 52/55), produzido em 02/07/2011, que a 

postulante vive com sua mãe, em imóvel próprio, assim descrito: "a residência é de alvenaria, sem acabamento, 

necessita de reforma, as paredes estão rachadas, os móveis estão conservados, a casa é de piso frio" .  

A única renda provém da pensão por morte recebida pela genitora da suplicante, no valor de um salário mínimo, sendo 

que as despesas mensais básicas giram em torno de R$ 422,00. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Comprovado, portanto, o requisito da hipossuficiência da requerente.  

Além disso, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores na tutela constitucional.  

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados aos autos. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
para conceder a antecipação da tutela e, portanto, determinar a implantação do benefício assistencial em favor da parte 

autora. 

Respeitadas as formalidades legais, após a regular intimação do Ministério Público Federal, baixem os autos à Vara de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022653-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022653-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE KAID espolio 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

REPRESENTANTE : IVONE CALIL KAID 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 90.00.00022-1 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Suzano - SP, que declinou, de ofício, da competência para o julgamento da ação e determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal da Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - SP, em 

ação versando a benefício previdenciário por incapacidade. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a competência da Justiça Estadual com base no § 3º do art. 109 da CF. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, visando 
garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua residência. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o seguinte julgado: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 
que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003. ". 

(CC 6056, Proc: 2004.03.00.000199-8-SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004, p. 170). 

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio, nos 

termos da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM 
JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da 

Súmula 33 do STJ. 

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência relativa, suscitando 

o conflito. 

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência 

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a 

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99) 
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4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, o suscitante." 

(STJ, CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 

competência do Juízo Estadual da Comarca de Suzano - SP para o processamento e julgamento da lide. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001474-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO CELSO EUGENIO 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00171-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a 

parte autora nos ônus da sucumbência. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 
restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 65/68) concluiu que "o autor apresenta sequela mínima no membro inferior direito decorrente de 

acidente vascular cerebral antigo que não causa restrições para a realização de suas atividades laborativas habituais". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 
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Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 
laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 
 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002176-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ROBERTO MANTOVANI 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00237-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
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Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total 

ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 56/59) concluiu que, 

apesar de ser o pleiteante portador de transtorno misto ansioso e depressivo, como expressão do transtorno da 

personalidade histriônica, "sucede que o mal apurado não seja (sic) em magnitude suficiente para comprometer a 

capacidade funcional". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 
comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  
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- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003836-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003836-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00221-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não-

conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Cuida-se de apelação interposta por Alta Ferreira Costa em face de decisão que, em ação visando à concessão de 

auxílio-doença, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Verifico dos autos que a peça vestibular coloca, na espécie, questão embasada em acidente do trabalho. O demandante 

afirma, à f. 3, que, "quando da ocorrência do fato (incapacidade para o trabalho), exercia a função de pedreiro" . 

Ademais, na ocasião da realização da perícia médica, o pleiteante informou que "foi trabalhando que sofreu trauma em 
2.001", em virtude de uma "queda de andaime" (f. 111). 

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção 

(art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento 

do presente recurso. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 

28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 

28/03/2005). 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003897-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO SERGIO GIMENES 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00076-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Preliminar 

rejeitada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00, observado o benefício 
da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 

razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e 

julgamento para oitiva de testemunhas. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral, (f. 8), não se afigura indispensável, na espécie, a 

realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da perícia médica 

de fs. 71/75. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao 

trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, 

através de perícia medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal. 
É de se ressaltar que aludida prova técnica analisou detida e objetivamente as "queixas" do postulante, contendo todas 

as informações necessárias acerca da condição de saúde daquele, encontrando-se respondidos, em seu bojo, os quesitos 

formulados, inexistindo qualquer contradição em seu conteúdo. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 
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In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 71/75) concluiu que "as doenças apresentadas pelo periciado não geraram incapacidade laboral 

para exercer suas atividades habituais", vez que "a doença renal crônica foi controlada com transplante renal e a 

hipertensão arterial está sendo controlada com tratamento clínico apropriado" . 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 
CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo 

a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : LUIZ CARLOS SOARES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00189-5 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fls. 139/143) concluiu que "não existe incapacidade" ao labor.  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 
direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  
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(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004805-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004805-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CORREA PALHARI 

ADVOGADO : RODRIGO FERRO FUZATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO EPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00131-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Preliminar 

rejeitada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 
razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

Consoante se constata, a prova técnica analisou detida e objetivamente as "queixas" do postulante e os exames 

complementares por ele apresentados, contendo todas as informações necessárias acerca da condição de saúde daquele, 

encontrando-se respondidos, em seu bojo, os quesitos formulados pelo requerente, inexistindo qualquer contradição em 

seu conteúdo. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 
Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 54/55) concluiu que o demandante "não apresenta incapacidade para o trabalho habitual". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 
seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 
laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 
 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo 

a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004950-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004950-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RODRIGO DE OLIVEIRA HORTA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00182-5 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 131/134) concluiu que "o periciado apresenta quadro de epilepsia com controle satisfatório dos 

sintomas com tratamento especializado", razão pela qual "não existe incapacidade laborativa". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 776/1374 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014510-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014510-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA EVANGELISTA JORDAO 

ADVOGADO : GISELE SILVA FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00167-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da revisão de 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I e 295, III, ambos do 

CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 
É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 
Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017585-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017585-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00082-3 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 
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porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 
A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031004-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031004-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAUDEMIR BEDES 

ADVOGADO : CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00091-7 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Preliminar 

rejeitada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a 

parte autora nos ônus da sucumbência. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 

razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica com 

especialista em ortopedia. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

Consoante se constata, a prova técnica analisou detida e objetivamente as "queixas" do postulante e os exames 

apresentados, contendo todas as informações necessárias acerca da condição de saúde daquele, encontrando-se 

respondidos, em seu bojo, os quesitos formulados pelo requerente. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 94/98) concluiu que "não há atrofias, distrofias ou assimetrias musculares que impeçam o exercício 

normal de qualquer profissão que exija esforço físico, não havendo inviabilidade para o exercício de sua atividade 

habitual". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 
seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 
laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo 

a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 12361/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098278-61.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.098278-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SONIA REGINA DE JESUS CANDIDO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00205-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Sônia Regina de Jesus Cândido em Ação de Conhecimento por ela ajuizada 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em face de sentença (fl. 184), proferida na fase de execução, a qual deixou 

de acolher pedido de expedição de Precatório Complementar e extinguiu o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que não há incidência de juros de mora sobre o crédito em execução, no 

período compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação originária no Juízo da execução e a data de 

expedição do Ofício Precatório no Tribunal. 

 
Alega a Apelante que após o pagamento do Precatório, o MM. Juiz decretara a extinção da execução sob o fundamento 

de que pago o Precatório ou a RPV dentro do prazo legal, não há que se falar na existência de saldo remanescente 

referente a juros de mora. 

 

Sustenta, ainda, que há necessidade da expedição de Precatório Complementar para fins de pagamento do crédito 

apurado, referente à incidência dos juros de mora até a expedição do Precatório/RPV e que o depósito efetuado pelo 

INSS não corresponde ao montante efetivamente devido (fl. 160). 

 

Por fim, requer o provimento do presente recurso para determinar o prosseguimento da execução segundo o valor 

relativo aos juros moratórios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 
No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Sônia Regina de Jesus Cândido interpôs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que indeferiu o pedido 

de expedição de Precatório Complementar no valor correspondente aos juros moratórios relativos ao período entre a 

data da conta de liquidação e a expedição do Precatório no Tribunal, decretando a extinção da execução, em face do 

cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de incidência de juros moratório para fins de expedição de Precatório 

Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da 

efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, conforme previsto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal. 

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório Complementar 

já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo 

Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: "Durante o período 

previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 

pagos". 

 

Entretanto, tem-se entendido que a questão não restou pacificada, porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE. 579.431 - QO/RS consolidou sua jurisprudência, dando origem ao verbete da Súmula Vinculante nº 17, cujo 

texto encontra-se acima transcrito e segundo o qual não há incidência dos juros de mora no período estabelecido pelo § 
1º, do artigo 100, da Constituição Federal, diga-se a partir de 1º de julho de cada ano até 31 de dezembro do ano 

seguinte, para os casos de expedição de Ofício Precatório, sem apreciar a possibilidade de incidência dos mencionados 

juros moratórios desde a data da canta originária até a respectiva expedição do Precatório. 

 

Ora, esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o 

período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios. 

 

Todavia, embora a matéria tenha sido analisada pelo Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu acerca da 

possibilidade de incidência ou não de juros de mora, agora no período que compreende a data de feitura da conta de 

liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício Precatório no Tribunal. Esse novo entendimento 

encontra apoio em vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se confirma das ementas a seguir 

transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. 
1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 

2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do 

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura 

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1210020 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0151935-5. Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES.Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 14/12/2010. v.u. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 17/12/2010). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL. 

JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE 

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e 

a expedição do precatório. 
2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada sob 

n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da integralidade 

da dívida. 

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do art. 100 

da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada. 

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011). 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE O PERÍODO DE 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA 

APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. São indevidos juros moratórios em precatório complementar entre o período de elaboração da conta e a expedição 

da requisição de pagamento. 

2. Orientação reafirmada pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1209658 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2010/0151914-1. Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 

08/02/2011. v.v. Data da Publicação/Fonte: DJe 02/03/2011). 

Como se vê pelas ementas transcritas, segundo o entendimento consolidado no STJ, via de regra são indevidos os juros 

de mora entre a data da conta e a de expedição de Precatório, ou a data de homologação da conta e a da expedição do 

Precatório. 

 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme se constata pela ementa a seguir transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO 
COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta 

por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por 

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução 

complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, 

independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às 

requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os 

ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 

j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não 

incidência de juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes 

providos. 

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010 PÁGINA: 50. Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES). 
 

Dessa forma, quando houver omissão no título judicial acerca do termo final de incidência dos juros moratórios, devem 

tais juros incidir tão-somente até a data de elaboração da conta originária no Juízo da execução, consoante o 

entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há incidência de juros de mora a 

partir da elaboração do cálculo de liquidação até a expedição do Precatório no Tribunal. 

 

No caso em análise, observo não haver determinação no título em execução acerca do termo final de incidência dos 

juros moratórios, razão pela qual os referidos juros devem incidir tão-somente até a data de elaboração da conta 

originária no Juízo da execução, consoante o entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que não há incidência de juros de mora a partir da elaboração da conta de liquidação até a expedição do 

Precatório. 

 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES KEPCZYNSKI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSANI MARCIA DE QUEIROZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 28.07.2011  

Data da citação : 25.11.2003  

Data do ajuizamento : 06.11.2003  

Parte : MARIA RODRIGUES KEPCZYNSKI 

Nro.Benefício : 0706061586 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pelo acolhimento da preliminar de prescrição, com relação à aplicação da Súmula n. 260 do extinto 

TFR, e parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário da parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, e, após, a observância do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e 

custas, deixando de fixar honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu a prescrição e, no mais, requereu a reforma do julgado, 
ao fundamento da impossibilidade de aplicação da Lei n. 6.423/1977, para cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários concedidos entre 18/06/1977 e 04/10/1988, e, subsidiariamente, redução dos juros de mora, 

incidência de correção monetária a contar do ajuizamento e condenação da autora ao pagamento de verba honorária, por 

ter sofrido sucumbência maior do que o réu. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 
atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo às demais questões de mérito. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 
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Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da Constituição de 1988, a parte-autora faz 
jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que 

seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição de 1988) a 09/12/1991 (data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991), conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGRESP n. 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJU 01/08/2005, p. 514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 

20/06/2005, p. 384). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 
à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser mantida a r. sentença, porque conforme o art. 21 do CPC, bem 

como pelo fato de não estar configurada a sucumbência mínima, prevista no parágrafo único do referido dispositivo. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para excluir a 

condenação ao pagamento de custas, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 
a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO JOSINO 

ADVOGADO : MANUEL DE AVEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 84.00.00008-8 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra ato judicial 

proferido pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Vicente de Carvalho/SP que, em ação previdenciária movida por PEDRO 

JOSINO, em fase de execução, determinou o prosseguimento do feito nos seguintes termos: 

"O venerando Acórdão à fls. 114, e seguintes, não invalida a decisão deste Juízo datada de 01.09.03, que determina ao 

exequente nova apresentação de memória referentes à diferença do precatório anterior e ao pagamento a menor na 

implantação. 

Ratifique o exequente em 15 dias seus cálculos à fls. 102 e/ou apresente novos, inclusive da implantação a menor e 

após manifeste-se a autarquia sobre o pedido." 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que "a decisão de fls. 118 deve ser alterada pois confirma equivalência salarial 

incorreta e porque o E. Tribunal anulou todos os atos praticados nos autos principais, na fase de execução, desde a 
citação indevida". Alega que, sendo "todos os atos judiciais anulados pelo v. acórdão anterior, também anulado ficou 

a decisão de fls. 97/98 de 01.09.03 que o MM. Juiz deseja manter, porque parte e decide sobre equivalência salarial 

incorreta de 1,9 S.M.". Afirma que o Juízo da execução "expediu ofício ao Posto (...) para que fosse determinada 

correção da aposentadoria paga ao autor para que o valor correspondesse a 1,9 S.M.", quando, na verdade, o 

benefício foi implantado corretamente na via administrativa pelo valor de Crz$659,28, equivalente, na época, a 0,82 

salários mínimos. Aduz nunca ter informado nos autos principais, nem concordado, que o valor da renda mensal do 

benefício seria de "1,9 S.M.". Requer o provimento do agravo, entendendo que "todos os atos posteriores à equivocada 

citação para os termos do art. 730 do CPC de fls. 331devem ser anulados, bem como não pode ser determinado que a 

equivalência salarial seja de 1,9 S.M., já que não há nenhum documento ou determinação sobre esse valor" . 

À folha 70, foi determinado o processamento do recurso, requisitando-se informações ao Juízo "a quo" e postergando-

se a apreciação do pedido de efeito suspensivo. 

O Juízo da execução prestou informações às folhas 78/79, encaminhando cópias de peças dos autos principais (fls. 

80/108vº). 

Às folhas 110/112, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Não houve apresentação de contraminuta (fl. 124). 

É o relatório. 

Decido. 

Consideradas as peças que instruem este instrumento, percebe-se que a execução do julgado, que se processa nos autos 
principais, teve andamento de forma "truncada". Isto, porque três vezes foram proferidas decisões neste Tribunal 

Regional Federal anulando a execução que lá se processava. 

Assim, cumpre esclarecer algumas peculiaridades observadas nos autos principais e nos embargos è execução, que se 

encontram em primeira instância, para possibilitar o correto julgamento deste agravo. 

A parte autora ajuizou no ano de 1984 uma ação previdenciária, para ter reconhecida a sua incapacidade total para o 

trabalho e, com isso, passar a receber o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Esse pedido, negado pelo Juízo de primeiro grau (fls. 80/84), foi deferido pelo E. Tribunal Federal de Recursos ao dar 

provimento à apelação do segurado, o qual condenou o então INPS a pagar ao autor a aposentadoria por invalidez, com 

termo inicial fixado na data do laudo pericial, ou seja, 31 de maio de 1986 (fls. 85/88). 

Iniciada a fase de execução do julgado, este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou, por duas vezes, as 

sentenças homologatórias dos cálculos apresentados nos autos: a primeira anulação se deu sob o fundamento de que, 

impugnado o esboço de conta do exequente, não houve realização de conferência pelo Setor de Cálculos daquele Juízo 

(fls. 90/92); a segunda anulação, por sua vez, teve como razão a impossibilidade legal da sentença de homologação de 

cálculo, diante da nova redação do Código de Processo Civil dada pela Lei nº 8.898/94 (fls. 93/96). 

Com o trânsito em julgado do último aresto mencionado e o retorno dos autos ao Juízo de origem, em meados de 1996, 

foi determinada pelo magistrado a citação da autarquia nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fl. 97), 

para pagamento dos cálculos de folha 241 daqueles autos. Não tendo sido apresentados embargos à execução, o 
segurado foi intimado para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito (fl. 98). 
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Na sequência, o segurado-exequente apresentou seus "novos" cálculos de liquidação às folhas 280/281 dos autos 

principais (fls. 25/26), mas o Juízo da execução, diante da ausência dos embargos do devedor, determinou, em junho de 

1997, a requisição e expedição de precatório para pagamento da importância mencionada na folha 241. 

A autarquia apresentou, então, a sua impugnação aos cálculos, sustentando que os cálculos fossem fixados em 

R$16.293,40. Por ausência de cópia da petição de impugnação, não se sabe nestes autos de agravo se a insurgência se 

referia à conta de folha 241, elaborada pelo perito judicial, ou à de folhas 280/281, do exequente, ou mesmo de ambas. 

De qualquer forma, a autarquia afirma nas razões deste agravo, precisamente no item "5.-" de sua petição, que "às fls. 

289 aparece conta efetuada pelo setor de cálculos do INSS no valor de R$16.293,40, que acompanhou a impugnação 

do INSS". 

Em 24.12.1998, a autarquia depositou o valor de R$25.133,56, em cumprimento ao precatório anteriormente expedido. 

Em 03.09.1999, o INSS comunica ao Juízo da execução "constar em nome do autor, a aposentadoria por invalidez 

previdenciária, registrada sob nº 32/84.361.210-0, concedida por força de sentença judicial, com início (DIB) e 

implantação administrativa em 31.05.86; e, renda mensal inicial (RMI): Cz$659,28" (fl. 38). 

Também, em outubro de 1999, noticia a autarquia a existência de divergência entre o valor executado (R$16.293,40) e a 

quantia depositada através do precatório. E, atualizando-o valor de R$16.293,40, entendia correto o levantamento pelo 

segurado de apenas R$17.194,28 (fls. 39 e 40), quantia essa sem dúvida incontroversa. 

Na petição do INSS de 10.12.2002, no item "9.-" (fls. 51/52 neste agravo), apreende-se a informação de que o 

segurado-embargado "efetuou o levantamento da quantia de R$19.911,63 e o restante dos R$25.133,56 foram 
devolvidos aos cofres do INSS". 

Na sequência, por entender não ter sido cumprido integralmente o título judicial, o exequente teria apresentado mais 

dois cálculos em continuação: o primeiro, pugnando por diferenças entre o valor requisitado (R$16.293,40) e o valor 

depositado/levantado (R$17.194,28), corrigindo-o e fazendo incidir juros em continuação na conta, apurando um total 

de R$3.467,27 (fl. 42); o segundo, no valor de R$55.424,08, no qual estaria buscando diferenças do benefício pago 

administrativamente. 

Foi determinada nova a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, na folha 331 dos autos 

principais (fl.43), tendo o INSS embargado essas execuções (fls. 45/47). 

Nos embargos à execução, o Juízo da execução determinou ao INSS que tomasse providência no sentido de implantar o 

valor correto da aposentadoria do segurado, que deveria corresponder a 1,9 salários mínimos (ADCT, art. 58) e, a partir 

da Lei nº 8.213/91, evoluir esse valor pelos índices previdenciários legais aplicáveis, bem como deveria enviar um 

histórico de pagamentos do benefício em manutenção (fl. 48). 

Durante o processamento dos embargos à execução, foram proferidas algumas decisões interlocutórias pelo Juízo. 

Houve interposição de um agravo pelo INSS em face de uma delas, processo nº 2003.03.00.077919-1, de relatoria da 

Desembargadora Federal Eva Regina, no qual ela, por entender descabida nova citação da Fazenda para oposição de 

embargos contra a conta de atualização de precatório complementar, deveriam ser anulados os atos judiciais então 

praticados "desde a citação indevida" (fls. 64/67). 
Por fim, o Juízo "a quo" proferiu a decisão ora agravada, que mandou ao exequente ratificar seus cálculos ou apresentar 

novos, entendendo que o julgamento daquele agravo, que anulou os atos judiciais praticados "desde a citação 

indevida", não invalidou os fundamentos da decisão anteriormente proferida por aquele magistrado. 

E, com base nesses acontecimentos, passo a analisar as duas questões apresentadas pela autarquia neste 
instrumento. 

Quanto ao primeiro pedido, entende o INSS que "todos os atos posteriores à equivocada citação para os termos do art. 

730 do CPC de fls. 331devem ser anulados", não podendo o magistrado, depois do julgamento do primeiro agravo, 

manter a fundamentação proferida nos atos judiciais anulados. 

Não tem razão a autarquia. 

Isto, porque a decisão proferida no primeiro agravo, que anulou os atos decisórios desde a citação indevida, teve como 

fundamento a irregularidade formal existente no processamento do feito, que consistia na realização de dupla citação da 

Fazenda em uma mesma execução. 

Assim, embora anulados todos os atos decisórios proferidos após a citação indevida, a decisão proferida naquele 

primeiro agravo não ingressou nos fatos e fundamentos jurídicos abordados nos atos anulados. A anulação foi formal, 

por vício de processamento do feito. Desta forma, pode o magistrado dar continuidade àquela execução, reapreciando os 

mesmos fatos e fundamentos anteriormente analisados, pois sobre eles a decisão do primeiro agravo não decidiu com 

efeito de coisa julgada material. 
"In casu", houve apenas uma imprecisão na redação da decisão ora agravada que, ao dizer que o acórdão do agravo 

"não invalida a decisão deste juízo datada de 01.09.03 que determinava ao exequente nova apresentação de memória"  

(de cálculo), na realidade quer dizer que a decisão do agravo não invalidou os fundamentos que justificavam a 

elaboração de uma nova conta pelo segurado. 

Quanto ao segundo pedido, aduz a autarquia que, na liquidação do julgado, "não pode ser determinado que a 

equivalência salarial seja de 1,9 S.M., já que não há nenhum documento ou determinação sobre esse valor". 

Também não tem razão a autarquia. 

Do exame das peças que instruem este agravo, percebe-se, após a segunda anulação da execução, em meados de 1996, 

que: a) o Juízo da execução determinou a citação da autarquia, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

para pagamento dos cálculos de folha 241 daqueles autos; b) o segurado-exequente apresentou "novos" cálculos de 
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liquidação às folhas 280/281 dos autos principais; e c) a autarquia apresentou sua impugnação, trazendo seus cálculos 

no valor de R$16.293,40 (fl. 30). 

No caso, essas três contas levaram em consideração sempre a mesma renda mensal inicial (RMI), no valor de 1,9 

salários mínimos, para elaboração da liquidação do julgado. 

Portanto, não é verdade o argumento do INSS no sentido de que nunca havia informado nos autos principais, nem 

sequer concordado com que o valor da renda mensal do benefício seria de 1,9 salários mínimos. Sua própria conta de 

liquidação, quando de sua impugnação aos cálculos, partiu da mesma quantia inicial. 

Tratando-se essa questão de critério de cálculo, entendo não ser possível a alteração da metodologia utilizada, devendo 

ser mantido o critério utilizado para apuração da renda mensal inicial e sua equivalência ao número de 1,9 salários-

mínimos. 

Dessa forma, no momento em que se discute se o pagamento efetuado nos autos e levantado pelo segurado teria, ou não, 

quitado integralmente o título judicial, quer o INSS rediscutir questão já preclusa. Não há qualquer dúvida que, desde o 

início da execução, ambas as partes sempre atribuíram em 1,9 salários mínimos o valor da renda mensal inicial. 

Por fim, também não é verdade que o Juízo da execução pretende que a equivalência de 1,9 salários mínimos se 

mantenha até os dias atuais. A teor do ofício expedido pelo Juízo "a quo" em 22 de novembro de 2001 (fl. 48), percebe-

se que houve determinação judicial: a) para que a autarquia implantasse o benefício previdenciário do segurado no valor 

correspondente a 1,9 salários mínimos na data da DIB (31.05.86); b) para que se fizesse a evolução desse valor para os 

dias atuais, levando-se em consideração, após o término da vigência do artigo 58 do ADTC em dezembro de 1991, os 
índices previdenciários previstos na Lei nº 8.213/91 aplicáveis ao caso; e c) para que fosse enviado todo o histórico de 

pagamento do benefício em manutenção, para evitar, evidentemente, a duplicidade do pagamento na via judicial, 

quando da apuração dos valores devidos na condenação. 

Desta forma, por qualquer ângulo que se analise este recurso de agravo, a conclusão a que se chega é no sentido de sua 

improcedência. 

Destarte, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : RENATE GERTRUD DITCHUM 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS PASALO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 28.07.2011  

Data da citação : 06.05.2004  

Data do ajuizamento : 22.03.2004  

Parte : RENATE GERTRUD DITCHUM 

Nro.Benefício : 1205098418 

Nro.Benefício Falecido : 0813919673 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Artigo 58 do ADCT. Procedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela rejeição das preliminares 

de decadência e prescrição e pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário que deu origem à pensão por morte concedida à autora, mediante a aplicação 

da ORTN/OTN/BTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, e, após, a 

observância do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, deixando de fixar honorários advocatícios, em razão da 

sucumbência recíproca. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação". 

 

De outro lado, observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à 

Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 
após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da Constituição de 1988, a parte-autora faz 

jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que 

seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 
seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição de 1988) a 09/12/1991 (data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991), conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGRESP n. 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJU 01/08/2005, p. 514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 

20/06/2005, p. 384). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser mantida a r. sentença, porque conforme o art. 21 do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005635-54.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005635-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA AQUINO BUENO 

ADVOGADO : ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00056355420064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por CELINA AQUINO BUENO contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, objetivando a revisão da pensão de sua titularidade (DIB 24.12.2002), mediante o recálculo da renda mensal 

inicial de benefício precedente (aposentadoria por invalidez - DIB 01.12.1982) que recebia o cônjuge falecido, com a 

correção dos primeiros 24 salários-de-contribuição, que integram o período básico de cálculo, aplicando-se a variação 

da ORTN/OTN, de conformidade com o artigo 1º da Lei 6423/77. 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou procedente o pedido, para o fim de determinar a revisão da renda 

mensal inicial do benefício precedente, mediante correção dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos 

utilizados para cálculo do salário-de-benefício, mediante utilização da ORTN/OTN, nos termos do artigo 1º da Lei 

6423/77, com a consequente repercussão financeira no benefício de pensão por morte da autora. O réu foi condenado ao 

pagamento das prestações atrasadas, observada prescrição quinquenal, incidindo juros de mora e correção monetária. O 
INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o montante vencido. 

 

O INSS interpôs apelação, na qual aduz que a autora não faz jus à revisão pleiteada, porquanto o benefício de 

aposentadoria por invalidez, de titularidade do cônjuge falecido, não tem, nos seus cálculos, os salários-de-contribuição 

corrigidos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente pedido de revisão de pensão de titularidade da autora (DIB 24.12.2002), 

mediante o recálculo da renda mensal inicial de benefício precedente (aposentadoria por invalidez - DIB 01.12.1982) 

que recebia o cônjuge falecido, com a correção dos primeiros 24 salários-de-contribuição, que integram o período 

básico de cálculo, aplicando-se a variação da ORTN/OTN, de conformidade com o artigo 1º da Lei 6423/77. 

 

Dispunha o artigo 37, inciso I e parágrafo 1º, do Decreto nº 83.080/79: 

Art. 37. O salário de benefício corresponde: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 
II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta 

e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses . 

III - para o abandono de permanência em serviço a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

Imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (grifei) 

§ 1º Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 
previamente corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do 

MPAS. 

... 

 

Conclui-se que, tratando-se de benefício de pensão precedido por aposentadoria por invalidez, o pedido deve ser 

julgado improcedente, porque não há previsão legal de atualização monetária para tal espécie de benefício, nos termos 

do artigo 37, inciso I e parágrafo 1º, do Decreto nº 83.080/79, supratranscrito. Se a lei não autorizou a atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício em tela, não há que se falar em aplicação dos índices 

mencionados na Lei 6423/77. 

 
Tal entendimento é pacífico neste e nos tribunais superiores, conforme exemplifica o julgado a seguir transcrito:  

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI N. 6423/77. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO PELA VARIAÇÃO DA ORTN. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA 260 TFR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS. SÚMULA 71 TFR. EXPURGOS.  

I - A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar os benefícios dos 

Autores de forma a corrigir todos os salários de contribuição, pela variação da ORTN/OTN/BTN, bem como aplicar a 

Súmula 260 TFR, pagando as diferenças daí decorrentes, corrigidas pela Súmula 71 TFR.  

II - A atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze, nos termos da L. 6.423/77, 

não se aplica aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão, eis que de 

acordo com o art. 21, inciso I, da CLPS/84, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas apenas pela média dos 12 

últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 

279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves).  

- omissis. 

(TFR 3 - Rel. Juíza Conv. Giselle França - AC 97.03.004118-3 - Publicado no DJF3 de 04.06.2008)  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a autora 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001017-27.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001017-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FABIANA MOREIRA MILEO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural, no período de 1963 a 1969, 

para fins previdenciários. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/23); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 48/50). 

A r. sentença, proferida em 17 de outubro de 2007 (fls. 63/66), julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo 

o período de trabalho rural de 11 de junho de 1966 a 31 de dezembro de 1969, fixada a sucumbência recíproca. 

Sentença submetida à remessa oficial. 
Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 69/78). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar o trabalho rural requerido em todo o período pleiteado, bem como argumenta com a necessidade do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. Por fim, pede o prequestionamento da matéria para efeitos 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Do não conhecimento da remessa oficial 
Inicialmente, a remessa oficial não deve ser conhecida. 

Com efeito, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao pagamento de prestações em 

atraso. 

Assim, entendo que a expressão econômica da causa materializa-se no valor a ela atribuído, sendo esta a referência 

utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01. 

Dessa forma, cumpre salientar que o valor do direito controvertido é inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários 
mínimos, e, conforme preceitua o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.532, de 

26/12/01, não há que ser considerar a remessa oficial tida por interposta. 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região manifesta-se no mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIA . § 2º DO ART. 475 DO CPC - ACRESCENTADO PELA LEI Nº 10.352, DE 

26.12.2001. AÇÃO DECLARATÓRIA . VALOR CONTROVERTIDO. VALOR DA CAUSA . APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

1. A regra inscrita no § 2º do art. 475 do CPC - acrescentada pela Lei nº 10.352/01 - tem aplicabilidade imediata aos 

processos em curso, não se lhe aplicando o princípio segundo o qual a lei do recurso é a lei vigente ao tempo da 

decisão impugnada. 

2. Em se tratando de ação meramente declaratória, o montante do 'direito controvertido', para efeito de aplicação da 

regra do § 2º do art. 475 do CPC - acrescentado pela Lei nº 10.352/01 - corresponde ao valor atribuído à causa " 

(REO nº 29712/RS, Relator Juiz PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. 20/02/2003, DJ 30/04/2003, p. 843). 

 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 
VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou documentação em que é qualificado como lavrador: Certidão de 

Casamento (1966), Ficha Médica (1977) e Certificado de Dispensa de Incorporação (1974). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

os documentos juntados, atestando a atividade rurícola desenvolvida pelo autor. 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo reconhecido 

pela sentença, de 11 de junho de 1966 a 31 de dezembro de 1969, independente do recolhimento de contribuições, 

exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Insta salientar, entretanto, em razão da inexistência de indenização da faina reconhecida, que o tempo deverá ser 
computado exceto para fins de carência (regime geral da previdência social) e contagem recíproca em regime 

previdenciário de servidor público (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C 202, PARÁG. 2º, CF - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 
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determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando o v. acórdão de origem, denegar a segurança 

requerida". 

(REsp 413.911/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 03/02/2003). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. 

- O reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para fins de contagem 

recíproca, depende do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes." 

(REsp 445.461/PR, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 21/10/2002). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. CF, ART. 202, § 2º, 

ALTERADO PELA MP 1.523/96. 

1. Para fins de aposentadoria, é assegurado a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública 

e na atividade privada, rural ou urbana. Regra contida na CF, art. 202, § 2º. 

2. O STF, apreciando a ADIN 1.664/UF, deferiu medida cautelar para suspender a eficácia da expressão 
'exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo', 

contida na Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, com a redação dada pela MP 1.523/96, mantendo a parte final do dispositivo que 

veda a utilização do tempo de serviço rural anterior à data mencionada para efeito de contagem recíproca, sem a 

comprovação das respectivas contribuições. 

3. Recurso provido." 

(REsp 386.080/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 22/04/2002). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração 

pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à 

Lei 8.213/91. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente provido". 

(REsp 774126/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005, p. 376). 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 
Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012373-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012373-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL AUGUSTO LEITE 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

No. ORIG. : 06.00.00037-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07 de março de 2006, por MANOEL AUGUSTO LEITE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço prestado em 

condições especiais em tempo de serviço comum e, por consequência, a revisão dos critérios para o cálculo do valor da 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 12/07/2005, elevando-se a renda mensal inicial 

para 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício desde a data da concessão, com o pagamento das diferenças 

apuradas e integralizadas ao benefício. 
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A r. sentença (fls. 150/153), prolatada em 15 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo como 

especiais as atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 01/09/1966 a 27/11/1967, de 24/09/1969 a 

30/08/1970, de 10/01/1972 a 14/08/1972, de 15/09/1972 a 17/11/1972, de 27/11/1972 a 30/07/1974, de 13/08/1974 a 

14/01/1975, de 19/02/1975 a 26/09/1975, de 30/09/1975 a 30/09/1976, de 31/03/1977 a 29/07/1977, de 27/04/1978 a 

03/11/1978, de 15/02/1979 a 10/07/1979, de 09/08/1979 a 27/11/1979, de 01/03/1980 a 31/10/1980, de 01/11/1980 a 

01/05/1981, de 17/08/1982 a 04/11/1983 e de 14/08/1985 a 31/01/1994, condenando o INSS a recalcular a renda mensal 

inicial do benefício, pagando-lhe as diferenças resultantes corrigidas monetariamente nos termos do atual Provimento nº 

26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora a partir da citação, devendo 

ser respeitada a prescrição quinquenal. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 156/161), alegando que não ficou demonstrado nos autos o exercício de 

atividades em condições especiais por parte do autor. Se esse não for o entendimento, requer a redução do percentual 

fixado a título de honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa ou sobre os valores em atraso até 

a data da sentença. 

Com as contrarrazões (fls. 165/167), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 
com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07 de março de 2006 por MANOEL AUGUSTO LEITE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço prestado em 

condições especiais em tempo de serviço comum e, por consequência, a revisão dos critérios para o cálculo do valor da 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 12/07/2005, elevando-se a renda mensal inicial 

para 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício desde a data da concessão, com o pagamento das diferenças 

apuradas e integralizadas ao benefício. 

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de serviço 

comum. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 
§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes 
dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 
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§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, autorizava 

a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 
Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 
percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
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desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40/DSS-8030 e dos laudos técnicos constantes dos autos (fls. 33/80), verifica-se que restou comprovado 

o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: 

 

1) 01/09/1966 a 27/11/1967, trabalhando no interior de câmaras frias no "Frigorífico Noroestino S/A", estando 

exposto de maneira habitual e permanente aos agentes descritos no código 1.1.2 Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 

no código 1.1.2 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

2) 24/09/1969 a 30/08/1970 e 10/01/1972 a 14/08/1972, exercendo a função de soldador, com utilização de máquinas 

de solda elétrica, sendo tal atividade enquadrada nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos 

códigos 1.2.11, 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

3)15/09/1972 a 17/11/1972 e 17/08/1982 a 04/11/1983, exercendo a função de "caldeireiro", sendo tal atividade 

enquadrada nos códigos 1.2.11 e 2.5.3 Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79; 

4) 27/11/1972 a 30/07/1974, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 90,5 dB(A) na avaliação do ruído, 
sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

5)13/08/1974 a 14/01/1975 e de 19/02/1975 a 26/09/1975, exercendo a função de soldador, com utilização de 

máquinas de solda elétrica, sujeitando-se aos agentes enquadrados nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto 

nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79,  

6) 30/09/1975 a 30/09/1976 e de 31/03/1977 a 29/07/1977, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 90 

dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 

53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

7) 27/04/1978 a 03/11/1978 e de15/02/1979 a 10/07/1979, exercendo a função de soldador, com utilização de 

máquinas de solda elétrica, sujeitando-se aos agentes enquadrados nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto 

nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

8) 09/08/1979 a 27/11/1979, de 01/03/1980 a 31/10/1980 e de 01/11/1980 a 01/05/1981, vez que exposto de maneira 

habitual e permanente a 91/97 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do 

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

09) 14/08/1985 a 31/01/1994, trabalhando no interior de câmaras frias, estando exposto de maneira habitual e 

permanente aos agentes descritos no código 1.1.2 Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.2 do Anexo I do 

Decreto nº 83.080/79. 
Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, o qual devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de contribuição do autor, 

conforme documentos de fls. 32/32vº. 
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Dessa forma, com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, 

acrescidos àqueles considerados quando da concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, perfaz-se aproximadamente 35 (trinta e cinco) anos e 06 (seis) meses. 

Assim sendo, tal acréscimo resulta no coeficiente de 100% (cem por cento) no cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo autor (NB nº 133.471.208-2, espécie 42). 

Cabe esclarecer que as diferenças resultantes dessa revisão devem ser corrigidas monetariamente nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da 

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 

de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00026-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 
observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
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requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 93/97) concluiu que "Não caracterizada situação de incapacidade para o desempenho da 

função de eletricista de baixa tensão." (destaque no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  
(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 
OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027090-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027090-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOCELINA PIRES DE CASTRO 

ADVOGADO : FABIO NOGUEIRA LEMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00050-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. Apelação da parte autora 

desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total 

e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 

113/116) concluiu que "NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORAL", sob o ponto de vista ortopédico (destaque no 

original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 
direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011365-03.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011365-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EVA GENY MARCUZZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00113650320074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por EVA GENY MARCUZZI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.02.1983), mediante 

correção dos salários-de-contribuição que integram sua base-de-cálculo pela ORTN/OTN dos 24 salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei 6423/77 e, em seguida, incida a Súmula 260 do TFR e, a 

partir de 04/89, tal renda seja expressa em número de salários mínimos, em conformidade com o disposto no artigo 58 

do ADCT até o advento da Lei 8213/91, bem como o pagamento das diferenças decorrentes. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente em parte o pedido, para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial (RMI) 

do benefício da parte autora, para que sejam corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, 

aplicando-se a variação da ORTN/OTN/, nos termos da Lei 6423/77, bem como que promova a correção do benefício 
nos termos do artigo 58 do ADCT até dezembro de 1991, e a partir dai, pelos critérios estabelecidos na Lei 8213/91, 

com o pagamento das diferenças, observado o teto legal do respectivo benefício, deduzindo-se os valores pagos 

administrativamente, devendo ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos últimos 5 anos contados da data da 

propositura da ação conforme restou fundamentado. As diferenças serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação e corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007 do CJF, 

sendo que a partir de 01.07.2009, data em passou a viger a Lei 11.960/2009, que alterou o artigo 1ºF da Lei 9494/1997, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança. Considerou que a autora sucumbiu em grande parte do 

pedido e por isso, condenou-a a arcar com os honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor 

dado à causa, devidamente corrigido, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada. Sentença sujeita ao 

duplo grau obrigatório. 

Irresignada, a autora interpõe apelação, na qual se insurge contra a sentença, que julgou improcedente o pedido de 

incidência da Súmula 260 do extinto TFR e na parte em que entendeu que o INSS era sucumbente em parte mínima. 

Recorre ainda, dos juros e correção monetária na forma da Lei 11.960/2009, a partir de 01.07.2009. 
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O INSS, por sua vez, argui preliminar de decadência e, no mérito, se mantida a sentença de procedência, requer que a 

fixação dos honorários advocatícios se dê com base na Súmula 111 do STJ, bem como a fixação de juros nos moldes da 

Lei 11.960/2009. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS. 

 

O instituto da decadência do direito à revisão do ato de concessão de benefício não estava contemplado na redação 

original da Lei n.º 8.213/91, a qual somente previa, em seu artigo 103, a prescrição das prestações não pagas em sua 

época própria. 

 
Aludido artigo 103 teve sua redação alterada, inicialmente pela nona reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de 

junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.598/97, que estabeleceu um prazo decadencial de dez anos para a 

revisão do ato de concessão de benefício, prazo este diminuído para cinco anos, com nova modificação procedida pela 

Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998. Finalmente, o artigo 1.º da Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2.003, alterou novamente o mencionado artigo 103, restaurando o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato 

de concessão de benefício. 

 

De qualquer forma, tratando-se no caso de instituto de direito material, as modificações produzidas pelos mencionados 

diplomas legais somente afetam as relações jurídicas constituídas após a sua vigência, não se aplicando aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa data. A concessão do benefício sob a vigência de legislação pretérita não está sujeita à 

lei nova, em face do princípio da irretroatividade das leis. 

 

Destarte, inaplicável à espécie o prazo decadencial instituído pelas alterações procedidas no referido artigo 103 uma vez 

que se trata de benefício concedido anteriormente a elas. 

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6423/77 

 
A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço. O benefício foi concedido antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988 ((DIB 11.02.1983),). Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão, qual seja 

o Decreto nº 83080/79. 

 

Tal legislação estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento periodicamente 

indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com 

indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 
§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício. 

 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Por conseguinte, os primeiros 24 salários-de-contribuição que deram origem a renda mensal inicial do benefício da 

parte autora, devem sofrer atualização monetária, aplicando-se o índice estabelecido na Lei nº 6.423/77. 

 

PRESCRIÇÃO - SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. 

 

Quanto ao pedido de aplicação do índice integral ao primeiro reajuste do benefício, este não pode ser acolhido, uma vez 

que todas as parcelas pleiteadas a esse título estão prescritas. 

 

A Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 

1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger 

o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua concessão. 

 

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. Deste modo, essa última parcela prescreveu 
em março de 1994. Esta ação foi proposta somente em novembro de 2007. Conclui-se, pois, que todas as diferenças a 

que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do CPC, quando, mesmo após a oposição de embargos 

declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do 

princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou 

contradição argüidas como existentes no decisum. 

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 

3. "1. 'No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.' 
(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 

2. 'Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.' (artigo 58 do ADCT). 

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no reajustamento 

futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então 

vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo 

prescricional. 

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, 

em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do 

ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004). 

4. Recurso provido. 

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590) 
PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - NORMA QUE NÃO SE APLICA A 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88 - SÚMULA Nº 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 58 DO 

ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - ARTIGO 201, 

§ 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - 

IRSM INTEGRAL DE FEV/1994 - INDEVIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

- ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas somente as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.  

- Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios concedidos antes da 

promulgação da atual Carta Magna, por não ter o art. 202 da CF efeito retroativo.  
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- Ademais, o artigo 202, caput, da Constituição Federal, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

não é norma de eficácia plena, e carecia da devida regulamentação pelo legislador ordinário, o que veio a ocorrer com 

a lei 8213/91.  

- Embora o benefício tenha sido concedido anteriormente à Constituição Federal, caso em que seria aplicável a 

SÚMULA Nº 260 do TFR, eventuais diferenças dela decorrentes foram atingidas pelo lapso prescricional, porque a 

ação foi ajuizada após decorridos cinco anos do início da vigência do artigo 58 do ADCT.  

- O art. 58 do ADCT prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o nº de salários mínimos da data da 

concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 8213/91.  

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença.  

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do 

benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.  

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 
deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(TRF 3 Região -Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 98.03.075798-9 - publ. DJU 07.10.2004, pág. 381) 

 

Nesses termos, não prospera o pedido formulado pela parte autora. 

 

ARTIGO 58 DO ADCT 

 

O período de incidência da regra transitória, prevista no artigo 58 do ADCT, compreendeu o período de 5 de abril de 

1989 até dezembro de 1991, quando implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social, com a 

regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8213, ambas de 1991, pelos Decretos respectivos, publicados em 9 de dezembro de 

1991. Nesse período, todos os benefícios em manutenção tiveram suas rendas mensais iniciais indexadas ao número de 

salários mínimos a qual equivaliam à época da concessão, independentemente de ajuizamento de ação. 

 

Nesse contexto, o artigo 58 do ADCT tem repercussão, dentro do seu período de vigência, somente sobre as diferenças 

resultantes do recálculo do benefício, nos termos da Súmula 7 desta Corte, porquanto, no mais, a revisão foi efetivada e 
paga administrativamente. 

 

e) DOS CONSECTÁRIOS 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

No cálculo das diferenças devidas deverão ser excluídas as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, conforme 
determinado na sentença. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que houve sucumbência recíproca e, em caso que tais, cada parte deve 

arcar com os honorários de seus patronos, observada a condição de beneficiária da justiça gratuita da autora. 

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS e nego provimento à remessa oficial e a ambas as 

apelações, mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 804/1374 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-60.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.002318-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OVAIR ANTUNES 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023186020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido, sem condenar a autora nos ônus da sucumbência. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício 

de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 64/67) concluiu que "No exame clínico observou-se 

quadro de ligeira ansiedade do autor, não foram observados processos patológicos que recomendem o seu 
afastamento do trabalho. Apto para suas funções laborativas habituais." Conforme se observa, em resposta ao 

quesito nº 11, formulado pelo INSS, o perito judicial destacou que "Não há incapacidade laborativa nem redução 

para sua atividade laborativa." (destaques no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-62.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.001574-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARMEN AUXILIADORA MIGUEL 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015746220074036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a 

autora nos ônus da sucumbência. 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 93/100) concluiu que "O(a) Autor(a) não apresenta incapacidade funcional para exercer 

suas atividades laborativas habituais." (destaque no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 
Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 
hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  
(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019450-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019450-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCYLA THEREZINHA GHIROTTI YANG 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00249-3 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 28.07.2011  

Data da citação : 13.08.2004  

Data do ajuizamento : 20.11.2003  

Parte : LUCYLA THEREZINHA GHIROTTI YANG 

Nro.Benefício : 0443356742 

Nro.Benefício Falecido : 0794485103 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Procedência. Conversão em URV. Legalidade. Aplicação do INPC 

ou do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os reajustes a partir de 1996. Inexistência de 
inconstitucionalidade. Expurgos inflacionários. Improcedência. Pensão por morte. Coeficiente. Majoração. Lei n. 

9.032/1995. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão por morte concedida à parte-autora, 

mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos; b) a observância do art. 58 do ADCT; c) a alteração dos critérios adotados pela Lei n. 8.880/94, para conversão 

do valor do benefício previdenciário em URV; d) o reajuste do valor da pensão por morte, para corresponder a 100% do 

salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995; e) reajustes do benefício mediante a aplicação do INPC 

integral, em maio de 1996, e do IGP-DI, no período de junho de 1997 a junho de 2003; f) incorporação dos percentuais 

inflacionários de junho/87, janeiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91, sobreveio sentença pela rejeição das 

preliminares de falta de interesse de agir, litigância de má-fé, decadência e prescrição e parcial procedência do pedido, 

para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte-autora, mediante 

a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, e a 

elevar o coeficiente da pensão por morte a 100%, a partir de 28/04/1995, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, devendo o pagamento de 

custas ser rateados entre as partes, que arcarão com os honorários advocatícios de seus patronos, em razão da 

sucumbência recíproca. 
Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos demais reajustes pleiteados. 

O INSS também apelou, arguindo, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido e decadência e, no mais, 

requerendo Subsidiariamente, requer a exclusão da verba honorária, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Apresentadas contrarrazões pela autora. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 02). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

Rejeito a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, bem como a alegação de litigância de má-fé, 
tendo em vista a existência de um conflito em que a parte-autora possui o interesse e a necessidade de obter uma 

providência jurisdicional, qual seja, a pretensão da revisão do benefício de que é titular. 
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A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Afastadas as preliminares, passo à análise das demais questões de mérito. 

Objetiva a parte-autor a revisão da renda mensal inicial do benefício originário, atualizando-se os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da 
ORTN/OTN. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 
sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da Constituição de 1988, a parte autora faz 

jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que 

seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 
De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição de 1988) a 09/12/1991 (data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991), conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGRESP n. 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJU 01/08/2005, p. 514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 

20/06/2005, p. 384). 

No que tange ao pedido de alteração dos critérios adotados pela Lei n. 8.880/94, para conversão dos valores em URV, 

não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 
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Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 
e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 
No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 
de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

No que se refere à aplicação do IGP-DI em 1996, verifico que, conforme previsto na Lei n. 9.711/1998 (art. 7º), ficou 

estipulado que referido índice reajustaria os benefícios previdenciários em 1º de maio daquele ano, não tendo a parte 

autora comprovado que o INSS tenha procedido de modo diverso do determinado na referida norma. 

O pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro/1989, 

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, devendo ser 

aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo certo que os 

expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. 

STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219). 
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Por fim, não merece acolhimento o pedido de elevação do coeficiente da pensão por morte para 100%. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 
Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar configurada a 

sucumbência recíproca.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte-autora, para determinar a aplicação do art. 58 do ADCT, de 
05/04/1989 a 09/12/1991, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por ocorrida, para excluir a 

elevação do coeficiente da pensão para 100% e a condenação do réu ao pagamento de custas, mantendo, no mais, a 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de novembro de 2007, por JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença (fls. 32/38), proferida em 26 de junho de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria rural por idade ao autor, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, 

devendo ser corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV, acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde a citação. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento das custas processuais, nos termos da Súmula nº 178 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

causa. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 42/64), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, pois não demonstrou o autor nos autos, o exercício da atividade rural. Se não for este 

o entendimento, requer a aplicação à correção monetária dos índices utilizados para o pagamento dos débitos 

previdenciários, além da redução do percentual arbitrado aos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas, desde a citação até a prolação da sentença. Pugna ainda pela isenção das custas e despesas 
processuais. Prequestiona a matéria para fins de eventual interposição de recurso à Instância Superior. 

Com as contrarrazões (fls. 69/76), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Ainda de inicio, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a isenção das despesas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença não determinou tal condenação. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de novembro de 2007, por JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
 

Nestes autos, da análise dos documentos a ele acostados, observa-se que foi demonstrado o efetivo exercício de 

atividade laborativa pelo autor junto às lides rurais, em diversas propriedades rurícolas pelo período de carência exigido 

para a aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios. 

In casu, trouxe o autor aos autos para comprovar suas alegações sua ficha de inscrição junto ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Coronel Sapucaia/MS (fls. 13), com data de 24/02/1993, na qual se observa anotações que 

aludem aos período de 1993 a 1997. 

Ainda carreou aos autos sua certidão de nascimento (fls. 12), com assento lavrado em 05/05/1974, na qual observa-se a 

qualificação de seu genitor como "agricultor". 
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Esses documentos, segundo entendimento jurisprudencial, constituem razoável início de prova material, útil a subsidiar 

a prova oral produzida. 

Por sua vez, as testemunhas (fls. 39/40) foram coerentes e harmônicas no sentido de confirmar o efetivo labor rural 

desempenhado pelo requerente, inclusive um deles informa ter trabalhado juntamente com o autor na fazenda São 

Rafael por mais de 05 (cinco) anos. 

Conforme visto acima, restou comprovado pelos documentos e pelo conteúdo dos depoimentos das testemunhas o 

exercício de atividade laborativa do autor por lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

Além disso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através de sua documentação pessoal, 

acostada às fls. 11. 

Desse modo, comprovados pelo autor os requisitos necessários, faz ele jus ao benefício requerido. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para 

esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, dos juros de mora, reduzir o percentual fixado a título de 

honorários advocatícios e isentar a Autarquia das custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001342-82.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.001342-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : DIRCEU BEZERRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00013428220084036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação Declaratória de tempo de atividade rural ajuizada por Dirceu Bezerra Cavalcanti 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, de Sentença prolatada em 26.03.2010 (fls. 65/67) a qual acolheu o 

pedido do autor, reconhecendo o trabalho rural do autor no período de 01.05.1981 a 31.12.1987. 

 
À fl. 70 o INSS informa que deixará de interpor recurso voluntário, vez que concorda com a r. Decisão. 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O autor objetiva o reconhecimento do período de 01.05.1981 a 31.12.1987 em que alega ter exercido a atividade rural 

com seus familiares. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei 8213, de 24 de 

julho de 1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 

 

Para demonstrar seu direito trouxe aos autos cópias dos seguintes documentos, os quais constituem início de prova 

material do labor rural : 
 

Ficha de identificação do trabalhador fornecida pelo Sindicato Rural de Mundo Novo/MS (fl. 13); 

Declaração de exercício de atividade rural fornecida pelo Sindicato Rural de Mundo Novo/MS (fl. 14); 

Título Definitivo de Propriedade, emitido pelo INCRA (fls. 15/16); 

Notas de pagamento de ITR (fl. 17); 

Declaração para cadastro de imóvel rural (fls. 18/19); 

Cadastro Eleitoral do autor, com residência em zona rural (fl. 21); 

Nota fiscal de venda de sementes de algodão à Cooperativa Agrícola (fl. 21); 

Declaração emitida pelo INCRA de ocupação da terra e o regime de economia familiar (fl. 23); 

Declaração da escola rural José de Anchieta, comprovando onde o autor concluiu o ensino fundamental (1977 a 1982). 

 

Por sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149, corrobora a sobredita 

documentação, uma vez que afirma conhecer o autor desde a infância e que ele sempre trabalhou na lavoura com os 

familiares, bastando à comprovação da atividade rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural , anterior à data de início de vigência da lei (fls. 62/63). 

 

Não há dúvida, na presente hipótese, de que o requerente trabalhava com seu genitor nas atividades do campo, iniciando 
tal labor desde tenra idade, tanto que morava e estudava na zona rural , entendo, contudo, que o reconhecimento do 

tempo de serviço deve ser a partir da data em que completou 12 (doze) anos de idade, conforme o disposto no art. 165, 

inciso X, da Constituição Federal de 1967. 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural , contado a partir da data em que 

completou 12 (doze) anos de idade, no período compreendido entre 01.05.1981 a 31.12.1987, tendo direito o autor de 

ver declarado o referido tempo , pois o direito de se obter certidão é uma garantia constitucional, nos termos do art. 5º, 

XXXIV, "b", da Constituição Federal de 1988, independentemente de sua expedição ser condicionada à prévia 

indenização, ressalvado à Autarquia Previdenciária a faculdade de consignar na referida certidão a ausência de 

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, entendimento, este, majoritário da 3ª 

Seção desta Corte. 

 

Por outro lado, o reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento 

de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991). No caso de 

contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da referida 

lei. 

 
Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial. 

 

P.Intime-se 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001922-82.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.001922-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PATRICIA RODRIGUES DA LUZ 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019228220084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, com agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos 
reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas (ou Sem) contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Não conheço do agravo retido de fs. 96/100, ofertado pela parte autora, posto que não reiterado (CPC, art. 523, § 1º). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 68/70) concluiu que "Não há incapacidade" ao labor. Conforme se observa, em resposta ao 

quesito de nº 10, formulado pelo INSS, o perito anotou que a autora pode exercer as atividades profissionais que vinha 

desenvolvendo habitualmente, tendo destacado, sob o título "Conclusão e sugestão" que "Não há elementos técnico-

científicos atuais suficientes que justifiquem um risco maior para a pericianda se se mantiver trabalhando que se 

permanecer afastada. Sua inteligência e seu caráter bastante diferenciados permitem que desenvolva atuação 

intelectual e deve investir aí sua carreira." 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO do agravo retido de fs. 96/100 e NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença 

recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006876-41.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006876-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANDRE CARNEIRO DE MORAIS 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068764120084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.07.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio 

Doença ou concessão de Aposentadoria por Invalidez, desde a data da cessação do benefício, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 
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Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "não foi observado acometimento que torne o 

periciando incapacitado para o labor". 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 
Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011452-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011452-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENCA DA CRUZ PARDINHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 08.00.00034-8 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de abril de 2008 por CLEMENÇA DA CRUZ PARDINHO contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

A r. sentença (fls. 37/38), proferida em 24 de setembro de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, incluído o 13º 

(décimo terceiro) salário, a partir da citação, corrigido monetariamente na forma do Provimento pertinente da CGJ deste 

E. TRF da 3ª região, desde o ajuizamento da ação, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 

do CC c.c. artigo 161, §1º do CTN), a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação referente aos atrasados até a data 

da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ), além do pagamento das custas e despesas processuais de que não seja isento. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 45/53), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que não foi comprovado, por parte da autora, o exercício da atividade 
rural em regime de economia familiar. Se não for este o entendimento, requer a redução dos juros de mora para 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, além da redução do percentual fixado a titulo de honorários advocatícios 

para 5% (cinco por cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Por 

fim, prequestiona a matéria para fins de eventual interposição de recurso à Instância Superior. 

Com as contrarrazões (fls. 57/66), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de abril de 2008 por CLEMENÇA DA CRUZ PARDINHO contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A Lei nº 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no artigo 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 
demonstradas nos autos. 

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 

social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 

1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos 

efeitos previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita 
para obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como 

dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"............................................................................... 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 

................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

................................................................................. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 

associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
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auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

........................................................................." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 16). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade rural, inicialmente, como diarista e, posteriormente, em regime de economia familiar. 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria 

por idade, em regime de economia familiar, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a 

exigência de comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência previsto no artigo 25 inciso II da 

supra citada Lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação 

extensiva. 

Para comprovar o alegado a autora carreou aos autos sua certidão de casamento (fls. 18), ocorrido em 30/07/1955, que a 

qualifica como "prendas domésticas" e apenas seu cônjuge como "lavrador", além de cópia da certidão de óbito de seu 

esposo, Sr. José Pereira Pardinho, ocorrido em 07/12/1991, o qualificando como "aposentado". 

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a 
profissão de lavrador do marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que 

demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

Quanto à cópia da CTPS da autora (fls. 19/21), emitida em 30/10/1991, verifica-se que a mesma não traz em seu bojo 

nenhuma anotação de trabalho rural. 

Cumpre salientar, portanto, que os documentos trazidos aos autos não fazem nenhuma referência à autora nem traduzem 

qualquer atividade por ela exercida, sendo, portanto, inservíveis como início de prova material. 

E ainda, se a parte autora, desde 1991, quando do óbito de seu cônjuge, vem exercendo atividade rural, em regime de 

economia familiar, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, 

informando a sua condição de rurícola. 

Assim, observo que os documentos juntados aos autos não são capazes de afiançar o exercício da atividade rural pela 

autora, em regime de economia familiar, desde tempos longínquos até período próximo ao ajuizamento da ação. 

Dessa forma, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural pela autora, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 39/40), isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição, posto que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não 

admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Por conseguinte, o conjunto probatório não atende ao objetivo de provar a atividade rural em regime de economia 
familiar e especialmente pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da citada Lei, no período imediatamente 

anterior à data do requerimento do benefício. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a autora no ônus da sucumbência, tendo em vista a gratuidade processual concedida nos autos. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, reformando, in totum, a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035330-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035330-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NIVALDO RICCO 

ADVOGADO : JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00182-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por Nivaldo Ricco em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seus benefícios de auxílio-

acidente do trabalho (DIB 25.07.1977) e aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.08.1989), mediante a correção da 

renda mensal inicial pela aplicação dos índices previstos na Lei n. 6.423/1977, acrescidas as diferenças apuradas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 05.11.2008, julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 58/61). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial. Prequestiona a matéria para fins de Recurso 

Extraordinário e Especial (fls. 64/77). 

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Verifico que a parte autora é beneficiária de auxílio-acidente do trabalho. 

A ação que visa à concessão ou revisão de benefício acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, conforme 

exceção estabelecida pela Constituição Federal, no artigo 109, inciso I, in verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (g.n.). 

 

Assim, a citada norma constitucional, ao estabelecer a competência da Justiça Federal, excepciona, dentre outras causas, 

aquelas pertinentes a acidente do trabalho. 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DO ART. 
109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Não se pode confundir a competência da Justiça do Trabalho para julgar as demandas decorrentes da relação de 

trabalho com a competência para julgar ações acidentárias, no caso, versando sobre a concessão de auxílio-acidente. 

2. Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como do 

enunciado sumular 15/STJ, para o julgamento das ações relativas a acidente de trabalho, cuja competência é da 

Justiça Estadual. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 12ª Vara Cível de Goiânia. 

(STJ, CC 200600398267, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJ 26.03.2007, p. 199, 

unânime). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em 

decorrência de lesão no trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, 

I, da Constituição. As alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não 

trouxeram qualquer modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da 

Justiça Federal nas causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do 

Trabalho para o processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao 

revés, permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes 

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte 
Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP.  

(STJ, CC 200602201930, relatora Juiz Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fenrnado Mathias, Terceira Seção, DJ 

08.10.2007, p. 210, unânime). 

 

Dessa forma, esta Egrégia Corte é manifestamente incompetente para o julgamento da Apelação na parte atinente ao 

benefício de auxílio-acidente do trabalho. 

Passo à análise das razões recursais referentes à aposentadoria por tempo de serviço. 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido em 01.08.1989, após a Constituição Federal de 1988 e 

em período abrangido pela revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 820/1374 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 5 de abril de 1991 deverão observar a disciplina preconizada pelo artigo 

144 da Lei n. 8.213/91, por meio do qual todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor 

do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei n. 8.213/91), não havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças anteriores 

a junho de 1992. 

No caso em tela, a aposentadoria do autor foi inicialmente calculada pelos índices utilizados pela autarquia, contudo, 

em consulta realizada no Sistema Plenus verifica-se que o INSS já efetuou a revisão prevista no citado dispositivo. 

Sendo assim, não há como aplicar a Lei n. 6.423/1977, cuja vigência estendeu-se somente até a promulgação da 

Constituição Federal de 1998, não alcançando o benefício em questão. 

Tendo em vista que a Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos 

constitucionais e legais. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

APELAÇÃO na parte referente ao auxílio-acidente do trabalho e NEGO SEGUIMENTO na parte conhecida, mantendo 

a r. sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Tendo em vista que a sentença recorrida foi proferida por Juiz Estadual, competente para o processamento e julgamento 

de ação acidentária, extraia-se cópia do presente feito, inclusive desta Decisão, formando-se novos autos e proceda-se à 

remessa ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para o julgamento da Apelação em relação ao 

benefício de auxílio-acidente do trabalho. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro social - INSS em face de sentença proferida (fl. 83) 

que, ao extinguir o processo de execução, determinou o recolhimento das custas processuais pela autarquia, nos termos 

do artigo 11, § 1º da Lei 1.936/1998, do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Sustenta o apelante que, no exercício da jurisdição federal delegada, a Justiça Estadual deve aplicar a legislação da 

União sobre custas processuais, que confere isenção às autarquias e fundações públicas federais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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A discussão travada nestes autos cinge-se à possibilidade da exigência do pagamento de custas processuais pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando de sua atuação perante a Justiça dos Estados-Membros e, no caso 

dos autos para a Justiça Estadual do Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

As custas processuais constituem taxa judiciária e, na organização político-administrativa da Constituição Federal de 

1988, podem ser instituídas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no exercício da competência concorrente 

reconhecida aos entes Federados pela Constituição da República (24, inciso IV). Assim, o serviço forense, graças à 

especificidade da execução e à individualidade da fruição, pode ensejar a cobrança de taxa, desde que naturalmente haja 

a observância de todos os princípios e garantias que limitam o poder de tributar - legalidade, trimestralidade, 

anterioridade, irretroatividade, entre outros. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI Nº 6.830/80. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA 

AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em 

juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração do pagamento das custas e emolumentos, consoante 

se colhe do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua 

aplicação. 
2. O cancelamento da inscrição da dívida ativa em virtude do adimplemento do débito tributário na via administrativa, 

implicando a extinção da demanda, não dá azo à condenação da Fazenda Pública ao pagamento de custas. 

3. É cediço em sede doutrinária que a isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 26, da Lei de 

Execuções Fiscais, está adstrita às custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, consoante 

posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos titulares 

sejam pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, são de 

responsabilidade do autor exeqüente, porquanto essas despesas não assumem a natureza de taxa, estando excluídas, 

portanto, da norma insculpida nos arts. 26 e 39, da LEF. 

4. In casu, indevida é a cobrança de custas processuais da Fazenda Nacional, quando a inscrição da Dívida Ativa for 

cancelada e extinto o feito antes de prolatada a decisão de primeira instância, a teor do art. 26 da Lei n.º 6.830/80. 

Precedente: REsp 907357, Rel Min. Luiz Fux, Julgado em 19 de junho de 2007, REsp 289715/SC, DJ 19.12.2005, REsp 

656.928/PE, DJU de 19.09.05. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ, Resp 843222, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/12/2007). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUTARQUIA 

FEDERAL. CUSTAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA ESTADUAL. ISENÇÃO. SÚMULA 178/STJ. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS DE MORA À RAZÃO DE 
1%. CITAÇÃO VÁLIDA. 

- Não há irregularidades no acórdão, quando a matéria que serviu de base à interposição do recurso foi analisada no 

julgamento, com fundamentos claros, não restando, pois, configurada a violação ao art. 535, do Código de Processo 

Civil. 

- A jurisprudência deste Egrégio Tribunal tem proclamado o entendimento de que o INSS, autarquia federal, não é 

isenta do pagamento de custas quando litiga perante a Justiça Estadual, não se aplicando à hipótese a regra do art. 8º 

da Lei nº 8.620/93. Súmula nº 178/STJ. 

- O termo a quo para o pagamento do benefício da aposentadoria por idade a rurícola é a data do ajuizamento da 

ação, e não a data da citação válida. Inaplicabilidade do art. 219, do Código de Processo Civil. 

- Tratando-se de dívida de natureza previdenciária, impõe-se a fluência dos juros de mora, à razão de 1%, a partir da 

citação válida (Súmula nº 204/STJ). Precedentes. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 338435 / SP.RECURSO ESPECIAL 2001/0096892-4. Relato: Ministro VICENTE LEAL. Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA. Data do Julgamento: 03/10/2002. Data da Publicação/Fonte: DJ 28/10/2002 p. 355). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. INSS. AUTARQUIA. ISENÇÃO DE 

CUSTAS. 

"A autarquia previdenciária não goza da isenção de custas processuais." 
Agravo desprovido. 

(AgRg no Ag 515094 / MS. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2003/0064772-8. Relator: 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA. QUINTA TURMA: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 25/11/2003. 

Data da Publicação/Fonte: DJ 15/12/2003 p. 377). 

 

Quando os órgãos da Justiça Estadual atuam no âmbito da competência federal delegada, toda a estrutura do serviço 

forense do ente a que eles pertencem é acionada, o que justifica o exercício do poder tributário correspondente - 

cobrança de taxa judiciária. A Lei n° 9.289/1996, no artigo 1°, §1° dispõe expressamente que se aplica a legislação 

estadual sobre custas processuais para remunerar a atividade forense prestada na competência delegada. 

 

Neste sentido trago à colação ementas de julgados proferidos E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREPARO EM APELAÇÃO 

INTERPOSTA FACE AO JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE PERANTE A 

JUSTIÇA ESTADUAL. DESCABIMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JULGADOR SOBRE APENAS UM DOS 

ASPECTOS LEVANTADOS NA INICIAL. POSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA, POR FALTA DE NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE QUANDO AO JULGAMENTO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO DÉBITO. APELO 

PROVIDO. EMBARGOS JULGDOS PROCEDENTES. 1. Em se tratando de execução fiscal movida perante a Justiça 

Estadual, no exercício de jurisdição federal delegada, as custas processuais são regidas pelo art. 1º, §1º, da Lei nº 

9.289/96, instituidora do Regimento de Custas da Justiça Federal, estabelecendo a aplicabilidade da legislação 

estadual sobre a matéria. 2. Vigente, na época da interposição do apelo, a Lei Estadual nº 4.952/85, cujo art. 6º, VI, 

dispunha que a taxa judiciária não incidiria em tal espécie de ação, não há falar-se em necessidade de preparo. 3. A 

sentença não contém vícios que reclamem sua anulação, na medida em que a improcedência foi decretada com base em 

entendimento do Juízo monocrático sobre um dos aspectos levantados nos embargos, afirmando a plena 

constitucionalidade do depósito prévio de 30% do débito previdenciário condicionando o seguimento do recurso 

administrativo, restando subentendida, nisso, a convicção do Magistrado sobre a validade da inscrição em dívida ativa 

independentemente da intimação do recorrente. 4. Segundo se colhe dos autos, face à autuação sofrida a ora Apelante 

apresentou defesa e, ante seu desacolhimento, tempestivamente interpôs recurso administrativo, o qual não mereceu 
qualquer consideração da autarquia previdenciária, ainda que fosse para informar o contribuinte sobre seu 

descabimento, a permitir a conclusão de que o débito não restou definitivamente constituído, por via de conseqüência 

indicando que a exigibilidade se encontrava, e ainda se encontra, suspensa, tornando nula a inscrição em dívida ativa 

e a Certidão dela extraída. 5. Embora disponha o art. 126, §1º, da Lei nº 8.213/91 que o recurso somente terá 

seguimento se o recorrente instruí-lo com prova do depósito, em favor do INSS, do valor equivalente a 30% do débito, 

havendo a então recorrente especificado em suas razões recursais que deixava de fazê-lo por entender inconstitucional 

a exigência afastaria a validade de simples ignorância da manifestação de inconformismo, como se verificou, 

mormente se considerado restar hoje pacificado na Jurisprudência que a exigência de tal depósito é, efetivamente, 

inconstitucional, consoante reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos Extraordinários 

nºs 388359, 389383 e 390513, Rel. Min. Marco Aurélio, julgados em 28 de março de 2007. 6. Nesse quadro, 

demonstrada a irregularidade da inscrição do suposto devido em dívida ativa, resulta evidentemente descabido o 

ajuizamento da execução fiscal, razão pela os embargos se afiguram procedentes, ante a constatada nulidade do 

processo administrativo, podendo o INSS renová-lo a partir da apontada irregularidade, desde que analise 

devidamente o recurso administrativo apresentado pela contribuinte, independentemente de prévio depósito do valor 

equivalente a 30% do débito, restando prejudicado o exame do mérito da autuação fiscal por esta Corte 7. Apelo a que 

se dá provimento, julgando procedentes os embargos, tornando insubsistente o título executivo e determinando o 

levantamento da penhora, arcando o INSS com eventuais custas em reembolso e honorários advocatícios arbitrados em 
10% do débito atualizado. 

(TRF3, AC 546161, Relator Carlos Loverra, Turma Suplementar da Primeira Seção, DJU 22/11/2007). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. PROVA MATERIAL CONJUGADA COM 

PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. 

COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. - A Constituição Federal prevê que as custas e emolumentos destinar-se-ão, 

exclusivamente, ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça (art. 98, §2º). - A Lei n.º 9.289/96 

dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como estabelece a forma 

de cobrança e recolhimento das mesmas (arts. 2º, 3º e 16, lei cit.). Todavia, nos termos do supramencionado diploma 

legal, reger-se-á pela respectiva legislação estadual a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça 

Estadual, no exercício da jurisdição delegada (art. 1º, §1º, lei cit.). - A Lei Estadual n.º 11.608/03, aplicável aos 

processos em trâmite no Estado de São Paulo, desde 1º de janeiro de 2004, prevê, expressamente, a isenção da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Ministério Público do pagamento de taxas judiciárias (art.6º), porém, exclui da 

definição tributária as despesas com porte de remessa e de retorno de autos, no caso de recurso (art. 2º, §único, II, lei 

cit.). - Ao Conselho Superior da Magistratura do Estado incumbia a regulamentação da aludida lei estadual, quanto ao 

estabelecimento de valoresa serem vertidos aos cofres públicos a título de taxas judiciárias incidentes sobre os serviços 

públicos de natureza forense, bem como quanto às despesas com o porte de remessa e retorno dos autos (arts. 2º, 

§único, II e V, e 4º, §4º, lei cit.). Nesse diapasão, editou-se o Provimento n.º 833, de 08 de janeiro de 2004, que, no 
entanto, revelou-se omisso quanto ao modo de arrecadação do aludido porte de remessa e retorno de autos. - A 

patrona do INSS não noticiou nos autos, com devida antecedência, a coincidência de datas, embora lhe fosse possível 

fazê-lo, razão pela qual não se há falar em cerceamento de defesa. - O início de prova material acompanhado dos 

depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a comprovação do lapso temporal laborado, nos 

termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. - Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, 

o Juiz pode apreciar livremente as provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados 

pelas partes, apontando, na sentença, as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da 

persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, 

nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). - O benefício é 

devido a contar da data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Concedido o abono anual,nos 

termos do art.7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art.40 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91. - A verba 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 823/1374 

honorária é mantida, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

desde o termo inicial até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, com atualização monetária e juros de 

mora. A autarquia é isenta de custas. Despesas processuais indevidas. - A correção monetária das parcelas devidas em 

atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 

de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses 

apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de 

atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do 

Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de 

modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do 

estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 

11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, 

relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei 

não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil 

a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, 

de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - Agravo 

retido provido. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, AC 1139613, Relatora Vera Jucovsky, Oitava Turma, DJU 03/10/2007). 
 

O Estado de Mato Grosso do Sul, em cujo território está situada a Vara Única de Sete Quedas, não isentava as autarquia 

federais do pagamento de custas processuais ( artigo 11, §1°, da Lei n° 1.936/1998). Com a Lei n° 3.151/2005 (artigo 

46), a isenção passou a existir; entretanto, o Tribunal de Justiça local julgou procedente pedido formulado em Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (processo n° 2007.019365-0/0000-00) e declarou a invalidade da norma isencional, sob 

o argumento de que houve vício de iniciativa legislativa. 

 

Sobreveio, então, a Lei n° 3.779/2009, que, embora tenha conferido isenção de custas processuais às autarquias e 

fundações públicas federais, excluiu expressamente o INSS (artigo 24, §1°). Como foi publicada na data de 11/11/2009, 

a norma apenas poderia incidir depois do decurso do prazo de 90 dias e no exercício financeiro subseqüente - princípios 

tributários da trimestralidade e anterioridade, de acordo com o artigo 150, III, b e c, da Constituição Federal. A partir da 

produção dos efeitos, a autarquia não praticou nenhum ato que pudesse configurar o fato gerador da taxa judiciária. 

 

Entretanto, sob outro enfoque, o INSS está sujeito ao recolhimento de custas. 

 

Na ausência de deliberação diversa do Tribunal - aplicável, pelo princípio da simetria, ao controle estadual de 

constitucionalidade de atos normativos -, a declaração de inconstitucionalidade de lei estadual acarreta a invalidade de 
todos os efeitos por ela produzidos, inclusive o de ter revogado outra norma. Assim, a lei revogada retorna à ordem 

jurídica e rege os fatos ocorridos no curso da norma revogadora e declarada posteriormente inconstitucional (artigo 11, 

§2°, da Lei n° 9.868/1999 e ADIN 2215-6, Relator Celso de Mello). 

 

Como, no decorrer do presente processo, estava em vigor a Lei n°1.936/1998 - devido, inclusive, à repristinação gerada 

pela declaração de inconstitucionalidade da norma revogadora -, os atos praticados pelo INSS concretizaram a hipótese 

de incidência da taxa judiciária, o que o obriga, dessa forma, a efetuar o pagamento ao final do processo, nos termos do 

artigo 27 do Código de Processo Civil. 

 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039945-33.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.039945-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 03.00.00209-9 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro social - INSS em face de sentença proferida (fl. 79) 

que, ao extinguir o processo de execução, determinou o recolhimento das custas processuais pela autarquia, nos termos 

do artigo 11, § 1º da Lei 1.936/1998, do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Sustenta o apelante que, no exercício da jurisdição federal delegada, a Justiça Estadual deve aplicar a legislação da 

União sobre custas processuais, que confere isenção às autarquias e fundações públicas federais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A discussão travada nestes autos cinge-se à possibilidade da exigência do pagamento de custas processuais pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando de sua atuação perante a Justiça dos Estados-Membros e, no caso 

dos autos para a Justiça Estadual do Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

As custas processuais constituem taxa judiciária e, na organização político-administrativa da Constituição Federal de 

1988, podem ser instituídas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no exercício da competência concorrente 

reconhecida aos entes Federados pela Constituição da República (24, inciso IV). Assim, o serviço forense, graças à 

especificidade da execução e à individualidade da fruição, pode ensejar a cobrança de taxa, desde que naturalmente haja 

a observância de todos os princípios e garantias que limitam o poder de tributar - legalidade, trimestralidade, 

anterioridade, irretroatividade, entre outros. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI Nº 6.830/80. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA 

AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em 
juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração do pagamento das custas e emolumentos, consoante 

se colhe do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua 

aplicação. 

2. O cancelamento da inscrição da dívida ativa em virtude do adimplemento do débito tributário na via administrativa, 

implicando a extinção da demanda, não dá azo à condenação da Fazenda Pública ao pagamento de custas. 

3. É cediço em sede doutrinária que a isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 26, da Lei de 

Execuções Fiscais, está adstrita às custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, consoante 

posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos titulares 

sejam pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, são de 

responsabilidade do autor exeqüente, porquanto essas despesas não assumem a natureza de taxa, estando excluídas, 

portanto, da norma insculpida nos arts. 26 e 39, da LEF. 

4. In casu, indevida é a cobrança de custas processuais da Fazenda Nacional, quando a inscrição da Dívida Ativa for 

cancelada e extinto o feito antes de prolatada a decisão de primeira instância, a teor do art. 26 da Lei n.º 6.830/80. 

Precedente: REsp 907357, Rel Min. Luiz Fux, Julgado em 19 de junho de 2007, REsp 289715/SC, DJ 19.12.2005, REsp 

656.928/PE, DJU de 19.09.05. 

5. Recurso especial provido. 
(STJ, Resp 843222, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/12/2007). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUTARQUIA 

FEDERAL. CUSTAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA ESTADUAL. ISENÇÃO. SÚMULA 178/STJ. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS DE MORA À RAZÃO DE 

1%. CITAÇÃO VÁLIDA. 

- Não há irregularidades no acórdão, quando a matéria que serviu de base à interposição do recurso foi analisada no 

julgamento, com fundamentos claros, não restando, pois, configurada a violação ao art. 535, do Código de Processo 

Civil. 
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- A jurisprudência deste Egrégio Tribunal tem proclamado o entendimento de que o INSS, autarquia federal, não é 

isenta do pagamento de custas quando litiga perante a Justiça Estadual, não se aplicando à hipótese a regra do art. 8º 

da Lei nº 8.620/93. Súmula nº 178/STJ. 

- O termo a quo para o pagamento do benefício da aposentadoria por idade a rurícola é a data do ajuizamento da 

ação, e não a data da citação válida. Inaplicabilidade do art. 219, do Código de Processo Civil. 

- Tratando-se de dívida de natureza previdenciária, impõe-se a fluência dos juros de mora, à razão de 1%, a partir da 

citação válida (Súmula nº 204/STJ). Precedentes. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 338435 / SP.RECURSO ESPECIAL 2001/0096892-4. Relato: Ministro VICENTE LEAL. Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA. Data do Julgamento: 03/10/2002. Data da Publicação/Fonte: DJ 28/10/2002 p. 355). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. INSS. AUTARQUIA. ISENÇÃO DE 

CUSTAS. 

"A autarquia previdenciária não goza da isenção de custas processuais." 

Agravo desprovido. 

(AgRg no Ag 515094 / MS. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2003/0064772-8. Relator: 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA. QUINTA TURMA: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 25/11/2003. 

Data da Publicação/Fonte: DJ 15/12/2003 p. 377). 

 
Quando os órgãos da Justiça Estadual atuam no âmbito da competência federal delegada, toda a estrutura do serviço 

forense do ente a que eles pertencem é acionada, o que justifica o exercício do poder tributário correspondente - 

cobrança de taxa judiciária. A Lei n° 9.289/1996, no artigo 1°, §1° dispõe expressamente que se aplica a legislação 

estadual sobre custas processuais para remunerar a atividade forense prestada na competência delegada. 

 

Neste sentido trago à colação ementas de julgados proferidos E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREPARO EM APELAÇÃO 

INTERPOSTA FACE AO JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE PERANTE A 

JUSTIÇA ESTADUAL. DESCABIMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JULGADOR SOBRE APENAS UM DOS 

ASPECTOS LEVANTADOS NA INICIAL. POSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA, POR FALTA DE NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE QUANDO AO JULGAMENTO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO DÉBITO. APELO 

PROVIDO. EMBARGOS JULGDOS PROCEDENTES. 1. Em se tratando de execução fiscal movida perante a Justiça 

Estadual, no exercício de jurisdição federal delegada, as custas processuais são regidas pelo art. 1º, §1º, da Lei nº 

9.289/96, instituidora do Regimento de Custas da Justiça Federal, estabelecendo a aplicabilidade da legislação 

estadual sobre a matéria. 2. Vigente, na época da interposição do apelo, a Lei Estadual nº 4.952/85, cujo art. 6º, VI, 
dispunha que a taxa judiciária não incidiria em tal espécie de ação, não há falar-se em necessidade de preparo. 3. A 

sentença não contém vícios que reclamem sua anulação, na medida em que a improcedência foi decretada com base em 

entendimento do Juízo monocrático sobre um dos aspectos levantados nos embargos, afirmando a plena 

constitucionalidade do depósito prévio de 30% do débito previdenciário condicionando o seguimento do recurso 

administrativo, restando subentendida, nisso, a convicção do Magistrado sobre a validade da inscrição em dívida ativa 

independentemente da intimação do recorrente. 4. Segundo se colhe dos autos, face à autuação sofrida a ora Apelante 

apresentou defesa e, ante seu desacolhimento, tempestivamente interpôs recurso administrativo, o qual não mereceu 

qualquer consideração da autarquia previdenciária, ainda que fosse para informar o contribuinte sobre seu 

descabimento, a permitir a conclusão de que o débito não restou definitivamente constituído, por via de conseqüência 

indicando que a exigibilidade se encontrava, e ainda se encontra, suspensa, tornando nula a inscrição em dívida ativa 

e a Certidão dela extraída. 5. Embora disponha o art. 126, §1º, da Lei nº 8.213/91 que o recurso somente terá 

seguimento se o recorrente instruí-lo com prova do depósito, em favor do INSS, do valor equivalente a 30% do débito, 

havendo a então recorrente especificado em suas razões recursais que deixava de fazê-lo por entender inconstitucional 

a exigência afastaria a validade de simples ignorância da manifestação de inconformismo, como se verificou, 

mormente se considerado restar hoje pacificado na Jurisprudência que a exigência de tal depósito é, efetivamente, 

inconstitucional, consoante reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos Extraordinários 

nºs 388359, 389383 e 390513, Rel. Min. Marco Aurélio, julgados em 28 de março de 2007. 6. Nesse quadro, 
demonstrada a irregularidade da inscrição do suposto devido em dívida ativa, resulta evidentemente descabido o 

ajuizamento da execução fiscal, razão pela os embargos se afiguram procedentes, ante a constatada nulidade do 

processo administrativo, podendo o INSS renová-lo a partir da apontada irregularidade, desde que analise 

devidamente o recurso administrativo apresentado pela contribuinte, independentemente de prévio depósito do valor 

equivalente a 30% do débito, restando prejudicado o exame do mérito da autuação fiscal por esta Corte 7. Apelo a que 

se dá provimento, julgando procedentes os embargos, tornando insubsistente o título executivo e determinando o 

levantamento da penhora, arcando o INSS com eventuais custas em reembolso e honorários advocatícios arbitrados em 

10% do débito atualizado. 

(TRF3, AC 546161, Relator Carlos Loverra, Turma Suplementar da Primeira Seção, DJU 22/11/2007). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. PROVA MATERIAL CONJUGADA COM 

PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. 
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COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. - A Constituição Federal prevê que as custas e emolumentos destinar-se-ão, 

exclusivamente, ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça (art. 98, §2º). - A Lei n.º 9.289/96 

dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como estabelece a forma 

de cobrança e recolhimento das mesmas (arts. 2º, 3º e 16, lei cit.). Todavia, nos termos do supramencionado diploma 

legal, reger-se-á pela respectiva legislação estadual a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça 

Estadual, no exercício da jurisdição delegada (art. 1º, §1º, lei cit.). - A Lei Estadual n.º 11.608/03, aplicável aos 

processos em trâmite no Estado de São Paulo, desde 1º de janeiro de 2004, prevê, expressamente, a isenção da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Ministério Público do pagamento de taxas judiciárias (art.6º), porém, exclui da 

definição tributária as despesas com porte de remessa e de retorno de autos, no caso de recurso (art. 2º, §único, II, lei 

cit.). - Ao Conselho Superior da Magistratura do Estado incumbia a regulamentação da aludida lei estadual, quanto ao 

estabelecimento de valoresa serem vertidos aos cofres públicos a título de taxas judiciárias incidentes sobre os serviços 

públicos de natureza forense, bem como quanto às despesas com o porte de remessa e retorno dos autos (arts. 2º, 

§único, II e V, e 4º, §4º, lei cit.). Nesse diapasão, editou-se o Provimento n.º 833, de 08 de janeiro de 2004, que, no 

entanto, revelou-se omisso quanto ao modo de arrecadação do aludido porte de remessa e retorno de autos. - A 

patrona do INSS não noticiou nos autos, com devida antecedência, a coincidência de datas, embora lhe fosse possível 

fazê-lo, razão pela qual não se há falar em cerceamento de defesa. - O início de prova material acompanhado dos 

depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a comprovação do lapso temporal laborado, nos 

termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. - Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, 
o Juiz pode apreciar livremente as provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados 

pelas partes, apontando, na sentença, as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da 

persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, 

nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). - O benefício é 

devido a contar da data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Concedido o abono anual,nos 

termos do art.7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art.40 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91. - A verba 

honorária é mantida, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

desde o termo inicial até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, com atualização monetária e juros de 

mora. A autarquia é isenta de custas. Despesas processuais indevidas. - A correção monetária das parcelas devidas em 

atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 

de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses 

apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de 

atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do 

Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de 

modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do 

estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 

11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, 
relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei 

não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil 

a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, 

de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - Agravo 

retido provido. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, AC 1139613, Relatora Vera Jucovsky, Oitava Turma, DJU 03/10/2007). 

 

O Estado de Mato Grosso do Sul, em cujo território está situada a Vara Única de Sete Quedas, não isentava as autarquia 

federais do pagamento de custas processuais ( artigo 11, §1°, da Lei n° 1.936/1998). Com a Lei n° 3.151/2005 (artigo 

46), a isenção passou a existir; entretanto, o Tribunal de Justiça local julgou procedente pedido formulado em Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (processo n° 2007.019365-0/0000-00) e declarou a invalidade da norma isencional, sob 

o argumento de que houve vício de iniciativa legislativa. 

 

Sobreveio, então, a Lei n° 3.779/2009, que, embora tenha conferido isenção de custas processuais às autarquias e 

fundações públicas federais, excluiu expressamente o INSS (artigo 24, §1°). Como foi publicada na data de 11/11/2009, 

a norma apenas poderia incidir depois do decurso do prazo de 90 dias e no exercício financeiro subseqüente - princípios 
tributários da trimestralidade e anterioridade, de acordo com o artigo 150, III, b e c, da Constituição Federal. A partir da 

produção dos efeitos, a autarquia não praticou nenhum ato que pudesse configurar o fato gerador da taxa judiciária. 

 

Entretanto, sob outro enfoque, o INSS está sujeito ao recolhimento de custas. 

 

Na ausência de deliberação diversa do Tribunal - aplicável, pelo princípio da simetria, ao controle estadual de 

constitucionalidade de atos normativos -, a declaração de inconstitucionalidade de lei estadual acarreta a invalidade de 

todos os efeitos por ela produzidos, inclusive o de ter revogado outra norma. Assim, a lei revogada retorna à ordem 

jurídica e rege os fatos ocorridos no curso da norma revogadora e declarada posteriormente inconstitucional (artigo 11, 

§2°, da Lei n° 9.868/1999 e ADIN 2215-6, Relator Celso de Mello). 
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Como, no decorrer do presente processo, estava em vigor a Lei n°1.936/1998 - devido, inclusive, à repristinação gerada 

pela declaração de inconstitucionalidade da norma revogadora -, os atos praticados pelo INSS concretizaram a hipótese 

de incidência da taxa judiciária, o que o obriga, dessa forma, a efetuar o pagamento ao final do processo, nos termos do 

artigo 27 do Código de Processo Civil. 

 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003963-79.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003963-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ODILIA MARIA DE JESUS EVANGELISTA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039637920094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de maio de 2009, por ODILIA MARIA DE JESUS EVANGELISTA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, 

sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 54/56), proferida em 09 de março de 2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora nos ônus da sucumbência, vez que é beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 62/67), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 
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Com efeito, observo que o único documento trazido pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade rural, foi 

a sua certidão de casamento, às fls. 14, realizado em 05/03/1953, a qual, apesar de fazer referência à profissão de seu 

cônjuge como a de "lavrador", qualifica-a como "doméstica". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência a Certidão de Casamento como início de prova material relativamente à 

esposa (quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002029-77.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002029-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSVALDO FLORENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00020297720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 28.07.2011  

Data da citação : 05.05.2009  

Data do ajuizamento : 19.03.2009  

Parte : OSVALDO FLORENCIO DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício : 0836964357 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Procedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e parcial procedência do pedido, para 

determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte-autora, mediante a 

aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, e, 

após, a aplicação do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, devendo cada parte arcar com o pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios de seus patronos, em razão da sucumbência recíproca. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, argüindo a decadência. 

A parte-autora também ofertou apelação, requerendo a condenação do réu ao pagamento de verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões por ambas as partes. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 52). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Afastadas as preliminares, passo à análise das demais questões de mérito. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze 
últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 
sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da Constituição de 1988, a parte autora faz 

jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que 

seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 
De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição de 1988) a 09/12/1991 (data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991), conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGRESP n. 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJU 01/08/2005, p. 514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 

20/06/2005, p. 384). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 
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à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar configurada a 

sucumbência recíproca.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações e à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005554-67.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005554-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JULIA MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : VALDETE DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055546720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

Auxílio Doença, desde a cessação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/34). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa da segurada, e deixou de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 16.03.2011.  

A autora apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar argüida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de complementação do laudo pericial, não merece 

acolhida, porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames 

médicos (laboratoriais e físico) 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 
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Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 
requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  
VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 
de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O perito concluiu que, apesar das enfermidades que acometem a parte autora, ela não está incapacitada para suas 

atividades laborais habituais. (fls. 109/125).  

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 
 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-22.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000900-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VICENTE DE OLIVEIRA COBRA 

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009002220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado, quanto à sua exigibilidade, o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
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afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 59/71) concluiu "NÃO CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE OU 

REDUÇÃO DE SUA CAPACIDADE LABORATIVA, SOB ÓTICA ORTOPÉDICA." (destaque no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043922-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043922-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALLAN HENRIQUE ARAUJO FRIAS incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : GESIELE AUGUSTA SILVA DE ARAUJO FRIAS 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 05.00.00067-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 143/150) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. Sentença 

(fls. 135/139) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) 

decorrente da incapacidade da parte Autora, a partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Isenção de custas. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

 

Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formada pelo Autor e sua mãe, ultrapassa o limite legal à 

obtenção do benefício. 
 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

Nesta instância, o MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional de República opina pelo desprovimento da 

Apelação (fls. 165/172). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Esta é também a hipótese dos autos. 
 

O estudo social revela que o Autor reside com sua genitora em imóvel (COHAB III) cedido pela avó. A residência é 

composta de 5 cômodos, sendo 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro. A genitora do Autor faz bicos como 

autônoma e percebe em torno de 01 salário mínimo. O requerente é totalmente dependente da mãe - fl. 72. 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 74/75), o Autor é portador de paralisia cerebral espástica com hemiplegia 

direita (déficit de movimento e sensibilidade do braço direito) e déficit de força da perna direita e epilepsia, sendo sua 

incapacidade total e permanente. No mesmo sentido foi a conclusão do laudo pericial elaborado pelo Assistente Técnico 

do Réu (fls. 77/79). 

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-65.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.004484-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IVAN CARLOS DIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044846520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por IVAN CARLOS DIAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição de sua titularidade (DIB 23.05.2002), mediante 

a aplicação dos reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar os 

salários-de-contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 

alteraram o teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro 

de 2004 em 27,23% respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das contribuições e não 
foram repassados aos benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 

8212/91. Requer seja o benefício corrigido em 42,4467%. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de cerceamento de defesa, em vista da prolação 

da sentença nos termos do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma integral do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, arguida na apelação. 
 

A matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. 

A dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

Ademais, a regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total 

improcedência em casos idênticos. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

A parte autora pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-

contribuição, ao argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão.  

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991.  
 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 
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Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário.  

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 
correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 
processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 
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de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 
que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção do autor. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005795-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005795-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CELIA MARIA SANTATERRA 

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS 

CODINOME : CELIA MARIA SANTATERRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.08315-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 226/231: Cuidam-se de Embargos de Declaração opostos por CÉLIA MARIA SANTATERRA em face da decisão 

de fls. 216, que negou seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 
Sustenta o Embargante, em síntese, omissão na decisão embargada, requerendo, em síntese, a sua reforma . 

Os Embargos de Declaração não procedem. 

Com efeito, os Embargos de Declaração opostos pela agravante não apontam omissão, obscuridade ou contradição, 

revelando, sim, irresignação em face da decisão de fls. 216, devendo valer-se da via adequada para tanto. 

Diante do exposto, nego seguimento aos Embargos de Declaração opostos às fls. 226/231, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019393-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019393-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GETULIO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00072789620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 32) em que o Juízo Federal da 3ª 

Vara de São José do Rio Preto-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva a 

concessão de auxílio-doença ou a implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fls. 06/07), uma vez que, 

durante a perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que a perda dos 3º e 4º dedos da mão esquerda (vide fl. 18) 

não impossibilitaria o agravado de exercer suas atividades laborativas de lavrador (vide fl. 30). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 

557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" . 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 
 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 47, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 
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Constam dos autos documentos oriundos da Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora D´Abadia de Icem-SP, do Hospital 

Municipal Palmas de Monte Alto e do Instituto Traumatológico e de Artropatia (fls. 36/39), dentre os quais laudo 

médico atestando que o paciente estaria "incapaz para exercer suas funções profissionais por tempo indeterminado" (fl. 

38), datado de 23.09.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da perícia médica realizada pelo INSS em 

16.08.2010 (fls. 47), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a 

matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 
Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  
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-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019947-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019947-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : VALDIR DONIZETI PACIFICO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KATIA ELAINE GALASSI BADRAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 11.00.01416-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 
existir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O agravante propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal, 

no Juízo Estadual da Comarca de Indaiatuba - SP, com base no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que atribui à 

Justiça Estadual competência federal delegada para o julgamento das causas em que for réu o ente previdenciário, 

sempre que a comarca não seja sede de vara da Justiça Federal. 

 

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à competência recursal do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da Constituição Federal. 

 

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal 

delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de 

competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos 
recursos. 

 

Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A 

RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA 

CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO 

NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
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I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso, cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório do 

STJ para encaminhar ao STF o julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede de 

Recurso Especial. 

II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a observância do prazo e a juntada 

das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo do que se dá com o agravo de instrumento tirado contra decisão 

denegatória do Recurso Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da recorrente e 

consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais pela inviabilidade da 

aplicação do princípio da fungibilidade. 

III. Agravo não conhecido". 

(AGRESP 190720, Proc: 199800735410/SP, 2ª Turma, Rel: Min. Nancy Andrighi, v.u., DJ: 12/06/2000, p. 95) 

 

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da tempestividade. 

 

Reza o art. 522 do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser protocolado 

diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias ou postado nos 

correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 
O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se tratar 

de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão somente entre 

as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 13/07/11, que foi a data do seu recebimento no setor 

de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que muito após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 23/05/2011. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua manifesta inadmissibilidade e 

intempestividade, nos termos do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 
São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020869-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020869-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA HELENA MANAIA MARTINELLI 

ADVOGADO : VINICIUS MANAIA NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00033844120084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 144/145) em que o Juízo Federal da 

1ª Vara de Araraquara-SP, nos autos de demanda cujo objetivo era a concessão de auxílio-doença ou a implementação 

de aposentadoria por invalidez, reconheceu como indevida a restituição dos valores pagos à parte autora a título de 

antecipação dos efeitos da tutela. 
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Alega-se, em síntese, que o INSS "deve ser ressarcido dos prejuízos sofridos com os pagamentos decorrentes da medida 

antecipatória" (fl. 03), uma vez que tal possibilidade estaria albergada pelo disposto nos artigos 273, §3º, e 588, ambos 

do CPC. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Reputo incabível a devolução dos valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de decisão judicial 

antecipatória dos efeitos da tutela, e posteriormente revogada, ou recebidos em virtude de provimento jurisdicional 

transitado em julgado e posteriormente rescindido em ação própria, uma vez que o segurado recebeu de boa-fé, não 
tendo sido caracterizada a prática de fraude. 

 

Além disso, destinando-se os benefícios previdenciários à própria sobrevivência do segurado, nítido é o seu caráter 

alimentar, não se justificando a repetição de qualquer valor eventualmente recebido. 

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados do C. STJ, in verbis: 

 

PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ 

DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. 

II - Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários. Aplicação da Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1138706/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, J. 21.05.2009, DJe 03.08.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em 
questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício 

previdenciário, posteriormente cassada. 

(..). 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Resp 1058348/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, J. 25.09.2008, DJE 20.10.2008) 

 

Nesse diapasão, o entendimento deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. 

REPETIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Não é de ser provido o agravo. 

- Incabível a devolução pela parte autora dos valores recebidos por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos 

da tutela, posteriormente revogada, em razão da boa-fé do segurado, da sua condição de hipossuficiente e da natureza 

alimentar dos benefícios previdenciários, consoante entendimento sedimentado no Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum. 
- Agravo desprovido. 

(AC n.º 2007.03.99.043802-1/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, j. 15.02.2011, DJF3 Data: 23.02.2011, p. 

2074) 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. Comunique-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022150-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022150-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MALVINA BRESSIANINI 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017908920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela parte Autora em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª 

Vara Previdenciária/SP que, nos autos de ação em que a parte autora objetiva a concessão de pensão por morte, 

indeferiu o pleito de antecipação de tutela (fl. 12). 

Aduz, que deve ser deferida a tutela antecipada, para imediata concessão do benefício de pensão por morte (fls. 02/10). 

 

É o breve relatório.  

Decido.  
O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 93), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

Verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na verossimilhança da 

alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 
da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito 

do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 22 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 01.01.2009.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, em consulta ao CNIS verificou-se que o falecido era 
beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição quando do óbito (NB 42/17150302). Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada.  
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Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos às fls. 14/17, 22 e 56, que comprovam a união estável existente entre o agravado e o de cujus. Trata-se de 

certidão de nascimento, comprovando a existência de filho em comum, procuração constituindo o falecido como 

procurador da requerente, ficha de pronto atendimento, constando a autora como esposa, endereço em comum, 

conforme inicial e certidão de óbito, bem como cartão do INAMPS, constando como beneficiária do de cujus. Esses 

aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO, para conceder a tutela antecipada requerida, implantando o benefício de pensão por morte, na 

forma da legislação de regência. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021953-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021953-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : JOAO DE OLIVEIRA CHAVES 

ADVOGADO : ARILTON VIANA DA SILVA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00010-0 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença prolatada em 23.03.2009, a qual condenou a autarquia a restabelecer o 

auxílio-doença, cancelando a alta que estava programada para 05.01.2007 (NB 129.588.953-3). Houve condenação da 

autarquia nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa. Quanto aos acréscimos, 

assim observou o Magistrado: Tendo em vista que não houve solução de continuidade no pagamento do benefício, à luz 

do contido no documento de fls. 207, deixo de condenar a autarquia ré ao pagamento de diferenças (fls. 285/289). 

 

A tutela antecipada fora concedida em 05.02.2007 (fl. 198). 

 

Subiram os autos, por força de Reexame Necessário. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023251-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023251-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADALGISA MARIA CALDEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00118-9 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16.10.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou Auxílio Doença, desde a data do pedido administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de desenvolver atividade laboral. 

O laudo pericial elaborado pelo perito judicial conclui que a parte autora "não apresenta incapacidade para o trabalho" 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 
II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023743-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023743-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GASPARINA DA SILVA LEME 

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00018-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22.01.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio Doença ou 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data do indeferimento do processo administrativo, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais e do abono anual. 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a 

incapacidade laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado o deferimento da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial (fls. 69/83) conclui que "a condição médica apresentada não 
é geradora de incapacidade laborativa no momento do exame pericial". 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 
Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028136-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028136-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00004-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida de Jesus contra Sentença prolatada em 14.03.2011, a qual julgou 

improcedente o pedido de obtenção de aposentadoria por invalidez, por considerar que a autora não demonstrara o 

cumprimento da carência de doze contribuições necessárias à concessão do benefício pretendido. Houve condenação 

da autora nas custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 545,00, 

ressalvando-se a questão da assistência judiciária gratuita (fls. 89/90). 

 
Em seu recurso, a autora alega ter formulado na inicial pedido alternativo de concessão do benefício de prestação 

continuada, com requerimento de realização de estudo social, sendo que tais circunstâncias não foram observadas pelo 

Magistrado. Quanto à qualidade de segurada, cumprimento da carência e incapacidade laboral, entende estarem 

comprovados nos autos (fls. 95/100). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

Observo que, em sua exordial, a autora não requereu apenas o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, 

mas também, em caráter subsidiário/alternativo, a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (fl. 03). 

Requereu, ademais, que fosse determinada a realização de estudo social, para o fim de comprovar que faz jus ao 

benefício assistencial em questão. 

 

No entanto, a instrução processual foi realizada sem levar em consideração o pedido alternativo/subsidiário, desatenção 
que maculou também a r. Sentença, a qual analisou a lide apenas sob o ângulo do benefício previdenciário da 

aposentadoria por invalidez. 

 

Assim processado o feito, resultou em ofensa ao devido processo legal, pois não foi proporcionado à autora que 

exercesse com amplitude sua defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, em especial, na presente hipótese, com a 

realização do estudo social pretendido, a participação do Ministério Público Federal e posterior análise pelo Magistrado 

do pedido relativo ao benefício assistencial/LOAS. 

 

De fato, em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), faz-se necessária a realização de 

estudo social para se aferir a miserabilidade da Autora e de sua família, não havendo, pelas provas acostadas aos autos, 

como definir a sua situação habitacional, se há muitas despesas, principalmente com remédios, e a existência ou não de 

ajuda financeira de familiares. 

 

Desta forma, é de rigor a anulação da Sentença, para que seja realizado o estudo social pretendido, bem como para que 

seja oportunizada a intervenção do Ministério Público no feito e, por fim, proferida nova decisão, desta feita analisando-

se ambas as pretensões deduzidas na inicial. 

 
Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL . BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA 

DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL . CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.  

I- In casu, torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais sejam, a perícia 

médica ( a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da alegada deficiência (, bem 

como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-econômica.  

II- A não realização das referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal.  
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III- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada. Apelação prejudicada quanto ao mérito. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 

DATA:.09.12.2010, p.: 2016)  

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL E LAUDO PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1- A não realização do estudo social e de perícia médica caracteriza cerceamento do direito constitucional à ampla 

defesa e ao contraditório, quando as provas em questão são indispensáveis à demonstração dos pressupostos que 

autorizam a concessão do benefício assistencial. 

2- Neste caso, em havendo cerceamento de defesa e dúvidas quanto à real situação da autora, cabível a anulação da 

sentença para a fim de ser realizada a prova. 3- Sentença anulada de ofício, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem 

para a regular instrução do feito e nova decisão. Recurso a que se julga prejudicado. 

(TRF3, Nona Turma, Processo nº 2000.03.99.046521-2, AC 615734, Relatora Juíza Federal Convocada Ana Lúcia 

Iucker, votação unânime, DJU em 09.11.2006, página 1122) 

Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA DE OFÍCIO, determinando o retorno dos autos à primeira instância, para 

regular instrução do feito e nova decisão. Prejudicada a apelação. 

 
Publique. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031014-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031014-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BRAZ AUGUSTO PASCHOAL 

ADVOGADO : MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00163-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por Braz Augusto Paschoal, em Ação de Conhecimento, ajuizada em 11.09.2008, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 29.04.2011, que reconhecendo a coisa julgada, julgou extinto o processo, 

com resolução do mérito e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 

165/166). 

 

Em seu recurso, a parte autora suscita preliminarmente a anulação da r. Sentença e, no mais, pugna pela reforma 

integral da decisão apelada (fls. 171/174). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (art. 330, I do CPC). 
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Não merece prosperar a tese de existência de coisa julgada, a ensejar a extinção do pedido sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, V do Código do Processo Civil, pois como sabido, trata-se de obrigação de trato sucessivo, com 

possibilidade de agravamento da situação fática, sendo perfeitamente cabível o reingresso do pedido na via 

administrativa ou judiciária. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso I, da 
Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurada. 

 

O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de síndrome coronariana, hipertensão arterial sistêmica, diabetes 

mellitus tipo I (insulino dependente), retinopatia diabética avançada, nefropatia diabética, insuficência renal crônica 

(hemodiálise regulares), obesidade grave, transtornos mentais conseqüentes ao fumo, amputação de hálux esquerdo, 

apresentando incapacidade laborativa total e permanente (fls. 98/103 e 153/155). 

 

De outra parte, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se a perda da qualidade de 

segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em 05.10.2004, e o início da 

incapacidade ocorreu "desde que começou a se submeter às sessões de hemodiálise há aproximadamente um mês", 

segundo o laudo pericial, datado em 01.05.2010 (fls. 98/103). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 
08.05.2003, art. 3º, §1º). 

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 
Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação da parte autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. 

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões 

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a 

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12359/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001919-46.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001919-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANGELO DOMINGOS PASTORI e outros 

 
: ADALBERTIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: JERONYMO JOSE THOMAS 

ADVOGADO : MARCELLO TABORDA RIBAS e outro 

CODINOME : JERONIMO JOSE THOMAS 

APELANTE : JOSE MIGUEL DE ARAUJO 

 
: JOSE DEVITTE SOBRINHO 

 
: JOAO DO CARMO 

 
: MARIA DA CONCEICAO 

 
: OLICIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELLO TABORDA RIBAS e outro 

PARTE AUTORA : RAIMUNDO CARDOSO DOS SANTOS 

 
: RAMIRO LATORRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Procedência parcial. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio decisão 

homologatória do pedido de desistência formulado pelos autores Raimundo Cardoso dos Santos e Ramiro Latorre, 
extinguindo o processo sem julgamento do mérito, em relação a eles, nos termos do art. 267, VIII, do CPC (fl. 112). 

Foi proferida sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição, pela extinção da lide em relação ao 

autor José Miguel de Araújo, com base no art. 267, IV, do CPC, e, em relação aos autores Jeronymo José Thomas e 

João do Carmo, acerca do pedido de aplicação dos índices da ORTN, nos termos do art. 267, V, do CPC; 

improcedência dos pedidos formulados pela demandante Maria da Conceição, bem como os demais pedidos 

formulados pelos autores Jeronymo José Thomas e João do Carmo, condenado-os ao pagamento de honorários 

advocatícios, observada a justiça gratuita; e pela procedência parcial do pedido feito pelos autores Ângelo Domingos 

Pastori, Adalberto Rodrigues da Silva, José Devitte Sobrinho e Olicio Alves Ferreira, para determinar à autarquia 

ré o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários dos mencionados autores, mediante a aplicação da 

ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, observado o art. 21, 

§ 3º, da Lei n. 8.880/94, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros, deixando de fixar honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformados, os autores interpuseram apelação, sustentando a existência do direito ao recálculo da renda mensal 

inicial, aplicando-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o disposto no art. 1º da Lei n. 6.423/77. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário e contrarrazões do INSS. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 72). 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 
 

De início, constato que a parte-autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante ao 

pedido de recálculo da renda mensal inicial, aplicando-se a ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, concordando, tacitamente, com o não-acolhimento do pedido de alteração dos 

critérios adotados pela Lei n. 8.880/1994, para conversão do valor dos benefícios previdenciários em URV. Outrossim, 

no que diz respeito aos autores José Miguel de Araújo, Jeronymo José Thomas e João do Carmo, o recurso não 

ataca a sentença, pois trata do mérito propriamente dito, ao passo que, em relação a eles, o feito foi extinto sem 

apreciação do mérito. 

De outro lado, no tocante aos autores Ângelo Domingos Pastori, Adalberto Rodrigues da Silva e Olicio Alves 

Ferreira, observo que seus benefícios previdenciários foram concedidos, respectivamente, em 01/11/1985 (fl. 15), 

04/02/1986 (fl. 21) e 01/05/1987 (fl. 69), após a edição da Lei n. 6.423/1977 e anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 
"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte-ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 
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Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21 de junho de 1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve 

ser aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, 

antecedentes aos doze últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 

04/10/1988, considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 

1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 

de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá 

para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças 

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

O demandante José Devitte Sobrinho, porém, teve seu benefício concedido em 28/07/1976 (fls. 39/40) e a pensão por 

morte da autora Maria da Conceição derivou de benefício com DIB em 01/12/1965 (fls. 51/52), portanto, antes da 

vigência da Lei n. 6.423/1977, motivo pelo qual não fazem jus à revisão pleiteada. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser mantida a r. sentença, porque conforme o art. 21 do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557, caput, do 

CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores e, nos termos do § 1º-A do referido dispositivo legal, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido formulado por José Devitte 
Sobrinho, deixando de condená-lo nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita, mantendo, no 

mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em face de Decisão Monocrática (fls. 128/129) que deu provimento à Apelação da parte autora 

(fls. 121/124), para reformar a Sentença (fl. 109/111), e condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, 

a partir da realização do exame pericial (25.06.2004 - fl. 93). 

 

Em suas razões, pugna pela anulação da r. Sentença e remessa dos autos à Justiça Estadual, por se tratar de benefício 
decorrente de acidente do trabalho. Não sendo esse o entendimento, postula a reconsideração do julgado, sob a alegação 

de que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Aduz, ainda, que o 

laudo pericial acostado às fls. 85/93 não concluiu pela incapacidade total e permanente da parte autora.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Não merece guarida a alegação de que o benefício seja decorrente de acidente do trabalho, com a conseqüente remessa 

dos autos à Justiça Estadual, haja vista não conter na exordial qualquer informação nesse sentido, bem como por 

inexistir qualquer prova documental a corroborar tal afirmação. 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de deformidade e paralisia do terceiro dedo da 

mão esquerda, desde 1985, havendo mera incapacidade parcial, pois os demais dedos possuem funções normais e diante 

do fato do paciente ser destro (fls. 85/93). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 
 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora possui vários 

registros de vínculos empregatícios posteriores ao ano de 1985. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 
PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 
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atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, RECONSIDERO a decisão de fls. 128/129, e com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência parcial do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário da parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, respeitando-se o valor-teto previdenciário, e, após, 

proceder aos reajustes da renda mensal pelo INPC, durante toda a vigência do art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991, até a 

vigência da Lei n. 8.542/1992, pelo IRSM, da edição da Lei n. 8.542/1992 até a edição da MP n. 434, de 27/02/1994, e 
pelo IGP-DI, da edição da MP n. 1.415, de 29/04/1996 até a data da propositura da ação, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, custas 

e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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De início, observo que a r. sentença recorrida apreciou objeto não contido na inicial (reajustes da renda mensal pelo 

INPC, pelo IRSM e pelo IGP-DI), ofendendo, desse modo, o quanto disposto no diploma processual civil (art. 460). No 

entanto, considerando que tal fato não trouxe prejuízo ao deslinde da causa, reduzo-a aos limites do pedido. 

No mais, observo que o benefício previdenciário objeto desta ação foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 
prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 
à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para reduzir a sentença aos termos do pedido inicial, excluindo os 

reajustes da renda mensal pelo INPC, pelo IRSM e pelo IGP-DI, bem como fixar os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença e excluir a condenação ao pagamento de custas, mantendo, no 

mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039696-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039696-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SOUTO SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 06.00.00053-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A decisão de primeiro grau condenou o INSS a conceder o benefício à parte autora, com correção monetária e juros de 
1% ao mês. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O INSS apela. Sustenta não ter a autora preenchido os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, insurge-se no tocante ao termo inicial do 

benefício, juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios. Faz prequestionamento da matéria para efeitos 

recursais. 

Foi determinado o recolhimento, ao final, do porte de remessa e retorno pelo INSS, se vencido na demanda (fl. 65). 

Interposto agravo retido (fls. 73/79) da decisão que determinou o pagamento do porte de remessa e retorno ao final. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Imbrica-se com o julgamento de mérito, a questão apresentada no agravo retido, uma vez que a decisão agravada 

vinculou o recolhimento, ao final, do porte de remessa e retorno pelo INSS, se vencido na demanda. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 
DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 14.09.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 144 meses, ou seja, 12 anos. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento, realizado em 1980, onde consta a profissão de lavrador do cônjuge. 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

Entretanto, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou nas lides rurais, a consulta ao CNIS (doc. anexo) 

aponta os vínculos urbanos do marido a partir de 1986, descaracterizando a sua condição de rurícola. 

Dessa forma, não cumpre a autora a carência necessária ao deferimento do benefício. 

Por fim, sendo o INSS vencedor nesta demanda, desnecessário o exame da questão colocada no agravo retido. 

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento 

à remessa oficial e à apelação da autarquia, para julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a análise do agravo 

retido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça 
gratuita. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045590-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045590-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARCIO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00168-5 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Recursos de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 111/119) e da parte Autora (fls. 

121/128), ambas interpostas em face da r. Sentença (fls. 99/102) que julgou procedente o pedido para conceder à parte 

Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data da citação (13.01.2004), com 
incidência de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, devendo as prestações vencidas serem pagas de uma só 

vez, com atualização monetária. Os honorários advocatícios foram fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da liquidação. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão 

do benefício pleiteado. 

 

Por outro lado, requer a parte Autora que sejam os honorários advocatícios fixados no valor de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da implementação definitiva do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo não conhecimento dos Recursos (fls. 

144/147). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A r. sentença monocrática (fls. 99/102) foi publicada no Diário Oficial do Estado do dia 21.02.2007 (fl. 105v°). Nos 

termos do artigo 188 do Código de Processo Civil c/c artigo 10 da Lei n° 9.469/97, conta-se em dobro o prazo para o 

Réu recorrer. Dessa forma, o prazo para a interposição do presente Recurso iniciou-se em 22.02.2007 e o termo final em 

23.03.2007. Porém, consta da peça recursal (fls. 111/119) protocolo de interposição de recurso datado do dia 

27.03.2007. 

 

Outrossim, verifica-se que a Autarquia Previdenciária encontra-se representada por advogado autônomo contratado e 

não por procurador federal o qual têm direito à intimação pessoal, conforme previsto no artigo 17 da Lei n° 10.910/04. 

Dessa forma, o prazo de contagem para interposição de Recurso não se inicia a partir da ciência do patrono do INSS, 
mas sim a partir da publicação do decisum. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. ADVOGADO 

CREDENCIADO PELO INSS. DESCABIDA A INTIMAÇÃO PESSOAL. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO 

ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. SENTENÇA REFORMADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. De acordo com a Lei nº 9.028/95, 

com a redação dada pela MP nº 1.798/99, a intimação pessoal é prerrogativa dos membros da AGU, dentre estes os 

Procuradores Federais, não podendo ser estendida aos Advogados constituídos pela Autarquia Previdenciária, por 

ausência de previsão legal para tanto. Assim sendo, presume-se intimado da sentença o Advogado credenciado pelo 

INSS pela simples publicação. Preliminar rejeitada. Precedentes desta 1ª Turma. 

gratuita  

(AC 200538040005558, JUÍZA FEDERAL SÔNIA DINIZ VIANA (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 05/11/2007) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - APELAÇÃO DO INSS INTEMPESTIVA - 

ADVOGADO CONSTITUÍDO DO INSS - SEM DIREITO À INTIMAÇÃO PESSOAL - REMESSA OFICIAL NÃO 
CONHECIDA. Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. Apelação do INSS não conhecida, visto não estarem 

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, em face da intempestividade configurada. A teor dos arts. 

6º da Lei nº 9.028/1995 e 17 da Lei nº 10.910/04, a prerrogativa de intimação pessoal é conferida apenas ao 

procurador federal de carreira ocupante de cargo público, não se estendendo aos advogados contratados ou 

credenciados, como o advogado que atua in casu. Apelação do INSS e remessa oficial não conhecidas.(APELREE 

200703990240440, JUIZA LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - PROCESSUAL - NÃO PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - APELAÇÃO DO INSS INTEMPESTIVA - SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Apelação do INSS não conhecida, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade 

recursal, em face da intempestividade configurada. 2. E nem há que se falar que a intimação do ente previdenciário 

deva ser feita de forma pessoal, pois a prerrogativa de intimação pessoal é conferida apenas ao procurador federal de 

carreira ocupante de cargo público, não se estendendo aos advogados contratados ou credenciados, como o advogado 

que atua no caso em apreço. Art. 17 da Lei nº 10.910/2004 3. Sentença mantida.(AC 200503990465015, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 03/04/2008) 

 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO ADVOGADO 
CONSTITUÍDO PELO INSS -IMPOSSIBILIDADE. 1 - À ausência de previsão legal, a prerrogativa de intimação 

pessoal conferida aos procuradores da Advocacia-Geral da União, da Fazenda Nacional ou do Banco Central não se 

estende ao advogado credenciado pela Autarquia Previdenciária, ainda que constituído para a defesa de seus 

interesses. 2 - Pedido subsidiário que refoge ao objeto da decisão impugnada, não podendo ser apreciado pelo Poder 

Judiciário como se mero órgão consultivo fosse. 3 - Agravo improvido. 

(AG 200503000852309, JUIZ NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, 07/12/2006) 

 

Assim, impõe-se o não conhecimento do Recurso de Apelação interposto pelo Réu, por intempestividade, pois fora do 

prazo legal, estipulado no artigo 508 do Código de Processo Civil como bem ressaltou o ilustre Representante do 

Ministério Público Federal, em seu parecer exarado às fls. 144/147. 
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Passo a análise do recurso interposto pela parte Autora. 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, ACOLHO O PARECER DO MPF NO TOCANTE 

AO NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, no tocante aos honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004536-66.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004536-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : SABRINA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA SILVA PIZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045366620074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Remessa Oficial, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré ao 

pagamento das parcelas relativas ao benefício de pensão por morte NB 21/118.132.798-6, no período de 30.11.1989 a 

19.09.2000, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação (Súmula n.º 111, STJ). Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 75/76). 

Em razão da remessa oficial, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os 

previstos no Decreto n. 89.312/84, em vigor à época do óbito. Para se obter a implementação do aludido benefício, 

mister o preenchimento de quatro requisitos: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória 

ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; c) qualidade de segurado do falecido; d) carência de 12 contribuições mensais. 

Nos presentes autos a matéria em discussão se refere apenas a data da fixação do termo inicial. Dessa forma, a decisão 

será restringida somente a esse tema.  

O termo inicial deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do 

segurado. 

Ademais, inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era menor impúbere, 

sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, 
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atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto no artigo 

79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, explicitar que a verba honorária 

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no 

mais, a r. sentença.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012884-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012884-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA ANDRADE TREVINIO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00172-7 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil (fls. 25/26). 

Em razões recursais foi requerido a anulação do julgado, devendo os autos retornarem a vara de origem, para que siga 

seu trâmite regular, subsidiariamente que seja julgado procedente o pedido (fls. 28/35). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Pois bem. 

O juízo a quo indeferiu a inicial com a fundamentação de que haveria falta de interesse processual, uma vez que a parte 

autora já recebe o benefício de pensão por morte de seu marido, desde 1999.  

Contudo, não assiste razão o sentenciante. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 124, inciso VI, nega, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o 

direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. CUMULAÇÃO DE PENSÕES. DEPENDÊNCIA DOS FILHOS.  

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 
momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses.  

2 - A Lei 8.213/91, em seu art. 124, inciso VI, veda o recebimento conjunto de mais de uma pensão deixada por cônjuge 

ou companheiro, ressalvando o direito de opção pela mais vantajosa.  

(...)  

(TRF da 3ª Região; AC 200503990487643; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; DJU Data:26.04.2007, p. 546)  

Dessa forma, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular. 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato 

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, após regular processamento do feito, seja prolatado novo 

julgamento. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, com 

regular prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025564-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025564-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NORAIDE POLEZEL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00901-0 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 155/160) interposta por Noraide Polezel de Oliveira em face da r. Sentença (fls. 147/151) que 
julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve 

condenação em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa atualizado, 

ficando sobrestada a cobrança, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja negado provimento da Apelação (fls. 

151/152). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 
a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 
MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

A Autora preencheu o requisito etário - fl. 10. 

 

De outra parte, o estudo social realizado em 2007 (fls. 129/130) revela que a Autora reside com seu cônjuge, 

aposentado, a filha (31 anos), o genro e três netos menores. O imóvel é próprio. A renda do núcleo familiar advém da 
aposentadoria de seu cônjuge no importe de R$900,00 (novecentos reais) e do salário de seu genro, que percebe 

R$500,00 (quinhentos reais) mensais. 

 

Cumpre ressaltar que à época em que realizado o estudo social, vigia o salário mínimo de R$350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais). 

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 

20 da Lei 8.742/1993.  

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030361-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030361-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : MANOEL VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

CODINOME : MANOEL VITOR SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00094-6 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Manoel Vitor dos Santos em face da r. Sentença (fls. 105/106) que julgou extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da 

impossibilidade legal da cumulação do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) e do benefício de pensão 

por morte . 

 

Em suas razões alega, preliminarmente, nulidade da sentença, ante a ausência de produção de prova pericial. No mérito, 

sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do benefício pleiteado, fazendo jus 

ao pagamento das prestações devidas desde a citação até a efetiva implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 131/139, opina pelo desprovimento do recurso de Apelação. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cumpre salientar que o MM Juiz a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito por entender 

que o benefício de pensão por morte concedido ao Autor através do processo n° 1284/2006 (fls.101/103) é 

inacumulável com o benefício assistencial ora pleiteado. 

 

Todavia, o Juízo a quo decidiu sem a realização de uma perícia médica, a qual visaria diagnosticar de forma precisa o 

estado de saúde do Autor e, caso fosse constatada a sua incapacidade total e permanente, faria jus ao pagamento das 

prestações atrasadas referentes ao benefício assistencial até a data em que passara a receber o benefício de pensão por 

morte, cerceando, assim, o direito da parte Autora. 

 
Assim, é necessário uma avaliação a ser realizada por um médico perito, que examine o Autor, afirmando ou não se ele 

se encontra incapacitado de maneira total e permanente para o trabalho e desde quando. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil e 

para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a 

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento sem a realização de laudo médico-pericial deve ser tomada 

de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos 
e das questões objetivamente existentes, nos autos. 
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In casu, caberia ao MM. Juiz determinar a produção de perícia médica, necessária à instrução do processo, no âmbito 

dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Estatuto Processual Civil. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à lume a anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO, em face do artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

"Constitui cerceamento do direito de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3a. Turma, RESP 8839/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, v. 

u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2a. col., em.)". 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR E 

ANULO A R. SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que outra venha a ser proferida, 

após regular produção de prova pericial, restando prejudicada a análise do mérito recursal. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003274-08.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.003274-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : CLEMIRA ROCHA DA CRUZ 

ADVOGADO : ERICA RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00032740820084036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Remessa Oficial, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a 

implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento 

das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 

(mil reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela 

Antecipada concedida (fls. 77/80). 

Em razão da Remessa Oficial, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
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do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 
empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 
de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 22 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 09.03.2008.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido tem contribuição em 02/2007 (fl. 25 - CNIS), tendo o óbito ocorrido em 09.03.2008, ou 

seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II e §2º, da Lei nº 8.213/1991.  
Ademais, os documentos encartados às fls. 17/18, 26, 37/47 (recebimento de benefício por deficiência, cirurgia, 

relatórios do Centro de tratamento de câncer de Dourados) indicam que o falecido estava acometido de doença desde 

2004, vindo a falecer em decorrência dela, como se verifica na certidão de óbito (causa da morte: insuficiência 

respiratória- caquexia neoplázica - metástases peritoniais - adenocarcinoma cólon). 

Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. DOCUMENTO NOVO. 

ADMISSIBILIDADE. SEGURADO QUE DEIXA DE RECOLHER CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE DOENÇA 

INCAPACITANTE.  
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(...)  

É que a jurisprudência é pacifica no sentido de que não perde tal qualidade a pessoa que deixa de contribuir para com 

a previdência social em virtude de doença que o impede de trabalhar.  

(...)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2006.03.00.113319-6; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJU data: 

11.03.2008, p. 231)  

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. NÃO 

DECRETAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

FILHA MENOR. TERMO INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de recolher contribuições por estar totalmente incapacitado 

para o trabalho, em razão de doença grave e incurável. Entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça.  

(...)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 1999.61.02.008,64-3; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Regina Costa; DJU data: 

10.11.2004, p. 472)  

 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 
condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 60. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-81.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000985-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GILDOMAR ESTEFANO BARUFFI incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro 
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REPRESENTANTE : JOSIANI CRISTINA BARUFI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009858120084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 111/115) interposta por Gildomar Estefano Barufi em face da r. Sentença (fls. 106/108v°) que 

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, nos termos do art. 11, § 2°, 

da Lei n° 1.060/50. Sem custas, nos termos do art. 4°, II, Lei n° 9.289/96. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pelo Autor, sua irmã, seu cunhado e seu sobrinho, embora 

ultrapasse o limite legal de ¼ de salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão do benefício. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

127/128). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 
Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

De acordo com o laudo médico (fls. 21/26), o Autor é portador de retardo mental moderado e epilepsia, encontrando-se 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho e para a vida civil. 
 

De outra parte, o estudo social revela que o Autor reside com sua irmã, seu cunhado e seu sobrinho. A residência é 

composta por 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro, em boas condições. A irmã do Autor possui um automóvel 

Gol. A renda do núcleo familiar advém do salário no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) percebido por seu 

cunhado e um salário médio de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) percebido por sua irmã. 

 

Ocorre que, em consulta ao sistema CNIS verificou-se que a média do valor salarial percebido pelo cunhado do Autor 

referente ao ano de 2008 foi de R$ 842,74 (oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), a média do 

valor salarial referente ao ano de 2009 foi de R$ 877,72 (oitocentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos), a 

média do valor salarial referente ao ano de 2010 foi de R$ 1.164,94 (mil cento e sessenta e quatro reais e noventa e 

quatro centavos) e a remuneração referente ao mês de junho de 2011 foi de R$ 1.158,78 (mil cento e cinqüenta e oito 

reais e setenta e oito centavos). 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005284-38.2008.4.03.6127/SP 
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2008.61.27.005284-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MERCEDES ADAMI 

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00052843820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.12.2008, por Maria Mercedes 

Adami, contra r. Sentença prolatada em 29.03.2010, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, 

a partir da juntada do laudo pericial (21.07.2009), acrescidos dos abonos anuais, bem como a pagar os valores em atraso 

com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação até 

30.06.2009 e, após, nos termos da Lei nº 11.960/2009, além de honorário periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos - fl. 116) e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

devidas até a data da sentença. Ademais, determina a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 192/193). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 202/205). 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial e alterações encontradas no membro superior 

direito, decorrentes do processo crônico degenerativo próprio da idade (fls. 109/112 e 186). 

 

Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que houve a 

perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em setembro 

de 1954 (fls. 28/72). 

 

Cumpre salientar que não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não 

ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 

24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 

 
Desta sorte, quando a parte autora, nascida em 01.10.1930, voltou a se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, em 

agosto de 2007 (fl. 207), já era portadora das doenças que geraram a incapacidade, pois o laudo pericial acostado às fls. 

109/112 e 186, aduz que, segundo relatado pela própria autora, "nos últimos 05 anos tem apresentado dor nos braços", 

bem como "pressão alta desde os 22 anos de idade". 

 

Ademais, insta ressaltar que a segurada não se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/1991). 
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Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da autarquia, 
para julgar improcedente o pedido. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004550-16.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004550-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DO CARMO PASIANI 

ADVOGADO : ARTHUR VALLERINI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria do Carmo Pasiani em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço (DIB 14.10.1991), que deu origem à atual pensão por morte (DIB 13.07.2003), mediante a 

aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/1991 no cálculo da renda mensal inicial, acrescidas as diferenças apuradas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 14.05.2009, julgou improcedente o pedido formulado e deixou de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios (fls. 85/87). 
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Em sede de Apelação o autor pleiteia a reforma da sentença recorrida insistindo no pedido posto na inicial (fls. 91/99). 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Não merece reforma a r. sentença. 

No tocante à renda mensal inicial, verifico que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido em 

14.10.1991, após a Constituição Federal de 1988 e em período não abrangido pela revisão prevista no artigo 144 da Lei 

n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. (g.n.) 

 

Assim, somente os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 5 de abril de 1991 deverão observar a disciplina 

preconizada pelo artigo 144 da Lei n. 8.213/91, o que não é o caso da parte autora. 

A aposentadoria que deu origem à pensão por morte foi concedida nos termos da redação original da Lei n. 8.213/91, 

havendo a correção de todos trinta e seis salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício 

ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 

da Lei n. 8.213/91), conforme comprovado pela Carta de Concessão de fl. 66. 

Portanto, inaplicável o artigo 144 da Lei n. 8.213/91 ao presente caso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, 

nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008714-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008714-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMYRA CONTRI RONDAO 

ADVOGADO : ROSANGELA CONTRI RONDÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00087142420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela autarquia em Ação de Conhecimento ajuizada por Palmyra 

Contri Rondão em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do 

benefício de aposentadoria por idade (DIB 21.08.1990), que deu origem à atual pensão por morte (DIB 23.03.2000), 

mediante a aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/1991 no cálculo da renda mensal inicial, acrescidas as diferenças 

apuradas dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 25.10.2010, julgou procedente o pedido formulado e condenou a parte autora 

ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, 

observada a gratuidade processual (fls. 60/65). 

Em sede de Apelação, a autarquia insurge-se quanto à sentença sob o argumento de que ocorreu a decadência e de que o 

benefício já foi revisado nos termos pretendidos, conforme comprovam os documentos juntados às fls. 84/86. 

Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei n. 11.960/2009 aos juros e à correção monetária, bem como a redução da 

verba honorária. Prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 70/83). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 90/94 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Observe-se o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o 
recurso, alcança o reexame necessário. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

A sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 25.10.2010, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.561, de 

28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

No tocante à renda mensal inicial, verifico que o benefício originário foi concedido em 21.08.1990, após a Constituição 

Federal de 1988 e em período abrangido pela revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a 

seguinte: 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

Assim, os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 5 de abril de 1991 deverão observar a disciplina preconizada pelo 
artigo 144 da Lei n. 8.213/91, por meio do qual todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do 

valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei n. 8.213/91), não havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças anteriores 

a junho de 1992. 

No caso em tela, a aposentadoria originária foi inicialmente calculada pelos índices utilizados pela autarquia, contudo, 

em consulta realizada no Sistema Plenus, bem como pelos extratos juntados às fls. 84/86, verifica-se que o INSS já 

efetuou a revisão prevista no citado dispositivo, sendo o caso de reformar a r. sentença recorrida. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 
no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Assim, tendo em vista que o recurso foi apreciado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos 

legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa 

Oficial e à Apelação, para reformar a Sentença recorrida e julgar improcedente o pedido posto na inicial, nos termos 

desta decisão. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 

1.060/1950. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-63.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006673-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIDES MARCAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro 

No. ORIG. : 00066736320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 28.07.2011  

Data da citação : 22.09.2009  

Data do ajuizamento : 27.08.2009  

Parte : ANIDES MARCAL 

Nro.Benefício : 1434229740 

Nro.Benefício Falecido : 0770949533 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN.  
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de ilegitimidade ativa ad causam e decadência e procedência do 
pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário do 

concedido à parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

O INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, ilegitimidade ativa ad causam e decadência e, no 

mais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência de fundamento legal para a revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 
necessário. 

No que concerne à preambular de ilegitimidade ativa, cumpre observar que a revisão do benefício originário acarretará 

reflexos no valor da pensão por morte da autora, o que a legitima a pleitear a revisão daquela benesse. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

De outro lado, observo que o benefício previdenciário objeto da presente ação, que deu origem à pensão da parte-autora, 

foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 
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Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 
deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação à remessa oficial tida por ocorrida, 

mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.14.007199-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDILCE MARIA DOS SANTOS SILVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071993020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 
o laudo médico pericial (fls. 87/90) concluiu que "não há incapacidade laborativa".  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 
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5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008821-32.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008821-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EVERALDO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088213220094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Everaldo Lima dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 17.04.2009, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 28.10.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00, cuja cobrança deverá atender ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 

248/254). 

 
Em seu recurso, a parte autora alega cerceamento de defesa em face da falta de perícia especializada, e pugna pela 

nulidade da sentença (fls. 259/264). 

 

Subiram os autos com Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 
concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 
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carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a autora apresenta tendinite leve no punho direito, somente a limitando 

quanto a trabalhos repetitivos, porém sua escolaridade permite uma readaptação em outras funções (fls. 232/237). 

 

Não vislumbro, no caso em questão, necessidade de realização de nova perícia por médico especialista em ortopedia, já 

que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do 

profissional da medicina. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.  

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente 

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige 

especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da 

ação.  

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença.  

IV - Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 

Data:05.11.2009 Página: 1211) 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 
Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de nova 

perícia (CPC, art. 330, I). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007537-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007537-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMNGARD BEHRENDT 

ADVOGADO : DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00075378820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 28.07.2011  

Data da citação : 10.12.2009  

Data do ajuizamento : 26.06.2009  

Parte : IRMNGARD BEHRENDT 

Nro.Benefício : 0708966870 

 

Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 

1988. Cálculo da renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e prescrição e pela procedência do pedido, 
para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão 

concedida à parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, custas e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, arguindo decadência e, no mais, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da 

impossibilidade de aplicação da Lei n. 6.423/1977, para cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos entre 18/06/1977 e 04/10/1988. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 13). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 
que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 

Pois bem. Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição 

de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 
coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 
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sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 
elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para excluir a condenação ao pagamento de custas, 

mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 
da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 08.00.00065-2 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos 

termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 92/95). 
Tutela Antecipada concedida (fls. 30/31). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos juros 

de mora e a redução dos honorários advocatícios (fls. 101/121). 

Com as contrarrazões (fls. 123/126), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento da apelação (fls. 130/133). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 
reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro e pai dos 

requerentes, ocorrida em 29.07.1994.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 
autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 17.08.1992 (fl. 17 - CNIS), tendo o óbito ocorrido 

em 29.07.1994, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II e §2º, da Lei nº 8.213/1991. 

Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de nascimento às fls. 12/15, que comprova que são filhos 

do falecido. 

Já em relação a qualidade de companheira do de cujus, há os documentos acima referidos que comprovam a existência 

de filhos em comum, bem como a prova testemunhal às fls. 96/97. Esses aspectos servem para confirmar a convivência 

e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.  

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova "capaz de constituir elemento de convicção" será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)  

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  
4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, somente no tocante aos filhos do falecido, o qual deve ser fixado na data do 

óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, os autores eram menores 

impúberes, sendo certo que contra eles, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 

2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no 

artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.  

(...)  

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, 

de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais 

em se tratando de interesse de menores.  

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA.  

(...)  

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.  
(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º 111 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, altero, ex 

officio, o termo inicial para a data do óbito somente para os filhos do de cujus e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a 

partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a 

Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os 

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00034-2 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida de Simoni Meira em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 07.04.2011 (fls. 111/112) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. sentença consignou que designada a audiência nem a 

autora nem suas testemunhas compareceram sem qualquer justificativa. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 114/118, alega que deveria ter sido designada nova audiência para a oitiva das 

testemunhas pois são indispensáveis para a comprovação do labor rural. Requer seja declarada nula a Sentença, 

retornando os autos a Vara de origem a fim de que sejam ouvidas as testemunhas e proferida nova Decisão. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 
Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
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STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 
rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl.13. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento (fl. 15), configura o início de prova 
material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém designada à audiência (fls. 99/100) para o dia 07.04.2011 a parte foi intimada para comparecer à sessão e trazer 

as testemunhas arroladas, independentemente de intimação como requerido por ela à fl.10. 

 

Assim não há que alegar a autora qualquer cerceamento de defesa, pois sequer trouxe aos autos justificativa às 

ausências da autora e testemunhas. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032219-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032219-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE BENEDITA DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

No. ORIG. : 09.00.00008-3 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Irene Benedita de Carvalho, em 

22.01.2009, contra Sentença prolatada em 19.03.2010, que condenou a autarquia a conceder o benefício de auxílio-

doença, desde a citação, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora, 

desde o vencimento até efetivo pagamento, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação devidamente atualizado até a data da sentença. Tutela antecipada concedida (fls. 77/80). 

 

Em seu recurso, a autarquia pede a reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 
benefício a contar da juntada do laudo pericial (fls. 85/89). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 93/95). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

22.01.2009 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 107), a última contribuição 

foi vertida aos cofres públicos em dezembro de 2008, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º 

da Lei nº 8.213/1991.  

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de transtorno 

misto ansioso depressivo, estando incapacitada de forma parcial e temporária (fls. 62/64) 
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Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a segurado 

está incapacitada de forma parcial e temporária (fls. 19/20, 43/44 e 70). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença previdenciário. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, confirme na r. sentença, a partir da citação (11.02.2009- fl. 27), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, para manter a concessão do auxílio-doença, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039358-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039358-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRANCA DE FATIMA RANGEL 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

No. ORIG. : 08.00.00027-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 144/159) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. Sentença 

(fls. 106/109 e 121/122) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), a partir do protocolo administrativo, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de juros de mora e 

correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Isenção 
de custas. Tutela antecipada deferida. Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Insurge-se contra o deferimento da antecipação da tutela. Requer, no caso de manutenção do 

julgado, sejam os juros de mora e a correção monetária fixados nos termos do art. 1º-F da Lei nº 11.960/2009. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.  

 

Nesta instância, o MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional de República opina pelo parcial provimento do 

Recurso, no tocante aos juros de mora, mantendo, no mais, a r. Sentença recorrida (fls. 181/185). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 890/1374 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 79/89), a Autora é portadora de esquizofrenia, sendo sua incapacidade 
laborativa permanente, frisando que o quadro psiquiátrico apresentado pela Autora pode, em parte, ser tratado, porém, 

por tempo indeterminado, sem possibilidade de alta. 

 

O estudo social revela que a Autora reside com seu companheiro e sua filha, de 16 anos. O imóvel é composto por cinco 

cômodos. A renda familiar advém unicamente do trabalho de seu companheiro, na qualidade de lavrador, que percebe 

em média, um salário mínimo mensal - fls. 42/44.  

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente 

e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para fixar os juros de mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. Sentença tal como lançada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044475-46.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.044475-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IZILDINHA DA MATA JACOMO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00125-3 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Izildinha da Mata Jacomo em face da r. Sentença (fls. 88/92) que julgou 

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observada a isenção prevista no art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Em suas razões alega, em síntese, nulidade do laudo médico, por desconsiderar o contexto em que está inserida; no 

mais, aduz que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. 
Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja negado provimento à Apelação (fls. 

111/117 vº). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  
 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei (grifo meu)  

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 

improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 
 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  
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- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 
629)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  

3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução 

processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que referido órgão 

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o retorno 

dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a Apelação da parte 

Autora. 

 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-82.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001618-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016188220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Jose dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 08.03.2010, em face do 

INSS, contra Sentença prolatada em 24.03.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença e deixou de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 
justiça gratuita (fls. 110/111). 
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Em seu recurso, a parte autora suscita preliminar de anulação da r. Sentença, por incorrer em cerceamento de defesa, 

diante da ausência de perícia psiquiátrica e, no mais, pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 116/123). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, não vislumbro, no caso em questão, necessidade de realização de nova perícia por médico especialista 
em ortopedia, já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a 

especialização do profissional da medicina. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.  

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente 

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige 

especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da 

ação.  

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença.  

IV - Apelo improvido. 
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 

Data:05.11.2009 Página: 1211) 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I). 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de varizes no membro inferior esquerdo, sendo 

indicado o acompanhamento ambulatorial periódico e o uso contínuo de meia elástica, inexistindo, todavia, 

incapacidade laborativa (fls. 91/97). 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora voltou a 

trabalhar, com percepção de salário, no interregno entre os benefícios de auxílio-doença de NB nº 534.346.521-4 (de 

16.02.2009 a 15.07.2009) e nº 545.327.147-3 (de 20.03.2011 a 30.11.2011). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 894/1374 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 16/23, 27/35, 37/40 e 91/97). 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 
pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018365-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018365-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : PAULO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.02511-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO JOSÉ DA SILVA em face da r. decisão (fl. 68) em que o 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Regente Feijó-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "traumatismo duperficial no pescoço + transtornos mentais e comportamentos agressivos devido ao uso de 

psicotrópicos" (vide fl. 09) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de "funileiro" (vide fls. 
42/46). 
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É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 68). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 47, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. 
 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do SUDS-SP (Ficha de Atendimento Ambulatorial), da 

Clínica SS Sérgio Shibukawa e do Hospital e Maternidade Regional de Regente Feijó (fls. 49/65), dentre os quais laudo 

médico atestando que o paciente "encontra-se incapacitado para suas atividades profissionais" (fl. 65), datado de 

10.06.2001. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em fevereiro 

de 2011 (fl. 47), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a 

matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  
2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  
-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019661-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019661-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE FERNANDES ALVES 

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060857220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ FERNANDES ALVES em face da r. decisão (fls. 51/52) em 

que o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, por volta de 2007, 

JOSÉ teria passado a apresentar "humor depressivo, irritabilidade, crises agressivas, ansiedade, stress com conflitos 

emocionais" (fl. 07), o que impossibilitaria o agravante de exercer suas atividades laborativas de motorista de ônibus. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 
parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 52). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 
 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e do documento acostado à fl. 51, o segurado já gozou do benefício de 

auxílio-doença durante o período de 06.03.2007 a 31.05.2010. 

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 47, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Centro Clínico Santa Maria (fls. 41/46 e 57), dentre os 

quais laudo médico, datado de 08.07.2011, atestando que JOSÉ FERNANDES ALVES está em tratamento psiquiátrico 

desde 2007, por apresentar "irritabilidade, crises agressivas e lembranças invasivas dos assaltos" (fl. 57), bem como que 
"após assalto no ônibus em que estava trabalhando como motorista sofreu espancamento e nunca mais voltou a ser 

como era" (fl. 57). Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 

outubro de 2010 (fl. 47), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez 

que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 
DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 
médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020805-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020805-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : KARINA YAMAMOTO SALLES MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00050085920114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por KARINA YAMAMOTO SALLES MARTINS em face da r. decisão 

(fls. 17/24) em que o Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 
 

Alega-se, em síntese, que KARINA possui a qualidade de segurada pois, nos termos dos artigos 11, I, e 15, II, da Lei nº 

8.213/1991, estaria no "período de graça" (fl. 04). Aduz-se estarem preenchidos os requisitos para concessão do 

benefício, uma vez que as enfermidades denominadas "artrite reumatóide severa com deformidade e destruição articular 

difusa", "osteonecrose da cabeça femural" e "hipertensão arterial" (fl. 05) impossibilitariam a agravante de exercer suas 

atividades laborativas de vendedora (fl. 02). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 18). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991), bem como que o segurado não era portador da alegada doença ao se filiar ao Regime Geral da Previdência 

Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 59, 

§ único, da Lei 8.213/1991). 
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Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, verificou-se ter havido recolhimentos 

atinentes ao período de 01.12.2009 a 30.09.2010, sendo que, cinco meses após a cessação do vínculo, isto é, em 

fevereiro de 2011 (vide fl. 64), KARINA YAMAMOTO SALLES MARTINS requereu, em âmbito administrativo, a 

concessão de auxílio-doença, pleito que foi indeferido em virtude da constatação, em perícia médica realizada pelo 

INSS, de que a incapacidade para o trabalho era "anterior ao início/reinício das contribuições para a Previdência Social" 

(fl. 64). 

 

A agravante apresentou documentos oriundos da Clínica Longlife, do Laboratório Sodré de Análises Clínicas, da 

Associação Paulista de Medicina e da Secretaria Municipal de Saúde de Lins-SP (fls. 65/84), dentre os quais laudo 

médico atestando que "a paciente encontra-se em tratamento regular desde JAN/2010 e em uso regular de medicação, 

porém sem melhora satisfatória até o momento" (fl. 65), datado de 27.04.2011. 

 

Portanto, ao que tudo indica, a incapacidade da agravante para o trabalho era anterior ao início de recolhimentos para a 

Previdência Social ou, ao menos, teria advindo antes que KARINA completasse o período de carência, isto é, teria 

surgido em janeiro de 2010 (vide fl. 65), ou seja, menos de um mês depois de a agravante ter ingressado no Regime da 

Previdência Social. 

 

Não se vislumbra, portanto, presença de verossilimilhança da alegação no caso em questão, devendo prevalecer a 
conclusão do INSS (vide fl. 64) de que a agravante não faria, em princípio, jus ao benefício, até que seja concluída a 

instrução processual, por meio da qual se apurará se a alegada incapacidade laboral é ou não pré-existente ao ingresso 

de KARINA YAMAMOTO SALLES MARTINS no Regime Geral da Previdência Social, bem como se houve 

progressão ou agravamento da doença. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 8.213/91.  

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005.  

II - O auxílio-doença não é devido quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à filiação do 

segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 59, parágrafo 

único, da Lei nº 8.213/91.  

III - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar o início da doença, bem como 

se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral, bem como se a incapacidade 

laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida.  
IV - Não provimento do agravo de instrumento. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 307792, julg. 06.10.2008, v.u., Rel. Hong Kou Hen, DJF3 

Data:12.11.2008) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PERÍCIA MÉDICA - NECESSIDADE.  

1.A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença aos segurados que forem 

considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a 

subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada.  

2. Ausente a verossimilhança da alegação, sendo necessária a realização de perícia médica, a fim de se comprovar 

que a incapacidade laboral não é pré-existente à nova filiação da agravante no Regime Geral de Previdência Social.  
3. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, Agravo de Instrumento - 266831, julg. 18.12.2006, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU 

Data:31.01.2007 Página: 416) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 
P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004686-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004686-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00045-8 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João Carlos de Souza, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.04.2007, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 05.10.2010, que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a citação. E condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios 
arbitrados em R$ 550,00. (fls. 177/181) 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela majoração da verba honorária. (fls. 185/187). 

 

Sem Contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

No presente caso, à parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010483-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010483-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRANCAS MALHEIRO PINA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00209-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 104/112) do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 88/92) 
que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data da citação. Condenação ao pagamento das prestações vencidas corrigidas monetariamente a partir de 

cada vencimento acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação excluídas as parcelas vincendas, nos termos da 

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Condenação às custas de lei. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer, subsidiariamente, sejam os juros de mora e correção monetária fixados de acordo com a 

caderneta de poupança, nos termos da Lei n° 11.960/2009; o termo inicial, na data da sentença, bem como isenção ao 

pagamento de custas. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento ao Recurso do 

INSS, no tocante aos juros de mora e correção monetária (fls. 132/139). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 
inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 
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própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 
10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 66/70), a Autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia 

e seqüela motora de MSD e MID decorrente de acidente vascular cerebral, apresentando incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 59/60) revela que a Autora reside com seu cônjuge, sua filha maior 

de 21 (vinte e um) anos, uma neta e um neto menores de 18 (dezoito) anos, em imóvel próprio. A residência é composta 

de 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha. O chão é do tipo "vermelhão", e o telhado é coberto com forro em madeira. A renda 

do núcleo familiar advém do salário no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) percebidos por seu cônjuge, e a 
pensão alimentícia no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) percebida por sua neta. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Mantenho o termo inicial nos termos da r. Sentença. In casu, a partir da data da citação (13.12.2007). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 904/1374 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, § 1° A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

no tocante aos juros e mora e correção monetária. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011230-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011230-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : GILSON APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : ELIANE MASCHIETTO GONÇALVES (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 08.00.00147-0 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Reexame Necessário em face de Sentença prolatada em 13.08.2010, a qual, submetida à remessa oficial, 

condenou a autarquia a conceder o benefício da aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença (30.04.2008 - fl. 36), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora. Determinou-se também 

à autarquia o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da 

sentença (fls. 207/209). 

 

Subiram os autos, por força do Reexame Necessário. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014586-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014586-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHILDE BIANCHI GREGHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

No. ORIG. : 09.00.00132-5 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 28.07.2011  

Data da citação : 03.11.2009  

Data do ajuizamento : 18.09.2009  

Parte : MATHILDE BIANCHI GREGHI 

Nro.Benefício : 1353350611 

Nro.Benefício Falecido : 0771711042 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão concedida à parte-
autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos 

doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu a decadência e, no mais, requereu a reforma do 

julgado, ao fundamento da impossibilidade de aplicação da Lei n. 6.423/1977, para cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários concedidos entre 18/06/1977 e 04/10/1988, e, subsidiariamente, fixação dos juros moratórios 

e atualização monetária, a partir de 30/06/2009, com base nos índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 
excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 
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No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

De outro lado, observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à 

Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN" (art. 2º). 
Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, 

mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015053-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015053-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : RONALDO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00048-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ronaldo de Souza Lima em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (DIB 16.10.2004), originária de auxílio-doença (DIB 

16.03.2003), mediante a apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 18.06.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observado 

o artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 69/73). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 77/85). 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 
Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 908/1374 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 
calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 
conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 
19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015230-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015230-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANILDO GARIJO incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 06.00.00113-9 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 162/168) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. Sentença 

(fls. 156/160) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) 

decorrente da incapacidade da parte Autora, a partir da citação (07.12.2006), no valor de um salário mínimo mensal, 

com incidência de juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 15% (dez por cento) do valor da 

condenação, nos termos da Súmula n° 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isenção de custas. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formada pelo Autor, seu genitor, sua genitora, seu irmão e dois 

sobrinhos, ultrapassa o limite legal à obtenção do benefício. Requer, subsidiariamente, seja a data do termo inicial a 
data da juntada do laudo pericial, sejam os honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação, nos termos da Súmula n° 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, e sejam os juros fixados nos termos do 

art. 1°-F da Lei n° 9.494/97. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

Nesta instância, o MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional de República opina pelo provimento da 

Apelação (fls. 179/182v°). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Esta é também a hipótese dos autos. 

 

O estudo social revela que o Autor reside com seu genitor, sua genitora, um irmão deficiente, um sobrinho menor de 18 

(dezoito) anos e deficiente e outro sobrinho menor de 18 (dezoito) anos, em imóvel próprio. A renda da família, à época 

do estudo social, advinha da aposentadoria no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) percebido por seu genitor. 

O requerente é totalmente dependente da mãe - fls. 97/99. 
 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 113/117), o Autor é portador de retardo mental leve, o qual não geraria a 

incapacidade para o trabalho. Porém, consta a fl. 44, mandado de inscrição, tendo em vista a sentença proferida no 

Processo n° 817/04 - Seção Cível - Comarca de Agudos, determinando a interdição do Autor. Assim, é possível 

considerar presente o requisito referente a deficiência do mesmo. 

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Mantenho o termo inicial nos termos da r. Sentença. In casu, a partir da data da citação (07.12.2006). 
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A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, § 1° A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, no tocante aos honorários advocatícios e aos juros de mora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017723-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CARMEM SILVIA DE SOUZA 

ADVOGADO : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00259-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Carmem Silvia de Souza em Ação de Conhecimento ajuizada, em 21.12.2007, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra sentença, prolatada aos 22.11.2010, que julgou improcedente o 

pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou a sua transformação em aposentadoria por invalidez e 
condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais), nos termos da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 234/236). 

 

Em seu recurso, a parte autora suscita preliminarmente a anulação da Sentença, por incorrer em cerceamento de defesa, 

diante da ausência de realização de nova perícia e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 

238/261). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I). 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de artrose leve no joelho direito, estando 

compensada, inexistindo incapacidade laborativa (fls. 179/185). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 23/61, 99, 146, 212/215 e 179/189), considerado o princípio do livre 
convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 
estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 
questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019132-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019132-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDE CABECA 

ADVOGADO : LISANDRA APARECIDA DO AMARAL EMER 

No. ORIG. : 08.00.00068-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 204/206v°) do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 

194/198) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), a partir de 12.03.2008. Condenação ao pagamento de eventuais parcelas em atraso de uma só vez, acrescidas 
de juros e atualizadas monetariamente pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

até 30.06.2009, data após a qual, se dará pelos índices da caderneta de poupança, em observância ao disposto no artigo 

1°F da Lei n° 9.494/97. Os juros moratórios foram fixados a taxa de 1% ao mês, na data da concessão até 30.06.2009, 

quando passarão a incidir a taxa de 6% ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Condenação em custas e despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer também seja enfrentada toda a matéria discutida para fins de prequestionamento. Ademais 

requer, subsidiariamente, sejam os honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento), excluindo-se as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula n° 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, entende inexistir interesse público primário a 

justificar sua intervenção no feito (fls. 220/227). 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 
De acordo com o laudo médico pericial (fls. 117/133), a Autora é portadora de Depressão, bronquite crônica e 

distúrbios circulatórios, apresentando incapacidade total para o trabalho. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 149/150) revela que a Autora reside com três filhos, em imóvel 

próprio. A residência é composta de 05 cômodos, encontrando-se em péssimo estado de conservação. A renda do 

núcleo familiar advém da pensão alimentícia no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e o valor de R$ 66,00 

(sessenta e seis reais) proveniente do Bolsa família. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, § 1°A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no 

tocante aos honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024988-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024988-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VANDERLEI PEREIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00166-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Vanderlei Pereira em ação de conhecimento ajuizada, em 05.12.2007, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, em 17.12.2007, determinando o restabelecimento do auxílio-doença 

(fl. 49). 

 

A r. Sentença, prolatada aos 19.08.2010, condenou a autarquia a restabelecer o auxílio-doença, desde a data da cessação 

administrativa (15.09.2005 - fl. 71), bem como ao pagamento dos valores em atraso com correção monetária e juros de 
mora, nos termos da Lei nº 11.960/2009, honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação e 

honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 

nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal (fls. 175/176). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão, para que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez 

(fls. 181/193). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme as informações constantes no CNIS, verificou-se no documento acostado às fl. 26 e no CNIS que 

a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença NB nº 137.996.899-0, em 15.09.2005, cessado em 10.10.2007, a 

despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 
Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

lombociatalgia esquerda (CID M 54.4), Bulging L4-L5 e L-S1 e hérnia de disco L3-L4 póstero-lateral esquerda (CID M 

51.1), estando incapacitado de forma temporária e parcial (fls. 160/164). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma parcial e temporária (fls. 32/41, 44/47 e 160/164). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

 

Corrijo, de ofício, o erro material no tocante ao termo inicial do benefício, para fixá-lo a partir de 11.02.2007 (fl.25), 

mantendo, contudo, seu marco a partir da cessação indevida ao auxílio-doença anterior. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido como fixada na Sentença, em 10% sobre o valor da condenação, de 

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, 

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 
Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 
julgado. 

 

Posto isto, CORRIJO, DE OFÍCIO, o erro material no tocante à data do termo inicial do benefício e, nos termos do art. 

557, caput do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação, para manter a concessão do auxílio-

doença, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026843-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026843-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARLENE PEREIRA 

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00022-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Marlene Pereira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 22.01.2009, em face do 

INSS, contra r. Sentença prolatada em 11.11.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05.02.1950 (fls. 192/195). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pela nulidade processual, causada por cerceamento de defesa, e, 

no mérito, pela reforma integral da decisão apelada (fls. 199/209). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

O caso dos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Preliminarmente, observo que não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que a averiguação da 

incapacidade foi adequadamente realizada por intermédio de laudo pericial elucidativo, tendo sido desnecessária, para 

tal fim, a produção de provas requeridas, na espécie dos autos. 
 

Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que houve a 

perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em março de 

1995 (fl. 113). 

 

Cumpre salientar que não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não 

ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 

24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 
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Desta sorte, quando a parte autora voltou a se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, em julho de 2008 (fl. 20), já 

era portadora das doenças constatadas, consoante as datas da grande maioria dos exames realizados, constantes de fls. 

27/78, sendo que alguns exames realizados em 2009 e 2010 (fls. 144/153), apenas constataram as doenças já existentes, 

sem quaisquer provas de um possível agravamento em razão daquelas. 

 

Ademais, insta ressaltar que a segurada não se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/1991). 

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 
atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da Autora, 

dado que manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027934-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027934-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUCIANO DE ASSIS NASCIMENTO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00146-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Luciano de Assis Nascimento, em Ação de Conhecimento ajuizada em 15.07.2010, 

em face do INSS, contra Sentença prolatada em 20.04.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da justiça 

gratuita (fls. 99/102). 
Em seu recurso, a parte autora suscita preliminarmente a anulação da r. Sentença, haja vista o cerceamento de defesa, 

diante da necessidade de nova perícia e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 103/107). 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

O caso dos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I). 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 
seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de cefaléia crônica, que pode estar relacionada 

com o trauma ocorrido durante acidente em julho de 1999, podendo ser controlada, não existindo incapacidade 

funcional ou laboral, tendo em vista que o exame pericial mostra: deambulação normal sem desequilíbrio, reflexos 

neurológicos dos membros superiores e inferiores normais, versões oculares normais, reflexos pupilares normais, teste 

de equilíbrio sem alterações, orientação espacial normal, boa memória, bom fluxo de pensamento e capacidade 

cognitiva preservada, o que é corroborado pelo parecer médico do INSS realizado em conjunto com o perito médico 

(fls. 87/92 e 95/97 ). 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 24/69, 87/92 e 95/97 ), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual 

não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 
Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, dado que manifestamente improcedente. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 
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inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029932-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029932-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARIANO FILHO 

ADVOGADO : ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

No. ORIG. : 09.00.00115-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra Sentença prolatada em 28.04.2011, a qual condenou a autarquia a restabelecer o auxílio-

doença previdenciário ao autor, desde a data de sua cessação indevida (31.03.2009 - fl. 47). Houve condenação do INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da 

Sentença. Determinou o Magistrado, outrossim, a implantação do benefício em trinta dias (fls. 106/109). 

 

Apelação do INSS, por intermédio da qual manifesta seu inconformismo com a concessão do benefício (fls. 114/118). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 128/130). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 
apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 921/1374 

 

Na espécie, de acordo com o documento de fl. 47, verifica-se que a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença a 

partir de 21.07.2004 (NB 504.207.418-6), cessado em 31.03.2009, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, a laudo pericial, elaborado em 25.11.2010, constatou a 

existência de dor e limitação aos movimentos da coluna lombar, com dificuldade de flexionar o tronco. O perito atribuiu 

tais sintomas a alterações degenerativas. Concluiu, assim, que a incapacidade do autor (que exerce o ofício de pedreiro) 

seria parcial. 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 88/90) e considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de forma total e temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença. 

 
O termo inicial deve ser mantido na cessação indevida do benefício (31.03.2009 - fl. 47). 

 

A antecipação de tutela também merece ser mantida, assim como os honorários advocatícios, moderadamente fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a Sentença, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-66.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.004484-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA JOSE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044846620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria José Correia da Silva em face da r. Sentença (fls. 74/76) que julgou 

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

De acordo com a Sentença, houve preclusão da prova pericial (art. 238, parágrafo único, do CPC). 
 

Foi interposto Agravo Retido em face da decisão que reconheceu a preclusão da prova pericial (fls. 70/71). 

 

Em suas razões alega, em síntese, que a Autora sempre laborou nas lides rurais, consoante demonstram as provas 

documentais e testemunhais. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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O MPF, em seu parecer acostado às fls. 89/91, opina pelo não conhecimento do Recurso e pela nulidade da Sentença a 

fim de que se determine a realização da prova pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

De início, deixo de conhecer do Agravo Retido interposto às fls. 70/71, pois não reiterado nas razões de Apelação. 

 

O MM. Juízo a quo entendeu que a perícia não pode ser realizada porque a Autora mudou de endereço e não foi 

intimada para tal. Por conseguinte, reconheceu a preclusão da prova pericial, nos termos do art. 238, parágrafo único, do 

CPC. 
 

O Apelante alega, em suas razões, haver provas de seu labor rural, da sua filiação ao INSS e de seu trabalho para o 

sustento da casa. 

 

Com efeito, as razões de Apelação são dissociadas da Sentença. 

 

De fato, em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) faz-se necessária a realização de 

perícia médica para diagnosticar de forma precisa o estado de saúde da parte Autora e constatar se há incapacidade total 

e permanente, bem como a realização de novo estudo social no novo endereço para se aferir a miserabilidade da Autora 

e de sua família, não havendo, pelas provas acostadas aos autos como definir a sua situação habitacional, se há muitas 

despesas, principalmente com remédios, e a existência ou não de ajuda financeira de familiares. 

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL . BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA 

DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL . CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. I- In casu, 

torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais sejam, a perícia médica ( a 
fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da alegada deficiência (, bem como a 

elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-econômica. II- A não realização das 

referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. III- 

Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada. Apelação prejudicada quanto ao mérito.(TRF3, 8ª 

Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:.09.12.2010, p.: 

2016)  

 

Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizado a perícia médica e novo estudo social, bem ainda, 

a intervenção do Ministério Público em primeiro grau.  

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil e 

para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a 

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento sem a realização de laudo médico-pericial deve ser tomada 

de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos 

e das questões objetivamente existentes, nos autos. 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO 

AGRAVO RETIDO E ACOLHO O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA NÃO CONHECER 

DA APELAÇÃO DA AUTORA E, DE OFÍCIO, DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, 

COMPLEMENTAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL E INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 1º GRAU. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12355/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001204-05.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.001204-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANE ALBERDAM PORTO 

ADVOGADO : ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA 

CODINOME : JANE ALBERDAN PORTO 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 
vencidas até o trânsito em julgado (Súmula n.º 111, STJ) (fls. 418/421). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento. Requer, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios (fls. 424/427). 

Com as contrarrazões (fls. 437/439), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 
Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

são os previstos no Decreto n. 89.312/84, em vigor à época do óbito. Para se obter a implementação do aludido 

benefício, mister o preenchimento de quatro requisitos: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada 

(obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 
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condições necessárias para receber a pensão; c) qualidade de segurado do falecido; d) carência de 12 contribuições 

mensais. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 57 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 06.08.1985.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à fl. 337 indica que o falecido 

encontrava-se empregado/contribuindo quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

No que tange ao requisito carência, no caso dos autos, o documento à fl. 337 (extrato de contribuições) indica trabalho 

registrado/contribuição, no período de 15.02.1960 a 06.08.1985, comprovando a carência exigida. 

Então, acerca da comprovação das condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento à fl. 59, 

comprovando a existência de filha em comum, fotos do casal às fls. 35/37 e 40/42, escrituras pública de declaração (fls. 

23/33) e requerimento com firma reconhecida em que declara ter havido convívio marital datado de fevereiro/1985 (fl. 

11), tudo corroborado pela prova testemunhal às fls. 206/209, 367, 387/388. Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 
Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.  

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova "capaz de constituir elemento de convicção" será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)  

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 
Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão 

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% 

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 

2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, e, fixar 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000319-87.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000319-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003198720014036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença prolatada em 21.09.2010, a qual condenou a autarquia a restabelecer o 

auxílio-doença previdenciário ao autor, que havia cessado em 31.07.1995 (fl. 61), bem como a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte ao laudo pericial (16.03.2010). Determinou o Magistrado o 

pagamento dos valores atrasados, com observância da prescrição quinquenal, com incidência de juros a partir da citação 

(0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então). Determinou-se, outrossim, a 

incidência de correção monetária, nos termos de Resolução do Conselho da Justiça Federal. 

 

Houve condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação da Sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou o Magistrado, outrossim, a implantação imediata 
do benefício (tutela antecipada). 

 

Subiram os autos, por força de Reexame Necessário. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 926/1374 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Conforme o documento de fl. 61, verifica-se que a parte autora usufruiu do benefício do auxílio-doença a partir de 

10.10.1986 (NB 081.307.019-8), cessado em 31.07.1995, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 
Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional do autor, o laudo pericial, elaborado em 15.03.2010 (fls. 185/189), constatou 

que o autor foi vítima de ferimento com vidro no antebraço direito, na data de 27.04.1986, evoluindo com perda 

funcional completa da mão direita. Mencionou o perito, outrossim, a existência de artrose em coluna lombar, bem como 

de labirintite. Concluiu o perito existir incapacidade laboral de natureza total e permanente. Do laudo pericial, destaco o 

seguinte excerto: 

O periciando foi vítima de acidente pessoal com vidro em 27/04/86, resultando-lhe um grave ferimento cortante no 

antebraço direito, com lesão dos nervos ulnar e radial e da artéria radial. 

Foi submetido à tratamento cirúrgico para revascularização utilizando-se da veia safena invertida, com recuperação 

circulatória. 

Entretanto, evoluiu com quadro clínico compatível com lesão dos nervos ulnar e radial, caracterizada por flexão 

mantida do punho, da mão e dos quirodáctilos direitos, com perda funcional completa do membro superior direito. 

O prognóstico é ruim, com ausência de outros recursos terapêuticos. 

Além disso, o periciando é portador de doença crônico-degenerativa de coluna lombro-sacra, denominada Artrose, 

passível de tratamento sintomático com alívio das dores. 
Considerando-se sua idade, seu grau de instrução, as atividades laborativas exercidas e a doença do membro superior 

direito, o periciando se encontra total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 21/22 e 185/189) e considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o segurado está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Na hipótese, tampouco se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício da 

aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez deve ser mantido como fixado na 

Sentença, ou seja, a partir do dia imediato ao laudo pericial (16.03.2010). 

 

A antecipação de tutela também merece ser mantida, assim como os honorários advocatícios, moderadamente fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a Sentença (Súmula 111 do STJ). 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa devem ser compensados por ocasião da execução do 

julgado, como restou consignado na Sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Remessa Oficial, apenas para definir a forma de aplicação dos juros de mora, nos termos acima delineados. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023702-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023702-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA DO AMARAL 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

No. ORIG. : 04.00.00049-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, em face de Decisão 

Monocrática (fls. 192/194) que negou provimento ao Agravo Retido e deu parcial provimento à Apelação da autarquia, 

nos termos de sua fundamentação (fls. 170/176), confirmando a Sentença (fls. 162/163) no tocante à condenação da 

autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação (08.06.2004). 

 

Em suas razões, postula a reconsideração do julgado, sob a alegação de que não restaram preenchidos os requisitos 

legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Alega, ainda, que a parte autora, diversamente do alegado, não é 

trabalhadora rural. 

 

É o relatório. 
Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 
 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 
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1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES 

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 

hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 
Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  
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-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 
Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do 

exercício de trabalho rural da parte autora, a fim de que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez, situação muito 

assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, 

isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, 

neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em 

Juízo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 
outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Neste caso, embora a parte autora tenha produzido prova testemunhal sobre ter ela exercido atividade rural, não se 

atentou para o fato de que era necessário comprovar o exercício de tal atividade através de início de prova material (fls. 
133/134). 

 

A certidão de nascimento da parte autora e a declaração escolar (fls. 10/11) não servem como prova, pois não trazem a 

qualificação dos genitores como trabalhadores rurais, fazendo mera referência a residência em zona rural. De igual 

modo, a certidão de óbito juntada às fls. 12 nada prova, uma vez que o falecido senhor João Francisco de Souza Filho 

não é parte nestes autos. Por fim, as certidões de nascimento dos filhos (fls. 13/15) não se prestam a comprovar a 

qualidade de rural da autora, haja vista não conter nenhuma informação nesse sentido. 

 

Assim, não ficou comprovado o exercício de trabalho rural pela parte autora e, conseqüentemente, o cumprimento da 

carência legal exigida para o benefício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 930/1374 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, RECONSIDERO a decisão de fls. 192/194, e com base no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, 

REJEITO o AGRAVO RETIDO e DOU PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para julgar improcedente o pedido, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-77.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.004520-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSEFA DA CRUZ GIBOTI 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045207720064036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Josefa da Cruz Giboti, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.07.2006, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 17.09.2010, que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de 

auxílio-doença, a partir da perícia médica. E condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença. (fls127/129) 
 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez, fixação dos juros em 0,5% ao mês 

nos termos do art. 219 do CPC até a edição da Lei nº 10.406/02 e após 1% ao mês com fundamento no art. 406 do CC e 

art. 161 do CTN e a majoração da verba honorária. (fls. 133/152). 

 

Sem Contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

No presente caso, à parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Na espécie, conforme as informações constantes no CNIS (fls. 22/24), verificou-se que à parte autora recolheu a 

contribuição à Previdência até 16.01.2006. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma parcial e permanente (fls. 106/110), o que impossibilita a concessão da 

aposentadoria por invalidez que requer que a incapacidade do autor seja total. 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, mas 

com a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os 

males de que padece. 
 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, à parte autora faz jus ao auxílio-doença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, na forma da fundamentação acima. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007624-68.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007624-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : RITA PAULA FERNANDES 
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ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076246820064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Rita Paula Fernandes em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 12.08.2010 (fls. 136/138) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. 

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material 

suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. Além disso determinou o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público face a divergência ocorrida na certidão de óbito do epsoso da 

autora acostados às fls. 96 e 124. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 141/146, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 
 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
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o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 09. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl. 11, na qual consta 

ser lavrador o esposo da apelante, configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 
 

A certidão de óbito acostada à fl. 96 consta como profissão do esposo da autora lavrador, porém à fl. 124 foi juntada a 

cópia da mesma certidão de óbito com a profissão de aposentado, portanto existindo a suspeita de fraude não há que ser 

considerada como início de prova material 
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Também foi acostado aos autos à fl. 85 o extrato do Plenus que atesta que o marido da apelante se aposentou como 

ferroviário. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 
testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 74/76, afirmaram conhecer a autora há bastante tempo, mas não declinaram os nomes 

das propriedades que ela exerceu a atividade rural. Prestaram declarações vagas e imprecisas. 

 

De qualquer modo, os extratos do Plenus atestam o exercício de trabalho de natureza urbana de seu marido, 

descaracterizando o início de prova material produzido. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001040-63.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001040-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : CICERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DA COSTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010406320064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença prolatada em 23.08.2010, a qual condenou a autarquia a conceder o 

auxílio-doença previdenciário ao autor, desde a data do requerimento administrativo (20.01.2005 - fl. 31). Houve 
condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a prolação da Sentença. Determinou o Magistrado, outrossim, a implantação do benefício em trinta dias. A Sentença 

determinou também a incidência de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, bem como o cômputo de juros de mora desde a citação, à razão de 1% ao mês (fls. 

144/146). 
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Subiram os autos, por força de Reexame Necessário. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 
a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, vez que a presente ação foi ajuizada em 17.02.2006 e, 

consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição fora vertida aos cofres 

públicos em dezembro de 2004, respeitando, assim, o período de graça previsto no artigo 15, inciso II e § 1º da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional do autor, o laudo pericial, elaborado em 20.04.2009 (fls. 129/132), constatou a 
existência de espondilodiscoartrose cervical, síndrome do túnel do carpo e contratura de fascia palmar, de Dupuytren. 

Considerou o perito, na hipótese, existir incapacidade de caráter total e temporária, entendendo que o autor deveria ser 

reavaliado após seis meses (resposta ao quesito nº 07 - página 95). 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 32, 96/115, 129/132 e 138/141) e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o segurado está incapacitado de forma total e temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença. 

 

O termo inicial deve ser mantido a partir do requerimento administrativo (20.01.2005 - fl. 31). 

 

A antecipação de tutela também merece ser mantida, assim como os honorários advocatícios, moderadamente fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a Sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa devem ser compensados por ocasião da execução do 

julgado, como restou consignado na Sentença. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Remessa Oficial, apenas para definir a forma de aplicação dos juros de mora, nos termos acima delineados. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029602-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029602-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00124-3 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, c.c. 295, III, ambos 

do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 
porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 
ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002326-37.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.002326-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : DILMA MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDERLEIA ROSANA PALHARI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00023263720074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença prolatada em 28.01.2011, a qual condenou a autarquia a conceder a 

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença outrora concedido à autora (30.01.2007). Determinou 

a Magistrada a incidência de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, bem como de juros de mora, à razão de 1% ao mês. Houve, outrossim, condenação da 

autarquia nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Houve, ademais, antecipação dos efeitos da tutela (fls. 95/99). 

 
Subiram os autos, por força de Reexame Necessário. 

 

É o relatório.  

 

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 
da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 
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A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme documento de fl. 32, bem como em face de consulta realizada no sistema informatizado Plenus, 

verifica-se que a parte autora usufruiu do benefício de auxílio-doença a partir de 10.05.2006 (NB nº 516.732.907-4), 

com cessação em 30.01.2007, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 20.10.2009, identificou a 

existência de artrose em coluna, com bloqueio em grau moderado a severo aos movimentos articulares na coluna 

lombossacra. Observou o perito que a artrose na coluna - patologia degenerativa que, in casu, encontra-se em grau 

avançado - causou à autora um quadro incapacitante. Concluiu, assim, que a autora apresenta um quadro de 

incapacidade total e permanente para todas as atividades laborais (fls. 73/78). 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 33/37 e 73/78) e considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que a segurada está incapacitada de forma total e permanente. 
 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, sua faixa etária (nascimento em 05.02.1954 - fl. 11), a falta de 

instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediato à cessação indevida do benefício anterior, ou seja, a 

partir de 31.01.2007. 

 

Quanto à verba honorária, igualmente não há o que modificar, visto que foi fixada pelo Magistrado nos termos do artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com o entendimento jurisprudencial (10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da Sentença). 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 
artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (como fixado na Sentença). 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa devem ser compensados por ocasião da execução do 

julgado, como também restou consignado na Sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Remessa Oficial, apenas para definir a forma de aplicação dos juros de mora, nos termos acima delineados. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-10.2007.4.03.6120/SP 
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2007.61.20.003938-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039381020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 06.06.2007, 

em face do INSS, contra Sentença prolatada em 17.03.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

1.000,00, observada a concessão da justiça gratuita (fls. 67/68vº). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega que apresenta incapacidade laborativa pois foi trabalhadora braçal durante a vida 

toda e agora com hipertensão arterial severa não pode mais exercer nenhuma atividade laborativa, no mais, pugna pela 

reforma integral da decisão apelada (fls. 72/80). 

 
Subiram os autos sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a autora apresenta hipertensão arterial sistêmica e que isso não a 

incapacita para suas atividades habituais (fls. 52/58). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 52/58), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 
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presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009169-81.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009169-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CICERO CESARIO 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091698120084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Cícero Cesário contra Sentença prolatada em 10.02.2011, a qual julgou 

improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença. Houve condenação do autor em honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 1.000,00, com a observação de ser ele beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 77/78). 

 

Em seu recurso, o autor alega, em síntese, ser idoso e laborar em atividades pesadas, tais como a lavoura e serviços 

gerais em olaria. Quanto a suas enfermidades, sustenta que nos documentos médicos exibidos pelo apelante ao perito, 

revelaram-se redução do espaço articular interfalangeano distal do terceiro dedo, pequenos cistos subcorticais 

dispersos nas cabeças dos metacarpos (primeiro, terceiro e quinto) e base desses dedos (segundo e quarto) e cabeça da 

terceira falange proximal; no joelho direito calcificação na inserção do tendão do quadríceps. Em seu entendimento, a 
soma de tais condições o fariam merecedor do benefício previdenciário pleiteado (fls. 83/88). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 92/93). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, elaborado em 18.11.2009, identificou a existência de artralgia 

em várias articulações (M19), lombalgia (M54.5) e gonartrose (M14). O perito entendeu, todavia, que o quadro do autor 

não implica incapacidade laboral. Nesse sentido, observou que o periciando apresenta processo degenerativo senil 

específico da sua idade e não há acometimento que o torne incapacitado no momento (fls. 50/66). 

O autor, em suas razões de apelação, impugnou de modo genérico as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 13/15 e 50/66), considerado o princípio do livre 
convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laboral da parte autora, 

razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Egrégia Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 
recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, ApelReex 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000790-59.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000790-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIVA ALMEIDA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ALCIDES CORREA DE SOUZA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007905920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de conhecimento ajuizada por Maria Diva Almeida do 

Nascimento, em 06.02.2008, contra Sentença prolatada em 12.03.2010, que, submetida ao reexame necessário, 

condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, desde a cessação indevida do benefício anterior 

(01.04.2004), bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, desde quando devidos, nos termos da 

Resolução do CJF nº 561, de 02.07.2007, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Ademais, determina a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas devidas até a 

data da sentença, a incidência de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, a isenção quanto às custas 

processuais e a aplicação dos juros de mora nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009 (140/141). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões . 

 

É o relatório. 
Decido. 
 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia dado que a sentença não impõe condenação quanto às custas 

processuais. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

06.02.2008 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em maio de 2010, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º da Lei 

nº 8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é "portadora de 

insuficiência venosa crônica de membros inferiores, predominantemente à direita, com início há vinte e oito anos, 

tratada conservadora e cirurgicamente em duas ocasiões, porém com evolução insatisfatória, permanecendo com 
formação de úlceras de estase de difícil cicatrização", patologia ortopédica, com acometimento de coluna lombo-sacra, 

denominada artrose, com moderada limitação funcional e hipertensão arterial sistêmica, parcialmente controlada com 

medicamentos (fls. 109/113). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 28/33 e 109/113). 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 
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considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (10.03.2008 - fl. 47-verso), a teor do disposto no art. 

219, do Código de Processo Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO de parte da Apelação da 

autarquia, e na parte conhecida, bem como à Remessa Oficial DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, no tocante ao 

termo inicial do benefício, aos honorários advocatícios e aos juros de mora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003126-97.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.003126-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BEZERRA MOURA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 08.00.01022-5 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em face de decisão monocrática (fls. 109/111) que negou provimento à Apelação da autarquia 

(fls. 81/86), e deu parcial provimento ao Recurso Adesivo da parte autora (fls. 96/100), para reformar a Sentença (fls. 

75/76), e condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação (18.06.2008 - fls. 28), bem 

como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da decisão monocrática. 
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Em suas razões, postula a reconsideração do julgado, sob a alegação de que não restaram preenchidos os requisitos 

legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Aduz que os laudos periciais acostado às fls. 52/57 e 69/70 não 

concluiram pela incapacidade total e permanente da parte autora. Ademais, pugna pela fixação do termo inicial do 

benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

26.05.2008 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 112), a última contribuição 

foi vertida aos cofres públicos em janeiro de 2009, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º da 

Lei nº 8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, os laudos periciais afirmam que a mesma é portadora de 

dorsalgia, esporão de calcâneo, depressão, hipertensão arterial, labirintopatia e hipotireoidismo, podendo "haver 
agravamento do esporão de calcâneo e da dorsalgia crônica, com o exercício da atividade laborativa, naqueles pacientes 

que não realizam tratamento médico adequado e regular" (fls. 52/57 e 69/70). 

 

Cumpre salientar que a parte autora exerce o ofício de cozinheira profissional, conforme se verifica na CTPS acostada 

às fl. 12/14. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma parcial e temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da citação (18.06.2008 - fl. 28-verso), a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na r. Sentença. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da execução 

do julgado. 

 

Posto isto, RECONSIDERO a decisão de fls. 109/111, e com base no art. 557,caput do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autarquia e ao Recurso Adesivo da parte autora, dado que manifestamente 

improcedentes, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004782-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELEONOURA LIDIA PINHEIRO incapaz 

ADVOGADO : GERSON LUIZ ALVES 

REPRESENTANTE : REGINA CELIA MATIAS PINHEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00086-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Recursos de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 152/156) e da parte Autora (fls. 

169/173), ambas interpostas em face da r. Sentença (fls. 142/146) que julgou procedente o pedido para conceder à parte 

Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data do requerimento administrativo 

(19.03.2007). Condenação ao pagamento de correção monetária das parcelas devidas em atraso, nos termos do 

Provimento n° 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça. Condenação ao pagamento de juros de mora em 1% (um por cento) ao 

mês a contar da citação. Os honorários advocatícios foram fixados no valor de 10% (dez por cento) do valor das 

prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença 

não submetida ao reexame necessário. 
 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restou preenchido o requisito legal da incapacidade para ensejar à 

concessão do benefício pleiteado. Requer, subsidiariamente, sejam os honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por 

cento) sobre parcelas em atraso, limitados à data da sentença, bem como seja a fixação do termo inicial a partir da data 

da juntada do laudo médico-pericial. 

 

Por outro lado, requer a parte Autora que os honorários advocatícios sejam fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) ou 

15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento ao Recurso do INSS, 

restando prejudicado o recurso adesivo da Autora (fls. 188/196). 
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É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 
a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 
UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 
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pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo pericial de fls. 90/101, a Autora foi atropelada aos 6 (seis) anos de idade, o que acarretou uma 

fratura de coluna e traumatismo craniano. Em função da fratura, a Autora apresenta seqüela tal como escoliose grave da 

transição toraco lombar, com reflexos no quadril e nos membros inferiores. O perito médico em fl. 100 diz que é 

precoce julgar incapacidade para o trabalho lembrando que a autora tem 13 anos e deve ser avaliada no futuro, mas 

tem condições de aprender atividades que respeitem suas limitações.  

 

Contudo, em fl. 98, o perito médico diz que embora tenha atividades normais de estudante, com certeza terá muita 

dificuldade para desempenho de qualquer atividade que exija esforços físicos de leve a moderado. 
 

Segundo ensinamentos do ilustre Hermes Arrais Alencar, em sua obra "Benefícios Previdenciários", 4ª ed., Editora 

Universitária de Direito, 2009, p. 570/571: "(...) considere-se, também, que a criança deficiente exige cuidados 

profissionais que a não-deficiente dispensa. Há obrigação financeira, por vezes, impossível à família, de 
locomoção, cuidados médicos periódicos, remédios, próteses, que corroboram a concessão da benesse (...)". 

 

Vale frisar que, não há nenhuma limitação nos dispositivos legais quanto à idade do portador de deficiência. Dessa 

forma, inexiste impedimento à concessão de benefício assistencial a menor impúbere desde que essa seja considerada 

portadora de deficiência e preencha o requisito da miserabilidade. 

 

No mesmo sentido já decidiu esta E. Corte, merecendo destaque os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203 , V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO EM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENOR IMPÚBERE - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.  

- O artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo à pessoa 

portadora de deficiência, sem distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade.  
- A norma insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao 

fixar idade mínima para o desenvolvimento de atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua 

interpretação não pode restringir ou impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente.  

- O laudo pericial é meio hábil para esclarecimento acerca da impossibilidade total e permanente para o exercício das 

atividades laborais e da vida diária, caso constatada a deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar 

a idade limite para o ingresso no mercado de trabalho.  

- Sentença anulada.  

- Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 2008.03.99.032293-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29.06.2009, v.u., D.E. 

23.07.2009)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . 

BENEFICIÁRIO CRIANÇA .  

1. Ausente qualquer elemento de prova que contrarie as razões adotadas para a concessão da tutela antecipada, tanto 

no tocante à miserabilidade quanto no que se refere à deficiência alegada, a determinação de implantação do benefício 

assistencial não merece reforma.  

2. O benefício assistencial pode ser concedido à criança , uma vez que a Lei nº 8.742/93, ao tratar da incapacidade, 

não traz limitação quanto à idade do portador de deficiência. Embora no tocante à criança não se possa falar em idade 
produtiva, para fins de exercício laboral, a concessão do benefício assistencial se justifica quando, verificada a 

condição de miserabilidade, as evidências revelem que a deficiência de que é portadora jamais lhe permitirá ter vida 

independente e aptidão para o trabalho.  

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória 

da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.  

4. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC.  

5. Agravo de instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AG nº 2004.03.00.063902-6, Rel. Dês. Fed. Galvão Miranda, j. 02.08.2005, v.u., DJU 

17.08.2005)  
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No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 114/121) revela que a Autora reside com sua mãe e dois irmãos 

menores de 18 (dezoito) anos, em imóvel cedido. A residência é composta de 01 quarto, 01 cozinha e 01 banheiro, em 

estado regular de conservação, com piso de cimento queimado, coberta com telhas de fibro. A renda do núcleo familiar 

advém do salário no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais reais) percebidos por sua mãe, a pensão alimentícia no valor 

de R$ 117,00 (cento e dezessete reais) percebida por seus irmãos e R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais) de Bolsa 

família. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Mantenho o termo inicial nos termos da r. Sentença. In casu, a partir da data do requerimento administrativo 

(19.03.2007). 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-47.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.000945-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIANA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00009454720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Mariana da Silva Vieira (fls. 97/102) em face da r. Sentença (fls. 92/94 vº) que 

julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado.  

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 
O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

108/109). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

A autora, nascida em 21.09.1943, preencheu o requisito etário - fl. 20. 
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De acordo com o auto de constatação, acostado às fls. 63/72, a Autora reside com seu companheiro em imóvel próprio 

adquirido em 1999. A residência é composta de 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda do núcleo familiar advém 

da aposentadoria por invalidez percebida por seu companheiro no importe de R$903,00 (novecentos e três reais). 

 

Vale ressaltar que só é possível aplicar analogicamente o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 

para benefícios previdenciários no importe de 01 (um) salário mínimo.  

 

De acordo com o Sistema Plennus/Dataprev, o valor mensal percebido pelo cônjuge a título de aposentadoria é de 

R$883,26 (oitocentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos), ou seja, superior a um salário mínimo. 

 

As provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993.  

 

Destarte, não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012816-53.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012816-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE HOZANO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128165320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 
natalina (13º salário), do período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões suscitou a nulidade da sentença por cerceamento de 

prova e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência de fundamento legal à revisão 

pleiteada. Pleiteia, ainda, a exclusão da condenação por litigância de má-fé. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 
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Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao pedido de afastamento da multa por litigância de má-fé, uma vez 

que tal condenação não foi objeto da sentença. 

Quanto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de prova, observo que a matéria tratada é exclusivamente 

de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC. 

No mérito, melhor sorte não assiste à parte-autora. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 07/12/95 (f. 17), considerando-

se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para cálculo do 
salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 
De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 
 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 07/12/95, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
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- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 
2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares argüidas, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e NEGO PROVIMENTO à parte 

conhecida, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012804-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012804-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA ESTELA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128044120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Estela de Almeida em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.09.1976), originária de auxílio-doença (DIB 17.06.1974), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, cujos reflexos deverão atingir a 

atual pensão por morte (DIB 26.11.1995), com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 
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A Decisão recorrida, proferida em 14.12.2010, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em razão da Justiça gratuita (fls. 75/79). 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, reitera o pedido posto na 

inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 82/101). 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 
De início não há se falar em julgamento com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, tendo em vista que a 

autarquia foi regularmente citada e apresentou contestação. 

De outra parte, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se 

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 
contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 
02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez que deu origem à atual pensão por morte da parte autora foi 

calculado corretamente, não merecendo reforma a r. sentença recorrida. 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011265-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011265-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLARICE NAVARRO JACOB (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONZALE CORTEZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00117-5 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta Clarice Navarro Jacob, em Ação de Conhecimento ajuizada em 10.11.2008, em face do 

INSS, contra Sentença prolatada em 25.09.2009, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural ou a concessão de benefício assistencial, e condenou a parte autora ao pagamento de 
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custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos dos 

artigos 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060, de 05.02.1950. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pela conversão do feito em diligência, a fim de que seja produzida a prova testemunhal, ou não 

sendo esse o entendimento, que seja anulado o feito. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir. 

 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 
devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

 

Posto isto, anulo a r. sentença, haja vista a supressão da oportunidade das partes produzirem provas testemunhal, e 

determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para esse fim. Apelação prejudicada. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012414-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012414-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PEDRO CORREIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIA CRISTIAN PAULINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-1 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Pedro Correia em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria especial (DIB 

05.06.1990), mediante a aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/1991 no cálculo da renda mensal inicial, acrescidas as 

diferenças apuradas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 20.08.2009, julgou improcedente o pedido formulado e condenou a parte 

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor da 

causa (fls. 56/59). 

Em sede de Apelação o autor pleiteia a reforma da sentença recorrida insistindo no pedido posto na inicial (fls. 61/67). 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório.  
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Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Não merece reforma a r. sentença. 

No tocante à renda mensal inicial, verifico que o benefício de aposentadoria especial foi concedido em 05.06.1990, após 

a Constituição Federal de 1988 e em período abrangido pela revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/91, cuja 

redação é a seguinte: 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos 
os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. (g.n.) 

 

Assim, os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 5 de abril de 1991 deverão observar a disciplina preconizada pelo 

artigo 144 da Lei n. 8.213/91, por meio do qual todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do 

valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei n. 8.213/91), não havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças anteriores 

a junho de 1992. 

No caso em tela, a aposentadoria originária foi inicialmente calculada pelos índices utilizados pela autarquia, contudo, 

em consulta realizada no Sistema Plenus, verifica-se que o INSS já efetuou a revisão prevista no citado dispositivo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, 

nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020484-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020484-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAIS FERNANDA EVARISTO incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : ALETEIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 04.00.00169-2 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 
procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 

do STJ. Tutela Antecipada concedida (fls. 148/164). 

Às fls. 59/62 foi interposto Agravo Retido pelo INSS. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e a redução dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 957/1374 

honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja revogada a tutela antecipada concedida, bem como que seja observado 

o prequestionamento (fls. 169/187). 

Com as contrarrazões (fls. 190/194), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, opinou, em seu parecer, pelo parcial provimento da apelação no tocante a condenação em 

honorários advocatícios (fls. 203/206). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 
Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta. 

Outrossim, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de rigor. 

Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde que 

observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a aparte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal. 

Assim, não conheço do agravo retido. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses 

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do 

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 
dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de 

segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  
Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  
Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do pai da requerente, 

ocorrida em 15.05.2004.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 07, 09/15 e 119 

(certidão de nascimento, certidão de óbito, CTPS e CNIS com registros rurais) comprovam inicio de prova material da 

atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 85/86. Portanto, resta comprovado 

esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento à fl. 07 e a certidão de óbito à fl. 09.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos a partir da data 

do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte autora era menor 

impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 

2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto no 

artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º 111 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 
previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito 

(verbete nº 729). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, 

v.u., DJ 02/8/2004) 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, 

DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Outrossim, o reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não 

restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação da 

revisão do benefício; o artigo 475 do Código de Processo Civil diz respeito apenas à impossibilidade da sentença 
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transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes 

ou de vir a ser executada provisoriamente. 

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO; NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E 
DOU PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora 

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos 

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao 

mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no 

mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021042-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021042-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSA FERMINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00032-8 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Rosa Fermino da Silva em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 01.03.2011 (fls. 132/135) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a 

r. Sentença que dada a ausência de um mínimo de substrato probatório documental as inquirições das testemunhas não 

levariam ao deferimento do pleito. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 138/156, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega que esta é 

nula pois não ouviu as testemunhas arroladas que serviriam para corroborar a prova documental existente nos autos. 

Prequestiona a matéria argüida neste Recurso. 
 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 161/163 . 

 

 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 
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rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim 

dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 
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oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

Julgando um caso semelhante o STJ decidiu pela manutenção da decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que 

provia a Apelação para anular Sentença que dispensava a oitiva de testemunhas nos termos do art. 453, §2º, do CPC: 

 

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entende que o magistrado imbuído do ideal de buscar a verdade real, 

descurou dos demais princípios que norteiam o processo civil, pois dispensou a prova oral indicada na inicial, como 
conseqüência sancionatória à ausência do advogado da parte autora, sob o argumento de inexistência de prova 

material nos autos. 

Contudo, vislumbra-se a existência de início razoável de prova material, consistente no documento de fls. 10, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da recorrida. 

Não se nega, pois que o juiz se permita a iniciativa à instrução do processo, essa providencia, todavia, deve ser tomada 

com a observância do tratamento paritário a ser oferecido às partes, do princípio positivo, da imparcialidade do juiz e 

da ordem estabelecida para a oitiva das testemunhas.(RE nº 392.512-SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, 

DJ 13.08.2002) 

 

Portanto necessária à oitiva das testemunhas arroladas pois a certidão de casamento constante dos autos já indica o 

início de prova exigida pela jurisprudência. 

 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença de 

primeiro grau e determinar o retorno dos autos a Vara de origem para a prolação de nova decisão. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029918-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029918-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ JANGROSSI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 09.00.00069-4 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por José Luiz Jangrossi em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 

24.03.2010 (fls. 60/65), a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a 

partir da data da citação, sendo que os valores atrasados serão acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, 

condenou o INSS ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 68/77, alega que a prova testemunhal acostada está precária e contraditória e 

que há constatação de que o autor possui 3 propriedades no mínimo. Além disso não comprovou o exercício de 

atividade rural pelo período exigido de carência . 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 80/82. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 
Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 
14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 
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DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 
rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 
anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento (fl.12), o ITR (fl.13), o pedido de talonário de 

produtor (fl. 14), o registro do imóvel juntado aos autos (fls. 47/50vº), configuram o início de prova estabelecido pela 

jurisprudência e doutrina. 

 

Porém as testemunhas ouvidas às fls. 41/42 foram contraditórias quanto aos fatos. A primeira declara que conhece o 

autor há 40 anos, pois foi seu vizinho, e que ele mora hoje na cidade, possui uma propriedade sem casa, uma outra 

propriedade em Cajobi com laranja e um pasto e tinha uma terceira propriedade em Uchoa. Já a segunda testemunha 

afirma que conhece o autor há 45 anos, pois trabalhava na propriedade vizinha a dele, e que este mora até hoje no sítio 
que era de seu pai e foi dividido entre os irmãos. Acrescenta que ele possui de 3 a 4 mil pés de laranja e conta com a 

ajuda dos filhos para exploração do sítio. 

 

O CNIS acostado às fls 56/57 corrobora o fato do autor possuir no mínimo duas propriedades, Sítio São Luiz e Sítio 

Córrego da Limeira. 

 

O fato de possuir mais de uma propriedade (fls. 56/57) demonstra ser incompatível com o "regime de economia 

familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família 

realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. Também seria praticamente impossível o 

cultivo, plantio e o cuidado do gado, nas diversas propriedades referidas sem a ajuda de empregados. 
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Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. 

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões 

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a 

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, nos 

termos da fundamentação, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

 

P.Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032290-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOURADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LENER LEOPOLDO DA SILVA COELHO 

REPRESENTANTE : JOAO DOURADO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00078-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 87/90) que 

julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer, no caso de manutenção do julgado, a reforma da correção monetária, dos juros de mora e 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento da Apelação (fls. 

111/113). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 
do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 
10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O laudo médico pericial constatou que o Autor é portador de doença degenerativa de caráter hereditário, sem 

diagnóstico etiológico específico. Afirma que sua incapacidade é total e permanente (fls. 69/71). 
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De outra parte, o estudo social, realizado em 25.07.2008, revela que o Autor reside com seu genitor (viúvo), seu irmão 

de 43 anos, também incapaz, e dois cuidadores auxiliares, Sr. Francisco e Dna. Elvira. A renda do núcleo familiar, à 

época em que o salário mínimo era de R$415,00 (quatrocentos e quinze reais), totalizava R$2.115,00 (dois mil, cento e 

quinze reais) proveniente da aposentadoria por tempo de contribuição de seu genitor no valor de R$1.700,00 (mil e 

setecentos reais) e da pensão deixada pela genitora ao irmão do requerente, no importe de um salário mínimo - fls. 

22/23. 

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 

20 da Lei 8.742/1993. 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

P.I.C. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002221-06.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002221-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSVALDO GOMES GARCEZ 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022210620104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), do respectivo período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 
Devidamente intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões. 
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Deferida a justiça gratuita (fl. 28). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 13/09/95 (fl. 18), 

considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para 

cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 
 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 
 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 13/09/95, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 
8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 
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(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 
havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-19.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004786-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DAS DORES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA MACENO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047861920104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de Apelação (fls. 71/89) interposta por Maria das Dores dos Santos em face da r. Sentença (fls. 64/66) que 

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Não houve 

condenação aos ônus da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do art. 12 da Lei n° 

1.060/50. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora, seu cônjuge, e dois filhos maiores de 21 (vinte e 

um) anos, embora ultrapasse o limite legal de ¼ de salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão do 

benefício. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 96/99). 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  
 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  
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2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito etário restou implementado, porquanto a Autora nascida em 28.09.1944 (fl. 14), contava 

com 65 (sessenta e cinco) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 14.09.2010. 

 

De outra parte, o estudo social revela que a Autora reside com seu cônjuge, e dois filhos maiores de 21 (vinte e um) 

anos, em imóvel próprio. A residência é composta por 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro, em boas 

condições. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) 

percebida por seu cônjuge e do salário no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) percebido por seu filho. 

 

Ocorre que, em consulta ao sistema CNIS verificou-se que a média do valor salarial percebido pelo filho da Autora 

referente ao ano de 2010 era de R$ 1.297,18 (mil duzentos e noventa e sete reais e dezoito centavos), e a remuneração 
referente ao mês de junho de 2011 foi de R$ 899,51 (oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e um centavos). 

 

Nesse mesmo sentido, em consulta ao sistema Plenus/DataPrev verificou-se que a aposentadoria por idade percebida 

pelo cônjuge da Autora é no valor de R$ 726,84 (setecentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2010.61.19.002503-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MOIZES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025039620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1988, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa 

decorrente do julgamento antecipado. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito 

aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, as quais argúem a decadência e, no mais, requerem a manutenção da sentença. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 73). 
Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis 

ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

Em face disso, rejeito a preliminar suscitada nas contrarrazões. 

De outro lado, rejeito a preliminar argüida de cerceamento de defesa, uma vez que o Código Processual Civil, em seu 

artigo 330, I, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, 

sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na 

aludida situação. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 
normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 
2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 
12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 
5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-60.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002521-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ADRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELISEU RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025216020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Adriano dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 03.10.2006, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 05.04.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 85/90). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 95/98). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 
seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de lesão auditiva bilateral, de caráter 

degenerativo, que gera incapacidade laboral parcial e permanente (fls. 73/75). 

 

Todavia, o exame de audiometria acostado às fls. 76, conclui pelo disgnóstico de disacusia neurosensorial bilateral de 

grau leve. 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 73/76), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 
Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 
rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, tendo em 

vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001747-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARILIA SANTOS MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017478920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MARILIA SANTOS MARQUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço de titularidade da 

parte autora (DIB 26.02.1992), mediante a somatória dos valores recebidos a título do décimo terceiro salário de 

dezembro, relativos aos salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo do benefício. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade foi suspensa em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer sejam agregados os 13º salários aos salários-de-

contribuição dos meses de dezembro que integram o período básico de cálculo do benefício em tela. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Cuida-se de benefício concedido na vigência da Lei 8213/91 na sua redação original. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 

em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 
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"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 

"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 
exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

 

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 

gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 

29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 
regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994, como é o caso dos autos, 

fazem jus à revisão para que sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro 

que estiverem no período básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos 

termos do § 5º do artigo 29 da Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, 

ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 integrantes do período básico de 

cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 
Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

No que concerne aos honorários advocatícios, são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe 

incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, a fim 

de que sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que compuserem o 

período básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do 

artigo 29 da Lei 8213/91. A autarquia deverá pagar as diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição 
quinquenal, acrescidas dos consectários legais e honorários advocatícios, conforme explicitado na fundamentação desta 

decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022020-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022020-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEIDE APARECIDA BORGES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00150-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão 

(fls. 08/09) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Laranjal Paulista/SP, nos autos da demanda em que se objetiva a 

concessão de benefício assistencial (LOAS), afastou a preliminar de falta de interesse de agir por entender que não há 

necessidade de acessar ou esgotar a via administrativa antes de formular o pleito em juízo, determinando desde logo, a 

produção de estudo social e prova pericial. 
 

Alega-se, em síntese, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento na via administrativa. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"  ou, dar provimento, nos 
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termos do §1º-A "Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 
JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.  

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).  

III - Agravo regimental improvido".  

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)  
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.  

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa.  
(...)  

6. Recurso especial desprovido.  

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)  

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 
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INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 

hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.  

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.  

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.  
-Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS.  

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124)  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido.  
- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado.  

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  
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-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 

permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530)  

No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Trata-

se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto é, 

de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, neste 

caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 
 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Dê-se vista dos autos ao MPF. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-64.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.008394-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PETRONA AMARILHA HUERTA 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00932-1 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 105/120) do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 96/100) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data da citação, com incidência de juros de mora e correção monetária. Os honorários advocatícios foram 

fixados no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) e os honorários periciais foram fixados no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais). Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer também seja enfrentada toda a matéria discutida para fins de prequestionamento. Ademais, 

subsidiariamente, requer: a) seja a data do termo inicial a data da juntada do laudo pericial, b) sejam os honorários 

periciais fixados no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n° 
558/2007 do CJF, sem a incidência de juros de mora, c) sejam os honorários advocatícios fixados no valor de R$ 400,00 
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(quatrocentos reais), d) seja fixada a incidência, uma única vez e até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e dos juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1° F da Lei n° 9.494/97. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento parcial do Recurso do 

INSS, no tocante ao aos honorários advocatícios e aos juros de mora e correção monetária (fls. 134/140). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 
recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
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(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 71/91), a Autora é portadora de espondiloartrose com discartrose lombar 

deformante com radiculopatia (CID: M 47.2) e osteopatia deformante do joelho esquerdo (CID: M 93), possuindo 
"incapacidade omniprofissional e impossibilidade de vida independente". 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 31/32, 41 e 64) revela que a Autora reside com seu cônjuge e uma 

neta menor de 18 (dezoito) anos, em imóvel próprio. A residência é de madeira e possui 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha, 

01 banheiro e 01 varanda, em condições bem simples. O chão é de contrapiso. A renda do núcleo familiar advém do 

salário no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) percebido pelo cônjuge da Autora. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Mantenho o termo inicial nos termos da r. Sentença. In casu, a partir da data da citação (14.04.2009). 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a natureza, a 

complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante disposto no art. 10 da Lei nº 9.289, de 04.07.1996. 

De acordo com a Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, que dispôs sobre o pagamento de 
honorários periciais em casos de assistência judiciária gratuita, são devidos os honorários de R$ 58,70 a R$ 234,80, 

podendo, contudo, ultrapassar em até 03 (três) vezes o limite máximo, atendendo as peculiaridades de cada caso, 

cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, IV, da 

Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) a serem 

custeados pelo INSS. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, § 1° A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

no tocante aos honorários advocatícios, honorários periciais e aos juros de mora. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019975-76.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.019975-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMARY FERREIRA DORNAS incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA BARBIERI 

REPRESENTANTE : MARIA GOMES DORNAS 

ADVOGADO : ADRIANA BARBIERI 

No. ORIG. : 07.00.00068-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 106/113) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença 

(fls. 92/97) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), desde a data do indeferimento administrativo (17.07.2005), com a incidência de juros e correção 

monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total das prestações em 

atraso corrigidas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

132/133). 

 

É o relatório. 
Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico a fls. 72/74, a Autora é portadora de deficiência mental moderada para grave, 

apresentando incapacidade total e permanente para qualquer atividade laboral. 

 

De outra parte,o estudo social acostado às fls. 88/89, revela que a Autora reside com seu genitor, sua genitora e seu 

irmão maior de 21 (vinte e um anos), em imóvel próprio. A residência é composta por 03 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 

01 banheiro. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria no valor de R$ 522,00 (quinhentos e vinte e dois reais) 

percebida por seu genitor, o salário de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) percebido por sua genitora, pelo salário 

de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) percebido por seu irmão, e pela quantia de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais) percebido pela Autora do trabalho de parceria entre APAE e a empresa Granol. 

 

Conquanto seja o irmão maior de 21 anos, reside sob o mesmo teto que a Autora. 

 

Ainda que lhe fosse aplicado o parágrafo único do art.34 do Estatuto do Idoso, as provas trazidas aos autos não foram 
hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei n° 8.742/1993. 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 
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questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, § 1° A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020016-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00177-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Reexame Necessário em face de Sentença prolatada em 08.10.2010, a qual, submetida à remessa oficial, 

condenou a autarquia a conceder o benefício da aposentadoria por invalidez a partir de 30.04.2008, bem como a pagar 

os valores em atraso com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação (fls. 153/157 e 165). 

 

Subiram os autos, por força do Reexame Necessário. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Int. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020199-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020199-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANEZIA FERNANDES GONSALVES DE MELLO 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031055620088260696 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de Apelação (fls. 66/68) interposta por Anézia Fernandes Gonsalves de Mello em face da r. Sentença (fls. 

55/58) que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Houve condenação em honorários advocatícios no importe de R$600,00 (seiscentos reais), respeitando-se na cobrança 

as disposições da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja negado provimento da Apelação (fls. 

102/107 vº). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

A Autora preencheu o requisito etário - fl. 06. 

 

De outra parte, o estudo social realizado em 02.07.2010 (fls. 49/51) revela que a Autora reside com seu cônjuge. Possui 

a casa em que reside, um carro marca Fiesta ano 98, avaliado em R$8.000,00 (oito mil reais) e usufruto de um sítio de 5 

alqueires. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria no importe de um salário mínimo percebida por seu 

cônjuge. 

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 

20 da Lei 8.742/1993.  

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 
Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020593-21.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.020593-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON ALEGRE DA CUNHA 

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 07.00.00370-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 123/128) do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 111/114) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data de 23. 04.2007. Condenação ao pagamento de custas processuais. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. Sentença, nos termos da Súmula 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 
benefício pleiteado. Requer também seja enfrentada toda a matéria discutida para fins de prequestionamento. Ademais 

requer que, subsidiariamente, seja excluída qualquer condenação de custas processuais e seja o termo inicial fixado na 

data da juntada do laudo pericial. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento ao Recurso do 

INSS, no tocante à isenção de custas (fls. 139/140). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 

do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da 

citação ocorreu em 30.05.2007 (fl. 20) e a Sentença foi prolatada em 14.11.2010 (fl. 114), bem ainda que o valor do 

benefício é de 01 (um) salário mínimo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 
devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fl. 90), o Autor é portador de deficiência psiquiátrica (CID: F07.0, transtorno 

orgânico da personalidade e G40, epilepsia), apresentando incapacidade para o exercício de qualquer atividade 

laborativa e para a vida independente. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 23/24) revela que o Autor reside com sua esposa e três filhos 

menores de 18 (dezoito) anos, em imóvel popular. Consta também que o Autor tem outros dois filhos menores de 18 
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(dezoito) anos com a sua primeira esposa, não tendo condições de pagar pensão. A família vive com cesta básica da 

prefeitura e ajuda das pessoas, uma vez que o Autor não aufere renda. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 

(art. 219 do CPC). In casu, 30.05.2007 (fl. 20). 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Mantenho os honorários advocatícios nos termos da r. Sentença. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no tocante ao termo inicial e à isenção de custas. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022498-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022498-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARCO ANTONIO ARRUDA 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00192-4 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Marco Antonio Arruda em face da r. Sentença (fls. 90/93) que julgou improcedente 

o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), condenando-o ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios no importe de R$400,00 (quatro centos reais), sem prejuízo dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita.  

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja negado provimento à Apelação (fls. 

113/114). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O laudo médico pericial constatou que o Autor possui encurtamento de 13 mm do membro inferior direito, não havendo 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho (fl. 51). 

 

Ademais, o Autor, nascido em 07.04.1979, não satisfaz o requisito etário. 
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Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da aferição da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025543-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025543-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PEDRO FERREIRA DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00110-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por Pedro Ferreira de Souza Sobrinho, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

14.01.2010, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 18.03.2011, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora em custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060, de 05.02.1950 (fls. 64/67). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 70/77). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 80/82). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
O caso dos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 
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No caso em questão, o laudo pericial afirma que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, em uso de 

medicamentos, já realizou cirurgia de catarata e retina do olho esquerdo, com perda da visão e a vista direita está com 

correção, o que não resulta em incapacidade para as atividades laborativas habituais (fls. 48/51). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 25, 48/51 e 52/54), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual 

não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 
nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 
observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026892-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026892-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : SONIA AGUILAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00294-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Sônia Aguilar dos Santos contra Sentença prolatada em 04.04.2011, a qual julgou 

improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença cessado em 22.04.2001. Houve condenação da autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, com a observação de ser ela 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 114/115). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega cerceamento de defesa, em razão do indeferimento de seu pedido de requisição de 

perícias médicas produzidas pelo INSS, que lhe teriam sido favoráveis. Quanto ao mérito, argumenta que o laudo 

pericial concluiu por sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho, visto que apresenta alterações 

degenerativas na coluna lombossacra, assim como compressão do nervo mediano direito (fls. 120/131). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Preliminarmente, observo que não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que a averiguação da 

incapacidade foi adequadamente realizada por intermédio de laudo pericial elucidativo, tendo sido desnecessária, para 

tal fim, a juntada aos autos de perícias outrora efetuadas na seara administrativa. 

 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, elaborado em 11.08.2010, identificou a existência de alterações degenerativas 

na coluna lombossacra e compressão do nervo mediano direito, asseverando que ambas patologias encontram-se em 

estágios moderados. O perito observou também que a autora apresenta neurose depressiva. Concluiu, assim, pela 

incapacidade parcial e permanente da autora para esforços físicos (fls. 86/88). 

 

A ressonância magnética de coluna lombossacra, realizada em 07.04.2010, indica que a autora apresenta discretas 
protrusões discais de L3-L4 a L5-S1. Nesse ponto, cumpre observar que o perito asseverou também que a autora 

apresenta capacidade laboral para trabalhos de natureza leve, bem como que é contribuinte individual, não apresentando 

profissão definida (fl. 75). A autora, por sua vez, não comprovou exercer atividade laboral que exija esforços físicos 

excessivos. Tais fatos obstam a concessão do benefício pleiteado. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 20/22, 75 e 86/88), considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laboral da parte autora, 

razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. Cumpre asseverar, 
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no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de agravamento de seu estado de saúde, 

novamente solicitar os benefícios previdenciários em questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Egrégia Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 
eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, ApelReex 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027947-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027947-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LARA TAINARA HENRIQUE BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REPRESENTANTE : SHEILA DE ASSIS HENRIQUE BARBOSA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00109-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 59/61) que julgou improcedente o pedido de 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão 

do benefício pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 70/71, pugna pela decretação da nulidade do feito por ausência de intimação do 

Ministério Público em primeiro grau. 
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É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
estabelecidos nesta lei (grifo meu)  

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 

improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Assim, é de ser acolhido o Parecer Ministerial de fls. 70/71, nos termos do artigo 246 do CPC. Nesse sentido, destaco os 

seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 
intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  
3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  
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3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

Ante o exposto, ACOLHO O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO e DECRETO A ANULAÇÃO DA R. 

SENTENÇA de primeiro grau, para retomar a instrução processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público 

Federal a partir do momento em que referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 

246, parágrafo único, do CPC). Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, 

caput, do CPC, julgo prejudicada a Apelação da parte Autora. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028197-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028197-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AGUINELO MOREIRA DE MATOS 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

CODINOME : AGUENELO MOREIRA DE MATOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00055-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos interpostos pelas partes, em Ação de Conhecimento ajuizada por Aguinelo Moreira de Matos, em 

23.04.2009, contra Sentença prolatada em 02.02.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a citação (15.06.2009 - fl. 18), os abonos anuais, bem assim a pagar os valores em 

atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, desde a citação, honorários periciais 
arbitrados no valor de um salário mínimo e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, 

observando o disposto na Súmula 111 do STJ. Tutela antecipada concedida (fls. 154/157). 

Em seu recurso, a autarquia pede a reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, redução da verba honorária 

para 5% sobre o valor da condenação ou R$500,00 (quinhentos reais) e a fixação dos honorários periciais no valor 

mínimo da tabela da Resolução do CJF (fls. 172/178). 

Por sua vez, o Autor pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 20% do valor das prestações vencidas até a 

implantação do benefício (fls. 183/185) 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls.190/190 e 201/205). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem como, a possibilidade 

de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
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atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

23.04.2009 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos julho de 2011, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º da Lei nº 

8.213/1991. 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de artrose de 

joelho esquerdo e osteoartrose de coluna vertebral, estando incapacitado total e permanentemente para qualquer 

atividade que demande esforço físico (fls. 35/37 e 51) 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 35/37 e 65/67). 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, tendo 
em vista que é trabalhador rural, e nem se vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de 

outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução, e de 

outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Não custa esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da 

parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, no tocante aos honorários periciais e 

advocatícios, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029707-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029707-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JULIVAN DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00177-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por Julivan de Sousa Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 03.10.2008, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 10.01.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fls. 94/97). 

Em seu recurso, a parte autora alega que é rurícola, cortador de cana, e que segundo o laudo não pode exercer trabalho 

que exija esforço físico, portanto, deve ser aposentado por invalidez, ou, no mínimo, deve ser concedido auxílio-doença. 

(fls. 100/108). 

 

Subiram os autos, com Contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que o autor possui 32 anos e que sua incapacidade é funcional residual 

aproveitável para o trabalho, inclusive em atividades que ele tem experiência no setor agrícola canavieiro (fls. 65/73). 

 
O autor, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 65/75), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029708-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029708-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS EDUARDO GOMES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00047-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 21.01.2011 (fls. 91/94), a qual julgou 

parcialmente procedente a ação, condenando o Instituto ao pagamento das parcelas em atraso do auxílio-doença e 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 99/102, alega a inexistência de parcelas em atraso devidas ao autor, a ausência 

de prova da incapacidade do autor no período de janeiro/2009 a maio/2009. Pugna pela redução dos honorários 

advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, os juros e a correção monetária sejam fixados nos 
termos do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com as modificações da Lei 11.960/2009 

 

Sem Contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 
cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

No presente caso, à parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme as informações constantes no CNIS, verificou-se que à parte autora passou a usufruir auxílio-

doença (NB nº 1287247528) em 29.05.2003, cessado em 27.01.2009, a despeito de perdurar o quadro incapacitante, 

reconhecido pelo próprio Instituto ao restabelecer o auxílio-doença em 20.05.2009 (fl. 83), e posteriormente conceder 

administrativamente a aposentadoria por invalidez em 28.12.2009 (fl. 84). 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 20/23 e 29). 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 
 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, à parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 
a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030447-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MOREIRA DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-6 3 Vr JACAREI/SP 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida (fls. 99/102). 

Em razões recursais foi requerido a parcial reforma do julgado, no tocante a forma de incidência dos juros de mora. 

Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento (fls. 110/113). 

Com as contrarrazões (fls. 116/117), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 
possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 
pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
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preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 10.03.2007.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 41, 66, 78 e 89 (cópia da 

sentença que concedeu o benefício e certidões de objeto e pé do processo) indica que foi concedido ao falecido o 

benefício de auxílio-doença. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 11.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão 

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% 

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 

2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, fixar 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Olinda do Prado em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.04.2010 (fls.24/25) a qual indeferiu a petição 

inicial e extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 295, III c.c. 267, I e VI, ambos do CPC, por 

ausência de prévio requerimento administrativo da aposentadoria por idade rural. 
 

Em razões de Apelação acostada às fls. 29/37, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega que esta é nula 

pois todas as vezes que tentou pleitear o benefício o INSS sempre se recusava a protocolar seu pedido sob o argumento 

de que a autora não fazia jus ao mesmo. Sustenta que a jurisprudência se firmou no sentido de ser desnecessário o 

prévio requerimento administrativo. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 
 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O 

ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 
ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO 

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1004/1374 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO 

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. 

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 

postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 
Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1005/1374 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 
a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 
09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções 

desnecessário o ingresso na via administrativa. 

 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a Sentença de 

primeiro grau e determinar o retorno dos autos a Vara de origem para a prolação de nova decisão. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00145-3 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Guiomar de Paula Julião em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 13.05.2011 (fls. 53/55) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito 

etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 59/62, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 
Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fl. 66). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 
IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
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(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 
(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 
responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 08. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da CTPS (fls. 09/11), configura o início de prova material 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 
Porém as testemunhas ouvidas (fls. 50/51) não corroboraram a prova material apresentada. Uma delas conheceu a 

autora desde 1999, mas não se recorda o nome das propriedades e nem o período que exerceu a atividade rural nestes 

lugares. A outra testemunha a conhece a partir de 2001 e também não soube precisar os lugares nem os períodos 

trabalhados. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 
 

P.Intime-se 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12350/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043980-61.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.043980-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALICIA BRAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00142-9 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução, com fulcro no art. 794,I, do CPC. 

Pugna a apelante que o INSS não efetuou o pagamento corretamente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório.  

Decido. 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, 

em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte:  

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados até 1º de 

julho fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a súmula vinculante nº 17/STF: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Portanto, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no prazo, 

mas em montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte 

àquele previsto no citado artigo 100, desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. Nesse sentido: 
"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E 

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À 

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O 

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório 

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, 

ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do 

dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente).  

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 
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(REsp 699307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10.10.05 p. 242, 

RNDJ 73/99). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

- TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33 DO ADCT - 

PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS - EFEITO 

MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora em 

precatório complementar , quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros , em caso de 

inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto em que o 

acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ 

06.06.05 p. 278) 

Transcrevo parte do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão: 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu parcial 

provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações anuais 
previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação retratada no 

acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83, tendo 

sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª 

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a Fazenda com 

a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª parcelas, 

limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau, 

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que 

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Além disso, resta o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 
orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição do 

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada expressão 

- "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da execução; 

outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela UFIR/IPCA-E, 

aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos mesmos períodos nos quais 

é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 
agravada. 3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 
Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da homologação 

da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados desta Corte. 2. 

Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão agravada, 

razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. 

GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as datas da 
expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1011/1374 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção Especializada 

do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp nº 1.102.484/SP, com acórdão publicado em 20.05.2009 e 

transitado em julgado em 24.06.2009. Sua ementa encontra-se assim redigida: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 
VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, vencida 

Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22.04.2009, DJE 20.05.2009). 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, após sua extinção, o IPCA-E, do IBGE, como critério de atualização do 

valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação. 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, em razão do depósito ter sido 

efetuado corretamente e no prazo constitucional. 

Nesse passo, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio 

Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos 

cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno 

valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E, conforme se 

expôs. 
Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, os 

juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100, 

desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. 

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a 

aplicação de juros sobre juros. 

"In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório/RPV está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 

atualizado, nos termos acima arrolados. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da 

presente decisão, já que não resta saldo a receber.  

Oportunamente, remetam-se à vara de origem.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029539-94.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029539-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE LOURENCO DE PRADO 

ADVOGADO : RITA APARECIDA SCANAVEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00066-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempos especiais em comuns, 

com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 114.313.175-1, 

DIB em 09.02.1996) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a citação. 

Consta dos autos: Prova Documental (fls. 08/40 e 126/175). 

A r sentença, proferida em 17 de abril de 2002 (fls. 68/70), julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao 

pagamento da aposentadoria integral, a partir da citação, acrescida dos consectários legais, mais honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o débito em atraso até a sentença. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformado, apela o INSS (fls. 73/78). Inicialmente, alega a ocorrência da decadência ou prescrição da revisão. 

Argumenta, em síntese, com a insuficiência do conjunto probatório para comprovar a insalubridade aventada, pelo que 

não faz jus à majoração pleiteada. Subsidiariamente, insurge-se no tocante à forma de atualização do benefício e aos 

honorários advocatícios.  
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Da decadência e da prescrição 
Observo, de início, que o INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da 

alteração do artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas leis 9.528/97 e 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo 

qüinqüenal de decadência para revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável, in casu, tal dispositivo, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os 

benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito 

adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Por outro lado, quanto à alegada prescrição, em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação. 
Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO . FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/81. SÚMULA 

148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição 

para as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido."(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
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Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 
anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos requeridos e considerados como insalubres:  

a) De 10.05.1974 a 20.09.1974 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 14/17) informam que o autor era motorista de 

caminhão de carga - atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, do 

Anexo II, do Decreto 83.080/79 - e estava exposto, de forma habitual e permanente, à pressão sonora de 88,4 decibéis - 

códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

b) De 01.08.1976 a 30.11.1976 - Formulário (fl. 21) informa que o autor era coletor de lixo domiciliar e hospitalar e 

estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes biológicos do local, aos vetores patogênicos do lixo como 

vírus, bactérias e bacilos - códigos 1.3.0 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.3.0 e 1.3.4 do Anexo II, do Decreto 

83.080/79. 

c) De 01.12.1976 a 04.10.1978, de 05.10.1978 a 16.12.1980 e de 02.05.1987 a 09.02.1996 - Formulários (fls. 23, 26 e 

37) informam a profissão do autor de motorista de caminhão no transporte de cargas. 
Veja-se que a aludida atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, do 

Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. Confira-

se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL . RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA . INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/ motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista . 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL . PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial . 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

d) De 05.03.1981 a 28.10.1986 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 27/36) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora de 90,7 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, os interregnos mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

Desse modo, o autor faz jus à majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, que é 

devida na modalidade integral, desde a citação. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para explicitar que a 

majoração é devida desde a citação (16.07.2001), com correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, 

e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a 

partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às 
parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir 

dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Segurado: VICENTE LOURENÇO DO PRADO 

CPF: 743.831.088-49 

DIB: 16.07.2001 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004475-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004475-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORIPES TEREZINHA GOMES FIGUEIREDO PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00087-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28.09.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.11.2004 (fl. 35v.), em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário de 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data da alta médica (30.06.2003 - fl. 29), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais e do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 09/12 e 21/30), Prova Pericial (fls. 73/84), 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 13.09.2005: "(...) julgo procedente o pedido para 

efeito de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar à autora o benefício da aposentadoria por invalidez no 

equivalente a 100% do seu salário de benefício e décimo terceiro (13º) relativo ao mês de dezembro de cada ano, 

retroativo à data do indevido cancelamento administrativo pelo requerido, dia 30.06.2003, acrescidos de juros de mora 

de 12% ao ano, devendo as prestações vencidas serem pagas de uma só vez, com atualização monetária. Expeça-se o 

necessário em favor da autora. Pagará o vencido, isento de custas, honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o 

valor da liquidação. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição. Com ou sem recurso voluntário, subam ao autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. (...)" (fls. 94/97). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

comprovou a incapacidade. Caso mantida a sentença, pleiteia pela fixação dos honorários advocatícios em 5% sobre o 

valor da condenação, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas. (fls. 100/105). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A qualidade de segurado e o cumprimento da carência estão comprovados. A autora recebeu benefício de auxílio-

doença, concedido administrativamente de 08.05.2003 até 30.06.2003 - fl. 29 e, a presente ação foi ajuizada em 

28.09.2004.  

O laudo de perícia médica realizada em 11.07.2005, comprova que a autora, à época com 70 anos de idade, é portadora 

de osteoporose, osteoartrose, paralisia facial esquerda, anemia, insificiência cardio-respiratória, fibromialgia, com 

déficit auditivo e visual, cifoscoliose e atrofia moderada nos membros superiores e inferiores, estando total e 

definitivamente incapaz para o trabalho, não sendo possível precisar o início das enfermidades.  

Entretanto, os males descritos pelo perito são todos de cunho degenerativo, não surgem de uma hora para outra, sendo 

portanto anteriores ao ingresso no RGPS.  
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Agravo a que se nega provimento. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1076908, Processo: 200503990521778/ SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 DATA:07/10/2008, Documento: TRF300188461) 

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia para reformar a decisão e julgar 

improcedente o pedido. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005632-6/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA YUMICA ETO SHINYASHIKI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00184-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14.10.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, citado em 27.11.2003 (fl. 70), em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da primeira concessão do benefício (08.08.2002 - fl. 50v.), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 11/61, 138 e 142/143), Prova Pericial (fls. 

93/95) e Depoimento Pessoal (fls. 115/116). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 30.06.2005: "(...) julgo procedente o pedido 

formulado, condenando o INSS a pagar para Aparecida Yumica Eto Shinyashiki as seguintes verbas: 1- aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da alta médica indevida ocorrida em 13/02/2003 (fls. 54), no valor mensal equivalente a 

100% do salário de benefício, sendo as prestações vencidas corrigidas monetariamente nos termos da legislação 

específica, incidindo juros legais de mora de 1% ao mês (artigo 406 do CC), desde a citação, bem como a pagar o abono 

anual, nos termos do artigo 40 da Lei 8.213/91; 2- honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação, com termo final na data do trânsito em julgado do V. Acórdão. Ainda, deve o réu arcar com os honorários 

periciais, que fixo em R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), caso já não os tenha antecipado. O INSS está isento de 

custas, ex vi legis. No termo do artigo 475, §2º, do CPC, inaplicável o reexame necessário. (...)" (fls. 113/114). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

comprovou a incapacidade. Caso mantida a sentença, pleiteia pela redução no pagamento da verba honorária pericial e, 

fixação dos honorários advocatícios em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 
da sentença. (fls. 119/124). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A qualidade de segurado e o cumprimento da carência estão comprovados. A autora recebeu benefício de auxílio-

doença, concedido administrativamente de 07.01.2003 at´e 13.02.2003 (fl. 54) e, a presente ação foi ajuizada em 

14.10.2003.  

O laudo de perícia médica realizada em 29.11.2004, comprova que a autora, à época com 66 anos de idade, é portadora 

de artrite em dedos e mãos, lombalgia, diabetes e hipertensão arterial sistêmica, estando total e definitivamente incapaz 

para atividades que exijam esforço físico e manual, como no caso da sua profissão de salgadeira, desde agosto de 2002.  

Entretanto, os males descritos pelo perito não incapacitam de forma total e permanente, razão pela qual a sentença deve 
ser reformada, considerando que o juiz não está adstrito ao laudo. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, 

podendo valer-se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento. 2 . Pode o 

magistrado conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

apenas parcial. Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz 

não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos 

autos.  

3. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço 

físico intenso.  

4.O direito subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é 

constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições 

pessoais, envolvendo aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o 

princípio da dignidade humana.  
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5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.  

6. Agravo legal a que se nega provimento."(grifei) 

(AC 200803990057947 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1277045, TRF3ª Região, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal 

ANTONIO CEDENHO, DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 905). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia para reformar a decisão e julgar 

improcedente o pedido. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006471-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DURVAL PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00014-8 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (f. 35). 

Apelou a parte autora, sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

A carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas. O autor recebeu benefício de auxílio-doença, concedido 

administrativamente no s períodos de 12 de abril de 2001 até 22 de março de 2002 e de 14 de janeiro a 27 de fevereiro 

de 2003 e a presente ação foi ajuizada em 12 de fevereiro de 2004.  

O laudo médico pericial, realizado em 01.02.2005 (fls. 48/52) informa que o autor, à época com 63 anos de idade, é 

portador de "dermatite alérgica, com alergia por todo o corpo, evoluindo com descamação de pele, vermelhidão e 
sangramento", estando incapacitado para exercer atividades diárias e laborativas. 

Entretanto, embora o laudo conclua pela incapacidade, indica como causa da dermatite o contato com cimento e cal, em 

razão de sua ocupação como pedreiro, o que não o incapacita para o exercício de outras atividades. 

Portanto, ausente um dos pressupostos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, no 

caso a incapacidade laboral, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 
da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 
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art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Isto posto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035196-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035196-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : CAIO CESAR AUGUSTO incapaz 

ADVOGADO : HAMILTON RENE SILVEIRA 

REPRESENTANTE : IVETE APARECIDA DIAS AUGUSTO 

ADVOGADO : HAMILTON RENE SILVEIRA 

EMBARGADO : fls. 130/132 

No. ORIG. : 03.00.00106-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos tempestivamente pela parte autora contra a decisão embargada que deu 

provimento à apelação do INSS para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, em ação que objetiva a 

concessão de renda mensal vitalícia. 

Alega o embargante, em síntese, que faz jus ao recebimento do benefício assistencial ao portador de deficiência uma 

vez que preenche os requisitos legais. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Não é o caso destes autos. 

Conforme se verifica pela simples leitura da r. decisão embargada, as questões foram claramente abordadas, razão pela 

qual conclui-se não haver contradição ou obscuridade a ser sanada. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito 

da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Foi dito na decisão: 

"No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 
para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 
A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o exame médico informou que a parte autora possui "traumatismo em membros inferiores, com 
fratura do fêmur direito, e lesões complexas da perna esquerda (fraturas e lesão vascular). (...) amputação da perna 

esquerda e diversas outras cirurgias (debridamentos e enxertias)." Concluiu que "a análise da capacidade laborativa 

fica prejudicada pela não qualificação do periciando. (...) Não caracterizado comprometimento para realizar as 

atividades da vida diária."(fls. 51/58). 

Informou ainda: "Baseado nos parâmetros utilizados pela Previdência Social (...) que define procedimento para a 

Concessão do Benefício Assistencial (...) concluído que não há incapacidade apreciável, pela obtenção de 3 pontos no 

acróstico." Considera-se que há incapacidade moderada quando a pontuação é superior a 10, o que não é o caso (fls. 

55)." 

Restou assim comprovado, a meu ver, que a parte autora não é portadora de deficiência, conforme definição posta no 

artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 
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Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe, sendo de rigor a reforma da r. sentença, bem como desnecessária a avaliação da alegada hipossuficiência 

da parte autora. 

Nesse sentido: 

AMPARO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles.  

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).  

III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 

indispensável para concessão do benefício pleiteado.  

IV. Apelação improvida. 

(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283) 
Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação do INSS e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial." 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos , 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980) 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.03.002623-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ADELINA DOS SANTOS CORREA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026233220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Adelina dos Santos Correa em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 
pensão por morte (DIB 21.02.1999), mediante o índice legal do IGP-DI nas competências de junho de 1999, junho de 

2000 e junho de 2001, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 13.01.2010, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios em razão da gratuidade processual (fls. 43/45). 

Em sede de Apelação, a parte autora alega que os reajustamentos devem observar o valor real na época da apuração da 

renda mensal inicial e o índice aplicado deve ser o integral, na forma da Súmula n. 260-TFR (fls. 50/52). 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora o reajuste da renda mensal mediante a 

aplicação do IGP-DI nas competências de junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001. 

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, julgou improcedente o pedido esclarecendo que tal índice não 

corresponde ao disposto na legislação pertinente. 

Contudo, o apelo trata de matéria diversa da constante nos autos, pois a parte autora pleiteia o reajuste na forma da 

Súmula 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos, pedido diverso do constante na inicial e do enfrentando pela r. 

sentença recorrida. 

Ora, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 
É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 
JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 

QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 

Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso 
Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 

14.02.2011, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido. 

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08). 

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 
Apelação por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 
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2007.03.99.018955-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIA TEIXEIRA BUENO PEREIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00090-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonia Teixeira Bueno Pereira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

08.07.2003, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 17.11.2010, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o art. 12 da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 

144/148). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 151/158). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. 

Decido. 
 

O caso dos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que houve a 

perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em outubro de 

1988. 

 

Cumpre salientar que não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não 

ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de 

24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003). 

 

Desta sorte, quando a parte autora voltou a se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, em março de 2003 (fl. 10), 

já era portadora da doença que gerou a incapacidade, pois o laudo pericial, firmado em 07.07.2006, acostado às fls. 
69/71, aduz que a moléstia começou a se desenvolver em 2000, culminando no afastamento do trabalho em agosto de 

2003 (fl. 70). E, em que pese tal afirmação do perito, baseado apenas no relato da Requerente, assevero que não há nos 

autos, qualquer comprovação de que o suposto agravamento da lesão tenha ocorrido em decorrência da atividade 

laborativa da Autora, até porque, também não há nos autos qualquer comprovação de que esta se encontrava 

trabalhando em meados de 2003, nem tampouco de que houve tal afastamento. 

 

Sendo assim, insta ressaltar que a segurada não se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/1991). 
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Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da Autora, 

dado que manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2007.03.99.032957-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RICARDO DA SILVA PESCIUTTI incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA PESCIUTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00085-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03.11.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 25.01.2006, em que pleiteia o autor, por ser portador de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a partir do 

ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 28 de fevereiro de 2007, julgou improcedente o pedido. (fls. 74/76) 

Inconformada, apelou a autora requerendo a reforma total do julgado por entender preenchidos os requisitos necessários 

à concessão do benefício.  

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 
(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 
tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial informou que o autor apresenta diagnóstico de retardo mental moderado. 

Concluiu em resposta aos quesitos formulados que o mesmo se encontra incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa de forma total e permanente. (fls. 48) 
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Resta comprovado, ao meu ver, que o requerente é portador de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso 

II, do Decreto nº 1.744/95. 

No tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que 

o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 
Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 
educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisada. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Através de Estudo Social realizado em 18.10.2006, veio aos autos a informação de que o núcleo familiar é composto 

por três pessoas: o autor e seus pais. 

Informou a Assistente Social que a família reside em imóvel próprio, em alvenaria, com quatro cômodos, com toda 

infra-estrutura, móveis e utensílios domésticos necessários ao bem estar da família e linha telefônica. A renda familiar 

provém do salário do genitor do autor, o qual possui salário base em R$610,00 (seiscentos e dez reais), valor este que 

somado a horas extras e adicionais noturnos, chega a atingir a quantia mensal de R$1.100,00 (hum mil e cem reais), 

portanto superior ao salário mínimo vigente à época que era de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). (fls. 62). 

Concluo, pelo exposto, que a autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 
impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046602-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046602-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : AMABILE INOCENTE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00217-8 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.09.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 23.09.2003, em que pleiteia a parte autora, por idade, a concessão de benefício de assistência social, 

com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do requerimento administrativo, 

acrescidas as parcelas vencidas e consectários legais. 

A sentença, proferida em 12 de junho de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o benefício 
assistencial à autora, a partir do requerimento administrativo. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das 

prestações em atraso, juros de mora, atualização monetária e custas pelo INSS. Determinou o reexame necessário. (fls. 

103/108). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo, em preliminar, a nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, 

tendo em vista a não produção do estudo socioeconômico, e no mérito, a reforma integral do julgado por entender não 

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Em 02 de junho de 2008 foi determinada a conversão do julgamento em diligencia para determinar o retorno à origem 

para se produzir o estudo social. (fls. 140). 

Após, em nova vista, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fls. 136 sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 67 anos de idade. 

Desnecessária a realização de perícia médica conforme argumentou o Instituto-réu em suas razões recursais, uma vez 

que foi preenchido o requisito etário. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 
da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 
Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 
Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. 

Ao revés, busca-se uma interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico 

vigente, inclusive para os fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

No caso sub judice, através do estudo social realizado em 01.10.2008, restou comprovado que o núcleo familiar era 

composto pela parte autora e seu cônjuge, à época contava com 75 anos de idade. 

O casal reside em imóvel próprio, com cinco cômodos, em alvenaria, construído em tijolos, chão no contrapiso, sem 

forro. A mobília é simples e atende às necessidades básicas da família. A renda familiar provém do benefício de 

aposentadoria recebido pelo cônjuge da autora no valor de um salário mínimo mensal, à época R$415,00 (quatrocentos 
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e quinze reais). Afirmou a Assistente Social que o casal possui filhos adultos, os quais residem em outra localidade, 

com suas próprias famílias e não possuem condições financeiras para auxiliar aos pais idosos. (fls. 151/152). 

Resta ao meu ver, neste caso, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), ao estabelecer que o benefício concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte , os benefícios de valor mínimo recebidos por qualquer membro da 

família da requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. (...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  
(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar o 

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora, restando patente a sua hipossuficiência uma vez que a única renda do 

núcleo familiar advém deste benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 
mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, somente no que concerte a isenção de custas para Instituto-réu. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047534-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047534-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00069-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

Decisão 

Fls.92/96: Reconsidero parcialmente a decisão de fls. 86/88 exclusivamente para que os juros moratórios de 0,5% ao 

mês, sejam contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1029/1374 

relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014676-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014676-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES CORREA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

No. ORIG. : 03.00.00241-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou procedentes os presentes embargos, a fim de que prevaleça a 

conta de liquidação apresentada pelo INSS que apurou o montante de R$13.021,51. Referida decisão determinou, ainda, 

que sejam observados a correção monetária e juros legais, estes no importe de 1% ao mês, desde a data do referido 

cálculo até o efetivo pagamento. 

O INSS apresenta recurso de apelação, para que os juros moratórios incidam apenas até a data da apresentação dos 

cálculos pelo exeqüente. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

De início, verifico que o julgado exeqüendo determinou: "... os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 

1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil...".  

Esses juros, porém, não se confundem com aqueles eventualmente incidentes sobre a atualização dos valores das 

parcelas do precatório-requisitório. 

O apelante insurge-se contra estes últimos. 

Com razão, considerando-se que ainda não houve pagamento. Explico. 

A r. sentença acolheu o montante apurado pela autarquia. 
Esse cálculo, por ser de mera conferência, ateve-se ao período de atualização da conta apresentada pelo exequente, de 

modo que nova atualização somente será analisada por ocasião do pagamento do correspondente precatório/RPV. Veja-

se, a propósito: 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. PARCELAMENTO. JUROS MORATÓRIOS E 

COMPENSATÓRIOS EM CONTINUAÇÃO. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Os juros incidentes sobre a atualização dos valores das parcelas do precatório-requisitório não se confundem com 

os fixados no título judicial, devidamente inseridos na liquidação do débito e integrantes do cálculo inicial destinado à 

expedição do primeiro precatório. 

... 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 924.498/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 

05/11/2010) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nos termos da presente decisão, dou provimento à apelação do INSS, 

apenas para determinar que a execução prossiga com base no valor de R$13.021,51 (treze mil e vinte e um reais e 

cinqüenta e um centavos), atualizado para 11/06. Nova atualização somente será analisada por ocasião do pagamento do 

correspondente precatório/RPV. Deixo de condenar a segurada na verba honorária referente aos presentes embargos, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OLGA ELIAS MARAO SILVA e outros 

 
: CLAUDIO APARECIDO SILVA 

 
: CACILDA SALETE SILVA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE e outro 

SUCEDIDO : MARIO CARVALHO SILVA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.03.04533-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos autos de ação previdenciária, julgou extinta a execução, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Requer a parte apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença porque o Juízo da execução deveria permitir a 

manifestação sobre o depósito. No mérito, apresenta conta que demonstra serem devidos juros de mora desde a data da 

conta de liquidação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Decido. 

De início, insta observar que a r. sentença não padece de qualquer nulidade, uma vez que contém os requisitos 

essenciais previstos pelo artigo 458 do Código de Processo Civil, quais sejam, relatório, fundamentos e dispositivo.  

A alegação de irregularidade no procedimento não procede, quando não é possibilitado à parte exequente se manifestar 

a respeito de eventuais diferenças, tendo em vista o posicionamento contrário do Juízo da execução. 

"In casu", após o pagamento, a r. sentença extinguiu a execução, porque entendeu ter sido integralmente satisfeita a 

obrigação pelo executado. 

Ora, tratando-se de tese jurídica - cabimento ou não da incidência dos juros moratórios em continuação - não há razão 

para ser anulada a r. sentença, para permitir a posterior apresentação de cálculos complementares, uma vez que é inócua 

esta providência em razão de não haver saldo a apurar. 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, 

em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte:  
"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados até 1º de 

julho fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a súmula vinculante nº 17/STF: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 
Portanto, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no prazo, 

mas em montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte 

àquele previsto no citado artigo 100, desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. Nesse sentido: 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E 

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À 

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O 

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 
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1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório 

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, 

ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do 

dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente).  

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10.10.05 p. 242, 

RNDJ 73/99). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

- TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33 DO ADCT - 

PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS - EFEITO 

MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora em 

precatório complementar , quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros , em caso de 

inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto em que o 

acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 
(EDcl no REsp 656858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ 

06.06.05 p. 278) 

Transcrevo parte do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão: 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu parcial 

provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações anuais 

previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação retratada no 

acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83, tendo 

sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª 

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a Fazenda com 

a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª parcelas, 

limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau, 

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 

precedentes invocados pelo recorrente. 
Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que 

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Além disso, resta o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição do 

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada expressão 

- "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da execução; 

outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela UFIR/IPCA-E, 

aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos mesmos períodos nos quais 

é analisada a questão dos juros em continuação. 
Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 
Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 
de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da homologação 

da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados desta Corte. 2. 

Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão agravada, 

razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. 

GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 
do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 
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Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção Especializada 

do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp nº 1.102.484/SP, com acórdão publicado em 20.05.2009 e 

transitado em julgado em 24.06.2009. Sua ementa encontra-se assim redigida: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 
segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, vencida 

Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22.04.2009, DJE 20.05.2009). 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, após sua extinção, o IPCA-E, do IBGE, como critério de atualização do 

valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação. 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 
incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, em razão do depósito ter sido 

efetuado corretamente e no prazo constitucional. 

Nesse passo, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio 

Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos 

cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno 

valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E, conforme se 

expôs. 

Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, os 

juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100, 

desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. 
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Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a 

aplicação de juros sobre juros. 

"In casu", verifico que o INSS promoveu o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do prazo legal e com 

a devida atualização, conforme explicitado acima. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e da presente decisão, nego 

seguimento à apelação, já que não há saldo remanescente a receber. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047482-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047482-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EDUARDO VIVIAN MITCHELL 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00170-3 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Eduardo Vivian Mitchell em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença (DIB 05.07.1999), mediante a majoração de seu coeficiente de cálculo para 100%, nos 

termos do artigo 41 da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 17.04.2008, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em quinhentos reais, observado o artigo 12 da Lei n. 

1.060/50 (fls. 28/29). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 31/32). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 35/38 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado no percentual de 100%, sob o argumento de que o artigo 41 

da Lei n. 8.213/1991 determina que os proventos são integrais, não excetuando o período do auxílio-doença. 

Assim, tendo em vista que o benefício foi concedido em 91% do salário de benefício, pretende o pagamento da 

diferença de 9% (nove por cento). 

O artigo 61 da Lei n. 8.213/1991, dispõe que referido benefício deve ser concedido nos termos seguintes: 

 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

 

Dessa forma, verifica-se pela Carta de Concessão de fl. 05 que o auxílio-doença foi concedido corretamente, não 

havendo qualquer reparo a fazer, já que o pedido posto na inicial não encontra qualquer respaldo legal. 

O percentual de 100% (cem por cento) é devido somente para a aposentadoria por invalidez, inclusive quando resulta de 

conversão do auxílio-doença, conforme estabelecido no § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99:  

 
Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 
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(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Por fim, é possível concluir que o segurado equivoca-se ao mencionar o artigo 41 da Lei n. 8.213/91, pois este não 

possui qualquer relação com o cálculo da renda mensal inicial, já que este trata dos reajustes do benefício no tocante à 

renda mensal. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016064-82.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.016064-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

No. ORIG. : 00160648220084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em Ação de Conhecimento ajuizada por Pedro Gomes em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 24.03.2002), originária de auxílio-doença (DIB 11.05.1998), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 03.02.2011, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar o benefício 

na forma pretendida na inicial, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o 

valor da condenação (fls. 48/50). 

Em sede de Apelação, a autarquia insurge-se contra a r. sentença recorrida, sob o argumento de que deve ser aplicado ao 

caso o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99. Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e 

Especial (fls. 53/72). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 77/83 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 

03.02.2011, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 

nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 
Art. 29........................................................................................................... 
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 
invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 
unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 
02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 
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e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser 

reformada a r. sentença recorrida para julgar improcedente o pedido posto na inicial. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa 

Oficial, tida por interposta, e à Apelação para reformar a Sentença recorrida, restando improcedente o pedido posto na 

exordial, nos termos desta Decisão. Condeno a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado, 

contudo, o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021142-02.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.021142-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DELFINA INOCENCIA DADALTE 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

CODINOME : DELFINA INOCENCIA PEREIRA DADALTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00071-1 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Delfina Inocência Dadalte em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 16.03.2011 (fls. 131/133) a qual rejeitou o pedido da 
apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. 

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material 

suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 145/150, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 161/173). 

 

É o relatório. 
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Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 
IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 
amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
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ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 
responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 13. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl.15, na qual consta 

ser lavrador o ex-marido da apelante, configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 
Porém, foram acostados aos autos às fls. 87/93 o extrato do CNIS que atesta que a autora exerceu trabalho de natureza 

urbana, em grande parte de sua vida laborativa, a partir de 1982, descaracterizando o início de prova material 

produzido. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 135/136, afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela trabalhou na lavoura. 

Mas foram vagas nas declarações, não declinando os nomes das propriedades trabalhadas e nem os períodos. De 
qualquer modo, os extratos do CNIS atestam seu exercício de trabalho de natureza urbana. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029577-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029577-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OSVALDO JOSE RINALDI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-0 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor pleiteia a averbação do tempo de serviço urbano, prestado à Guarda 

Mirim de Pindorama/SP, durante o interregno de 02 de novembro de 1973 a 31 de dezembro de 1976. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/123); Prova Testemunhal (fls. 25/28). 

A r. sentença, proferida em 22 de abril de 2009, julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a sua condição de 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o autor (fls. 166/172). Alega, em síntese, a existência de vínculo empregatício no caso do guarda 

mirim. Por fim, requer o prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Do tempo de serviço urbano 
Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 
de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

Também está assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que: "(...) prescindível que o início de prova 

material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo 

da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

O objeto da pretensão do autor é o reconhecimento do lapso temporal de 02 de novembro de 1973 a 31 de dezembro de 

1976. 

Constam dos autos declarações da Guarda Mirim de Pindorama que atestam a mencionada atividade de guarda-mirim 

do autor. Todavia, do conjunto probatório também se depreende que a atividade ocorreu mediante convênio com vistas 

à orientação técnica e profissional na referida instituição bem como em empresas da região. 
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Nesse sentido, o estágio desenvolvido por menor, comumente conhecido como guarda-mirim, tem caráter 

socioeducativo e visa à aprendizagem profissional para futura inserção no mercado de trabalho. Frise-se, também, que a 

prova testemunhal não traz elementos que denotem a extrapolação dos limites propostos nesse tipo de aprendizado ou 

que estabeleçam a existência do asseverado vínculo empregatício. 

Desse modo, não há como enquadrar esse pretenso labor como relação de emprego, nos termos do artigo 3º da CLT. 

Confira-se a jurisprudência colhida deste E. Tribunal e do TRT da 15ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - GUARDA MIRIM - RELAÇÃO DE 

EMPREGO NÃO CARACTERIZADA - TRABALHO EM FUNILARIA - PROVA MATERIAL E ORAL CONJUGADAS - 

APELO AUTÁRQUICO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

1. Ao que se infere dos autos, o autor foi, de 20.10.84 a 07.03.89, guarda mirim. Não aflora, na hipótese, relação 

empregatícia nos moldes do caput do art. 3.º da CLT. 

2. Guarda Mirim desempenha atividade social. Tem por fim possibilitar a seus integrantes aprendizagem profissional 

que os habilite a encontrar trabalho quando alcançarem idade para tanto. Admitir vínculo empregatício entre os 

chamados "guardas mirins" e as empresas que os acolhem seria fator de desestímulo ao desenvolvimento de tal 

prática. Jurisprudência do TRT da 15ª Região. 

(...) 

4. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. 
5. Sentença parcialmente reformada." 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.046466-9/SP; 5ª Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves; v.u; J. 30.09.2002; 

DJU 06.12.2002, pág. 660). 

"PREVIDENCIÁRIO - GUARDA MIRIM - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Salvo eventuais exceções, as corporações conhecidas como "Guardas Mirim" não se equiparam à empresa, nem seus 

integrantes como empregados. 

2. Exercício de atividade profissional durante regular estágio profissionalizante não basta para configurar relação de 

emprego. 

3. A descaracterização da condição de menor-estagiário para menor-empregado só pode ocorrer mediante prova da 

utilização abusiva da mão-de-obra. 

4. Apelo do autor improvido." 

(TRF 3ª R; AC nº 97.03.015383-6/SP; 5ª Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Higino Chinacci; v.u; J. 16.09.2002; DJU 

06.12.2002, pág. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. GUARDA-MIRIM. PROVA TESTEMUNAL ALIADA A 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL SOMENTE NO QUE DIZ À CONDIÇÃO DE GUARDA-MIRIM. INOCORRÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE EMPREGADO, DE TRABALHADOR AUTÔNOMO OU DE APRENDIZ. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

2. O guarda-mirim não é de ser considerado empregado, trabalhador autônomo ou menor aprendiz, uma vez que as 

atividades que desempenha o são à revelia de qualquer vínculo, importando apenas o pagamento de quantia a título de 

bolsa. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3ª R; AC nº 1999.03.99.021341-3/SP; 1ª Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado; v.u; J. 29.04.2002; DJU 

06.09.2002, pág. 497). 

"RELAÇÃO DE EMPREGO. TRABALHO EDUCATIVO. GUARDA MIRIM. 

As instituições de guardas-mirins realizam um trabalho social dando oportunidade a seus integrantes de dar os 

primeiros passos no caminho do trabalho e da convivência social. Reconhecer a relação de emprego quando da 

existência de trabalho educativo seria penalizar as empresas que colaboram com tais instituições, impondo um ônus a 

quem na verdade mereceria aplausos." 

(TRT 15ª Região, Acórdão n. 015680/2000, J. 02.05.2000, Tipo: RO n.º 033374, Ano: 1998, DOE de 02/05/2000, Rel. 

ELIANA FELIPPE TOLEDO) 

"VÍNCULO DE EMPREGO. GUARDA MIRIM. ENTIDADE BENEFICENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

Notório o projeto de cunho social, lançado pela guarda-mirim, no intuito de dar uma oportunidade aos menores de se 

especializarem em algum tipo de serviço, tirando-os da ociosidade, dando oportunidade aos filhos de família de baixa 
renda que não conseguem, em sua maioria, orientar e controlar seus filhos, que passam, via de regra, a exercer 

atividades no mercado informal, encaminhando-se, muitas das vezes, para a marginalidade. O trabalho desenvolvido 

por esta entidade visa exatamente retirar tais menores das ruas, dar-lhes um ambiente saudável, levando-os à 

aprendizagem e experiência profissional que, a par da escolaridade exigida, como condição de permanência no 

projeto, os capacite a encontrar, depois de 18 anos, colocação no mercado formal de trabalho. Caso se reconheça o 

vínculo empregatício, estar-se-á acarretando, a médio prazo, o fim desta entidade citada, assim como de outros 

projetos similares. Não há que se falar em vínculo empregatício entre esta entidade e o reclamante, mesmo porque, em 

momento algum houve prestação de serviços a ela, além de não estarem preenchidos os requisitos dos arts. 2º e 3º da 

CLT." 

(TRT 15ª Região, Acórdão n. 002610/2000, J. 01.02.2000, Tipo: REO nº 035203, Ano: 1998, 1ª Turma, DOE de 

01.02.2000, Rel. ANTONIO TADEU GOMIERI) 
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Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA SILVA LIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSE MOACYR DE CARVALHO FILHO e outro 

REPRESENTANTE : CLAUDETE SILVA LIRA 

ADVOGADO : JOSE MOACYR DE CARVALHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00002654420094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 107/108v°) do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 

98/101v°) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), a partir da data do requerimento administrativo (01.08.2008), com incidência de juros de mora e correção 

monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes 
sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça. Houve condenação ao reembolso dos honorários periciais. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Ademais, subsidiariamente, requer sejam os juros moratórios e a correção monetária fixados nos 

termos do art. 1°-F, da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pela Lei n° 11.960/2009. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS 

(fls. 116/119). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  
De acordo com o laudo médico pericial (fls. 77/79), a Autora é portadora de deficiência mental moderada (F72), 

apresentando incapacidade total, permanente e omniprofissional. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 64/68) revela que a Autora reside com sua irmã, seu cunhado e 

quatro sobrinhas menores de 18 (dezoito) anos, em imóvel alugado. A residência é composta por 02 quartos, 01 sala, 01 

cozinha e 01 banheiro, em condições precárias. A renda do núcleo familiar advém do salário no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) percebido pelo cunhado da Autora. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no 

tocante aos juros de mora e à correção monetária, na forma acima explicitada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-44.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005949-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARLENE GONCALVES PICKEL 

ADVOGADO : OMAR RAIDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059494420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Marlene Gonçalves Pickel, em Ação de Conhecimento ajuizada em 28.05.2009, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 30.03.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, cuja cobrança deverá atender o disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50 (fls. 86/89). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega que possui lombalgia crônica e que enseja a concessão do benefício, no mais, 

pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 92/97). 
 

Subiram os autos sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
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atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a autora apresenta lombalgia crônica, que não a incapacita para o 

trabalho (fls. 70/75). 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 70/75), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 
conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 
autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009711-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009711-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE VALENTINO BORSALINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097117020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
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Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 45). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 
9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

De outro lado, é de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos 

termos do art. 285-A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 
houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 
processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1047/1374 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 
5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 
à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 
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(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043255-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043255-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 06.00.00149-6 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 24.05.2010, a qual julgou parcialmente 
procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 131.683.216-0, cessado em 01.03.2006. 

Houve condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas. Determinou-se ao INSS, outrossim, a implantação do benefício em dez dias. 

 

Em seu recurso, o INSS sustenta, em síntese, inexistir incapacidade in casu, visto que o autor seria segurado facultativo, 

não possuindo atividade habitual por definição. Sustenta também que não restou sequer caracterizada a incapacidade 

para o trabalho, eis que a prova técnica deixou claro que o segurado não está incapacitado para o labor, ainda que 

padeça de algumas moléstias (fls. 284/286). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 296/299). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 
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da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 27.05.2008 e complementado 

em 27.10.2009, identificou a existência de transtorno misto ansioso-depressivo acentuado e de prognóstico duvidoso. 

Concluiu, desta forma, que existiria uma incapacidade parcial, com início em meados de 2006 (fls. 182/184 e 256/257). 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 20/25, 36, 74, 82, 88, 95, 97/99, 102, 107, 111, 113, 116, 119, 

182/184, 190 e 256/257) e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a parte autora se 

encontra incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Observo, outrossim, que, em se tratando de patologia de origem psíquica, é indiferente se o labor exercido pelo autor 
exige ou não esforços físicos excessivos. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício do auxílio-doença, como 

determinado na Sentença. 

 

O termo inicial deve ser mantido na cessação indevida do benefício (01.03.2006 - fl. 32). 

 

A antecipação da tutela também merece ser mantida, assim como a verba honorária, moderadamente fixada no 

percentual de 10% sobre os valores devidos até a prolação da Sentença, por estar referido valor em conformidade com o 

disposto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 
São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-20.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001842-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MATILDE EVELI ABRAMO 

ADVOGADO : ANA CECILIA ZERBINATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018422020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Matilde Eveli Abramo em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 
benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 29.10.2002), originária de auxílio-doença (DIB 17.03.2001), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 16.09.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o artigo 

12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 45/50). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 54/63). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 67/72 os autos vieram a este E. Tribunal. 
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É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 
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conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 
 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001879-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IVO IGNACIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00018794920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão do benefício, para que sejam aplicados os benefícios transitórios do art. 58 

do ADCT, os benefícios integrais da Súmula 260 do TFR, a inclusão e a implantação do percentual da variação do IPC's 

referente a 01/1989 de 42,72%; IPC de 02/1989 10,14%; IPC de 03/1990 84,32%; IPC de 04/1990 44,50%; IPC de 

maio de 1990 7,87%; IPC de fevereiro de 1991 21,05%, bem como os resíduos dos 147,06% setembro de 1991. 

Conforme consta à folha 107, o MM. Juiz, em seu primeiro pronunciamento nos autos, determinou que a parte autora 

juntasse cópias de documentos que demonstrassem eventual prevenção, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

Esse prazo não foi observado pela parte autora o que ocasionou o indeferimento da inicial na forma do art. 284, 

parágrafo único, e art. 267, I, ambos do CPC. 

O segurado apelou, requerendo a anulação da r. sentença, afirmando existir error in procedendo, por inobservância ao 

art. 124 do Provimento COGE nº 64/2005, pela falta de intimação pessoal do autor, e pela falta de oportunidade em 

produzir provas do alegado na exordial. 
É o relatório.  

Decido. 

O art. 284 do CPC possibilita ao juiz o indeferimento da inicial, quando a parte, instada a emendá-la, mantém-se inerte. 

No caso, tendo sido determinada a juntada aos autos de documentos que afastassem ou demonstrassem eventual 

prevenção, não tendo a apelante apresentado tais documentos em tempo hábil, impõe-se a manutenção da sentença. 

O indeferimento da exordial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, do 

CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, reclama a 
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concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da diligência 

determinada, conforme disposto no art. 284 do CPC. 

O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao 

apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição 

apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que o juiz 

conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do art. 

295, VI c/c o parágrafo único do art. 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do 

mérito com fulcro no artigo 267, I, do CPC. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO 

DE INÉPCIA. ARTIGO 284, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. 

PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. 

DIREITO SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 

283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama 

a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da 
diligência determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 

10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 

30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e RESP 319.044/SP, DJ de 

18.02.2002). 

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que 

o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do 

artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem 

julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual. 

3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco 

proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem 

ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução. 

4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para 

regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido em sede de 

apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 
5. Recurso especial da empresa provido. 

(REsp 812323/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 02/10/2008) 

Sendo assim, afasto a alegação de violação ao art. 124 do Provimento nº COGE nº 64/2005, já que este não prevê 

qualquer obrigatoriedade ao juiz, a quem cabe decidir acerca da prevenção, no sentido de solicitar informações à Vara 

originária. Veja-se, a respeito: 

"Art. 124. Os feitos serão distribuídos automaticamente, acompanhados do termo de possíveis prevenções indicados 

pelo sistema eletrônico, assim como será automática a distribuição por dependência nas hipóteses de ação penal 

vinculada a inquérito policial ou a outro procedimento criminal, de embargos de devedor vinculado à execução cível 

ou fiscal, de embargos de terceiros, de outros embargos de matéria cível ou criminal, de exceção de incompetência e 

suspeição, de impugnação ao valor da causa, de impugnação à concessão de Justiça Gratuita, de pedidos de liberdade 

provisória e de restituição de coisa apreendida, de medida cautelar vinculada a ação ordinária e vice-versa e de 

execução provisória de sentença. 

§ 1º O Juízo sorteado, a quem caberá decidir acerca da prevenção, deverá, inicialmente, efetuar consulta diretamente 

no sistema eletrônico e, em sendo necessário, solicitar informações à Vara originária utilizando-se de formulário 

próprio (anexo XVII), sendo vedada a remessa de autos para este fim. 

§ 2º As informações a serem prestadas pelos Juízos deverão ser digitalizadas e encaminhadas mediante correio 

eletrônico da Vara/JEF. 
§ 3º Nos casos em que for grande o número de documentos a serem escaneados e enviados, em Varas da mesma 

Subseção, poderão ser encaminhadas cópias impressas, até o fornecimento de equipamento mais adequado ou a 

criação de uma Central de Escaneamento." 

(Provimento CORE nº 64, de 28 de abril 2005) 

Ademais, na hipótese de extinção do processo sem julgamento de mérito, com base no art. 267, I, do CPC - 

indeferimento da petição inicial - não se exige a intimação pessoal da parte na forma preconizada no § 1º do referido 

preceito legal. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

- Na hipótese de extinção do processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, I - indeferimento da petição 

inicial -, não se exige a intimação pessoal da parte na forma preconizada no § 1º, do referido preceito legal. 
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- Recurso especial conhecido. 

(REsp 200087/RJ, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 17/08/2000, DJ 09/10/2000, p. 207) 

Diante desse cenário, deve ser mantida a r. sentença que indeferiu a inicial, não havendo de se falar, in casu, em 

oportunidade de produção de provas por parte do autor. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da presente decisão.  

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009951-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009951-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : HELIO DOMINGUES 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014329820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HELIO DOMINGUES em face da r. decisão (fl. 12) em que o Juízo 

Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "dorsalgia (M54), outros transtornos de discos intervertebrais (M51) e transtornos de discos cervicais 

(M50)" (fl. 04) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de metalúrgico. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 12). 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1054/1374 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados às fls. 35/37, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Pró Orthos Clínica Especializada e do Hospital São 

Francisco (fls. 30/34), os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pelo paciente, sem, contudo, mencionar 

qualquer incapacidade deste para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos 

mencionassem eventual incapacidade do segurado, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em março de 2011 (fl. 35), o que já afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no 

caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 
 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 
Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 
tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  
1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  
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2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 
 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018681-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018681-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ODAIR MARCELINO BARBOSA 

ADVOGADO : ANA PAULA BARROS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00052605620114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODAIR MARCELINO BARBOSA contra a decisão proferida pela 

MM.ª Juíza Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP, a qual, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, deferiu 

parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para que fossem considerados pela autarquia como tempo de serviço 

especial os períodos de 01/12/78 a 10/12/80, 01/03/98 a 19/10/95, 13/05/96 a 08/04/98 e 03/01/05 a 01/01/06, os quais 

devem ser convertidos e somados aos laborados em atividade comum reconhecidos na decisão. 

Sustenta a parte agravante a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida excepcional, preenchendo os 

requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria, NB 151.083.471-8, DER de 08/03/10. Aduz que computados 

os tempos de serviço reconhecidos na decisão agravada perfaz o total de 30 anos, 03 meses e 04 dias, entretanto, a 

decisão exclui tempo de contribuição e desconsidera a especialidade de labor, em períodos já reconhecidos pelo INSS, 

quando do requerimento da sua aposentadoria. Assim, o juízo de origem não computou períodos de trabalho 

incontroversos, inclusive, não levando em conta vínculo empregatício iniciado em 13/10/08, o qual ainda mantém, pois 

permanece empregado na mesma empresa. Diante disso, deve ser deferida a tutela antecipada, com a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição, porque, conservando a parte dos períodos computados pela decisão, com 

declaração de nulidade da parte que foi extra petita, somados aos períodos já reconhecidos pela autarquia, perfaz tempo 

suficiente para concessão do benefício, existindo o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. 

Pede a antecipação da pretensão recursal 
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Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O recurso não merece provimento. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à 

possibilidade de reversibilidade da medida. 

Pleiteada a concessão de aposentadoria, com o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, julgo 

que se revela temerária a concessão da tutela antecipada postulada para o fim colimado, em razão do evidente caráter 

satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, 

advinda da instrução processual, impondo-se a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da 

instrução. 

Possibilitar a aposentação do agravante por meio de uma decisão proferida em exame de cognição sumária pode gerar 

uma situação irreversível, tanto para o erário como para o segurado, sendo de rigor, por isso, o exame da questão em 

cognição exauriente. 

Bem assim, na situação versada, que traz a questão dos períodos de tempos de serviço já reconhecidos no processo 

administrativo, nem por isso a solução seria reversa, até porque não foi apresentada contestação pelo INSS, que fizesse 
supor que a controvérsia foi superada em relação a eles. 

Além disso, o agravante mantém vínculo laboral e, sendo assim, não se acha comprometida sua subsistência, uma vez 

que exerce atividade remunerada. Desse modo, não há o perigo de dano que enseje a urgência na implantação do 

benefício de aposentadoria. 

Dessa forma, entendo não satisfeitas as exigências do art. 273 do CPC, suficientes a autorizar a concessão da tutela 

antecipada para o fim de conceder a aposentadoria em favor do autor, ora agravante. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018924-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018924-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : GILBERTO PERIN 

ADVOGADO : RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 11.00.00108-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GILBERTO PERIN em face da r. decisão (fl. 48) em que o Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara D´Oeste-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que GILBERTO 

"permanece em tratamento médico em decorrência de sérios problemas físicos e psiquiátricos" (fl. 05) e "faz ingestão 

diária de grande quantidade de medicamentos para administrar seu atual estado de saúde, sendo que referidos 
medicamentos provocam uma grande quantidade de efeitos colaterais", o que impossibilitaria o agravante de exercer 

quaisquer atividades laborativas. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 48). 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 41/45, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 31.01.2005 a 28.02.2006, de 21.09.2009 a 04.11.2009 e de 10.01.2001 

a 11.03.2001. 

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 44/45, extrai-se que, durante a última perícia 

médica realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior (vide fl. 43), não foi mais 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Clínica de Cardiologia Dr. Jorge Luís de Paula e do 

Consultório do Dr. Marco Aurélio Cózimo (fls. 32/40), dentre os quais laudo médico atestando que o paciente "deve 

evitar atividades incompatíveis com epilepsia" (fl. 33), datado de 16.05.2011. Quanto aos demais documentos 

apresentados, estes apenas descrevem as enfermidades apresentadas pelo paciente, sem, contudo, mencionar qualquer 
incapacidade deste para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos mencionassem 

eventual incapacidade do segurado, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS 

em março de 2011 (fls. 44/45), o que já afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. 

A matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 
sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 
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1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  
1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 
capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DO CARMO DA SILVA em face da r. decisão (fl. 64) em 

que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "ostoartrose (artrose em joelhos)" e "dores na coluna cervical e lombar, apresentando dificuldade de 

deambulação" (fl. 05) impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de "operadora de caixa" (fl. 

02). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 64). 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 
Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 61, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito.  

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra-SP, 

da Clínica IDIMED, do Laboratório Lavoisier e do Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim (fls. 48/60), dentre 

os quais laudo médico atestando "limitação funcional e incapacidade para o trabalho" da paciente (fls. 48/49), datado de 

04.02.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em janeiro de 

2011 (fl. 61), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a 
matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  
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2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 
seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  
-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SELMA MARIA VITORIANO GOMES em face da r. decisão (fls. 

30/32) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos 
autos de demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "hérnia discal L3, L4, hérnia discal L5 S1 e tendinopatia no ombro" (fl. 04) impossibilitariam a agravante 

de exercer suas atividades laborativas de trabalhadora rural (vide fl. 04 e 14). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 30). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 
conforme consta do documento acostado à fl. 24, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Ambulatório Médico de Especialidades de Dracena (fls. 

25/29), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente estaria "impossibilitada de trabalhar em sua profissão 
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(rural) de maneira definitiva" (fl. 25), datado de 08.04.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última 

perícia médica realizada pelo INSS em maio de 2011 (fl. 24), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada 

perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  
3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  
-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 
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capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021206-65.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.021206-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : KARINE FAVARETTO ROSATO 

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 11.00.02133-4 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KARINE FAVARETTO ROSATO contra decisão que indeferiu a 

tutela antecipada initio litis, requerida nos autos da ação em que a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 
subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 
A parte recorrente sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 26/34. 

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do 

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 
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Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021363-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021363-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARIA ISABEL BARBIERO 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00010338420114036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ISABEL BARBIERO contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Tupã/SP, em ação visando à concessão do benefício assistencial ao deficiente, previsto no inciso 

V, do artigo 203, da Constituição Federal. 

Na decisão agravada, antes de dar continuidade ao processo, considerando que a autarquia, sem efetivo exame da 

situação examinada, tem indeferido sumariamente os requerimentos de benefício formulados pelos segurados, não 

podendo o Judiciário ser chamado a imiscuir-se antecipadamente em seara administrativa, que porventura sequer lhe 

seria apresentada, determinou ao INSS a realização da necessária justificação administrativa, com efetuação de perícia 

médica, com resposta aos quesitos indicados na decisão, e de estudo sócio-econômico, devendo a autarquia, ao final do 

procedimento, presentes os requisitos, deferir o benefício, desde a data da DER, se existente, ou, resolvendo por 

indeferi-lo, trazer as razões do indeferimento. 

Determinou, ademais, que a secretaria do juízo extraísse cópia do seu pronunciamento judicial, para servir como 

mandado de intimação ao Chefe da APS do local de residência do segurado, para cumprimento do decidido, com a 

menção de que, caso não tenha havido prévia postulação do benefício, o mandado servirá também como requerimento 

administrativo. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a decisão invadiu a seara administrativa ao determinar o procedimento em 

questão, sendo que, já existindo o indeferimento administrativo do benefício, não há necessidade de exaurimento da via 

administrativa para acesso à via judicial, em face do princípio da inafastabilidade da jurisdição. 

De início, os pedidos de benefício previdenciário ou, como no caso, assistencial diferem da justificação administrativa. 
Com efeito, admitido se existente prova indiciária, o procedimento da justificação administrativa serve para instruir os 

pedidos formulados pelos segurados, sendo, assim, campo adequado para a elucidação das circunstâncias/fatos para fins 

de concessão de benefício, averbação de tempo de serviço ou qualquer outro interesse dos beneficiários ou empresas. 

Em resumo, consiste na colheita de prova. 

Feita a distinção, esclareço, antes de tudo, que, em relação ao direito que o autor quer ver reconhecido na ação 

originária, entendo que na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir, sendo que, na situação versada, não houve sua postulação na esfera administrativa, pois a 

cópia da comunicação de decisão de indeferimento, que instrui o presente, trata de benefício distinto, qual seja, 

benefício previdenciário de auxílio-doença (fl. 18). 

Ocorre que, não obstante isso, pelo relatado, em nenhum momento o juízo a quo, na decisão agravada, trata da questão 

da exigência da prévia postulação administrativa do pedido formulado na via judicial. 

Pelo que se viu, o conteúdo da decisão diz respeito a realização de justificação administrativa pelo INSS, houvesse ou 

não sido formulada a pretensão judicial na esfera administrativa. 

Tanto assim, que o magistrado fez constar do mandado de intimação para o INSS promover a justificação a menção de 

que, caso não tivesse ocorrido a prévia postulação do pleiteado na via judicial, o mandado serviria também como 

requerimento administrativo. 
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Assim, a determinação para instauração do procedimento serve como meio idôneo para dirimir as questões fáticas da 

pretensão deduzida em juízo, a fim de viabilizar a celeridade do processo para o julgamento do mérito, no que diz 

respeito à produção de prova. 

Ora, já registrado meu entendimento, no sentido de que deve haver a prévia postulação do benefício na via 

administrativa, sob pena de transferir para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é 

típica, substituindo-se ao Administrador, do mesmo modo, concluo pela utilidade prática da realização do procedimento 

administrativo da justificação administrativa. 

Com efeito, de fato, podendo ser buscada a solução da pretensão previdenciária/assistencial em sede administrativa, não 

devendo ser incentivada a prática de fazer com que o Poder Judiciário desempenhe e substitua função a cargo da 

Administração, pela mesma razão, devem ser produzidas em juízo somente as provas necessárias à resolução de 

eventual controvérsia estabelecida. 

Assim, diante da fragilidade das alegações para infirmar a conclusão extraída pelo MM. Juiz da causa, esse agravo não 

merece prosseguir. 

Destarte, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021495-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021495-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : IZAEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00060761120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IZAEL JOSE DE OLIVEIRA contra decisão que indeferiu a tutela 

antecipada initio litis, requerida nos autos da ação em que a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício 
previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 
medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

A parte recorrente sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames e receituários que foram juntados por cópias às 

fls. 45/46 e 70/171. Apesar da vasta documentação juntada aos autos, tais não fornecem elementos seguros e confiáveis 

quanto ao estado de saúde do agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo 

imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 
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De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021621-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021621-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSIANE DA CONCEICAO MARINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CHAGAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 11.00.00097-5 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSIANE DA CONCEICAO MARINS DE OLIVEIRA contra 

decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual a parte autora postula a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que se encontram presentes os requisitos da tutela antecipatória, pois, sendo 

portadora de problemas psíquicos, não reúne condições para exercício de seu trabalho. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 
presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a 

verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A parte recorrente sustenta o seu pedido nos atestados médicos e receituários que foram juntados por cópias às fls. 

22/23 e 26/31, referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de 

saúde da agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a 

realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 
medida. 
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Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022044-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022044-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : RAIMUNDO RESPLANDE DE SOUSA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00154577920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAIMUNDO RESPLANDE DE SOUSA contra decisão que indeferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que se encontram presentes os requisitos da tutela antecipatória, pois não reúne 

condições para exercício de seu trabalho. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 
 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a 

verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A parte recorrente sustenta o seu pedido nos atestados médicos, ficha médica e exames que foram juntados por cópias 

às fls. 65/96, referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde 

da agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 
Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020204-36.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.020204-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERANA LAYSSA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FABIANA BALDISSERA MARAO DUARTE 

REPRESENTANTE : CLAUDETE APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO : FABIANA BALDISSERA MARAO DUARTE 

No. ORIG. : 09.00.00103-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 173/184) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença 

(fls. 168/170) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), desde a data do requerimento administrativo (05.05.2008). A correção monetária foi fixada nos 

termos das Súmulas de n° 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e de n° 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

de acordo com a Resolução n° 561 do Conselho de Justiça Federal. Os honorários advocatícios foram fixados no valor 

de 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença. Isenção de custas. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer também seja enfrentada toda a matéria discutida para fins de prequestionamento. Requer, 

subsidiariamente, seja: a) a fixação do termo inicial a partir da data da juntada do laudo pericial ou da citação, b) a taxa 

de juros de mora fixada conforme a legislação de regência ou conforme o art. 1°-F da Lei n° 11.960/2009, uma única 

vez até o efetivo pagamento dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, c) a 

verba honorária mantida em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeira instância. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

200/201v°). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico a fls. 149/152, a Autora é portadora de retardo mental moderado (CID :10 F71) e de 

transtorno do déficit de atenção e hiperatividade, apresentando incapacidade para a realização de atividades habituais. 

 

O estudo social acostado às fls. 101/104, revela que a Autora reside com sua genitora e duas irmãs, sendo que uma 

também é deficiente. A família reside em casa alugada composta por cinco cômodos, em condições muito simples. A 
renda do núcleo familiar advém do benefício assistencial ao deficiente de um salário mínimo percebida por sua irmã e 

pensão alimentícia no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) percebida pela Autora e suas duas irmãs, os quais 

não suprem totalmente as necessidades básicas do grupo familiar. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita o benefício assistencial percebido por 

sua irmã, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS .  
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cezar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  
 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  
V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  
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Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os demais benefícios no importe de um salário 

mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Mantenho o termo inicial nos termos da r. Sentença. In casu, a partir da data do requerimento administrativo 

(05.05.2008). 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no 

tocante aos honorários advocatícios e aos juros de mora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021741-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021741-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLEUZA DE FATIMA MONTEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Cleuza de Fátima Monteiro, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.05.2009, 

em face do INSS, contra Sentença prolatada em 11.05.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, se e quando perder a qualidade de necessitada (fls. 77/80). 

 

Em seu recurso, a parte autora sustenta preliminarmente a nulidade da perícia, e no mérito, alega que possui 

incapacidade total para exercer suas atividades e que deve a sentença ser anulada por causa da nulidade da perícia (fls. 

83/89). 

 

Subiram os autos sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Não vislumbro, no caso em questão, necessidade de realização de nova perícia, já que, para o diagnóstico de doenças ou 

realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO 

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO 

IMPROVIDO.  

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, 

o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização 

do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da 

ação.  
III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença.  

IV - Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 Data:05.11.2009 

Página: 1211) 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de nova 

perícia (CPC, art. 330, I). 

 

No mérito, o benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 
No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que não há sinais objetivos de incapacidade e/ou redução da capacidade 

funcional da autora que impeça o desempenho das atividades de sua vida diária e do trabalho (fls. 64/69). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou as conclusões do perito alegando que o aneurisma cerebral sofrido em 

1997 deixou seqüelas e que está incapacitada para exercer as atividades laborativas, mas não trouxe qualquer elemento 

concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 64/69), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 
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atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022244-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022244-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : JORACI MEIRELLES 

ADVOGADO : ELIZABETH LAHOS E SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00140-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença prolatada em 04.05.2000, a qual condenou a autarquia a restabelecer o 

auxílio-doença, a partir de sua cessação (alta programada para 31.12.2006 - fl. 91). Houve condenação da autarquia nos 

honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação (parcelas vencidas até a data da sentença).  

 

À fl. 227, juntou-se aos autos petição do INSS, informando que não recorrerá da Sentença, bem como apresentando os 

cálculos para pagamento dos honorários advocatícios (R$ 19.681,02). Informou, outrossim, a autarquia, inexistirem 

valores a serem pagos a título de atrasados (tutela antecipada concedida em 31.10.2006 - fl. 86). 

 

Subiram os autos, por força de Reexame Necessário. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, na forma 

da fundamentação acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024793-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024793-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUIZ HENRIQUE DONATTI 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00243-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Luiz Henrique Donatti, em Ação de Conhecimento ajuizada em 30.09.2005, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 13.12.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio-doença (fls. 171/172). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega que possui uma lesão parcial e definitiva para o exercício da atividade habitual e o 

auxílio-doença deve ser restabelecido, mantido durante a reabilitação e posteriormente concedida a aposentadoria por 

invalidez, no mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 176/179). 

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 184/185). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que o autor não apresenta seqüela funcional incapacitante em membros 
superiores decorrente de quadro prévio de síndrome do túnel do carpo que inviabilize o exercício de atividade laborativa 

(fls. 139/142). 

 

O autor, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 139/142), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 
rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027950-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027950-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIA ALVES CAJAIBA 

ADVOGADO : PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00213-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho, que, em ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, entendendo ser o Juizado Especial Federal Cível 

absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, em razão do valor atribuído à causa, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Requer o apelante que seja dado provimento ao recurso, para, reformando a sentença de primeiro grau, sejam os autos 

devolvidos à origem para continuidade da instrução processual, aduzindo, em suma, que, não existindo Vara Federal na 

Comarca, deverá o feito ser mantido na Justiça Estadual. 

Feito o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 
O recurso merece provimento. 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Sertãozinho, entendendo ser o Juizado Especial 

Federal Cível absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito. 

No entanto, a declaração de incompetência do Juízo, ainda que pressuposto processual, não dá causa a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 
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Com efeito, não se pode admitir que a extinção do processo esteja sustentada na ausência de competência, cumprindo 

ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o disposto no § 2º 

do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao Juízo que entende competente. 

Contudo, no presente, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, 

porque se trata a hipótese de competência relativa. 

Com efeito, o autor ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não 

há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 - 

refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua 

residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 
autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 

p. 170 ) 

Assim, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho é competente para o processamento e julgamento do 

feito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028453-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028453-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00151-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho, que, em ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, entendendo ser o Juizado Especial Federal Cível 

absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, em razão do valor atribuído à causa, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Requer o apelante que seja dado provimento ao recurso, para, reformando a sentença de primeiro grau, sejam os autos 

devolvidos à origem para continuidade da instrução processual, aduzindo, em suma, que, não existindo Vara Federal na 

Comarca, deverá o feito ser mantido na Justiça Estadual. 

Feito o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 
O recurso merece provimento. 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Sertãozinho, entendendo ser o Juizado Especial 

Federal Cível absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito. 

No entanto, a declaração de incompetência do Juízo, ainda que pressuposto processual, não dá causa a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

Com efeito, não se pode admitir que a extinção do processo esteja sustentada na ausência de competência, cumprindo 

ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o disposto no § 2º 

do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao Juízo que entende competente. 

Contudo, no presente, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, 

porque se trata a hipótese de competência relativa. 

Com efeito, o autor ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não 

há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 - 

refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 
que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua 

residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  
III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 

p. 170 ) 
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Assim, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho é competente para o processamento e julgamento do 

feito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028764-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028764-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00013-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho, que, em ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, entendendo ser o Juizado Especial Federal Cível 

absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, em razão do valor atribuído à causa, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Requer o apelante que seja dado provimento ao recurso, para, reformando a sentença de primeiro grau, sejam os autos 

devolvidos à origem para continuidade da instrução processual, aduzindo, em suma, que, não existindo Vara Federal na 

Comarca, deverá o feito ser mantido na Justiça Estadual. 

Feito o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O recurso merece provimento. 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Sertãozinho, entendendo ser o Juizado Especial 

Federal Cível absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito. 

No entanto, a declaração de incompetência do Juízo, ainda que pressuposto processual, não dá causa a extinção do 
processo sem julgamento do mérito. 

Com efeito, não se pode admitir que a extinção do processo esteja sustentada na ausência de competência, cumprindo 

ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o disposto no § 2º 

do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao Juízo que entende competente. 

Contudo, no presente, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, 

porque se trata a hipótese de competência relativa. 

Com efeito, o autor ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não 

há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 - 

refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua 
residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 
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obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 
p. 170 ) 

Assim, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho é competente para o processamento e julgamento do 

feito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029170-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029170-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELIZABETE DE LIMA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00174-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho, que, em ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, entendendo ser o Juizado Especial Federal Cível 

absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, em razão do valor atribuído à causa, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Requer o apelante que seja dado provimento ao recurso, para, reformando a sentença de primeiro grau, sejam os autos 

devolvidos à origem para continuidade da instrução processual, aduzindo, em suma, que, não existindo Vara Federal na 

Comarca, deverá o feito ser mantido na Justiça Estadual. 

Feito o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O recurso merece provimento. 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Sertãozinho, entendendo ser o Juizado Especial 

Federal Cível absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, extinguiu o processo sem julgamento 
do mérito. 

No entanto, a declaração de incompetência do Juízo, ainda que pressuposto processual, não dá causa a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

Com efeito, não se pode admitir que a extinção do processo esteja sustentada na ausência de competência, cumprindo 

ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o disposto no § 2º 

do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao Juízo que entende competente. 

Contudo, no presente, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, 

porque se trata a hipótese de competência relativa. 
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Com efeito, o autor ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não 

há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 - 

refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua 

residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 
Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 
de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 

p. 170 ) 

Assim, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho é competente para o processamento e julgamento do 

feito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029204-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029204-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VANDA DOS SANTOS ARRUDA PINTO 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00185-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho, que, em ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, entendendo ser o Juizado Especial Federal Cível 

absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, em razão do valor atribuído à causa, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Requer o apelante que seja dado provimento ao recurso, para, reformando a sentença de primeiro grau, sejam os autos 

devolvidos à origem para continuidade da instrução processual, aduzindo, em suma, que, não existindo Vara Federal na 

Comarca, deverá o feito ser mantido na Justiça Estadual. 

Feito o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O recurso merece provimento. 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Sertãozinho, entendendo ser o Juizado Especial 

Federal Cível absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito. 

No entanto, a declaração de incompetência do Juízo, ainda que pressuposto processual, não dá causa a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

Com efeito, não se pode admitir que a extinção do processo esteja sustentada na ausência de competência, cumprindo 

ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o disposto no § 2º 

do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao Juízo que entende competente. 
Contudo, no presente, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, 

porque se trata a hipótese de competência relativa. 

Com efeito, o autor ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não 

há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 - 

refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua 

residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 
no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 

p. 170 ) 

Assim, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho é competente para o processamento e julgamento do 

feito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029756-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029756-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AEDINA MENDES SHIBATA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Aedina Mendes Shibata, em Ação de Conhecimento ajuizada em 05.03.2009, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 02.05.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

doença e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa 

atualizado, com fundamento no art. 20, §4º, do CPC (fls. 145/146). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega que possui uma lesão parcial e definitiva para o exercício da atividade habitual e o 

auxílio-doença deve ser restabelecido e mantido durante a reabilitação e, no mais, pugna pela reforma integral da 
decisão apelada (fls. 149/154). 

 

Subiram os autos, com Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a autora apresenta tendinite leve no punho direito, somente a limitando 

quanto a trabalhos repetitivos, porém sua escolaridade permite uma readaptação em outras funções (fls. 129/131). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 129/131 e 119/122), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

 
Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 
 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12329/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000103-43.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.000103-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO VICENTE PAULINO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001034319994036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João Vicente Paulino, em Ação de conhecimento ajuizada em 08.01.1999, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 08.05.2009, que, submetida ao reexame necessário, condenou a autarquia a 

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir do primeiro dia após a cessação do último vínculo empregatício 

(29.10.2000 - fls. 122/123), bem como a pagar os valores em atraso com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidos de juros de mora, a partir da citação e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas devidas até a data da sentença (fls. 158/162). 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela em 17.12.2008 (148/150). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da citação e a fixação da verba 

honorária sobre o valor total apurado em liquidação, com correção monetária juros de mora (fls. 164/168). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões . 
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É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 
apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

08.01.1999 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 122/123), a última 

contribuição foi vertida aos cofres públicos em outubro de 2000, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 

15, II e § 1º da Lei nº 8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de transtorno 

esquizoafetivo (CID-F25), apresentando incapacidade laborativa total e definitiva (fls. 116 e 127/132). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 116 e 127/132). 
 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 

considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na Sentença, a partir de 29.10.2000, diante da 

incompatibilidade de percepção do aludido benefício previdenciário concomitantemente ao salário pago pelo ex-

empregador. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas 

o valor das prestações até a data da sentença. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da execução 

do julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Remessa Oficial, no tocante aos juros de mora e NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002809-24.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.002809-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : GERALDO SOARES GUATURA e outros 

 
: JOAQUIM BERNARDES DA SILVA 

 
: LINEU BELLINI 

 
: LUIZ CHIQUETANO 

 
: MARIO SGOBBI 

 
: PAULO PRADO RIBEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

DECISÃO 
Trata-se de Remessa Oficial em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Geraldo Soares Guatura (aposentadoria 

especial - DIB 01.05.1984), Joaquim Bernardes da Silva (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 27.01.1984), Lineu 

Bellini (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 11.01.1985), Luiz Chiquetano (aposentadoria especial - 01.08.1985), 

Mario Sgobbi (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 09.08.1983) e Paulo Prado Ribeiro (aposentadoria especial - 

DIB 16.05.1984), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia o recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria especial (DIB 09.03.1988), mediante a correção monetária dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das 

ORTNs/OTNs conforme Lei n. 6.423, de 21.06.1977. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 16.07.2007, julgou o pedido nos termos seguintes: Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE a presente demanda, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a recalcular a renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos aos autores, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, de acordo com a variação da ORTN/OTN, consoante estatui a Lei n.º 6.423/77, determinando ainda que, 

em virtude do novo valor da renda mensal inicial, revise os reajustamentos sofridos pelo benefício. Determinou o 

pagamento dos valores atrasados, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação, conforme Súmula n. 111 o STJ. Foi 

submetida ao reexame necessário (fls. 82/84). 
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Observe-se o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o 

recurso, alcança o reexame necessário. 

Verifico, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora, é ilíquida e foi proferida em 16.07.2007, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de 

17/01/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/07/1997. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei n. 6.423/1977. 

Diante do entendimento pacificado, a matéria tem sido enfrentada por meio de decisão monocrática: 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 986.841 - SP (2007/0214924-7) 

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ 

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : FELIPE FORTE COBO E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ANTONIO CECON E OUTROS 

ADVOGADO : ANTÔNIO DE CARVALHO E OUTRO(S) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 5.890/73. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim 

ementado, no essencial, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. CORREÇÃO DOS 24 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ORTN/OTN/BTN. LEI Nº 

6.423/77. ARTIGO 58 DO ADCT. 

[...] 

4. Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo da lei a seguir mencionada, não se poderia utilizar outro 

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 
(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o 

período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com 

base em índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do 

art. 21 do Decreto Lei nº 89.312/84. Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-

contribuição que serviram de base para o cálculo do salário-de-benefício daqueles que tiveram o benefício concedido 

antes da CF/88, produzindo reflexos nas prestações daí decorrentes, inclusive para fins de aplicação da equivalência 

salarial (artigo 58 do ADCT), sendo devidas as diferenças do recálculo, observada a prescrição qüinqüenal. Observa-

se, entretanto, que por raciocínio de idêntica matriz (Lei 6423/77) não se devem corrigir os doze últimos, mas apenas 

os vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição. Entretanto, é dos autos que apenas as partes autoras Antonio 

Cecon e Alzira Papa tiveram seu benefício concedido sob a égide da lei 6423/77, apenas com relação a eles merecendo 

procedência o pedido neste aspecto. 

[...] 

15. Preliminar do INSS acolhida para anular a sentença. Reexame necessário prejudicado. Pedido julgado 

parcialmente procedente nos termos do § 3º. do artigo 515 do CPC." (fls. 141/142). 

Sustenta a Autarquia Previdenciária contrariedade ao art. 3º, inciso I, da Lei n.º 5.890/73, afirmando que o benefício 

da Autora Alzira Papa cuida-se de aposentadoria por invalidez, o qual, concedido antes da Constituição Federal de 

1988, não se admite a correção monetária dos salários-de-contribuição. 
Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar. 

As turmas que compõem a Eg. Terceira Seção deste Tribunal têm entendimento consolidado no sentido de que, nos 

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão por morte e auxílio-reclusão, concedidos antes da 

Carta Magna de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
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1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89312/84, art. 21, I). 

2. Agravo Regimental provido." (AgRg no REsp 312.123/SP, Quinta Turma, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 

08/04/2002.) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." (REsp 523.907/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

24/11/2003.) 

Outrossim, os benefícios previdenciários devem ser regulados pela lei vigente ao tempo do fato que lhe determinou a 

incidência, momento em que se produziu o direito subjetivo à percepção do benefício. 

Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei n.º 5.890/70, ou seja, entre 8 de junho de 1973 e antes de 21 

de junho de 1977, terão os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses corrigidos de acordo com os 

coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação de Serviços Atuariais do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos termos do seu artigo 3º: 
"Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será 

calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em 

período não superior a 60 (sessenta) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 48 (quarenta e oito), apurados em 

período não superior a 60 (sessenta) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens Il e III deste artigo, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão 

previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento, a serem periodicamente estabelecidos pela 

Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

Dessa forma, tratando-se no caso dos autos do benefício de aposentadoria por invalidez concedido anteriormente à 

Constituição Federal vigente, a saber em novembro de 1975 (fl. 27), deve-se aplicar a mencionada legislação, que veda 

expressamente a correção na forma pleiteada pela Autora. 
Nessa linha de entendimento, transcrevo os seguintes julgados desta Corte Superior de Justiça: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BENEFÍCIOS 

VENCIDOS E NÃO PAGOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 5.890/73. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não é obscura a decisão embargada que determina a incidência de correção monetária sobre os benefícios vencidos 

e não pagos ao tempo devido. 

2. Em havendo o acórdão embargado determinado a incidência da Lei nº 6.423/77 aos benefícios previdenciários 

concedidos antes de sua vigência, é de se reconhecer a contradição que está a agravar o decisum, uma vez que tomou 

uma espécie pela outra. 

3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a 

serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios concedidos após a entrada em 

vigor da Lei nº 6.423/77. 

4. Embargos de Virgílio Campesi rejeitados. Acolhidos os embargos opostos pelo INSS." (EDcl no REsp 184.155/SP, 

Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 13/03/2006.) "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DA 

LEI Nº 6.423/77 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.890/73. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. Não se aplicam os índices ORTN/OTN, previstos na 

Lei nº 6.423/77, na correção dos salários-de-contribuição de benefícios previdenciários concedidos na vigência de lei 

anterior. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido apenas pela alínea "a" do permissivo constitucional e, nesta parte, provido." (REsp 

242.362/PE, Sexta Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 13/09/2004.). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO ao 

recurso especial, a fim de afastar a aplicação da Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição ao 

benefício da Autora Alzira Papa. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília (DF), 18 de outubro de 2007. 

MINISTRA LAURITA VAZ 

Relatora (publicação em 26.10.2007). 

 

Portanto, os vinte e quatro salários de contribuição, que precedem os doze últimos, devem ser corrigidos pela variação 

prevista na Lei n. 6.423/1977, não se justificando fator de correção diverso. 

A questão também já está sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

 

Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77. 

 

Em atendimento ao princípio da legalidade, devem ser apuradas as diferenças decorrentes da equivalência salarial, 

prevista no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

A decisão deve ser mantida também em relação aos consectários. Verifico que a correção monetária e os juros de mora 

foram fixados de acordo com os critérios legais. O valor estipulado aos honorários advocatícios observa o entendimento 

pacificado nesta Turma. 
A questão posta a desate versa sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a sentença quanto ao mérito, pois está em 

consonância com jurisprudência daquela Corte. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Remessa Oficial, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009509-80.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.009509-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA JOSE SEMOLINI 

ADVOGADO : NILTON MORENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. 

Pugna a apelante, preliminarmente, que o julgamento foi "ultra petita" ao deixar de acolher o cálculo apresentado pelo 

próprio INSS; no mérito, aduz que o INSS não efetuou o pagamento corretamente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório.  

Decido. 

De início, verifico que não ocorre julgamento "ultra petita" "...quando a decisão proferida corresponde a um 'minus' em 

relação a ambas as pretensões em conflito..." (RTJ 86/367). 

Sendo assim, a r. sentença não padece de qualquer nulidade. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 05 de outubro de 1988, 

tinha a seguinte redação: 
"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte:  

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 
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Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados até 1º de 

julho fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a súmula vinculante nº 17/STF: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Portanto, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no prazo, 

mas em montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte 

àquele previsto no citado artigo 100, desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. Nesse sentido: 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E 

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À 
REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O 

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório 

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, 

ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do 

dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente).  

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10.10.05 p. 242, 

RNDJ 73/99). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

- TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33 DO ADCT - 

PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS - EFEITO 

MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora em 

precatório complementar , quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros , em caso de 
inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto em que o 

acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ 

06.06.05 p. 278) 

Transcrevo parte do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão: 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu parcial 

provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações anuais 

previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação retratada no 

acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83, tendo 

sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª 

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a Fazenda com 

a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª parcelas, 

limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 
Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau, 

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que 

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Além disso, resta o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 
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Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição do 

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada expressão 

- "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da execução; 

outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela UFIR/IPCA-E, 

aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos mesmos períodos nos quais 

é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 
precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 
fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da homologação 

da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados desta Corte. 2. 

Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão agravada, 

razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda 
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Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. 

GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 
regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 
do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção Especializada 

do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp nº 1.102.484/SP, com acórdão publicado em 20.05.2009 e 

transitado em julgado em 24.06.2009. Sua ementa encontra-se assim redigida: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 
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3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, vencida 

Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22.04.2009, DJE 20.05.2009). 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, após sua extinção, o IPCA-E, do IBGE, como critério de atualização do 

valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação. 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, em razão do depósito ter sido 

efetuado corretamente e no prazo constitucional. 

Nesse passo, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio 

Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos 

cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno 

valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E, conforme se 

expôs. 

Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, os 

juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100, 

desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. 
Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a 

aplicação de juros sobre juros. 

"In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório/RPV está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 

atualizado, nos termos acima arrolados. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da 

presente decisão, já que não resta saldo a receber.  

Oportunamente, remetam-se à vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030839-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030839-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LECLENTINA MIOTTO SANCHES 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

CODINOME : LECLENTINA MIOTTO SANCHES SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00041-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por 

morte, na qualidade de cônjuge. 
A autora, Leclentina Miotto Sanches, foi casada com Moacir Sanches, falecido em 10 de agosto de 2004, na qualidade 

de segurado da previdência social. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.10.2005, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o 

benefício, no valor de 01 salário mínimo correspondente, desde a citação, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, de acordo com a súmula n° 111 do STJ. (fls. 43-47) 

Inconformado, apela a parte Ré. Sustenta, em síntese, que não estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 
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Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 
seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 10.08.2004. 

No caso em tela, a autora juntou certidão de casamento, no qual o falecido consta como "eletricista", já em 1974. (fl. 

08). 

A certidão de óbito ocorrido em 2004, classifica novamente o 'de cujus' como eletricista. (fl. 09) 

Os depoimentos testemunhais não indicam lugares e nem períodos de trabalho como rurícola, possivelmente 

desenvolvido pelo falecido, tanto que no depoimento da Sra. Ercilia Marqueto de Aruda, afirma : "..Ouvia falar que o 

marido da autora trabalhava na lavoura, mas não lembra do fato." (Fls. 41 e 42).  

A autora, em sua inicial, afirma que o "de cujus" parou de trabalhar por motivo de saúde, mas não trouxe aos autos 

nenhum documento que comprovasse tal fato. 

A última contribuição do falecido, para Previdência Social, se deu em 05/2000.  

O certificado de reservista classifica o falecido como rurícola, mas só ele não tem o condão de assegurar esta qualidade, 

uma vez que há nos autos documentos de 1974(certidão de casamento) e 2004(certidão de óbito) nos quais sua 
classificação é como "eletricista".  

Ademais, os próprios depoimentos testemunhais não afirmam com clareza o exercício da atividade campesina. 

Ausente um dos requisitos, qualidade de segurado do falecido, pois sua última contribuição foi em 2000 e seu óbito 

ocorreu em 2004, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, com fundamento no Art. 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, nos termos da fundamentação acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033456-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033456-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VERA LUCIA ROSATO PAVAO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00084-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls. 101/103). 
Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte (fls. 105/110). 

Com as contrarrazões (fls. 113/125), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os 

previstos no Decreto n. 89.312/84, em vigor à época do óbito. Para se obter a implementação do aludido benefício, 
mister o preenchimento de quatro requisitos: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória 

ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; c) qualidade de segurado do falecido; d) carência de 12 contribuições mensais. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do ex-cônjuge da requerente, 

ocorrida em 03.01.1990.  

Contudo, no que tange a qualidade de dependente, note-se que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência 

com o de cujus, vivendo separados ao tempo do seu óbito, exclui a presunção legal de dependência, embora a 

necessidade de auxílio possa ser comprovada pelos meios admitidos pela legislação de regência. Realmente, o 

rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não é obstáculo à percepção da pensão por morte, desde que 

mantida a dependência econômica, pois a legislação previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-

companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o importante é estabelecer o nexo de dependência entre a 

parte-requerente e o de cujus. Essa é a orientação do E.STJ, como se pode notar no RESP 177350/SP, DJ de 

15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: desde que comprovada a 

ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha dispensado a pensão alimentícia, 

no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em decorrência do óbito do ex-marido. 
Então, no caso dos autos, não há comprovação da parte-requerente como dependente do de cujus, uma vez que estando 

a parte autora separada mesmo que de fato do falecido há necessidade da comprovação de dependência econômica o 

que não ocorreu na presente demanda. Nesse sentido: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. ESPOSA. SEPARAÇÃO DE FATO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. (...) - Parte autora que estava 

separada de fato do falecido, sem receber alimentos do mesmo, inexistindo prova da dependência econômica. 

Impossibilidade de concessão do benefício (§ 2º, artigo 76, Lei 8.213/91). - Apelação da parte autora improvida.  
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(TRF da 3ª Região; AC 200603990466140; Oitava turma; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; v.u.; DJU data:16.05.2007 P: 

457)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. 

SEGURADO DESEMPREGADO. ESPOSA. SEPARAÇÃO DE FATO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. (...) III. Com a separação de fato 

dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91), de modo que seria 

necessário que a parte autora comprovasse que continuou a depender economicamente do falecido após a separação, o 

que não se verificou no presente caso. IV. Apelação da parte autora improvida.  

(TRF da 3ª Região; AC 200361060135532; Sétima turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; v.u.; DJF3 CJ1 

data:30.03.2010 P: 862)  

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007700-92.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007700-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI MARRAFAO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento de trabalho rural, no período de 15 de 

dezembro de 1974 a 24 de julho de 1991, para fins previdenciários. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 15/50); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 87/90). 

A r sentença, proferida em 19 de maio de 2009 (fls. 102/104), julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho 
rural no período requerido e condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

atualizado da causa. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 107/117). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar o trabalho rural requerido em todo o período pleiteado, bem como argumenta com a necessidade do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios. Por fim, pede o prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Do tempo de serviço rural. 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 
VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, a autora juntou documentos em nome de seu pai nos quais se observa a sua atividade 

rurícola, quais sejam, Certidão de Casamento (1961), Certidão de Nascimento da autora (1962), Certidão Imobiliária 

(1976), Certificados de Cadastro Rural (1977, 1978, 1983 a 1991), Declaração Cadastral de Produtor (1975), Notas 

Fiscais (1976 a 1983, 1985 a 1988, 1990), Ficha e Contribuições ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente 

Prudente (1983 e 1998 a 2006) e Declarações de Produtor Rural (1976 a 1978). 

A autora trouxe também documentos escolares que comprovam que estudou no período noturno (1979 a 1981), o que 

reforça afirmação do seu trabalho rural em auxílio à família, e um pedido de dispensa das aulas de Educação Física por 
trabalhar no sítio de seu pai como diarista (1981, 1982). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

os documentos juntados, atestando de forma coesa a atividade rurícola desenvolvida pela autora. 

Observe-se que o primeiro registro de trabalho urbano da autora data de 12/06/1989 (fl. 100). 

Frise-se, ainda, em que pese o comando constitucional que à época do período questionado vedava trabalho de qualquer 

espécie para os menores de 14 anos, não pode ser usado como argumento para afastar o trabalho rural da parte autora 

anterior àquela idade. 

Isso porque, como resta cediço, a vedação sempre foi entendida como medida protetiva aos interesses da criança e não 

para prejudicá-la. Observe-se que com o advento da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, a vedação 

passou a atingir apenas os menores de 12 anos de idade, o que perdurou até a Constituição de 1988. 
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Nesse sentido, está sedimentado o entendimento de que a vedação do trabalho do menor tem o escopo de protegê-lo, 

não podendo ser utilizada para prejudicar o trabalhador que efetivamente laborou (AGA - Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento - 922625/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, J. 09.10.2007, DJ. 29.10.2007, p. 333). 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 15 de 

dezembro de 1974 a 11 de junho de 1989, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência 

e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Insta salientar que, em razão da inexistência de indenização da faina reconhecida, o tempo deverá ser computado exceto 

para fins de carência (regime geral da previdência social) e contagem recíproca em regime previdenciário de servidor 

público (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C 202, PARÁG. 2º, CF - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 
Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando o v. acórdão de origem, denegar a segurança 

requerida". 

(REsp 413.911/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 03/02/2003). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. 

- O reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para fins de contagem 

recíproca, depende do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes." 

(REsp 445.461/PR, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 21/10/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. CF, ART. 202, § 2º, 

ALTERADO PELA MP 1.523/96. 

1. Para fins de aposentadoria, é assegurado a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública 

e na atividade privada, rural ou urbana. Regra contida na CF, art. 202, § 2º. 

2. O STF, apreciando a ADIN 1.664/UF, deferiu medida cautelar para suspender a eficácia da expressão 

"exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo", 
contida na Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, com a redação dada pela MP 1.523/96, mantendo a parte final do dispositivo que 

veda a utilização do tempo de serviço rural anterior à data mencionada para efeito de contagem recíproca, sem a 

comprovação das respectivas contribuições. 

3. Recurso provido." 

(REsp 386.080/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 22/04/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração 

pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à 

Lei 8.213/91. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente provido". 

(REsp 774126/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005, p. 376). 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

No tocante aos honorários advocatícios devidos pela autarquia ré, sucumbente em maior proporção, mantenho-os, visto 
que moderadamente fixados. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o trabalho rural no intervalo de 

15 de dezembro de 1974 a 11 de junho de 1989, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001275-16.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001275-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MOACIR SOGLIA 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08 de agosto de 2006 por MOACIR SOGLIA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 03/03/1959 a maio de 1971, que somado aos 

demais períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 98/105), prolatada em 23 de outubro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), condicionando, no entanto, 

a cobrança de tais verbas à perda de sua condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 108/114), alegando que demonstrou nos autos o exercício de atividade rural 

no período aduzido na inicial, razão pela qual faz jus à aposentadoria pretendida. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MOACIR SOGLIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do 

exercício de atividade rural no período de 03/03/1959 a maio de 1971, que somado aos demais períodos constantes de 

sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 
II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 
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II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 
de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de 03/03/1959 a maio de 1971. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor não comprova efetivamente o exercício de atividade rural no período 

pleiteado na inicial. 
O autor trouxe aos autos cópia de sua CTPS (fls. 21/38), a qual, no entanto, faz referência a período posterior ao 

pleiteado na inicial. 

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 19), não se pode considerar como início de prova 

material do exercício de atividade rural, uma vez que tal documento encontra-se rasurado no campo correspondente à 

sua profissão. 

Consta ainda dos autos a certidão de nascimento de fls. 20, a qual, no entanto, faz referência somente às atividades 

laborativas dos pais do autor. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 93/96) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 

8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

Desta forma, computando-se somente os períodos de trabalho incontroversos do autor, os quais constam de sua CTPS, 

verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.014674-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA RAMOS BEZERRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00125-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,I e VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 
Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 
Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 
comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por 

morte, na qualidade de companheiro, a partir da data do óbito. 

O autor, Alderico Bernardo, alega ter mantido união estável por 30 anos, com Maria de Lourdes Pereira da Silva, 

falecida em 20 de abril de 2004, advindo de tal relacionamento os filhos Flávia Renata Bernardo da Silva, Alderico 

Bernardo da Silva e Cristina da Silva Bernardo. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.07.2006, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 
pagamento de verbas de sucumbência, nos estritos limites do Art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 129-131). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 
da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
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§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 
A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

Dependentes 
O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 20.04.2004. 

No caso em tela, o autor juntou certidões de nascimentos de seus filhos com a falecida (fl. 15 e 17). 

Apesar do afirmado na petição inicial e nos depoimentos testemunhais que a falecida parou de trabalhar cerca de 3 anos 

antes de seu passamento, por problemas de saúde, não há nos autos prova material suficiente para comprovar que esses 

problemas tenham a impedido de exercer sua atividade rural. 

Ademais, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, consta que o autor, Sr. Alderico Bernardo, 

recebe atualmente um benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, N.B. n° 5348836105. 

Ausente um dos requisitos, qualidade de segurado da falecida, pois seu último vínculo foi em 2001 e seu óbito ocorreu 

em 2004, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, nos termos da fundamentação acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por 

morte, na qualidade de cônjuge. 

A autora, Onorinda Moreira de Miranda, foi casada com Osmar Alves Miranda, falecido em 23 de setembro de 1993, na 

qualidade de segurado especial da previdência social. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.02.2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o 

benefício, no valor de 01 salário mínimo correspondente, desde a citação, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, de acordo com a súmula n° 111 do STJ. 
(fls. 68-71) 

Inconformado, apela a parte Ré. Sustenta, em síntese, que não estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. E, no caso de manutenção da r. sentença, requer 

alteração quanto a correção monetária nos mesmos moldes da correção dos benefícios previdenciários e verba honorária 

não superior a 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 
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O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 
facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 
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salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 23.09.1993. 

No caso em tela, a autora juntou certidão de casamento, no qual o falecido é classificado como rurícola (fl. 12). 
A certidão de óbito ocorrido em 1993, traz como profissão do 'de cujus' o exercício campesino. (fl. 13) 

Os depoimentos testemunhais indicam que o falecido exerceu de fato o trabalho rural, declinando, inclusive, sobre 

lugares e atividades exercidas. (Fls. 66). 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês." 

 

Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência, e mantidos, pois fixados em conformidade com o 

disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

 
Diante do exposto, com fundamento no "caput" e Art. 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento 

à remessa oficial e nego seguimento a apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-72.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.006471-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VANIL AMABILE LUNARDI DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria 
por idade. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 
administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006773-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIGARI 

ADVOGADO : ISRAEL PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00115-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de outubro de 2006, por MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

PIGARI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço de atividade rural no período de julho de 1970 a dezembro de 1977. 

A r. sentença (fls. 60/61), prolatada em 13 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 
pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 350,00), 

devidamente corrigido, observado, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 65/69), alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de 

atividade rural no período aduzido na inicial. 

Com as contrarrazões (fls. 80/82), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIGARI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural no 

período de julho de 1970 a dezembro de 1977. 

Nestes autos inexiste início de prova material que venha corroborar o pleito da autora. 

Cumpre anotar que a certidão de casamento da autora (fls. 08), com assento lavrado em 14 de fevereiro de 1981, 

qualifica-a como "professora" e o seu cônjuge como "técnico em contabilidade". 
Constam dos autos também certidões de registro de imóveis (fls. 09/10 e 14/15), certificados de cadastro do INCRA 

(fls. 11/13) e notas fiscais de produtor (fls. 16/20), no entanto, tais documentos não fazem qualquer menção ao trabalho 

rural alegado pela autora, referindo-se somente ao seu pai. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 58/59) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 

n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, visto que 

não incluem nenhum documento que demonstre que a autora tenha exercido atividade rural no período pleiteado na 

inicial. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009493-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009493-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA CRUZ SIMOES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE ALVAREZ FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00049-4 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Maria Aparecida da 

Cruz Simões em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da 

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 10.11.1987), mediante a correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos utilizando-se os índices previstos na Lei n. 

6.423/1977, aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR e, em sequência, do artigo 58 do ADCT. Pleiteia, ainda, que as 

diferenças sejam pagas desde a concessão da aposentadoria, bem como acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 17.04.2007, julgou procedentes os pedidos e determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 41/54). 

Em sede de Apelação, a autarquia alega a ocorrência da decadência, bem como aponta a litispendência, tendo em vista 

que os autos n. 894/2003, cujo trâmite deu-se perante a Comarca de Itápolis/SP, possui os mesmos pedidos, mesma 

parte e causa de pedir. Subsidiariamente, alega que a ORTN não é aplicável ao caso (fls. 57/62). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões. 

Às fls. 73/93 foram juntadas cópias do processo n. 2005.03.99.025084-9 (antigo n. 894/2003). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem como de dar 

provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

No tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de 

benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei 

n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 

103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) 

para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a 

edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida 

MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 
1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 
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direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).  

Consequentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

Nos termos do artigo 301, § 3º, 2ª parte, do Código de Processo Civil, a coisa julgada fica caracterizada quando há 

identidade de parte, objeto e causa de pedir, cuja decisão por sentença não comporte mais recurso. 

É o caso dos autos. 

De acordo com os documentos juntados às fls. 73/93, verifica-se que o processo n. 2005.03.99.025084-9 (antigo n. 

894/2003), cujo trâmite deu-se no Foro Distrital de Borborema, Comarca de Itápolis/SP, possui a mesma parte autora, a 

causa de pedir e o mesmo pedido de revisão da renda mensal inicial mediante a correção monetária dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, utilizando-se os índices previstos na Lei n. 6.423/1977. Referido processo já 

foi julgado, com procedência do pedido e, inclusive, houve extinção da execução diante do levantamento de todo o 

valor devido (fl. 93). 

Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral dos Santos, o que individualiza a lide, objetivamente, é o pedido e a causa 

petendi, isto é, o pedido e o fato constitutivo que fundamenta a pretensão (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 

4ª ed., v. III, nº 684, pág. 83). 
Assim, considerando-se a identidade entre as duas demandas, cujo pedido já foi apreciado naqueles autos, restando 

acobertado pelo manto da coisa julgada, deve o presente feito ser julgado extinto sem resolução do mérito quanto ao 

pleito de recálculo da renda mensal inicial com base na Lei n. 6.423/1977, merecendo o apelo provimento nesse ponto. 

Passo à análise das demais matérias por força da Remessa Oficial. 

A Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos foi editada em 21.09.1988, cuja redação é a seguinte:  

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo, então 

atualizado. 

 

Contudo, a partir de 05.04.1989 cessaram seus efeitos em face do disposto no artigo 58 do ADCT: 

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

§ único: As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 
sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

 

Assim, a aplicação da Súmula em questão, bem como os efeitos dela decorrentes, é devida, mas somente até a vigência 

da norma constitucional (05.04.1989), que veio instituir nova forma de reajuste dos benefícios previdenciários. 

Portanto, há que se atentar para a prescrição das prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que precede ao 

ajuizamento da ação, prevista no artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, bem como para o enunciado da Súmula n. 

85 do Superior Tribunal de Justiça:  

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação.  

Nesse passo, verifico que as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do TFR encontram-se todas prescritas, 

já que a parte autora somente ajuizou a presente ação em 10.08.2006, ao passo que deveria tê-lo feito até abril de 1994. 

Dessa forma, as pretensas diferenças relativas ao primeiro reajuste do benefício encontram-se atingidas pelo lapso 

prescricional, tendo em vista que decorreu prazo muito superior a cinco anos. 

O assunto já se encontra pacificado nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, como se verifica nos seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PROTELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR. SÚMULA Nº 

98/STJ. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 1. 

Caracteriza violação do princípio ne bis in idem a imposição acumulativa das multas previstas nos artigos 538 e 18, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, em razão do mesmo fato. 2. "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 3. "No 

primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do 
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da 

primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios 

previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato 

ser considerado como dies a quo do prazo prescricional. 6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao 

comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na 

renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da 

data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição 

do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos 

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 7. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200401311562, rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, julgado em 27.10.2005, DJ 

28.11.2005, p. 348, unânime). 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

Tratando-se o segurado de beneficiário de aposentadoria por invalidez (DIB 21/08/1987), a ele não se aplica a 

correção de que trata o § 1º do artigo 21 do Decreto nº Lei 89.312/84. Se a lei não autoriza a atualização dos salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, não há que se falar em aplicação dos índices mencionados na Lei 

6423/77. O artigo 58 do ADCT só incidiria a título de repercussão da revisão da renda mensal inicial. À vista da 

improcedência desse pedido exclui-se a condenação à aplicação do mencionado dispositivo constitucional transitório e 

nesse mesmo sentido, à aplicação da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. O pedido de aplicação do 

índice integral ao primeiro reajuste do benefício (Súmula nº 260 do TFR) não pode ser acolhido, uma vez que todas as 

parcelas pleiteadas a esse título estão prescritas. A ação previdenciária foi proposta em 14.11.2003. Conclui-se, pois, 

que todas as diferenças a que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição. Agravo interposto na 
forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

(TRF/3, AC 200403990315712, rel. Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 13.10.2010, DJF3 CJ1 

17.12.2010, p. 910, unânime). 

 

Assim, a r. Sentença merece reforma nessa parte. 

No tocante à equivalência em salários mínimos do valor correspondente à data de concessão do benefício, é certo que o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe em seu bojo: 

 

Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição. 

 

Nesse contexto, interpretando a redação do artigo supra, entendemos que tal critério deve ser aplicado no período de 05 

de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da 

publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento acima exposto, senão vejamos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Para os benefícios deferidos antes do advento da 

Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 

1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia 

limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC 

como critério de reajuste dos benefícios" (AgRg no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJ 5/2/07). 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Quinta Turma -, AGRESP 200602814726, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, D. 02/04/2009, DJE : 18/05/2009, 

unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI 

Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 1. Para os 

benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto 

na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no 
artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 

8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 

estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas respectivas datas de início, 

pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices oficiais 
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previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.). 3. O 

reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Sexta Turma -, AGA 200600466075, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, D. 17/08/2006, DJ. 05/02/2007 

PG:00413, unânime). 

 

Em razão da parte autora ter sucumbido em maior proporção, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 
votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Remessa Oficial e à Apelação para extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, terceira 

figura, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial pelos índices constantes da Lei 

n. 6.423/1977, reconheço a prescrição das parcelas devidas quanto à da Súmula n. 260 do extinto TFR, restando 

mantida a r. sentença recorrida quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT até dezembro de 1991. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANALIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MENEGUETI 

No. ORIG. : 05.00.00080-5 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de maio de 2005, por ANÁLIA DA SILVA PEREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 63/69), proferida em 02 de maio de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo, desde a citação, devendo 

incidir sobre as parcelas em atraso correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e acrescidas de juros de 

mora de 12% (doze por cento) ao ano, incidindo a partir da data da sentença. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do total das parcelas vencidas até a data da sentença, 

isentando-o, todavia, do pagamento de custas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 77/89), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não for reformada integralmente a r. sentença, 

pugna pela incidência da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 92/95), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 
casamento, às fls. 09, com assento lavrado em 21/11/1964, que, embora faça referência à profissão de seu cônjuge como 

a de "lavrador", qualifica-a como "do lar". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu, uma vez que a cópia de sua CTPS (fls. 11/12), traz apenas sua 

qualificação civil, e não comprova nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como prova de atividade rural da 

autora. 

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o marido da parte autora exerceu atividade de natureza urbana junto 

à Prefeitura Municipal de Promissão no período de 17/03/1989 a 12/05/2006, tendo recebido benefício de auxílio-

doença de 30/08/1995 a 18/10/1995, como "servidor público" e aposentadoria por idade de 24/03/2006 a 07/07/2009, 

também como "servidor público" passando, a autora, a partir desta data, a receber o benefício da pensão por morte. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 
Em outras palavras, desde o ano de 1989 seu marido exerce atividade de natureza urbana, como servidor público e, 

assim, a partir dessa data, deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o 

pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de fevereiro de 2007, por CATARINA MARIA DA COSTA, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 23/26), proferida em 06 de novembro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação 

(27/04/2007); devendo, as prestações em atraso, ser corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n° 26 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a. Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STF, conforme 

porcentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao 

ano, também desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 38/43), alegando não restar demonstrado o efetivo exercício de trabalho 

rural da autora pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 
Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá, o relator, negar ou 

dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao 

presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de fevereiro de 2007, por CATARINA MARIA DA COSTA, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A autora propõe o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade sob o argumento de sempre ter 

exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida pela 

autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro 
transcrito. 

Na inicial, afirma a autora, que desde os primórdios de sua juventude, sempre foi trabalhadora rural na condição de 

rurícola, em diversas propriedades agrícolas da região, para distintos empregadores. 

Dentre os documentos pessoais da requerente, encontram-se a certidão de seu casamento (fls. 12), realizado em 

03/07/1965, em que, embora esteja qualificada como "prendas domésticas", traz a profissão de "lavrador" de seu 

marido, Sr. Vitor Dias da Costa. 

Anote-se que a Jurisprudência tem admitido como início de prova material em relação a cônjuge documentos onde 

certificada a profissão de "lavrador" do marido. Trata-se, todavia, de indício que demanda suplementação por outras 

provas. 

Nesse sentido é a CTPS de fls. 13, afiançando registros de trabalhos rurais nos períodos de 01/07/1997 a 15/04/1999 e a 

partir de 01/11/2003 - sem data de desligamento. 

Esses documentos constituem razoável início de prova material, útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Assim, os depoimentos testemunhais, colhidos em audiência (fls. 28/29), sob o crivo do contraditório, confirmam a 

atividade laborativa de rurícola exercida pela autora, por longo período de tempo. 

Além disso, a idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da 

documentação pessoal da autora (fls. 10/11). 

Desse modo, comprovando a autora os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade. 
Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda esclarecer que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F 

da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na 

forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021997-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021997-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ EVANELISTA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 06.00.00057-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 
ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença (fls. 42/44). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento (fls. 47/50). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 
aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data do óbito. 

No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 25.05.1971, alterada 

pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício depende, 

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes;  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  
O Decreto n.º 89.312, de 24.01.1984, em seu art. 10 considera como dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida;  

III - o pai inválido e a mãe;  

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. Por sua vez, o seu art. 12 estabelece que: A dependência econômica das 

pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada.  
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Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte da cônjuge do requerente, 

ocorrida em 07.09.1981. 

Contudo, não ficou demonstrado nos autos o preenchimento do requisito de qualidade de dependente do autor, uma vez 

que nos termos da legislação que vigorava na data do óbito, o marido só era dependente legal da esposa para o fim de 

concessão do benefício de pensão por morte se comprovasse que se tratava de marido inválido. Não havendo 

demonstração nos autos da invalidez da parte requerente, não há como conceder o benefício pleiteado. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. ÓBITO NA VIGÊNCIA 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71 E DO DECRETO Nº 83.080/79. QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO 

DEPENDENTE DO SEGURADO.  

VIÚVO INVÁLIDO. AUSÊNCIA.  

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio "tempus regit actum".  

II- Aplicam-se, "in casu", as disposições da Lei Complementar nº 11/71, bem como do Decreto nº 83.080/79.  

III- O autor não se encontra no rol dos beneficiários dependentes da "de cujus", uma vez que não comprovou ser 

marido inválido .  
IV- Agravo Retido não conhecido. Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. Recurso Adesivo do autor 

prejudicado. Tutela  

antecipada cassada.  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2009.03.99.001341-9; Oitava Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; DJF3 CJ2 

data: 09.06.2009, p. 484)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. EXTINÇÃO DO PROCESSO AFASTADA. APLICAÇÃO 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. MARIDO NÃO INVÁLIDO À ÉPOCA 

DO ÓBITO. FALECIMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

(...)  

III. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi 

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º.  

IV. Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto n.º 83.080/79, que em seu art. 298 determinava a concessão 

da pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural, a contar da data do óbito.  

V. A Constituição Federal, ao referir-se no artigo 201 inciso V à expressão "cônjuge", revogou nessa parte a exigência 

de invalidez do marido prevista no artigo 10, I, da CLPS de 84, posto que restou incompatível essa situação de 
invalidez com a norma constitucional.  

VI. Na hipótese de óbito anterior à vigência da CF de 1988, permanece a exigência de invalidez do marido 

sobrevivente, porquanto não há se falar em retroatividade da norma constitucional.  

(...)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2009.03.99.003667-5; Sétima Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; DJF3 CJ1 

Data: 22.04.2010, p. 1228)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DA ESPOSA. ÓBITO ANTERIOR À CF-88. DESCABIMENTO. 

Anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, somente o homem inválido podia fazer jus à pensão 

por morte da mulher. Tendo o óbito ocorrido antes de 05 de outubro de 1988 e não sendo comprovada a invalidez do 

autor, não há como conceder a pensão requerida. Apelo provido para julgar improcedente a ação.  

(TRF da 4ª Região; Processo: 9604083350; Sexta Turma; por maioria.; Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas; DJ 

Data: 10.09.1997, p. 72872)  

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Por fim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, 
devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
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Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)  

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à Apelação, reformando a r. sentença recorrida e condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/50.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022025-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022025-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : DANUBIA LUZIA BACARO 

No. ORIG. : 07.00.00057-7 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de julho de 2007, por ANTONIO JOSÉ DE SOUZA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhador rural. 

A r. sentença (fls. 64/69), proferida em 04 de janeiro de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, desde a data da citação 

(16/08/2007), devendo as prestações vencidas ser pagas de uma só vez e corrigidas monetariamente a partir de cada um 

dos vencimentos, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF, com atualização conforme o disposto no artigo 41 

da Lei 8213/91 e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a partir da citação, incidindo sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 71/83), alegando não restar demonstrado o efetivo exercício de trabalho 

rural do autor pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, uma 

vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova 
exclusivamente testemunhal. 

Com as contrarrazões (fls. 85/95), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor propõe o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade sob o argumento de sempre ter 

exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que o autor não faz demonstração do exercício da 
atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 
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De fato, o autor não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do requerimento 

(ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. Sem 

dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides rurais pelo número de 

meses de carência exigido no artigo 25, inciso II, da supra citada lei. 

Com efeito, o único documento apresentado pelo autor para comprovar a sua condição de trabalhador rural é a certidão 

de seu casamento (fls. 17), realizado em 29 de maio de 1999, em que consta a sua qualificação como "lavrador". 

No concernente à declaração pessoal de trabalho rural (fls. 18), esta não pode ser considerada para efeito de comprovar 

seu labor rural, uma vez que foi colhida sem o crivo do contraditório. 

Ademais, em pesquisa realizada no sistema CNIS (fls.44/45) e cópias de sua CTPS (fls. 16, 55/56), verifica-se que o 

autor manteve vínculos de natureza urbana nos períodos de 01/01/1976 a 30/05/1976, 26/06/1976 a 13/09/1976, 

01/02/1977 a 31/05/1977 e 01/06/1981 a 31/12/1982. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o autor, durante o curso de sua vida, desempenhou, tanto labor de 

caráter rural, como em atividades de caráter urbano. No entanto, deixou de apresentar documentos recentes que 

comprovassem sua qualidade de rurícola, pelo menos durante período contemporâneo ao implemento de seu direito. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91 não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo, o artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que 

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 
Deixo de condenar o autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente 

opedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024364-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

No. ORIG. : 07.00.00348-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de agosto de 2007, por MARIA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 48/51), proferida em 22 de janeiro de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora a aposentadoria por idade, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, a partir da citação 

(31/08/2007). Determinou também que as parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente até o efetivo 

pagamento, com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Por fim, determinou a implantação do benefício no prazo de 02 (dois) meses, sob pena 

de multa mensal de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 62/66), requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da r. 

sentença, inclusive no que diz respeito à concessão da tutela antecipada. No mérito, alega o não preenchimento dos 
requisitos necessários à concessão do benefício, haja vista que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural 

pelo período de carência exigido. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição 

de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 70/86), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo 

Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", 

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo. 

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se 

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença. 

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na 

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto 

à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE 

ANDRADE NERY). 

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória, a qual 

deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado. 

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA 

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 
1- O art. 520, VII, do CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la 

contra o efeito suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como 

também a que a concede, sujeita-se à citada norma. 

2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria afastada a eficácia da tutela antecipada 

concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites 

da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 

344/354). 

3- O reexame necessário (art. 75, do CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem 

a reapreciação do Tribunal, o que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 

4- Agravo do INSS improvido." 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO 

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
1. O inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito 

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida apenas 

em seu efeito devolutivo. 

3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão somente, a imediata implantação do 

benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso. 

4. Agravo de Instrumento não provido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de ter 

exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida pela 

autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro 

transcrito. 

Consta dos autos certidão da Justiça Eleitoral (fls. 26), com data de 02 de maio de 2007, afiançando que a autora 

qualificou-se como "trabalhadora rural". 

A autora trouxe aos autos também ficha do Hospital Municipal de Nazaré Paulista (fls. 27), com data de 14 de abril de 

1995, qualificando-a como "lavradora". 
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Constam ainda dos autos as certidões de fls. 23/25, as quais fazem referência à atividade rurícola exercida pelos pais da 

autora. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 52/58) corroboram o exercício de atividade rural por parte da autora 

ao longo de sua vida. 

Além disso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal da 

autora (fls. 19). 

Desse modo, comprovando a autora os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da 

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 

de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055124-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055124-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00010-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de janeiro de 2007, por ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença (fls. 42/45), proferida em 25 de junho de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal desde a data da citação 
(16/04/2007), cujas parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a contar da data da 

citação, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que 

incidirá a taxa de 1% (um por cento, ao mês). Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença. 

Inconformado, o autor, às fls. 49/51, interpôs apelação da parte da sentença que fixou os honorários advocatícios, 

requerendo sua majoração para 20% (vinte por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da implantação do 

benefício. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 57/64), alegando que o autor não comprovou o tempo de serviço 

rural exigido, razão pela qual requer a reforma da r. sentença, para julgar improcedente o pedido. Se esse não for o 

entendimento, requer a redução do percentual fixado a título de honorários advocatícios para 5% (cinco por cento). 

Com as contrarrazões (fls. 70/73), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de janeiro de 2007, por ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA contra 
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade rural. 
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O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor (fls. 06). 

Ademais, o autor prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria 

por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra citada Lei, sendo que a 

expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Com efeito, observo que o autor junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a cópia de sua certidão 

de casamento (fls. 08), com assento lavrado em 21 de novembro de 1964, em que ele é qualificado como "lavrador". 

Às fls. 09, o autor junta o contrato de arrendamento rural, firmado em 01 de agosto de 2001, pelo período de 04 anos, a 

começar em 01/08/2001 e a terminar em 01/08/2005, segundo o qual, 20% (vinte por cento) da produção agrícola serão 

destinados à proprietária do imóvel, como pagamento do arrendamento e o recibo do Sindicato dos Trabalhadores da 

Agricultura Familiar, com a finalidade de comprovar a atividade rural pelo regime de economia familiar.  

De outra parte, às fls. 24, verifica-se que a esposa do autor recebe o benefício de aposentadoria por idade rural desde 
12/09/2003. 

Referidos documentos, tidos como início de prova material dos fatos articulados na exordial, são corroborados pelos 

depoimentos das testemunhas, às fls. 47/48, colhidos em audiência, sob o crivo do contraditório, que são coerentes e 

harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida pelo autor ao longo de sua vida profissional. 

Desse modo, comprovados pela autora a idade mínima e o exercício de trabalho rural pelo lapso temporal exigido para a 

aposentadoria por idade, conforme o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, faz ele jus ao benefício requerido, devendo ser 

mantida a tutela antecipada. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento às apelações da parte autora e do INSS, para manter in totum a r. sentença nos termos 

da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-89.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001558-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA INES DIAS CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015588920084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Inês Dias Carvalho em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.10.2010 (fls. 90/91) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. 

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material 

suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 93/95, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 
 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 
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AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 
PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 
8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 08. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl.09 e as certidões de 

nascimento dos filhos (fls. 10/11), configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém, examinando o extrato do CNIS do ex- marido da apelante encontramos contratos de natureza urbana, a partir de 

1986 e a partir de 2003 recolhimento como pedreiro autônomo. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 
POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1124/1374 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 83/84, afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela exerceu atividade rural. 

A primeira não trabalhou com a autora, era vizinho e a via saindo para trabalhar. A segunda testemunha declara que 

trabalhou junto com ela durante 16 anos na lavoura. 

 

De qualquer modo, os extratos do CNIS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana de seu ex-marido, 

descaracterizando o início de prova material produzido. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2008.61.83.010181-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA NUNES DE OLIVEIRA ALMEIDA e outro 

 
: PABLO NUNES DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : MARIA FIDELES MARTINS e outro 

REPRESENTANTE : CECILIA NUNES DE OLIVEIRA ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

óbito, observada a prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, 

nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida (fls. 

185/190). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado somente no tocante aos juros de mora e honorários advocatícios. 
Requer, ainda, que seja observado o reexame necessário e o prequestionamento (fls. 215/221). 

Com as contrarrazões (fls. 235/246), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Publico Federal opinou, em seu parecer, pelo parcial provimento ao recurso, somente em relação aos 

honorários advocatícios (fls. 271/274). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
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Cumpre ressaltar que o recurso interposto foi somente no tocante aos juros de mora e a condenação em honorários 

advocatícios. 

Nos termos do Código de Processo Civil, caberá ao vencido pagar os honorários de advogado a serem fixados pelo juiz, 

devendo ser observado para a sua fixação o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Tendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula nº 111 do 

C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no 

REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346, devendo ser mantida 

a r. sentença nesse sentido. 

Já em relação aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão 

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% 

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 

2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança e os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula nº 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 
CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016125-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016125-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANA MARIA DE JESUS NOGUEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00053-2 1 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por Ana Maria de Jesus Nogueira em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 15.09.2010 (fls. 105/107) a qual rejeitou o pedido 

da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. 

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material 

suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 109/111, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 115/116vº). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 
 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 
14/3/2005) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 
 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 
normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 06. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl.05, configura o 

início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém, examinando o extrato do CNIS d o marido da autora verifica-se que ele exerceu trabalho de natureza urbana, em 

grande parte de sua vida laborativa, a partir de 1978. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 
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material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 84/85, afirmaram conhecer a autora há bastante tempo que ela trabalhou na lavoura em 

grande parte de sua vida, mas exerceu a atividade de doméstica quando morava na cidade. 

 

De qualquer modo, os extratos do CNIS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana de seu marido, 

descaracterizando o início de prova material produzido. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023686-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ALVES LUCAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00115-1 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de agosto de 2008, por MARIA DE LOURDES ALVES LUCAS contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 45/50), proferida em 30 de abril de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade, desde a citação, corrigido monetariamente nos termos da Súmula 

158 do E. STJ e Súmula 08 do E. TRF. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação ( Súmula 111 do STJ), isentando-o, todavia, do pagamento de custas e 

despesas processuais. Por fim, determinou a concessão imediata do benefício, sob pena de multa diária de um salário 
mínimo por atraso, vez que presentes os requisitos para a tutela específica. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 54/65), suscitando preliminarmente a cassação da tutela antecipada e a 

condenação da parte autora ao pagamento de multa e às penas de litigância de má-fé, vez que se trata de coisa julgada, 

conforme se verifica do processo nº 2006.03.99.017876-6, julgado pelo TRF3, ocasião em que foi dado provimento ao 

recurso de apelação do INSS. No mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários a concessão do 

benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se mantida a r. sentença, requer a extinção da multa diária fixada 

e a concordância tácita dos cálculos apresentados pela parte. 

Com as contrarrazões (fls. 78/89), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Verifico que, consoante alegado pelo INSS em preliminar de apelação, a autora ajuizou ação idêntica (mesmas partes e 

idênticos pedido e causa de pedir) em 07/05/2006, perante o mesmo Juízo de Direito da Comarca da Auriflama - SP que 

foi processada e julgada procedente pelo MM. Juízo a quo em 25/04/2005, havendo recurso de apelação pela Autarquia 

Previdenciária, na qual, por unanimidade, foi dado provimento ao recurso, pela 7ª Turma do TRF da 3ª Região, restando 

transitado em julgado o acórdão em 05/02/2007. 

Desse modo, ao propor ação idêntica àquela transitada em julgado, a autora desconsiderou a norma do artigo 467 do 

Código de Processo Civil, que dispõe sobre a eficácia da coisa julgada material, que torna imutável e indiscutível a 

sentença prolatada naquela primeira ação. O vício processual existente nestes autos, portanto, macula o feito desde seu 

ajuizamento. 

Para casos que tais, o ordenamento jurídico dispõe de instrumento processual específico, qual seja, a ação rescisória. 

Obedecidas as condições de admissibilidade e procedimentos próprios, somente ela poderia examinar o pedido de 

rescisão do acórdão transitado em julgado, bem como decidir sobre a questão de fundo. 

Com efeito, a existência de coisa julgada é irrefutável, uma vez caracterizados todos os elementos que a configuram, 

nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, sendo de rigor, portanto, a extinção deste 

feito, sem julgamento de mérito, conforme preceitua o artigo 267, inciso V, do Diploma Processual Civil. 

Por fim, não há que se falar em condenação do INSS nas penas de litigância de má fé, uma vez que a boa fé é presumida 

e não há provas de que a parte autora tivera a intenção de causar dano processual à parte contrária, não restando 

caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil. 
Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, acolho a matéria preliminar, para reconhecer a coisa julgada, extinguindo o feito nos termos do artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil e, no mérito, julgo prejudicada a apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004217-55.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.004217-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : ALAN RODRIGUES LEITE incapaz e outros 

 
: REGINALDO RODRIGUES LEITE incapaz 

 
: EVERALDO RODRIGUES LEITE incapaz 

 
: DANIELA RODRIGUES LEITE incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ANALIA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042175520094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Remessa Oficial, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré o 

pagamento dos valores correspondentes ao período de 09/1999 a 09/2002 e de 05/2004 a 08/2005, corrigidos 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença 

submetida ao reexame necessário (fls. 84/87). 

Em razão da Remessa Oficial, vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte 

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de 

cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do 

falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Nos presentes autos a matéria em discussão se refere apenas a data da fixação do termo inicial e o pagamento de valores 

deixados de serem realizados em determinados períodos. Dessa forma, a decisão será restringida somente a esses temas.  

O termo inicial deve ser fixado a partir da data do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à 

época do óbito do falecido, a parte autora era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos 

termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do 

inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999.  

Nos termos do parecer da Contadoria Judicial no período de 12.09.1999 a 30.09.2002 e 05/2004 a 08/2005 não houve 

pagamentos, assim deve ser mantida a sentença nesse sentido. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte ao 

mesmo título. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação 

inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos 
artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a 

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da 

Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-92.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.005674-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA SONIA REBOLO 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056749220094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Sonia Rebolo, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.07.2009, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 30.03.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença 

e posterior conversão em aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, cuja cobrança deverá atender ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 

131/132vº). 
 

Em seu recurso, a parte autora alega cerceamento de defesa em face da falta de nova perícia a fim de se esclarecer a 

controvérsia surgida após o laudo apresentado por ela que informa sua condição de incapacidade laborativa. No mérito, 

pugna pela reversão do julgado com a concessão do benefício pleiteado (fls. 137/141). 

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 151/153). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não vislumbro, no caso em questão, necessidade de realização de nova perícia, já que, para o diagnóstico de doenças ou 

realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.  

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente 

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige 

especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da 

ação.  
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III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença.  

IV - Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 

Data:05.11.2009 Página: 1211) 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de nova 

perícia (CPC, art. 330, I). 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a autora não manifesta deficiência física incapacitante ao exercício de 

sua ocupação habitual, que segundo ela, é "preparadora de lanches na frente de sua residência". (fls. 106/120). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015074-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015074-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUZIA NICOMEDIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00049-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 
para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 
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Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018479-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018479-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLEIDE DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00102-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, e 295, III, do CPC, 

ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 
de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 
o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023890-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023890-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MILTON CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA HELENA FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00098-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 295, III e267, I, do CPC, 

ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 
Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 
Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027480-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027480-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANGELINA APARECIDA ALEIXO BERTELINI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I e VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 
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porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 
A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045122-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045122-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA MARIA INACIO 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio 

maternidade para trabalhadora rural. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I e VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 
Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 
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de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 
ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-25.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004999-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARINA APARECIDA CAMARGO 

ADVOGADO : MARICI SERAFIM LOPES DORETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049992520104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

MARINA APARECIDA CAMARGO propõe ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

que visa à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 26.01.1996), 

mediante a somatória das contribuições previdenciárias recolhidas sobre os valores recebidos a título de gratificação 

natalina, dos períodos correspondentes aos salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. Deixou de condená-la ao pagamento de 
honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer sejam agregados os 13º salários aos salários-de-

contribuição dos meses de dezembro das competências consideradas no período básico de cálculo. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A apelação não merece provimento. 

 

Cuida-se de benefício previdenciário concedido em 26.01.1996, portanto, na vigência da Lei 8213/91, com as alterações 

impostas pela Lei 8870/94. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 
em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 

"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 
"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 

gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 

29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 
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jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 

sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 

Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94, como é o caso dos autos, devem observar a restrição 

imposta em seu artigo 28, § 7º, ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 

integrantes do período básico de cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do 

benefício, em observância ao princípio "tempus regit actum". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter integra a sentença. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-96.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.006307-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DIONISIA TENORIO RODRIGUES 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00063079620104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Dionísia Tenório Rodrigues, em Ação de Conhecimento ajuizada em 06.12.2010, 
em face do INSS, contra Sentença prolatada em 31.05.2011, que indeferiu a petição inicial, cujo objeto consistia na 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

295, III, combinado com o art. 267, I do Código de Processo Civil. Não houve condenação em honorários, diante da 

ausência de citação (fls. 27/29). 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma da decisão apelada, em face do princípio estabelecido no art. 5º, XXXV 

da Constituição Federal (fls. 31/35). Prequestionando a matéria arguida neste Recurso. 

Subiram os autos sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 
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A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 
1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Feitas as devidas considerações, entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em 

que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser 

substituída pelo Poder Judiciário. 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 
Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1141/1374 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 
a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 
09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da 

parte autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por RENATO PAGLIATO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 05.09.1991), 

mediante a somatória dos valores das contribuições previdenciária recolhidas a título do décimo terceiro salário, aos 

salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual pronunciou, de ofício, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente 

ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o 

benefício do autor, incluindo, no cálculo da renda mensal inicial, as parcelas recebidas a título de 13º salário, 

compreendidas no período básico de cálculo do benefício, condenando-o ao pagamento das diferenças vencidas e não 

pagas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do CJF, com juros de mora devidos à 

razão de 1% ao mês, a contar da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de verba honorária de 

sucumbência, fixada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ e com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 
Irresignada, a autarquia interpôs apelação, na qual, preliminarmente, requer seja observada a decadência do direito. 

Sustenta ser inadmissível a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o salário de dezembro e 13º salário, 

tendo em vista que, além de não ter respaldo legal, referida interpretação conduziria à dispensa dos segurados do 

pagamento das contribuições incidentes sobre o 13º salário quando fosse atingido o valor-teto. Se mantida a sentença de 

procedência, pleiteia a aplicação da Súmula 111 do STJ quanto aos honorários advocatícios e que os juros de mora 

incidam nos termos do artigo 1º F da Lei 9494/97. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Rejeito a preliminar de decadência arguida pela autarquia apelante. 

 

O instituto da decadência do direito à revisão do ato de concessão de benefício não estava contemplado na redação 
original da Lei n.º 8.213/91, a qual somente previa, em seu artigo 103, a prescrição das prestações não pagas em sua 

época própria. 

 

Aludido artigo 103 teve sua redação alterada, inicialmente pela nona reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de 

junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.598/97, que estabeleceu um prazo decadencial de dez anos para a 

revisão do ato de concessão de benefício, prazo este diminuído para cinco anos, com nova modificação procedida pela 

Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998. Finalmente, o artigo 1.º da Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2.003, alterou novamente o mencionado artigo 103, restaurando o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato 

de concessão de benefício. 

 

De qualquer forma, tratando-se no caso de instituto de direito material, as modificações produzidas pelos mencionados 

diplomas legais somente afetam as relações jurídicas constituídas após a sua vigência, não se aplicando aos benefícios 

concedidos anteriormente a essa data. A concessão do benefício sob a vigência de legislação pretérita não está sujeita à 

lei nova, em face do princípio da irretroatividade das leis. 

 

Destarte, inaplicável à espécie o prazo decadencial instituído pelas alterações procedidas no referido artigo 103 uma vez 

que se trata de benefício concedido anteriormente a elas. 
 

Não conheço da apelação na parte em que pleiteia incida o percentual a título de honorários advocatícios sobre 

prestações vencidas até a sentença, porquanto o MM. Juiz decidiu a matéria da forma como pleiteia o INSS. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

Cuida-se de benefício previdenciário concedido em 05.09.1991, portanto, na vigência da Lei 8213/91, na sua redação 

original. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 
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As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 

em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 

"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

 

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 

gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 

29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 
parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994, como é o caso dos autos, 

fazem jus à revisão para que sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro 

que estiverem no período básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos 

termos do § 5º do artigo 29 da Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, 

ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1992 e 1993 integrantes do período básico de 
cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 
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Por força da remessa oficial, cabe-me esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa 

oficial para reformar a sentença quanto aos parâmetros de incidência da correção monetária e , quanto ao apelo 

autárquico, dele conheço parcialmente e, na parte conhecida, rejeito a preliminar de decadência arguida e, no mérito, 

dou-lhe provimento parcial para reformar a sentença quanto aos juros de mora, na forma explicitada na fundamentação. 

No mais, fica mantida a r. sentença. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Joaquim Rodrigues Trindade em Ação de Conhecimento ajuizada por ele 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.01.2010), com a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro 

de 1999, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 
A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 11.10.2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida (fls. 20/24). 

Em sede de Apelação, a parte autora requer a nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No mérito, reitera 

ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, por ser tal 

mecanismo eivado de inconstitucionalidade (fls. 29/43). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as contrarrazões acostadas às fls. 46/56. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, tendo em vista que o pedido posto na inicial foi enfrentado e 
a improcedência do pedido foi suficientemente fundamentada. 
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Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 
 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei. 

(...) 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 
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empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 
partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 15.11.2007, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 
Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 
vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 
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Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional, senão 

vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 
da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 
Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 
entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 
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reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 
a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 
parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
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da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 
A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 
censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 
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Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 
redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 
O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 
ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 
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parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 
contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011). 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010929-87.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010929-7/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : EVERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 10.00.00718-0 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Fls. 139: 

Reconheço a prevenção ocasionada pela anterior distribuição do AI 0019298-07.2010.4.03.0000. 

Assim, passo ao exame do recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EVERALDO DOS SANTOS contra decisão que, nos autos da ação 

objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário, rejeitou a impugnação ao laudo médico pericial 

confeccionado, por considerá-lo límpido e dentro dos parâmetros exigidos. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a insuficiência do laudo apresentado, no qual o perito restringiu-se a responder 

os quesitos apresentados, devendo ser complementado ou mesmo desconsiderado, com realização de nova perícia, sob 

pena de prejuízo ao exercício da ampla defesa. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 
CPC. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O recurso não merece provimento. 

Ensina a doutrina que o interessado tem "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo, alegar e provar fatos 

constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do processo e poder reagir, isto 

é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in "Código de 

Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade 

Nery, 4ª Ed., RT). É a garantia constitucional do devido processo legal, com contraditório e ampla defesa. 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual 

tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são 

conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à 

justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

Afirma a agravante que o laudo pericial afigura-se incompleto, razão pela qual deve ser complementado ou 

desconsiderado, passando o encargo da perícia para outro profissional. 

No caso dos autos, o juízo a quo agiu com acerto, pois o perito, devidamente habilitado e inscrito no respectivo 

conselho profissional, ao responder aos quesitos formulados (fls. 117/118), concluiu de forma clara e elucidativa acerca 

das condições necessárias para o aproveitamento da capacidade laborativa da parte autora, estando a matéria 
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suficientemente esclarecida de acordo com os problemas diagnosticados frente as suas condições pessoais, levando em 

conta, inclusive, a profissão declarada. 

Portanto, há que ser mantida a decisão proferida pelo juízo a quo. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019992-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019992-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA BRASILINO 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.02299-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NEUSA APARECIDA BRASILINO em face da r. decisão (fl. 56) em 

que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Regente Feijó-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o reconhecimento de tempo em que a autora teria trabalhado como rurícola, para fins de 

concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada "espondiloartrose toráxica" (fl. 09), impossibilitaria a agravante de exercer suas atividades laborativas de 

rurícola. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 56). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 
O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar, ao menos, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais 

de 15 (quinze) dias (inteligência do artigo 59 da Lei nº 8.213 de 14.07.1991). Contudo, não vislumbro nos autos 

indícios suficientes da presença deste requisito. 
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Do documento acostado à fl. 50, extrai-se que, durante perícia médica realizada pelo INSS, não foi constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, motivo pelo qual o benefício foi indeferido. 

 

A parte agravante anexou aos autos laudos médicos atestando que a paciente estaria incapacitada de exercer suas 

atividades laborativas por prazo indeterminado, datados de 14.03.2011 e de 23.05.2011 (fls. 52/53). Estes laudos, 

todavia, conflitam com as conclusões da aludida perícia médica realizada pelo INSS em 10.02.2011 (fl. 50), o que 

afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. Assim, a matéria só poderá ser deslindada 

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  
2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 
seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 
VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  
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-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Ademais, conforme ressaltou o r. Juízo a quo (fl. 56), sequer consta dos autos documento apto a comprovar, de plano, a 

qualidade de segurada de NEUSA APARECIDA BRASILINO, ou mesmo o efetivo exercício de atividade de rurícola 

por parte dela, de modo que as questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a regular instauração 

do contraditório. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020497-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020497-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : EDMILSON JOSE GOUVEIA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00243-3 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDMILSON JOSE GOUVEIA contra decisão que indeferiu o pedido 

de realização de nova perícia. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que deve ser feita nova perícia por médico que possua especialidade técnica e 

conhecimento científico quanto à patologia de que padece, sob pena de cerceamento de defesa. Pede a concessão de 

efeito suspensivo. 
Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT). 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, por 

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

O recurso não veio adequadamente instruído, por não constar cópia do laudo pericial dos autos principais, apta a 

comprovar a alegação no sentido de que a perícia realizada por profissional de especialidade diversa da patologia que o 
acomete não avalia de forma satisfatória a incapacidade laboral. 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021633-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021633-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LETICIA AGRESTE SALLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00157222420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 136) em que o Juízo Federal 3ª Vara 

de Campinas-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença a JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, a partir da data de sua cessação (20.11.2010). 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fl. 04), uma vez que, durante 

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "transtornos mentais especificados 

devidos a uma lesão ou disfunção cerebral e a uma doença física", "transtornos neuróticos", "transtorno de 

personalidade", "transtorno bipolar", "epilepsia" e "mialgia no ombro" (vide fl. 08), assim como o fato de o agravado 

ser, supostamente, portador de HIV (vide fls. 08 e 92), não impossibilitariam JOÃO CARLOS OLIVEIRA de exercer 

suas atividades laborativas de jardineiro (vide fls. 24/25). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 
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No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 35/36, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 18.10.2006 a 05.04.2010 e de 25.08.2010 a 20.11.2010. 

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da presença deste requisito. 

 

Às fls. 30/34 e 94/100, constam documentos oriundos da Clínica do Dr. Jorge Matsumoto, da Clínica Alternativa S/C 

Ltda, do Hospital e Maternidade Celso Pierrô, do Centro de Cirurgia Ortopédica e Traumatológica e do Laboratório 

Diagmed, dentre os quais laudo médico atestando que o paciente estaria "incapacitado para exercer atividades 

laborativas" (fl. 33), datado de 29.10.2010. 

 

Do documento acostado à fl. 158, extrai-se que o próprio INSS reconheceu, em setembro de 2010, a incapacidade de 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA para o trabalho. Além disso, a despeito do que se alegou na petição inicial desse 

Agravo de Instrumento, ao que tudo indica, a revogação do benefício em 20.11.2010 (fl. 36) se deu de maneira 

automática, isto é, sem que tenha sido constatada, em nova perícia, eventual mudança na situação de incapacidade, até 

porque o INSS não trouxe aos autos qualquer documento apto a comprovar que realizou, no âmbito administrativo, 

perícia médica recente que tenha constatado a capacidade de JOÃO CARLOS para o trabalho. 

 
É certo que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada 

pela simples apresentação de outros atestados médicos, devendo a conclusão administrativa prevalecer, ao menos até 

que seja realizada perícia judicial. 

 

Todavia, considerando que, ao que tudo indica, não houve, por parte do INSS, realização de nova perícia médica que 

constatasse a capacidade de JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA para o trabalho, conclui-se que, ao menos até a realização 

de novo exame técnico, deve prevalecer a conclusão do laudo médico apresentado pelo agravado. 

 

Ademais, às fls. 101/109, consta o laudo elaborado por perita médica nomeada pelo Juízo, datado de janeiro de 2010, 

que concluiu pela "incapacidade laborativa total temporária" do segurado (fl. 109), o que revela mais um indício de que 

o JOÃO CARLOS estaria, atualmente, incapacitado para o trabalho. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento, ressalvando a possibilidade de o INSS comprovar que realizou, no âmbito administrativo, 

perícia médica recente que tenha constatado a capacidade de JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA para o trabalho, hipótese 

em que o pagamento do benefício deverá ser suspenso. 

. 
P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003992-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003992-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NADIR APARECIDA PINTO 

ADVOGADO : ORLANDO RISSI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00095-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Preliminar rejeitada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a parte autora nos ônus da 
sucumbência. 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 

razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

Consoante se constata, a prova técnica analisou detida e objetivamente as "queixas" da postulante e os exames 

complementares por ela apresentados, contendo todas as informações necessárias acerca da condição de saúde daquela, 

encontrando-se respondidos, em seu bojo, os quesitos formulados pela requerente. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 
Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total 

ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 69/72) concluiu que 

"a periciada se encontra apta para atividade laborativa habitual, pois faz tratamento com medicações específicas para 

as patologias de que é portadora com resposta terapêutica eficaz". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 
direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo 

a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005749-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IRACEMA DE OLIVEIRA COUTINHO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00186-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, IRACEMA DE OLIVEIRA COUTINHO, em face da Sentença que 

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, deixando de condenar a requerente ao 

pagamento das sucumbências processuais, tendo em vista que é beneficiária da justiça gratuita (fls. 51/53) 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte (fls. 59/66). 

Decorrido in albis o prazo para apresentação das contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte 

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de 

cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do 

falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
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8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 
prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 12.01.1998. 

Contudo, verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que 

indique que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou em período de graça, nos 

casos previstos pelo art. 15, da Lei n.º 8.213/1991, ou de que reunisse todos os requisitos para a concessão de 

aposentadoria. Além disso, não ficou comprovado nos autos que o falecido deixou de trabalhar por ter sido acometido 

de doença incapacitante. Ressalta-se que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação de tal 

requisito. 

Outrossim, conforme fl. 16, o de cujus recebia desde 1997 o benefício assistencial cujo caráter é personalíssimo e 
intransferível, ainda que em forma de pensão por morte. Vale dizer, o cônjuge, filhos e demais dependentes de 

beneficiário de amparo, renda mensal vitalícia ou benefício de prestação continuada não terão direito à pensão em caso 

de morte do titular dessa prestação assistencial, conforme previsto na legislação de regência (art. 7º, § 2º da Lei 

6.174/1974, art. 139, § 4º da Lei 8.213/1991, e art. 21, § 1º, da Lei 8.742/1993, regulamentado pelo art. 36 do Decreto 

1.744/1995). Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

COMPANHEIRA - NÃO COMPROVA DEPENDÊNCIA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. A existência de união estável, no tempo do óbito, não restou demonstrada 

pelos documentos apresentados. Não comprovado o exercício da atividade rural pelo falecido, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior à data do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91. Ultrapassado o 
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limite temporal, estabelecido pelo art. 15, inc. II e § 1º, da Lei nº 8.213/91, entre a data de saída de sua última atividade 

protegida por relação de emprego e a do óbito, há perda da qualidade de segurado. O falecido estava em gozo de 

benefício que não tem natureza previdenciária, mas sim, natureza assistencial, o qual é personalíssimo, intransferível e 

que se extingue com a morte do titular, não gerando qualquer direito aos dependentes daquele. Apelação da parte autora 

improvida. (grifei)  

(TRF da 3ª região; Processo: 2004.61.06.010026-1; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data: 

30.09.2009, p. 532)  

 

Ademais, cumpre salientar que quando do recebimento do benefício assistencial o segurado já havia perdido a qualidade 

de segurado. 

Observa-se, ainda, que o art. 102, da Lei 8.213/1991, assegura a pensão por morte aos dependentes do segurado se, ao 

tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Dessa forma, não se pode afirmar que, uma vez cumprida a carência para a obtenção da aposentadoria por idade, mas 

ainda não implementado o requisito etário, não haveria prejuízo ao sistema, sob o argumento de que as contribuições 

necessárias à concessão do beneficio previdenciário já foram devidamente vertidas aos cofres da Previdência. 

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme determina o 

artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Pois bem. 
No caso de aposentadoria por idade, as contribuições necessárias à sua obtenção pressupõem que o segurado irá receber 

o benefício por um determinado período de tempo, correspondente a sua expectativa de sobrevida. Porém, se ele vier a 

falecer antes da idade estabelecida em lei, seus dependentes, caso obtenham o benefício de pensão por morte, 

receberiam o benefício previdenciário por tempo maior que a expectativa de sobrevida do segurado, de modo que 

ficaria prejudicado o equilíbrio financeiro do sistema. 

Cumpre salientar, como já acima afirmado, que a Previdência Social está organizada como um sistema contributivo, já 

que há necessidade do pagamento de prestações para a obtenção dos seus benefícios. 

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da 

aposentadoria por idade, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. Nessa situação, não 

possuindo eles meios de subsistência, deverão se valer dos meios assistenciais existentes (bolsa família etc.) para a 

mitigação de eventuais necessidades financeiras, até que possam auferir rendimentos e manter-se por si mesmos. Não se 

pode dar caráter assistencial quando o sistema, evidentemente, possui natureza contributiva. 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010893-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010893-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLEUSA DE SOUZA PORTO AGUIAR 

ADVOGADO : ORLANDO LOLLI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00166-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 
por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no artigos 267, I e 295, III, ambos 

do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 
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Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 
previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 
 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013942-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013942-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JONAS LOPES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00024-4 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 
como condição para o ajuizamento da ação. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 
O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 
sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019945-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019945-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INACIO BRITO DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE RAFAEL DA ROCHA LEITE 

No. ORIG. : 06.00.00018-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de Apelação (fls. 109/117) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença 

(fls. 103/107) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), desde a data da citação (11.09.2006), com a incidência de juros e correção monetária. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos da 

Súmula n° 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer, subsidiariamente, seja o termo inicial a partir da data da juntada do laudo pericial ou do 

estudo social e que sejam os honorários advocatícios fixados no patamar mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

123/124. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico a fls. 77/79, o Autor é portador de doença coronariana grave, apresentando incapacidade 

total e permanente para qualquer atividade laboral. 

 

O estudo social acostado às fls. 32/33, revela que o Autor reside com sua esposa e seu filho maior de 21 (vinte e um 

anos), em imóvel próprio. A residência é composta por 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro. A renda do núcleo 

familiar advém do salário de um pouco mais de um salário mínimo percebido por seu filho. 

 

Nesse sentido, em consulta ao sistema CNIS verificou-se que, o filho do autor recebe um salário no valor de 737,00 

(setecentos e trinta e sete reais). 

 
Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) 

 
Com tais considerações e nos termos do art. 557, § 1° A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020709-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020709-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DIVINA DALVA ANDRETTA GOMES HELENO 

ADVOGADO : VILSON APARECIDO MARTINHAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00323-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Divina Dalva Andretta Gomes Heleno contra Sentença prolatada em 23.06.2010, a 

qual julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 07.10.2007. Houve condenação 

da autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, com a observação de que deve ser 

respeitado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060, de 06 de fevereiro de 1950 (fls. 132/134). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega, em síntese, que está acometida de patologias no sistema osteomuscular, bem como 
no tecido conjuntivo, as quais lhe causariam dores crônicas em várias regiões do corpo (coluna, joelhos, braços, 

articulações e músculos das pernas). Argumenta, outrossim, que seu quadro seria agravado por depressão e hipertensão 

arterial (fls. 137/140). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 142/145). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial, elaborado em 11.02.2010 (fls. 109/124), foi enfático ao afirmar inexistir 

in casu quadro de incapacidade laboral, tampouco para a vida diária. Do laudo em questão, destaco o seguinte trecho: 

[...] após o estudo dos autos e exame médico pericial não verificou-se patologias ortopédicas ou reumáticas em 

atividade. No que tange à depressão esta também não ficou caracterizada, apenas pelo índice de massa corporal a 
pericianda é enquadrada em obesidade moderada, após a avaliação funcional corpórea não verificou-se déficit do 

mesmo estando a pericianda com sua capacidade laboral preservada. 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou de modo genérico as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 18/19, 109/124 e 125/126), considerado o princípio do 

livre convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laboral da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Egrégia Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  
(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, ApelReex 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020780-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020780-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SERGIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00369-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por 

morte, na qualidade de companheiro, a partir da data do óbito. 

O autor, Sergio Alves dos Santos, alega ter mantido união estável por 15 anos, com Carmelinda Bernardo Nogueira, 

falecida em 22 de maio de 2009, advindo de tal relacionamento os filhos Ronimar Nogueira Alves dos Santos e Suelen 

Nogueira Alves dos Santos. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 21.03.2011, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de verbas de sucumbência, nos estritos limites do Art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 51-53). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença, correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios em 20% sobre o total das parcelas vencidas até a data de elaboração da conta de liquidação do saldo 
devedor em atraso. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 
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Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 
remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 
contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 
ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 22.05.2009. 

No caso em tela, o autor juntou certidões de nascimentos de seus filhos com a falecida (fl. 16 e 17).  

Foi juntado pelo INSS, em contestação, CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, da falecida, no qual constam 

vínculos empregatícios de caráter urbano no período entre 16.11.2002-08.08.2003 e 03.02.2003- 08.08.2003 na empresa 

GARDIMPLAST COMERCIAL LTDA ME, sendo este o último vínculo empregatício da falecida. 

Apesar dos depoimentos testemunhais mencionarem a atividade campesina da autora, não tem o condão de classifica-la 

como rurícola, frente aos trabalhos urbanos realizados pela autora. 

Ademais, foram vagos e contraditórios uma vez que as testemunhas afirmaram que a falecida trabalhou somente na 

roça. (fls.48 e 49).  

Ausente um dos requisitos, qualidade de segurado da falecida, pois seu último vínculo foi em 2003 e seu óbito ocorreu 

em 2009, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, nos termos da fundamentação acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025874-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025874-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR PAULINO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00011-6 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Osmar Paulino, em 13.02.2009, 

contra Sentença prolatada em 21.07.2010, que condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde o requerimento administrativo, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas até a 

efetiva implantação do benefício, nos termos da Súmula 111 do STJ. Ademais, concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 239/242). 

 

Em seu recurso, a autarquia pede, primeiramente, a revogação da tutela antecipada concedida. No mais, requer a 

reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a contar da juntada do 

laudo pericial, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença e a 

revisão da correção monetária e juros de mora (fls. 255/263). 

 
Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 272/308). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

13.02.2009 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 264), a última contribuição 

foi vertida aos cofres públicos em dezembro de 2010, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º 

da Lei nº 8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma apresenta quadro 

epiléptico, transtorno de personalidade decorrente (CID 10 F06) e não tem condições de gerir nem seus bens nem sua a 
própria pessoa, estando incapacitada de forma total e definitiva (fls. 201/203). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, que o segurado 

está incapacitado de forma total e permanente (fls. 57/75 e 201/203). 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 
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subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, conforme na r. sentença, a partir do requerimento administrativo 

(02.12.2008 - fls. 54 e 56). 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos honorários advocatícios, aos juros de mora e à correção monetária, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027962-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO TOBIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO MARQUES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00156-1 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de Auxílio 

Doença, desde o pedido administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/28). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do segurado, e deixou de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, observado o 

deferimento da justiça gratuita. 
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Sentença proferida em 21.01.2011. 

O autor apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a incapacidade 

total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar argüida. 

De início, quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi 

feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  
1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 
28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1173/1374 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 82/85, comprova que o autor é portador de "sequela de trombose venosa profunda 

antiga e estabilizada em membro inferior esquerdo, hipertrofia benigna da próstata e pequeno aneurisma estabilizado da 

aorta abdominal". O perito concluiu que o autor não está incapacitado para exercer suas atividades habituais. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 
direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028201-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028201-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO SILVINO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00031-9 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Silvino, em Ação de Conhecimento ajuizada em 22.04.2009, em face do 
INSS, contra Sentença prolatada em 16.02.2011, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a 

partir do laudo pericial (10.06.2010), bem como a pagar os valores atrasados com correção monetária e juros de mora 

nos termos da Lei 11.960, de 29 de junho de 2009, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. Tutela antecipada concedida (fls. 181/184). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela alteração do termo inicial do benefício e pela fixação dos honorários 

advocatícios em 15% do valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício (fls. 186/229). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
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É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação indevida do benefício anterior, em 01.08.2008 - 

fls. 34, 79 e 82). 

 

Por sua vez, os honorários advocatícios merecem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 

111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 
Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor 

do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, 

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, 

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, no tocante ao termo inicial do benefício, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028493-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028493-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : REGINALDO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00260-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Reginaldo Pereira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.09.2007, em face do 

INSS, contra Sentença prolatada em 04.02.2011, que condenou a autarquia a conceder auxílio-doença, a partir da data 

da cessação do benefício, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, desde o ajuizamento da 

ação, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das parcelas devidas até a data da sentença, observando a Súmula 111 do STJ (fls. 116/118) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1175/1374 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da data de início da 

incapacidade, em 13.01.2007 (fls. 120/122). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 130/131). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 
concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação indevida do benefício anterior, em 03.09.2007 (fls. 

15 e 132). 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor 

do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, 

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, 

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 
a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os valores já pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030299-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030299-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSA GONCALVES PICINATO 

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00114-7 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Rosa Gonçalves Picinato em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 09.05.2011 (fls. 60/62) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. 

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar sua atividade rural 

pelo período de carência exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 64/75, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. Prequestiona a matéria. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fl. 77). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 
mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 
 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
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o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 08. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl.09, na qual consta 

ser motorista o esposo da apelante, não configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina, 
assim como a certidão de propriedade do pai da autora que também não pode ser assim considerada, pois sendo a autora 

casada, não está presente a hipótese na qual o Superior Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a 

concessão do benefício de aposentadoria rural, que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais 

em idade adulta". 
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Transcrevo trecho da decisão monocrática proferida na REsp 1113744, pelo Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), de 13.10.2009: 

 

(...) 

Ressalto, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 anos de idade, pois os documentos em nome de seu pai não podem ser utilizados, uma vez que ela é 

casada e passou a formar núcleo familiar próprio. 

Denota-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado. 

(...) 

O título de propriedade em nome da autora de fl.12 é considerado como início de prova material a partir de sua data, ou 

seja 11 de janeiro de 2000.  

 

Além disso, foram acostados aos autos às fls. 35/39 os extratos do CNIS que atesta que o marido da apelante exerceu 

trabalho de natureza urbana, em grande parte de sua vida laborativa, como motorista. 

 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 
(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 55/58, afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e declaram que ela exercia a 

atividade rural, enquanto seu marido além de trabalhar na lavoura levava os trabalhadores rurais até as fazendas de 

caminhão. 

 

De qualquer modo, os extratos do CNIS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana de seu marido, 

descaracterizando o início de prova material produzido. 

 

E assim como a Sentença consignou, mesmo que fosse tentar a concessão do benefício como regime de economia 

familiar, este somente poderia ser considerado a partir de 2000, quando da aquisição da propriedade, o que não 

alcançaria o tempo necessário de carência exigido em lei. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12301/2011 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002037-63.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.002037-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA PINTO DA CUNHA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOUSSEAU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se Remessa Oficial, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré o 

restabelecimento do benefício de pensão por morte, a partir da data da sua cessação, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame 

necessário (fls. 133/139). 
Tutela Antecipada concedida (fls. 53/54). 

Em razão da Remessa Oficial, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os 

previstos no Decreto n. 89.312/84, em vigor à época do óbito. Para se obter a implementação do aludido benefício, 

mister o preenchimento de quatro requisitos: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória 
ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; c) qualidade de segurado do falecido; d) carência de 12 contribuições mensais. 

Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente sobre esse tema a presente decisão se 

restringirá. 

Passando à análise da condição de dependente, há o termo de guarda definitiva à fl. 20, bem assim o laudo pericial à fl. 

120/124, que concluiu que a autora é portadora de seqüela de paralisia infantil acometendo principalmente o membro 

inferior esquerdo, adquirida aos 10 meses de idade; tendo dificuldades de locomoção por fazer uso de prótese 

ortopédica, não podendo afirmar possibilidade de melhora. Entendeu o perito haver incapacidade parcial. Contudo, a 

sua dificuldade de locomoção agregado a falta de qualificação profissional, a torna inabilitada totalmente para o serviço. 

Dessa forma, resta comprovada a qualidade de dependente. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005699-18.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005699-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONDINA ALETO 

ADVOGADO : RENATO SALVATORE D AMICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056991820064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em R$ 10.000,00, nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao 

reexame necessário. Tutela Antecipada concedida (fls. 359/361). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte. Requer, ainda, que seja revogada a tutela antecipada concedida e o 

presente recurso recebido também no efeito suspensivo (fls. 371/376). 

Com as contrarrazões (fls. 383/387), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece prosperar. 

 

Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

(...)  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.  

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os efeitos 

da tutela antecipada concedida.  
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No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses 

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do 

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de 

segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 
relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  
No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 08.02.2005.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 140/145 indicam 

contribuições até 07/2002, enquanto o óbito se deu em 08.02.2005. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido.  

Contudo, a perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam 

sido preenchidos os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria, nos termos do artigo 102, §§ 1º e 2º, da 

Lei nº 8.213/1991. 
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No presente caso, conforme documentos juntados às fls.140/145, 333 e 337 o de cujus teria direito a aposentadoria por 

tempo proporcional, reconhecido pelo próprio INSS. Assim, faz jus os dependentes a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

escritura pública de declaração (fls. 34/38), conta de telefone e correspondência, que comprovam endereço em comum 

(fls. 39/40), bem como processo de arrolamento de bens, contando a parte autora como companheira do falecido (fls. 

42/47), tudo corroborado pela prova testemunhal às fls. 348/350. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e 

a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-

requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.  

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova "capaz de constituir elemento de convicção" será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)  

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  
4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

para fixar o termo inicial a partir da data do requerimento administrativo; aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora 

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos 

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao 

mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008746-97.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008746-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA CHRISTINA DO CARMO KOCH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00087469720064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Tutela Antecipada concedida (fls. 88/93). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos juros 

de mora e a redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja revogada a tutela antecipada concedida, bem 

como que seja observado o prequestionamento (fls. 97/103). 
Com as contrarrazões (fls. 112/116), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses 

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do 

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de 

segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 
para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 21 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 01.09.2003.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à fl. 24 e 106 (CNIS) indica que o 

falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 
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Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito e a inicial, que demonstram residência em comum, bem como escritura pública declaratória assinada 

por ambos à fl. 33, bem como corroborado pela prova testemunhal às fls. 84/85. Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.  

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 
prova "capaz de constituir elemento de convicção" será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)  

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão 

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% 

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 

2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, fixar 
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os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032460-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032460-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON BATISTA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00184-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24.11.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 31.03.2004, em que pleiteia o autor, por ser portador de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em audiência realizada em 1º de dezembro de 2006, julgou procedente o pedido e condenou a 

autarquia ré a pagar ao autor o benefício de assistência social, a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 

15% do valor da condenação, juros de mora e atualização monetária. (fls. 62/63). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Presquestiona a matéria para fins recursais. 
Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais.  

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 
sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 
A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial elaborado em 28.06.2005, informou que o autor é portador de deficiência 
mental, esquizofrenia, retardo mental moderado (CID-10 e F71). Afirmou ser a doença congênita, permanente e 

irreversível e ser o mesmo absolutamente incapaz para todos os atos da vida civil e para o exercício de atividade 

laborativa (fls. 46/47). 

Em 04.10.2005, o Assistente Técnico do INSS realizou perícia médica e informou que o autor é portador de 

esquizofrenia, tireoidopatia, diabetes melitus e está incapacitado para o trabalho de forma total e permanente. (fls. 

53/54).  

Resta pois, ao meu ver comprovado, que o autor é portador de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso 

II, do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 28.03.2005, o núcleo familiar era 

composto por três pessoas: o autor e seus pais.  
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Informou a Assistente Social que realizou visita na residência da curadora definitiva, Sra. Lucia Helena Aparecida da 

Silva Oliveira, irmã do requerente, tendo esta prestado as informações para instrução do relatório social.  

Foi informado que o autor reside com seus pais, os quais possuem idade avançada e fazem uso contínuo de 

medicamentos. A única renda provém do benefício de aposentadoria no valor de um salário mínimo mensal recebido 

pelo genitor do autor. Informou-se que o autor já esteve internado em Hospital Psiquiátrico em três ocasiões. (fls. 39). 

Portanto, através das provas coligidas nestes autos, entendo demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção 

jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Neste sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 
III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 
com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas devem 
ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reduzir o 

percentual fixado para os honorários advocatícios. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01.09.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 21.10.2005, em que pleiteia a autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 31 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido (fls. 74/77).  

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado por entender preenchidos os requisitos 
necessários à concessão do benefício.  

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Representante do Ministério Público Federal deixou de opinar por entender ausente o interesse público que justifique 

sua intervenção no feito.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 
No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 
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sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial informou que a autora apresenta diagnóstico de hipertensão arterial 

sistêmica e surdez bilateral. Em resposta aos quesitos de fls. 29 concluiu que a requerente não é incapacitada para as 

atividades da vida diária, bem como não é portadora de deficiência. (fls. 61/63). 

Resta comprovado, ao meu ver, que a requerente não é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

No tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que 

o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 
conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 
Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 
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cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisada. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Através de Estudo Social realizado em 21.02.2006, veio aos autos a informação de que o núcleo familiar era composto 

por oito pessoas: a requerente, duas filhas adultas, um filho adulto, com 38 anos e quatro netos, com 17, 16, 13 e 07 

anos de idade. (fls. 54/56). 

Informou a Assistente Social que a família reside em imóvel alugado, pelo qual é paga a quantia mensal de R$ 260,00 

(duzentos e sessenta reais). A renda familiar provém do salário da filha Silvana, que é costureira, registrada, com 

remuneração no valor de R$510,00 mensais e do salário da filha Cilene, a qual trabalha em supermercado, com salário 

mensal de R$480,00. O filho da autora encontrava-se desempregado, possui problemas com alcoolismo, no entanto veio 
a óbito em 05.09.2010, conforme certidão de óbito juntada a fls. 106 dos autos. 

Portanto, a renda familiar total é de R$990,00 (novecentos e noventa reais), sendo que o salário mínimo vigente à época 

era de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). As despesas da família totalizavam o valor de R$587,00 (quinhentos e 

oitenta e sete reais mensais).  

Concluo, pelo exposto, que a autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausentes ambos os pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que 

se impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 
RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006364-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006364-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FERNANDO ROBERTO LISBOA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00015-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-Doença. Laudos conclusivos pela ausência de 

incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
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Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, com tutela deferida via agravo de instrumento, processado o feito, sobreveio sentença 

pela improcedência do pedido, condenando em honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais) custas e 

despesas processuais, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 54 anos anos, pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou permanente ao exercício de 

atividade laborativa, visto que os laudos médicos periciais (fs. 155/156 e 177/180), concluíram que não se apresentava 

incapacidade profissional naquele momento. 

Quanto ao pedido de novo exame pericial, acresça-se que médicos são treinados, de forma geral, para a identificação de 

possível incapacidade e a avaliação clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações fisiológicas indicadas 

nos laudos dos exames complementares, que como o próprio nome indica, complementam a análise do perito. Portanto 

remanesce a parte clínica como essencial. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 
Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 
segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, revogando-se a tutela concedida pelo 

agravo de instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.013493-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VERA LUCIA BULL BELASCO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JAMIL NAKAD JUNIOR 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00108-4 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por Vera Lúcia Bull Belasco, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.09.2006, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 24.06.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 
sobre o valor da causa. (fls. 105/107) 

 

Em seu recurso, a parte autora alega que possui os requisitos necessários para a concessão do benefício, e que trouxe 

um inicio de prova material a comprovar sua atividade rural (fls. 109/112). 

 

Subiram os autos, com Contrarrazões. 

 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
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atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

A concessão de tais benefícios a trabalhadores rurais é devida desde que haja a comprovação do exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em período 

igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, ou seja, 12 (doze) meses, e comprove, 

através de perícia médica, sua incapacidade laborativa, nos termos dos arts. 42 e 143 da L. 8.213/91. 

 

Embora haja a prova testemunhal (fls. 49/53) do exercício de atividade rural, o início de prova material (certidão de 

casamento- fl. 11) restou prejudicado pelos inúmeros contratos urbanos existentes na CTPS da autora (fls. 13/17). 

 

Desta sorte, as provas acostadas aos autos (fls. 09/14) não servem para comprovar o exercício da atividade rural, como 

revela o enunciado da Súmula STJ 149: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Assim, diante da ausência da comprovação da qualidade de segurado especial, não merece guarida a pretensão material 

deduzida, mesmo que se admita que os males incapacitantes da parte autora a tornam inválida para a lide rural. 

 

Evidenciada a necessidade de comprovação da carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da 

incapacidade profissional total e permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurada. 

 

O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de disfunção progressiva do trabalho cardíaco, gerando a 

incapacidade parcial e definitiva, porém como os exames entregues pela autora à perita datam de 2005, somente a partir 

desta data é que pode ser evidenciada tal incapacidade (fls. 90/92). 

 

De outra parte, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois o último vínculo empregatício da 

autora foi em 02.2001 e a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em 08.2005 (fs. 102), como 

autônomo, e o início da incapacidade ocorreu, segundo o laudo pericial, em janeiro de 2005 (fls. 90/92). 

 
Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 

08.05.2003, art. 3º, §1º). 

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 
autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, interposta, 

nos termos da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026812-55.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.026812-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MANOEL SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00846-0 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido do benefício 

de pensão por morte, não condenando a requerente ao pagamento dos ônus sucumbenciais, em razão de ser beneficiária 

da justiça gratuita (fls. 57/59). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte, bem como que seja observado o prequestionamento (fls. 68/78). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data do óbito. 

No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 25.05.1971, alterada 

pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício depende, 

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 
No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes;  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  

O Decreto n.º 89.312, de 24.01.1984, em seu art. 10 considera como dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida;  

III - o pai inválido e a mãe;  
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IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. Por sua vez, o seu art. 12 estabelece que: A dependência econômica das 

pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada.  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 14 é objetivo no sentido de provar a morte da cônjuge do requerente, 

ocorrida em 21.10.1986. 

Contudo, não ficou demonstrado nos autos o preenchimento do requisito de qualidade de dependente do autor, uma vez 

que nos termos da legislação que vigorava na data do óbito, o marido só era dependente legal da esposa para o fim de 

concessão do benefício de pensão por morte se comprovasse que se tratava de marido inválido. Não havendo 

demonstração nos autos da invalidez da parte requerente, não há como conceder o benefício pleiteado. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. ÓBITO NA VIGÊNCIA 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71 E DO DECRETO Nº 83.080/79. QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO 

DEPENDENTE DO SEGURADO. VIÚVO INVÁLIDO. AUSÊNCIA.  

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio "tempus regit actum".  

II- Aplicam-se, "in casu", as disposições da Lei Complementar nº 11/71, bem como do Decreto nº 83.080/79.  
III- O autor não se encontra no rol dos beneficiários dependentes da "de cujus", uma vez que não comprovou ser 

marido inválido .  

IV- Agravo Retido não conhecido. Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. Recurso Adesivo do autor 

prejudicado. Tutela antecipada cassada.  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2009.03.99.001341-9; Oitava Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; DJF3 CJ2 

data: 09.06.2009, p. 484)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. EXTINÇÃO DO PROCESSO AFASTADA. APLICAÇÃO 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. MARIDO NÃO INVÁLIDO À ÉPOCA 

DO ÓBITO. FALECIMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

(...)  

III. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi 

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º.  

IV. Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto n.º 83.080/79, que em seu art. 298 determinava a concessão 

da pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural, a contar da data do óbito.  

V. A Constituição Federal, ao referir-se no artigo 201 inciso V à expressão "cônjuge", revogou nessa parte a exigência 
de invalidez do marido prevista no artigo 10, I, da CLPS de 84, posto que restou incompatível essa situação de 

invalidez com a norma constitucional.  

VI. Na hipótese de óbito anterior à vigência da CF de 1988, permanece a exigência de invalidez do marido 

sobrevivente, porquanto não há se falar em retroatividade da norma  

constitucional.  

(...)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2009.03.99.003667-5; Sétima Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; DJF3 CJ1 

Data: 22.04.2010, p. 1228)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DA ESPOSA. ÓBITO ANTERIOR À CF-88. DESCABIMENTO. 

Anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, somente o homem inválido podia fazer jus à pensão 

por morte da mulher. Tendo o óbito ocorrido antes de 05 de outubro de 1988 e não sendo comprovada a invalidez do 

autor, não há como conceder a pensão requerida. Apelo provido para julgar improcedente a ação.  

(TRF da 4ª Região; Processo: 9604083350; Sexta Turma; por maioria.; Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas; DJ 

Data: 10.09.1997, p. 72872)  

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038404-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038404-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00043-9 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Irmã não inválida. Impossibilidade de concessão do benefício. Não provimento da 

apelação. 
 

Aforada ação de concessão de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00 e custas, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/1950. 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos 

pressupostos necessários à concessão da benesse, comprovada sua condição de dependente do falecido. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

irmão da requerente, ocorrida em 05/02/2004. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". (grifo nosso). Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

No caso, apesar de as testemunhas comprovarem o afirmado pela autora, no sentido de que vivia com seu falecido 

irmão e que cuidava dela (fls. 98/99). Todavia, há comprovação da invalidez autora, conforme o laudo pericial (fls. 

79/81). Nesse sentido, o seguinte julgado desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE DEPENDENTE - IRMÃ 

MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDA PARA O TRABALHO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA -APELAÇÃO 

DA AUTORA IMPROVIDA. - A legislação atual prevê que, se maior de 21 anos, a irmã deve ser inválida, para ser 

considerada dependente do segurado da Previdência Social, nos termos do artigo 16, inciso III, da Lei 8.213/91. - Não 

havendo nos autos comprovação da condição de invalidez da autora, anterior ao óbito, e sendo a mesma maior de 21 

anos, não faz ela jus à pensão pleiteada. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 923935, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2004, v.u., DJU 18/11/2004) 

 
Não tendo sido comprovada a dependência da parte autora, desnecessário investigar se o falecido ostentava a qualidade 

de segurado na data do óbito. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-78.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005874-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GENY PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIA ROBERTA FLORENCIO VICENTE DE ABREU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058747820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa e custas legais, observado o benefício da justiça gratuita 
(art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que os laudos médicos apresentados (fs. 

73/80 e 83/87) concluiram que "Não há incapacidade" ao labor. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido." (destaquei) 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
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1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 
indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004849-15.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004849-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SILMARA APARECIDA BENAVIDES DE MORAES COSTA 

ADVOGADO : MARISTELA JOSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. Laudo conclusivo pela ausência de 

incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxilío-doença e 

conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem 

condenação, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 40 anos, pleiteia a concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria 

por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou permanente ao 

exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 84/86) concluiu que não se apresentava 

incapacidade profissional naquele momento. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  
(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005067-34.2008.4.03.6114/SP 
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2008.61.14.005067-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVANETTE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLA CECILIA RUSSOMANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050673420084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Conversão de Auxílio-Doença em Aposentadoria por invalidez. Laudo conclusivo pela ausência 

de incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, com tutela deferida via agravo de instrumento, processado o feito, sobreveio sentença 

pela improcedência do pedido, sem condenação, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, a parte autora, atualmente com 47 anos anos, pleiteia a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou permanente ao exercício 

de atividade laborativa, visto que laudo médico pericial, realizado por especialista em ortopedia e traumatologia (fs. 

252/256), concluiu que não se apresentava incapacidade profissional naquele momento. 

No que se refere à nulidade de sentença por cerceamento de defesa em decorrência da ausência de oitiva de 

testemunhas, agregue-se que a incapacidade não pode ser auferida por testemunhas. 

Quanto ao pedido de novo exame pericial, acresça-se que médicos são treinados, de forma geral, para a identificação de 

possível incapacidade e a avaliação clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações fisiológicas indicadas 

nos laudos dos exames complementares, que como o próprio nome indica, complementam a análise do perito. Portanto 

remanesce a parte clínica como essencial. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 
OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, revogando-se a tutela concedida pelo 

agravo de instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006305-88.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006305-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEONARDO FERMINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063058820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-Doença. Laudo conclusivo pela ausência de 

incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação, 
observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 32 anos, pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou permanente ao exercício de 

atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 50/58) concluiu que não se apresentava incapacidade 

profissional naquele momento. 

O autor postula nova perícia e exames complementares a fim de comprovar sequelas. 

O laudo pericial foi feito por especialista em ortopedia e traumatologia.  

Acresça-se que exame clínico pode aferir incapacidade. Se o perito tivesse tido dúvidas poderia esclarecer com exames 
complementares, fato inocorrente. Restou convencido pelo exame clínico, tanto que, à f. 55, afirma "Não há seqüelas ou 

limitações funcionais presentes." 

Ressalve-se, inclusive, que, naquela ocasião (f. 51), não estava fazendo uso de medicações. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-23.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006471-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE FREITAS SOBREIRA 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Diabetes mellitus e hipertensão arterial sistêmica. Inaptidão 

laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico apresentado (fs. 86/90) 
concluiu que a vindicante tem capacidade para o labor, esclarecendo que as patologias apresentadas, diabetes mellitus e 

hipertensão arterial sistêmica, existentes há pelo menos 20 anos, são controláveis, com condutas que podem ser 

realizadas ambulatorialmente. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
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- Recurso conhecido e provido." (destaquei) 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 
 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-71.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004682-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE DE FREITAS FERREIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por invalidez. Laudo conclusivo pela ausência de 

incapacidade. Idoso. Osteoartrose da coluna vertebral e joelhos compatível com grupo etário. Sentença de 

improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela indeferida, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, com condenação em honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 61 anos anos, pleiteia a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou 

permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que laudo médico pericial (fs. 224/247), concluiu que não se 
apresentava incapacidade profissional naquele momento. O perito, médico especialista em traumatologia e ortopedia, 

afirmou que o periciando apresentava osteoartrose da coluna vertebral e joelhos compatível com seu grupo etário e sem 

expressão clínica significativa a caracterizar situação de incapacidade laborativa. 

Acresça-se que médicos são treinados, de forma geral, ainda que não seja especialista na patologia manifestada, para a 

identificação de possível incapacidade e a avaliação clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações 

fisiológicas indicadas nos laudos dos exames complementares, que como o próprio nome indica, complementam a 

análise do perito. Portanto remanesce a parte clínica como essencial. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 
5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  
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- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004960-72.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004960-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAUDIA REGINA DA SILVA ASSIS PEREIRA 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049607220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por invalidez. Espondiloartrose. Sintomas 

depressivos. Fibromialgia. Laudo conclusivo pela ausência de incapacidade. Sentença de improcedência. 

Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela indeferida, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, sem condenação, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 43 anos anos, pleiteia a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou 

permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que os laudos médicos periciais (fs. 163/178, 193/195 e 219/222), 
realizados por especialista em ortopedia e traumatologia e o último por psiquiatra, concluíram que não se apresentava 

incapacidade profissional naquele momento. 

Para o quadro apresentado das patologias referidas não se detectou expressão clínica a justificar incapacidade 

laborativa, tendo sido esclarecido, inclusive, que para a fibromialgia a principal recomendação é atividade física regular 

e não repouso. 

Acresça-se que médicos são treinados, de forma geral, para a identificação de possível incapacidade e a avaliação 

clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações fisiológicas indicadas nos laudos dos exames 

complementares, que como o próprio nome indica, complementam a análise do perito. Portanto remanesce a parte 

clínica como essencial. 
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Ademais, conforme extrato do Cadastro de Informações Sociais-CNIS, anexo, a parte autora encontra-se, inclusive, 

trabalhando. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 
NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 
OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005299-31.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005299-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de 

período intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Impossibilidade.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (CPC), deixando de 

condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo que a não inclusão do período de percepção do auxílio-doença no cômputo da 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez lhe causará grande prejuízo. 

Aduz a existência do direito à revisão da aposentadoria por invalidez, corrigindo-se o salário-de-benefício com os 

mesmos índices e forma de correção dos salários-de-contribuição, não sendo correto que a parte-ré apenas altere o 

coeficiente da renda mensal inicial de 91% para 100% do salário-de-benefício. 

Apresentadas as contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 
incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

A despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. 

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de serviço e 

de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse respeito, o art. 

55, II, da Lei nº 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho do segurado "o 

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." Reforçando a conclusão 

de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de contagem para aposentadoria 

por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso quando consigna que "Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo." 
Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei nº 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do 

Decreto nº 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de 

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre 

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por 

acidente do trabalho (intercalado ou não). 

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões 

"tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o 

segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. Dando um 

exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença, e retorna ao trabalho em 11.11.2005 

(porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se afastar por auxílio-doença entre 

20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será computado para fins de tempo e de 

carência visando aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu auxílio-

doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal não é 

considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no 

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os 

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei nº 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto nº 
3.048/1999. 

Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de 

atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a situação do 

segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo intercalado" ou 

"entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a 20.07.2006, que fica 

literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até 09.05.2005 e posteriormente a 

20.07.2006. 

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é imperativa 

sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao trabalho por 

algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado de sua capacidade 

laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é ofensiva ao princípio da 
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isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado Democrático de Direito, uma 

vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele que tem o mal menor em desfavor 

daquele segurado que teve o mal maior. 

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço mas 

também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha condições 

de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins de carência, até 

mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor trabalho por via oblíqua, 

reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência de incapacidade laborativa, o 

eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode ensejar até mesmo crime, nos moldes 

das leis aplicáveis à matéria. 

Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis, retome suas 

condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não considerar o tempo 

de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de trabalho que, por certo, não 

lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que ficou afastado do trabalho, criando 

situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se irradiam por todo ordenamento constitucional 

e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que orientam o Estado Democrático de Direito. 

Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros 

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência, ao 
mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade 

contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988. 

Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição nº 7.114-RJ, publicada 

em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO 

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA 

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 
aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe 17/12/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PRECEDENTES.  
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, 

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  
1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos 

seguintes julgados desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. 

IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - 

INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. 

INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO 

CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -  

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
(...).  

- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, 

§ 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

(...).  

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor  

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC."  
(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3 06/12/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3 
25/08/2010) 

 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), 

esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, não merece prosperar. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, e 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006344-70.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LAIS CAVALCANTI BOTTAS 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : LAIS CAVALCANTE BOTTAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063447020084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Lais Cavalcanti Bottas, em Ação de Conhecimento ajuizada em 12.08.2008, em 

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 22.09.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 79/83). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada (fls. 87/95). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de processo degenerativo instalado na coluna vertebral, com início 

da incapacidade em maio de 2003 (fls. 64/67). 

 
Todavia, compulsando os autos e consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a 

parte autora preencheu a carência de 12 (doze) meses somente na competência de janeiro de 2007 (fls. 11/13). 

 

Assim, constata-se que ao preencher o requisito da carência, nos termos do disposto no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, 

de 24.07.1991, a parte autora já era portadora da incapacidade laborativa, caracterizando a situação de mal preexistente, 

que impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 
atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)  

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da autora, 

dado que manifestamente improcedente. 
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Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. 

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões 

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a 

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2008.61.26.002606-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARTHA HORTENCIA DE ALMEIDA E SILVA ALVES 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026065320084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria pó invalidez ou restabelecimento de Auxílio-Doença. Sentença de improcedência. 

Cerceamento de defesa. Nova Perícia. Apelação da parte autora provida. Nulidade da sentença. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, fixado o termo inicial na data em que cessado este último, com 

pedido de tutela, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, com condenação da autora em 

custas e honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a anulação da sentença, em face do indeferimento do pedido 

de realização de nova perícia ou a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, 

ambos benefícios com data inicial na cessação do 1º auxílio-doença concedido, ou seja, 20/09/2006.  

Apresentadas contrarrazões, por cota (f. 168), vieram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

In casu, a autora conta hoje com 48 anos. Traz atestados, relatórios e laudos de exames médicos indicando como 

moléstias problemas ortopédicos nos dois joelhos, no quadril, na coluna e no cotovelo esquerdo.. 

Seu último contrato de trabalho na carteira de trabalho foi de 26/05/2003 a 02/10/2006 (f. 11) e seu código de ocupação 

(CBO) é 02190, descrito na carteira de trabalho como coordenador comercial pelo sênior e este mesmo registro de 

trabalho, no Cadastro de Informações Sociais-CNIS, anexo, tem como CBO o nº 1423 que se traduz por gerentes de 

comercialização marketing e comunicação.  
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Teve concessão de auxílio-doença nos períodos de 25/01 a 30/12/2006 (f. 69), 13/02/2007 a 31/01/2008 (f.70) e 

16/12/2008 a 16/03/2009 (CNIS anexo). 

Alega que foi submetida a duas cirurgias, nos joelhos, não obtendo melhora satisfatória, além de ter problemas de 

coluna, membros superiores e quadril, sentindo dores constantes e crônicas, com dificuldades de locamoção, limitação 

motora funcional, diminuição da força muscular, fazendo tratamento médico contínuo e uso de medicamentos diários. 

Pediu a destituição do perito, reiteradas vezes, indeferido. 

Ressalta que o perito pode entender que os males que a acometem não acarretem incapacidade laborativa total, mas não 

concluir pela inexistência de incapacidade. 

Afirma que o perito foi omisso não ter se referido aos problemas no quadril direito e membros superiores, gerando 

nulidade, por cerceamento de defesa. 

Destaca que sua idade já não mais permite readaptação para atividade diversa da que está habilitada. 

Salienta que seus problemas físicos comprometem sua credibilidade perante o mercado de trabalho, impossibilitando 

sua recolocação. 

Penso assistir-lhe parcial razão. 

Ao consultar o laudo pericial juntado aos autos (fs.124/129), datado de 12/05/2009, complementado em 22/09/2009 (f. 

139), paira dúvida a respeito da inexistência da incapacidade laboral do autor, vez que o experto relatou que as cirurgias 

foram realizadas em 2006 do joelho esquerdo e em 2007 do joelho direito e que ela com esses procedimentos teria 

obtido a remissão dos sintomas, melhorados, ainda, pela reabilitação fisioterápica (f.125). 
Estudando os autos, percebe-se, às fs. 12 e 13, ressonâncias magnéticas dos joelhos direito e esquerdo ainda 

apresentando problemas. Indício que as cirurgias podem não ter tido o resultado mais eficaz. Na ausência de documento 

hábil a comprovar data dos procedimentos, detenho-me nestes dos autos. 

Realmente, concordo com o perito que o exame clínico é muito importante. 

Quando o médico pede exames complementares é apenas para confirmar alguma suspeita ou mesmo para se certificar 

de que não escapou nada a seus olhos atentos, confirmando ou afastando a possibilidade de moléstias. 

No passado, não havia a variedade de aparelhos a auxiliarem na adoção de procedimentos mais céleres na busca da 

cura. 

Porém continuará sendo essencial a anáilise clínica, na identificação de doença, sem que os exames complementares 

sejam desconsiderados. 

Portanto, embora a condromalácia rotuliana, que significa "amolecimento da cartilagem", seja patologia de lenta 

evolução, muito comum no joelho, e mais frequente nas mulheres, ocorrendo por excesso de pressão, manifestada por 

lesões traumáticas ou repetidas, provocando dor até mesmo para subir e descer escadas, ela pode gerar, sim, 

incapacidade parcial, pelo menos. 

No laudo complementar, o médico perito analisou os exames de quadril e cotovelo e acrescentou que a pericianda, 

quando perguntada sobre quais problemas teria, não mencionou qualquer alteração nos mesmos. 

Então, nesse ponto, não houve omissão, como entendeu a periciada. 
Mas reconheço contradição quanto à questão dos joelhos, por parecer, pelas ressonâncias de fs. 12/13, que a cirurgia e 

fisioterapias não tenham logrado êxito. 

Mesmo porque, no CNIS, anexo, a requerente teve novo auxílio-doença concedido, cessado em 16/03/2009, sendo que 

a perícia se deu a 12/05/2009, muito próxima. 

Tenho, portanto, que o laudo pericial não foi suficientemente elucidativo quanto à enfermidade nos joelhos. 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 515, § 4º, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora para ANULAR a sentença de 1º grau. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para regular processamento. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004273-71.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004273-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA AMELIA CIUFFA DAMALIO 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por invalidez. Laudo conclusivo pela ausência de 

incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela indeferida, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, com condenação em honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 46 anos anos, pleiteia a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou 

permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que laudo médico pericial (fs. 143/149), concluiu que não se 

apresentava incapacidade profissional naquele momento. 

Acresça-se que médicos são treinados, de forma geral, para a identificação de possível incapacidade e a avaliação 

clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações fisiológicas indicadas nos laudos dos exames 

complementares, que como o próprio nome indica, complementam a análise do perito. Portanto remanesce a parte 

clínica como essencial. 
Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 
- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  
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6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033195-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033195-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ZELIA VALIATTI RAUTA 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00000-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da pensão por 

morte. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I e 295, III, do CPC, 

ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 
no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 
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A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033730-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033730-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VERA LUCIA ALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00229-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da pensão por 

morte. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, e 295, III, do CPC, 
ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 
reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 
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Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 
 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-21.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003208-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ALICE BRAZ VELOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032082120104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Alice Braz Veloso em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.05.2011 (fls. 68/70vº) a qual rejeitou o pedido da apelante, 

sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença 

consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material suficiente 

para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 73/81, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 
TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 
Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 
no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 12. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl.13 e as certidões de 

nascimento de fl. 14/15, configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém, foram acostados aos autos às fls. 29/32 o extrato do CNIS que atesta que o marido da apelante exerceu trabalho 

de natureza urbana, a partir de 1979, conforme reforça o próprio depoimento da parte autora sobre o marido ser 

cabeleireiro a partir do referido ano. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 
POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 57/59 (gravação áudio visual), afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela 
trabalhava na lavoura. A primeira a conhece há 40 anos mas não soube precisar o período que trabalhou e nem os 

nomes dos lugares que exerceu a atividade rural. A segunda testemunha conheceu a autora em 1970, mas em 1979 sua 

família mudou de cidade e somente ouviu falar que a autora permaneceu trabalhando. A última testemunha declara que 

a conheceu em 1970 mas em 1975 perdeu contato com ela, retomando nos anos 80 e sabe que o marido da autora é 

barbeiro. 

 

De qualquer modo, os extratos do CNIS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana de seu marido, 

descaracterizando o início de prova material produzido. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 
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P.Intime-se 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018379-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018379-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : VILMAR AGOSTINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00074-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VILMAR AGOSTINHO em face da r. decisão (fl. 92) em que o Juízo 

de Direito da 1ª Vara de São Joaquim da Barra-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda 

em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 
 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "sequelas de outras fraturas do membro inferior - CID T 93.2" e "fraturas de outras partes da perna 

(tornozelo) - CID 82.2" (fl. 04) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de servente de 

pedreiro (fl. 02). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 90). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 76, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 
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direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito.  

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Santa Casa de Misericórdia de São Joaquim da Barra-SP 

(fls. 11/14 e 88/89), os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pelo paciente, sem, contudo, mencionar 

qualquer incapacidade deste para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos 

mencionassem eventual incapacidade do segurado, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em meados de 2010 (vide fls. 70/76), o que já afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação no caso em análise. Quanto ao laudo médico acostado à fl. 87, este foi emitido em 2001, isto é, há mais de 

nove anos, não sendo apto a comprovar a atual incapacidade de VILMAR. Assim, a matéria só poderá ser deslindada 

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 
3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  
2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  
-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020255-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020255-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : DARCI TOSSATO SOARES 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 09.00.00071-3 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DARCI TOSSATO SOARES em face da r. decisão (fl. 33) em que o 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Dracena-SP anulou laudo pericial elaborado por profissional da área de fisioterapia (vide 
fls. 19/32) e determinou a realização de nova perícia, desta vez por profissional que detenha conhecimentos científicos 

na área da medicina, bem como determinou fosse oficiado o Núcleo de Gestão Assistencial de Presidente Prudente-SP 

para agendamento de perícia, considerando a ausência de perito da confiança do Juízo naquela Comarca. 

 

Alega-se, em síntese, ser desnecessária a realização de nova perícia, tendo em vista que já há laudo pericial elaborado 

por fisioterapeuta (fl. 03), bem como que a parte agravante é pessoa pobre, que reside a 120 km (cento e vinte 

quilômetros) da cidade de Presidente Prudente-SP, de modo que, caso se entenda pela necessidade de realização de 

nova perícia, deveria ser nomeado "profissional residente e com consultório na sede do Juízo", isto é, em Dracena-SP 

(fl. 04). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05 e fevereiro de 

1950, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 18. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno dos autos. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 

557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" . 

 

É certo que, nas demandas em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por 

invalidez, a perícia não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista", já que, para o diagnóstico de 

doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE 

TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO 

IMPROVIDO.  
I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente 

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige 

especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da 

ação.  

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença.  

IV - Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 

Data:05.11.2009 Página: 1211) 

 

Contudo, no caso em questão, verifica-se que o laudo acostado às fls. 19/32 sequer foi elaborado por profissional da 

área de medicina, mas sim por profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de diagnóstico 

médico a ensejar conclusão de incapacidade laboral, mas apenas de aplicar as técnicas terapêuticas prescritas por 

médico, de modo que agiu bem o r. Juízo a quo ao anular a primeira perícia realizada. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA. ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO PERICIAL POR 

MÉDICO.  

-Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu convencimento, 

via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de fisioterapia não dispõe de atribuições médicas, 
dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso o laudo pericial, cingindo-se suas funções somente no 

atuar para a recuperação da capacidade física do paciente.  

-Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de prova pericial, 

indispensável ao convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade incapacitante, desta feita a 

ser realizada por médico.  

-Questão de ordem solvida para se anular a sentença e determinar a reabertura da instrução processual para 

realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o exame da apelação. 

(TRF 4ª Região, Sexta Turma, QUOAC 00000189620104049999, Julg. 24.02.2010, v.u., Rel. José Francisco Andreotti 

Spizzirri, D.E. 04.03.2010) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO PERICIAL POR 

MÉDICO.  

1. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador firma seu 

convencimento por meio da prova pericial, a qual deve ser realizada por médico, preferencialmente da especialidade 

que o caso requerer.  

2. Tratando de doença de natureza ortopédica, nula é a sentença que teve por suporte laudo pericial subscrito por 

profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de diagnóstico médico a ensejar conclusão no 

sentido da incapacidade laboral da parte autora, mas de sim aplicar as técnicas terapêuticas prescritas por médico.  
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3. Sentença anulada e determinada a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por médico 

especialista. Prejudicado o exame da remessa oficial. 

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, REOAC 200872990025920, Julg. 15.04.2009, Rel. Fernando Quadros da Silva, 

D.E. 27.04.2009) 

 

Quanto à alegação de que deveria ser nomeado "profissional residente e com consultório na sede do Juízo" (fl. 04), 

assiste razão, em princípio, à parte agravante, já que, somente na hipótese de completa impossibilidade de realização da 

perícia na sede da Comarca, tal como no caso de inexistência de qualquer profissional da área de medicina no local (fato 

não indicado nos autos), é que se justificaria a imposição de deslocamento do segurado para a realização da prova em 

outra Comarca. 

 

A esse respeito, já se posicionou a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 

MÉDICA NO DOMICÍLIO DO SEGURADO. DIFICULDADE FÍSICA DE DESLOCAMENTO. POSSIBILIDADE.  

-Em princípio, não deve prevalecer determinação de que perícia seja realizada em cidade distinta do domicílio do 

segurado, porquanto acarreta-lhe ônus financeiro de deslocamento, o que é inadmissível em se tratando de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita.  
- Não é razoável exigir que se desloque para a realização de perícia médica, se possível ser efetivada em localidade 

próxima ao seu domicílio.  

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com 

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal", caso em que o 

pagamento é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º da 
Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo 

vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. - Agravo de instrumento a 

que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200903000369203, Julg. 10.05.2010, v.u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:27.07.2010 Página: 780) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE 

DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA NA SEDE DA COMARCA EM QUE DOMICILIADO O AUTOR.  

- Somente na impossibilidade de realização de perícia médica na sede da Comarca em que domiciliado o autor - fato 

não indicado nos autos - justifica-se que a prova seja realizada em Comarca vizinha.  

- O estado de saúde do autor e seus parcos recursos, recomendam a realização da perícia na sede da Comarca.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar a realização da perícia médica na cidade de São 

Joaquim da Barra. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, v. u., AG 200603000407380, Julg. 05.02.2007, Rel. Therezinha Cazerta, DJU 

Data:27.06.2007 Página: 947) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. IMESC. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Razoável que a perícia médica seja realizada na comarca do domicílio da parte autora ou comarca vizinha, uma vez 

que se estaria dificultando o acesso ao Judiciário a exigência de realização de perícia em outra cidade, nas condições 

econômicas e de alegada saúde precária em que se encontra.  

2. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestado médico que indica a manutenção do quadro incapacitante 

da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

3. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

4 .Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG 200803000184235, Julg. 12.08.2008, v.u., Rel. Leonel Ferreira, DJF3 

Data:27.08.2008) 
 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, a fim de determinar seja a nova perícia médica realizada, 

preferencialmente, na cidade de Dracena-SP, ressalvada a hipótese de completa impossibilidade. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022841-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022841-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ PELINI 

ADVOGADO : JOSE MASSOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014876520004036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão (flS. 72/73) em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú - SP indeferiu a restituição dos valores pagos à parte 

decorrente de decisão judicial rescindida. 

 

Alega-se, em síntese, que rescindida a decisão e julgado improcedente o pedido originário pela beneficiária, é 

inadmissível a manutenção dos efeitos oriundos da decisão rescindida. Assim a decisão agravada deve ser alterada para 

determinar a devolução de valores percebidos indevidamente, evitando prejuízos imensuráveis aos cofres público (fls. 

02/05). 

 

É o relatório. Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Reputo incabível a devolução dos valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de decisão judicial 

antecipatória dos efeitos da tutela, e posteriormente revogada, ou recebidos em virtude de provimento jurisdicional 

transitado em julgado e posteriormente rescindido em ação própria, uma vez que o segurado recebeu de boa-fé, por não 

restar caracterizada a prática de fraude. 

 

Além disso, destinando-se os benefícios previdenciários à própria sobrevivência do segurado, nítido é o seu caráter 

alimentar, não se justificando a repetição de qualquer valor eventualmente recebido. 

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados do C. STJ, in verbis: 
 

PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ 

DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. 

II - Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários. Aplicação da Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1138706/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 21/05/2009, DJe 03/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 
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ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em 

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício 

previdenciário, posteriormente cassada. 

(..). 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1058348/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 25/09/2008, DJe 20/10/2008) 

 

Nesse diapasão, o entendimento deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. 

REPETIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Não é de ser provido o agravo. 

- Incabível a devolução pela parte autora dos valores recebidos por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos 

da tutela, posteriormente revogada, em razão da boa-fé do segurado, da sua condição de hipossuficiente e da natureza 

alimentar dos benefícios previdenciários, consoante entendimento sedimentado no Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum. 

- Agravo desprovido. 

(AC n.º 2007.03.99.043802-1/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, j. 15.02.2011, DJF3 Data: 23.02.2011, p. 

2074) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

 

P.I. Comunique-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023305-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023305-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO SEBASTIAO TERRIBELE 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 11.00.00046-7 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 117/119) em que o Juízo de Direito 

da 3ª Vara de Monte Alto-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva a 

concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, que o benefício não poderia ter sido concedido, uma vez que a incapacidade do agravado seria 

pré-existente ao seu (re)ingresso no sistema da Previdência Social, considerando que exames datados de 2009, 2010 e 

fevereiro de 2011 já diagnosticavam a insuficiência coronariana do autor (fl. 08). 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 

557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" . 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 
Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991), bem como que o segurado não era portador da alegada doença ao se filiar ao Regime Geral da Previdência 

Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 59, 

§ único, da Lei 8.213/1991). 

 

No caso em análise, aplica-se, em princípio, o disposto no art. 26, II, da Lei 8.213/1991 (dispositivo que trata das 

hipóteses de dispensa do período de carência), tendo em vista a natureza da doença que acomete o agravado. Entretanto, 

ao que tudo indica, a incapacidade para o trabalho era anterior ao início/reinício de recolhimentos para a Previdência 

Social. 

 

Da análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), verifica-se que o agravado possui vínculos relativos 

ao período de 23.08.1979 a 14.10.2005 (fl. 13) e, após esse lapso, consta ter havido recolhimentos atinentes às 

competências de 02.2011 a 07.2011 (fl. 13). 

 

Ocorre que, em maio de 2011 (fl. 14), isto é, três meses depois do reinício dos recolhimentos, o agravado requereu a 

concessão de auxílio-doença, pleito que foi indeferido pelo INSS, tendo em vista a "data do início da incapacidade - DII 
- anterior ao ingresso ou reingresso ao RGPS" (fl. 14). 

 

Some-se a isto, ainda, o fato de o laudo médico acostado à fl. 76, datado de 23.05.2011, mencionar que FRANCISCO 

SEBASTIÃO TERRIBELE já apresentava doença arterial coronária há oito anos, ou seja, desde muito antes de ter 

reingressado no Regime Geral da Previdência Social, o que revela fortes indícios de que a doença seria mesmo pré-

existente. 

 

Mesmo que a incapacidade do agravado para o trabalho ou exercício de suas atividades habituais seja incontroversa, o 

fato é que o benefício não é devido quando a doença e/ou a incapacidade são anteriores à (re)filiação do segurado, a 

menos que se verifique a hipótese de progressão ou agravamento da doença (art. 59, § único, da Lei 8.213/1991). 

 

Não se vislumbra, portanto, presença de verossilimilhança da alegação no caso em questão, devendo prevalecer a 

conclusão do INSS (vide fl. 14) de que o agravado não faria, em princípio, jus ao benefício, até que seja concluída a 

instrução processual, por meio da qual se apurará se a alegada incapacidade laboral é ou não pré-existente ao reingresso 

de FRANCISCO SEBASTIÃO TERRIBELE no Regime Geral da Previdência Social, bem como se houve progressão 

ou agravamento da doença. 

 
Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 8.213/91.  

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005.  
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II - O auxílio-doença não é devido quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à filiação do 

segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art. 59, parágrafo 

único, da Lei nº 8.213/91.  

III - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar o início da doença, bem como 

se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral, bem como se a incapacidade 

laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida.  

IV - Não provimento do agravo de instrumento. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 307792, julg. 06.10.2008, v.u., Rel. Hong Kou Hen, DJF3 

Data:12.11.2008) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PERÍCIA MÉDICA - NECESSIDADE.  

1.A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença aos segurados que forem 

considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a 

subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada.  

2. Ausente a verossimilhança da alegação, sendo necessária a realização de perícia médica, a fim de se comprovar que 
a incapacidade laboral não é pré-existente à nova filiação da agravante no Regime Geral de Previdência Social.  

3. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, Agravo de Instrumento - 266831, julg. 18.12.2006, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU 

Data:31.01.2007 Página: 416) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013130-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013130-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LINDIOMAR PEREIRA MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00087-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade rural. 
A parte autora interpôs agravo retido em face da decisão que concedeu prazo de 60 dias para comprovação do 

requerimento administrativo. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I c.c. 284, parágrafo 

único do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo o conhecimento do agravo retido e, pugna pela anulação da sentença, por entender 

desnecessário o exaurimento da via administrativa como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1230/1374 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 
Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a 

sentença, determinando a suspensão do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, 

decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem 

os autos para prosseguimento no Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020246-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020246-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSANA APARECIDA DA SILVA CORDEIRO - prioridade 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 115/125) interposta por Rosana Aparecida da Silva Cordeiro em face da r. Sentença (fls. 

110/112) que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4°, do 

CPC, observado o que consta do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 
 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls. 

134/135v°). 
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É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  
 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  
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2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico (fls. 77/83), a Autora é portadora de disfunção residual pós cirúrgica em ombro direito, 

não havendo incapacidade laborativa, estando em condições de exercer as atividades de sua rotina alegada "dona de 

casa" e também serviços remunerados nos quais tenha experiência (fl. 82).  

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023171-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023171-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEIDE NASCIMENTO MARQUES TEIXEIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00209-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (34/56). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 27.08.2010. 

O(A) autor(a) apelo alegando cerceamento de defesa. No Mérito, sustenta estar comprovada a incapacidade total e 

permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar argüida. 
De início, quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi 

feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  
6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  
(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial, acostado às fls. 94/103, conclui que as enfermidades diagnosticadas não comprometem a capacidade 

laborativa da autora. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026181-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026181-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA LOURDES FERNANDES 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00134-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Lourdes Fernandes em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 02.03.2011 (fls. 61/63) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito 
etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

 

Em audiência o MM. Juiz decidiu pela intempestividade do rol de testemunhas apresentados pela autora. Desta decisão 

foi interposto o Agravo. (fl.61)  

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 66/79, reitera o Agravo Retido interposto em audiência, pugnando pela 

nulidade da sentença, com a determinação de retorno dos autos à Vara de origem para oitiva das testemunhas arroladas 

na inicial. No mérito, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o exercício do labor rural por 

período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade. Prequestiona a 

matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 81/89). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A matéria apresentada no Agravo retido se confunde com o mérito e com esse será analisado. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 
IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 
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Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 
de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl.07. 

 

No que tange à prova material, entendo que as cópias da certidão de casamento e nascimento da filha (fls. 08/09) 

configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.  

 

Porém a autora deixou transcorrer in albis o prazo determinando pelo Juiz para a apresentação do rol de testemunhas 

com seus nomes completos, estado civil, profissão, RG e CPF, domicilio e residência.(fl.56). O rol foi apresentado 

somente 5 meses após o prazo fixado pelo Juiz. Nos termos do art. 407 do CPC o Juiz não se omitiu, ele fixou um prazo 
e portanto, a autora deveria ter cumprido, sob pena de preclusão da oitiva de suas testemunhas. 

 

Assim não existindo prova oral a corroborar a prova material trazida não há que se conceder o benefício. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026200-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026200-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EDINOVAL PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00168-6 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por Edinoval Pereira de Jesus, em Ação de Conhecimento ajuizada em 29.09.2008, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 27.04.2010, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, e condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, com as devidas correções, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, 

de 05.02.1950 (fls. 77/79). 

 

Em seu recurso, a parte autora suscita preliminarmente para que seja realizada nova perícia e, no mais, pugna pela 

reforma integral da decisão apelada (fls. 81/87). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I). 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 
apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de diabetes 

mellitus tipo 2, lombalgia e dor epigástrica leve, não estando incapacitado para o exercício de atividades laborativas 

(fls. 61/64). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 10/12 e 61/64), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 
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atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 
inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026434-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026434-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00069-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria de Lourdes de Carvalho, em Ação de Conhecimento ajuizada em 21.07.2009, 

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 18.01.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados e 10% do valor da causa, com as devidas correções, nos termos 

do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 83/85). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a anulação da r. Sentença, por cerceamento de defesa, diante da ausência de 

audiência de instrução, para a oitiva das testemunhas arroladas, e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão 
apelada, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação até a liquidação (fls. 

90/100). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
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É o relatório. 
 

Decido. 
 

O caso dos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade, pois se evidencia no caso vertente a desnecessidade de dilação probatória (CPC, art. 330, 

I). 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 
concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que não há sinais objetivos de incapacidade para o desempenho das 

atividades habituais, que pudessem ser constatados durante a perícia à luz dos dados que foram apresentados (fls. 

60/64). 

 

A autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 
Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 19 e 60/64), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus 

ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 
atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, dado que manifestamente improcedente. 
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Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)" 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 
 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028200-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028200-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELAINE DO NASCIMENTO MODESTO 

ADVOGADO : LUCIANO CALSONE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00129-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em 

julgado. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 238/241). 
Tutela Antecipada concedida (fl. 120). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento (fls. 243/253). 

Com as contrarrazões (fls. 255/262), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 
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normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 
caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 37 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 03.05.2004.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 
autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 11.08.2003 (fls. 202/203 - CNIS), tendo o óbito 

ocorrido em 03.05.2004, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos às fls. 15, 37, 42 e 119. Trata-se de declaração de óbito e certidão de óbito, constando a autora como 

declarante do óbito, bem assim estando a mesma qualificada como cônjuge e que mantinha união há seis anos, contrato 

de locação em nome do dois e alvará concedido pela justiça para levantamento do FGTS e PIS em nome do falecido, 

tudo corroborado pela prova testemunhal às fls. 232/235. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a 

relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.  
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Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. 

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539) 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento. 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão 

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% 

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 
2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, 

explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028974-18.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028974-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELADO : CONCEICAO DALPIVA 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00201-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Conceição Dalpiva em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 

15.10.2010 (fls. 58/63) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a 
partir da data do requerimento administrativo, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros de 1% ao mês e 

correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/1981 e Res. 561/07 do CJF. Por fim, condenou o INSS ao pagamento 

das custas processuais e verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 69/75, pugna pela isenção de custas processuais, e a aplicação dos juros e 

correção monetária com base na Lei nº 9.494/97. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 83/90). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício da atividade no campo, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 
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Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 
prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 
oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 
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8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 
24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação. Proceda a 

Subsecretaria a retificação da autuação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031106-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031106-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IVONE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-3 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por Ivone Marques de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 20.02.2008, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 03.11.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00, ficando todavia, sobrestada a cobrança enquanto subsistir a condição de beneficiária da justiça gratuita (fls. 

89/91). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega cerceamento de defesa em face da falta de nova perícia e que a autora está 

incapacitada para o trabalho em virtude de várias anomalias (fls. 95/96). 

 

Subiram os autos com Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não vislumbro, no caso em questão, necessidade de realização de nova perícia, já que, para o diagnóstico de doenças ou 
realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.  

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente 

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige 

especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da 

ação.  

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença.  

IV - Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 
Data:05.11.2009 Página: 1211) 

 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de nova 

perícia (CPC, art. 330, I). 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a autora não manifesta deficiência física incapacitante ao exercício de 

sua ocupação habitual, empregada doméstica, serviços braçais em geral (fls. 75/79). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12300/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903194-74.1994.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.062196-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MIGUEL CANADEU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.09.03194-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Miguel Canadeu em Ação de Conhecimento por ele ajuizada contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social, em face de sentença (fl. 430), proferida na fase de execução, a qual deixou de acolher 

pedido de expedição de Precatório Complementar e extinguiu o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de que não há incidência de juros de mora sobre o crédito em execução, no período 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação originária no Juízo da execução e a data de expedição 

do Ofício Precatório no Tribunal. 
 

Alega o Apelante que após o pagamento do Precatório, o MM. Juiz decretara a extinção da execução sob o fundamento 

de que pago o Precatório ou a RPV dentro do prazo legal, não há que se falar na existência de saldo remanescente 

referente a juros de mora. 

 

Sustenta, ainda, que há necessidade da expedição de Precatório Complementar para fins de pagamento do crédito 

apurado, referente à incidência dos juros de mora até a expedição do Precatório/RPV e que o depósito efetuado pelo 

INSS não corresponde ao montante efetivamente devido (fls. 397/398). 

 

Por fim, requer o provimento do presente recurso para determinar o prosseguimento da execução segundo o valor 

relativo aos juros moratórios. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Miguel Canadeu interpõs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que indeferiu o pedido de expedição 

de Precatório Complementar no valor correspondente aos juros moratórios relativos ao período entre a data da conta de 

liquidação e a expedição do Precatório no Tribunal, decretando a extinção da execução, em face do cumprimento da 

obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de incidência de juros moratório para fins de expedição de Precatório 

Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da 

efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, conforme previsto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal. 

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório Complementar 

já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo 

Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: "Durante o período 

previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 

pagos". 
 

Entretanto, tem-se entendido que a questão não restou pacificada, porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE. 579.431 - QO/RS consolidou sua jurisprudência, dando origem ao verbete da Súmula Vinculante nº 17, cujo 

texto encontra-se acima transcrito e segundo o qual não há incidência dos juros de mora no período estabelecido pelo § 

1º, do artigo 100, da Constituição Federal, diga-se a partir de 1º de julho de cada ano até 31 de dezembro do ano 

seguinte, para os casos de expedição de Ofício Precatório, sem apreciar a possibilidade de incidência dos mencionados 

juros moratórios desde a data da canta originária até a respectiva expedição do Precatório. 
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Ora, esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o 

período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios. 

 

Todavia, embora a matéria tenha sido analisada pelo Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu acerca da 

possibilidade de incidência ou não de juros de mora, agora no período que compreende a data de feitura da conta de 

liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício Precatório no Tribunal. Esse novo entendimento 

encontra apoio em vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se confirma das ementas a seguir 

transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 

2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de 
mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do 

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura 

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1210020 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0151935-5. Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES.Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 14/12/2010. v.u. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 17/12/2010). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL. 

JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE 

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e 

a expedição do precatório. 

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada sob 

n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da integralidade 

da dívida. 

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do art. 100 

da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada. 
4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE O PERÍODO DE 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA 

APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. São indevidos juros moratórios em precatório complementar entre o período de elaboração da conta e a expedição 

da requisição de pagamento. 

2. Orientação reafirmada pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1209658 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2010/0151914-1. Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 

08/02/2011. v.v. Data da Publicação/Fonte: DJe 02/03/2011). 

 
Como se vê pelas ementas transcritas, segundo o entendimento consolidado no STJ, via de regra são indevidos os juros 

de mora entre a data da conta e a de expedição de Precatório, ou a data de homologação da conta e a da expedição do 

Precatório. 

 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme se constata pela ementa a seguir transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta 

por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por 

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 
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entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução 

complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, 

independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às 

requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os 

ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 

j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não 

incidência de juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes 

providos. 

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010 PÁGINA: 50. Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES). 

Dessa forma, quando houver omissão no título judicial acerca do termo final de incidência dos juros moratórios, devem 

tais juros incidir tão-somente até a data de elaboração da conta originária no Juízo da execução, consoante o 

entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há incidência de juros de mora a 

partir da elaboração do cálculo de liquidação até a expedição do Precatório no Tribunal. 
 

No caso em análise, observo não haver determinação no título em execução acerca do termo final de incidência dos 

juros moratórios, razão pela qual os referidos juros devem incidir tão-somente até a data de elaboração da conta 

originária no Juízo da execução, consoante o entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que não há incidência de juros de mora a partir da elaboração da conta de liquidação até a expedição do 

Precatório. 

 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011307-05.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.011307-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO PERRE 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 

No. ORIG. : 05.00.00734-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em Ação de Conhecimento ajuizada por 

Mauro Perre, em face de sentença (fls. 78/79), proferida na fase de execução, a qual acolheu os cálculos elaborados 

pelo exequente (fl. 91, dos autos principais), condenando o embargante ao pagamento de honorários advocatícios no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. 

 

Alega o Apelante que o MM Juiz teria lançado na r. sentença referência ao parecer do contador constante da fl 62, bem 

como aos cálculos de fls. 52/53, ressaltando que teriam sido acolhidos os cálculos elaborados pelo contador judicial 

constantes à folha 91, entretanto, antes da juntada do presente Recurso, os autos encontravam-se apenas com 76 folhas. 

 

Sustenta, ainda, que a Autarquia Previdenciária teria apresentados cálculos corretos às fls. 15/18 destes autos, embora, 

antes tenha afirmado que tais cálculos teriam sido elaborados pelo exequente. 
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Por fim, requer o provimento do presente recurso para determinar o prosseguimento da execução segundo o valor 

apurado pela Autarquia Apelante (fl. 15/18). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que acolheu 

cálculos elaborados pelo exequente, julgando improcedentes os embargos à execução, condenando-o ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do crédito em execução. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o parecer do contador judicial (fl.62) e os cálculos de fls. 52/53 a que se referiu a 

sentença recorrida, constam dos autos principais, não havendo qualquer equívoco na r. sentença, como alegado pelo 

Apelante. 

 
Com efeito, a conta de fl. 91 acolhida pela sentença impugnada, apura tão-somente diferenças relativas a juros de mora 

em continuação, o quê se extrai das fls. 52/53 em cotejo com as informações de fls 83/84, todas dos autos principais. 

 

A sentença recorrida (fls. 69/75) analisou os cálculos elaborados pelas partes, bem como as questões suscitadas, 

encontrando-se bem fundamentado, indicando, inclusive, os índices e respectiva legislação aplicável à matéria, 

concluindo pela improcedência dos Embargos à Execução. 

 

Na Apelação (fls. 78/79) a Autarquia Previdenciária não impugna os fundamentos da r. sentença, deixando de 

demonstrar as razões que ensejariam a reforma do julgado.  

 

Observo, que em sua razões de apelo (fl.79), afirma que teria apresentado cálculos (fls. 15/18), apurando o crédito da 

Autarquia, alegando que estaria demonstrada a incorreção da conta acolhida pela sentença impugnada. 

 

Entretanto, não basta a mera afirmação de que a memória de cálculos estaria errada, deve o embargante demonstrar em 

que consiste o desacerto da conta impugnada, sob pena do acolhimento das razões de Apelação. 

 

Portanto, diante da mera assertiva de que a conta acolhida estaria errada em virtude da utilização de índices incorretos e 
aleatórios, mas sem a indicação cabal de quais índices teriam sido aplicados na correção monetária, mostra-se 

impossível o acolhimento da pretensão deduzida neste apelo. No mais, cabe à parte, demonstrar as razões que ensejam a 

reforma da decisão impugnada; não se desincumbindo desse ônus processual, como na hipótese em análise, onde as 

razões de apelo estão dissociadas dos fundamentos da sentença apelada, a solução da questão posta, deve ser extraída do 

artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

 

O cálculo acolhido pela sentença recorrida, apura saldo remanescente no valor de R$ 459,07 (quatrocentos e cinqüenta e 

nove reais e sete centavos), com atualização até maio de 2002. 

 

A Autarquia apelante, em sua razões de apelação faz referência à conta de liquidação originária, onde restou apurado o 

crédito no valor de R$ 2.144,17 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e dezessete centavos), com atualização para 

dezembro de 1997, sem, no entanto, descontar os valores que já foram pagos. Constata-se, assim, que a Apelante 

incorre em evidente equívoco, ao impugnar sentença que acolheu cálculo no importe de R$ 459,07 (fl. 91), pretendendo 

ver acolhida a conta de fls. 15/18 onde restou apurada a importância de R$ 2.144,17. 

 

Dessa forma, demonstrada a falta de interesse recursal, por ausência de sucumbência e na falta de demonstração de 

desacerto na canta acolhida pela sentença recorrida, o apelo não merece seguimento. 
 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.050754-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ABDON JOAQUIM DA ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Abdon Joaquim da Rocha em Ação de Conhecimento por ele ajuizada contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social, em face de sentença (fl. 253), proferida na fase de execução, a qual deixou de 

acolher pedido de expedição de Precatório Complementar e extinguiu o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que não há incidência de juros de mora sobre o crédito em execução, no 

período compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação originária no Juízo da execução e a data de 

expedição do Ofício Precatório no Tribunal. 

 

Alega o Apelante que após o pagamento do Precatório, o MM. Juiz decretara a extinção da execução sob o fundamento 

de que pago o Precatório ou a RPV dentro do prazo legal, não há que se falar na existência de saldo remanescente 

referente a juros de mora. 
 

Sustenta, ainda, que há necessidade da expedição de Precatório Complementar para fins de pagamento do crédito 

apurado, referente à incidência dos juros de mora até a expedição do Precatório/RPV e que o depósito efetuado pelo 

INSS não corresponde ao montante efetivamente devido (fls. 250/251). 

 

Por fim, requer o provimento do presente recurso para determinar o prosseguimento da execução segundo o valor 

relativo aos juros moratórios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Abdon Joaquim da Rocha interpôs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que indeferiu o pedido de 

expedição de Precatório Complementar no valor correspondente aos juros moratórios relativos ao período entre a data 

da conta de liquidação e a expedição do Precatório no Tribunal, decretando a extinção da execução, em face do 

cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de incidência de juros moratório para fins de expedição de Precatório 
Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da 

efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, conforme previsto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal. 

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório Complementar 

já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo 

Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: "Durante o período 

previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 

pagos". 

 

Entretanto, tem-se entendido que a questão não restou pacificada, porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE. 579.431 - QO/RS consolidou sua jurisprudência, dando origem ao verbete da Súmula Vinculante nº 17, cujo 

texto encontra-se acima transcrito e segundo o qual não há incidência dos juros de mora no período estabelecido pelo § 

1º, do artigo 100, da Constituição Federal, diga-se a partir de 1º de julho de cada ano até 31 de dezembro do ano 

seguinte, para os casos de expedição de Ofício Precatório, sem apreciar a possibilidade de incidência dos mencionados 

juros moratórios desde a data da canta originária até a respectiva expedição do Precatório. 
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Ora, esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o 

período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios. 

 

Todavia, embora a matéria tenha sido analisada pelo Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu acerca da 

possibilidade de incidência ou não de juros de mora, agora no período que compreende a data de feitura da conta de 

liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício Precatório no Tribunal. Esse novo entendimento 

encontra apoio em vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se confirma das ementas a seguir 

transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 

2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de 
mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do 

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura 

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1210020 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0151935-5. Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES.Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 14/12/2010. v.u. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 17/12/2010). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL. 

JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE 

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e 

a expedição do precatório. 

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada sob 

n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da integralidade 

da dívida. 

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do art. 100 

da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada. 
4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE O PERÍODO DE 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA 

APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. São indevidos juros moratórios em precatório complementar entre o período de elaboração da conta e a expedição 

da requisição de pagamento. 

2. Orientação reafirmada pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1209658 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2010/0151914-1. Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 

08/02/2011. v.v. Data da Publicação/Fonte: DJe 02/03/2011). 

 
Como se vê pelas ementas transcritas, segundo o entendimento consolidado no STJ, via de regra são indevidos os juros 

de mora entre a data da conta e a de expedição de Precatório, ou a data de homologação da conta e a da expedição do 

Precatório. 

 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme se constata pela ementa a seguir transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta 

por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por 

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 
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entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução 

complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, 

independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às 

requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os 

ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 

j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não 

incidência de juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes 

providos. 

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010 PÁGINA: 50. Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES). 

Dessa forma, quando houver omissão no título judicial acerca do termo final de incidência dos juros moratórios, devem 

tais juros incidir tão-somente até a data de elaboração da conta originária no Juízo da execução, consoante o 

entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há incidência de juros de mora a 

partir da elaboração do cálculo de liquidação até a expedição do Precatório no Tribunal. 
 

No caso em análise, observo não haver determinação no título em execução acerca do termo final de incidência dos 

juros moratórios, razão pela qual os referidos juros devem incidir tão-somente até a data de elaboração da conta 

originária no Juízo da execução, consoante o entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que não há incidência de juros de mora a partir da elaboração da conta de liquidação até a expedição do 

Precatório. 

 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003094-41.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003094-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VALQUIRIA BENEDITA LEITE DE BARROS 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Valquíria Benedita Leite de Barros em Ação de Conhecimento por ela ajuizada 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em face de sentença (fl. 221), proferida na fase de execução, a qual deixou 

de acolher pedido de expedição de Precatório Complementar e extinguiu o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que não há incidência de juros de mora sobre o crédito em execução, no 

período compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação originária no Juízo da execução e a data de 

expedição do Ofício Precatório no Tribunal. 

 
Alega a Apelante que após o pagamento do Precatório, o MM. Juiz decretara a extinção da execução sob o fundamento 

de que pago o Precatório ou a RPV dentro do prazo legal, não há que se falar na existência de saldo remanescente 

referente a juros de mora. 

 

Preliminarmente, requer o julgamento de Agravo Retido interposto às fls. 189/193, bem como o seu provimento para 

determinar a incidência de juros em continuação. 
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Sustenta, ainda, que há necessidade da expedição de Precatório Complementar para fins de pagamento do crédito 

apurado, referente à incidência dos juros de mora até a expedição do Precatório/RPV e que o depósito efetuado pelo 

INSS não corresponde ao montante efetivamente devido (fls. 179/183). 

 

Por fim, requer o provimento do presente recurso para determinar o prosseguimento da execução segundo o valor 

relativo aos juros moratórios. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo 

Civil. 

 

A matéria objeto do Agravo Retido confunde-se com a matéria discutida no presente Recurso de Apelação, razão pela 

qual os analiso conjuntamente. 
 

Valquíria Benedita Leite de Barros interpôs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que decretou a 

extinção da execução, em face do cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, deixando de determinar a expedição de Precatório Complementar no valor correspondente aos juros moratórios 

relativos ao período entre a data da conta de liquidação e a expedição do Precatório no Tribunal. 

 

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de incidência de juros moratórios para fins de expedição de Precatório 

Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da 

efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, conforme previsto no § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório Complementar 

já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo 

Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: Durante o período 

previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 

pagos. 

 

Esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o período 
de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios. 

 

Todavia, embora a matéria tenha sido analisada pelo Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu acerca da 

possibilidade de incidência ou não de juros de mora, agora no período que compreende a data de feitura da conta de 

liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício Precatório no Tribunal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo, via de regra, não ser devido o pagamento de juros entre a data da conta 

de liquidação e a de expedição do Precatório. Nesse sentido é o julgado abaixo: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL. 

JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE 

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos 

e a expedição do precatório. 
2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada sob 

n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da integralidade 

da dívida. 
3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do art. 100 

da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada. 

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) (grifei) 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme se constata pela ementa a seguir transcrita: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta 

por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por 

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução 

complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, 

independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às 
requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - 

Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 

j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não 

incidência de juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes 

providos. 

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010 PÁGINA: 50. Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES) (grifei). 
 

Portanto, como regra, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de mora entre a 

data da conta de liquidação e a expedição de precatório, conforme se extrai das ementas acima transcritas. 

 

Entretanto, o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou uma exceção ao entendimento que adota como regra geral, 

cuja aplicação ocorre quando houver determinação no título judicial, no sentido de que os juros moratórios incidem até 

o efetivo pagamento e em tais situações os juros devem incidir tão-somente até o dia imediatamente anterior à 

expedição do Precatório, respeitando-se a hipótese do artigo 100, parágrafo 1º da Carta Magna e à coisa julgada 

consubstanciada no título judicial. 

 

Transcrevo abaixo, as ementas que demonstram a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que se refere à 

exceção acima aventada: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E EFETIVO PAGAMENTO. 

NÃO CABIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. DETERMINAÇÃO EXPRESSA. VIOLAÇÃO À COISA 

JULGADA. OCORRÊNCIA. RELATIVIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 
I - Descabe a aplicação de juros moratórios no lapso compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a data 

da expedição do precatório complementar, porquanto não existe mora da Fazenda Pública que justifique sua 

incidência. 

II - Havendo determinação expressa na sentença exequenda, já transitada em julgado, de inclusão dos juros 

moratórios no precatório complementar até o efetivo pagamento, o afastamento de sua incidência violaria a coisa 

julgada, não sendo aplicável, à espécie, a relativização da coisa julgada. 
III - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 1140765 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0094996-4. Relator: Ministro 

GILSON DIPP. Órgão Julgador: 5ª Turma. Data do Julgamento: 22/03/2011. v.u. Data da Publicação/Fonte: DJe 

04/04/2011). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. OFENSA AO ART. 475-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 211 DESTA CORTE. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO 

VERIFICADA. 

(...) 

2. O entendimento desta Corte é no sentido de que na atualização da conta a ser incluída no precatório complementar 
não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 1.º, do art. 100, da 

Constituição Federal. 

3. Observado o prazo constitucional para pagamento do precatório complementar, não serão aplicados juros 

moratórios no período entre a homologação dos cálculos e o registro do precatório, pois, em razão do próprio 

sistema de precatório, inexiste mora da entidade pública. 

4. Somente havendo determinação expressa no título executivo, no sentido de fixação do termo final na data da 

inscrição do precatório, é que a não observância dessa determinação resultaria em violação à coisa julgada. 
5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1140813 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0095152-5. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: 5ª Turma: Data do Julgamento: 19/11/2009. v.u.Data da Publicação/Fonte: 

DJe 15/12/2009). 
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Como se vê, o Superior Tribunal de Justiça entende ser necessário o respeito à coisa julgada, expressamente consignada 

no título judicial, quando determina a incidência de juros de mora até o efetivo pagamento ou a expedição do precatório. 

Havendo omissão na sentença quanto ao termo final de incidência dos juros de mora, recai-se na regra geral, qual seja, a 

incidência dos juros deverá ocorrer até a dada da conta de liquidação. 

 

Com efeito, importa ressaltar que até o ingresso do parágrafo 1º, em sua redação atual, no texto do Artigo 100 da 

Constituição Federal, não havia quaisquer discussões acerca do termo final de incidência dos juros moratórios sobre os 

débitos da Fazenda Pública pagos via precatório, em razão de circunstâncias históricas que já não se justificariam mais 

diante dos atuais avanços democráticos, econômicos e políticos alcançados pela sociedade brasileira. 

 

Em nosso Sistema Jurídico, o devedor sempre foi considerado em mora até a total quitação de suas obrigações, 

principalmente nas obrigações decorrentes de decisão judicial, em que o termo inicial da mora começa com a citação 

(art. 219 do CPC) ou com o trânsito em julgado, nos termos do § único do artigo 167, do Código Tributário Nacional. 

Desse modo, em respeito à lógica do Sistema Jurídico, antes da mudança constitucional acima referida, embora as 

decisões judiciais fizessem referência apenas ao termo inicial de incidência dos juros de mora, mesmo consignando 

expressamente, que tais juros incidiriam a partir da citação ou, a partir do trânsito em julgado, os mencionados juros 

moratórios sempre incidiam até a efetiva quitação do débito pela Fazenda Pública. Salvaguardava-se, assim, a garantia 
constitucional da coisa julgada e o princípio da segurança jurídica, ainda que não se fizesse referência a tais princípios. 

 

No Supremo Tribunal Federal, a questão relativa à incidência dos juros de mora sobre débitos da Fazenda Pública, na 

fase de precatório já fora discutida em momentos diversos, inclusive quando do julgamento do RE. 305.186/SP, onde se 

analisou o disposto no § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, na redação originária, diga-se antes da atual redação 

dada pela Emenda Constitucional 30/2000 e entendeu-se que em razão da ausência de previsão expressa no texto 

constitucional, acerca da incidência dos juros moratórios e, tendo sido efetuado o pagamento dentro do prazo 

estabelecido no dispositivo do parágrafo 1º do artigo 100, seriam indevidos os juros, porque a entidade devedora não 

poderia ser considerada em mora. 

 

Convém, observar, que naquela assentada o Supremo Tribunal Federal só analisou a possibilidade de incidência de 

juros de mora no período compreendido entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte, isto é, a questão 

controvertida era apenas sobre a incidência ou não de juros moratórios a partir da expedição do precatório até seu 

efetivo pagamento, concluindo que mencionados juros seriam indevidos nesse lapso temporal de 18 (dezoito) meses, em 

razão da falta de previsão constitucional e, ainda, assim, desde que o precatório fosse pago no prazo estabelecido no 

dispositivo em análise. 

Transcrevo abaixo a Ementa daquele julgado: 
 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F, ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE.305186/SP. SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator: Min. ILMAR GALVÃO. Julgamento:  

17/09/2002. Órgão Julgador: Primeira Turma. v.u. Data da Publicação: DJ 18-10-2002. PP. 00049). 

Como se vê, no julgamento do Recurso Extraordinário 305.186/SP, ocorrido em 17/10/2002, a controvérsia discutida 

cingiu-se exclusivamente sobre da possibilidade ou não da existência de mora da Fazenda Pública durante o prazo 

estabelecido no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição para pagamento do precatório, na redação originária do 

Texto Constitucional. 

 

No caso dos autos, o termo final de incidência dos juros foi fixado na fundamentação, embora a questão já estava 

resolvida no dispositiva da sentença de fls. 45/52. No acórdão restou consignado o seguinte: "No que tange aos juros de 

mora, são devidos a partir da data da citação (07/10/2002) - fl. 21 vº), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 
10.01.2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1º, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º, Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e a partir de desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 

406; Código Tributário Nacional, art. 161. 161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no 

prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 298.616/SP)". Já a sentença, na parte dispositiva , 

após deferidos os expurgos inflacionários na atualização monetária, consta a locução: "mais os juros moratórios na 

ordem de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação até o efetivo pagamento (data do depósito)". Portanto, o termo 

final de incidência dos juros consta do título em execução. 

 

Dessa maneira, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado de incidência de juros até a data 

da expedição do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada na sentença/acórdão constante às 

fls. 45/52 e 87/101, conforme exposto anteriormente. 
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Pelas razões expostas, DOU PROVIMENTO ao Agravo Retido e ao Recurso de Apelação, com fulcro no artigo 557, 

parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, para determinar a incidência dos juros de mora até a expedição do 

precatório. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001340-39.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001340-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUANA MIRCY SETTINO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença 

submetida ao reexame necessário (fls. 79/84). 

Tutela Antecipada concedida (fls. 77/78). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 116/123). 

Com as contrarrazões (fls. 134/137), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
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incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 24.01.2003.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à fl. 17 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por contribuição quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos às fls. 19, 25/26 e 52. Trata-se de ficha de internação em hospital, constando a autora como acompanhante, 

documentos do sindicato, estando a requerente na qualidade de companheira, foto, tudo corroborado com a prova 

testemunhal à fl. 61/63. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-

requerente e o de cujus.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 
morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. 

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539) 
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Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento. 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 
para fixar o termo inicial a partir da data do requerimento administrativo; aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora 

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos 

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao 

mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença; e, isentar a Autarquia do pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2004.61.19.006352-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO MARCOLONGO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA HENRIQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por segurado que busca compelir o INSS a analisar de maneira definitiva 

e fundamentada o seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 107.322.925-1), a partir do requerimento 

administrativo (DER 31.07.1997). 

A r. decisão de fls. 22/23 deferiu a liminar para determinar que a autoridade coatora promovesse, de imediato, a análise 

fundamentada do referido benefício. 

Prestadas as informações pelo INSS (fls. 30/44) e com parecer do Ministério Público Federal (fls. 47/50), foi proferida a 

r. sentença, em 21 de novembro de 2005, que julgou procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar o 

imediato cumprimento da decisão da Junta de Recursos da Previdência Social. Honorários advocatícios indevidos. 

Custas ex lege. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 52/58). 
Inconformado, apela o INSS (fls. 71/83). Inicialmente, requer a nulidade da sentença por considerá-la ultra 

petita.Pleiteia, em síntese, a improcedência da ação, vez que é impossível o cumprimento da decisão proferida pela 

Junta de Recursos da Previdência Social, que deu provimento ao recurso do autor, em razão de irregularidades na 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 89/92) e o parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso (fls. 94/98), 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

No presente caso, o autor ingressou com pedido de aposentadoria por tempo de serviço na esfera administrativa em 31 

de julho de 1997, que restou indeferido em 27 de agosto de 1997 (fl. 35). 

O segurado interpôs recurso da decisão, em 25 de setembro de 1997, perante a 13ª Junta de Recursos, ocasião em que 

obteve provimento, reconhecido o seu direito ao benefício a partir da DER reafirmada para 31.12.1997 (fl. 36). 

Em 23 de julho de 2001, o processo do autor foi remetido à Seção de Orientação e Revisão de Direitos que solicitou à 

Agência da Previdência Social a recontagem do tempo de serviço e revisão da concessão, ocasião em que foram 

formuladas novas exigências ao segurado, comunicadas ao autor apenas em 20 de dezembro de 2004 (f. 38) e que não 
foram cumpridas. Nessas condições, o procedimento administrativo foi arquivado e o pedido, indeferido. 

Assim, não há falar-se em sentença ultra petita, vez que a análise definitiva e fundamentada do procedimento 

administrativo do autor, conforme requerido na exordial, tem como consequência lógica a concessão do benefício 

requerido, cujo lastro é o provimento do recurso do autor perante a Junta de Recursos. Esta decisão só poderia ser 

desconstituída por um recurso cabível, se existente, ou pelo Poder Judiciário, caso comprovada alguma ilegalidade. 

Ademais, como bem observou a r. sentença, a Portaria 88/2004, que disciplina o Regimento Interno do Conselho de 

Recursos da Previdência Social, revogada pela Portaria nº 323, de 27 de agosto de 2007 (DOU de 29/08/2007), cujo 

artigo 56, com redação alterada pela Portaria MPS nº 112, de 10/04/2008, dispõe que: 

"Art. 56. É vedado ao INSS escusar-se de cumprir, no prazo regimental, as diligências solicitadas pelas unidades 

julgadoras do CRPS, bem como deixar de dar efetivo cumprimento às decisões do Conselho Pleno e acórdãos 

definitivos dos órgãos colegiados, reduzir ou ampliar o seu alcance ou executá-lo de modo que contrarie ou prejudique 

seu evidente sentido 

§ 1º É de trinta dias, contados a partir da data do recebimento do processo na origem, o prazo para o cumprimento das 

decisões do CRPS, sob pena de responsabilização funcional do servidor que der causa ao retardamento. 

§ 2º A decisão da instância recursal excepcionalmente poderá deixar de ser cumprida no prazo estipulado no § 1º deste 

artigo se após o julgamento pela Junta ou Câmara, for demonstrado pelo INSS que ao beneficiário foi deferido outro 

benefício mais vantajoso, desde que haja opção expressa do interessado, dando-se ciência ao órgão julgador.". 
 

Assim, fica afastada a pretensão de nulidade da sentença. 

Em consonância com os fundamentos anteriormente explicitados, diante da ilegalidade cometida pela Agência da 

Previdência Social em pretender revisar o mérito da decisão de provimento do recurso do autor interposto perante a 

Junta de Recursos, e pela falta de razoabilidade dos prazos com que procedeu o INSS, é de rigor a concessão da 

segurança. 

É sabido que os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar e estão intrinsecamente 

relacionados à dignidade da pessoa humana, competindo ao Estado agir de acordo com os princípios constitucionais da 
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legalidade, eficiência e razoabilidade. Assim, a demora excessiva e injustificável, como na espécie, consubstancia-se em 

omissão ofensiva a direito líquido e certo do impetrante. 

Ressalte-se que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros na 

legislação, haja vista o artigo 49 da Lei nº 9.784/99 e o artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, que dispõem os prazos para 

decisão administrativa, respectivamente, de 30 (trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se, abusiva a demora 

na apreciação do pleito em tempo muito superior ao previsto nas normas de regência. 

Nesta esteira, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. 

I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, tendo em vista a análise documental procedida 

pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos 

efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional definitivo, que se concretiza no presente 

julgamento. 

II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante (no momento da impetração já haviam transcorridos 

15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação da Administração Pública, gerando enorme in 

segurança jurídica aos administrados. 
III - No tocante ao processo administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, 

minudenciado pelo art. 174 do Decreto n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de 

concessão de benefício. Ante a superação do aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. 

IV - Remessa oficial desprovida. 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 

1. A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 

2. Reexame necessário desprovido. 

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nessas condições, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação 

aplicável à espécie e com a jurisprudência dominante, e assim permanece. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. 

Tendo em vista a existência de demanda proposta pelo autor referente ao benefício aqui analisado aguardando 
julgamento de recurso neste gabinete, trasladem-se cópias desta decisão para os autos nº 2006.61.19.006027-2. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019080-28.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019080-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00132-9 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em Ação de Conhecimento ajuizada por Margarida Ferreira dos Santos 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do benefício de 

pensão por morte (DIB 10.07.1990), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que 

antecederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTNs/OTNs conforme Lei nº 6.423/77, 

aplicação do artigo 58 do ADCT, bem como o reajuste do benefício utilizando-se de índices legais. Requer, ainda, o 
pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1262/1374 

A decisão de primeiro grau, proferida em 09.06.2004, julgou procedente o pedido formulado e condenou a parte autora 

ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios (fls. 

52/56). 

Em sede de Apelação, a autarquia insurge-se quanto à sentença sob o argumento de que não é aplicável ao caso a Lei n. 

6.423/1977 e o benefício já foi revisado nos termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/1991 (fls. 58/64) 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 67/81 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Observe-se o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o 

recurso, alcança o reexame necessário. 
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

A sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 09.06.2004, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.561, de 

28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

No tocante à renda mensal inicial, verifico que a pensão por morte foi concedida em 10.07.1990, após a Constituição 

Federal de 1988 e em período abrangido pela revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a 

seguinte: 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

Assim, os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 5 de abril de 1991 deverão observar a disciplina preconizada pelo 

artigo 144 da Lei n. 8.213/91, por meio do qual todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do 
valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei n. 8.213/91), não havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças anteriores 

a junho de 1992. 

Portanto, inaplicável a Lei n. 6.423/1977 ao caso em tela. 

A pensão por morte foi inicialmente calculada pelos índices utilizados pela autarquia, contudo, em consulta realizada no 

Sistema Plenus, bem como pelo extrato juntado à fl. 35, verifica-se que o INSS já efetuou a revisão prevista no citado 

dispositivo, sendo o caso de reformar a r. sentença recorrida. 

 

De outra parte, também não merece acolhida o pedido de reajustamento do benefício. 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a 

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

 

"§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei." (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 
constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 
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Nesse sentido já é consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se observa 

nos julgados a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, 

indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES OU 

IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA PARTE 

AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela autora, vez 

que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a juntada da 

documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a contestação da 
autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a oportunidade de 

infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da questão reside na eventual 

existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por cento), o que teria acarretado 

diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos declaratórios opostos na instância "a 

quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos insalubres". No entanto, não houve pedido de 

revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente que entende correto e tampouco houve pedido de 

reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame da documentação carreada aos autos não se verifica 

irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada 

quando vigente a Lei nº 8.880/94 (art. 21) e a Carta de Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de 

serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% 

(setenta e seis por cento). Assim, restou atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o 

artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser 

reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, 

a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis 

nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 
INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, 

de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 

2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 

1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 

1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 

1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 

1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 

(7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais 

está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI 

para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado 

provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do 

INSS providas. Improcedência dos pedidos. 

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p. 

603). 

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 
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Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa 

Oficial e à Apelação, para reformar a Sentença recorrida e julgar improcedente o pedido posto na inicial, nos termos 

desta decisão. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 

1.060/1950. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009795-22.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.009795-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA ODETTE FUSETTI DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME SARNO AMADO 

REPRESENTANTE : MARIA TEREZA BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME SARNO AMADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré o restabelecimento do benefício de pensão por morte, a partir da data 

da cessação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 

do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 206/214). 

Tutela Antecipada concedida (198/205). 
Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento (fls. 224/228). 

Com as contrarrazões (fls. 242/246), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 251/253). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 
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8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 
prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 45 é objetivo no sentido de provar a morte do pai da requerente, 

ocorrida em 29.10.1998.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 27/29 e 41/43 (relação de 

salários de contribuição e CTPS) indicam que o falecido encontrava-se empregado quando do óbito. Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento à fl. 73 e a certidão de óbito à fl. 45.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
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os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 
para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a 

partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a 

Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os 

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097668-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097668-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : IVONETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIANA PAES PIZOLATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 07.00.00245-0 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação visando o restabelecimento de benefício 

suspenso pela autarquia, deferiu em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

O C. Superior Tribunal de Justiça declarou a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgar o 

presente recurso (fls.69/73). 

Às folhas 80/80vº, foram deferidos os efeitos da antecipação da pretensão recursal, para que a autarquia restabelecesse o 

benefício previdenciário em análise. 
A parte agravada não apresentou contraminuta ao recurso (fl. 86). 

No entanto, verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto, porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme consulta realizada no sistema de consulta processual do 

"site" do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 
1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão 

que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se 

verifica a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

2. Por conseguinte, resta prejudicado o presente regimental, pois não há interesse jurídico no provimento do recurso 

especial intentado contra acórdão que mantém decisão concessiva de tutela antecipada, que foi confirmada por 

sentença de mérito superveniente. 

3. Agravo regimental prejudicado." 
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(AgRg no REsp 408.648/RS, processo: 2002/0011011-6, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 

03.04.2006, p. 388). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. 

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 
1. Torna-se prejudicado o recurso interposto contra decisão concessiva de tutela antecipada, quando sobrevém 

sentença de mérito de improcedência ou de extinção do processo sem julgamento do mérito, ou ainda de procedência, 

que seja atacada por recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Neste caso, o provimento do recurso relativo à 

liminar antecipatória não tem o condão de impedir a exequibilidade da sentença de mérito, não subsistindo, portanto, 

interesse jurídico em sua apreciação. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 590.699/RJ, processo 2003/0163891-4, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 20.03.2006, 

p. 333). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

 
São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017512-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017512-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MELO COMERON 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00218-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria de Lourdes Melo Comeron em Ação de Conhecimento por ela ajuizada 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em face de sentença (fl. 138), proferida na fase de execução, a qual deixou 
de acolher pedido de expedição de Precatório Complementar e extinguiu o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que não há incidência de juros de mora sobre o crédito em execução, no 

período compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação originária no Juízo da execução e a data de 

expedição do Ofício Precatório no Tribunal. 

 

Alega a Apelante que após o pagamento do Precatório, o MM. Juiz decretara a extinção da execução sob o fundamento 

de que pago o Precatório ou a RPV dentro do prazo legal, não há que se falar na existência de saldo remanescente 

referente a juros de mora. 

 

Sustenta, ainda, que há necessidade da expedição de Precatório Complementar para fins de pagamento do crédito 

apurado, referente à incidência dos juros de mora até a expedição do Precatório/RPV e que o depósito efetuado pelo 

INSS não corresponde ao montante efetivamente devido (fls. 120/121 e 125/126). 

 

Por fim, requer o provimento do presente recurso para determinar o prosseguimento da execução segundo o valor 

relativo aos juros moratórios. 

 

Com contrarrazões (fl. 185), subiram os autos a este E. Tribunal. 
 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Maria de Lourdes Melo Comeron interpôs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que indeferiu o 

pedido de expedição de Precatório Complementar no valor correspondente aos juros moratórios relativos ao período 
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entre a data da conta de liquidação e a expedição do Precatório no Tribunal, decretando a extinção da execução, em face 

do cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de incidência de juros moratório para fins de expedição de Precatório 

Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem e a data da 

efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, conforme previsto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal. 

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório Complementar 

já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo 

Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: "Durante o período 

previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam 

pagos". 

 

Entretanto, tem-se entendido que a questão não restou pacificada, porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE. 579.431 - QO/RS consolidou sua jurisprudência, dando origem ao verbete da Súmula Vinculante nº 17, cujo 

texto encontra-se acima transcrito e segundo o qual não há incidência dos juros de mora no período estabelecido pelo § 

1º, do artigo 100, da Constituição Federal, diga-se a partir de 1º de julho de cada ano até 31 de dezembro do ano 

seguinte, para os casos de expedição de Ofício Precatório, sem apreciar a possibilidade de incidência dos mencionados 
juros moratórios desde a data da canta originária até a respectiva expedição do Precatório. 

 

Ora, esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o 

período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios. 

Todavia, embora a matéria tenha sido analisada pelo Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu acerca da 

possibilidade de incidência ou não de juros de mora, agora no período que compreende a data de feitura da conta de 

liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício Precatório no Tribunal. Esse novo entendimento 

encontra apoio em vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se confirma das ementas a seguir 

transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 
2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do 

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura 

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1210020 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0151935-5. Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES.Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 14/12/2010. v.u. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 17/12/2010). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL. 

JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE 

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e 

a expedição do precatório. 

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada sob 

n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da integralidade 

da dívida. 
3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do art. 100 

da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada. 

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE O PERÍODO DE 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA 

APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 
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1. São indevidos juros moratórios em precatório complementar entre o período de elaboração da conta e a expedição 

da requisição de pagamento. 

2. Orientação reafirmada pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1209658 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2010/0151914-1. Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 

08/02/2011. v.v. Data da Publicação/Fonte: DJe 02/03/2011). 

 

Como se vê pelas ementas transcritas, segundo o entendimento consolidado no STJ, via de regra são indevidos os juros 

de mora entre a data da conta e a de expedição de Precatório, ou a data de homologação da conta e a da expedição do 

Precatório. 

 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme se constata pela ementa a seguir transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta 

por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por 
conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução 

complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, 

independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às 

requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os 

ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 

j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não 

incidência de juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes 

providos. 

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010 PÁGINA: 50. Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES). 

 

Dessa forma, quando houver omissão no título judicial acerca do termo final de incidência dos juros moratórios, devem 
tais juros incidir tão-somente até a data de elaboração da conta originária no Juízo da execução, consoante o 

entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há incidência de juros de mora a 

partir da elaboração do cálculo de liquidação até a expedição do Precatório no Tribunal. 

 

No caso em análise, observo não haver determinação no título em execução acerca do termo final de incidência dos 

juros moratórios, razão pela qual os referidos juros devem incidir tão-somente até a data de elaboração da conta 

originária no Juízo da execução, consoante o entendimento adotado como regra no Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que não há incidência de juros de mora a partir da elaboração da conta de liquidação até a expedição do 

Precatório. 

 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021849-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021849-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEONTINA CANDIDA DELA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00170-9 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 
Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.  

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, a fls. 23 (2002), e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino, cópia da certidão de casamento, ocorrido em 02/04/1961, na qual seu cônjuge foi qualificado 

como lavrador (fls. 23). 

Acostou, ainda, cópia de declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga (fls. 24), indicando que a 
autora desenvolve atividade rural em regime de economia familiar, declaração do marido para o sindicato (fls. 25), 

assinalando a qualidade de lavradora da autora, bem assim notas fiscais de produtor rural (fls. 28/29), emitidas pelo seu 

cônjuge e registro de propriedade de imóvel (fls. 30/32), no município de Álvares Florence, comarca de Votuporanga, 

com área de aproximadamente 151 (cento e cinquenta e um) hectares, em nome do seu marido. 

Ressalte-se que as testemunhas foram unânimes em relatarem o labor rural da vindicante, no sítio de sua propriedade, 

muito embora tenha deixado de realizar esse serviço há muito tempo. 

Conforme prova documental coligida aos autos, se depreende que a propriedade do cônjuge da autora possui área 

superior a 4 módulos fiscais, determinados pela lei (art. 11, VII, a, 1, Lei 8.213/91), considerado produtor rural, fato que 

se torna incompatível com o conceito de pequena propriedade e descaracteriza a relação de segurado especial em 

regime de economia familiar. 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) - (...)". 
(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 

E, ainda: 
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"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio 

da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural , o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 

11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 

(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei) 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (24/07/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante 

(20/01/1990). 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024427-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024427-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE NUNES ADOLFO incapaz 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

REPRESENTANTE : ISABEL PEREIRA NUNES ADOLFO 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 05.00.00128-1 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06.10.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 14.11.2005, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença proferida em 17 de janeiro de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora o 

benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo. Fixou honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a r. sentença, juros de mora de 1% ao mês e atualização 

monetária. (fls. 119/124). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré, requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Inicialmente, faço a análise do pressuposto relativo a deficiência e a questão que aqui se coloca é o que se entende por 

"pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de 

definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 
sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 
comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
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2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial informou que a autora é portadora de deficiência mental e em resposta aos quesitos 

formulados concluiu que a mesma apresenta incapacidade laborativa total e definitiva, bem como para os atos da vida 

civil. (fls. 78/80). 

A meu ver, resta assim comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Passo a análise do pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , e o primeiro ponto a ser observado é o 

de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 
cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

O estudo social realizado em 21.07.2006, demonstrou que o núcleo familiar é composto por cinco pessoas: a requerente, 

seus pais e dois irmãos, um com 26 anos de idade, portador de deficiência e o outro com 24 anos de idade, capaz, 

porém, desempregado. 

Informou a Assistente Social que a família vive em casa própria, em madeira, com cinco cômodos pequenos, em 

precárias condições. A mobília é simples, em médio estado de conservação, a maioria proveniente de doação. A renda 

familiar provém do benefício de aposentadoria por invalidez recebido pela genitora da autora, no valor mensal de um 
salário mínimo e do benefício de "renda por incapacidade", também no valor mensal de um salário mínimo, recebido 

pelo genitor da autora. 

O irmão da autora, Alexandre Nunes Adolfo, 24 anos, solteiro, encontrava-se desempregado, no entanto, nos termos do 

art. 16 da Lei. 8212/91 não deve ser computado no núcleo familiar. O segundo irmão, Ricardo Nunes Adolfo, é portador 

de deficiência mental e recebe benefício assistencial no valor mensal de um salário mínimo. 

As testemunhas ouvidas em audiência confirmaram as informações trazidas no relatório da Assistente Social. (fls. 

101/103). 

Portanto, através das provas coligidas nestes autos, entendo demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção 

jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Neste sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 
incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 
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VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 
(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas devem 

ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reduzir o 

percentual fixado para os honorários advocatícios. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.044399-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE MARIANO TEIXEIRA 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO 

No. ORIG. : 04.00.00081-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05.11.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 15.03.2005, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 
A sentença, proferida em 09 de março de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à parte autora o 

benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Fixou juros de mora, 

atualização monetária e honorários advocatícios em 15% sobre o valor da concenação. Concedeu tutela antecipada. (fls. 

115/119). 

Inconformado, apelou o Instituto-réu requerendo a reforma total do julgado por entender que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Pugna pela suspensão da tutela antecipada e para que o 

termo inicial seja fixado a partir da prova pericial. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1275/1374 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 
"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 
comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
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2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial informou que a parte autora é portadora de "hipotrofia do membro superior direito, 

com ausência de extensão do braço direito, dedos da mão direita em garra, com ausência da extensão dos dedos, 

ausência de movimentos do punho direito (...) hipotrofia de membro inferior, sem discrepância do direito com relação 

ao esquerdo e dificuldade para deambular." Em resposta aos quesitos concluiu que a autora encontra-se incapacitada 

para o trabalho de forma total e definitiva. (fls. 93/95) 

A meu ver, resta assim comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Passo a análise do pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , e o primeiro ponto a ser observado é o 

de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 
Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

O Estudo Social realizado em 06.08.2005, demonstrou que o núcleo familiar é composto por quatro pessoas: a autora, 

seu cônjuge e os dois filhos do casal, com 08 e 04 anos respectivamente. (fls. 53/54). 

Informou a Assistente Social que a família reside em casa cedida, em alvenaria, com seis cômodos, em boas condições 

de moradia. A renda familiar provém do salário do cônjuge da autora, o qual é tratorista e aufere renda mensal no valor 
de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), portanto superior ao salário mínimo vigente à época que era no valor de 

R$300,00 (trezentos reais). 

Pelo exposto, denota-se que a renda familiar "per capita" é superior ao limite legal exigido para concessão do benefício. 

Ressalte-se que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim, o amparo do deficiente ou idoso. 

Concluo, pelo exposto, que a parte autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 
RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e a remessa oficial, tida por interposta, para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. A parte autora fica isenta do 

pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.045534-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LOYD CANDIDO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00043-3 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07.03.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 25.04.2005, em que pleiteia a parte autora, por idade, a concessão de benefício de assistência social, 

com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do ajuizamento da ação, 

acrescidas as parcelas vencidas e consectários legais. 

A sentença, proferida em 09 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o benefício 

assistencial à autora, a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, juros de 

mora e atualização monetária. (fls. 78/83).  

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Apelou a parte autora para requerer que o termo inicial seja fixado a partir do ajuizamento da ação e para que seja 

elevado o percentual arbitrado para os honorários advocatícios.  

Com contrarrazões, somente da requerente, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento de ambos os recursos.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fls. 16 sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 69 anos de idade. 
Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 
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conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 
o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 
E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. 

Ao revés, busca-se uma interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico 

vigente, inclusive para os fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

No caso sub judice, através do estudo social realizado em 01.08.2006, restou comprovado que o núcleo familiar é 

composto pela parte autora, seu cônjuge com 81 anos de idade e um filho do casal, 46 anos de idade e portador de 

deficiência. (fls. 64/65).  

O casal reside em imóvel cedido pela filha, localizado nos fundos da residência desta. A única renda familiar provém do 

benefício de aposentadoria do cônjuge da autora, no valor mensal de um salário mínimo, que à época era de R$350,00 

(trezentos e cinquenta reais). O filho do casal, que com eles reside, é portador de deficiência e não exerce atividade 

remunerada. A filha do casal reside na casa da frente, em imóvel financiado e possui sua própria família. Não tem 
condições para auxiliar financeiramente aos pais, prestando-lhes somente auxílio nas atividades domésticas da casa. 

As testemunhas ouvidas em audiência confirmaram as informações trazidas pelo relatório da Assistente Social no 

tocante a situação socioeconômica da requente. (fls. 59,60 e 61).  

Resta ao meu ver, neste caso, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), ao estabelecer que o benefício concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte , os benefícios de valor mínimo recebidos por qualquer membro da 

família da requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 
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"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. (...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar o 

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora, restando patente a sua hipossuficiência uma vez que a única renda do 

núcleo familiar advém deste benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 
impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, nego seguimento à apelação do INSS e a remessa oficial, tida por interposta.  

Intime-se.  
São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004440-88.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.004440-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LUIS DA CONCEICAO incapaz 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE PAULINO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio doença e aposentadoria por Invalidez. Sentença de improcedência. 

CID F 20.5-esquizofrenia. Certidão de interdição. Ausência de perícia. Inaptidão laboral configurada, em razão 
de interdição. Benefício deferido. Sentença reformada. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, 

desde sua cessação, e conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, sem condenação, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 50 anos, pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença, desde sua cessação, e 

conversão em aposentadoria por invalidez.  

Ressalve-se a existência de certidão de interdição, em 2005 (f. 12), em decorrência de esquizofrenia, nomeando sua 
irmã como curadora. 

Destaque-se a ausência de perícia, tendo comparecido a irmã, em virtude da recusa do interditado de sair de casa (f.82).  

O Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS (f. 49) registra o benefício NB 502.899.008-1, com data de início de 

benefício-DIB em 15/05/2006 e data de cessação de benefício-DCB em 01/09/2006 (f. 55). 

Ora, se o Instituto-réu concedeu o benefício de auxílio-doença em 2006, reconheceu os pressupostos de concessão para 

tal. 

O fato do requerente não ter se submetido à perícia médica não causa óbice a conversão do benefício em aposentadoria 

por invalidez, tendo em vista a apresentação de certidão de interdição, que menciona o motivo pelo qual ele se tornou 

incapaz de gerir os atos da vida civil. 

O juiz responsável pela decretação de interdição não poderia assim ter procedido se não tivesse o respaldo de um 

parecer médico a subsidiá-lo. 

Dessa forma, aflorada a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício. 

A corroborar esse entendimento transcrevo julgado desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ....INTERDIÇÃO NO JUÍZO ESTADUAL POR 

FORÇA DE SEVERA ESQUIZOFRENIA. DESNECESSIDADE DE CARÊNCIA (ART. 151 PBPS).... 
...................................................................................................................... 

2. A falta de perícia não importa em "nulidade" como pareceu ao advogado da autarquia porque a condição 

incapacitante do autor é extreme de dúvidas desde que se encontra - como já visto - interditado para os atos da vida 
civil.(destaquei) 

...................................................................................................................... 

(AC 95.03.015498-7 - Quinta Turma - Rel. Des. Johonsom Di Salvo - v.u. - DJU 19/03/2002 - p. 513) 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe manter a benesse de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação 

do auxílio doença NB 502.899.008-1. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei nº 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 
concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557§ 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, reformando a r. sentença recorrida, para conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da 02/09/2006, um dia após a cessação do auxílio-doença NB 502.899.008-1. 
Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 
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os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, e 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007808-68.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007808-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : LUCINEIDE DA SILVA e outro 

 
: ERICK YGOR SILVA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

REPRESENTANTE : LUCINEIDE DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078086820074036183 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Remessa Oficial, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a 

implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento 

das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, aplicando a taxa Selic e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Tutela Antecipada concedida (fls. 80/83). 

Em razão da remessa oficial, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal em seu parecer, opinou pelo provimento da remessa oficial (fls. 94/95). 
 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 
do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
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incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro e pai dos 

requerentes, ocorrida em 07.09.2006.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 13.10.2004 (fls. 21/23 e 60 - CTPS e CNIS), tendo o 

óbito ocorrido em 07.09.2006, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II e §2º, da Lei nº 

8.213/1991. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há o RG à fl. 16, que comprova ser o menor filho do falecido.  

Já em relação a companheira há os documentos às fls. 16, 24/33. Trata-se de correspondências que comprovam a 

residência em comum, bem como filhos em comum, além da prova testemunhal às fls. 84/85. Esses aspectos servem 

para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 
Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.  

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova "capaz de constituir elemento de convicção" será suficiente à certificação da vida em comum.  
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- Recurso especial não conhecido.  

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)  

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo para a autora Lucineide da Silva, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 

8.213/1991.  

E, altero, ex officio, o termo inicial da pensão, somente para o autor Erick Ygor Silva dos Santos, o qual deve ser fixado 

na data do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte autora 
era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código 

Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o 

disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 

3.048/1999. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.  

(...)  

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, 

de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais 

em se tratando de interesse de menores.  

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA.  
(...)  

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.  

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)  

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Fica excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos previdenciários, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 07/06/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, v.u., DJU 

13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2008, v.u., DJF3 

08/10/2008). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, altero, ex 

officio, o termo inicial para o autor Erick Ygor Silva dos Santos, para fixá-lo a partir da data do óbito; DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastando a aplicação da taxa SELIC, mantendo, no 

mais, a r. sentença recorrida.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.038996-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TUTOMU ARIZONO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00419-2 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge. Qualidade de segurada não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de R$ 300,00, corrigidos a partir da sentença, 

observada os benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da presença dos 
pressupostos à concessão da benesse pleiteada, diante da comprovação da qualidade de segurada da de cujus, na 

atividade rural, bem como a dependência econômica. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/91. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do "de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de fls. 20 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do requerente, ocorrida em 16.08.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/91 prevê 

circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra 

fixando prazos para tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver 

vínculo de emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de 
prova documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava mas ficou impossibilitado de recolher 
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contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 

8.213/91, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o "de cujus" já reunia todos os requisitos para 

aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado (comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias) com a 

exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número de contribuições para obtenção de benefícios 

previdenciários). Disso decorre ser inaplicável ao presente caso as disposições do art. 24, § único, da Lei 8.213/91, pois 

a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando o 

aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da 

condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte 

independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/91. 

É também importante destacar que o produtor rural, meeiro, arrendatário, pescador e seus assemelhados (que trabalham 

em regime de economia familiar, sem empregados) são segurados especiais, para fins do art. 11, VII, da Lei 8.213/91, 

não devendo ser confundidos com os contribuintes individuais-empregadores rurais (equiparados a trabalhador 

autônomo) versados no inciso V, "a", desse mesmo dispositivo (pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 

agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com o 

auxílio de empregado, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua). Embora ambos sejam segurados 

obrigatórios da previdência, há características e requisitos distintos no que tange à benefícios previdenciários. 

Dito isso, cumpre agora asseverar que o art. 55, § 2(, da Lei 8.213, DOU de 25.07.91, estabelece que "o tempo de 
serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data do início de vigência desta lei, será computado independentemente 

do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposto no 

Regulamento". Sobre esse dispositivo, note-se que as modificações inicialmente feitas pela MP 1.523 (ulteriormente 

substituída pela MP 1.596) não foram convertidas quando da edição da Lei 9.528/97. Não obstante, conforme expresso 

nesse art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, reconhecer tempo de trabalho não dispensa o recolhimento das contribuições 

previdenciárias exigidas para efeito de carência, do que também decorre a impossibilidade de reconhecimento da 

condição de segurado após 25.07.91 (pois embora esses conceitos sejam distintos, ambos dependem de recolhimento de 

contribuições ao INSS). 

A contribuição em questão é a recolhida ao INSS, na forma do art. 21 da Lei 8.212/91, na proporção de 20% sobre o 

salário de contribuição. É verdade que o art. 15 da Lei Complementar 11/71 e, posteriormente, o art. 25, I, da Lei 

8.212/91, exigem compulsoriamente do segurado individual-empregador rural e do segurado especial contribuição ao 

INSS mediante aplicação de alíquotas sobre a receita bruta decorrente da comercialização dos produtos oriundos desse 

sistema. No entanto, essa contribuição sobre a produção não desonera o segurado especial de recolher contribuições 

previdenciárias ao INSS, calculadas sobre o salário de contribuição, na forma do art. 21, da Lei 8.212/91, como forma 

de ter reconhecida carência e condição de segurado após 25.07.91, para fins de pleitos junto ao INSS. É por isso que os 

§§ 1º e 2º do art. 25 da Lei 8.212/91 prevêem que o segurado especial (vale dizer, art. 11, VII, da Lei 8.213/91) 

contribui facultativamente na forma do art. 21 da Lei 8.212/91, sendo tal contribuição obrigatória no caso do segurado 
individual-empregador rural. 

A distinção entre contribuição facultativa para o segurado especial é obrigatória para o individual decorre do fato de 

esse último não se valer das disposições dos arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, que asseguram benefícios (limitados a 

um salário mínimo) independentemente de carência (aposentadorias por idade e invalidez, auxílio-doença, auxílio-

reclusão, salário maternidade ou pensão, ao teor dos arts. 26, III, 39, I e 143, todos da Lei 8.213/91). Todavia, demais 

benefícios previstos nessa Lei 8.213/91 somente serão acessíveis às pessoas em tela se efetivamente comprovada a 

carência e condição de segurado, no caso, como segurados especiais-facultativos, conforme dispõe o art. 39, II, dessa 

lei. 

Em suma, é possível reconhecer como tempo de serviço (independentemente de contribuições) o período de trabalho 

(anterior a 25.07.91) em regime de economia familiar, mas não é possível deferir benefícios previdenciários que exigem 

carência ou condição de segurado tão somente com a comprovação desse tempo. Isso porque, tratando-se, por exemplo, 

de aposentadoria por tempo de serviço, a carência (exigida pela legislação anterior às modificações preconizadas pela 

Emenda Constitucional 20/98, que previu agora benefício por tempo de contribuição) é inferior ao tempo de trabalho 

necessário para se aposentar. A jurisprudência do E.STJ é pacífica nesse sentido, como se pode notar no RESP 

249293/SP (2000/0016669-3), DJ de 12/06/2000, pág. 00153, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, unânime, no qual 

consta que "os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários 

rurais que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção 
contagem do tempo de serviço como rurícola em regime de economia familiar de forma a desobrigar-se do 

cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos 

artigos 52 e 25, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições 

mensais." Esse também é o entendimento deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar na AC 03019935/95-SP, 2ª 

Turma, DJ de 04.06.97, pág. 40566, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, unânime, no qual restou assentado que é 

"inadmissível reconhecer, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, o período em que desenvolvia o autor a 

atividade rurícola em regime de economia familiar sem as devidas contribuições previdenciárias.". 

O mesmo E.STJ, no RESP 270330/SP (2000/0077618-1), DJ de 11/12/2000, pág. 00252, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª Turma, unânime, deixa claro que "o trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, 

parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia 

familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de 
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contribuições mensais facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a 

receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por 

invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.". 

Muito menos basta para comprovar a carência ou condição de segurado o recolhimento de outros tributos incidentes na 

atividade rural, conforme entendimento do mesmo E.STJ, no RESP 223.265/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

102-E, de 29.05.00, pág. 196. 

Porém, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91, "para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta 

Lei, fica garantida a concessão: I - ...... de pensão no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido". Conforme o art. 26, I, da Lei 8.213/91, a 

pensão por morte independe de carência, razão pela qual esse benefício exige tão somente a comprovação de atividade 

rural do segurado especial no período anterior ao seu óbito. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora em regime de econômica familiar, os 

documentos acostados (fls. 23/25 e 33) comprovam a existência da propriedade rural em nome do seu marido, ora autor, 

bem como as Notas Fiscais de Produtor, demonstram a comercialização dos produtos (fls. 64/70), Todavia, não há 

prova material do exercício da atividade campesina exercida pela falecida, na certidão de óbito (f. 20) encontra-se 

qualificada como "do lar".  

Ademais, seu esposo, ora autor, fazia seus recolhimentos previdenciários, na condição de "empregador rural" (fls. 
36/39).  

A propósito, assim decidiu esta Corte: AC nº 642334, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/05/2010, 

v.u., DJF3 30/06/2010, p. 792; AC nº 1213622, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/08/2009, v.u., DJF3 

30/09/2009, p. 532; AC nº 1294430, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/07/2009, v.u., DJF3 05/08/2009, p. 

404; AC nº 1185726, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 484. 

Ausente a qualidade de segurada, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar 

se o requerente possuía ou não a dependência econômica em relação à falecida, o que torna improcedente o pedido aqui 

formulado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039045-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039045-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELAINE BENEDITA JUVELINO incapaz 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : LUCIANA APARECIDA JUVELINO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : LUCIANA APARECIDA JUVELINO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00069-9 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de pai. Lavrador. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor a ser pago aos 

autores  

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a carência da ação, em razão da ausência de 

requerimento na via administrativa. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

qualidade de segurado na condição de lavrador. Subsidiariamente, redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou no sentido de que seja rejeitada a preliminar, negar provimento à apelação e 

corrigir o termo inicial do benefício para ser a partir do óbito. 

Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Afasto a carência da ação, em razão da ausência de pedido na via administrativa, tendo em vista o princípio da 

inafastabilidade da prestação jurisdicional, expresso no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual não se exige o 

requerimento ou exaurimento da via administrativa para formulação de pleitos judiciais. Nesse sentido, a Súmula nº 09 

do E.TRF da 3ª Região afirma que "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa, como condição de ajuizamento da ação".  

No caso dos autos, a contestação, bem como os termos da peça recursal do INSS evidenciam resistência à pretensão da 

parte-requerente, demonstrando a inviabilidade de se recorrer à via administrativa para o pleito pretendido. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 
consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai das requerentes, ocorrida em 07.07.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador -empregado, temos: a certidão de óbito à f. 13 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

certidão de nascimento da filha Luciana e Elaine (fls. 17 e 19), corroborado pela prova testemunhal (fls. 66/67). 

Também acredito que trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 
porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1288/1374 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de nascimento autoras (fls. 17 e 19), as quais constam que 

o falecido como pai. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

citação, nos termos da sentença, pois as autoras no tempo do óbito eram menores relativamente incapazes, o que afasta 

aplicação do artigo 198 do Código Civil, que atinge apenas menores impúberes.  

Também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não 

conheço da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040956-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040956-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALENTINA EUGENIO 
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ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00036-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação não provida.Remessa oficial não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício a partir do requerimento 

na via administrativa (18.05.2005), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as vincendas 

consideradas apenas as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n. 111 do STJ). Sem custas. 

Concedida tutela antecipada. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

união estável e d adependência econômica. Subsidiariamente, requereu alteração do termo inicial do benefício para data 

da citação, redução dos juros e da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 12) é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 16.12.2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, consta que o falecido era beneficiário de aposentadoria por velhice (f. 108). Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pelo domicílio comum, conforme consta na petição de óbito (fl. 12) e endereço declinado pela autora, acrescida da 

prova testemunhal (fls. 140/143), as quais confirmaram a vida comum do casal. Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com a falecida ao tempo do óbito em foco. 
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Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o companheiro receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, o benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, tendo em vista que nos termos do 

artigo 74, II da Lei n. 8.213/91.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO a apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte da filha. Dependência econômica comprovada. Apelação não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação excluídas as prestações vincendas, 

nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da 

dependência econômica. Subsidiariamente, requereu que o termo do benefício seja a partir da citação, redução da verba 

honorária, e observância do prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 
consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte da 

filha da requerente, ocorrida em 22.02.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado da de cujus, há a CNIS (f. 45), indicando que a demissão do último contrato de 

trabalho ocorreu na data do óbito em 22.02.2007. Logo resta comprovado a qualidade de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente da de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão óbito (f. 11), na qual comprova que a autora era mãe da 
falecida. Por vez, o atestado de óbito indica que a falecida era solteira, residia no mesmo endereço declinado pela 

autora, o seu único filho Mateus de Souza e Batista, também era falecido, corroborado pelos depoimentos das 

testemunhas, quais confirmaram que a falecida ajudava nas despesas da casa (fls. 61/62). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato dos pais eventualmente receberem aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, o termo inicial do benefício não merece reforma, uma vez que fixado, conforme o preceituado no art. 74, II, 

da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de março de 2007 por ODETE TEIXEIRA DOS REIS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 66/71), proferida em 21 de novembro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder à autora o benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, devendo pagar as diferenças apuradas, a 

partir da citação, com incidência de correção monetária e de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 73/76), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários para 

a concessão do benefício, já que não ficou provado o seu efetivo exercício de trabalho rural nos meses imediatamente 

anteriores ao requerimento do benefício, mediante prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal.  

Com as contrarrazões (fls. 78/90), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ODETE TEIXEIRA DOS REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de ter 
exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 21). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa, na condição de rurícola, pelo período necessário para obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria 

por idade, como determina o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não 

admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Anoto que a certidão de casamento da autora (fls. 23), com assento lavrado em 19 de setembro de 1970, e a certidão de 
registro de imóveis (fls. 25), com data de 11 de junho de 1996, qualificam-na como "doméstica" e "do lar", 

respectivamente, o seu cônjuge como "lavrador". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido ou companheiro como início de prova material relativamente à esposa ou companheira, o faz apenas como 

indício que demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

E se a autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na 

exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de 

rurícola no período exigido pelo artigo 143 da Lei n° 8.213/91. 

Ademais, em consulta ao sistema PLENUS, verificou-se que a autora recebe benefício de pensão por morte desde 

29/08/1998 na condição de comerciária. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 52/53) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 

n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001969-50.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001969-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEONCIO SENA DE SOUZA 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. Pintor. 

Gonartrose. Cirurgias. Laudo conclusivo pela inexistência de incapacidade. Agravo retido do INSS não 

reiterado. Perda de objeto. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral configurada, em razão de auxílios-

doenças sucessivos. Benefício deferido. Sentença reformada. Apelação parcialmente provida.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, 

concedido por tutela, e conversão em de aposentadoria por invalidez, processado o feito, com agilização de agravo 

retido pela autarquia, não reiterado, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, com condenação em honorários 

advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Não conheço do agravo retido contido nos autos em apenso (processo 2008.03.00.018937-3), agilizado pela autarquia, 

posto que não reiterado (CPC art. 523, § 1º), bem como pela perda de seu objeto, em decorrência da decisão que ora se 

prolata. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 57 anos, pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

O laudo médico apresentado (fs. 169/171), datado de 07/08/2008, concluiu pela inexistência de incapacidade naquele 
momento. 

O perito, em resposta aos quesitos das partes, repete algumas vezes que o periciando encontra-se desempregado há mais 

de 10 anos. 

O experto registrou que o autor trabalhou como pintor e que saiu da empresa em 1998. 

Em 1998 o requerente teve dois auxílios-doenças (NB 108.371.974-0, de 16/02 a 28/05 e NB 110.848.059-1, de 

21/09/98 a 20/01/99), conforme documento de f. 121. 

O fato de estar desempregado não atesta sua capacidade. Pode ser ao contrário, estar desempregado justamente por 

ausência de condição laboral. A resposta do item 6 da f. 171 deveria se ater à ultima profissão conhecida e suas 

exigências e não ao desemprego do pleiteante. 

Ao todo, desde 1998, teve concedidos 5 auxílios-doença, antes do deferimento da tutela. Segundo o CNIS, a parte-

autora recebeu auxílios-doença de modo praticamente sequencial e initerruptos entre 1998 e 2009. 

Pode-se dizer que o perito do INSS não o considerou apto para exercer suas funções habituais, já que decidiu por 

conceder esses benefícios. 

Assim sendo, dissinto do posicionamento adotado pelo juízo monocrático, com olhos postos sobre o material posto para 

análise. 
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Com a situação que se apresenta, presente o reconhecimento pelo INSS da incapacidade temporária da parte 

demandante. 

Temporário que, apesar de duas cirurgias, se manteve por todos esses anos, incapacitando-o de forma irresversível, já 

que acrescido da idade e da baixa instrução escolar, dificultando seu retorno ao mercado de trabalho, tão competitivo, 

ainda que em profissões muitas vezes pouco remuneradas. 

Dessa forma, aflorada a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício. 

Assim, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito do vindicante ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título, ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS, anexo, observa-se que o benefício que se quer 

restabelecer NB 134.243.132-1 teve sua data de início de benefício-DIB em 04/06/2004 e como data de cessação de 

benefício-DCB 03/10/2007. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 
CONHEÇO do agravo retido, objeto do processo 2008.03.00.018937-3, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, reformando a r. sentença recorrida, para determinar a concessão da aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação do benefício NB 134.243.132-1, ou seja 04/10/2007, dia imediatamente após o 

término do último benefício de auxílio-doença, antes da tutela deferida (descontados os valores de ulteriores 
auxílios-doença pagos). Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação, e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004980-87.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004980-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VIRGILIO BARROS RODRIGUES 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1296/1374 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049808720084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de Auxílio-Doença ou conversão em Aposentadoria por Invalidez. Nova 

Perícia. Apelação da parte autora provida. Nulidade da sentença. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento do auxílio-doença 

ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, sem condenação, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a anulação da sentença, em face do indeferimento do pedido 

de realização de nova perícia.  

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

In casu, o autor conta hoje com 58 anos. Traz atestados e relatórios indicando como moléstias CID F. 81.9 (déficit 

cognitivo), CID G 31.9 (atrofia cerebral difusa), CID G 62.9 (neuropatia periférica) e G 20 (mal de Parkinson). 

Seu último contrato de trabalho na carteira de trabalho foi de 20/03/1995 a 03/03/1997 (f. 47) e seu código de ocupação 

(CBO) é 42.130, descrito na relação do Código Brasileiro de ocupação como Supervisor de Vendas (Comércio 

Varejista). 

Apresenta recolhimentos no período de 03/2003 a 10/2006 (f.49). 

Teve concessão de auxílio-doença nos períodos de 14/02/2006 a 29/07/2007 (f. 56) e 30/10/2006 a 25/11/2007 (f. 57). 

Alega que os 8 documentos apresentados (relatórios e atestados) também foram emitidos por médico da especialidade 

neurologia, Dr. João Afonso Tanuri e que a perícia judicial foi superficial e fora da realidade, devendo ser 

desconsiderada. 

Requer esclarecimentos sobre as conclusões contraditórias que chegaram os dois médicos, a respeito das conseqüências 

das moléstias referidas nos documentos apresentados (CID G 31.9, CID G 62.9, CID G 20, CID F 81.9), com a 

conseqüente anulação da sentença, para realização de nova perícia a comprovar sua incapacidade ao labor. 

Penso assistir-lhe razão. 
Ao consultar o laudo pericial juntado aos autos (fs.78/86), datado de 17/04/2009, paira dúvida a respeito da 

incapacidade laboral do autor, vez que o experto afirmou, em resposta aos quesitos formulados pelo juiz (f.59), poder o 

periciado ser reabilitado para outra atividade laborativa (f.82) e à f. 85, no item 24, como resposta a quesitos do INSS, 

responde que não pode sugerir reabilitação, pois não há perda de atividade laborativa e que se trata de reintegração ao 

mercado de trabalho, tornando-se, parece, contraditório. Há ainda respostas aos itens 9 e 10 (f. 84) que explicita: "9- 

Creio que todas aquelas que envolvam força muscular para realização de tarefas, e com a preservação da cognição e 

preservação do afeto (currículo de competência)." E "10- Sim. Provas de força muscular e avaliação de cognição (Mini 

Mental Exame). 

O perito judicial coloca o número de páginas onde estão localizados os quesitos do juiz (f. 59) e do autor (fs. 35 e 36). 

Porém não coloca o número das páginas onde podem ser encontrados os 30 (trinta) quesitos formulados pelo INSS. Não 

encontram-se nos autos. 

A conclusão do laudo (item 30) traz perplexidade ao perito e a mim também. 

Tenho, portanto, que o laudo pericial não foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela 

parte demandante, as quais, segundo o experto não se manifestaram no exame neurológico. 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 515, § 4º, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora para ANULAR a sentença de 1º grau. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para regular processamento. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003158-15.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003158-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : JOSE DANTE BUTON 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031581520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Concessão ou prorrogação de Auxílio-doença e Aposentadoria por Invalidez. Tutela indeferida. 

Agravo retido reiterado. Laudo conclusivo pela inexistência de incapacidade. Epilepsia. CID G 40. Sentença de 

improcedência. Alta programada. Orientação nº 138/06 do INSS. Nulidade da sentença. Cerceamento de defesa. 

Perito não especializado e ausência de audiência. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora a que se nega 

provimento. Sentença mantida. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão ou prorrogação de auxílio-doença e conversão de aposentadoria por invalidez, com pedido 

de tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Tratemos da preliminar de nulidade. 

Em seu recurso a parte-pleiteante alega preliminar de nulidade da sentença por dois motivos: em virtude do laudo 

pericial ter sido realizado por profissional não especializado na área da doença apresentada pelo autor, informando ser o 

perito homeopata, devendo ser da área de neurologia, e, ainda, por não ter havido audiência de instrução e julgamento, 

deixando-se de apresentar as demais provas, inclusive testemunhal. 

Não há regramento legal que determine a obrigatoriedade de perito especializado na área da moléstia. Um médico não 

precisa ser especialista para reconhecer a ordem ou desordem no funcionamento do corpo humano, para isso fez uma 

faculdade de 6 anos, pelo menos. Pra confirmar suas suspeitas se beneficiará de exames complementares. De bom 

alvitre, em casos cirúrgicos, que seja especialista, realidade que se impõe nos tempos atuais, pois em tempos remotos o 

médico de família cuidava da variedade de patologias que se apresentavam, sem ser profundo conhecedor de todas elas 
e com menos recurso de exames, hoje tão modernos e diversificados. 

A patologia apresentada, epilepsia não é moléstia nova. O próprio autor dela padece há muitos anos, o que não o 

impediu de cuidar de sua subsistência. 

Quanto à prova testemunhal, não possui valor probante maior que a análise do profissional de saúde, a abalizar o estado 

físico e emocional que se encontra o paciente e outros documentos poderiam ser apresentados sem que fosse, 

necessariamente em audiência de instrução e julgamento. 

Afastadas, pois, a preliminar aventada. 

O agravo retido, reiterado nas razões recursais, versando sobre a antecipação de tutela, se confunde com o mérito e com 

ele será analisado. 

O promovente se insurge conta a alta programada instituída pela Orientação Interna nº 138/06 do INSS, destacando que 

a mesma não pode ter aplicação por completa afronta à legalidade, por não se tratar de espécie normativa regularmente 

criada nos termos da Constituição Federal de 1988. 

O que gerou a necessidade da existência da alta programada? 

O sistema anteriormente vigente, mostrava-se ineficaz. 

Explica-se. 

Os beneficiários do auxílio-doença, com a finalidade de aferirem a permanência ou não das causas da incapacidade 

laboral que tinha motivado o pagamento do benefício viviam um transtorno em decorrência da agenda sempre lotada 
dos médicos-peritos, em virtude do excessivo número de perícias marcadas e dificilmente conseguiam ser avaliados em 

tempo hábil, fazendo com que muitas vezes tivessem que voltar ao trabalho, mesmo que ainda incapacitados. 

O INSS ao adotar o procedimento da alta programada previu a realização de apenas uma perícia médica, destinada à 

fixação, pelo próprio médico-perito, de um prazo estimado para a recuperação, visando "enxugar" a agenda dos 

médicos, fazendo com que os exames, quando necessários, fossem realizados em tempo mais curto. 

A intenção foi buscar uma prestação mais eficiente dos serviços públicos atribuídos ao INSS, em nome do princípio 

constitucional da eficiência administrativa. 

O que determina o regramento adotado. 
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Em seu inc. II do § 2º do art. 1º a Orientação dispõe: 

"II - EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

a) observadas as características clínicas de cada patologia, o Perito Médico fixará o prazo para manutenção do 

benefício, justificando-o tecnicamente;" 

No mesmo inciso encontramos: 

"c) será garantida a avaliação pericial ao segurado que, no limite fixado pelo Perito Médico, considerar-se ainda 

incapacitado para o trabalho bastando para tal a sua manifestação por meio do Pedido de Prorrogação-PP;" 

Veja, foi assegurada a garantia da realização de perícia médica antes da data prevista para a cessação do benefício. 

A Desembargadora Assussete Magalhães, do TRF1ª Região, em decisão na Suspensão de Segurança 

2006.01.00.034360-2/MG, analisou a questão nestes termos: 

"...em princípio, o sistema adotado pelo INSS não acarreta prejuízo algum para o segurado que se beneficia do auxílio-

doença. 

...................................................................................................................... 

..a obrigatoriedade de realização de perícia em todos os beneficiários antes da interrupção do benefício acarretará um 

acúmulo expressivo de trabalho aos peritos, colocando em risco a viabilidade de atendimento de todos os segurados 

em tempo razoável, advindo dessa situação lesão grave à ordem pública" 

Parece-me crível que essa medida de organização interna do INSS seja mais para auxiliar que prejudicar o segurado. 
Não antevejo ilegalidade na Orientação reclamada. 

Prossigamos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 46 anos de idade (f.15), pleiteia a concessão ou prorrogação de auxílio-doença e 

a conversão em aposentadoria por invalidez. 

Seu último contrato de trabalho foi no período de 19/04/2006 a 18/05/2006 (f. 54), como ajudante geral. 

Esteve em gozo do benefício de auxílio-doença (NB 505.136.483-3) no período de 10/10/2003 a 10/12/2005. 
O laudo, realizado em 20/04/2009 (fs. 263/267), quando o autor tinha 44 anos, relata que o periciando tinha como 

profissão servente de pedreiro, era casado, sem filhos, e que tinha problemas de epilepsia (CID G 40), desde 05/1985. 

Foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido." (destaquei) 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  
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4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei)  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Dessa forma, patente que o pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

AFASTO A PRELIMINAR DE NULIDADE aventada, e NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005972-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005972-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DA GRACA RIBEIRO 

ADVOGADO : WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00157-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de novembro de 2008 por MARIA DA GRAÇA RIBEIRO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido atividade rural.  

A r. sentença (fls. 23/23vº), prolatada em 09 de dezembro de 2008, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, não havendo 

condenação em verba honorária. 
Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 25/32), alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é condição 

para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, razão pela qual requer seja determinado o prosseguimento do 

feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DA GRAÇA RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de 

ter exercido atividade rural. 
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Verifico que a r. sentença julgou extinto o presente processo, por não ter a autora comprovado o indeferimento de seu 

pedido administrativo junto ao INSS, o que resulta em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em 

sede administrativa. 

Ocorre que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte autora a recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que 

ela possa discutir a sua pretensão em Juízo. 

Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito à 

obtenção de benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a arguição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CADASTRO RURAL JUNTO AO INCRA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO VITALÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

27/05/2004, p. 329) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no art. 5°, XXXV, da CF. 

- Legitimidade passiva da autarquia a que incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial. 
- Matéria preliminar rejeitada. 

(...) 

- Apelação a que se dá provimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 299018, 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 

11/03/2004, p. 386) 

 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos 

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-51.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002561-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE JOAQUIM DE EUZEBIO 

ADVOGADO : ELYZE FILLIETTAZ e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025615120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 
invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fls. 74/88) concluiu que "não foi constatada incapacidade laborativa".  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
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(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-56.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000341-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MATILDE BORSATO 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003415620094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. aposentadoria por idade . Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural . Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. Pugnou, outrossim, para que a verba 

honorária fosse fixada em 20% sobre o valor da condenação. 

O recurso não foi contra-arrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural , ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 
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anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 15 (2003). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

27/10/1973, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador (fls. 24). 

Destaque-se que a qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, 

dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. Assim sendo, há de ser reconhecido o 

período laboral a partir da data do casamento, uma vez que não há início de prova material para comprovar a atividade 

rural anteriormente ao matrimônio. 

Ressalte-se que descabe considerar a peça supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de prova, na 

medida em que seu cônjuge exerceu atividades urbanas, na Philips do Brasil Ltda, nos períodos de 16/01/1989 a 

01/02/1991 (embalador à mão) e de 04/02/1991 a 13/03/1997 (montador de equipamento eletrônico), tendo sido 

aposentado por tempo de contribuição, conforme se depreende das informações que constam do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 
 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR RURAL . 

NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRECEDENTES. 
1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural , não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-11.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000926-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALDETE DOS SANTOS RIGO 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009261120094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. aposentadoria por idade . Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural . Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 
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Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso não foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural , ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 17 (2009), e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 05/05/1979, na qual seu cônjuge foi 

qualificado lavrador (fls. 17). 

A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e 

as condições em que são exercidas as atividades no campo. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral a 

partir da data do casamento, uma vez que não há início de prova material para comprovar a atividade rural 

anteriormente ao matrimônio. 
Ressalte-se que descabe considerar a peça supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de prova, na 

medida em que seu cônjuge exerceu atividades urbanas e atualmente está trabalhando na Sociedade Cultural e 

Recreativa de Iacri e foi beneficiário de auxílio-doença previdenciário, na qualidade de comerciário, nos períodos de 

03/10/2003 a 07/12/2003, 31/03/2004 a 19/11/2004, e 22/02/2005 a 26/06/2005, conforme se depreende das 

informações que constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 61/65). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADOR RURAL . 

NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRECEDENTES. 
1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural , não 
comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Acostou, aos autos, cópia de certidão de produtor rural, na qual consta que seu pai tem inscrição estadual de Produtor, 

com início das atividades em 27/06/1968, estando ativa até a presente data e que seu marido teve inscrição estadual de 

Produtor válida entre 03/04/1984 e 28/02/1989, apresentando também notas fiscais de produtor, em nome de seu 

marido, emitidas entre 1987 e 1988. E, ainda, submeteu a apreciação cópia do cartório de registro de imóveis, que 

certifica a aquisição de uma área de 4 (quatro alqueires) efetuada por seu genitor, bem assim notas fiscais de produtor, 

por ele emitidas, no período compreendido entre 1987 e 1994. 
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Ressalte-se que as testemunhas foram unânimes em relatarem o labor rural da vindicante (fls. 79/81 e 96/106 - 

degravação), muito embora ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade 

rurícola, contemporaneamente ao aforamento da ação (12/06/2009), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante 

(02/05/2009). 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001389-50.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001389-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IKUKO DONOMAI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANO MASSAQUI KASHIURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013895020094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. aposentadoria por idade . Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural . Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso não foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural , ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
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incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 17 (1999). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

12/07/1969, na qual seu cônjuge foi qualificado como agricultor (fls. 18). 

Acostou, ainda, cópia de Registro Geral de Imóvel, matrícula nº 6.429, no município de Bastos, com a área de 36,30 

hectares, correspondente a 15 alqueires, denominado Granja Donomai, no qual consta como proprietários a autora e seu 

cônjuge, bem assim notas fiscais de produtor, emitidas no período compreendido entre 1970 e 1999 (fls. 21/47), em 

nome de seu marido. 
Ressalte-se serem extensíveis, à mulher, os documentos em que seu cônjuge aparece designado como agricultor. 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram a 

condição da parte autora (fls. 120/122 e 149/161 - degravação). 

Frise-se que o início de prova material da vindicante deu-se com os documentos em que seu cônjuge aparece designado 

como agricultor, tendo em vista ao seu estado civil de casada, bem assim, pelo registro de pequena propriedade rural em 

nome do casal. 

Por outro lado, conforme prova testemunhal coligida aos autos, se depreende que o casal mantinha empregados 

constantes em sua granja, para ajudar nos serviços ali praticados, fato que descaracteriza a relação de segurado especial 

em regime de economia familiar e se torna incompatível com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que 

contraria dispositivo de lei (art. 11, VII, § 1º, Lei 8.213/91), que dispõe: 

"(...) 

§ 1o  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (grifei). 

 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 
IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 
ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) - (...)". 

(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 

E, ainda: 

"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio 

da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural , o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 

11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 

(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-58.2009.4.03.6127/SP 
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2009.61.27.000993-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CELIO APARECIDO TATACHOLI 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009935820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 98/101 e 118) concluiu que "não há incapacidade laborativa", uma vez que o demandante 

"apresenta doenças crônicas estabilizadas com tratamento ambulatorial". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  
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(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019993-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019993-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ANTONIA TOMAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.02300-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIA TOMAZ DOS SANTOS em face da r. decisão (fl. 57) em 

que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Regente Feijó-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "redução do espaço femoro-tibial medial + calcificação cascular + esclerose subcortical no platô tibial 

medial + artrose interapofisária de L5-S1" (fl. 09) impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas 

de faxineira (fl. 02). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 57). 

 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 
 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 51, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito.  

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Laboratório IMED e da Clínica de Ortopedia e 

Traumatologia do Dr. Devair de Santana Júnior (fls. 52/54), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente 

"encontra-se em tratamento ortopédico e está impossibilitada de exercer atividades laborativas por prazo 

indeterminado" (fl. 54), datado de 04.04.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em março de 2011 (fl. 51), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso 

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 
2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1310/1374 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 
(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  
-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020535-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020535-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : APONINONE PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00016-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APONINONE PEREIRA DE ARAUJO contra decisão que, nos autos 

da ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário, indeferiu o pedido para realização de outra perícia, 
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considerando que já há perito nomeado nos autos, devendo a parte autora providenciar avaliação psiquiátrica e 

encaminhá-la ao perito para conclusão do laudo pericial. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que suas limitações físicas foram diagnosticadas no laudo médico pericial 

confeccionado no feito, no entanto, é necessário analisar suas limitações psicológicas, devendo ser feita nova perícia por 

médico que possua especialidade técnica e conhecimento científico na área de psiquiatria, sob pena de cerceamento de 

defesa. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O recurso não merece provimento. 

No que tange à ausência de formação em especialidade médica do perito nomeado pelo Juízo a quo, não prevalece o 

inconformismo da agravante. 

Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 
Se acolhida a tese do agravante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

No caso, não há prova de tratamento psiquiátrico ou internação, a medicação informada é em subdose e as queixas 

apresentadas são por demais inespecíficas. 

Portanto, a teor do laudo pericial, que analisou devidamente o estado de saúde da parte autora, há que ser mantida a 

decisão proferida pelo Juízo a quo, não havendo necessidade de perícia complementar, sendo suficiente o fornecimento 

da documentação solicitada para que o perito já nomeado nos autos conclua o trabalho pericial. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008691-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008691-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARINA PATRICIO DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

CODINOME : MARINA PATRICIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00113-3 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 
com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 
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para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 
A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014580-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014580-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANA MARIA GIANCOTTE 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00075-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ana Maria Giancotte em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria 
por idade (DIB 30.04.2010), mediante o recálculo da renda mensal inicial considerando-se todos os contratos de 

trabalho anotados na CTPS, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 23.08.2010, julgou o autor carecedor do direito de ação, em razão da 

ausência de requerimento administrativo da revisão de seu benefício, extinguindo o processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios (fls. 39/46). 
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Em sede de Apelação, a parte autora insurge-se quanto ao indeferimento da inicial sob o argumento de que o 

contencioso administrativo é mera faculdade do segurado e de que não pode ser negado o acesso ao Judiciário, devendo 

o feito retomar seu regular prosseguimento (fls. 50/73). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. 

Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 
A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo : 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  
I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.  

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).  

III - Agravo regimental improvido.  

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 
JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO : DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.  

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa.  

(...)  

6. Recurso especial desprovido.  

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)  
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Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE.  

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.  

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo .  

-Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124)  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 
segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido.  

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado.  

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .  
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-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 

permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 
09/06/2009 Página: 530)  

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

Nesse caso como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções admissíveis, 

sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua 

pretensão. 

Não obstante, tendo sido a inicial indeferida, sem sequer sido instaurada a relação processual, a r. sentença deve ser 

anulada, com o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito.  

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

Apelação para anular a r. Sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento 

do feito.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : TEREZA MARIA DE SOUZA TONETO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.03151-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.08.2010, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09.09.2010, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de genitora. 

Aduz a autora, Tereza Maria de Souza Toneto, que é mãe de Edinilson de Souza Tonetto, falecido em 25 de outubro de 

2009, na qualidade de segurado especial da Previdência Social, tendo direito, pois, à pensão por morte do filho. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 06 de abril de 2011, julgou improcedente o pedido. Houve condenação da 

parte autora em pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor 

atribuído à causa, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei federal 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
 

É o que ocorre no caso. 

 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Da pensão por morte 

 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 
 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

 

Segurados 

 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 
 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 
 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 
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Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

 

Dependentes 
 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
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§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na hipótese, o óbito da segurada, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 25.10.2009. 

 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da referida Lei determina que são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos 

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos pais, conforme consta no § 4º do mesmo artigo, deve ser 

comprovada. 

A discussão nos autos reside apenas em ficar comprovado se a parte autora dependia, mesmo que de forma não 

exclusiva, do falecido. 

 

A condição de genitora do falecido encontra-se comprovada na carteira de identidade (fl. 21). Edinilson de Souza 

Tonetto era solteiro, faleceu com 21 anos de idade, em 25.10.2009, e era trabalhador rural, durante toda sua vida 

profissional. 
 

Em contrapartida, O INSS em sua contestação juntou aos autos CNIS da parte autora, comprovando que a mesma 

recebe um benefício de aposentadoria por idade rural desde 19.05.2009, sob o número de benefício: 1504187285. 

Ademais, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o pai do falecido, Sr. Adevair Lacerda 

Tonetto, exerce atividade urbana desde 1976, sendo registrado na empresa REGIONAL COMERCIO DE BEBIDAS 

LTDA. 

 

Os depoimentos testemunhais (fls. 63 e 64) não foram suficientes para assegurar a dependência econômica preconizada 

na inicial. Não há nenhum início de prova documental que indique, mesmo que de forma não exclusiva, que a autora 

dependia economicamente do falecido. 

 

Assim, não ficou demonstrado a dependência econômica preconizada no artigo 16 da Lei 8.213/91 § 2° da autora 

Tereza Maria de Souza Toneto em relação ao seu falecido filho Edinilson de Souza Tonetto. 

 

Já decidiu este Egrégio tribunal : 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. PAI E MÃE. 
NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA. I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, torna-se necessária a 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência econômica dos requerentes em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. II. O 

segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das contribuições 

(art. 15, II, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o de cujus falecido antes do término do período de graça, não houve 

perda da qualidade de segurado. III. Nos termos do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 

3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser 

comprovada. IV. Não há nos autos início de prova material que demonstre que o de cujus contribuía para o sustento de 

seu pai e de sua mãe na época do óbito, sendo, ainda, a prova testemunhal frágil e imprecisa, não comprovando, assim, 

os fatos afirmados pela parte autora. V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos 

requisitos legais. VI. Apelação da parte autora improvida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1066173, Processo nº 

2004.61.06.006183-8, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 15/03/2010, 

DJF3 DATA: 30/03/2010, Página: 866) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

nos termos da fundamentação acima, deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser 
beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026371-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026371-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELIAS HADDAD 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Elias Haddad, em Ação de Conhecimento ajuizada em 19.06.2008, em face do 

INSS, contra Sentença prolatada em 20.09.2010, que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, bem como deixou de condenar a parte autora nos 

ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 92/94). 

 

Em seu recurso, a parte autora suscita preliminarmente a nulidade da sentença, haja vista o cerceamento de defesa, 
diante da não produção de prova pericial e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 99/104). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir. 

 
Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão (fls. 85/87). 

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR, para anular a r. sentença, 

haja vista a supressão da oportunidade das partes produzirem a prova pericial, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, devendo proceder-se a intimação pessoal da parte autora para esse fim. 
 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030811-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030811-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LEONIDES GOZZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00213-1 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Leonides Gozzi em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.07.1994), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 02.06.2010, julgou extinta a ação com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora em verbas da sucumbência, cuja execução fica 
suspensa por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 57/60). 

Em sede de Apelação, a parte autora requer a reforma da sentença e a procedência do pedido posto na inicial (fls. 

65/69). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, computando-se na apuração da mesma todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 
É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a 

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos os 

pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge através da 

necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação de necessidade e 

de adequação ao provimento postulado. 

Verifica-se, in casu, que o benefício da parte autora foi concedido em 01.07.1994, já na vigência da Lei n. 8.870, de 15 

de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, expressamente proibindo a utilização da gratificação natalina 

para fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Assim, resta evidente a ausência de interesse de agir, conforme ensinamento abaixo transcrito: 

 

Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse 

processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g pelo inadimplemento da prestação e 

resistência do réu á pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada ou utilizando-se do 

procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental 

acarreta a inexistência de interesse processual. (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo 

Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 9ª ed., 2006, fl. 436). 
 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação, mantendo na íntegra a r. sentença recorrida, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002606-84.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002606-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IRACEMA CASTILHO BALBO 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026068420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Iracema Castilho Balbo em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

pensão por morte (DIB 04.12.2006), mediante o reajuste de forma a assegurar o seu valor real, acrescidas as diferenças 

apuradas dos consectários legais. 
A decisão de primeiro grau, proferida em 18.04.2011, julgou improcedente o pedido formulado e condenou a parte 

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 

39/40v.) 

Em sede de Apelação o autor pleiteia a reforma da sentença recorrida insistindo no pedido posto na inicial. Prequestiona 

a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 42/52). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 57/59 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não merece reforma a r. sentença. 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a 
preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

Nesse sentido já é consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se observa 

nos julgados a seguir: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 
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CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES OU 

IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA PARTE 

AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela autora, vez 

que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a juntada da 

documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a contestação da 

autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a oportunidade de 

infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da questão reside na eventual 

existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por cento), o que teria acarretado 

diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos declaratórios opostos na instância "a 

quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos insalubres". No entanto, não houve pedido de 

revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente que entende correto e tampouco houve pedido de 

reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame da documentação carreada aos autos não se verifica 

irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada 

quando vigente a Lei nº 8.880/94 (art. 21) e a Carta de Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de 

serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% 
(setenta e seis por cento). Assim, restou atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o 

artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser 

reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, 

a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis 

nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, 

de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 

2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 

1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC, de julho de 1995 a abril de 

1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 

1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 

1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 

(7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais 

está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI 

para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado 
provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do 

INSS providas. Improcedência dos pedidos. 

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p. 

603). 

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, tendo em vista que o recurso foi apreciado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos 

legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, 

nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12422/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007445-17.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.007445-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : CARLOS VIDAL 

ADVOGADO : GIORDANO ROBERTO DO AMARAL REGINATTO e outro 

 
: VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Proceda o patrono do falecido autor, no prazo de 10 (dez) dias, a habilitação de eventuais sucessores processuais, 

colacionando aos autos cópia legível da certidão de óbito, acompanhada de instrumento de procuração judicial e de 

documentos, incluindo o CPF, que demonstrem a qualidade processual desses sucessores, necessários ao regular 

processamento do feito. Sob pena de ser extinto o processo sem exame do mérito, nos termos previstos pelos arts. 283 

c/c 284, do CPC.P.I.C. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Pauta Nro 75/2011 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente da Nona Turma em substituição regimental, Dra. 

MARISA SANTOS, determina a inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 12 de setembro de 2011, SEGUNDA-FEIRA, 

às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados 

ou constantes de Pautas já publicadas, do processo abaixo relacionado: 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012282-42.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.012282-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR LUIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00122824220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 4604/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005233-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005233-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA MARQUES SOUZA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1324/1374 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00146-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 
livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040712-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040712-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELISABETE FATIMA MORAES VICENTE 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

No. ORIG. : 09.00.00027-4 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (CPC, 
ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS. 
I - O agravo interno interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - A autora não faz jus à concessão do benefício vez que não restaram preenchidos os requisitos relativos à 

incapacidade laborativa e hipossuficiência econômica. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Expediente Nro 12402/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028730-89.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028730-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODAIR NAVARRO 

ADVOGADO : ECLAIR NANTES VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.02347-3 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ODAIR NAVARRO, em face da r. sentença proferida em ação de reconhecimento e 

averbação de tempo para concessão de aposentadoria. 

Às fls. 40, o Juízo a quo determinou que parte autora emende a inicial, no prazo de 10 dias, para juntar documento 

comprobatório e atualizado de seu domicílio no Município, bem com juntar cópia da fl. 12 da CTPS, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

A r. sentença indeferiu liminarmente a inicial com fulcro nos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, do Código de 

Processo Civil, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo 

Civil. Sem custas em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que o despacho foi inteiramente cumprido, ao apresentar cópia 

da folha requerida da CTPS e comprovante atualizado de endereço do autor às fls. 45/48. Informa que o comprovante de 

residência juntado às fls. 46 não se encontra em nome do autor pois o local do assentamento não saiu em seu nome e 

sim de seu parente. Esclarece, ainda, que não podia indicar o mesmo endereço da inicial apenas com data atualizada, 

pois não reside mais no referido assentamento. Alega violação ao art. 5º, XXXIV e XXXV da CF. Requer o provimento 
do recurso a fim de determinar o regular andamento do feito. 

Mantida a r. sentença pelas razões ali expostas, os autos foram encaminhados a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cabe ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito. 

Por seu turno, o art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos 

nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o 

autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que intimadas as partes 

por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade 

na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a intimação 

pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267do CPC, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. 

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ.  
1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.  

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC.  
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3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida.  

4. Recurso especial desprovido.  

(REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. 

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. 

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE 

FÁTICA DIVERSA.  
1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial."  

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 
não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama.  

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença."  

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)"  

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial.  
6. Agravo Regimental desprovido."  

(AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 723432/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 05.05.2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 
DESNECESSIDADE.  

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005).  

2. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 802.055/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 20.03.2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. 
I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 
requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha 

sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial 

restou indeferida. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg na MC 5.975/ES, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.05.2003) 

No mesmo sentido: STJ, EDcl no REsp 1021396/RJ, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Des. Conv. do 

TJ/AP), DJ 24.05.2010; Ag 1232876/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 30.04.2010; REsp 1152398/RJ, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, DJ 25.02.2010; REsp 1130846/ES, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009; REsp 

1088450/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2008. 
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No caso em tela, verifica-se que a parte autora às fls. 45/48 apresentou cópia da fls. 12 da CTPS, bem como 

comprovante de residência em nome de terceira pessoa, Sra. Evelyn Martins Nogueira. 

Como bem assinado na r. sentença (fls. 50): 

 

"Entendo que a inicial deve ser indeferida, eis que apesar de intimado às fls. 41/42, o autor não emendou corretamente 

a inicial para comprovar o endereço atualizado nesta comarca, pois, observa-se nos autos, o documento de f. 38 além 

de ser de data de 08 meses anterior ao ajuizamento da ação, é de terceira pessoa e de endereço diverso do fornecido 

como sendo do requerente na inicial, sendo que, intimado a retificar este problema, o autor apresentou outro 

comprovante de energia elétrica (f. 46), porém, de nome e endereço diverso da pessoa informada no documento de f. 38 

e do endereço fornecido na inicial, não demonstrando, desta forma, qualquer vínculo que o mesmo possua nesta 

comarca." 

Assim, deve ser mantida a sentença de extinção do feito nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil, ante 

descumprimento do despacho de fls. 40. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 26 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 12387/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038977-12.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038977-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DIRCE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023519-71.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023519-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : CARLOS ALBERTO DA COSTA e outro. e outro 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00235197120074036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022658-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO : PAULO EDUARDO PEREIRA 

ADVOGADO : EDSON COSTA ROSA e outro 

No. ORIG. : 00226585620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021435-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RENATA CUSANO 

ADVOGADO : MAERCIO TADEU JORGE DE ABREU SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1329/1374 

No. ORIG. : 00214353420064036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007871-27.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007871-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCOS DE SOUZA ROQUE e outros. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007336-22.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007336-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : AGNALDO SOARES TAVARES e outro. e outro 

ADVOGADO : LUPÉRCIO COLOSIO FILHO 

 
: PATRICIA ZAPAROLI COLOSIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

No. ORIG. : 00073362220034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
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conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-46.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.002034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VILMA HELENA RISSO DAMACENO e outro. e outro 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUZA ANNA COBEIN e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002788-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : REGINA MARIA VAZ SCHVETZ 

ADVOGADO : RUI CELSO PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005916-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005916-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NEUSA MARIA BUENO e outro. e outro 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

No. ORIG. : 00059166319994036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041786-72.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041786-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : JAIR VENDRAMETO e outro. e outro 

ADVOGADO : SERGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 
Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação 

;b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação 
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.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060578-74.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060578-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

APELADO : CLAUDIA DOS SANTOS GALDIM 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 00605787419994036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013903-48.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013903-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLARA IURI KOMINANI e outro. 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025165-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025165-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MILVA APARECIDA DE SOUZA e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-51.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.001235-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO PEREIRA PAULO e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014221-36.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014221-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : APARECIDO LUIZ PAGAMISSE e outro. e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019082-89.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019082-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE CORREIA MUNIZ JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039375-90.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.042972-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 
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APELANTE : MARIA DO CARMO FONSECA VALENZI e outros. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.39375-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016442-55.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.016442-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCIA MARY NAREZZI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021521-49.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.021521-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RICARDO GUERRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00215214919994036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
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Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049979-42.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049979-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE DE AMORIM BOUCAS e outros. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-63.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002768-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : OSVALDO CORREA e outros. e outros 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00027686320074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013496-42.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013496-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : JOSE CARLOS DE ASSUNCAO e outro. e outro 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043261-05.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.103488-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIO CASAGRANDE 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA ROSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 95.00.43261-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-55.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.000279-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : NORBERTO DA SILVA FRIAS e outro. e outro 

ADVOGADO : EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023227-62.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023227-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024199-95.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024199-6/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JONAS DE CASTRO PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502645-61.1998.4.03.6114/SP 

  
2001.03.99.013245-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES 

APELANTE : ARAMIS CARBONE e outros. e outros 

ADVOGADO : PAOLA OTERO RUSSO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.15.02645-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502004-73.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.074136-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WILSON GONZALEZ GAMBIRAZI e outros. e outro 

ADVOGADO : PAOLA OTERO RUSSO 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 98.15.02004-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018260-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018260-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDVALDO EMERICH e outro. e outro 

ADVOGADO : EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00182609520074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031838-09.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031838-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00318380919994036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
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Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005363-90.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005363-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : LAURITA MARIA DE OLIVEIRA MIRANDA e outro. e outro 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro 

No. ORIG. : 00053639020074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013510-21.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013510-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CRISTOVAO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012184-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012184-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HENRIQUE COLLE e outro. espolio e outro 

ADVOGADO : WANDERLEI APARECIDO PINTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00121846020044036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042658-87.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042658-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : FRANCISCO AUGUSTO GALVAO DE BARROS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS e outro 

No. ORIG. : 00426588719994036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004480-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004480-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SONIA APARECIDA SOUZA MARQUES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027621-78.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027621-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MURILO DE SOUZA PARAISO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino(a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042072-84.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.030989-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ORIDES MOYA DE FREITAS e outro. e outro 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

No. ORIG. : 98.00.42072-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino(a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045591-72.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.045219-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARLOS ALBERTO COLZI e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 

No. ORIG. : 95.00.45591-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino(a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023363-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023363-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SIDNEI DE LIMA NUNES e outro. e outro 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020101-04.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020101-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROSEMEIRE APARECIDA DE BARROS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021856-97.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021856-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ORLANDO TELES PAULINO e outros. e outro 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outro. 
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ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012848-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012848-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERRAZ e outro. e outro 

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023145-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023145-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO DI MAURO e outros. e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

 
: ALESSANDRO ALVES CARVALHO 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 
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Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010699-77.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.010699-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO ALFREDO DE PAIVA NETO e outros. (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00106997720084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-51.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002503-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HELMUT FRITZ LESCHONSKI e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO S DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 
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CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006769-91.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006769-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARCIA VIEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00067699120074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008356-78.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008356-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CLEONICE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1349/1374 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027222-39.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.027222-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LENILDA MARIA DE OLIVEIRA DA VEIGA 

ADVOGADO : MARTA DANIELE FAZAN 

 
: MARCELO DA SILVA AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

No. ORIG. : 00272223920094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026228-89.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026228-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WALDIR DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035314-89.1998.4.03.6100/SP 
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2007.03.99.039499-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : SEBASTIAO MILITAO DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 98.00.35314-3 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046387-58.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.016505-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE FREITAS NUNES e outro. 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.46387-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015251-62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015251-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FATIMA VILLANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino(a) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024074-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024074-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DE SOUZA e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino(a) a 
INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 

CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018338-70.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.018338-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : KUMIO NAKABAYASHI e outro. (= ou > de 60 anos) e outro 

ADVOGADO : KUMIO NAKABAYASHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 
conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determinoa) a 

INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação;b) a 

CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado da 
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CEF;c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para 

audiência de conciliação.2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006912-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006912-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FRANCISCO DE ALMEIDA e outros. e outro 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006780-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006780-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLAUDIA MARIA CAETANO 

ADVOGADO : KAREN SILVA 

 
: MARCELO GOMES DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00067808620084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006168-09.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006168-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ADRIANE DE CARLA FAJARDO 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00061680920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-88.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009988-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SILVIO LUIZ ABATE e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO AKIYAMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009237-67.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009237-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VANDA MARIA DOS SANTOS XAVIER e outros. e outros 

ADVOGADO : VERA CRISTINA XAVIER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031872-13.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031872-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ARNALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA MARIA MERCURI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-12.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000233-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CARMEM SUELE OLIVIERA DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023359-61.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009411-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HORACIO CARDOSO CIPULLO e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 98.00.23359-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022851-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022851-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : RENATA DOS SANTOS BARRA e outro. 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00228517120054036100 13 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024442-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024442-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE WILLAMI ALMEIDA SINDEAUX e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-67.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.001115-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ARISTEU DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053061-18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA CHILES PEREIRA 

ADVOGADO : SILVANA LINO SOARES DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 
1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013049-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013049-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : REGIS BARBOSA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024420-54.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.034015-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE MAURO ALEXANDRE e outro. e outro 

ADVOGADO : ANSELMO ANTONIO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 98.00.24420-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 
1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009354-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009354-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00093545820034036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 
1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012944-77.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012944-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DURVAL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO PERPETUO VAZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016696-57.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016696-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HELDER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056102-90.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.056102-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : GEORGE STETININO DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00561029019994036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016610-42.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016610-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GERUSA MARTINS DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

No. ORIG. : 00166104220094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007641-20.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007641-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : JULIA PINHEIRO BAZZARELLO e outro. e outro 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00076412020054036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019194-59.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019194-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS BRAGUIM e outro. e outro 

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO 

No. ORIG. : 2003.61.00.006358-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011269-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011269-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ELSON DOS SANTOS MACEDO e outro. e outro 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO e outro 

No. ORIG. : 2008.61.00.005974-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009733-96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009733-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JETHER ERNESTO CARDOSO e outro. e outro 

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020513-32.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.020513-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GILDETE DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRÍCIA SCAFI SANGUINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036556-49.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036556-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCOS FONSECA NOGUEIRA e outro. e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021477-20.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021477-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RICARDO DE OLIVEIRA DA SILVA SOUSA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025845-04.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025845-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE CARLOS SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00258450420074036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 1:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003633-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003633-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMERSON DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017120-94.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017120-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WILLIAN CARVALHO DE ASSIS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 

No. ORIG. : 00171209420054036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024707-36.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024707-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024685-80.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024685-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-27.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018735-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : WALDEIR LAVIERI e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002466-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCO ANTONIO DE CASTRO e outros. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005995-92.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005995-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MANOEL MACIEL PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025268-41.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.046344-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.25268-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 
1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007337-46.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.007337-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANA MARIA BLANCO e outro. 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003554-95.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.003554-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CELSO LUIS BALDESIN 

ADVOGADO : REGIS ANTONIO DINIZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

No. ORIG. : 00035549520074036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014868-21.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014868-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
JOSE FERNANDO BEZERRA DE MENEZES DE SOUZA PACHECO e outro. e 

outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CASTRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 12/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019666-83.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROBERTO BISPO DE LIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. e outro 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00196668320094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-50.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000436-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARLETE RODRIGUES BORATTO e outro. e outro 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DARCI JOSE ESTEVAM 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO.1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de 

conciliação a realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de 

Conciliação, Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1373/1374 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009589-49.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009589-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO ROBERTO ALVES e outro. e outro 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00095894920084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052333-74.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052333-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DA ROCHA NETO e outro. e outro 

ADVOGADO : MAYCON ROBERT DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/08/2011 1374/1374 

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-02.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROBERTO NAVARRO DOS REIS FILHO e outro. e outro 

ADVOGADO : SERGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001886-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ZILDA PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 13/09/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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